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(1onstitllicão da Republica dos Estados-Unidos
do Brasil

TITULO I

DA ORGANISAÇÃO FEDERAL

DISpOSições PREI,IMINAnES

Art. L° A Nnção Brusileira advptll como f61'111a de governo, sob o
'i'egimen representativo, a Republica Federativa proclamada a 15 de 1 o
vembro de 1889, e constitue-se, POI' união perpetua e indissolnvel das suas
antigas provincias, em Estados-Uni,los do Brasil.

Ârt. 2.° Cada UlQa das antigas provincias formará um Estado, e o
antign município neutro constituirá o Districto Federal, continul1ndo a ser
a capital da União, ernquanto niio se der execução ao disposto no artigo

_ seguinte.
Art. 3.° Fica pertencdndo á Uniiio, no pianalto central da Republica,

nma zona de 14.400 kilometros quadrados, que será opportunamente de
marcada, para ncHa estabelecer. se a futura Capital Federal.

Paragrapho nnico. Efiectuada a mudança da capital, o actual Districto
Federal passará a constituir um Estado.

Art. 4.° Os Est,.dos podem incorpour·se entre si, suhdividir·se on
desmembrar·se, para se anneXtlr a outros, o~ formar novos Estados me
diante acquiescencia das respectivas as~e nbléas legislativas, em duas
sessões anuuaes successivas, e appr Jvaçiio do Congresso N ,cional.

Art. 5.° Incumbe a cada Estado prover, a expensas prnprias, ás ne_
.cessidl1des de seu goverco e aduI:nistr,'ção; a Uniiio, por~m, prestará
soccorros ao Est'ldo que, em CllSO de c'llamiélllde pub lica, os solicitar.

Ârt. 6.~ O Governa Federal não poderá intervi.· em nego os peculia-
.res a08 Estado:. salvo: b

lU.I. 2
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1.0 Para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;
2.° Para manter a fórma republicana federativa;
3. 0 Para restabelecer a ordem e a tranquilli<iade no. Estados. á requi-

sição dos respectivos governos;
4,.0 Para assegurar a execuçào das leis e sentenças federaes.
Ârt. 7. 0 E' ela competencia exchtsiva da União decretar:
Lu Impostos sobre a importação de procedencia estrangeira;
2. 0 Direito de entrada, sahida e estada de navios, sen(w livre o com

mercio de cabotagem as mercadorias nacionaes, bem como as estrangeiras
que já tenham pago imposto' ele importação;

3.° Taxas ae sello, salvo a restric'i.ão do art. 90, § ]0, n. I ;
4.° Taxas dos correios e telegraphos federaes.
§ [,0 Tambem compete privativamente á União:
1.0 A instituição de b.mcos emissores;
2. 0 A creação e manutenção de alfandegas;
§ 2.° Os impostos decretados pela União devem ser uniformes para

todos os Estados.
§ 3.0 As leis da Uniào, os nctos e as sentenças de suas autoridades

serão executadas em todo o puiz por funccion rios lederaes, podendo,
todavia, u execuçã<J dus primeiras ser confiada aos governos dos Estados,.
mediante annuencia destes.

Art. 8. 0 E' vedado ao Governo Federal crear, de qualquer modo,
distinccões e lJreferencia em favor dos portos de uns contra os de outros
Estados.

Art. 9.° E' da competencia exclusiva dos Estados decretar impostos:
1.0 Sobre 11 exportação de mercadorias de sua propria producção ;
2. 0 Sobre immoveis ruraes e urbanos;
3.° Sobre transmissão de propriedade;
4.0 Sobre industrias e profissões.
§ 1.0 Tambem compete exclusivamente aos Estados decretar:
1.0 Taxa de selJ0 quanto aos actos emanados de seus respectivos go

"fernos e negocios de sua economi" ;
2.° Contribuições concernentes aos seus t~legraphos e correios.
§ 2.° E' isenta de impostos, no Estado por onde se exportar, a 1'1'0

ducção dos outros Estados.
§ 3.° Só é licito a um Estado tributar a importsção de mercadorias

estrangeiras quando destinadas ao consumo no seu territorio, revertendo,
porém, o producto do impnsto para o Thesoul'O Federal.

§ 4.0 Fica salvo aos Estados o direito de abastecerem linhas telegra.
phicas entre os diversos pontos de seus territJrios, e entre estes e as de

I
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outros Estauos quc se não acharem servidos por linhas federaes, podendo
a União desaproprial.as, quando for ue interesse geral.

Art. 10. E' prohibido aos Estados tTlbutar bens e rendas federaes ou
serviços a cargo ua União, e reciprocamente.

Art. ll. E' vedado aos Est'ldos, como á União:
1.0 Crear impostos de transito pelo territorio de um Estado, ou na

passagem de uu para outro, sobre productos rle outros Estados da Repu
blica, ou estrangeiros, e bem assim sobre veoiculos, de terra e agua, que
os transportarem;

2. 0 Estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercicio de cultos reli
giosos ;

3. 0 Prescrever leis retroactivas.
Art. 12. Além das fontes de receita discriminadas nos arts. 70 e 90 é

licito á União, como aos 1J:stados, cumulativamente ou não, orear outras
quaesquer, não contravindo o disposto nos arts. 70 , 90 e 11, n. 1-

Art. 13. O direito da União e dos Estados de legislarem sobre viação
ferrea e navegação interior será regulado por lei federal.

Paragrapho unico. A navegação de cabotagem será feif,\ por navios
nacionaes.

Art. 14. As forças de terra e mar são instituic;ões nacionaes perma
nentes, destinadas á defesa da patria no exterior, e á manutenção das leis
no interior.

A força armada é essencialmente obediente, dentro dos limites da lei,
aos seus superiores hierarchicos, e obrigada a sustentar as instituições
con titucionaes.

Art. 15. Serão orgãos do soberania nacional o Poder Legislativo, e
Executivo e o Judiciario, harmonicos e independentes entre si.

SECÇÃO I

DO PODER LEGISLATIVO

CAPITuLo I

DISPOSIÇÕES GEn~ES

Art. 16. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Naoional.
com a sancc;ão do Presidente da Republica.

§ l.o O Con~resso Nacional compõe-se de dous ramos: a Camara dos
Deputados e o Senado. T
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§ 2.° A eleição para Senadores e Deputados far-se-á simultaneamente
em todo o paiz.

§ 3.° Ninguem póde ser, ao mesmo tempo, Deputado e Senador.
Art. 17. O Congresso rel1uir-se-á, na Capital Federal, indepeadente

mente de convocação, a 3 de Maio de cada anno, si a lei não designar
outro dia, e funccionará quatro mezes da data da aberlllra, podendo ser
prorogado, e adiado ou convocado extraordinariamente.

§ 1.0 56 ao Congresso compete deliberar sobre a prorogação e adia
mento de suas sessões.

§ 'l.o Cada legislatura durará tres annos.
§ 3.° O Governo do Estado em cuja representação se der vaga, por

qualquer causa, inclusive renuncia, mandará immediatamente proceder á
n(,va eleição.

Art. 18. A Camara dos Deputados e o Senado trabalharão separada.
mente e, quando não se resolver o contrario por maioria de votos, em
sessões publicas. As deliberações serão tomadas por maioria de votos,
achAndo-se presente em cada uma das Camaras a maioria absoluta de seus
membros.

Paragrapho uoico. A cada nma das camaras compete:
Verificar e reconhecer os poderes de seus membros;
Eleger a sua mesa;
Organisar o seu regimento interno;
Regular o serviço de sua policia interna;
Nomear os empregados de sua secretaril\.
Arl. 19. Os Deputados e os Senadores são inviolaveis por suas opi

niões, palavras e votos no exercicio do mandato.
Art. 20. Os Deputados e os Senadores, desde que tiverem recebido

diploma até a nova eleição, niio poderiio ser presos, nem processados cri
minalmente, sem prévia licença de sua Camara, salvo caso de flagrancia
em crime inalT:iançavel. Neste caso, levado o processo até pronuncia ex
clusiva, a autoridade processante remeLterá os autos ó. Cam ara re.pectiva,
para resolver sobre a procedencia da accusação, si o accusado não optar
pelo julgamento iUlmediato.

Art. 21. Os membros das duas Camaras, ao tomar assento, contrahi
rão compromisso formal, em sessão publica, de bem cumprir os seus de
veres.

Art. 22. Durante as sessões vencerão os Senadores e os Deputados
um subsidio pecuuiario igual, e ajuda de custo, que serão fixados pelo
Congresso, no fim de cada legIslatura, para a seguinte.

Art. 23. Nenhum membro do Congresso, desde que tiaha sido el.ito,
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poderá celebrar contratos com o Poder Execntivo nem delle receber com
misoões ou empregos remnnerados.

~ \.0 Exceptuam-se desta prohibição:
1.0 As missões diplomaticas :
2.0 As Commisoões ou commnndos militareo ;
3.0 Os cllrgos de aCCCfSO e as promoções legaes.
§ 2.0 J\enhum Deputado ou Senador, porém, poderá aceitar nomeação

para missões, commissões ou commandos, de qne tratam os ns. 1 e 2 do
paragrapho ante~edente, sem licença da respectiva Camara, quando da
aceitaQão resultar privação do eXbrcicio das funcções legislativas, salvo nos
casos de guerra ou uaquelles em que a honra e a integridade da União se
acharem empenhada.s.

Art. 24. O Deputado on Senador não póde tambem ser presidente ou
fazer partes de dir~ctorias de bancos, companhias ou emprezas que gozem
dos favores do Governo Federal definidos em lei.

Paragrapho unico. A inobfervancia dos preceitos contidos neste artigo
e no antecedente importa perda de mandato.

Art. 25. O mandato legislativo é incompativel com o exercicio de
qualquer outra fnncção durante as se sÕ.s.

Art. 26. São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional:
1.0 Estur na posse do direito de cidadão brasileiro e ser ulistavel como

eleitor;
2. 0 Para a Cama.ra, ter mais de qUhtro annos de cidadão brasileiro, e

para o Senado mais de seis.
Esta disposição não compreJJende os cidadãos a que se refere o n. 4

do art. 69.
Art. '1.7. O Congresso declarará, em lei especial, os casos de incom

patibilidade eleitoral.

CAPITULO II

DA OAMADA DOS DEPUTADOS

Art. 28. A Camara dos Deputados compõe-se de representantes do
povo, eleitos pelos Estados e pelos Districto Federol, mediante o sulfragio
directo, garantida a representação da minoria.

§ L" O numero dos deputados será fixado por lei em proporção que
não exceuerá de um por setenta mil habitantes, não devendo esse numero
ser inferior a quatro por Estado.

§ '1..0 Para este fim mandará o Governo Federal proceder, desde já, ao
rtlcenseamento da população da Republica, o qual será revisto decennal-,
mente. '?J
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Art. 29. Compete á Camara a iniciativa do adiamento da sessão
legislativa e de todas as leis de impostos, da lei de fixação das forças de
terra e mar, da discussão dos projectos ufferecidos pelo Poder Executivo
e a declaração da procedencia ou improcedencia da accusação contra o
Presidente da Republica, nos termos do art. 53, e contra os Ministros de
Estado nos crimes connexos com os do Presidente da Republica.

CAPITULO III

DO SENADO

Art. 30. O Senado compõe. se de cidadãos elegiveis nos termos do
art. 26 e maiores de 35 annos, em numero de tres senadores por Estado e
tres pelo Districto Federal, eleitos pelo mesmo modo porque o forem os
Deputados.

Art. 31. O mandato de Senador durará nove annos, renovando-se o
Senado pelo terço triennalmente.

Paragrapbo unico. O Senador eleito em substituição de outro, exer
cerá o mandato pelo tempo que restava ao substituido.

Art. 32. O Vice-Presidente da Republica será Presidente do Senado,
onde só terá voto de qualidade; e será snbstituido, nas ausencias e impedi
mentos, pelo Vice-Presidente da mesma Camara.

Art. 33. Compete privativamente ao Senado julf(ar o Presidente da
Republica e os demais funccionarios federaes designados pela Coostituição,
nos termos e pela fórma que ella prescreve.

§ 1.0 O Senado quando deliberar como tribunal de justiça, sera presi
dido pelo Presidente do Snprerno Tribunal Federal.

§ 2. 0 r ão proferirá sentençu condemnatoria senão por dous terços dos
membros presentes.

§ 3.· Náo poderá impor outras penas mais que perda do cargo e a
incapacidade de exercer qualquer outro, sem prejuizo da acção da justiça
ordinaria contra o condemnado.

CAPITULO IV

DAS ATTIUIlUIÇÕES DO OONGRESSO

Art. 34. Compete privativamente ao Coogresso Nacional:
§ 1.0 Orçar a receita. fixar a de'peza federal annualmente e tomar 8S

contas da receita e despeza de cada exercicio financeiro;
2. o Autorizar o Poder Executivo a contrahir emprestimos e a fazer

outros operações de credito;

••
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3.0 Legislar sobre a divida publica, e est'lbeleeer os meios para o seu
pagamento;

4. 0 Regular a arrenadação e a distribuição das rendas federaes ;
5.° Regular o commercio internacional, bem como o dos Estados

entre si e com o Districto Federal, alfandegar portos, crear ou supprimir
·entrepostos ;

6.° Legislar sobre a navegação dos rios que banhem mais de um
Estado, ou se estendam a territorios estrangeiros i

7.° Determinar o peso, o valor, a inscripção, o typo e a denominação
-das moedas;

8.° Crear bancos de emissno, legislar sobre eBa, e tributal-a;
9.° Fixar o padrão dos pesos e medidas;
10. Resolver definitivamente sobre os limites dos Estados entre si, os

do Districto Federal, e os do territorio nacional com as nações limi
trophes.

11. Autorisar o Governo n declarar guerra, si não tiver lagar ou
maBogrnr-se o recurso do arbitramento, e a fazer a paz;

12. Resolver definitivamente sobre os tratados e convenções com ai
.nações estrangeiras;

13. Mudar a capital da União;
14. Conceder subsidias aos Estados na hypothese do art. 5° i
15. Legislar sohre o serviço dos correios e telegraphos federaes;
16. Ad0ptar o regimen conveniente á se!rUrança das fronteiras;
17. Fixar annualrnente as forças de terra e mar;
18. Legislar sobre a organisação do exercito e da armada;
19. Conceder ou negar passagem a forças estrangeiras pelo territorio

do paiz para operaÇões militares;
20. Mobilizar e utilisnr a guarda nacional ou milicia civica, nos caBOS

previstos pela Constituição;
21. Declarar em estado de sitio um ou mais pontos do territorio na

cional na emergencia de aggressão por forças estrangeiras ou de commoção
interna e approvar u suspender o sitio que houver sido declarado pelo
Poder Executivo, ou seus agentes respon<aveis na ansencia do Congresso;

22. Regular as condições e o processo da eleição para OJ cargos federaes
em todo o paiz ;

23. Legislar sohre o direito civil, commercial e criminal da Repuhlica
e o I'roce<sual da just.iça fedeml ;

24. Estabelecer leis uniformes sohre naturalisação;
25. Crear e supprimir empregos publicas federaes, fixar-lhes

bnições e estipular-lhes os vencimentos;
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26. Orgdnizar a justiça federal nos termos do art. 55 e seguintes dR'
Secção III;

27. Conceder amnistia;
28. Commutur e perdoar as penas impostas, por crime de responsa

bilidade, aos funccionarios federnes ;
29. Legislar sobre terras e minas de propriedade da União;
30. Legislar sobre a organização munioipal do Districto Federal, bem

como sobre a policia, o'ensino superior e os demais serviços que na Capital
forem reservados para o Governo da União;

31. Submetter á legislação especial os pontos do territorio da Repu
blica necessarios para a fundação de arsenaes, ou outros estabelecimentos
e instituições de conveniencia federal;

32. Regular os casos de extradicção entre os Estados;
33. Decretar as leis e resoluções necessarias ao exercicio dos poderes

que pertencem á União;
34.Decretar as leis organicss para a execução com l'leta da Constituição;
35. Prorogar e adiar suas sessões.
Art. 35. Incumbe, outrosim, ao Congresso, mais não privativamente:

Velar nu guarda da Constituição e das leis, e providenciar sobre as
nece_,u.,des de caracter federal;

2 .• Animar, no paiz, o desenvolvimento das lettras, artes e sciencias,
bem como a immigrnção, a agricultura, a industria e o commercio, sem
privilegios que tolham a acção dos governos locaes ;

3.• Crear instituições de ensino superior e secundario; .
4.• Prover a instrucção secundaria no Districto Federal.

CAPITULO V

DAS LEIS E nEso <lÇÕES

Art. 36. Salvas as excepções do art. 29, todos os projectos de lei
podem ter origem indistinctamente na Camara, ou no ::ienado, soo a
iniciativa de qualquer dos seus membros.

Art. 37. O projecto de lei, adoptado numa das Camaras, será sub
mettido á outra; e esta, si o approvar, envial-o-á ao Poder Executivo,
que, acquiescendo, o sanccionará e promulgará.

§ 1.0 e, porém, o Presidente da Republica o julgar inconstitucional,
ou contrario aos interesses da Nação, negará sua sancção de~tro de dez
dias uteis, daquelle em que recebeu o projecto, devolvendo-o, nesse mesmo
prazo, á Cumara onde elle se houver iniciado, com os motivos da recusa.

§ 2.0 O silencio do Presidente da Republica no decendio importa a
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sancção; e, no caso de ser esta negada, quando já estiver
Congresso, o Presidente dará publicidade ás suas razões.

§ 3.0 Devolvido o projecto á Camara iniciadora, ah' ".
uma discussão e votação nominal; considerando-se approvado.
dous terços dos sufl'ragios presentes. Neste caso. o projecto
tido á outra Cam ara, que, se o approvar pelos mesmos tramites,
mo. maioria o enviará, como lei, ao Poder Executivo, paTa a
da promulgação.

§ 4.0 A sanc~ão e a promulgação effectuam-se por esta
1.° "O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a segluLll" • ( ou

resolução. ))
2. ° "O Congresso r acional decreta e eu promulgo a seguinte lei (ou

resolução. ))
Art. 38. Não sendo a lei promulguda dentro de 48 boras pelo Presi

dente da Republica nos casos dos §§ 2- e 3° do art. 37, o Presidente do
Senado ou o Vice-Presidente, se o primeiro não o fizer em igual prazo, a
pro~ulgará, usando da seguinte formula: « F. Presidente (ou Vice-Presi
dente) do Senado, faço saber aos que a presente virem, que o Congresso
Nacional decreta e eu promulgo a seguinte lei ( ou resolução. ) »

Art. 39. O projecto de uma Carnara. emendado na outra, volverá á
primeira que, se aceitar as emendas, envial.o.ha, modificado em confor
midade deHas, ao Poder Executivo.

§ 1.° o caso contrario, volverá á CMuara revisora, e si as alterações
obtiverem dous terços dos votos dos membros presentes, considerar-se·bão
approvadas, sendo então remettidas com o projecto á Camara iuiciadora,
que só poderá reprovaI. as pela mesma maioria.

§ 2.° Rejeitadas deste modo as alterações, o projecto será submettido,
sem -aDas, á sancção.

Art. 40. Os projectos rejeitados ou niio sanccionados, não poderão ser
renovados na mesma sessão legislativa.

SECÇÃO II

DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO I

DO pnEslDENTE E DO vIOE-pnESIDETE

Art. 41. Exerce o Poder Execnti,'o o Presidente da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, como chefe electivo da Nação.

§ 1.0 Substitue o Presidente, no caso de impedimento, e succede-lbe,
na falta, o Vice-Presidente, eleito simultaneanlente COID elie.

10
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§ 2. 0 No impedimento, ou falta do Vice-Presidente, serão successiva
mente chamados á Presidcncia o Vice-President.e do Senado, Presidente da
Camara e do Supremo Tribunal Federal.

§ 3. o São condições essenciaes para ser eleito Presidente ou Vice-Pre-
sidente da Republica:

1.o Ser brasileiro nato;
2. 0 Estar no exercicio dos direitos politicas;
3. o Ser maior de trinta e cinco annos.
Art. 42. Si, no caso de vaga, por qualquer cansa, da Presidencia ou

Vice-Presidencia, não ho uverem ainda decorrido dous annos do período
presidencial, proceder-se-ha a nova eleição.

Art. 43. O Presidente exercerá o cargo por quatro annos, não po
dendo se reeleito para o periodo presidencial immediato.

§ 1.0 O Vice-Presidcnte que exercer a presidencia no ultimo anno do
periodo presidencial, não pnderá ser eleito Presidente para o periodo se-
guinte. .

§ 2. ° O Presidente deixará o exercicio de suas iuncções, i mproroga
velmente, no mesmo dia em que terminar o seu periodo presidencial, suc
cidendo-lhe logo o recem-eleito.

§ 3. ° Si este se achar impedido, ou faltar, a substitução far-se- ha nos
termos do arl.. 41 §§ 1° e 2°.

§ 4.° O primeiro periodo presidencial terminará a 15 de Novembro
de 1894.

Art. 44. Ao empossar. se do cargo, o Presidente pronunciará, em ses
são do Congresso, ou si este não estiver reunido, ante o Supremo Tribunal
Federal, esta affirmação :

« Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a Constituição
Federal, promover o bem geral da Rep:lblica, observar as suas leis, sus
tentar-lhe a união, a integridade e a independencia. "

Art. 45. O Presidente e o Vice -Presidente não podem sahir do terri
torio nacional, sem permissão do Congresso. sob pena de perder o cargo.

Art. 46. O Presidente e o Vice-Presidente perceberão subsidio, fixado
pelo Congresso no periodo presidencial antecedente.

CAPITULO II

DA. ELBIÇlo DE PRESIDENTE El VIOB-PRESIDBI'ITEl

Art. 47. O Presidente e Vice·Presidente da Republica serão eleitos
por suffrngio directo da Nação, e maioria ahsoluta de votos.

§ 1.0 A eleição terá lagar no dia 1 de 'Março do ultimo nnDO do periodo
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presidencial, procedendo-s~ na Capital Federal e nas capitaes dos Estados
li apuração dos votos recebidos nas respectivas circumscripções. O Con
gresso fará a apuração na sUa primeira sessão do mesmo anno, com qual
quer numerO de membros presentes.

§ 2.° Si nenhum dos votados houver alcançado maioda absoluta, o
Congresso elegerá, por maioria de votos presentes, um dentre os que
tiverem alcançado as duas votações mais elevadas, na eleição directa.

Em caso de empate, considerar-se·á eleito a mais velho.
§ 3.° O processo da eleiçãu e da apuração será regulado por lei

ordinaria.
§ 4. ° São inelegiveis pora os cargos de Presidente e Vice-Presidente

os parentes consanguineos e allins, nos I° e 20 gráos, do Presidente ou
Vice·Presidente, que se achar em exercicio no momento da eleição, ou
que o tenha deixado até seis mezes antes.

CAPITULO III

DAS ATTRIBurÇÕES DOjl'ODER EXEOUTIVO

Art. ~8. Compete privativamente ao Presidente da Republica:
1.0 Sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções do

Congreeso j expedir decretos, instrucções e regulsmentos para sua fiel
execução;

2.° Nomear e demittir livremente os ministros de Estado;
3.° Exercer ou designar quem de~a exercer o commando supremo dll.s

forças de t.errtl e mar dos Estados Uuidos do Brazil, quando forem cha
madas ás armas em defeza interna ou externa da União;

4.° Administrar o Exercito e Armada e distribuir as respectivas forças,
conforme as leis federaes e as necessidades do Governo Nacional;

5.° Prover os cargos civis e Inilitares de caracter federal, sahas as
restricções expressas na Constitução ;

6. 0 Indultar e commular as penas nos crimes sujeitos á jurisdicção
federal, salvo nos casos aque se referem os arte. 34, n. 28 e 52 § 20 ;

7. 0 Declarar a guerra e fazer a paz nos termos do art. 34, n. 11;
8.0 Declarar immediatamente a guerra nos casos de invasão ou aggrel'

são estrangeira;
9.0 Dar. conta annualmente da situação do paiz ao Congresso Nacional

indicando·lhe as providencias e reformas urgentes em Mensagem que
remetterá ao secretario do Senado no dia da abertura da sessão legis
lativa j

10. Convocar o Congresso extraordinariamente;

11
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11. Nomear os magistrados fedemes, mediante proposta do Supremo
Tribunal;

12. NOll1ear os membros do Supremo Tribunal Federal e os miuist.rol
diplomatieos, sujeitando a nomeação á approvução do Senado.

Na auseneia do Congresso, designal-os-á em eommissão, até que o
Senado se pronuncie;

13. Nomear os demais membros' do Corpo Diplomatico e os agentes
oonsulares ;

14. Mauter as relações com os Estados estrangeiros;
15. Declarar, por si, ou seus agentes responsaveis, o estado de sitio

em qualquer ponto do territorio nacion.1! nos casos de aggressão estran
geira, ou grave commoção intestina (art. 60 n. 3, art. 34 n. 21 e art. 80) ;

16. Entabolar negociações intemacionaes, cclebrar ajustes, convenções
e tratados, sempre ad 1'efel'encLum do Congresso, e approvar os que os
Estsdos celebrarem na conformidade do art. 65, submettenuo.os, quando
cumprir. á autoridade de Congresso.

CAPITULO IV

DOS llIINlsTnos DE ESTA.DO

Art. 49. O Presidente da Republica é auxiliado pelos Ministros de
Estado, agentes de sna confiança, que lhe snbscrevem os actos e cada um
delles presidirá a um dos Ministerios em que se dividir a administração
federal.

Art. 50. Os Ministros de Estado não poderão accumular o exercicio
de outro emprego ou funcção publica, nem ser eleitos Presidente ou Vioe
Presidente da União, Deputado ou Senador.

Parag-rapbo unico. O De do ou Senador. que aceitar o cargo da
Ministro de Estado, perderá ( "andato, e proceder-se-á immediatamente
a nova eleição, na qual não poderá ser votado.

Art. 51. Os Ministros de Estado não poderão cem parecer ás sessões
do Congresso, e só se communicarão COIU elle por escripto, ou pessoal
mente em conferencias com as com missões das Camaras.

Os relutorios ll,nnua'es uos Ministros serão di1'Ígidos ao Presidente da
Republica e distribuidos ppr todos os membros do Congresso.

Art. 52. Os Ministros de Estado não são responsaveis perante o Con.
gresso, ou perante os Tribunaes, pelos conselhos dados ao Presidente da
Republica.

§ 1.0 Respondem, porém, quanto aos seus actos, pelos crimes quali
ficados em lei.
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§ 2.° Nos crimes communs e de responsabilidade serão processados e
jnlgados pelo Supremo Tribunal Federal. e nos conoexos com os do Presi
dente da Republica, peh\ autoridade competente para o julgameoto deste.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIOADE DO PIlESIDENTE

Al't. 53. O Presideote dos Estados Unidos do Brasil seri submettido e
processo e a julgamento, depois que a Camara declarar procedente a accu
sação, perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes communs, e, nos
de responsabilidade, perante o Senado.

Parngrapho unico. Decretada a procedencia da accusação, ficará o Pre
-sidente suspenso de suas Íuncções.

Art. 54. São crimes de responsabilidade os actos do Presidente da
Repnblics, que attentarem contra :

1.0 A. existencia politica da União;
2.° A Constituição e a Íórma do Governo Federal;
3.° O livre exercicio dos poderes politicas;
4.° O gozo e o exercicio legal dos direitos politicos on individuaes
5.° A segurança interna do paiz :
6 ° A probidade da administração
7.° À guarda e emprego constitucional dos dinneiros Dublicos
8.° As leis orçamentarias votadas pelo Congresso.
§ 1.0 Esses delictos serão ilefinidos em lei especial.
§ 2.° Outra lei regulará a accusação. o processo e o julgamento.
§ 3.° Ambas essas lais serão Íeitzs na primeira sessão do primeiro

Congresso.

SECÇÃO TIl

DO PODER JUDICIAIUO

Art. 55. O Poder J udiciario da União terá por orgãos um Supremo
Tribunal Federal, com séde na Capital da Republica. e tanto juizes e tri
bnnaes Íederae~, distribnidos pelo paiz, quantos o Congresso crear.

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal compor-se-à de quioze juizes,
nomeado. na Íorma do art, 48, n. 12 dentre os cidadãos de notavel saber
e reputaç'lo. elegiveis para o Senado.

Art. 57. 'JS juizes Íederaes são vitalicios e perderão o
mente por sentença judicial.
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§ 1.0 Os seus veucimentos são determinados por lei e não poderão
ser diminuiclos.

§ 2. 0 O Senado julgará os membros do Supremo Tribunal ;Federal nos
crimes de responsabilidade, e este os juizes federaes inferiores.

Art. 58. Os Tribunaes Federaes elegerão ae seu seio os seus presi
sidentes e organisarão as respectivas secretarias.

§ 1.0 A nomeação e a demissão dos empregados de secretaria, bem
como o provimento dos officios de justiça nas ciL'Cumscripções judICiarias,
compete respectivamente aos presidentes dos tribunaes.

§ 2.° O Presidente da Republica designará, dentre os membros elo Su
premo Tribunal Federal, \) Procnrador Geral da Republica, cujas attri
bliições se definirão em lei.

Art. 59. Ao Supremo Tribnnal Federal compete;
L Processar e julgar originaria e privativamente
a) o Presidqnte da Repeblica nos crimes communs e os Ministros de

Estado nos casos do al·t. 52 ;
b) os ministros diplomaticos, nos crimes communs e aos de responsa

bilidade;
c) as causas e conl1.ictos entre a União e os Estados, ou entre estes

uns COlll os outros;
d) os litigios e as reclamações entre nações estrangeiras e a Uoião ou

os Es~dos ; I

e) os conl1.i:tus dos juizes ou Tribunaes Fedemes, entre si, ou entre
estes e os dos Estados, assim como os dos juizes e tribunaes de llln Estado
com os juizes e tribunaes de outro Estado.

II. Julgar, em gráo de recurso, as questões l'esolvidas pelos juizes e
Tribunaes Federaes, assim como as de que tratam o presente Htigo, § [0,

e o art. 60.

III. Rever os processos findos, nos termos do art. 81.
§ [,0 Das sentenças das justic; IS dos Estados em llltima instancia

haverá recurso para o Supl'emo Tribunal Federal:
a) ql1ando se questionar sobre II validade ou apphcação de tratados e

leis fedemes, e a decisão do tribunal do Est"do fOr contra ella ;
b) quauJo se contestar a valid.lde de leis ou de actos dos governos

dos Estaelos em face da Constituição, 011 das leis fedemes, e a decisão do
tribunal do Estado considerar validos esses actos, ou essas leis impu
gnadas.

§ 2.0 Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, a jus
ti~a federal consultará a jurisprudencia dos tribunaes locaes, e vice-versa
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as justiças dos Estados consultl,rão n jurisprudencia dos Tribunae3 Fe
deraes, quando houverem de interpretar leis da União.

Art. 60. Compete aos Juizes ou Tribunaes Federaes processar e julgar:
a) as cau as em que algllma das partes fundar a acção, ou a defesa,

em dispo.ição da Constituição Federal;
b) todas (IS causas propostas contra o Governo da União ou Fazenda

Nacioual, fundadas em disposições da Constituição, leis e regulamentos
do Poder Executivo, ou em contractos celebrados com o mesmo Governo.

c) as causas provenientes de compensações, reinvindicações, inde
mnisação de prejuizos ou quaesquer outras, propostas pelo Governo da União
contra particular ou vice -versa;

d) ps litigios entre um Estado e cidadãos de outro, ou entre cidadãos
de Estados diversos, diversificando as leis destes i

c) os pleitos entre Estados e estrangeiros e cidadãos brasileiros;
f) as acções movidas por estrangeiros e fundadas,q uer em contractos

com o Governo da União, quer em convenções ou tratados da União com
outras nações;

g) as questões de direito maritimo e navegação, assim no oceano
como nos rios e lagos do paiz;

h) as questões de direito criminal ou cidl internacional;
i) os crimes politicas.
§ 1.° E' vedado ao Congresso commetter qualquer jurisdicção federa

ás justiças dos Estados.
§ 2.° As sentenças ~e ordens da magistratura federal são executadas

por officines judiciarias da União, aos quaes a policia local á obrigada a
prestar auxilio, quando invocada por elles.

Art. til. As decisões dos juizes ou tribunaes dos Estados, nas ma
terias de sua competencia, porão termo aos processos e as questões, salvo
quanto a :

1.0 llabeas-CO'rplIs, ou
2.° espolio de estrangeiros, quando a esp~cie não estiver prevista cm

convenção ou tratado.
Em taes casos, haverá recurso vaI untaria para o Supremo Tribunal

Federal.
Art. 62. As jllstiças dos Estados não podem intervir em questões

submettidas aos Tribuoaes Federaes, nem annullar, alterar ou suspender
as suas sentenças, ou ordens. E, reciprocamente, a justiça federal não
póde imervir em questões suhmettiuas aos Tribunaes dos Estados, nem
annullar, alterar ou suspender as decisões ou ordens destes, exceptuados
os oasos expressamente declarados nesta Constituição. \ 3
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TITULO II

DOS ESTADOS

Art. 63. Cada Estado reger·se-ha pela ConstItuição e pelas leis que
adoptar, respeitando os prinilipiod constitucionaes da União.

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devoluta. situadas
nos sens respectivod territorios. cabendo á União sómente a porção de ter
ritorio que for indispensavel para a defesa das fronteiras, fortificações, con·
strucções militares e estradas de ferro federaes.

Paragrapho unico. Os proprios nacillnaes, que não forem necessarios
para serviços da União, passarão ao dominio dos Estados, em cuj J territorio
estiverem situados.

Art. 65. E' facultado aos Estados:
1.0 Celebrar entre si ajustes e convençõ~s sem caracter politico

(art. 48, n. 16);
2.0 Em geral todo e qualqner poder, ou direito que Ibes não for ne

gado por clausula expressa ou implicitamente contida nas clausulas ex
pressas da Cocstituição.

Art. 66. E' defeso aos Estados:
1.0 Recusar fé aos documentos publicos, de natureza legislativa, admi

nistrativa, ou judiciaria dn União, ou de qualqller dos Estndos ;
2.0 Rejeitar a moeda, ou a emissão b.mcaria em circulação por acto

do Governo Federal;
3.0 Fazer, ou declarar guerra entre si e usar de represalins;
4.0 Denegar a extradicção de criminosos, reclamados pejas jUstj9as de

outros Estados, ou do Districto Federal, segundo as leis da União, porque
esta materia se reger (art. 34, n. 32).

Art. 67. Salvas as restricções especilicadas na Constituição e nas
leis federaes, o Districto Fede. aI é administrado pelas autoridades mn
nicipaes.

PlIragrapho unico. As despez"s de caracter local, na Capital da Re
publica, incumbem exclusivamente á autoridade municipal.

TITULO III

DO MUNIOIPIO

Art. 68. Os Estados organisar-se-hão de fórma que fique assegurada
a autonomia dos mnnicipios, em tudo quanto respeite ao seu peiluliar
nteresse.
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TITULO IV

DOS OIDADÃOS BRASILEIROS

SECÇÃO I

DAS QUALIDADES DE CIDADÃO BRASILEIRO

Art. 69. São cidadãos braEileil"Os :
1.0 Os nascidos no Brasil, ainda que de pae estrangeiro, não residindo

este a serviço de sua nação;
2. 0 O filhos de pae brasileiro e os illegitimos de mãe brasileira, nas

.cidos em paiz estrangeiro, se estabelEcerem domicilio na Repllblica j
3. 0 Os filhos de pae brasileiro, que estiverem noutro paiz ao serviço

da Republica. embora nella não venham domiciliar-se;
4. 0 Os estrangeiros, que achando-se no Brasil aos 15 de Novembro de

1889, não declarem. dentro de seis mezes depois de entrar em vigor a
Constitui\ ão, o animo de conservar a nacionaliclade de origem j

5. 0 Os estrangeiros que possuirem bens immoveis no Brasil, e forem
casados com brasileiras ou tiverem filhos brasileiro:;, c0'!1tanto que residam
no Brasil, salvo se manifestarem a intenção de não mudarem de nacio
nalidade j

6. 0 Os estrnogeiros por outro moclo naturaJ~ados.

Art. 70. São eleitorES OS cidadãos maiores de 2l :lIlUOS, que se alis
tarem na fórma da lei.

§ l.o Não podem alistar-se eleitores paTa as eleiçãeE federaes, ou para
as' dos Estados:

1.0 Os mendigos j
?o Os analphabetosj
3.0 As praças de pret, exceptt:ados os alumnos lIas escolas militares

<le ensino superior;
4. 0 Os religiosos' de ordem monasticas, companhias, congregaQões ou

communidades de qualquer tlenominação, sujeitos n voto de obediencia,
re~ra ou estatuto, que importe a renuncia da liberdade individual.

§ 2." São inelegiveis os cidadãos não alistnveis.
Art. 71. 'Os direitos de cidadão brasileiro EÓ se suspendem, ou perdem

nos casos aqui particuJarisados.
§ :. o Suspendem-se:
a) por incapncidalle pbysica ou moral j
b) For cur.demna~ão criminal, el~1quanto durare.n os seus .freitos.

H • ..;-3

\l.-\
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§ 2. 0 Perdem-se:
a) por natur>\lisação em paiz e tran~eiro ;
b) por aocei,tação de emprego ou pensão de governo estrangeiro, sem

licença do Pouer Execntivo Federal.
§ 3.. Uma lei federal determinará as condições de reacqnisição dos.

direitos de cidüdão brasileiro.

SECÇÃO II

DEOLARAÇÃO DE DIREITOS

Art. n. A Constituição a~segurn a brasileiros e a estmngeiros resi
dentes no paiz, :lo inviolabilidade dos direitos concernentes á liberdade, á
segurança individual e á propriedade, nos termos seguintes:

§ 1.0 Ninguem póde ser obrigado a fazer, oh deixar de fazer algnma
cansa, sinão em virtude de lei.

§ 2.° Todos são iguaes perante a lei.
A Republica não admitle privilegio de nascimento, desconhece fóros

de nobreza, e extingue as ordens honorificas existcntes e todas ns suas pre
rogativas e regalias, bem como os titulas nobiliarchicos e de conselho.

§ 3.· Todos o, individuas e confissões religiosas podem exercer publica.
e livremente o seu culto. associando-se para esse fim e adquir:ndo bens
observacbs as disposições do direito commum.

§ 4.° A Republica só recunhe.e o casa:nento civil, cuju celebração
será gratuita.

§ 5.° Os cemiterios tecão caracter secular e serã~ administrados pela.
autoridade,municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos u pratica
dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não olfeuclam a
moral publica e as leis.

§ 6. 0 Será leigo o ensino ministrado nos estabeleciment:>s publicas.
§ 7.° Nenhum culto ou igreja gozará de sub"enção official, nem terá

relações de dependencia, ou alliança com o Governo da União, ou o dos
Estados.

§ 8.° A todos é licito associarem-se e I'eunirem-se livremente e sem
armas; não podendo iutervir n policia, sinão para manter a ordem
puulica.

§ 9. 0 E' rel'Lnittido a qu,em quer que seja represenl>\r. me:liante pe
tição, aos poderes publicas, denunciar abuso das autoridades e promover
a responsabilidade dos cnlpados.

§ 10. Em tempo de paz, qualqner pó"e entrar no territorio nacional
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ou deile s;lhir, com a sua fortunl e bena. quando e como Ibe cunvier,
independentemente de pussap',rte.

§ 11. A casa é o aiSlo inviJlavel do individuo; ning'"em póde ahi pe
netrar, de noite, sem consentimento do morador, sinâu para acudir a
victimas de crimes, ou desastres, nel de dia, siniio n'JS ColSOS e pela fórma
prescriptas na lei.

§ 12. Em qualqller assulllpto é livre a manilestução do pensamento
pela imprensa, 011 pela tribuna., sem dependencia de censur,l, respon lendo
cada um pelos abusos que commetter, nos casos e pela fÓI111a que a lei
determinar. Não é perrnittido anonymato.

§ 13. A' excepção ,do flagrante delicto, a prisão não poderá executar-se
sinão dapeis de pronuncia do indiciado, salvos os casos detenninauo. em
lei e mediante ordem escripta da autoridade competente.

§ I"'. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem culpa formada.
salvas as excepçõos especific'ldas em lei, nem levado á prisão, ou nella
detido, se prestar fiança idonea, nos casos em que a lei a admittir.

§ 15. Ninguem será sentenciado, sinão pe!!! autoridade competente. em
virtnde de lei anterior e na fõrmo. por eil" regulada.

§ 16. Aos accusados se assegurtlrá na lei o. mais plena defesa. com
todos o. recursos e meios essenciaea a ella, de.de a nota de culpa, entre
gue em vinte e quatro horas ao preso e aasignada pela autoridade compe
tente, com os nomea do accusador e das t.estemuahas ..

§ 17. O direito de propriedade mantem-se em toda a sua plenitude,
salva ades 'propriação por necessidade, ou utilidade publica, mediante
indemnização prévia.

As minas pertencem aos proprieto.rios do sólo, salvas as limitações
que forem estabelecirl.as por lei a bem do. explor'lção deste ramo de
industrio..

§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia.
§ 19. Nenhuma pena passará do. pessoa do delinquente.
§ 20. Fica abolida a peno. de galés e a de banimento judicial.
§ 21. Fica ignalmente abolida a pena de morte, reservadas as disposi·

ç,ões da legislação militar em tempo de guerra.
§ 22. Dar-se-hu o habeas-cOl·pU.S sempre qlle o individuo sojfrer ou se

achar em imminente perigo de sojfrer violencia, ou coação por illegali
dnde ou abuso de poder.

§ 23. A' ~xc"pção das causas qne, por Stia natureza, pertencem a
juizos especiaes, não ha"erá fOro previlegiado.

§ 24. E' garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, intel
ectual e industrial.
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§ ~5. Os inventos industriaes pertencerão a seus autores, aos quaes
ficará garantido por lei um privilegio temporario, ou lerá concedido pelo
Oonoresso um premio razollval, ql1l1ndo haja conveniencia de vulgarisar o
invento.

§ 26. Aos Ilutores de obras !itterarias e arti@ticas é garautido o direito
exclusivo de reproduzil-as pel.l impreusa ou por qnalque,· outro processo
mecanico. Os herdeiros dos autores gozarão uesse direito pelo tempo que a
lei deten1;linar. .

§ '1.7. A lei assegurará tllmbem a propriedade das marcas de fabrica.
§ 28. Por motivo de crençll ou de funcção religiosa. nenhum cidadão

brasileiro poderá ser privado de seus dil'eitos civis e politicos, nem exi
mir-se do cumprimento de qualquer dever civico.

§ 29. Os que uJlegarem motivo de crençll religiosa com o fim de se
isentarem de qualquer' onus que as leis ua Republica imponbam aos
cidadãos. e os que ac~itl\rem condecorações ou titulos nobiliarchicos es
trangeiros perderão todos os â irei tos polit icos.

§ 30. Nenhum imposto de q11al'lner natureza poderá ser cobrado,
sinão em virtude de uma lei que o autorise.

§ 3 t. E' mantida a instituição do jury.
Art. 73. Os cargos publicos civis, on militares, soo accessiveis a todos

os br"sileiros, observadas as condições de capllcidade especial, '1 ue a
lei estatnir, sendo, porém, vedadas as accumnlações remuneradlls.

Art. 74. As patentes, os postos e os cargos inamoviveis ~ão garantidos
em tOlla a su,\ plenitude. ,

Art. 75. A aposentadoria só poderá ser dnda aos funccionados publi
cos enl CllSO de iuvalidez no serviço da Nação.

Art. 76. Oõ officiaes do Exercito e da Armada só perderão suas pa
tentes por conuemnação em mais de uois annos ele prisão, passlldn em jul
gaelo nos tribunaes competentes.

Art. 77. Os militares ele terra e mar terão fOro especial nos delictos
milit.lU·es.

§ l.o Este fOro compOr-se·hn de um Supremo Tribunal ~Iilitar, cujos
membros serão vitnjicios, e dos conselhos necessarios pal'l\ a formnção da
culpa e julgnmento elos crimes. .

§ 2. 0 A organização e attribu:çães do Supremo Tribunal Militnr serão
regulauas por lei.

,órt. 78. A eõpecificnção elas garantius e direitos expressos na Oons
tituição não exclue outras garantias e direitos não enumerados, mns resul
tantes ela fórma ue govel'llo 'lue ella estabelece e dos principios que
consigna.
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TITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 79. O cidadão investido em funcções de qualquer dos tres po
deres federaes não poderá exercer as de outro.

Art. 80. Poder-se-ba declar,'r en, estado de sitio 'lualquer parte do
territorio da União, suspendendo.se ahi as garantias constitucionnes por
tempo determi nado. quando a segurança da Republica o exigir, em cuso
de aggressão estnmgeim ou commoção intestina (art. 34, n. 21).

§ [' Não se acbando reunido o Congresso, e cd'rrendo a patria immi
nente perigo, exercerá essa attribuiqiio o Poder Executivo Federal (art. 48.
n. 15).

§ 2' Este, porém. durante o estado de sitio, restringir-se-ha nas me-
didas de repressão contra as pessoas. a impor:

I.' A detenção em logar não destinado aos reos de crimes communs;
2.' O desten'o para outros sitios do territorio nacional.
§ 3' Logo qne se reunir o Congre.so, o Presidente da R..publica lhe

relatarã, motivando-as, as medidas de exc:epçào que bouverem sido to
madas.

§ 4' As autoridades que tenbam ordenado taes medidas são respon
Bnnis pelos abulos commeltidos.

Art. 81. Os processos findos, em materia crime, poderão ser revistos,
a qualquer tempo, em beneficio duo condpmnados, pelo Supremo Tribunal
Federal, pnra reformor ou confirmo r a sentençll.

§ 1.' A lei marcllrá os casos e n f1rma da revisão, que poderá ser
requerida pelo sentenciado, por qualquer do povo, ou ex-aflicia pelo
Procurador Geral da Republicn.

§ 2.' NIl revisiio não podem se,· aggravadas às pena~ da sentença
revista.

§ 3.' As disposições do presente artigo são extensivns aos processos
militares.

Art. 82. Os funccionarios publicos são eslrictamente responsaveis
pelos abusos e omissões em que incorrerem no exercicio de seus cargos,
assim como pela indulgencia, ou negligencia em não responsabilisarem
effectivnmente os seus subalternos.

Paragrapbo unico. O funccionario publico obrignr-se-ã, por compro
misso formal, no acto da posse, ao de~empeubo dos seus deveres
legaes.

Art. 83. Continuam em vigor, emquanto nfio re,:ogadas as leis do
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antigo regimen, em que explicita ou implicitamente não for contrario ao
systema de governo firmado pelo Oonstituiçiio e aos principios nella con-
sagrados. •

Art. 84. O Governo da União afiança o pagamento da divida publica
interna e externa.

Art. 85. Os officiaes do quadro e das classes annexos da Armada
teríio as mesmas patentes e vantagens que os do Exercito nos cargos de
categoria correspondente.

Ar!. 86. Todo br~sileiro é obrigado ao serviço militar, em defeza da
Patria e da Constituição, na forma das leis federaes .

.Art 87. O Exercito Federal compOr.se-ba de contingentes que os
Estados e o Districto Federal são obrigados a fornecer, oonstituidos de
conformidades com a lei annua de fixação de forças.

§ I.· Uma lei federal determinará a organisação geral do Exercito, de
accOrdo com o n. 18 do art. 34.

§ 2.· A União se encarregará ela instrucção militar dos corpos e arma
da instrucção militar superior.

§ 3.· Fica abolido o' recrutamento militar forçado.
§ 4.· O Exeroito e a Armada compor-se-hão pelo voluntariado. sem

pr em io, e em falta deste pelo sorteio previamente organisauo.
Ooncorrem para o pessoal da Armada a Escula Naval, os de Apren

dize. Marinheiros e a Marinha mercante, mediante sorteio.
Art. 88. Os Estados-Unidos do Brasil, em caso algum se empenharão

em guerra de conquista, directa ou indirectamente, I)or si ou em alliança
com outra nação.

Art. 89. E' instituido um Tribunal de Contas para liquidar as contas
da receita e despeza e verificar a suo legalidade, antes de serem prestadas

ao Oongresso.
Os membros deste tribunal serão nomeados pelo Presidente da Repu

blica, com approvação do Senado, e sOmente perderão os seus logares por
ilentença.

Art. 90. A Oonstituição poderá ser reformado, por iniciativa do Oon·
gresso Nocional, ou das Assembléas dos Estados.

§ 1•• Oonsiderar-se-ha proposta a reforma, quando, sendo aprentada
por uma quarta parte, pelo menos, dos membros de qualquer das Oamaras
do Oongresso acional, for aceita, em tres discussões, por dous terços

dos votos numa e noutra Camara, ou quando for solicitado por dous
terços dos Estados, no decurso de um nnno, representado cada Estado
pela maioria de votos de sua Assembléa.

§ 2 .• Essa proposta dar-se-ha por approvada, si no anno seguinte o
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for mediante tres discussões, por maioria de dous terços dos votos nas
duas Camaras do Congresso.

§ 3.° A proposta approvada publicar·se.ha com as assignaturas dos
Presidentes e Secretarios das duas Camaras, e iucorporar-se-ba a Consti
tuição como parte integrante dei Ia.

§ 4.° Não poderão ser admittidos como objectos de deliberação, no
Congresso, projectos tendentes a abolir a fórma republicana federativa, ou
a igualdade da repl'eEentação dos Estados no Senado.

Art. 91. Approvada (esta Constituição, será el1a promulgada pela Mesa
do Congresso e ussignada pelos membros deste.

DISPOSiÇÕES TIlA"SITOau.s

Art. 1°. Promulgada esta Oonstituição, o Congresso, reunido em
assembléll geral, elegerá em seguida, por maioria absoluta de votos, na
primeira votação, e, si nenhum candidato a obtiver, por maioria relativa

na segunda, o Presidente e o Vice·Presidente dos Estados Unidos do
Brasil.

§ 1.0 Essa eleição será feita em dous escrutinios distinctos para o
Presidente e o Vica-Presidente respectivHDlente, recebendo-se e apuraudo-se
em primeiro logar as cedulas para presi dente e procedendo-se em segoida
do mesmo modo para o Vice-Presidente.

§ 2.° O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos na fórma de,te artigo,
cccuparão a Presidencia e a Vice-Presidencia da Republica durante o pri
meiro periodo presidenaial.

§ 3.° Para essa eleição não haverá incúmpatibilídades.
§ 4.° Concluida el1a, o Congresso dará por terminada a sua mlssao

constituinte, e sepal'ando-se em Camara e Senado, encetará o ex.ercicio de
suas funcções normaes a 15 de Junho do corrente anno, não podendo em
bypothese alguma ser dissolvida.

§ 5.° No primeiro anno da primeira legisletura, logo nos trabalhos
preparatorios, descriminará o Senado o primeiro e o segundo terço de seus
membros, cujo mandato ha de cessar no termo do primeiro e do segundo
trie,llnios.

§ 6. 0 Essa discriminação effecluar-se-ha em tres listas, corespon
dentes aos tres terços, graduando-se os Senadores de cada Estado e os do
Districto Federal peja ordem de sua votação respectiva, de modo que se
distribua ao terço do ultimo triennio o primeiro votado do Districto Fe
deral e em cada unI dos Estados. e aos dous terços segintes os eutros
dous nomes na escala dos suffragios obtidos. ___
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§ 7.· Em caso ue empate, considersr·se·bão iavorcidos os maiS'
velhos, decidindo-se por sorteio, quando a idade for igual.

Art. .2.. O Estado que até ao fim do anno de 1892 não houver de
cretado a sua Constituição, sern submettido, por aclo do Congresso, a de
um dos outros, que mais conveniente a essa adaptação parecer, até que (lo

Estado sujeito a esse regimem a reforme, pelo processo nella determi
naQ.o.

Art. S.· A' proporção que os Estados se iorem organisondo, o Go
verno Eederal entregar-lhes ·ha a administração dos serviços, que pela
Cnstituição lhes competirem, e liquidara a responsabilidade da adminis
tração federal no tocante a esses serviços e o pagamento do pessoa
respecti voo

Art. 4.· Em quanto os Estados se occuparem em regularisar as des
pezas, durante o periodo de ol'ganização dos seus serviços, o Governo Fe
deral abrir-lhes-ha para esse fim creditos especiaes, segundo as condições
estabelecidas por lei.

Art. 5.· Nos Estados que se forem orgauisando, eutrará em vigor SI

olassificaçiio das rendas estabelecidas na Constituiçiio.
Art. 6.· Nas primeiras nomeações para a magistratura federal e para

os Estados serão preferidos os juizes de direitos e os desembargadores de
mais nota. ...,

Os que não forem admttidos na nova organisação judiciari!!, e tiverem
mais de SD annos de exerciciq, serão aposentados com todos 03 seus ven
cimentos.

Os qU'e tiverem menos de SD annos de exercicio continuariio a perceber
seus ordenados, até que sejam aproveitados ou aposentados com ordenado
correspondente ao tempo de exercicio.

A~ despezas com 05 magistL"ados aposentados ou postos em disponi
bilidade serão, pagas pelo Govfrno Federal.

ArL 7.· E' concedida a D. Pedro de Alcnntara, ex-Imperador do
Brasil, uma pensão que, a contar de 15 d'e Novembro de 1889, garanta
lhe, por todo o tempo de sua vida, subsistencia decente. O Oungresso
ordinllrio, em sua primeira reunião, fixará o quantum uesta pensão.

Art. 8.. O Governo Federal adquirirá para (I Nação n casa em que
ianeceo o Dr. Bdnjamin Oonstant Botelho de Magalhães e nelIe maudará
collocar uma lapide em homenagem á memoria do grande patriota-o Fun
dador da Republica.

Paragrapho unico, A viuva do mesmo Dr. Benjamin Constant terá,
emquanto viver, o ulufruto da casa mencionada.

Mandamos, portanto, a todas 88 autoridades, a que o conhecimento e
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execução desta Constituição pertencerem, que a executem e façam executar
e observar fiel e inteiramente como nella se contém.

Publique-se e cumpra-se em todo o territorio da nação.
Sala das Scssõ"es do Congresso Nacional Constituinte, na cidade do

Rio de Jadeiro, em vinte e quatro de Fevereiro de mil oitocentos e noventa
e um, terceiro da Republica.

Prtcà/J1lte José de Morae! Barros, Presidente do Congresso, Senador pelo

Estado de S. Paulo e outros. ~

( Seguem-se assignaturas. )

I~
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Lei Organica do Districto Federal

LEI N. 85, DE 20 DE SETEMBRO DE 1892

Estabelece a organisação municipal do Districto Federal

o Vice-Presidenle da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço sllber que o Congresso Nacional decreta e eu sencciono a lei

seguinte:

CAPITULO I

DISpOSições PUELIMINA.UES

Art. 1.0 O Districlo Federal, comprehendendo o lerritorio do llntigo
~1unicipio Neutro, tem por séde a cid'lde do Rio de J,meiro e contimia
constituido em municipio.

A gereucia dos seus negocios será eucarregada a um conselho delibera
tivo e a um Prefeito, de accOrdo com o que se dispõe nos seguintes capi
tulos.

Art. 'l.o Além das t.axas cuja arrecadação competi:\ á municipalidade
pela legislação anterior, poderil o conselho municipal decl'etar todos imo
postos que não forem da privativa cOlllpetencia da Uniib.

CAPITULO II

DO ELEITORADO iIlUNIOIP,U. E DAS lNCOllPATIBILIDADES

Arf.. 3.° São eleitores municipaes touos os cidadãos bmsileiros no goso
de seus direitos civis e polit,icos.

Art. 4. 0 Nli poderão ser vot.\dos p~r:\ membros uo govemo muni-
cipal: lO
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1.0 Os que não forem eleitores municipaes ;
2.° Os que uão tiverem, pelo meuos, sei. mezes de resideucia no muni·

cipio ;
3.0 As autoriuades judiciarias, os commandantes de força naval e do

districto militar; os cOlllmandantes de força policial, os chefes, deleglldos
e subdelegados Je policia, que exercerem seus cargos dentro de seis mezes
anteriores lL eleição ;

4.° Os que tiverem litigio com a municipalidade;
5. 0 Os empreiteiros de obras municipaes ;
6.° Os directores, sub-directores, ofliciaes-Illaiores, chefes de secção e

quaesquer outros funccionarios que dirijam ou adro inistrem repartições
municipaes, federaes ou suas dependencias.

7.° Os engenheirJs de obras empreh~ndidas no municipio por conta ou
em virtude de contracto com o governo municipal ou federal:

8.° Os mem3ros do governo municipal que tiverem servido no ultimo
anno;

9.° Os ascendentes, ou descendentes, directos ou collateraes, consan·
guineos ou aflins, do Prefeito do districto, até o 2° gráo ;

10. Os aposentados em cargos municipaes ;
11. Os que tiverem directa ou indirectamente interessados em qual·

quer contracto oneroso com a mnnicipalidade, por si ou como fiadores.
Esta. incompatibilidade não attinge os posslüdores de acções de socie

dade anonymas que tenham contracto com a mlmicipalidade, salvo si
forem gerentes ou fizerem parte da directoria das mesmas sociedades.

Art. 5.° Perderão o lo!{ar de intendentes;
1.0 Os que ee mudarem do Districto Federal;
2.° Os que perderem os direitos politicos;
3.0 Os que deixarem de comparecer ás sessões, sem causa justificada

durante 20 dias consecutivos ;
4.0 Os que aceitarem cargo nas directorias e commissões fiscaes de

mprezas ou com;>anhias destinadas á exploração de concessões ou favore s
da munici[-alidade.

CAPITULO III

110 PODEU LEGISL.l.'rIVO MUNICIPAL

Art. 6.° As a'uncções legislativas serão exercidas pelo conselho deli·
rativo.

Art. 7.0 O conselho municipal compllr-se-á de tantos membros (in
tendentes) quantos f orem os districtos municipaes (um por districto).
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• de mais tantos, que serão os mais votados em todos os districtos,
quantos correspondem a um por quatro districtos.

§ 1.0 Para a primeira eleição cada uma das 21 actuaes parochias do
Districto Federai será considerada um districto municipal, e, além dos
respectivol intendentes, farão parte do primeiro conselho municipal ~s

seis cidadãos mais votados em todos os districtos.
§ 2.° O processo eleitoral para a formação do primeiro conselho mu

nicipal será o que fica estabelecido no art. 60 e seguintes das disposições
transitorias.

Art. 8.0 Sua duração será de tres annos.
Art. 9. 0 As sessões do conselho municipal serão publicas e só poderão

ter 10gar quando se achar presente mais da metade de seus membros.
Paragrapho IlDico. "o primeiro dia de sessão o conselho, reunido so~

a presidencia do mais velho de seus membros, elegerá um presidente e um
vice-presidente para dirigirem os trabalbos e representarem a corporação.

Ar!. 10. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros
presentes, salvo no seguinse caso :

Paragrapho amco. Quando se tratar de impostos e despezas que só
poderão ser approvados por maioria absoluta dos membros que compóem
o oonselho, e pelo menos em tres discussões.

Art. II. O oonselho funccionará em duas sessões annuaes, não exoe
dendo de 60 dias cada uma dellas, pa~a o fim de, delibernr sohre os
negocias municipaes.

Paragrapho unico. Fóm destas sessões, poderá o conselho reunir-se
extraordinariamente por convocação do seu presidente ou do prefeito, ou
a requerimento escripto da maioria de seus membros. Nestas reun;ões só
deliberará sobre o assumpto que tiver motivado a convocação.

Art. 12. Cado membro do oonselho municipal perceberá o vencimento
de seis oontos de réis annuaes e o presidente do mesmo oonselho o de oito
contos de reis, sendo a terça parte do vencimento considerada gratificação
pro labore.

Art. 13. As vagas que occorrerem no <: nselho municipa.! serão imme
diatamente preenchidas.

Paragropho unico. Só o consellio municipa.! julgará da vaga, commu
nicando-a ao prefeito. para que este mande proceder á eleição.

Art. 14. Não poderão servir conjunctamcnte no conselho municipal:
1.0 Os ascendentes e descendentcs, irmãos, cunhados, sogro e genro,

tio e sobrinho;
2.° Os socios da mesma firma social.
Paragrapho unico, Si a eleição designar cidadãos nestas condições,

2\
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tomará assento o mais velho, considerando-se nulla a eleição do outro ou
outros.

Art. 15. Ao conselho manicipal incumbe:
§ 1.0 Verificar os poderes de seus membros;
§ 2. 0 Organisur o regimento de .uas sessõe. ;
§ 3.0 Orgauisar sua secretaria e nomear o. respectivos empregados.
§ 4.0 Regolar as condições de nomeação, .uspensão, aposentadoria e

outras dos empregados de todlls repartições municipnes ;
§ 5.0 Orgnnisar o serviço de escripturação, arrecndação, guarda, e ap

plicação da receita, as.im C01110 dn execução e fisculisação de obras ;
§ 6 ° Organisar anmudmente o orllamento do municipio, decretando as

des!'ezas e marcando llS taxas necessarias para os serviços. municipaes ;
§ 7.0 Qontrahir emprestimos sobre o credito do municipio, determi

nando as condições do seu levantamento, o tempo, modo e meio de seu
pagamento.

a) À municipalidade não poderá jámais ficar a dever, por qualquar
titolo, quantias que não possa amortisar em vinte annos, d~spendendo no
maximo. com jUI'os e tU110rtisação, a ~ointa parte da soa renda, calculada
1)elo orçamento do anno em que for contrabido o emprestimo, sob pena da
nuUidade do exces.o.

§ 8.° Regolar a administração, arrendamento, fOro e nluguel dos beus
moveis e immo"eis municipaes.

a) O conselho municipal só p'lderá venler 00 trocar bens immoveis do
municipio por acto votado em duas sesSÕes annuaes sllccessivas e por dous
terçosd e votos ;

b) As vendas serão feitas em hastl\ pl\blica, previamente annunciadas
pela imprensa e pur editlles aA'ixados nos logares mais publicos, por espaço
de tempo não inferior o. aessenlo. ,lias;

c) Não poderão conCOt'rer pam a acquisição desses bens os funccio
narios municip.les, nem os membros do conselho '1l\e hJuverem deliberado
sobre a alienação dos mesmos bens.

§ 9.° Resolvel· a desapropriação IDr utiltdade mnnicipal, autorisar a
propositura e desistencio. ou abllndono das ncções que interessam no muni
cipio, bem como O accO,"do ou composiçãu dos CaSOS em que não forem
vedados pela lei;

§ lO. J:esolver .obre a cllmpi"ll de immoveis, '1uando exigidos POI' uti
lidade publica e sobre .\ rCll!izl\'(ão de obm., cuja necessidade tenha sido
reconhecid.1 ;

§ li. Decretar o codigo de postun\s. organizar o processo das infrac-
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'Iões, podendo impOr multas até ao maximo de 200$ e a pend de prisão
até cinco dias.

§ 12. Conferir attribuições especiaes ao prefeito para casos urgentes e
imprevistos na ausencia do conselho.

§ 13. Legishtr sobre o tombamento e cadastro do territorio e bens do
municipio.

§ 14. Estatuir sobre as condições relati vas á hasta publica..
§ 15. Providenciar sobre a guarda e conservação dos bens municipaes.
§ 16. Est.lbelecer e re~ular o servivo da assi.tencia publica.
E' licito aos particulares crear e manter estabelecimentos de philan

tbrophia, apenas sujeitos á inspecção offiClal no que se referir á morali
dade, hygiene e estatistica.

§ 17. Estabele"er e regular a instrucção primaria, profissional e artís
tica; estabelecer, custear e subvencionar qualquer instituto de educação e
instrucção que as necessidades do municipio reclamem.

. a) O ensino que o municipio ministrar, ou para o qual contribuir com
subvenção ou de qualquer outro modo, será leigo em todos os seus grãos.

b) E' livre aos particulares abrir e reger escolas de qualquer gráo ou
natureza, sujeita, á inspecção official uni~amente no que concerne á mora-'
lidade, hygiene e estatistica.

§ 18. Grear bibliotbecas municipaes e regular o respectivo serviço.
§ 19. Regulur o serviço de hygiene municipal.
§ 20. Crear e regular todos os serviços referentes a casas de banbos e

lavanderias, feiras, mercados, theatros, espectaculos publicos, extincção de
incendio, via~.ão urbana e fabricas de qualquer nutureza.

§ 21. Prover sobre a instituição e administração dos cemiterios, e
sobre o serviço funerario, sendo-lhe, porém, vedado conferir monopolio ou
privilegio.

§ 22. Regular n polici,\ sanitnria.
§ 23. Regular li abertura e denominaçã" de mas, praças, estradas e

caminhos e sua policia, livre transito, aliuhllmento e em~ellezamento, irri
gação, esgotos pluviaes, calçamentos e illuminação.

a) Os edificios que ameaç.\rem ruinn, poden ·10 trazer perigo para B

população ou embaraço ao livre transito, serão reparados ou demolidos á
custa dos proprietarios, devidamente intimados, depois de vi~toria ;

b) As servidões D1uuiciJlues serão consel'vadas lines e fl"llDcas, e os
obstaculos interpostos pelos proprietarios, onde existirem, serão removidos
á custa clelles, devidamente intimnrlos depois de vistoria.

§ 24. Regular o serviço de abastecimento de agun li população, curan
do dos mllnanciaes, fonte3, chafarizes, aqneductos, etc.

M 1-6
2'2.
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§ 25. Regular a conservação e replanta das mattas e florestas, a.
guarda e conservaçno de parques, jardins, logradouros publicos e monu
mentos.

§ 26. Prover sobre a conservação da matta maritima, sobre a nave
gaçâo nos rios e lagOas, sobre a caça e a peõca, sobre o embarque e des
embarque de pessoas, bagagens e mercadorias nos littomes do mu
nicipio.

§ 27. Regulamentar o serviço telephonico e telegraphico de natureza
municipal.

§ 28. Animar e desenvolver as induõtrias do municipio, introduzir
novas com auxilios iodirectos, premios, exposições e outras medidas que
tenhum o mesmo caracter e tendam para o mesmo fim.

§ 29. Crear e regular montes de soccorro e montepios.
§ 30. Dividir o territorio municipal em districtos, que não poderão

ter menos de dez mil, nem mais de quarenta mil habitantes.
§ 31. Reclamar da União bens que pertençam no município.
§ 32. Contrnctar com um ou Diais muoicipios lirnitro[1hes a realização

de obras e serviços de interesse commum.
§ 33. Representar ao Congresso Nacional e ao Goveruo Federal contra

na infracções da Constituição Federal, bem como contra os abusos e des
mandos dlls aUloridades não municipaes e em qualquer outro sentido.

§ 3~. Organiza,' periodicamente a estatistico. municipal com as indi
cações mais precisas que fOr possivel adquirir ácerca da eXlensão territo
rial, populllção, recursos industriaes e agricolas, e movim'ento geral dos
serviços municipaes.

§ 35. Organizar periodico.mente a estat.istica escolar e a hygienica,
comprehendendo registro Jemographico, nosographico e de movimento en
demico e epidemico de molestias reinantes no municipio.

§ 36. Deliberai' sobre a aceeitação de doações, legados, heranças e
fidei commissos e suas applicações.

§ 37. Prover sobre o bem geral do municipio e velar pela fiel execução
desta lei organica e das que promulgllr.

Art. 16. Em nenhuma circumstancia e para nenhum fim poderá o con
selho conferir suas prerogativas a qualquer pessoa estranha ou não ao
municipio.

CAPITULO IV

DO PODER EXEOUTIVO illUNIOI1'AL

Art. 17. O poder executivo municipal é exercido pelo prefeito.
Art. 18. O prefeito será nomeado pejo Presidente da Republica, com
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approvação do Senado Federal, para servir por quatro annos. O primeiro
prefeito sel'virá até o dia 31 de Dezembro de 1894.

Art. 19. Ao prefeito compete:

§ 1.0 Apresentar pessoalmente. por occasião da a:1ertura de cada sessão
ordinaria. um relato rio circumst lUciado de todas as occurrencias que se ti
verem dado no intervallo de uma sessão á outra, propondo nessa occasião
&s medidas que julgar opportunas.

§ 2.° Executar e fazer cumprir todas as deliberações ou ordens do con·
selbo, quando devidamente prolllalgadus.

§ 3. 0 Intervir nos casos da urgencia referida no art. 15, § 12, convo
cando Jogo o conselho, caso este não esteja funccionando, para dar-lhe
conta do occorrido.

§ 4.° Fazer arre~adnr as rendas mnnicipaes por empregados de SU&

confiança e de accOrdo com o ultimo orçamento approvado pelo consélho.
§ 5.° Ordenar as despezas votadas pelo conselho c autorizar o paga

mento dellas pelos cofres muoicipaes.
As ordens de pagamento deverão sempre conter a indicação do artigo

e parngmpho do" orçamento que as autol'Ízar. e nenhuma despeza será reali
zada sem serem presentes os documentos que a cOII,provem.

§ 6.° Furmular a proposta do orçamento, que deve ser apresentada
ao conselho no dia da abertura da sua sessão ordiuaria, e fornecer todos
os dados que lhe forem pedidos pelo conselho ou suas com~sões, para a
confecção dos orçamentos parciaes ou geral.

§ 7. ° Nomear. suspender, licenciar ou demittir os funccionarios não
electivos do OIunicipio, exceptuados os da secretaria do conselho, e obser
vadas as garantias que forem definidas em lei.

§ 8. 0 Convocar extraordinariamente o conselho, quando o julgar con
veniente 011 quando assim o reclame por escripto a maioria dos in
tendentes.

§ 9. 0 Prorogar o orçamento em vigor, si até ao ultimo dia de dezem
bro não tiver sido votado novo pelo conselho.

Art. 20. O prefeito suspenderá a execução de qualquer act~ emanado
do conselho. oppondo-Ihe veto, sempre que eUe estiver em desaccOrdo com
as leis e regulamentos em vigor no Districto Federal.

Neste caso submetterá ao conhecimento do Senado Federal o acto
suspenso, dando por escripto as razões do veto. O Senado decidirá si o
acto snspen o viola ou não a Constituição e as leis federaes, assim como
as leis e regulamentos do. municipalidade.

Art. 21. O prefeiLo deverá, dentro do prazo improrogavel de cinco.
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dias. oppOr por escripto o seu uefa. Não o fazendo nesse prazo, se enten
derá approvad9 o acto.

O prazo conta-se do dia em que o preftito tiver conhecimento official
do acto.

Art. 22 Para a nomeação do prefeito suhsistirão as incompatihilida
des especificadas no art.. 4°.

Paragrapho unico. Não poderá tambem ser nomeado prefeito o cidadão
que tenha com qualquer intendente o g"áo de parentesco referido no
art. 14, § '0.

Art. 23. O prefeito não poderá ser de novo nomendo para o periodo
seguinte ao de sua adminisl ração, nem ser eleito para o cargo de inten
dente no mesmo periodo.

Art. 24. O prefeito não podec:l ausentar-se do município por mais de
elez dias sem licença elo Pre idente da Republica. No caso de ausencia
passará o exercicio 110 seu substituto legal e perderá a gratificaçiio.

Art. 25. Durante o primeiro triennio perceberá o Prefeito os venci
mentos de 24:000S annuaes.

Art 26. Na falta ou impeelimenlo temporario do Prefeito, suas fonc
ções serã, exercidas pelo president" do conselho municipal. No caso de
vaga, o Presidente da Rc·publica nomeará seu sub tituto nos termos
do alt. 18.

Art. 27. O rresiden:e do conselho municipal, quondo substituir O
prefeito nos seus impedimentos, terá direito no. vencimentos ou simples
mente. á gratificação do prefeito, corllO no caso couber, e durante a substi
tuiçõo deixará de pres;'lir o conselho.

CAPITULO V

DOS F/SOAES E GUARDAS MUN10IPAES

Art. 28. São agentes elo prefeito nos dilferenles districtos os liscaes e
.guardos municipaes.

Art. 29. Cada districto terá um fiscal e tantos guardas municipaês
.q uantos o conselho julgar necessarios ao bom desempenho do sel'viço
publico.

Àrt. 30. Ao fiscal compete:
§ 1.° Executar e fazer executar as posturas e delibernçães do con

selho, snnccionadas pelo prefeito, observando as instrucções que por este
forem dadas;

§ 2. 0 Lavrnr e remetter á autoridade competente os RutO' de fla
grante contl'll os infractores dos posturas.
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§ 3.0 Inf'mnar os pedidos de licenças para edificações, abertura de
casas de n~gocio e exerci cio de quaesquer industrias, espectaculos e
divertimentos publicos e outros assumptos de interesse municipal.

§ 4.0 Cassar licenças nos cnso' previstos pela legislação mnnicipal,
com recnrso pIna a autorid'lde competente.

§ 5.0 Orgllnisar e remetter meusalmente ao prefeito uma relação dos.
autos que houver lavrudo ;

§ fi.o Informar trimensal mente ao prefeito, e sempre que elle o
exigir, sobre o estado de todos os serviços e necessidades do districto.

a) Dessas informações, assim como das relações mensaes de autos
de flagrante, ficará cópia em livro espe~ial, fornecido pela municipalidade
e rubricado pelo prefeito ou por quem elle designar. Esgotado esse livro,
será recolhido ao archivo municipal;

bJ O fiscal não poderá recusar a inspecção deste livro a qualquer
municipe;

§ 7.° Fornecer ás cOlllmissões permaae~les as informações que forem
requisitadas.

Art. 31. Os guardas municipaes são auxiliares dos fiscaes e agentes
a estes subordinndos.

CAPITULO VI

DAS ATTIUDUIÇÕES JUDIOIAIUU

Art. 32. O preparo e julgament" dos processos de infracção de
posturas compete ao Juiz dos l"eito3 da Fazenda Municipal, com os
recursos que no caso couberem.

Panlgrapho u,)ico. Sao creados os lugares de l°, 20 e 3° Procuradores
dos Feit.os da F,'zenda ;\funicipal. que olficiarão em todas as causas que
interess,'rem á municipalidade.

Esses funccionarios serão nomeados pehl mesma fórma que o Juiz, e
preferidos para as primeiras nomeações os actuaes Procuradores dos
Feitos do Districto Federal.

Arl. 33. As communicações e autos sobre infracção de posturas serão
remettidos ao juizv por intermedio do prefeito.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GEaAES

.ârt. 34. Os funccionarios municipaes auxililtrão a execução dai
leis e actos de caracter federal, nos termos do art. 60, § 20 da Con
atituição.
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Art.35. Das deliberações cos poderes municipaes que prejudicarem di
Teitos civis e politicos dos municipes, haverá recurso voluntario para as
justiças' do Di>tricto Federal como no caso couber.

Art. 36. Os funccionarios municipaes, inclusive o prefeito e os membros
do con.elho, são responsavei. civil e crinlinalmente por prevaricação.
abuso ou omissão no desempenho de seus deveres.

§ I.· A denuncia ou queixA poderá ser dada pejo prejudicado ou por
qualquer municipe.

§ 2.· Independentemente da pena criminal, ficam os runccionarios
sujeitos á indemnisação pecuniaria. na fOrma do direito commum.

Art. 37. Como pessoa jundica pOde o municipio comparecer em
juizo, demandar e ser demandado na pessoa do prefeito, que se rará
representar pelos Procuradores dos Feitos da Fazenda Municipal e seus
auxiliares.

Art. 38. O Conselho eliminará do quadro da divida activa municipal
sOmente as relativas a impõstos e multas que julgar incobl'llveis, devendo
publicar pela imprensa a eliminação e seus fundamentos.

Paragrapbo unico. Considerará incobravel a divida que rOr exigivel
ha mais de anno, nns seguintes condições:

L" quando o devedor houver fallecido sem deixar bens;
2." quando o devedor fOr desconhecido;
3.- quando o devedor se achar ausente em lugar iucerto e não sabido

por mais de um anno ;
4.- quando o devedor rOr notoriamente indigente.
Art. 39. Os contrntos cujo vnlor exceder de um conto de reis serão

-sempre feitos mediante concurrencia publica, provocada por editaes publi
cados pela imprensa.

Art. 40. As obras que nno rorem executadas por administração serão
reitas por contrato, de conformidade com o disposto nl) artigo anterior.

Art. 41. Os bens municipaes não são sujeitos a execuções por dividas
-do municipio.

Par al!'rapbo unico. O conselbo incluirá nos orçamentos verba para
o pagamento ou amortisação das dividas liquidadas.

Art. 42. Só e exigivel como receita o que estiv~r especificado no
orç.amento em vigor. Constituem receita extraordinaria os premios de
depositos, as heranças, o' legados e as doações feitas ao municipio ou a
quaesquer de suas instituições.

Art. 43. ]Nenhuma despeza será ordenada sem que para ella haja
verba consignada no orçamento. e nenbum contracto se fará obrigundo a
municipalidade a pagar, em orçamentos futuroE, prestações maiores do
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·que comportar a respectiva verba no orçamento do anno em que fOr feito o
.eontracto.

Art. 44. A maxima publicidade será dada aos actos da municipali
dade que acarretem encargos para o municipio.

Art. 45. O plano gemI do orçameuto, antes de votado pelo conselbo,
será publicado durante 10 dias e com antecedencia, pelo menos, de 30 dias
no jornal que tiver contracto paru a publicação do expediente da munici
palidade, podendo os municipes reclamar as modificações que mais con
venientes lhes pareçam para o municipio e para os seus interes·ses.

Art. 46. Os balanços do exercicio encerrado, aerão tam bem publicados
durante 10 dias, nns termos do .lftigo antecedente.

Art. 47. No fim de cada mez será. publicado um balancete da receita
e despeza da municipalitiade.

Art.48. Quando o prefeito prorogar o orçamento nos termos do art. 19,
§ 8° e usar da faculdade do art. 20. dará publicidade, durante 10 dias, a
esse acto, por meio de editaes publicados na imprensa.

Art. 49. As decisões do cooselbo só obrigarão 10 dias depois de
publicadas.

Art. 50. ão poderão contractar ou empreitar obras, nem ararar írn-
moveis nllluicipues, pessoas que teubam com o prefeito ou com 'lualquer
membro do conselbo o parentesco iudicado no art. 14, § ].0

Art. 5l. Qualquer municipe tem o direito de pedir informações e cer
tidões dos actos da municipalidade, as quaes, sob nenbum pretexto, lhe
poderão ser negadas.

Paragrapbo unico. No caso de recusa ou demora dos empregados on
chefe de repartição a quem competir dar as informações e certidões, a
parte interessada terá. recurso para o prefeito e para o conselho.

Art. 52. A municipalidade, á. custa dos seus cofres, não autorisará. o
levantamento de estatuas ou monumentos commemorativos.

Art. 5~. Nos crimes de responsabilidade u prefeito será processado e
julgado pelo Supremo Tribunal Federal, de conÍormidaul\ com as leis que
definem e regulam a responsabilidade dos ministros de Estado.

Art. 54. E' extensivo á municipaliuade o processo executivo fiscal e o
de desapropriação, por utilidade publica em vigor, para o Governo
Federal.

Art 55. Os vencimentos do prefeito e dos membros do conselho 50

poderão ser a Iterados no ultimo anno do exercicio de cada um. As altera
.ções só vigorarão no periodo seguinte.

Art. 56. E' garantido o direito de visitas domiciliarias, para fins de
hygiene e de salubridade publica, ás autoridades e funccionarios munioi-
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paes encarregados deste ramo de serviço, comtanto que na. execução do
acto sejam devidamente observadas as formalidades tutelares da lei geral
para os casos de que esta occupar-se.

Art. 57. O conselho, em seus regimentos, organisará as suas commis
sões, distribuindo as competencias. obrigações, deveres e servIço ae clia..
umo. deUas.

CAPITULO VIlI

DISPOSIÇÕES TRANSITORlAS

Art. 58. Pela presente lei passarão para o governo municipal do Dis
tricto Federal os seguiates serviços, actualmente a cargo da União;

a) limpeza da cidade e das praias j

b) assistenciu á inr,lUcia, comprehendendo o Asylo dos deninos Des-
Talidos e a casa de S. José j

c) Ljgiene municipal j

d) Asylo de Mend.icidade ;
e) Corpo de Bombeiros;
f) instrucção primaria, seu pessoal e moteri'l! ;
g) esgotos da cidade;
h) illuminação publica.
Puagrnpho unico. Nos serviços de hygiene commettirlos á adminis

tração municipal uo Districto Federal não se compreheoderá :
I. O estudo scientifico do natureza e etiologia dos molp.stias ende

micns e epidemicos, e meios propl.ilaticos de combatei-as e quaesquer
pesquizas bacteriologicas feitas em lobo ratorio especial (actual Instituto da
Hygiene) ;

II. A execução de qunesquer providencias de natureza defensiva contra
a invasão de molestins exoticas ou disseminação das indigenas na Capital
Federal, empregando-se para tal fim todos os meios sanccionanos pelo.
sciencia ou aconselhados pela observação, taes como rigorosa vigilancia
sanitaria, ossistencia hospitalar, isolou.ento e desinfecção;

III. Estatistica demogropho-sanitoria;
IV. I~xercicio de medicinll e de pharlflacia;
V. Analyses qualitativas e quantitativas dc substancias importadlll,

antes de entregues ao commercio j

VI. Ser viço sanitario maritimo dos portos.
Art. 59. Para a primeira eleição são incompativeis os cidadãos que

fizeram parte dos lntendeDcias depois da promulgação da Constituição
Federal.
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Art. 60. A primeira elei.,:ão mun icipal será feita 40 dias depois de
sanccionada " presente lei. O Governo expedirá, para tal fim, as ordens
llecessari as .

Art. 61. A eleição se fará em cada freguezia por secções, que não
poderão ter menos de 50, nem mais de 250 eleitores.

Art. 62. Em cada secção haven\ uma mesr. para o recebimento ue
cedulas, apuraç.ão de votos e mais trabalhos eleitomes.

Art. 63. Vinte dias antes do Inllrc.ld para a eleição, oS pretores
dividirão suas respectivas freguezias em secções e designarão os edificios
onde devem funccionar as mesas eleitoraes, nomeando para cada uma
dellas cinco eleitores, dos quaes um expressamente para presidente.

Paragrapho unico. Essas nomeações' e de5ignllções serão commllUica
das por officio ao actual Conselho da !ntendencia Municipal e a cada um
dos nomeados, devendo tambem ser publicadas por editaes e pela imprensa
onde a houver.

Art.64. A Intendencia Municipal, tendo em vista essa communic.lçõ.o,
remetterá ao pretor, com a brevidade possivel, os livros, urna e mais
objectos necessarios á eleição.

Paragrapho unico. Si a Intenuencia não remetter os objectos precisos
para o acto, o presidente da me,a eleitoral providenciará sobre o que fal
tar, mandará por um eleitor, que servirá de secretario, lavrar os compe
tentes termos de oberturn e encerramento nos livros, que serão numerados
e rubricados pelo mesmo presidente, devenuo tudo constar da respectiva
acta.

Art. 65. Os cidadãos que uevem fnrmllr as mesas eleitoraes, não po
dendo comparecer por qualquer motivo, deverão parLicipar o seu impedi
mento oté ás 3 horas da tarde ela vespera da eleição ao pretor, que pro
videnciará sobre a substituição.

Art. 66. No dia ela eleição, os membros da mesa eleitoral que f,tltarem
serão substituidos do seguinte modo:

1.0 o presidente, pelo cidlldão cujo nome se seh"lir immediat'lmente na
lista dos nomeados pelo pretor;

2. 0 qualquer outro mesario. por um eleitor da secção, a convite do pre
sidente da mesa.

Art. 67. Os trabalhos eleitoraes começarão ás 10 horas da manhã. de
pois de reunida a mes.l, que deve ser instnllada na vespera, a igual
hora.

§ 1.0 Si a installação da mesa não se tiver efI'ectuado na vespera, de
verá se\-o no dia da eleic;ão até ás 9 horas da manhã.

§ 2. 0 O escrivão do pretor, ou o cidadão nomeado ad hoc pelo presi
.1-7



50

dente da mesa, lavrará logo a acta do. installação no livro que tiver Je ser
vir para a eleição.

Art. 68. A votação deverá ficar terminada até ás 7 horas da noite.
A apuração de votos e o. confecção da act>l poderão prolongar-se n tempo
necessario para a conclusão cios trabalbos, que não serão interrom-
pidos. •

Art. 69. A acta dos trabalhos eleitoraes será escripta pelo secretario
da mesa, em seguida á da installação e transcripta em livro especial por
tabellião ou pelo escriVão do pretor, ou, na falta destes, por qualquer
cidadão, a convite do presidente da mesa.

Art. 70. A mesaiará extrahir duas cópias dessa acta, bem como das
assignaturas dos eleitores que tiverem votado, devendo todas ser assigna
das pela mesa e concertadas por tabellião ou pelo escrivão do pretor

Paragrapho uuico. Uma dessas cópias será remettida ao pretor e ou
tra á secretaria do governo municipal; esta ultima será acompanhada de
cópia autbentica ela acta de installação da mesa eleitoral.

Art. 71. Os livros de assiguaturas dos eleitores e os das actas eleito
raes serão enviados pelos presidentes das mesas li secretaria do governo
municipal, junto.mente com as cópias a que se refere o paragrapuo unico
do art. 70.

Art. n. Todos os livros que tiverem de servir na eleição serão rubri
cados pelo pretor, salvo o caso do paragrapho uoico do art. 64.

Art. 73. Oito dias depois da eleição, os pretores dos districtos se
reunirão no edificio da lntendencin Municipal, e depois de elegerem entre
si um para presidir os tmualbos, darão começo :í apuração geral.

Art. 74. Os trabalhos deverão pri!lcipiar ás 10 horas da manhã; findos
eIJes, lavrar-se-ha uma acta circumstanciadn, que contenba os nomes de
todos os cidadãos votadus em cada ireguezia peja ordem numerica
da votação e em seguida os dos seis candidatos que tiverem obtido maior
numero de votos em todos os districtos.

Paragrapho urnco. Essa acta será enviada ao Tribunal Civil e Criminal,
onde ncará arcbivada ; de lia se extrahirá uma cópia para ser remettida á
secret.ria do Governo Municipal.

Art. 75. A cada UDl dos 27 intendentes eleitos dirigirá o pretor
presidente um oflicio, commurucando-lhe o resultado da apuração na parte
que Ibe disser respeito.

Art. 76. O pretor que não puder comparecer aos trabalhos da apuração
fará a devida communicação ao Presidente, remettendo-Ihe as actu do
seu districto.
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Art. 77. A apuração só se fará achando-se reunidos mais de metade
dos pretores do Districto Federal.

Art. 78. Os membros do Governo Municipal eleitos se reUDlrno no
edificio da Intendencia Municipal vinte dias depois da eleição para darem

{Jomeço ás sessões preparatorias, elegendo um presidente interino.
Art. 79. A posse terá lugar logo 'lue estejam reconhecidos dous terços

pelo menos dos intendentes eleitos e será dada pelo actual Oonselho de
Intendencia Municipal.

Art. 80. O primeiro triennio terminará em 7 de Janeiro de 1895,
qualquer que seja o dia da posse.

Art. 81. As vagas que occorrerem no primeiro Conselho Municipal,
se dependerem de intendentes de districto, serão suppridss por votação
no di tricto; se de intendentes dos mais votados nos districto8 pelos

-<:idadãos que se seguirem a estes na ordem de maior suffragio.
Art. 82. Ficam em pleno vigor para a primeira eleição municipal as

disposições da lei n. 3.209, de 9 de Janeiro de 1881, referentes á eleição
em geral e á pa1·te penal em todos os pontos que não tiverem sido alte
rados pela presente lei.

Art. 83. As eleições subsequentes serão feitas por lei especial, que
o Congresso decretará.

Art. 8~. Ficão revogadas as disposições em contral'io.
Capital Federal, em 20 de Setembro de 1892, q.o da Repllblica.-li'lo

riano Peixoto.-Fe1"nando Lobo.
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REGIMENTO INTERNO

CAPITULO I

DAS SESSÕES PIlEPAaATOalAS

Art. 1.0 Dez dias 'anles do destinado para a abertura da primein
sessão de cada legislatura municipal, reunir-se-bão, ao meio..dia, na
sala das sessões do conselho os intendentes eleitos pelo Districto Federal,
afim de darem começo ás se3sões preparatorias, occupando a Presidencia
O intendent e mais velho dentre os presentes e os dous mais moços os
logares de Secretarios.

Art 2.° Assim orgnnisada a Mesa, os intendentes deporão nas mãos
do Presidente os respectivos diplomas e um dos Secretarios fará a relação
nominal dos apresentados.

Paragrapbo unico. Por diploma deve-se entender o documento ou
titulo, como tal definido em lei eleitoral.

Art. 3.° Em seguida proceder-se-ba por escrutinio secreto e por
maioria de votos do~ intendentes presentes, snccessivamente, por votações
individuaes, á eleição da lIIesa provisoria qne será composta de um Presi
dente e dous Secretarios, s6 podendo votar os intendentes alistados con
forme o art.2o.

Paragrapbo uDico. Os eleitos conservarão os sens logares até a posse
da Mesa, que se eleger na f6rma do art. 90 deste Regimento, e serão, em
caso de impedimento, snbstituidos: o Presidente pelo primeiro Secretario.
este pelo segundo e ambos pelos intendentes, que se lhes seguirem em
votos, e, em ultimo caso, por um ou dous intendentes, conforme a
circumstancia, a convite do Presidente.

Art 4. 0 Installada a Mesa proceder-se-ba acto continno, por escru_
tinio secreto e á pluralidade de votos, á eleição de tres' commissões, de
tres IDenl bros cada uma, ás quaes respectivamente incumbirá ~ estudo da
eleição effectuada em cada um dos tres dlstrictos eleitomes desta Capital_

§. 1.0 enbum dos membros de qualquer das commissões eleitas n a
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fórma deste artigo poderá funccionar na que houver de examinar o. eleição
do districto por onde tenha recebido diploma.

§ 2.· As sessões de al1lbas as commissões terão Jogar em salas do
editicio em que funccionar o Conselho Municipal e serão annunciadas no
jornal du. caso, co:n indic'lção das horas e dias, em que cada commissão
tiver de trabalhar, podendo a essas reuniões comparecer todos os interes
sados.

§ 3.• As commissões informadas oralmente, pelos respectivos rela
tores a respeito das questões discutidas nos documentos, couvidarão os
interessados, seus advogados ou procumdores para offerecerem expo
sições exclusivamente sobre o processo eleitoral. Destas expo~ições se
dará visla, para contestai-as, ao candidato que o requerer por si ou por
advogado ou procurador, ou mesmo por qualquer intendente, que o pedir
na falta daq uelle.

§ 4 o Logo depois, a commissão formulará o relatorio do inquerito a
a respeito da eleição examinada, concluindo com o seu parecer concebidCl
em termos claros e com o voto em separado, quando houver, de algnm
membro da commissão. As disposições, contest.ações, relatorio e pMecer
da commissão, com voto em separado de alguns de seus membros devem
ser dados á publicidade no jornal que publicar o expediente do Conselho
Municipal, dcvendo ser publicados, dos documentos apresentados pelas
partes. sómente oquelles que a commissão julgar importantes e necessarios
á elucida~ão da questão.

Art. :'l.o Em acto continuo á apresentação do parecer da commissão á
Mesa, e sua immediata leitura ao Conselho, o Presideute dará para

ordem do dia seguinte a votação do parecer sem mais debate algum;
salvo quando este tiver algum voto em separado.

Para~rapbo unico. Quando a maioria da com missão opinar pela annul
lação, ou não reconhecer a validade de qualquer diploma, será o pareces
adiado para ser discutido e votado, depois de aberta a sessão ordinaria.

Art. 6. 0 Ao pas o que forem appro\'ados os pareceres das commissões,
O Presidente do Conselho proclamará intendentes aquelles cujos podere
o Ccnselho Municipal tiver julgado legalmente conferidos, e um dos Secre
tarios lavrará a lisla dos approl'Rdos.

Art. 7.· Proclumados intendentes dous terços do Conselho Municipal,
o Presidente levantando·se, no que será acompanhado por todos qU.lOtOS
se acharem na sala, protirirá a seguinte affirmação:

« Prometto manter, cumprir com lealdade e fazer r~speital' a Uonsti
tuição, a lei organida e as leis emanadas do Conselho Muni0ipol da
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Capital Federal, e promover, quanto em mim couber, o bem publico e
a prosperidade do Districto Fe<1er.,1.»

§ 1.0 Em seguida mand,rá fazer a chamada, e cada um dos inten
dentes dirá, uo passo qlle fOr proferido o seu uome: ..Assim o pro
metto. l)

§ :L. O O intendente que por ausente, não fizer essa declaravão, fal-a-ha
~ convite do Presideute, no primeiro dia de 'sessão, a que se achar pre
sente.

§ 3.° A lOesa officiará ao Prefeito, communicando ·lhe o dia e 'hora
da abertura da sessão ordinaria.

Art. 8.° No comevo de cada legislatura, as sessões prepnratorias
efIectuar-se-hão, diariamente, com qualquer numero de intendente, eleitos
até que estejam reconhecidos dous terços do Conselho ilIlhlici pai, e nM
sessões seguintes (ordinarias e extruordinarias) da mesma legislatura,
comevarão tres dias antes do mnrcado pura sua abertun, afim de reunir-se
mais de metade do refendo Conselho.

CAPITULO II

DA MESA

Art. 9.° Compor-se-ha a Mesa de um Presidente e dous Secretarios,
os quaes serão eleitos no primeiro dia de sessão le'gislativa, e por maioria
absoluta de votos presentes e funccionaríio dnrante cad'l sessão legislativa
até a nova eleição da Mesa, podencl0, entretanto, ser reeleitos.

Paragrapho unico. Si, no primeiro escrutinio, ninguem óbtiver m.lioria
absoluta, passarão por seguudo escrutinio os dois mais votados; e se
houver mais de dois, com votos igllaes, a sorte decidirá quaes devem
entrar em segundo escrutinio.

Art. 1Q. Nas sessões extraordinarias servirão os membros da ulLilna
mesa.

Art. 11. O Presidente será, em seus impedimentos, substitui do, -em
primeiro lagar, pelo Vice-Presidente, eni segundo pelo l° Secretario e na
falta deste pelo 2° Secretario.

Paragrapho unico. Qunndo um dos Secretarias occupar a presidench
a Mesa completar-se-ha com um ou dous intendeutes, a convite do Pre
sidente.

Art. 12. E' vedado á Mesa receber qnalqner projecto, eroend,\, parecer
requerimento, mOvão ou indicação, que sejam contrarios ás disposições
deste Regimento, da Constituiviio ou da lei organicll do Districtp F'ederaI.

1If 1-8
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sEcçio I

Do Presidente

Art. 13. O Presidente é, nas sessões, o orgão do Conselho Municipal
sempre que este tiver de enunciar-se eollectivamen te.

Art. 14. São attribllições do Presidente, al~m de outras mencionadas
neste Regimeoto :

§ 1.. Abrir e encerrar as sessões, ás horas legae s ;
§ 2.• Manter a ordem, fazendo observar o Regimento e a lei organies

do Districto Federal;
§ 3.• Conceder n palavra aos intendentes que regularmente a pedirem;
§ 4.· Estabelecer o ponto da questão para a discussão;
§ 5.· Chamnr á ordem os que delln se nlfnstnrem;
§ &.• Impor sileucio áquelles que perturbarem a ordem dos trabalhos;
§ 7.• Estabelecer o ponto da questiio sobre que deva recahir a votação

cujo resultado annunciará immet1iatamente ;
§ 8.· Designar os trabalhos 'lue devem formnr a ordem do dia da

sessão seguinte;
§ 9.· Suspender, e até levantar n sessão, quando não puder manter a

ordem e circulT1stancias extraordinarias o exigirem ;
§ 10. Tomar a affirm~ção dos intendentes;
§ 11. Âssignar as actas das sessões e todas as resoluções, propostas,

representações ou quaesquer actos do Conselho;
§ 12. Nomear os membros das Commissões, que não dependerem de

eleição, na forma deste Regimento;
§ 13. Designar os membros, que devam, provisoriamente, substituir,

nas Commissões, os elfectivos que tiverem impedimento;
§ 14. Convocar o Conselho, em sessão extraordinaria, quando for

necessario e urgente.
Art. 15. Quando o Presidente quizer. discutir qualquer materia ou

olferecer projectos, indicações ou requerimentos, deixará a cadeira ao seu
substituto legal, e só a tomará de novo depois de terminada o incidente
que der motivo á sua retirada.

88cçio II

Do Vice-Presidente

Art. 16. Quando o Presidente não comparecer ii hora designada. pura
" omeço das sessões, e sempre que, por qualquer motivo, deixar a cadeira



o GOVERNO MUNICIPAL
DA

CIDADE DO RIO DE JANEIRO





59

da Presidencia, compete ao Vi~e·Presidente fazer as suas vezes, desempe
nhando todas as funcções estabelecidas na secção antecedente. A sua
eleição é feita ue cooformidade com o nrt. 9.°

Paragrapho unico. A substituição uo Vice·PresiJente é feito pelo
1.0 Secretario e, na falta .de.te, pelo 2° Secretario.

Art. 17. O Vice-Presidente póde ser membro de qual::J,uer commlssao
e deve continuar no exercicio daqueIla., para que tiver sido nomeado,
excepto quando por impedimento do Preõidente, tiver de occupar o seu
Iogar, por mnis de 8 dias.

sJ!cçÃO III

Do! Secwetarw!

AaT. 18. Ao l° Seoretario compete:
§ 1.° Proceder íl cham •• da ;
§ 2..° Receber toda a correspondencia dirigida ao Conselho;
§ 3.° Expedir a correspollJencill oflicial em nome do mesmo Conselho;
§ 4.° F.Izer a leitura, perante o Conselbo, de todos os popeis q14e

devam ser lidos nas sessões;
§ 5.° Dirigir a Secretaria e regular todo o seu serviço e expediente,

de accOrdo com um regulamento interno, confeccionado pela Mesa, o qual
deve ser impresso e publicado, depois de disc'tttido e approvado pelo
Conselho Municipal.

§ 6.0 Assignar, depois do Pre.ideule, as actas, resoluções, propostas
e representações do Conselho.

AUT. !9. Compete ao 2.° Sccretariç> i

§ 1.° Substituir o l°, em seus impedimentos;
§ 2.° Dirigir e fiscalizar as nctas das ses~ões;

§ 3.° Proceder á sUl1('lciturR, quando tiverem de ser postas em dis
cUlsão i

§ 4.° Fazer guardar em boa ordem todos os projectos, indicações, r~

querimentos, pareceres de commissões, documentos e qunesqcer popeis de
interesse publico, dirigidos ao Conselho ou ao mesmo l'ertencentes, os
quaes deverão ser apresentados, quando pedidos ou requeridos. Em caso
algum, deverá hzer entre~a da qualquer documento ou papel para fóra do
Conselho sem recibo em protocoIlo.

§ 5. ° Compete tambem ao 2° Secretario onignllr, depois do Presidente
s do \0 Se()l'etnrio, todos os papeis, que devam ser por estes 8ssi
gnados.
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AUT. 20. Os substitutos dos Secret'trios terão, qUtnJ em e)(~r"ici o
todas as attribnições destes.

CAPITULO III

DAS OOilllUSSÕES, SEUS TUABALUOS E PAREOEUES

AUT. 21. Para faoilidade na expedição dos negocios e completa elu
cidação das materias ai'fect'ls ao Conselho, haverl\ nelle duas especies de
commissõ3s: Permanentes e Especiaes.

AUT. 22. As Cummissões Permanentes serão em numero de ele, com
as seguintes denominações:

1.0 De Policia;
2. 0 De PetIções e Poderes;
3.0 De Legislação e J Ilsliça :
4. 0 De Industria, Viação e Obras Publicas;
5. 0 De Orçamentn, Fazenda e Patri monio ;
6. 0 De Hygieue, Assistencia e Segurança Publica;
7. 0 De Instrucção e Redacção.
AUT. 23. As Com missões Permanentes compllr·se-hão de tres membros

cada uma, eleitos á pluralidade de votos.
AUT. 2q A Commis.ão Permanente de Policia será exercida pela Meza

do Conselho, cujo Presi.dente não poderá faze~ parte de nenhuma com
missão.

ART. 25.A Commissão Permanente de Petições e Poderes éompOr-se-ha
dos relatores das Ires com missões de que trata o art. 4. 0 , designados logo
ap6s a referida eleição.

AUT. 26. As Com missões permanentes s6 deveriio ser eleitas depois de
completo o Conselho e serão annunes, funccionando nas sessões ordinarias
como nas extNordinarias.

Paragrapho unico. Nenhum intendente podcl'á fazer parte de mais de
duas Com missões Permanentes, não incluída a de Petições e Poderes.

AUT. 27. O Conselho decidirá se as commissões especiaes devem ser
nomeadas pel.> Presidente ou eleitas pelo conselho.

AUT. 28. As com missões especiaes 56 se occuparão com os 8ssumptos
que tiverem dado moti'lo á sua eleição ou nomeação.

Parngrapho unico. A' nomeação ou eleição das commissõcs especiaes,
precederá requerimento de um ou mais intendentes, os quaes indicarão o
numero de seus membros e as materias que hajam de ser submettidas ao
seu estudo.
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AnT. 29. As com missões poderão reqnisit.ar do Prefeito, por intermedio
do lo Secretario do Conselho, todas a- informaçõp.s que lhes forem neces
sarias para o bOlr. rlesempenho de seus trabalhJs.

AnT. 30. As commissões, depois de eleitos, reunir-se·hão em nrr.a das
salas do Cooselhü, e cada uma dellas elegHá o seu Presidente.

AnT. 3l. Ao Presidente de cada commissão compate dirigir os tra
balhos, convocando a reunião della todas as vezes que fOr necessaria ou
exigid.l por algum de seus membros.

§ l.o Os papeis sujeitós ao estudo de cada commissão serão remittidos
pela Mesa rio Con~elho ao respectivo presideote, que os distribuirá pelos
seus membros.

§ 2. 0 O membro da commissáo a que fOr distribuido o estudo de qaal
qner materia fará, a respeito da mesma, o seu relatorio, e la\"Tarã o parecer
que será üdo em sessão da mesma comL:Cissào e sujeito a discnssão e li
votoção.

Án,·. 32. Qualquer intendente poderá assistir ás reuniões da com
missáo, discutir perante ella o nssumpto em questão, enviar·lr.e quaeEquer
esclarecllnenlos por escripto e propOr emendas fundamentadas, por es
cripto ou verbalmente.

AnT. 33. Os interessarlos directos das questões que se debaterem
perante as commissões poderiio ser admiltidos Il defender os seus direitos,
por si ou pJr procurador, por escripto ou verbalmente; optendo, porém,
antecipadamente, permissão do rresid.nte da respectiva commissãoo

AnTo :J4. As cOlllmis~ões permanentes poderão trsbalhar reunidas,
por deliberação propri" ou do Cooselho, e oeste caso sera o mais ,elbo de
seus membro quem tomará a presidencia e designará o relator.

ExcepLUam-se os resoluções sobre sessões extraordionrias que entrarão
logo em dl!;CUssão.

AnT. 35. O Conselbo não tomará em comideração materia alguma
sem que primeiramente esta tenba sido estudada por olguma cOll!missão,
que sobre ella interporá parccer.

ÁnT. 36. Os pareceres das commissões deverão ser assigondos por
todos os seus membros, 'ou, pelo menos, pela muioria rlelle..

ART. 37. O membro ou membros dos commissões que Dão concor
darem com a maioria, poderiio as ignar vencidos, ou com rcstricçõ.es, os
pareceres, e dar o seu voto em sep"flldo.

ARTo 3. Os pareceres seriio PO&tos sobre a Mesa ao Conselbo e lidos
pelo lo Secretario em cada UlTla das sessões diarias, depois do expediente,
e quando uiio contiverem solulião definitiva em materia sujeita 00 e tudo
das nOIDlllissões, eutrariio immetiiatamente em discussão.
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ART. 39. Os pareceres que contiverem solução definitiva em materia
sujeita ao estudo das commissões, serão lidos e mandados a imprimir
para terem discnssão quando incluidos na ordem do dia do CODselho,

AR'!'. 40. Todas as vezes que a ordem do dia fOr esgotaria, realizar
se-ha, se houver tempo, a discussão dos requerimentos adiados.

CAPITULO IV

DAS SESSÕES LEGrSLATlvAS

AR'!'. 41. O presidente, que houver presidido às sessões preparAtorias,
nomeara uma cummissáo de tres intendentes, afim de receber o Prefeito,
que tomará assento na mesa ao lodo direito do Presidente, afim de ler o
seu relataria.

AnT. 42. Finda a leltura, o Presidente, levantando-se, cOD\'idara ii
mesma commissão para acompanhar o Prefeito.

Aal'. 43. Em seguida, o Presidente annunciará a eleição do Presi
dente effectivo.

Anl'. 44. Eleito o P"esiJente effectivo, este assumirá .logo a Presi
dencia e farn proceder á eleição do Vice-Presidente e dos Secretarias, cada
um por sua vez, ,le conformidade com a disposição do art. 9°.

ART. 45 .• As sessões principiarão ao meio·dia, durarão tres heras, e
effectuar-se-hão em todos os dias du semana, à exeep('ão uos domin~os e
dias de festa nacional.

AnT. 46 ,e, dada a hom, estiver algum intendente com n palavra
ou a materia em discnssiio se achar em estado de ser votada, no pri
meiro caso, levantar-se-ha a sessão logo qne o orador houver terminado
o seu discnrso a, no segundo, depois que se annuneiar o resultado da
votação.

ARl'. 47. O -Conselho, mediante requerimento êe algum intendente,
flodera prorogar a sessão, durante o lempo necessario, marcando o requeri
mento o prnzo da prorogação.

ARl'. 48. Dada a hora de começar a sessão o Presidente e os
Secretllrios occuparão os seus lagares e o I° Secretario procederá a cha
mada.

Aal'. 49. Achando-se presente numero inferior á metade e mais um
dos membros do Conselho, não poderá haver sessão, o que pelo Presi
dente será declarado logo depois de terminada a leitura do expediente
rQ~ehido se aiuda não esti v er presente o numero preciso para a abertura
dos t.rabalhos.
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AUT. 50. AchllDdo~se presente maioria de intendentes, o Presi dente
declarará aberta a sessão e ccnvidará o 2o Secreturio a fazer a leitura da
acta da sessão antecedente, que será posta em discnssão e a votos, consi
derando-se approvada se nenhuma reclamação houver.

AUT. 51. Approvada a acta, será ossignndn pelo Presidente e Secre
tarias, guardando.se o original n~ Secretaria.

AUT. 52. A acta do ultimo dia de sessão será lida e approvadn .0

mesmo dia, seja qual fOr o numero de intendentes presentes antes de finda
a ses~ão.

ABT. 53. Embora não haja sessão, será lavrada a acta, na qual isso
mesmo se mencionará bem COl1l0 os nomes dos intendpntes presentes e dos
que não t.iverem comparecido, qner com ChUSa participada, quer sem ella.

AUT. 5~. Depois da approvação da acta, o 2° Secretario fará a lei.
tura dos projectos, indicaçõ~s e requerimentos apresentados por inten
dentes, e bem assim dos que esti"erem sobre a mesa, e dos pareceres das
commis'ões, não se gastllndo para isso no maximo mais tempo do que a
primeira hora da sessão.

Art. 55. Finda a primeira hora de se~são começar-se-ha a tratar das
materias que tiverem sido dada pam ordem do dia, lendo o 10 Secretario
o que se tiver de discutir ou votllr.

Art. 56. A ordem estahelecida nos artigos antecedentes, sO poderá
ser alterada ou interfllmpida em CASO de urgencia ou adiamento.

Art. 57. O intendente que quizer propor urgencia, declarara que
pede a palavra para negocio urgente.

Para ser concedida urgencia, é necessario que o requerimento seja ap
provado sem discussão.

Art. 58 Urgente. com interrupção da ordem do dia, só se deve en
tender negocio, cujo resultado se tornar nul10 ou de nenhum etreito se im
mediAt.amente deixar de ser tratado. O Conselho pronunciar-se·ha a res
peito como entender. Caso resolva pela negaI ivn, a discussão do ossumpto
será Adiada para a primeira hora da sessão seguinte.

Art. 59. O adiamento será decidido sem debate, não devendo, toda
via, ser proposto por tempo indeternlinado, ou quando o Conselho estiver
em votação, ou orando algum intendente.

Art. 60. Todos intendentes, quando com a palavra, fal1arão de pé, á
excepção do Presidente e do intendente a quem, por enfermo, for conce
dido fallar sentado.

Art. 61. Nenhum intendente poderá fallor sem haver, préviamente
pedido II palavra e ter-lhe sido ellll concedida, dirigindo o seu discurso no
Presidente ou 110 Conselho.
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Ar!. 62. Nen}lUm into'ndente poderá fallar senôo uos CIISOS saguintes :
I .• Sobre assnmpto de que se esLeja tratando;
2.0 Pura fazer requerimentos e ofr'erecer projectos e indicações, 1l1lS oc

casiões competentes;
3.· Para propor urgencia.
Art. 63. Nenbum intendente, na discussão, poderá fallar em scntido

contrario ao que já estiver decidido pelo Ct)llselho.
Art. 6!L A ntes de levantar lL sessão. o Presidente dará para ordem

do dia da sessão seguinte as qnestões qne julgar mnis importantes c mais
convenientes.

Art. 65. E' permitlido a qualquer intendente requerer no Presidenta
preferencia paTa algum assumpto que lhe parecer urgente, paro ser in
cluido na ordem do din ~eguinte.

Se o Presidente discordnr, consultará o Cnnselho, que decidirá sem
debate.

Art. 6G. O Presidente, findo os trubalhos diados, ICvllntarn a sessão.

CAPITULO V

DA DIscnssÃo E VOTAÇÃO

Art. 67. Todo. a discussão comecará pela leitura do projecto, indi
caçno. requ~rim.nto ou parecer que constituil' o seu objecto.

Art. 68. O nutor do projecto, emend.l, indicaçno Ou requerimento, e
os relatores das cOlUmissões. terno preferencill nll discussão.

Art. 69. A ninguem é licito interromper o intendente que estiver
orando, salvo qUlludo houver transgressão de alguma disposição de. te Re,
gimeuto, podendo nesse caso, isso mesmo declarar qualquer dos inten
dentes.

Art. 70. As indicações, requerimentus e pareceres terão uma só dis
cussão, e neHa nenbum intendente foliará mais de uma vez.

A rt. 71. Os projectos de lei p.ISSO! ão por tres discussões, mediando
um di". no miuimo, entre c6<1a uma deHas.

Purap;rnpl1o unico. A requerimento de qualquer intendente, e com ap
provação do Conselho, poderá ser concedida dispensa de interslicio da
1- para a 24 discussão.

Art. 72. Nenhum projecto poderá entrar em discussão sem quc tenha
sido da do para ordem do dia na sessão ftntecedente, e pnblicada no jornal

da casa.
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Art. 73. Versará 11 primeira discnssão sobre a utilidade do projecto
em geral, não sendo admitlidas emendas.

Ar!. 74,. Ultimados os debates, o Presidente porá 11 votos o projecto,
afim de passar á segunda discussão, declarando o resultado da votação.

Art. 75. Na segunda discussão, versará o debate sobre cada artigo,
separadamente, com as emendas, que a cada um delles forem offerecidas.

Art. 76. Encerrada a segunda discussão, o Presidente porá a votos o
projecto e declarará, immediatamente, o resultado da votação.

Art. 77. Se o projecto 'tiver sido emendado em segunda discussão,
será remettido 11 commissão competente para ser redigido de conformi
dade com II vencido, e impresso, se a alteração for substancial.

Art. 78. A terceira discussão versará sobre o projecto em globo, po
dendo ser offerecidas emendas 11 todo elle em geral ou a cada um de seus
artigos, e até reproduzidas as rejeitadas em segunda discussão.

Paragrapho unico. As emendas que, na terceira discussão, forem of
ferecidas só serão admittidas se forem assignadas por tres intenderJtes.

Art. 79. Na terceira d:Ecussão do orçamento não 'poderão ser apre
sentadas emendas sobre assumptos que não tenham sido tratados nas dis
cussões anteriores e que não constarem do respectivo projecto.

, Art. 80. Terminada fi terceira discus.ão, o Presidente porá n votos
as emendas e depois conlUltará ao Conselho se adopta o projecto com as
emendas, caso algumas tenhnm sido approvadas, e, fin:1lmente, declarará
o resultado da votação.

Àrt. 81. Quando houver mnitas emendas on as approvadas contiverem
notavel altemção do projecto, encerrada a discussão ficará a votação adiaria
para a sessão seguinte.

Paragrapho umco. As emendas deverão ser classificadas pela Mesa e
pnblicadas no jornal da casa. Só então se pr.:>cederã á votuyão. que
deverá ser o primeiro assumpto a tratar, logo que se entrar na ordem do
dia:

Art. 82. Todos os projectos definitiva'TIente adoptados serão remetti
dos, com as emendas, quando as houver, á COlllmissão de Redacção, para
redigil-o conforme o vencido.

Art. 83. As redacções apresentadas pela c.:>mpetente commissão fica
rão sobre a mesa: serão impre.s3s no jornal que publicar os debates da
casa, e só então serão submettidas a discussão e votação, nu occ1l8ião op
portuna, sendo unicamente admittidas emendas de redacção.

Art. 84,. Se a COlO missão de Redacção, ou mesmo algum intendente,
declarar e o Conselho reconhecer, que a materia vencida envolve ambi
guidade, incoherencia, contradicçíio ou absurdo, o projecto terá uma nova

nI-9
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discussão, considerada como se iosse quarta, e voltará á Commissão de
Redacção.

Art. 85. Em todas as discussões, os intendentes não poderão ia11ar
mais de duas vezes.

Exceptuam-se o autar do projecto e os relatores dos pareceres das
commissões, que dariio todas as explicações pedidas e necessarias á elu

cidação do assumpto em questão.
Art. 86. Pela ordem, sO se poderá iallar no principio de uma dis

cussão, anles de iniciar do debate, para indicar o methodo ou modo de
melhor o dirigir; ou no fim de qualquer discussRo, para melhor estabelecer

a fOrma da votação.
Art. 87. Sempre que qualquer discussão for encerrada por não haver

mais quem peça a palavra, e se não hou\'er numero legal para votar, en
trar-se-ha na discussão das outras matelias que estejam na ordem do dia.

Art. 88. So será admittido requerimento de encerramento na dis
cussiio de qualquer assumpto depois que quatro intendentes, pelo menos,
o tenham discutido, ou se nenhum quizer a palavra.

Art. 89. Quando alguma das commissões permanentes ou especiae.
não apresentar ao Conselho, dentro de oito dios, o parecer sobre qualquer
assumpto submettido ao seu eSludo, será este dado para a ordem do dia,
afim de que sobre o mesmo se encete a discussão, salvo se a commissiío
apresentar e justificar, perante o Conselho, as razões da demora.

Art. 90. Os projectos rejeitados ou não sancionados não poderão ser
renovados na mesma sessão legislativa.

Art. 91. Nenhuma materia ~erá posta a votos sem que esteja pre
sente dentro da sala do Conselho o numero de membros necessarios para
haver sessRo.

Art. 92. Antes de ser qualquer materia posta a votos, e depois do
encerramento da discussão quando este se tiver realizado, o Presidente an
nuncial·o·ha e communicará immediatamente ao Conselho o resultado da

votação.
Art. 93. Por tres maneiras se pOde votar: l° symbolicamente; 2·

pelo metliodo nominal de-sim ou não; 3° por escrutinio secreto.
Art. 94. A votação symbolicll precederá a consulta nestes termos:
"OS senhores intendentes qtle approl'Qm••• queiram .e levantar.»
Art. 95. Se o resultado da votllção fOr tão manifesto que li primeira

vista 'e reconheça a maioria, o Presid.nt.e immediatamente o publicará.
No caso contrario, ou mesmo se algum intendente reqnerer verificação
dessa votação, o presidente renovará o convite ao Conselho e annunciará o

resultado obtido.
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Art. 96. A votação aymbolica será a preferida. A nominal só se
realizarlÍ a requerimento de algum intendente.

Art. 97. Determinada a votação nominal, o 1· ~ecretaric, pela lista
dos intendentes que tiverem comparecido á sessão, fará a chamada, e o 2·
irá escrevendo em uma lista oa nomes dos que votarem - sim e em outra
os nomes dos Que votarem-não.

Art. 98. A votação por escrutinio secreto realizar-se-hn nas eleições
e praticar-se.ha por meio de oedulas, em que se devem escrever o nome
ou os nomes dos elegendos, as quaea serão lançadas em uma urna apre·
sentada II caua um doa intendente presentes.

Paragrapho unico. Hecebida a urna na mesa, serão contadas e lidas
as cedulas pelo Presidente, o qual proclamará o resultado da votação, logo
depois de apuradas as listas que os dous Secretarias organisarem ao passo
que forem lidas a~ cedulas.

Art. 99. Havendo empate em qualquer das duaa primeiras maneiras
de votação, ficorá a questão adiada para se discutir novamente em outra
fessão. Se hou\·er segundo empate, ficnrá rejeitado o assumpto. Tratan
do-se de eleições, será considerado eleito o intendente mais velho.

Art. 100. Nenhum intendente presente em qualquer votação se po
derá escusar de votar, salvo tratando-se de cnusa propria.

Art. tOI. Quando a materia sobre que deva recahir a votação se
compuzer de duas ou mais proposições distinctas, votar-se-ba separada
mente a respeito de cada uma deJlas.

Art. 10'2. Na votação das emendas terão prioridade as auppressivas j

quando se tratar de despezas, primeiramente serão postas a votos as
emendas mais restrictivas.

Art. 103. QUI.ndo se tratar de impostos e despezas, os respectivos
projectos só poderão ser approvados por maioria absoluta dos membros
que compõem o Conselho e depois de tres discussões para cada projecto.

Art. 104. Ainda que não haja quem falIe sobre as materias postas
em discnssão, e por isso esta'se não verificar, proceder-se·ha a votação
na forma deste Regimento.

Art. 105. A nenhum intendente é permittido protestar contra as de
cisões do Conselho, solvo se ellas ferirem !s disposições da Constituição on
da Lei Organica do Districto Federal.

Poderá, porém, fazer inserir a declaração do voto que tiver dado na
acta do mesmo dia ou na subsequente, mas sem o motivar.

Art. 106. Nos casos em que fi materia 8Ó possa ser approvada por
maioria absoluta dos membros que compõem o Conselho Municipal, o Pre
.idente tambem votará.
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CAPITULO TI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 107. As sessões ordinarias a que se refefe o art. 11 da Lei
Organica do Districto Fedeml, terão começo nos dias 10 de Março e lo de
Setembro de cada anno.

Art. 108. Os intendentes deverão assistir, pontualmente, ás sessões
e nenbum deverá durante ellas, retirar· se do edificio em que funccionar o
Conselho, sem disto dur communicação ao Presidente.

Art. \09. Tendo qua~quer intendente algum impedimento, que o leve
a faltar á sessão, deverá participar ao Presidente.

Paragrapho unico. Se o impedimento fOr por mais de 15 dias, de
verá requerer licença ao Conselho.

Art. 110. Os membros do Conselho, que, nas sessões di.rias, não
prestarem a oecessaria attenção e não guardarem o decóro devido, serão
advertidos pelo Presidente que reclamará: llAltenção 1"

L So. a primeira advertencia não bastar, o Presidente reclamará:
« 8,'. intendente F. .• atlenção ! "

II. Sendo infructifern a segunda advel·tencia, o Presidente suspenderá
a sessão por dez minutos.

Art. 111. Quando algum intendente fallar, sem ter obtido a palavra
será chamado á ordem pelo Presidente e se continuar, embora ad vertido

- pela segunda vez, o Presidente convidal-o-ba a sentar-sei e se não fOr at
tendido, usará da medida indicada na numero II do artigo anterior.

§ l.o Identico procedimento terá II Presidente, quando, chamando fi
ordem, por duas veLes, o intendente que se exceder na' discussiio, não fOr
attendida a sua aàvertencia.

§ 2. 0 Ao intendente que divagar a questão ou trouxer materia ex
tranha ao debute o Presidente indicará o objecto em discussão, e, insis
tindo elle, convidal-o-ha, a sentar-se; e, não sendo attendido, usará da
medida indicada no numero II do artigo anterior.

Art. 1.12. Nenhum intendente podel'a attribuir a más inte'lções as
opiniões proferidas pelos seus coll,egas, nem fazer allusões que sejam offen
sivas ao caracter delles.

Art. 113. Os intendentes eleitos, que não puderem comparecer, são
obrigados a dar parte ao Conselho, explicando a natureza de seu ~pedi
mento, e as suas excusas serão rellletttidas á Commissão de Poderes.

Art. 114. Todos lOs cidadãos podem assistir ás sessões, comtanto
que se apresentem desarmados. e gaardem silencio, sem dar o m~is lev~

signal de applauso on reprovação.
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Art.. 115. }lo recinto das sessões, só serão admitt.idos. durante os
trabalhos, os empregados em serviço e os representantes da imprensa.

Art. 116. Os espectadores, que por alguma fórma perturbarem fi sessão,
serão compellidos a aallir immediamenle do edificio.

Art. 117. Si, na sala do Conselho, e uas suas dependeucias, se per
petrar acto inconveniente ou criminoso, a Commissâo de Policia - fará pOr
o delinquent~ em custodia, e se pelas a\'eriguações a que deverá proceder,
result.ar que seja de lei o procedimento criminal, mandará entregal·o, im
mediatamente, ao jllÍZ competente. informando de tudo ao Conselho.

Art. 118. A Commissão de Pulicia poderá requisitar a força armada,
e fazer uso della, todas as vezes que julgar necessario, para fazer respeitar
a Constituição, executar este Hegimento e manter a ordem.

Art. 119. Todos os funccionarios da Secretaria do Conselho serão no
meados, aposentad s e demitidos, pelo mesmo Conselbo, precedendo pro
posta da Mes.• ou de qualquer int.endente, e as nomeações serão assignadas
pela Mesa.

Art. 120. O Director distribuirá o serviço pelos seus subordinados,
de accórdo com o reepectivo regulamento.

Art. 121. As vagas que se derem na Secretaria não serão preenchidas
.durante o interval10 das sessões.

. Art. 122. Compete tambem ao Conselho fixar os vencimentos dos
re>]lectivos funccionarios e doquelles que, reconhecida a sua necessidade
de futuro, forem creados por deli)Jeração do mesl1lo Conselbo.

Art. 123. A Mesa contratará o -ervi"o de apanhamento dos trabalhos
do Conselho, por stenographia e SUil publicação diaria, bem como em An
naes, de accOrdo com o art. 39 da leI n. 85, de 20 de Setembro de 1892.

Art. 124. Da decisão, tomada pelo Presideute, qualquer intendente
poderá recorrer para o Conselho, cuja resolução será cuidadosamente lan
çana em acta e constituirá norma obrigatoria' para casos fut.uros, conside
rando-se como parte integrante deste Hegimento.

Art. 125. Este Regimento só poderá ser alterado, porcinlmente, ou
mesmo reformado. approv11l1c10 o Uonselbo uma indicaçiio, da qUl11 couste
a reforma ou alteraçiio n iazer, uão se podendo n respeito instituir debate
senã~ vinte e qUlltro horas depois de approvada a indicação a qunl será
rernettida á i\lesa para interpor parecer, se por acaso o Oonselllo, a reque
rimento de qualquer inlendeute, não tiHr deliberado nomear commissão
especial para em prazo razoavel, organizar projecto no sentido da reforma
<lU alternção lembrada.

Art. 126. Nos casos em que este Regimento for omisso, o Presidente
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resolverá por paridade ou por identidade de razões, tendo sempre em
vista as disposições deste Regimento.

Art. 127. Os projectos de lei ou resoluções do Conselho, dependentes
de sancQão, serão reme:tidos ao Prefeito pela Mesa. qne dará conhecimento
ao Conselho da remessa e data resperti V8.

Art. 128. Approvado este Regim~nto, será eUe assignado pelo Pre
sidente, que o mandará pnblicar em nome do Conselho.

Art. 129. Ficam revogadas AS disposições em contrario.



Relação nominal dos Juizes de FóraJ Vereadores eProouradores
que serviram no antigo Senado da Camara desde 1791
a1829.

1791 a 4 de Novembro de 1795

lUIZ DE PÓRA

Dr. Bolthozor da Silva Lisboa.

1791

VEREADORES

José Dias da Cruz.
Antonio Pereira Lima de Velosco Molino.
Antonio Luiz Ferreira Menezes.
Proctlrador-Luiz Dias de Almeida.

1792

VEREADORES

Manoel Ribeiro Guimarães.
Vicente José de Queiroz Coimbra.
Luiz José Vionna Gurgel do Amaral Rocha.
Procumdor-Julião Martins da Costa.

1793

vEnEADORES

Anncleto Dias da Fonseca.
José Velho Pereira.
José Pereira de Souza.
Procuracwr-Mauoel Gomes Cardoso.

Ir 1-10
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1794

VEREADORES

Antonio Leite Pereira.
André Alves Pereira Vianna Ribeiro Cirne.
José da Costa Barros Vianna do Amaral.
P,'ocurador-José Rodrigues Fragozo.

1795

VEREADORES

José da Motta Pereira.
Dr. José de Oliveira Fagundes.
Pedro Carvalho de Moraes.
Procurador-Munoel Martins da Costa Passos.

1796

JUIZ DE FÓRA

Dr. José Bernardo de Castro.

VEREADORES

Antonio de Azevedo Coutinho Maldonado.
José de Souza Marques.
José Caetano de Amujo.
Procurador-Dr. João Gomes de Campos.

1797

VEREADORES

"Joaquim Luiz Furtado de Mendonça.
Francisco Garcia do Amaral.
Franci~co Dias Delgado.
Procurador-Dr. Luiz Nicolau Fagundes Varel1a.

1798

VEREADORES

Francisco Soares de Mello.
José Pereira Guimarães.
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Bento Luiz de Oliveira Braga.
Proourador-João Fernandes Vianna.

1799

VEaBADORES

Manoel Ribeiro Guimarães.
Antonio Gomes Barroso.
Ignacio Manoel de Lemos Mascarenhas.
Proourador-Rt)que da Costa Franco.

1800

VBIlEADOnES

Francisco Manoel Cabral.
Dr. Bernardo Carneiro Pinto de Almeida.
João Antonio de Azédia Sardinha.
Procurador-Francisco Antonio de Carvalho.

1801

VEnE.t.DOIlES

Manoel Gomes Cardoso.
Dr. José de França Miranda.
Lourenço de Souza Meirelles.
ProcumdOl'-Carios José Moreira.

1802

VllllE.t.DOUBS

Manoel Velho da Silva.
José Paulo Duque Estrada.
Domingos Antunes Guimarães.
l'roourador-João Alves da Cunha

1803

VEIlEADOallS

Antonio de Pinna.
Luiz José Vianna Gurgel do Amaral Rocha.
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José Rodrigues de Mattos.
Procurador-Caetano José de !lmeida.

1804

JUIZ DE F6nl.

Dr. José da Silva Loureiro Braga.

VEREI.DOIlES

ThoIDaz José de Gusmão.
Domingos Alves Ribeiro Guimarães.
João Pedro Carvalho rle Moraes.
Procurador-Miguel da Silva Vieira Braga.

1805

VEREI.DORES

Francisco José Leite Guimarães.
José Ceetano de Araujo Vieira.
João da Costa Lima.
Procu1'lldor-Manoel Caetano Pinto.

1806

Feronndo Carneiro Leão (Conde de Villn-Nova).
Custodio Moreira Lydio.
João Fernandes Vianna.
Procurador-Leonardo José Marques Franco.

1807

VEREI.DORES

João Gomes Barroso.
Francisco Pereira de Mesquita.
Amaro Velho da Silva (Visconde de Macahé).
Procurador-Lourenço! ntonio Ferreira.

1807

JUIZ DE F6RI.

Agostinho Petra BittencuurL. (Prestou jurnmento em Abril de 1807)
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1808

VEREAllOBES

Manoel José da Costa.
Francisco Xavier Pires.
Manoel PlDheiro Gnimarães.
José Lniz Alves.

1809

VEIUlADOBES

Claudio José Pereira da Silva.
José Pereira Guimarães.
Luiz de Souza Dias.
Procuradol'-Joâo de Souza Motta.

1810

VEREADoaEs

Antonio de Pinna.
Joaquim de Souza Meirelles.
Manoel Ignacio de Andrade Souto Mayor (Marquez de Itanhaem).
ProcuradOl'-Joaqllim José Pereira ele Faro (Barão do Rio Bonito),

1811

VEREADORES

Antonio Gomes Barroso.
Manoel Gomes Cardoso.
Llliz José Vianna Gurgel do Amaral Rocha.
PI'ocurador-Lourenço ântonio Ferreira.

181'l

VEREADORES

Bento Llliz de Oliveira Braga.
Manoel Caetano Pinto,
Manoel Velho da Silva.
Procurador-Antonio José da Qosta Barboza.
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1813

VEREADORES

ClRudio José Pereira da Silva
José Pereiu Guimarães.
Luiz de Souza Dias.
p.rocuradol'-João de Souza Motta.

18a

JUU DE FÓRA

Dr. Luiz Joaquim Duque Estrada Furtado de Mendonça (Setem·
bro de 1814).

VEREADORES

Lourenço de Souza Me i reI' es.
José Marcellino Gonçalves.
Francisco Xavier de Araujo.

Proourado7'-João Alberto de Almeida Vida},

1815

VEREADORES

Antonio Gomes Barroso.
AlItonio de Pinna.
Manoel Ignacio de Andrade Souto Mayor (Marquez de Itanhaem)
ProcumdOl'-Joâo de Souza Motta.

1816 a 1821

JUIZES DE PÓRA

Dr, Antonio Lopes Calheiro de Menezes-(Prestou juramento em 15
de Abril de 1818).

Dr. José Clemente Pereira-Idem, idem, em 30 de Maio de 182[.
Dr, Luiz Soares Teixira de Gouvêa-Idem, idem, em Novembro de

1822.

VEREADORES

Francisco de Souza Oliveira.
Manoel Caetano Pinto.
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Lniz José Vianna Gnrgel do Amarul Rocha
Procurador-Antonio Alves de Aranjo.

1822

vEaEADoaEs

João Soares de Bulhões.
José Pereira da Silvo' Manoel.
Dun.iugos Viannu Gnrgel do Amaral.
pf'ocuf'ador-José Antonio dos Santos Xavier.

1823

VEREADORES

Manoel Theodoro de Araujo Azambuja.
Paulo Prudencio Duque Estrada Furtado de Mendonça.
Antonio José na Costa Ferreirn.
ProC1lmdor-Ml1noel Gomes de Oliveira Couto.

1824

JUIZ DE F6RA

Dr. Henrique Velloso ele Oiiveira (pr~stou juramento em Noven,brl'
de 1824)

VEREADOaES

Joaquim de Souza Meirelles.
Antonio Teixeira Parlo.
Domingos José Teixeira.
]1f'oCtLmd07"-José Agostinho Barbosa.

1825

VEREADORES

Manoel Fraziio de Sonza Rendon.
Lourenço Antonio do Rego.
Anloni~ Gomes deBrito.
Procurador-João José de Mello



80

1826

JUIZ DB PÓRA

Dr. Francisco José Alves Carneiro (pt'estou juramento em Janeiro
de 1826.)

VEBEADOBES

Louren«o de SOU7.0 Meirelles.
M..noel Moreiro Lyrio.
Diogo Gomes Bnrrozo.
PI'ocurador-João Alves de Souza GuimBrães.

1827

VEREADORES

José Antonio da Costa GuimMiies.
Candido Mllrtins dos Santos Vianna (Pai)
Manoel da Cunha Barbosa.
PrJCtll'adol'-Lloaquim Marques Buptista Leão.

1828 a 1829

JUIZ DE PóBA

Dr. Francisco Gomes de Campos. (prestou juramento em Mar«o de
1828.

VEBEADOBES

Antonio Francisco Leite.
Manoel José Ribeiro de Oliveira.
Bernardo JOBé Borges.
PI'ocurador- Venaneio José Lisboa.

1830 a 1833

VEREADOBES

Bento de Oliveira Braga (presidente).
Antonio Pereira Pinto.
José Pereira da Silva ManoeI.
Francisco Luiz da Costa Guimarães.

Henrique José de ,\ raujo.
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Francisco Antonio Leite.
Joaqnim José Pereim de Fllro.
Antonio José Ribeiro dll Cunhl\.
José de Cllrv,Jlho Ribeiro.

UPPLENTES

Simplicio da Silva Nepomuceno.
João J03é da Cnnha.
Joaquim José do Silva.
Autonio Gomes de Brito.
João Silveira do Pilar.
Domingos Carvalho de Sá.
Venancio José Lisboa.
João Martins Lourenço Vianna.
Monoel dos Passos Corrêa.
lIIanoel da Cunha Barbosu.
Manoel Lopes Pereira Bahin (depois Visconde de ~icriLy).

Monoel Gomes de Oliveira Coute:'.

1833 a 1837

VEREADORES

. Francisco Gomes ne Oliveira Couto (presidente)
Francisco Alves de Brito.
João José da Cunha.
Domingos Carvalho de Sá.
João Martins Lourenço Vianna.
José Fernandes da Torre.
Padre João José Moreira.
Joaquim José d. Silva.
Francisco Ferreira de Assis

SUPPLENTES

Manoel Teixeira da CosIa e Silva.
João Pedro da Veiga.
Esteviio Alves de Magalhães.
Manoel Lopes Pereira B3hia (depo:s Visconde de Me,·ity).
Luiz de Menezes VasconcelIos de Drummond.
Felippe Nery de Carvalho.
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VEaEADORES

João Martins Lourenço Vianna (presidente).
João da Costa Lima.
Christovão Jo sé dos Santos.
Francisco Gomes de Campos.
José Francisco de Mesquita (depois Barão. Visconde, Conde e Marquez

de Bomfim).
Joaquim Antonio Ferreira (depois Visconde de Guaratiba).
João Fernandes Lopes.
João Gonçaves Pereira.
Henrique José de Araujo Filho.

SUPPLENTES

Pedro de Araujo Lima (depois Marquez de Olinda).
Luiz de Menezes Vasconcellos de Drummond.
Francisco da França Miranda.
Antonio Gomes Barroso.

VEaEADOnES

Luiz de Menezes Vusconcellos de Drummond (presidente)
Miguel de Frias Vasconcellos.
João Silveira do Pilar.
Leonardo José dos Reis.
Dr. Antonio Felix Martins (depois Barão de S. Felix).
Luiz Ferreira da Silva Maia.
João Martins Lourenço Vianna.
João Fernandes Lopes.
Christovão José dos Santos.

SUPPLENTES

Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça.
Ezequiel Corrêa dos Santos.
Justino José Tavares.
Lniz Rodrigues Ferreira.
Domingos José de Moura.
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Dr. Emilio Joaquim da Silva Maia.
Dr. Jacintbo Rodrigues Pereira Reis.
Paulo Fernandes Vianna.

VBIl.BADOIlBS

João Silveira do Pilar (presidente).
Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça.
João Antonio Moreira (depois Visconde de Ipanema).
Tristão Ramos da Silva.
Dr. Jacintho Rodrigues Pereira Reis.
Antonio Luiz Fernandes Pinto.
Luiz Rodrigues Ferreira.
Dr. Joaquim Vicente Torres Homem.
José Francisco Guimariies.

SUPPLBNTBS

Justino José Tavares.
Dr. ,\ ntonio Felix Martins.
Duarte José ·de. Mello.
José Ribeiro Monteiro.
José Antonio de Araujo Filgueiras.
Ezequiel COI'rêa dos Santos.
Dr. Emilio Joaquim da Silva Maia.
Dr. José de ArauJo Coutinho.
Antonio Ferreira do Nascimento.

18~9 a 1853

VBREADORBS

Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça (presidente).
Dr. Candido BJrges Mont~iro (depois Barão e Visconde de Itaúna).
Theopbilo Benedicto Ottoni.
José Antonio de Araujo Filgueiras.
Dr. Joaquim Vicente Torres Homem.
Lniz Rodrigues Ferreira.
Manoel José Bessa.
João Pereira Darrigue Faro (depois Barão e Visconde do Rio Bonito).
Francisco José Gonçalves.
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8UPl'LENTES

José Manoel Fernandes Pereira (Barão da GambOa).
Jnstino José Tuvares.
Simplicio da Silva Nepomuceno.
João Baptista Lopes Gonçalves.
Dr. Thomaz José Pinto Cerqueira.
Dr. Antonio Felix Martins.
Domingos de Azeredo Coutinho Duque Estrada.

1853 a 1857

VEREADOIlES

Miguel de Frias Yasconcellos (presidente).
Francisco José dos Santos Rodrigues.
Francisco Pinto da Fonseca.
Justino José Tavare3.
Francisco José Gonçalves.
Dr. "\ntonio José Gonçalves Fontes (depois Barão (lo Rio Duce).
Dr. Francisco Lopes da Cunha.
Joronymo José de Mesquita (depois Barão e Conde de Mesquita).
Dr. Roberto Jorge Haddock Lobo.

SUl'PLENTES

Ezequiel Corréa dos Santos.
Joiio "ffonso Lima Nogueira.
Antonio José da Costa Ferreira.
José Hermenegildo Xaviel' de Mames.
Mancel de Araujo Porto Alegre (depois Barão de Santo Augelo).
Francisco José Gonçlllves da Silvo.
Francisco de Paula Mattos.

1857 a 186l

VEREADORES

Dr João de Oliveira Fausto (presidente).
Jeronymo José de Mesquita.
Dr. Roberto Jorge Haddock Lobo.
Desembargador Alexaodre Joaquim ue Siqueira.
Dr. José Mariano da Costa Yelho.

o
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Dr. Antonio José Gonçalves Fontes (depois Barão do Rio Doce).
Francisco José Gonçalves da Silva.
José Lopes Pereira Behia.
Antonio José Domingues Ferreir~ Junior.

SUPPLEl'ITES

Dr. Domingos de Azeredo Coutinho Dllque Estrada.
José Justino da Silveira Machado.
Dr. Francisco Lopes da Cunha.

1861 a 1865

VEREA.nOaES

Commendador José João da Cunha TeUes (pl'esidenle)
Dr. Roberto Jorge Haddock Lobo.
Dr. José Mariano da Costa Velho.
Dr. José Mariano da Sih'a.
COlTImendador Jeronymo José de Mesquita.
Dr. Adolpho Bezerra de Menezes.
Tenente -coronel Manoel de Frias Vasconcel!os.
Dr. Francisco de renezes Dias da Cruz.
Dr. João dc Oliveir.l Fausto.

SUPPJ.El'('l·E

Commendador José Lopes Pereira B.,hia.
Dr. José Joaquim M~nteiro dos Santos.
Dr. Antonio José Gonçalves Fontes.
Dr. Claudino José Viegas.
José Justino da Silveira Machado.
Francisoo eardo'o dos Santos Peixoto.
Dr. Albino Moreira da Costn Lima.
Dr. Francisco Lopes da Cunha.
Antonio José da Costa Ferreira.

1865 a 1869

YEREA.DOnES

Dr. João Baptista dos S..ntos (presidente), (depois Barão de Ibilllruuu)
Dr. Adolpho Bezerra ue Menezes,
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Dr. Francisco de Menezes Dias da Cr'lZ.
Dr. José rereira do Rego (depois Barão do Lavradio).
Tenente-Coronel Manoel de Frias Yasconcello8.
Tenente-C oronel João Ta ~ares Guerra.
Dr. Claudino José Viegas.
Dr. Antonio José Gonçalves Fontes.
Dr. José Joaquim Monteiro dos Santos.

SUPPLENTES

João Antonio Leite Junior.
Bento Barroso Pereira.
Francisco Cardoso dos Santo~ Peixoto.
Dr. Albino Moreira da Costa Lima.
Dr. Francisco Ribeiro da Silva Queiroz.
José Justino da Silveira Machado.
Francisco Joaquim Bittencourt da Silva.
José Bernardo <.la Cunha.
Commendador Manoel Dias da Cruz.

1869 a 1873

vEREAnoREs

Dr. Antonio Ferreira Yianna (presidente).
Dr. João Baptista dos Sautos.
Dr. Antonio José Gonçalves Fontes.
Dr. André Cordeiro de Araujo Lima.
Dr. Domingos de Azeredo Coutinho Duque Estrada.
Dr. Eduardo Augusto Pereira de Abreu.
Dr. Manoel Joaquim Fernandes Eiras.
Dr. Joaquim Antonio de Araujo Silva (depois Visconde de Silva e '

Barão do Cattete).
Commendador Manoel Dias da Craz.

SUPPLENTES

Evaristo Xavier da Veiga.
Tenente-Coronel Manoel de Frias Yascoocellos.
Dr. Adolpho Bezerra de Msnezes.
Francisco Joaqnim Bittencourt da Silva.
Dr. Francisco Teixeirn de Souza Alves.
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Conselbeiro José Liberato Barroso.
Dr. Nicoláo Joaquim Moreira.
Antonio Paulino Limpo de Abreu.
Dr. José Rufino Soares de Almeida.

1873 a 1877

VEnEADoREs

Tenente-Coronel Antonio Barroso Pereira (presidente)
Dr. AdoIpho Bezerra de Menezes.
Dr. Jnão Furtado Saldanha da Gama.
Commendador Manoel Dias da Cruz.
Commendador .Antonio José dos Santas.
Dr. Manoel Thomaz Coelbo.
Dr. André Cordeiro de Araujo Lima.
Visconde de Silva
Tenente Coronel João Chrysostomo Monteiro.

SUPPLENTES

Dr. Manoel Dias da Cruz (presidente).
Dr. Francisco Teixeira de Souza Alves.
Dr. NicoIáo Joaquim Moreira.
Dr. Claudio Velbo da Motta Maia.
Dr. Guilberme José Teixeira.
Dr. Amaro ManoeI de Mordes.
Dr. Gervasio Mancebo.
Commendador Francisco Pinto .le Mel1o.
Major Francisco José Gonçalves da Silva.

1877 a 1881

VEREADORES

AdoIpbo Bezerra de Menezes (presidente).
Conselheiro Joaquim de Saldanba Marinbo.
Dr. José Moreira da Costa Lima.
Dr. Amaro ManoeI de Moraes.
Conselheiro Christiano Benedicto Ottoni.
Dr. Francisco de Assis Vieira Bueno.
Dr. José Ferreira Nobre.
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Barão de S. Francisco Filho.
Dr. Domingos de Andrade Figueira.

SUPPLENTES

Francisco de Figueiredo (depois Visconde de Figlleiredo).
Dr. Torquato José Fernande_ Couto..
Barão de Canindé.
Dr. Gervasio Mancebo.
Dr. Francisco Teixeirn de Souza Alves.
Dr. Evaristo Xavier da Veiga.
Bariio do Rio Doce.
Joiio Francisco Soares.
Fr~ncisco Bazilio da Motta.

1881 a 1883

VEREADORES

Dr. José Ferreira Nobre (presidente).
Dr. Torquato José Fernandes Couto.
Dr. Henriqne Hermeto Carneiro Leão.
Antonio da Costr. Chaves Faria.
Dr. Eva"isto Xavier da Veiga.
Commenuador .A ntonio Thornaz Quartim.
Comm3ndador lIIalvino da Silva Reis.
Dr. Hermogeneo Pereira da Silva.
Dr. Americo Hyppolito Ewerton de ~\lmeida.

SUPPLENTES

Francisco José de Oliveira Brito.
Fp.liciano José Henriques.
Dr. Manoel da Silva Mafra.
João Francisco SORres.
Visconde de S'anta Cruz.
Dr. Gervllsio Mancebo.
Dr. José Luir. dos Santos Titara.
Dr. Luiz de Oliveira Bueno.
David de Saxe de Queirod.
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1883 a 1887

VEUEADOBES

1 Dr. Henrique Alves de Carvalho.
2 Dr. Francisco Corréu Dutra. (1)
3 Dr. João Pedro de Miranda
4 Dr. Carlos Ciandio da Silva.
5 João Luiz da Si]va.
6 José Meirelles Alves Moreira.
7 Dr. Manoel Luiz de Moura.
8 Dr. Fernando Francisco da Costa Ferraz.
9 Augusto Nunes de Souza.

10 Dr. Ernesto Germack Possolo.
11 Dr. Oarivaldo José Ch9.vantes.
12 Dr. Emilio Arthur Ribeiro da Fonseca.
13 Dr. José Pereira Peixoto.
14 Dr. Joaquim Alves Pinto Guedes.
15 Dr • João Pereira Lopes.
16 Dr. j lexandrino Freire do Amaral.
17 José Dias Pinto Aleixo.
18 Visconde de 5anta Crnz.
19 Dr. Joaquim José da Silva Pinto.
20 ))r. Antonio José da Silva Rabello.
21 Francisco José de Oliveira Brito.

1887 a 1889

VEaE.u>OJlES

t Dr. José Ferreira Nobre.
2 Dr. Torquato José Fernandes Conto.
3 Commendador Joiio Carlos de Oliveira Rosario.
4 José Carlos do Patrocinio.
5 Dr. Evaristo Xavier da Veiga.
6 Pedro Gonçalves do Souto Carvalho.
7 Dr. Constante da Silva Jardim.
8 Dr. José Paulo Nahuco de Araujo Freitas.
9 Benedicto Hyppolito de Oliveira.

(1) Tendo resignado o cargo, o Dr. Francisco Correa Dutra, foi eleltO
o Dr. Alfredo Piragibe para substituil-o.

II. 1-12
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10 Cnndido Alves Pereira de Carvalho.
11 Thomaz da Costa RabelJo.
12 Dr. Joaq'lim José Teixeira de Carvalho.
13 José Frnncisco Gonçalves.
14 Dr. Alexandre Cardoso Fontes.
15 José Firmo de Moura.
16 Dr. Adolpho Manoel Monriio dos Santos.
17 Candido Leal.
18 Dr. Antonio Dias Ferreira.
19 Tenente-Coronel José Manoel da "Veiga.
20 João Wilkens de Matios.
21 Francisco Leonardo Gomes.

INTENDENCIAS

1IE 15 DE NOVEMBRO DE 1889 A 3 DE DEZEXDM DE 1892. (ESTAS FORAM

NOMEADAS PELO PODER EXEOUTIVO FEDERAl.)

La

PnESI1lEN'1'E

Francisco Antonio Pessoa de Bnrros.

nrn!lI1lnos

Dr. Domingos <1e Almeida Martins Costa.
Dr. José Barbalbo UcbOa Cavalcante.
Dr. Jayme Benevolo.
Mathens Alves de Souza.
Zeferino Gonçalves Campos.
Benjamin de Salles Pinheiro.

2.a

PRESIDENTE

Dr. Ubaldino do Amaral Fontouta.

VlOE-PRESIDENTE

Dr. Gil Diniz Goulnrt.
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MEiIl:BUOS

Dr. Coronel Eduardo José de Momes.
Dr. Nominato José de Souza Lima.
Dr. Manoel Emilio Gomes de Carvalho.
Dr. Ronorio de Paiva Continho.
Dr. José Felix da Cunha Menezes.

3.-

PRESIDENTE

Dr. José Felix dR Cunba Menezes.

VIOE-PRESIDENTE

Barão Romem de 1\1ello (Conselheiro).

JlIEllrBnos

Dr. Vioente de Carvalbo Filho.
João Lopes Curneiro da Fontoura.
Dr. Alfredo Pimgibe.
Dr. Augnsto de Vasconoellos. (Resignou o lugar, sendo substituido

pelo Dr. Francisco Simões Corrêal.
Joaquim Raymundo de Lamare

3.- (MODIFICADA)

pnEslDENTE

Dr. José Felix da Cunha Menezes.

JIlEllIDnOS

Dr. Vicente José de Can'albo Filho.
Dr. José dn Silva Mnttos.
Dr. Carlos Augusto d'Avillez Burão.
Tenente-ooronelIgnncio Alves Corrêa Carneiro.
Dr. João dos Santos Sarahyba.
Tenente-Coronel João Lopes Carneiro da Fontoum.
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4.'

PRESIDENTE

Dr. Nicoláo Joaquim Moreira.

MEMBROS

Dr. Augusto Tasso Fragoso.
Dr. Francisco do Rego Barros Figueiredo.
Evaristo Rodrigues da Costa.
Frederico Guilhermo de Lorena.
Major Antonio Rodrigues dos Santos França Leite.
Antonio Pereira Leitão.

PRESIDENTE

DI'. Gllndido Barata Ribeiro.

MEMDROS

Dr. Antonio Jo~é de Siqueira.
Dr. Abdon FelinLo Milanez.
Manoel de Barros Medeiros.
Frederico Guilherme de Loren".
Major Antonio Rodrigues dos Santos França Leite.
Julio da Silveira Lobo.

CONSELHOS MUNICIPAES DA REPUBLICA

1.· CONSELHO

1892-1894

ELEITO SEGUNDO J.. LEI N. 85, DE 20 DE SETEMBRO DE 1892,
EM 30 DE OUTUBRO DE 1892

E EIlPOSSADO EM 3 DE DEZEftmRO DO MESMO J..NNO.

PREFEITO - Dr. Candido Barata Ribeiro. (Não foi reconhecido' pelo
Senado Federal).

PREFEITo-Dr. Henrique VaJladares.
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INTENDENTES DlSTRIOTAE!

Guvea-Dr. ADtonio Dias Ferreira.
LagOa-Dr. Alfredo Augusto Vieira Barcellos.
Glorio-Antonio dR Cunha e Souza.
Candelaria-Julio Cezar de i\Iagalhães.
Santa RIta-Franklin Hermogeneo Dutra.
S. José-Dr. Oscar Godoy.
Snnt'Anna-Benedicto Hyppolito de Oliveira.
Sacramento-Antonio José Leite Borges.
Santo Antonio-Carlos Pereira Rego.
Espirito Santo-Dr. Francisco de Paula Souza Ne,es.
S. Christoviio-Dr. Joiio Pereira Lopes.
Engenho Velho-Luiz Fortes Bustamante Sá.
Engenho Novo-Dr. C,muido de Oliveira Lins e Yasconcellos.
Inhatima-Dunrte José Teixeira.
Irl1já-Dr. Joaquim da Silva Gomes.
Jacarépaguá-Dr. Candido Benicio da Silva Moreira.
Campo Grande-Dr. Augusto de Vasconcellos.
Guuratiba-Dr. Raul Oal1'1lello Barrozo.
Sunla Cruz - Dr. Felippe BaSIlio O,ndoso Pires.
Paquetú-Dr. Joiio da Silva PinbeiJ'O Freire.
Ilha do GovernRdor-Francisco Pereira Bitlencourt.

INTBNDENTES GERAES

Dr. João Baptista Oapelli.
Dr. Lino Romualdo 'T'eixeira.
Dr. João Baptista Maia de Lacerda.
Dr. José Paula Nabuco de Araujo Freitlls.
Oapitão José Americo de Maltos.
Henrique Germa~k Possolo. (I)

20 00J\SELHO

1894 a 1896

ELEl1'O SEGUNnO A LEI N. 248, DE 15 DE nEzEMBRO DE 1896,

PREFEITO - Dr. Francisco Furquim Werceck de Almeida.

(I) Em subslituiç'io ao intendente Monsenhor José Onofre de Souza
Breves, que perdeu o lugar.
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10 DISTIUIlTO

Dr. Luiz Alves Pereira.
Dr. Domingos Antunes Ferreira.
Joaquim Dias Nogueira. •
Arthur Ambrosino Heredia de SU.
Dr. Antonio Antunes de Campos.

20 DlSTIUIlTO

Dr. João Pizarro Gabizo.
Capitão Julio Henrique Carmo.
Manoel Rodrigues Alves.
Dr. José Vieira Fazenda.
Dr. João José da Silva e Souza.

3° DlSTWOTO

Dr. Joaquim Xavier da Si1Yeirn Junior.
Dr. Milciades Mario de Sá Freire.
Tenente ·Coronel Carlos José de Azevedo Magalhães.
Dr. Cesario Pereira Machado.
Honorio José O. Gurgel do Amaral.

30 CONSELHO

1896 a 1898

ELEITO SE&UNnO A. LEI N. 28Q, DE 15 DE DEZEllIBRO nE 1896

10 Dl8TRIOTO

Dr. Joaquim José da Rosn.
Eugenio Guilherme de Magalhães Carvalho.
Tertuliano da Gama Coelho. .
Sabino Eloy Alvim Pessoa.
Venancio Antonio de Oliveira e Silva.

2° DlSTWllTO

Dr. Henrique Tavares Ladgen.
Manoel Corrêa de MeDo.
Henrique Germack Possollo.
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José Francisco Lobo Junior.
Carlos Joaquim Barboza.

3° DlSTRICTO

Dr. Luiz Carlos Duque·Estrada.
Quirino da Costa Araujo.
Americo de Albuquerque.
Pedro Pereira de Carvalho.
Dr. Alfredo Mall"ioli de .A.zevedo Maia.





MEZA DO CONS ELBO E COMMISSÕES





MEZA DO CONSELHO

Dr. Joaquim José da Rosa, Presidente.
Eugenio Guilherme de Magalhães Carvalho, Vice-presidente.
Dr. Alfredo Magioli de Azeredo Maia, lo Secretario.
Carlos Joaquim Barbosa, 20 Secretario.

COMMISSOES PERMANENTES

lllADÇO de 1897

Policia

Joaquim da Rosa, presidente.
Alfredo Magioli, 10 secretario.
Carlos Barbosa, 20 secretario.

Legislayiio e Justipa
Venancio Silva
Tertuliano Coelho.
Quirino de Araujo.

Industria, Viação e Obras Publioas

Corrêa de Mello
Sabino Pessoa.
Americo de Albuquerqua.

Orçamento, Fl),zenda e Patrimonio

Lobo Junior.
Duque Estrada.
Sabino Pessoa.
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Bygiene, Âui,tencia e Seguranpa Publica

Alfredo Magíoli.
Henrique Ladgen.
Tertuliano Coelho.

Imtrucção e Redacção

Carlos Barbosa.
Dnque Estrada.
Pedro de Carvalho.

Petições e Poderes

Henrique Ladgen.
Eugenio de Carvalho.
Germack Possollo.



SECRETARIA DO CONSELHO MUNICIPAL





REGULAMENTO DA SECRETARIA
DO

CONSELHO
DE

MUNICIPAL

19 de Janeiro de 1893, consolidado em 22 de Março de1897

o Oonselho Municipal, em obe,lieucia ao disposto do § 3° do art.15 da
Lei n. 85, de 20 de Setembro de 1892, combinado com o § 7° do art. 19 da
mesma lei, resolve:

OAPITULO I

DO PESSOAL DA SEOIlETAIlIA

Art. 1.0 A. Secretaria do Conselho Mnnicipal terá. os seguintes em·
pregados:

Um Director Geral.
Dous directores de secção.
Seis 1" offiaiaes.
Oi to 20• officiaes.
Doze arnanuenses.
Um porteiro.
Um ajudante de porteiro.
Um correio.
Seis continuas.
Oito serventes.
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OAPITULO II

DAS ATTnIBUlÇÕES E DEVERES DOS EMPREGADOS

Do Di7'ector gemi

Ârt. 2.° O Director Geral é o chefe da secretaria e a elle estão subor
dinados to.:los os empregados, que servirão sob suas ordens immediatas.

Suas attribuições são:
§ 1.0 Mandar fazer a correspondencia oflicial do Conselho, segundo as

instrucções que receber do l° secretario.
§ 2.° Manter :l ordem e regularidade do serviço,discalisando, adver

tindo, reprehendendo e suspendendo os em pregados.
§ 3.0 Mandar organisar e apresentar á Mesa,antes da abertura da ultima

sessão annual, o orçamento das despezas ordinarias e eventuaes da secretaria,
para o futnro exercicio.

§ 4.° Executar os trabalhos que lhe forem ordenados pelo Presidente
e 1.0 secretario, ministrando-lhes as informações qne exigirem.

§ 5.0 Crear e rnbricar os livros que forem iudispensaveis para o expe
diente e bom andamento do serviço.

§ 6.° Conceder licença aos empregados, por motivo justo, até 15 dias.
§ 7.° Receber do thesonreiro as qnantias necessarias para as despezas

da portaria, em cada mez, justificando-as por meio de contas entregnes
pelo porteiro, não podendo, em caso algum, exceder á consignação votada
para o anno financeiro.

§ 8.° Mandar organisar, annna1mente, um balancete da despeza feita
e saldo existente.

§ 9.0 Representar á Mesa, por intermedio do 10 secretario, contra o
empregado que não cumprir os seus deveres ou incorrer em falta grave,
propondo a demissão do mesmo, nos termos do artigo decimo quarto.

§ 10. Encerrar o ponto dos empregados, pondo-lhes as competentes
notas.

§ II. Julgar justificadas, ou não, as faltas dos empregados.
§ 12. Authenticar os papeis e documentos que se expedirem pela

Eecretaria e exigirem essa furmalidade.
§ 13. Âssignar as certidões que forem pedidas e mandadas passar pelo

1° secretario.
§ 14. Corresponder-se com todas as repartições e autoridades.
§ 15. Propor á .,Iesa qunesquer meJ.idas que lhe parecerem neceasarias

á boa direcção, distribuição e economia do serviço, que lhe cumpre regular,
pr<lIDOVer e inspeccionar.
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§ 16. Receber elos empregados, no acto da posse, o formal compro
misso de bem desempenhar os seus deveres.

§ 17. Oruenar as (Iespezas que se tornarem necessarias, ou as que a
Mesa resolver que se façam, mandando escripturnl-as e tendo em ordem
os documentos a que se referirem.

§ 18. Nomear os serventes e demittil·os, quando o entender con
venie~te, a bem do serviço.

§ 19. Baixar as instrucções necessarias para o serviço de apanhamento
e redacção dos debates das sessões do Conselho.

§ 20. Desigual' o funccionario que, no ultimo dia de cada mez, deverá
receber da Directoria de Fazenda ~Iuni"ipal a quantia necessaria para
Í<lzer o pagamentt' do subsidio dos intendcntes e dos vencimentos dos
empregados ua I epartição.

§ 2l. Baixar as instrucções neccssarias para os concursos a que se
proceder U>1 repartição, nomeando os examin'ldores quando se tratar de
preencher qualquer vaga.

§ 22. Designar o to ofl:icial que, préviamente, deva ficar encarregado
do archivo.

DOS DIREOrORES DE SEo9Ão

Art. 3. 0 Ao director da ln secção compete:
§ 1.0 Designar o official que deva assistir a todas as sessões puhlicas

e redigir as actas, de acc<lrdo com as instrucções que receber do 20 secre
tario.

§ 2.0 Ter a sell cargo, e sob sua guarda, os autographos de todas as
propostlls que estivcrem na ordem do dia, com os documeutos que lhes
forem relativos, devendo entregaI-os ao Presidente nos dias em que se
discutir a materiLl e fazel.os, por intermeo1io do DiI'ector Geral, recolher ao
archivo, logo que tenham uma soluçã(. que os retire da ordcm do dia.

§ 3.0 Fazer escrlplllrar em livro proprio todas as propt'sições que se
discatirem, meucionadas as datas das discussões, as alterações que se
fizerem e a solução que houver, conservando esses livros em boa ordem e
caiu methodo até serem recolhidos ao archivo.

§ 4.0 Verificllr se são regularmente publicados no jornal da casa os
extractos e tl5 actas das sessões e cOlllmunicar ao Director Geral as incor
recções que houver, p"omoveUllo a precisa rectificação.

§ 5.° Organisa,', para ser publicada e distribuida no começo de cada
sessão ordinaria, a synopse dJ todos os assumptos sobre que haja deli.,.
berado o Conselho e elos que estiverem nos termos de entmr na ordem dos
trabalhos, com a declaração do estado em que se acharem.

llll-I3
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§ 6.0 Mandar fazer a es~atistica dos trabalhos do Conselho, para ser
lida no ultimo dia de caJa uma elas sessões nrdinarias annuaes.

§ 7.0 úrganisar o livro de officios expedidos rela Mesa.
§ 8.0 Velar pela prompta remessa ou communicação das deliberações

do Con~elho ás autoridades a quem incumba o seu conhecimento olliciaI.
§ 9.0 Dirigir Oserviço de apanhamento e redacção dos debates das

sessões do Conselho.
ATt. ti. o Ao director da 2" secção incumbe:
§ 1.0 Fazer executar as ord"ns recebidas do Director Geral e distribuir

no pessoal o trabal ho de sua secçiio.
§ 2.0 Ter em boa ordem os livros de protocollo e os da contabilidade.
§ 3.0 Escripturar o livro de assentamento dos empregados da secre

taria, no qual constem 05 serviços prestados, com missões e faltas com
mettidas.

§ ti. o Manter na melhor orJem e asseio o archivo e a bibliotheca,
classificando e guardando os autugraphos, papeis findos, livros, falhetos,
impressos e manuscriptos qne pertencerem ao Conselho.

§ 5.0 Ter cat"logos completos de tudo quanto estiver debaixo da sua
guarda.

§ 6.0 Ministrar os documentos que forem exigidos pelos membros do
Conselho e pelo Director Gemi, unicos quc poderão solicita· los, comtanto
que se responsabilisem, passaudo recioo em um protocollo, se os levarem
do archivo pam fúra; bem assim informal' sobre o qne constar do archivo
ns commissões e a qualquer membro do Conselho, qnando fór solicitado.

Tratando-se, porém, de mnnuscriptos ou documeutos de natureza re
servada, de livros raros ou de edição esgotada, a consulta só poder'L ser
feita na casa.

§ 7.0 PropOr ao Director Geral, O qlle julgar conveniente, afim de en·
riquecer a bibliotheca com as obras que se publicarem e convier adqUIrir.

§ 8.0 Ter aberta as salas da bibliotheca e do archivo. nos dias uteis,
das 10 horas da manhK até ás 3 da tarde, ainiia que nào haja sess-o; e,
quando houver, por todo o tempo rlue ella ebrar.

§ 9." Uinistrar 05 livros, 10lhetos. impre3sos e manuscriptos que lhe
forem pedidos, afim de serem consultados dentro da bihliotheca.

§ 10. Mandar organisar o livro de officios expedidos pela secretaria.
§ t I. Fazer a requisição e distribuição dos objectos de expediente

necessarios ao Conselho ou n secretaria, sujeitando 05 pedidos ao visto do
Director Geral.

§ 12. Fnzer a revisão das provas de qualquer impresso que a ~ecre

taria ou o Conselho tenha de publicar.
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Art. 5.° O director desta secção tornará responsavel o empregado que,
por culpa ou neg,ligencin., concorrer para n. perda ou deterioração de qual
quer dos objectos confiados á sua guarda.

DOS OFFlOIAES E AIl1ANUENSES

Art. 6.° Aos officiaes e amanuenses cumpre executar os trabalhos que
lhes forem distribui dos pelos directores de secção, coadjuvarem.se, pres
tarem informações reciprocas e communicarem uns aos outros o que fOr
adeq)lado á perfeita execução do serviço, guardado o respeito das diffe.
rentAS categorias.

no POnTEIRO

Art. 7.0 Ao porteiro compete:
§ \.0 Cumprir todas as ordens que lhe forem dadas pelo Director

Geral e directores de secção.
§ 2. 0 Cuidar D>~ segurança da casa, n:. conservação elos moveis e mais

objectos pertenrel\les á secreklria, e no asseio das suas salas.
§ 3.0 Inspecciona,r o serviço do correio e dos continuas, participando

ao Director P,ernl as faltas ou Abusos que qualquer destes empregados
comrnetter.

§ 4.0 Abril' as portas da secr3taria duas horas antes da designada para

os seus trabalhos.
§ 5.0 Fechar e expedir a correspondencia que lhe fOr entregtle para

esse fim.
§ 6.° Providenciar, durante os mezes em qne se reunir o Conselho,

sobre o serviço da saln das sessões.
§ 7.0 Ter debaixo de sua guarda o inventario de toda a mobilin e de

todos os objectos que pertençam á secret.arin, para. que possam ser respon·
saveis pela sua conservação e entrega os empregados a cujo cuidado estio
verem confiados.

§ 8.0 Escripturar o livro ela porta, consen'ando·o em boa ordem.

no AJUDANTE no POnTEIRO

Art. 8.0 Ao ajndante 'do porteiro incnmbe:
~ 1.0 Auxilior o porteil'O em todns as 5llas attribniçõe6.
§ 2.0 Substitui-lo em seus impedimentos.



iOS

DO oonnEIO

Art. 9.° Compete ao correio entregar a correspondencia do Conselho
e da Secretaria, na Capital, e levar li. ~epartição dos Correios a que tiver
de ir parR fórn. E' responsavel pela prompta e fiel entrega dos papeis de
que fOr encarregado, e não está isento de prestar qualquer outro serviço
orderoa.do pe lo Director Geral.

DOS OONTINUOS

Art. 10. Aos continuos incumbe executar o serviço que lhes fOr ueter
mina.do pdo porteiro, ou os que, directamente, lhes for ordenado pela
Mesa ou por qualquer intenuente, pelo Director Geral e pelos empregados
da Secretaria.

CAPITULO III

DA N01l1EAÇlo E DEilllsslo DOS EMPaEGADOS DA SEORETARIA

Art. 11. Todo o pessoal da Secretaria, á excepção dos serventes, será
nomeado pelo Conselho, em vil·tude de proposta da Mesa ou de qunll!uer
intendente.

Arl. 12. Os titulas de nomeação serão lavrados na Secretaria e nssi
gnados peln Mesa.

Art. 13. As vaO'as serão providas por merecimento, medianle proposta
feita á Mesa pelo Director Geral da Secretaria, baseada essa proposta nas
informações dos directores de secção, sendo em igualdade de merecimeBto
preferido o mais antigo da classe.

Paragrapho unico. Os lugnres vagos seriio providos por accesso, uas
condições acima, e os de amnnueme 1'01' concurso. Este concurso verSnrl\
sobre portuguez, francez e inglez (leilura, versão, traducção e composição
de trechos), chorogr0l'hia e historia do Brazil e arithmetica.

Art. 14. Todos os empregados da Secretarin, nomeauos pelo Conselho,
só poderã.o sei' delllittidoa pelo mesmo, sob proposta da Mesa ou ue CJual
quer intendente, nos casos de inaptidão provada pela meslUU, perante o
Conselho, por abandono uo emprego ou nos casos previstos no art. 36 da
Lei n. 85, ue 20 de Setembro de 1892.

§ 1.0 A inaptidão será julgada pelo Conselho, ouvida a Mesa, que por
seu turno reoeberá essa informação do. Director Geral.

§ 2.° Considera-se abandonado o emprep;o qu~ndo, alé 30 dias após a
uata ua nomeaçã.o·, o nomeado não compul'ece - para tomar posse, ou quando
o funccionario completar 15 faltas consecutivas, sem as justificar.
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CAPITULO IV

DU LIOENÇU

Art. 15. As licenças até 15 dias serão concedidas pelo Director Ge~al,

as de 15 a 30 dias pela ;Ilesa, as de mais tle 30 dias pelo Conselho.
Art. 16. O empregado licenciado perde o direito á gratificação do seu

lugar, e as licenças serão dadas com o ordonado, por inteiro, ate seis
mezes, e com metade do ordenado, por mais de seis mezes.

Paragrapho unico. O Conselbo, porém, poderá ero casos especines
concede-las com t.odos os vencimentos.

Art. 17. Ficarão sem effeito as licenças em cujo gozo não entrarem
os empregados, no prazo de 30 dias, contados da dcta da concessão.

Art. 18. O tempo da licença prorogada ou de novo concedidc, dentro
de nm anno, contado do dia em que tiver terminado a primeira licença,
será junlo á flntecedente ou antecedentes, afim de fazer-se o desconto de
que trata o artigo decimo sexto.

Art. 19. Compete au suhstituto todo o vencimeuto do emprego se o
substituido nada perceber, e, ao contl'Rrio, II r~spectiva gratificação, 'lue
aoculllulará ao ordenado do proprlo emprego.

ArL. 20. Os elllpregados da Secretari:t não poderão sahir do Districto
Federal, sea. licença do Director Geral. até 15 dias, e paI' mais de 15 dias,
sero licença da Mesa.

No caso d~ contr'lvençiio po.rderão todos o~ vencimentos correspon
dentes ao tempo em que estiveren. ausentes, podendo ser ~uspensos ou
demittidos.

CAPITULO V

DOS DESOONTOS poa FUTAS

Art. 21. Todos os empregados d'l Secretarir, com excepção do Director
Gerlll, dcverão as igllar o liv.o do ponto.

Os que se retirarem sem liceu~a do Director Geral, antes de findo o
expediente, ou os que não comparecerem ou "iio justificarem a falta, per
deriio todo o vencimento, e os que comparecerem dcpois da hora mar
cada por este Regulameuto perderiio sómente a gratificação

Art. 22. São causas justificadas:
a) 1I10lestia grave propl'Ía ou de pessoa da familia ;
b) Nojo;
c) Gala de casamento;
.Art. 23. O descouto em faltas interpoladas corresponderá sómente aos
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dias em que se derem; se porém, forem duas ou mais successivas, o des
conto se estenderá aos dias que, embora domingo ou dia de festa nacional,
se comprel).ender.. m no periodo dessas IlIltas.

Art 24. Niio soirreriio desconto os empregados que niiJ comparecerem
por estarem desempenhando algum serviço de secl'etarin ou do Conselho,
autorislldos pelo Director Geral ou peln Mesa, ou qu.llquer outro gratuito
ou obri gatorio em virtude de Lei.

OAPITULO VI

DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS PENAS DISOIPLINARES

Art. 25. o O serviço da Secretaria começará ás uez e meia horas da
manh1i, em todos os dias uteis e nos dias de festa nacional. feriados e do
mingos em que funccionar o Con~elho ; e só terminará depois de encerrada
a sessão e de ter sido executado o expediente ordenado pelo Director Gera1.

o intervallo, porém. J s sessões, o serviço findará ás tres horas dn
tanJe.

Art. 26. Havendo ul'genci" ou affiuencia de serviç0, em atrazo. poderá
ser prorogado o expediente, e siio os fllnccionarios ohrigados, ainda mesmo
nos dias Ierial\os ou domingo". Oll em dias uteis fóra da~ horas de trabalho
normal, a comparecer á repartiçiio, quando isto lhes seja determinado pelo
Director Geral.

Art. 27. Todos os empregados da Secretntia são strictamente respon
saveis pelos abuso; e omissões em que incorrerem no exercicio das suas
funcções, assim como pela indulgencia Oll negligencia em não res!.lonsabi
lisarem' e!'fectivamente os seus subalternos.

os casos de negligencia, desoberliencin, falta de clIlTlprimento de
deveres, ficarão os empregados sujeit.os ás seguintes penas disciplinares, a
juizo d:: lesa:

1." Advertencia.
2." Reprehensão.
3." Su pensão por oito dias.
§ 1.0 As penas de que trata este artigo seriio indistioctamcnte appli

cadas pela i\Iesa ou pelo Director Geral.
§ 2.° Das penas impostas pelo Director Geral aos empregados, terão

estes recurso rara a )lesa, e, das impostas pela 1\lesa, paTa o Conselho.
Art. 28. O efi'eito de suspensão é privar o empregado, pelo tempo

que ella durar, da antiguidade e do ordenado.
Art. 29. As penas dd advertencia e reprehensão poderão ser verhues
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ou escriptas, e, neste caso, annotaàas, nos assentamentos dos empre
gados.

CAPITULO Vil

DOS VENCIMENTOS

Art. ~O. Os vencimentos dos empregados da Secretaria constarno de
ordenado e grntific''',iio, conforme a tabella annexa II este Regulamento.

CAPITULO VllI

DAS APOSENTADORIAS

Art. 31. Os empregados da Secreturia do Conselho terão direito ri
aposentadoria, quando se acharem impossibilitados por invalidez.

Àrt.. 2.. Ter;). ordenado por inteiro o empregado que contar trinta ou
mais annos de serviço; e ordenado proporcional o que tiver meuos de trinta
e mais de dez annos.

Art. 33. O empregado qne contar mais de quarenta e tres annos de
hoas e relevantes serviços poderá ser aposent.\do com todos os vencimentos.

Art. 34. Se o empregado não tiver, pelo menos, dous annos de effec
tivo exercicio. com exclusão de qualquer licença ou faltas no cargo a que
foi promovido, só poderá obter aposentadoria no lugar que anteriormente
occupava.

Art. 35. Contar-se-ha para a aposenta,;oria o tempo de serviço que
o funccionllrio tenha llrestado como empregado pablico ou como militar dp.
terra e mar.

Art. 36. Na l.quidnção do tempo de serviço não se levará em conta o
funccionllrio tenha prestado C01110 empregado publico ou como militar de
terra e mar.

Art. 36. Nll liquidação do tempo de serviços não se levará em conta
o tempo de intennp.ções, pelo exercicio de qunesquer outras Íuncções pu
blicas em virtude de nomeações do Governo, on .preceito de Lei. Descon
taro. e-ha, porém, o tempo das licenças, das faltas não justificadas e das
que forem dadas por motivos de molestin, excedendo essas a sessen~a, em
cada anuo.

Art. 37. Perderú a aposentadoria o empregado que, em qualquer
tempo, por sentenç,a passada em julgado, f/lr convencido de haver, durante
o exercicio do seu emprego, commettido os crimes de peita, suborno ou
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praticado qualquer acto de traição, abuso de confiança ou revela"fiío de
segredo.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GEnAES

Art. 38. Os empregados da Secl'etaria do Conselho Municipal gozarão
de todas as regalias e prerogativas dos empregados federaes nomeados por
decreto.

Art. 39. Ao Direotor Geral da seoretaria é faoultada a trooa de em
pregados de igual cathegoria, de uma para outra secção, sempre que o
julgue couveniente ao bom audamento do serviço.

Art. 40. O Direotor Geral da Secretaria poderá abonar até tres dias
de faltas justificadas, em cada mez, ao empregado que, pela sua assiduidade
e merecimento, se fizer diguo dessa equidade.

Art.41. A empregaria algum é permittido dirigir-se ao Secretario do
Gonsdho, á Mesa ou ao Conselho. sem ser por interlIledio do Director
Geral.

Art. (â. O empregado que exerceI' interinamente lugar vago perce
berá todo o vencimento deste.

Art. 43. O lugar de Director Geral é da confiança do Conselho, salvo
quando para exercé-lo tenha siilo escolhido um chefe o I director de secção
de qualqller repartição municipul. ou quando houver completado dous
annos de serviço, pelo I!lenos. C.ISOS em que s6 poderá ser demiltido nos
termos do urt. 36 da Lei n. 85. de :lO ile Setembro ile 189~.

Art. 44. Em seus impedi mentos tem pararias ou faltas serão substi-
tuidos :

§ I.' O Director Geral pelo director de secção mai. antigo.
§ 2.' Ü director de secção pelo l° ofliciul mais antigo.
§ 3.' O l° oflicial pelo 20 mais antigo.
§ 4.° O 2' oflioial pelo amaauense mais antigo.
Art. 45. Eotre os funccionarios da mesma categoria, a antiguidade

para a substituição é a posse do cargo; sendo ainda a posse da mesma
data, recorreI' se-ha á data da n0meação ; sendo ainda a mesma a data da
nome"ção attender-se-ha uo tempo de serviço pubEco. Em igualdade de
condições, prevaleoerá a irlade civil, e. por fim, decidirá a sorle, qluLndo a
idade f6r a mesma.

Arr. 46. Revogam-se as disposições em contrario.
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TABELLA DOS VENOIMEl'lTOS QUE OOMPETEM AOS EIl1l'REGA.DOS DA. SEORETAn1A

DO OONSELUO l\l1fNIOIPAL

Vencimentos

Designação
Ordenado Gratificação Vencimento

annu"l

t Director geral. ............. 8:0008000 4:000S000 12:0008000
2 Directores de secçaa ........ 6:000S000 3:000BOOO !!:OOOsOOO
o lo' afficines................. 4:000S000 2:000S000 6:000S000
8 'lo, afficines .. .. ~ ... .. ... . .. 3:2008000 1:000S000 4:800S000

12 Amnnuenses ........... , .... 2:400S000 I :20,OSOOO 3:(j008000
I Porteiro .................... ~:OOOgOoo 1:000BOOO 3:000S000
1 AjuflanLe de porteiro ........ 1:6668667 8J3S333 V'OOBOOO
I Correio .................... 1::133S334 666S60li ~:OOOS' 00
6 Continues" .. " .... " " .. "I 1:200S000 600S000 1:80118000
II :àerventes .. . . . • . . . . . . . . . . .• . ........... 1:~OOBOOO 1:50ü8000

Conselho Municipal do DisLricto Federal. em 22 de Marco de 1897.
Dr. Joaqlâm José da Rosa, Presideute. - Dr. A/fi'edo Alagioli d' Azevedo
Maia, lo Secrelario.-Car!os Joaquim Barbosa. 'lo Secteturio,





~ELRETARrA DO m ~ELHO MUNILIPAL
Directoria Geral, em 28 de Agosto de i897

Serviço Inferno
N. 97 AOS SRS. FU TCCIONARIOS DA SECRETARIA

Nos termos do § 2 t do art. 2.' do Reg. desta Secretaria, são estas as:
Instrueções para os concursos de amanueuse na Secretaria do Conselho

Municipal:

AaTIGO I

Par,1 preenchimento das vagas de amlluuense na Secretaria do Couse
lho i\lullicipal, abrir-se-ha inscripllão para concurso, durante 15 dias, a
contur da data do edital que será assi~nl\do pelo Director da 2.' Secção e
publicado, pelo menos, tres vezes por semana, no jornal officia] do Conse
lho e nos de maior circulação, sendo a ultima no dia do encerramento.

ARTIGO 11

A inscl'ipção f.lr-se-hn na 2.' Secção da Secretaria do Con>elho
Municipal, perante o tespectivo Director, em livro aberto, encerrado e ruo
bricado pelo Director Geral.

ARTIGO III

A' inscripçilo serão admittidos 05 clludirlatos qu .. , mediante requeri
mento escripto do proprio punho e dirigido ao t.· Secretllrio do Conse
lho, provarem a idade de 18 annos, pelo menos, e bom procedimento
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nloral e civil, podendo apresentar quaesql1er Outl'OS documentos relativos
:'s suas habilitações e serviços.

Paragrapbo Unico. O segundo requisito, quando não se tratar de
canqidato que já exerQa funcQão munioipal, prova-se mediante folha corrida.

AnTIGO IV

No impedimento do candidato, a inscripção poderá ser ie ita por pro
curação, observadas as disposições do artigo e paragrat'ho antec~dentes.

AnTIGO v

Se no dia marcado para o Ilomeço dos trabalhos do concurso, adoecer
algum dos candidatos, attendendo-se á allegnção do reqnerente, devida
mente comprovada, pouer4 ser espaçado por uma vez o acto, ate oito dias
no maximo.

ARTIGO VI

Organizada a lista dos candidatos, será submettida ao conhecimento
do 1.° Secretario, qne designará o dia e hora para começo dos trabalhos,
fazendo o Director da 2.' Secção, com antecedencia de quatro dias, pelo
menos, as necessarias publicações no jornal officiul do Conselho e uas
folhas de maior circulação.

Paragrapho Unico. Na data da inscripção, será para o concurso no
meld" a commissão examinadora, que se comporá de quatro examina·
c1or~s, senJo um como presidente, os quaes poderão ser directores de
secçã.o, ou officiaes da Secretaria do Conselho, ou pessoas estrauhas a ella.

ARTIGO VII

As provas do concurso serão escriptas e ames.
Paragrapho Unico. As provas do concurso effectuur-se·hão em local

de~ignndo pelo Director Geral, começando ao meio dia e não podendo
exceder das tres horas da tard .. e segnndo o disJlosto no parngrapho nnico
do art. 13, cap. III. do Regnlamento vigente, cnnstarão das segnintes
materius: protuguez, francez e inglez (leitura, versão, traducção e com
posição de trechos), chorographia e historia do Brazil e arithmetica.
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~R'l:I,"O TI}I

A's p!ovas escriptal seguir-se-hão as oraes, sendo todu realizadas em
dias successi vos.

§ 1.0 Os candidatos teriio uma hora parª cada uma dai provas 8S·

criptas.

§ 2.' Durante o tempo das provas escriptu niio poderão os candi
datos ter communicaç1io com pessoa alguma nem fazer uso de livres, notas
ou apontamentos, senuo elCcluido rIo concurso aquelle que infringir esta
disposiçiio. e lavrando se dissn um ter.no assignado pelos membros .Ia
commissão examina-iora.

Serú tambem excluido do concurso o canuidato que, por qualquer mo
tivo. se retirar depois de começada qualquer das provas escriptgs e sem II

haver terminado,

~nTIGO IX

Os pontos para as provas escriptlls serão organizados pela comml8sao
e"aminadora, anles ue começarem os respectivo, trabalhos, em numero de
15 para cada uma das materias.

Os pontos para estas provas, que sn~ communs á tol'llid Ide dos can
didatos, serno tirados fi sorte pelo primeiro inscri: to.

ARTIGO X

As provas escrirtas serno feit IS em papel rubricado pelo presidente
da commissão examinadora e fiscalisadas pelos examinadores que se re·
vezarão, durante as horas !lo trabalho. Findas estas provas, serã~ encer
radas em envolucro lacrado e rubricado pelos membros da commissão elCa·
minadora.

ARTIGO XI

Nas provas ora~s n&o baverá pontos á sorle; os candidatos cha
mado., segundo a ordem dn inseripçiio, serno arguidos até meia hora,sobre
o ponlo da materia, que o examinador jul~ar conveniente,
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~BTIGO XII

Terminados as provas, a commisslio reunir-se·ha no primeir5l dia util
ou nos dias que se seguirem, alim de proceder á ahertura do envoluero que
contiver as provas escripLas e ao julg.\mento do ovncurso.

ARTIGO XIII

Cada lIm do; examin ,dores, depois de ler as prrl\'ilS e ;eril't IS. LlDçar,\
elll cada uma dellas a nota Opt:ma (3), Boa (2), Soffrioel (I) ou Afá (o),
declarando tamhem como julga a prova oral. e d.• tará e assiguará a de
claração.

,lRTIGO XlV

TerminJdo o julgalllento dos provas, o o~mnllssao exnminad:m\ decio
dirá, por votação nominal e por maioria de vutos, se o candidato está 011

não habiitlado. Em seguid. 'pr'ocede";, á olassificação dos c.lndidatos
habilitados, em ordem do merecimento relal,ivo.

Para este affeito, serão nddicionados os pontos obtidos pelos candidatos,
:/. saber: - nota optima, 3 pontos; blln, 2 pontos; soffrivel, I ponto,

ARTIGO XV

De todas as oecurrencias do COllcur.o, em oada dia, bem como uo
julgamento, s"rão lavr:ldas ac~os dinrias, em livro proprio, pelo secretario
do concurso, funcdonorio municipal, designado pelo Direotor Geral.

ARTIGO XVI

Depois de assignndos pelos membros da com missão eX:lminadoIa. a
ultima acta, relativa no julgamento, sel'lio todos os papeis do concurso
remettidos, com officio do presidente da commi-são examinadora, ao Di
rector Geral da :'ecret ria du Conselho, que os tran;mittirá á Mesa,
com li relaç.iio dos candidatos hahilitados, para que 'lentre ell s se faça o
proposta de nomeação.
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ÁRTIOO XVII

Os empregados designados para servirem de examinadores ou secre
tario do concurso serão displllsados do serviço da repartição, sem perda
de vencimentos.

ÁRTIGO x VIII

Cadu candiduto, no scto da inscripçáo, recebera, par,] seu gOl'emo, UIll

exemph1r das presentes InstrucçÕQs.

.!LVÁB&NGÁ FONS&CÁ,

pirector Geral





IN~TRUC~~E~ PARA ~ ~ER\~~O
DE

APANHAMENTO EREDACÇÃO DE DEBATE
DO

CONSELHO MUNICIPAL

Secretaria do Conselho iiIunicipa!.

Directoria Geral, em 31 ele ;lI.rço de 1 97-Serviço interno-No 03
-Aos Srs. Directores de Secçii.o-~os termos do § 19 do art. 20 do Regu
lamento desta Secretaria (attribuições do Director Geral), determino que

sejam eslas as Instrucções (l observar-se no serviço de opaahamellto e
redacção de debates :

Os discursos, sempre em resnmo, serão entregues nos oradores no
uwsmo dia, e, quaodo elles oão queiram corrigil-os, redigil-os-hão os
empregados do apanhamento e red'lcção dos debates, em primeim 00 em

~erceira pessoa ou em simples e-;:1r.lcto, cooforme prc erirem os oranores.

II

O discurso que não haja sido corrigi lo pelo or.1 ., lev Irá "no! :

Este discurso não foi I'evisto pelo omdor.
.1......J5
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m
Nos Annaes. poderão ser feitas alterações á requisição do orador ou

por ordem da Mesa do Comelbo .

IV

Os documentos que acompanharem a acta deverão voltar ao archivo,
no dia immediato, até ao meio-dia.

v
O trabalho de confecção da acta deverá ficar prompto, até ai sete

horas do. noute, paro. ser entregue á folha official do Conselho.

VI

No caso de não ser isso possivel, será, apenas, publicado um extracto
geral do. sessão, e, no dia immediato, a acta por inteiro .

. VII

'o recinto das sessões só terão ingres~o o director da primeira secção
e os empregados incumbidos da redacção e o.p"nhamento rios debates.

Igualmente é prohibido aos demais empregados a permanencia nas
galerias destinadas ás pessoas grldas ou na parte destinada ao publico,
em geral.

VIII

Os casos omissos nas presentes Instrucções seriio resolvidos pelo Di·
rector Geral e, on ausenCla deste, pelo dire'ctor da primeira secção, sob
cuja chefia immediata é feito o serviço.

ALVAnENGA FONSECA,

Director Geral.



SECREWARIA DO CONSELHO MUNICIP11

José Cnetano de Alvarenga Fonseca ...•...•
Pedro Carlos da Silva Rabello .........•..•.•
Manoel Jorge de Caluzans Rodrigues ...•...•
Francisco José Gomes da Silva ............•.
Joaquim Marques da Silva .
Antonio Henrique Caetano da Silva •.....••.
Luiz Lucio Caetano da Silv!l. Sobrinho .
José Antonio Xavier Pinbeiro .
Elesbão Bittaocourt .. '" .
Theophilo Teixeira Barbosa o •••••••••• '.

Oscar da Rocba Cardoso .
Annibal José Chavantes .
Leooel de Drummond Alves da Silva .....•.•
Julio Bueno Horta Barbosa...••...• o •••••••

Alberto Lobo....•.•...........•.•..•..•...
Alfredo Gaudencio de Maia COrtes ......••..
Camillo Eugenio dos Reys •....•... o •••••••

João Victorino da Silveira e Souza Filho ••••
Argemiro Gabriel de Figueiredo Coimbra •...
Francisco Baptista de Figueiredo .. '0 ••.•.• o.

Amancio Torres da Silva.•....••... o •••••••

Panlino Van Erven ..
Carlos de Autos Rangel de Vasconcellos Junior
Alvaro de Castilho ... o •••••••• o •••••••••••

Mario Augusto Xavier de Brito ..•.•••..•.••
Gastão da Fonseca e Silvo ..
Gustavo Adolpbo OktmBu .....•... o. o o •••••

Alfredo Joaquim de Oliveira .

Director geral.
» da I- senção.

10 officiai » »
» » » »
» » » »
20 » » »

» » »
» » »

» » » »

» » » »
Amannense » "

» » »

» » »

» » »

» » »
» » »

Director da 2- »
1o official » »
» » » »
20 » » »

» » » »
» » l) »

Amanuense » »

» » ,.
» »

» » "
» » »
» » l>
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Antonio Muniz Tello de Sampaio Junior ....•
Samuel da Silva Grey .
João Patricio de Oliveira Figueiredo.•••.•.•
João José Bravo '" .
José Miguel de Oliveira .
Sebllstião Antonio dos Santos...•....•.•••..
Antonio de Almeida Amorim••.......•....•
José de Arimathéa e Silva .
Francisco Peixoto Ferreira da Fonseca..•..••
Manoel Moniz Garcia .

10 offieial archivista.
Porteiro.
Ajndante de porteiro.
Correio.
Continno.

»

»



MONTEPIO DOS FUNCCIONARIOS





REGULAMENTO
DO

MOlltBDio àos ElllDrB[arlos MUlliGiDaBS do Districto FBrlBral

DECRETO FEDERAL N. 334, DE 22 DE MAIO DE 1891

CAPITULO I

no 1lI ONT E PIO

Ârt. 1.0 Fica instituido, em favor doo empregados municipaes, quando
se invalidarem para o serviço, ou de suas familias, quando elles fallecerem,
um montepio obrigatorio, cujo flmdu será formado de

§ 1.0 Joias e contribuições mensaes.
§ 2.° 10 % das quantias arrecadadas para os cofres municipaes, proTe

nientes de multus por infracção de posturas ou por não cumprimento de
quaesquer contractos e de suas clausulas, feitos com a Municipalidade.

§ 3.° 2 % de toda a renda eventual, que enh'ar para o cofre Municipal.
§ 4.° Das quantias que deixarem de perceber os empregados muni

cipaes quando licenciados, estiver em commissão alheia ao serviço muni
cipal,ou fultarem á respectiva repartição, desde que não revertam em favor
daquelles que o substituirem, de conformidade com o respectivo regula-

mento.
§ 5.' Emolumentos por titulos e certidões, pensões extinctas, pres

criptas ou não applicadas por falta de beneficiado.
§ 6.° Legados, doações, subscripções e quaesquer beneficios promo~idos

ou feitos pelos poderes publicos, pelos interessados ou por estranhos.
§ 7.' Productos de loterias que lhes possam ser concedidu.
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§ 8.0 Juros do capital assim constituido.
Art 2.0 .à obrigação de contribuir para o montepio estende-se a todos

os empreg"dos municipaes, eifectivos e aposentados, que percebam venci
mentos fi.,'Cos, marcados nas respectivas tabellas do orçamento municipal.

Árt. 3.° São exclui dos :
§ 1.° Os que não sendo empregados effectivo s, servirem interina ou

pro\.isoriamente emprego ou commissão municipal.
§ 2. 0 Os serventes, os operarias e qltaesquer jornaleiros das repar

tições dependentes da munici palidade.

CAPITULO II

DO EXPEDrENTE

Art. 4.° O montepio fica sob a administração do contador da Inten
dencia Municipal, mediante a fiscalisação do intendente de fazenda.

Paragrapho unico. Nos casos omissos, nos art. 5, 22, 23, 24 e § 5°, ou
quando a descisão for coutraria á lei, resolverá o intendente de fazenda,
sal,-o o recurso ao ConselLo da Intendencia.

Art. 5.° C(\mpete ao contudor mnnicipnl:
§ 1.0 Determinar a inscripção dos contribuintes e de suas familia~,

com as respecti vas alterações, de conformidade com os arts. 10 II 24.
§ 2.° Superintender a escripturação, examinando as contas, livros 8

saldos, e rubricando os documentos justificativos.
§ 3.° Fazer "ecolher semauúlmente á Caixa Economica as quantias ar

recadadas para o fundo do monte pio, afim de vencer o juro determinado
no rt. 11 do decreto n. 9.738, de 2 de Abril de 1887, até que possam
ser convertidas em apolices da divida publica.

§ 4.° Antorizar o pagamento das despezas e pensões. e fiscalisar a
distribuição destas nas condições dos arts. 14 a 16 e 18 e 25.

§ 5.° Solver as duvidas relativas á incorporação, habilitaçiio ou ex
clusão de pensionistas nos termos dos arts. 22, 23 e 24.

§ 6.° Expedir ordens e ,,-doptar medidas convenien tes aQ serviço.
Art. 6. 0 O contador municipal organisará um balanço, d<l Janeü'o a

Dezembro, explicativo e acompanhado de estatística, e o enviará até
Fevereiro ao intendente de fazenda, que, com esses dntlos, apresentará a;>
Conselho da Intendencia; até Abril, um balanço geral que será logo pu
blicado, e uma este.tistica para ser remettida á repartição competeute.

Art. 7. ° A liquidação das contas será feita semestralmente, em Julho
.e Janeiro.
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Art. 8. 0 As attribuições dadas por este regulamento e todo o expe
diente de montepio siio onus do emprego, sem prejuizo do serviço mu
nicipal. O trabalho póde ser revesudo pelos empregados de quaesquer
repartições municipaes, com as quaes for compativel.

CAPITULO m
DA. CONTRIBUiÇÃO

Art. 9.° Os empregados lDunicipaes, activos e aposentados, contri
buiriio mensalmente com a importancia de um dia dos seus ordenados,
mediante desconto feito na folha de pagamento.

§ 1.0 Os actuaes elfectivos e aposentados contribuirão desde já.
§ 2.° Os empregados que viere,rn a ser nomeados elfectivos, e os

elfectivos que vierem a ser aposentados só do segundo mez em diante
solfrerão o desconto para a contribuição.

Aos que forem aposentados descontar-se-ha no segundo mer a con
tribnição deste e do primeiro.

§ 3.0 A promoção ou o accesso não se considera nomeação para os
elfeitos da primeira parte do parugrupho anterior.

§ 4.° Será descoutada a importanciu de um dia do ordenado, em cada
mez, ainda que o empregado não tenba comparecido nma só vez ou por
elfeito de licença ou sem ellu.

Art. 10, As quantias assi'Il deduzidas serão escripturadas na Conta
doria Municipal, em livro especial sob o titulo-Contribuição para. o
Montepio dos Empregados Municipaes.

Art. 1l. Além dessa contribuição mensal, os empregados concorrerão
nos doze primeiros mezes com a importancia do ordenado de mais de
um dia em cada mez, fi titulo de joiu, Estu será objecto de nota
especi,,1 no livro respectivo pura os elfeitos constantes do art. 31.

§ l.0 E' licito adiantar a importancin du joia pag·tndo-a de uma só
vez ou em prestações até o numero de quatro, em um anno.

§ 2.° Pagas as doze prestações que oonstituem a joia, a contribuição
continuará a ser correspondeute apeuas a um dia.

§ 3.° Não serão obrigados a duplicar a contribuição, no primeiro
IInno, os empregados que tiverem de orJenado ann aI 1:'lOOS ou msnos.
não gozando neste, caso suas, familias das vantagens conferidas nos arts.
31 e 36, Íls dos que houverem contribuido com a joiu; podendo portanto
eximir-se de contribuir com ella, se a sim julgJirem conveniente. mediante
declaraçiio formal, porém contribuiudo com n presta~ão mensal.

. Art. 12. O empregado que tiver 8ugmento de veocimentos, 011 pro-
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venha de reforma das respectivas tabellas ou de accesso no emprego. em
bora tenha pago a joia de inscripção, adiantará nos termos do art. 11,
~oze prestações. sem prejuizo da contribuição mensal a que é obrigado,
mas esse adiantamento limitar-se-ha á differença entre a contribuição
correspondente ao ordenado superior e ás doze prestações anteriormente

feitas.
A, t. 13. O que for apQsentado com ordenado inferior ao que perce

bia por não ter completado trcs annos de efi'ectivo exercicio no ultimo
emprego, poderá continuar a contribuir, na proporção do ordenado deste,
para deixar á sua familia a pensão mais vantajosa.

§ 1. 0 Limitanà.o a contribuição ao ordenado inferior, a pensão da
familia será eDl proporção deste, seja qual for a importancia com que
tenh:. concorrido durante o exercicio do emprego superior.

§ 2. 0 Se pelo não complemento de tres annos de effectivo exerC1ClO
no ultimo emprego, a aposentadoria for dada com ordenado do emprego
anterior, mas remunerado, a contribuição passará a ser na razão do or
denado qU!l vem a perceber, completando-se dentro do primeiro anno,
mensalmente. a diffcrença entre UDl e outro, relativa a todo o tempo do ul

timo ordenndo inferior.
.A rt. 14. Quando o funccionario for privado do emprego por sen

tença, continuará a concorrer com a quota, como antes, afim de que
por sUa morte a familia tenha u pensão correspondente, inteira.

Paragrapho UDico. Se deixar de contribuir, provando impogsibilidade
absoluta, ou miseria irremediavel, sera equiparado ao morto, e sua fa
milia, se constar de mulher ou filhos men'ores ou filhas solteiros ou
paes decrepitos e iuvalidos, que por elle eram sustentados, terá direito a
pensão. e a perceberá mesmo em vida delle, com desconto de um dia em
cada mez, e a pensão continuorá depois da morte, como nos casos ge
raes (arts.27 a 32).

Art. 15. Aquelle que tiver de cumprir sentença por motivo estranho
ao emprego, assim como o que for suspenso por falta de exacção. abuso
de autoridade, prevaricação ou concus.õ.o e não puder durante a peno.
concorrer com a quota, voltando ao emprego, indemnisará o montepio
por prestnções menSaes correspondentes ao tempo de interrupção do ser
viço.

§ 1.0 Se faUecer autes de satisfazer toda a importancio. das contri
buições atrnzadus. s~rá esta descontada na mesma proporç.ão, de cada

pensão mensal.
§ 2. 0 Se fallecer antes de voltar ao emprego, sua familia entrará no

goso da pensão que lhe competir com relação a contribuição realilado.,
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mas com o desconto de um dia em cada mez, durante tanto tempo,
quanto tenha sido o da falta da contribuição devida por elle.

§ 3. 0 As disposições deste artigo são applicaveis, durante a licença, ao
empregado que a obtiver sem vencimentos.

A.rt. 16. O que for demittido a arbitrio da Municipalidade ficará nt.s
mesmas condições das comprebendidas no art. 14. Voltando, porém, ao
emprego, indemnisará mensalmente o montepio da contribuição corres
pondente ao tempo em que deixou de a prestar, tranamittindo, no caso
de morte, este onus á sua família, até completar a indemnisação.

Art. 17. O empregado que se demittir voluntariamente, continuará a
concorrer com a quota que se descontava em seu ordenado, perdendo o
direito, quando assim não proceda, passado dous mezes em qualquer
tempo e por qualquer modo, ás quantias com que houver contribuido, e
cessando, por conseguinte, o direito de sua familia á pensão.

Art. 18. Nas condições do paragrapbo unico do art. 14, consi erar
se-ha o empregado que enlouquecer ou for victima de desastre. mutilação on
molestia que o inhabilite para qualquer occupação.

§ 1.0 Se em algumas destas hypotbeses o empregado for aposentado,
a pensão, em vida, será reduzida á metade dll que ali se estabelece, mas
continuará inteira por sua morte, em beneficio da familia, na conformidade
dos gráos constantes do art. 27.

§ 2. 0 Cessando a loucura ou molestia, será suspensa a pensão em vida
e o empregado continuará a contribuir como antes, fuzendo além di so a
indemnização mensal da contribuição interrompida, obrigação que, si não
esti"er extincta na ~poca em que elie fanecer, passará a sua familia até
que a complete.

Art. 19. Em regra, a contribui-ção s6 é devida pdo empregado, e,
por tanto cessa com a morte delle.

§ 1.0 Cessa tambem por loucura ou inutiJisação do contribuinte nos
termos dos ark 14 e 18.

§ 2. 0 ão cessa por morte uo empregado:
1. 0 Quando este em vida onerou a pensão e, conse~uintemente. trans

mitte aos penoionistas respectivos a obrigação conforme os arts. 13 § 20 ,

14 paragrapho umco, 15, 16 e 18 § 20 •

2. 0 Quando deixa viuva e filhos menOres ou filhas solteiras, com di·
reito reparLidamente á successão na pensão destribuida a ella (art. 27
§ \,0).

Neste caso a coutribuição continuará somente na raBão de um dia de
pensão d,1 viuva.
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§ 3.0 Interrompe-se apenas a contribuição em vida do empreg'ldo, nos
casos dos arts. 15, 16 e 18 § 2°.

CAPITULO IV

DA INSORll'ÇÃO

Art. 20. Em cada fali a do livl'O de que trata o art. 10, haverá o
nome de um coutribuinte e em segui/la serão insoriptas, em eolumnas, as
quotas Je cada contribuição feita.

As folhas :fronteirus áquellas serão divididas em duas partes, deôti
nadas: a primeira ás occurrencias relativas ao contribuinte, a segunda á
inscripção do pessoal que constituir sua familia, pura os effeitos do mon
tepio e as q}terações que na mesma se :forem dando.

Ar1. 2L .'0 decurso do primeiro mez de contribuiçií.o deve cada em
pregado ertregar na Contadoria 1Ilunicipal. uma declaração que será es
criptll de seu punho, em folha de papel, in,teira, sem emendas, nem entre
linhas, nem .resalvas. llem coasa alguma que duvida iao..a, assignada pelo
contribuinte em presença do Contador, que a rabricará, e testemunhada
por dous empre;;ados da cathegoria iJual á do declarante, conteudo :

1.0 Os nomes da mulher, em primeiras ou segundas nupcias, épocha
e lagar da celebração uo casameilto.

2. 0 O nome de seus filhos e filhas, legitimas ou legitimados, segundo
a legislação vi~ente, com as datas e indicaçií.o do nascimento e baptismo de
cada um, especificando os legitlllloS e legitimados.

'3.' Os nomes dos paes do contribuinte. o lagar de sua residencia, e
as suas condições de validez e de subsistencia.

§ 1.0 O contribuinte que tÍ\'er mulher e filhos ou filhas, (art. 27,
§ 1.0) não f'll'll a inscripção de outros parentes, salvo os netos que a sua
custa viverem.

O que não tiver mulher nem filhos, filhas ou netos orphãos, póde limi
tar-se a declurar o Ilome dos paes, sem ex.clusão de mãe qne não tenha
sido casada,

§ 2.' O empregado communicarn do mesmo modo e parn o mesmo
fim, as occurrencius e alterações, que se derem no peôsoal de sua familia,
que tiver sido inscripto, como acima, com dh'eito á pensão, isto é, seu
casamento, se se houver inscripto como solteiro, nascimento. consorcio,
emancipação, interdição e ohito dos filhos e filhas, netos e netas. e obito da
mulher.
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Estas declarações referir-se -hão sómente ás pessoas inscriptas de con
formidade com o § 1.°

§ 3.° As alterações qne occorrerem na familia do contribuiote,quando
este se ache nas condi'(ões dos arts. Iq e 16, serão declarados de confor
midade com o § 1.0, mas em vez de testemunhada a assigoatura por em
pregados da Reparti'(ão ~lunicipaI. sel-o-ha em curtorio , por pe.suas ido
neas, quando não possa ser por parentes do empregado, não contemplados
na declaração e reconhecidas as firmas por tabeJlião.

§ q.o Do mesmo modo serão feitas as que occorrerem na :familia do
contribuinte de que trata o art. 18, cabendo a iniciativa indistinctamente
a qualquer de seus parentes qualificados.

§ 5.0 Todas as declarações. depois de rubricadas pelo Contador 1I1u
nicipal, serão entregues ao Chefe da Receita que, robricaodo, as fará re
gistrar, para serem archivadas, com o numero de ordem. escrirto ext crior
mente no alto da folLa, pelo empregado a quem couber esse servi'(o, o
qual assignará com a data do archivamento.

§ 6.° As declaraçães feitas pelo contribuinte inscriptas no livro da
contribui'(ão, nos termos indicados neste artigo, não excluém acção dos
parentes que, observada a grada'(ão estabelecida, se considerarem prejudi
cados j não sendo, neste caso, puga a peosão senão depois de solvida a du
vida, mas recebendo-a quem a ella tiver direito sem prejuizo do tempo
decorrido.

Art. 22. Todas as declara'(ões inscl'iptas na parte a ellas destinadas
no livro de cootribuiyiio para o montepio, têm por fim evitar que as fa
milias soffram os embaraços a que ficam sujeitas, para habilitar-se a per
ceber logo a pensão devida por morte do contribuinte, ficando deste modo
aptas a entrar no gozo da pensão, iodependentemente de mais provas, as
pessoas a que a eUa tiverem direito, guarJadas as disposi<;.ões do art. 31.

Qllando taes declarn'(ões não tenham sido feitas de conformidade com
o artigo anterior, por morte do contribninte, sna familia terá de habi·
litar-se. na :forma do Decr. n. 3.607, de 10 de Fevereiro de 1866, para en
trar no gozo da pensão.

Art. 23. Quer em vida do empregado, quer por seu fallecimento, a
Contadoria Municipal poderá fiscalisnr a verdade da inscrip'(ão, se constar
qne houve declara'(ão indebita, ou omissão dc declara'(ões devidas ou de
altera'(ões occorridas, bem assim se coostar que houve casameoto do em·
pregado. posteriormente á época em que elIe poderia fazer declara'(õ.s
ou na hora extrema ou que a viuva ficasse gravida (art. 27, § l.0 n. 1).
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Art. 24. A le6'itimação dos filhos deve ser convenientemente pro
vada.

CAPITULO Y

DA PENSÃO

Art. 25. A' contribuinte corresponde pensão que, por morte do con
tribuinte. pOde ser dividida conforme o art. 27, mas que é devida á fa
mília, na imporlancia de mctade do ordenado, do qual tenha sido descon
tada, salvo ás di posiçõ~s dos arts. 14, 15, 16 e [8.

Art. 26. Logo que fn1lecer o empregado contribninte, CalDO StH\ fa
milia tem direito a perceber a pensão immediatamente (art. 31) sem exi
gencía de provas (11ft. 22) salvo as disposições do § 60 do art. 21,20 parte
do art. 22 e arts. 23 c 24, e logo que cessem qUllesquer duvidas pela ve
rificação escrupulosa das circumstancills a qual deve proceder-s~ com a
maior prestezll passiveI e sempre dentro do mez do fallecimento se não
depender de acç~o ventilada ou a ventilar do fOro civil, serão e:l..-trnhidos os
titulas para serem entregues a quem de direito, cobrando-se de cada um a
importuncia de 1SOOO que será descontada, em favor da Caixa do Montepio,
de cada pensão ou parle da pensão no primeiro mez em quc esta for abo
nada.

05 titulas serão assignados pelo Contador Jlunicipal.
Art. 27. Entende-se por familia do contribllÍnte, para ter jús á pensão

a qlle húuver sido inscripta com as declarações por elle feitas, segundo as
c disposições do art. 2[, tendo preferencia na ordem em que vai declarada

e excluindo quaesquer outros parentes.
§ 1. 0 A viuva, se não estava divorciada e vivia em familia, os filhos

menores de 'li annos, se já não estiverem emancipados por qualquer dos
meios legaes e as filhas que viviam na companhia do empregado, ou f6ra
della com o necessario consentimento, legitimas ou legitimadas seg'mdo a
legislação vigente, sendo a metade da pensão rara a viuva e a outra me
tade repartidamente para 05 filhos e filhas aqul indicados.

[.0 No caso d'e ter ficado gravida a viuva na epocha do fallecimento
do contribuinte (art.23) far-se-ha a divisão da pensão contando com o
filho postllmo, cuja quota será entregue a ella em quanto o contrario não
for determinado pelo Juizo de Orphãos.

2. o Se o contribllÍllte era viuvo, se a viuvo estava divorciada, se não
vivia com o marido e os filhos, se tornar a casar ou se vier a fallecer,
toda a pensão será repartida com igualdade, pelos filhos e filhas do con
tribuinte, nas mesmas condições acima.

§ 2. o As filhas viuvas e os netos menores ou netas solteiras que re-
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presentem pae ou mãe falle~idos, filhos legitimos ou legitimados do cou
tribuinte.

§ 3. ° As filhas casadas e os netos ou netas nas condições do § 2°.
§ 4.° A mãe, quer seja viuva, quer uão tenha sido casada, se não ti

ver outro amparo, e o pae iuvalido.
Art. 28. Os filbos varões iuvalidos, ou interdictos, aindl1 maiores on

emancipados, serão collocados em igualdade com os filhos de que trata o
art. 27 §§ 1.0, 2. 0 e 3.°

Os netos do contribuinte, que estiverem nas mesmas condições
daquel!es, terão direito a uma parte da pensão, igual á de cada uma das
netas de que t,ratam os §§ 'l0, 3° e do mesmo art. 27.

Art. 'l9. O contribuinte que não tiver parentes nos gráos estabelecidos
no art. 27, poderá dispor linerneute, por testamento, da metade da pensão.
Não o fvzendo, a pensão reverterá pam o Montepio.

Art. 30. Extingue-se a pensão e reverte pilra o lIoutepio:
1.0 Com a morte do pensionista, excepto a pensão da viu,a que faJle

ceI', havendo filbos menores ou filhas solteiras, nas condições do art, 27
§ 10 os quaes serão investidos na ciuota que a ella cabia, já livre do onus
do art. 19 § 2° n. 2.

2.° Com a maioridade dos menores, salvo a disposição do art. ~8.

Art. 31. O pagamento da contribui'ião e joia tendo sido esta recolbid
adiantadameute de uma só vez, arta. 9 e lL, dará direito a pensp.o desde a
dia do fallecimento do contribuinte.

§ 1.0 O pagamento dn conlriblllção e joia, tendo sido esta por prestao
ções regulares e exacta, § lodo art. 11, dará direito a pensão depois
de um anno, contado da realisação <la segunda prestação da j oia.

§ 2.0 O adiantamento dajoia, se ficar completo depois do primeiro se
mestre das constribuições mensaes dará direito á pensão logo que tenha
decorrido. um anno dn realisação.

§ 3.° O pagamento da contribuição, com a juia paga mensalmente,
dará direito a pensão depois de 18 mezes contados da inscripção do
contribuinte.

§ 4.° O pagamento da contribuição sem JOIO., § 3° do art. tL só dará
direito á pensão depois de llois annos contados da inscripção.

Não se inclue nesta disposição o contribuiute que, n'lS hypotheses
UOS arts. 12 e 13, tiver concorrido com a primeira joia couforme os
§§ Lo e 20 do art. 11.

Art. 32. Serão pagas as pensões lÍs proprias pensionistas, que estive
rem emancipadas, e a seus procuradores em vista de a'.ltorisação formal e
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satisfatoria ou de pro.curação d s Dlesm s, conforme o dec. n. 498, de 19
da Jl1nho de 1890.

Arf,. 33. Incorre em prescripçii.o li pensii.o que não for reclamada no
espaço de tres annos, observada a disposição do art. 5 do dec. n. 837, de
12 ue Novembro de 1851.

Destas prescripções estão isentas as pensões de menores, interdíctos
e outros, que privados da direcçiio de suas pessoas e da administração de
seus bens, estejam sob tutela ou curadoria, como determina o art. 7°. do
citado decreto.

CAPITULO VI

DISPOSIQÕES GERAE1l

Art. 34. Este regulamento começará a vigorar no dia 1 de Junho prD-
ximo futuro, procedendo-se desto. data em diante ao desconto, no orde
nado dos empregados, como dispõe o art. 9.°

Art. 35. As pensões serão po.gas unicamente pelo Tbesoureiro da Mu
nicipalidade, observadas as disposições l~gaes, havendo para esse fim livros
especiaes de pensionistas do Montepio dos Empregados lI1unicipaes.

Art.. 36. A's famílias. se constarem de viuva, filhos e netos menores,
considerando-se entre os menores as filhas e netas solteiras, dos que fal
lecerem untes da época que dá direito !J. pensão, sem haverem concorrido
com a joia ou sem a terem completado (art. 31) abonar-se-ha dentro dos
oito dias do fallecimento a quantia correspondente !J. ímportllllci~ das C01:\

tribuições por elle realisadas.
Capital Federal, 22 de 1I'1aio de 1891. -João Barballlo UcMa COr

1Jalcanti.
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INDICE SYNTHETICO
DA

Lei n. 248 - de 15 de Dezembro de 1894

APURAÇAO

- qual o processo de apurayão dos votos, art. 30, § 7°.
- como é feita a do 1° nome de cada cedula, para formar o 1° turno.

art, 3°, § 7°, 2' parte.
- até quando deve ficar terminada, art. 7°,
- quando comeyam os trabalhos de apurayão geral, art. 8°,
- o que se faz, findos os trabalhos de apuIa.yão, art. 8°.
- o que se faz no ultimo dia da apurayão, art. 8°.

ACTAS

- até quando poderá prolongar-se a confecyão da acta, art. 7°.
- o que deve conter a acta diaria dos trabalhos de apurayão~ art. 8'.
- quando deverá lavrar-se a acta geral da apurayão dos trabalhos

art. 8°.
- a quem é remettida, art' 8°.
- o que deJla se extrahe, art. 8°,

ELEIÇOES

- como se regulam as eleições municipaesno Districto Federa.l,art.l°.
- em quantos districtos eleitoraes se acha dividido o Districto Federal,

an. 20.
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- qual o decreto que dividiu o Districto Federal em districtos elei
toraes, art 2°.

- quantos membros elegerá para o Conselho Municipal cada um dos
districtos eleitoraes, art. 2°

- quando é feita a eleição para membros do Conselho Municipal,
art. 3°.

- quem expede as ordens necessllrills para esse fim, art. 30.
- em qtmntos nomes vota cada eleitor em uma cedula, art. 30, § 10.
- o que se entende por ,"otaçiio em [o turno, art. 30, § 20.
- como são eleitos os votndos em 20 turno, nrt. 30, §§ 20 e 40.
- quem deve ser considerado eleito em [o turno, nrt. 30, § 30.
- o que se não inclue no calculo, art. 30, § 3°.
- caso em que o cidadão eleito no 10 turno abre vaga no 20, m. 30,

§ 5°.
- em caso de empate no 20 turno, quem se considera eleito, art 30,

§ 6°.
- em caso de empate em ambos os turnos, quem se considera eleito,

art. 30, § 60, 20 parte.
- qual o processo de apuração dos votos, art, 30, § 7°.
- como é feita a apuração do [o nome de cada cedula, para formar o

10 turno, art. 30, § 7°, 20 parte.
- o que prevalece p'ara li organisação das seccões, mesas, "otações e

mais trabalhos eleitomes, art. 4°.
- quem communica as nomeações dos mesarios e as designações dos

edificios para funccionamento das mesas eleitorae., art. 50.
- como são publicadas, art. 5°.
- na falta ou omissão dos pretores, quem faz as respectivas nomeações

e designações, art. 50, § [0.
- quem e a quem se remette os livros. urnas e mais objectos necessa

rios ao serviço eleitoral, art. 50, § 20.
- caso em que ha falta absoluta de mesarios, até ás 9 horas do dia

designado, o.rt. 60.
- até quando deve ficar terminada a votação e a apuração, art. 7.0
- até quando póde prolongar.se a confecção da acta, art. 70.
- quando começam os trabalhos da apuração geral, art. 8°.
- o que se faz, findos os trabalhos de apuração, art. 80.
- o que deve conter a acta diaria dos trabalhos de apura~.ão, art. 80.
- o que se faz no ultimo dia da apuração, art. 80.
- a quem se remette a acto. geral dos trabalhos de apuração, art. 80.
- o que della se extrabe, art. 80.
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- quem dirige aos intendentes eleitos o otlieio de communicação,
art. 90 •

- qunndo terá logar a posse dos intendentes eleitos, art. lO.
- quem os empossa art. lO.
- por quanto tempo servem os membros do Conselho Municipal,

art. 11.
-- quando termina o mandato de cnda Conselbo, alt. 12.
- como são preenchidas as vagas que occorrerem, art. 13.
- quaes as incompatibilidades pora os cargos de intendentes muni-

cipaes, alt. 13.

EDITAES

- para publicaçiio das nomeações dos mesarios e designações dos
edificios onde funccionam mesas eleiloraes, art. 50.





Lei n. 248 de 15 de Dezembro de 1894

Altera as disposições do art. 70 relativas a orQ'anisação do Con
selho Municipal do Districto Federal e re!JUla o processso
para as eleições de qUe trata o art. 83 da lei n. 85, de 20 de
Setembro de i892.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu sancciono a Lei

seguinte: .
Art. 1.0 As eleiç,ões de que trata a Lei n. 85. de 20 de Setembro de

189~, art. 83, regular-se-Mo pelas seguintes disposições:
Art. 2. 0 Oada um dos tres actuaes districtos eleitoraes em que, pelo

Decreto n. 153, de 3 de Agosto de 1893, se acha dividido o Districto
Federal, elegerá para o Oonselho Municipal a terça parte dos membros
deste.

Art. 3.0 A eleição para membros do Oonselbo Municipal será reita
no primeiro domingo do mez de Dezembro que prececler ao dia designado
(7 de Ja';1eiro) para a renovação do mesmo Oonselho. O Prefeito expe
dirá para esse fim as ordens necessarias.

~ 1.0 Para a eleição, cada eleitor votará em cinco nomes escriptos
em urna unica cedula.

§ 2.0 O primeiro nome coUooado no alto de cada cedula considera-se
votado em primeiro turno para ser eleito por quociente j os antros nomes
rormarão segundo turno para serem eleitos por plnralidade de votos.

§ 3.0 Oonsideram-se eleitos no primeiro turno todos os cidadãos que
conseguirem um numero de votos correspondente ao quociente que resul
tar da divisão por cinco das cedulas apuradas nas diversas secções de
cada districto eleitoral, não se incluindo, no calculo, as cedullls em
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oranco nem as que forem encontradas em involucro que contenba mais
de nma.

§ 4.0 Para preencherem os logares que faltarem até ao numero de
cinco em cada districto, por não attingirem ao quociente os cidadãos
votados considerar-se-hão eleilos os mais votados do segundo turno até o
preenchimento de todas as vagas.

§ 5.° O cidadão eleito no primeiro turno, abrirá vaga no segundo, si
tambem fOr eleito neste.

§ 6.0 Em caso de empate no segundo turno, considerar-se-ha eleito o
mais votado no primeiro, mas que não attiugiu ao quociente. Si houver
empate em ambos os turnos, considerar-se-ha eleito o mais velho.

§ 7.° O processo de apuraçã~ dos votos será duplo e simultaneo, nm
para cada turno. A apuração do primeiro nome de cada cedula, para

• formar o primeiro turno, será escripta por um unico mesario.

Art. 4.° Para a organização das secções, mesas, votação e mais tra
balhos eleitoraes, prevalecerão, a titulo permanente, as disposiçiies do
art. '61 e seguintes da Lei n. 85, de 20 de Setembro de 1892, modificada
sOmente na parte em que são abrogadas pela presente lei.

Art. 5.0 As nomeações de eleitores para mesarios e as designações
dos edificios para funccionarem as mesas eleitomes, são pelos pretores
communicadas por officio ao Prefeito e a cada um dos nomeados e publi
cadas por editues e pela imprensa.

§ 1.0 Na falta ou omissão dos pretores, o Prefeito fará as alludidas
nomeações e designações,

§ 2.° Ao Prefeito incumbe a remessa ao pretor, com urgencia, dos
livros, urnas e mais objectos necEssarios ao serviço eleitoral.

Art. 6.0 Na falta absoluta de mesarios até ás 9 horas do dia designado,
os eleitores presentes acclamarão um de entre si para presidir a eleição, e
este convidará mais quatro eleitores para mesarios, os quaes funccionarão
até terminar o processo eleitoral.

Art. 7.° A votação e apuração deverão ficar terminadas até ás 5
horas da tarde. A confecção da acta poderá prolongar. se, . sem inter
rupção, o tempo necessario para a conclusão dos trabalhos.

Art. 8.° Os trabalhos de apuração geral deverão principiar as 10 horas
da manhã: findo elles, lavrar-se-ha, em livro proprio, uma acta diaria
circumstanciada, que contenha o nome de todos os cidadãos votados em
cada districto para cada um dos dous turnOs pela ordem numerica de
votação, de accOrdo com o disposto no art. 30 e seus paragraphos. No
ultimo dia lavrar-se-ha uma acta geral resumida, que será enviada ao
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Tribunal Civil, onde ficará archiv,lda; della se extrahini uma cópia para
ser remettida á secretaria do governo municipal.

Art. 9,0 A cada um dos intendentes eleitos dirigirá o pretor presidente
nm officio communicando-lh~ o resultado da apuração na parte que lhe
di.ser respeito .

.3.rt. 10. A posse terá lagar logo que estejam reconhecidos dous terços,
pelo menos, dos intendentes eleitos e .eril dada pelo anterior Conselho de
Iutendencia ou, na sua falta, pelo Prefeito.

Art. 1 I. Os membros do Oonselho iliunic:pal servirão por dons
annos.

Art. 12. O mandato de cada Conselho terminarlÍ. sempre no dia 7 de
Janeiro posterior ao segundo anno, qualqner que seja o dia da posse.

Art. 13. As vagas que occorrerem serão preenchidas pejos supplentes
mais votados no primeiro turno de cada dis:ricto, por onde sc der a
vaga.

Art. 14. Além dos mencionados no art. 4° da lei n, 85, de 20 de
Setembro de 1892, siio incompativei : 1°, os delegados de hygiene e inspe
ctores escolares que exercerem esses cargos dentro de seis mezes onleriores
á eleição; 20, os aposentados em cargos municipaes e federaes.

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, em 15 de Dezembro de 1894, 6° da Rllpublicll.

PRUDENTE J. DE MORAES BARRos.-Dr. Antonio Gonçalves Fen·e-íra.





Deoreto N. 1.910--de 18 de Dezembro de 1894.

Dá instrucções provisorias para a execução da Lei n. 248, 1e
i5 do corrente do mez

o Presidente da Republica dos Eslaelos Unidos do Brazil :
considerando que a Lei 248, de l~ elo corrente mez, declora de fórma

imperativa e permanente que o ConselllO j\Junicipal do Districto Federal
deve estar renovado a 7 de Janeiro do anuo que se seguir ao biennio ter·
minado i

considerando que a referida Lei, m rcando a épocba da eleição para
o primeiro domingo do mez de Dezembro que prõceder ao dia acima
designado, determina ao mesmo tempo que, no que concerne aos prazos
para a organisação das secções, me as eleitoraes, votação e mais trabalhos
sejam observadas, a titulo permanente, as disposições uos arts. 61 e
seguintes da Lei n, 85, de 20 de Setembro de 1892, modificadas apenas na
parte em que são abrogadas pela nova Lei;

considerando que dos P"'IZOS permanentes acima alludidos, os que se
referem á divisão das circumscripções municipaes (antigas parochias) em
secções, a designação dos edificios onde devem funccionar as mesas elei.
toraes e a nomeação dos mesarios, são de impossivel execuç1i.o na proxima
eleição, porque retrotraem a uma épocba anterior á datu. da lei
exequenda;

considerando, finalmente que, não tendo o legislador providen iado
sobre o caso actual, eutende-se implicitamcnte autorisodo o Poder Execu
tivo para regular os te rmos do processo eleitoral, designando outro dia
para a eleição e restringindo aquelles prazos à extensão compativel com o
periodo fatal estabelecido para a r novação do Conselho Municipal:

Decreta:
Art. 1.0 No dia 6 de Janeiro proximo vindouro se procederá no Dis

tricto Federal á eleição para os cargos de intendentes municipaes.
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Art. 2.° Cnda um dos tres actuaes districtos eleitoraes, em que, pelo
Decreto n. 153, de 3 de Agosto de 1893 se 'lcha dividido o Districto Fe
deral, elegerá cinco membros para o Conselho Municil,al. (Lei n. 248, de
15 de Dezembro d.e 1894, art. 2°.)

§ 1.° O primeiro distnclo eleitoral se compõe dos districtos municipaes
(anligas parochias) da Gavea, Lagoa, Gloria, Candelaria e Santa Rita.

§ '2. 0 O segundo dislriclo eleitoral se compõe dos dislrictos municipaes
do Sacramento, ::i. José, Sant'Anua, ::iunto Antonio, Espirita Santo e
S. CLislovão.

§ 3.0 O terceiro districto eleitoral se compõe dos districtos lliuni
c:paes do Eugenho Novo, Eugenho Velho, I,1hatima, Irajú, Jarcnrépaguá,
Campo Grande, Santa Cruz, Guarativa e ilhas do Governador e Paquetá.
(Decreto n. 153, de 3 de Agosto de 11>93, art. i2.)

Art. 3.° Não poderão ser .otados para membros do Conselho Mu
nicipal :

1.0 Os que não forem eleitores municipaes ;
2.0 Os que não tiverem, pelo nlenos, seis mezes de reúdencin no

municipio;

3.° As autoridades judiciari'ls, os cOll1mandaotes de força naval e de
dislricto militar; os comlllanuantes de força policial, os chefes, delegados
e SJbd elegados de policia; os t1elegados de hygiene e os inspectores esco
lares, que tiverem exercido seus cargos dentro de seis mezes anteriores li
eleição;

4.0 Os que tiverem litigio com a Municipalidade;

5.° Os empreitares de obr'ls muoicipaes ;

6.° Os directores, subo directores, officiaes-maiores, chefes d~ secção
e quaesquer outros funccionarios que dirijam ou a.lministrem repartições
municipaes, federaes ou suas dependencias ;

7.° Os engenheiros de obras en.preheudidas no OlUnIC'PIO por conta
ou em virtude de contracto com o governo municipal ou federal;

8. 0 Os membros do governo municipal que tiverem servido no ultimJ
anno;

9.0 Os ascendentes ou descendentes, directos ou coHateraes, consan
guineos ou affina do Prefeito do Districto, até ao 2- gráo ;

la. Os aposentados em cargos municipaas ou federaes ;
11. Os que tivereni directa ou indirectamente interessados em 'lualquer

c ontracto oneroso com a Municipalicade, por si ou como fi"dores ;
E sta incompatibilidade não attinge os possuidores de acções de ao

ciedades anonymes que tenhem contracto com a Municipalidade, selva si
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forem gerentes ou fizerem parte da directoria das mesm as sooiedades.
(Leis n. 85, de 20 de Setembro de 189~, art. 4°, e n. 248, art. 14. )

Art. 4.° Para a eleição, cada eleitor votará em cinco nomes escriplos
em uma unic~ cedula.

§ t.o O primeiro nome collocado no aUo de ca:!a cedula considera-se
votado em primeiru turno para ser eleito por quociente; os outros nomes
formarão segundo turno Ilara serem eleitos por pluralidade de votos. (Lei
n.248, ort. 30, §§ l° e '20).

§ 2.0 O processo da apuração dos votos será duplo e simu1taneo, um
para cada tluno.

A apuração do primeiro nome de cada cedula, para J'ormnr o primeiro
turno, será escripta por um unico mesario. (Lei n. 248, ari. 30, § 70.)

Art. 5.° Até quarenta e oito buras depois de publicadas estas instruc
ções no DiCl.?·io OfliGial, em cada districtú eleitoml os pretores dividirão as
suas respectivas circumscripções em secções, que não poderão ter menos
de 50 nem mais de 250 eleitores, e designarão para cada umn dellas cinco
eleitore', dos quaes um expressamente para presidente. (Lei n. 85,
arts. 61 a 63.)

Art. 6.° As nomeações de elei~ores para mesarios e as designações dos
edificios para funccionarem as meSllS eleitomes serão pelos pretores im
mediatamente communicadas por officio ao Prefeito e a cada um dos no
meados e publicadas por editnes e pehL imprensa.

§ [,0 Na falta ou omissão dos pretores, o .Prefeito J'llrá as alludidas
nomeações e de5igl1ações dentro elas 48 horas que se seguirem ao prazo do
artigo antecedente.

§ 2.° Ao Prefeito incumbe fi remessa no pretor, com urgencin, dos
livros, urnas e mais objectos necessarios ao serviço eleitoral. (Lei 11. 248,
art. 50, § 20.)

Art. 7.0 Si o pretor não traD1mittir os objectos precisos para o acto,
o presidente da mesa eleitoral providenciará sobre o que bltar e mandará
por um eleitor, que lhe servirá de secretario, lavrar os competentes termos
de abertura e de encelTamento. em livros que serão numerados e l'Ubrica
dos pelo mesmo presidente, deveudo tudo constar da respectiva neta. (Leis
n. 85, aI·t 64, e n. 248, art. 5 ° § 2.0)

Art. 8. 0 Os cieladãos que devem formar as mesas eleitoraes, não po
dendo compareceI' por qualquer motivo, deverão participar seu impedimento
até ás 3 hol'3.s da tarde da vespera da eleição ao 'prelor, que providenciará
sobre a substituição. (Lei n. 85,art. 65)

Art. 9.° No dia da eleição, os membros da mesa eleitoral que faltarem
serão substitnidos do seguinte modo (Lei n. 85, art. 66):
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1.0 o presidente, pelo cidadão cujo nome se seguir immediabmente
ila lista dos nomeados pelo pretor;

2.° qualquer outro mesario por um eleitor da secção, a convite do pre
sidente da mesa.

Art. 10. Os trabalhos eleitoraes começarão ás 10 horas da manhã,
depois de reunida a mesa, que deverá ser instal1ada na vesp~ra, a igual
hora. (Lei n. 85, art. 67).

§ 1.0 Si a instalJação da mesa não se tiver effectuado na vespera, deverá
sel-o no dia da eleição até as 9 horas da manhã.

§ 2.° O escrivão do pretor, ou, em sua falta, um cidadã'; nomeado
ad 'wc pelo presidente da mesa, lavrara logo a acla de installação no livro
que tiver de servir para a eleição.

3.0 Na falta absoluta de lnesarios até ás 9 horas do dia designado,
os eleitores pre,entes acclamariio um de eutre si para presidir á eleição, e
este convidani mais quatro eleitore, para mesarios, os quaes funccionarã~

até terminar o proce,so eleitoral. (Lei n. '248, art. 6. 0 )

§ 4.° O lagar onde deve iunccionar a mesa eleitoral seni separado do
recinto destinado fi. rennião dos eleItores, de modo qne não se impossibi
lite a inspecção e a fisca!isaç1ío dos trabalho,.

§ 5.° Dentro desse espaço só podarão entrar os eleitores á proporção
que forem cbamados para votar.

Art. ll. Oompete ao presidente da mesa regular a policia da as
sembléa eleitoral, chamando á ordem os que deHa se desviarem, fazendo
sahir 05 que não forem eleitores e aquelle que injuriarem o, lllembros da
mesa ou a qualquer eleitor, mandaado lavrar ne te caso auto de desobe
diencia e remettendo-os á autoridad~ competente.

PHragrapho unico. No caso de offensas physicas contra qualc]uer me
sario Oll eleitor, o presidente poderá prender o aggressor e remettel-o ao
juiz competente par.l ulterior procedimento.

Art. 12. Não será valiua qualqner eleição felta perante mesa que não
fOr organisada pela fôrma estabelecida nestas iustrucções, nem em local
iliverso daquelle qlle tiver sido designauo pelo pretor.

Art. 13. Cada candidato á eleição até ao numero de cinco poderá
apresentar um eleitor pam o fim de fiscalisar os trabalhos em cnua uma
das mesas eleitoraes da secção. Na ausenoia de candidato, a apresentação
poderá ser feita por qualquer eleitor.

§ [.0 Havendo mais de cinco candidatos, terão preferencia os fiscaes
daqueHes que apresentarem maior num ro de assignaturas de eleitores, de
clamndo que adoptão sua candidatnra.
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§ 2.0 A apresentação dos fiscaes será feita por escripto aos presidentes
das mesas eleitornes, qunndo estas Se installarem.

§ 3.° Os fiscaes terão assento nas mesas eleitomes e assignarão as
aotas com os respectivos membro', mas não terão voto deliberativo nas
questões que se suscitarem ácerca do prooesso da eleição.

§ 4.° O não compareoimento dos liscaes ou sua r cusa de assignatnra
nns actas não trará interrupção dos trabalhos nem os .annullará.

Art. 14. Antes de começarem 05 trabalhos eleitoraes, estando relmida
a mesa, o presidente nomeará um elos mesarios secretario e desiguará outro
para fazer a cbamada e um terceiro para examinar os titulos dos eleitores.

Art. 15. Haverá uma só cbam'lda, mas linda esta e não estando ainda.
aberta a urna que oonLiver o~ votos, serão recebidas as oedulas dos elei
tores que não th-erem votado.

Art. 16. Nenhum eleitor será admittido a votar sem apresentar seu
titulo, nem poderá ser recusado o voto do que ex.hibir o dito titulo,
embora não incluido na lista da chamada, não competindo li. mesa entrar
no conhecimento da identidade da pessoa do eleitor em qualquer desses
casos.

Paragrapho unico. Si, porém, a mesa reconhecer qlle é falso o titulo
apresentado ou que pertence a eleitor notoriamente ausente ou fallecido,
ou si bouver reclama ão de outro eleitor, que apresente provas de perten
cer-lhe o titulo, a mesa tomará em separado o voto do portador do titulo
e assim tamhem do reclamante, si exhibir novo titulo, afim de ser (l

questiío examinada em juizo competente, ao qual serão remettidos 05

mesUlos titulos, bem como 05 documentos apresentados.
Art. 17. Cada eleitor, á proporção que fOl' chamado, depositará na

nrna uma cedula, contendo cinco nomes, e assignará seu nome no livro
proprio. (Leis n 85, art. 70, § 10, e n. 248, art. 30 § 10.)

Pamgrapho unico. Quando o eleitor não souber ou não puder assignar
o seu nome, assignará outro em seu lugar, por elle indicado e convidado
para esse fim pelo presidente da. mesa.

Art. 18. O voto será manuscripto ou impresso em papel branco ou
anilado, não devendo ser transparente, nem ter marca, signal ou nn
meração.

Paragrapho ~mico. As cedulas qne contiverem signaes exteriores on
interiores, ou forem escriptas em papel de outras cOres ou transparente,
serão apuradas em separado e remeLtidas com as respectivas actas á secre
taria do governo municipal para serem presentes á junta de apuração
geral composta dos pretores, a qual a.s enviará depois ao poder ve
riticador.
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Art. 19. A cedula deverá conter cinco nomes por extenso sem abre
viaturas, nem emendas e será fecbada por todos os lados. (Leis n. 85,
art. 70. § lo, e n. 248, art. 30, § l°.)

Paragrapho unico. Das cedulas que contiverem mais de cinco nomes
só se apurarão os cinco primeiros, sendo desprezados os Ol\tros.

Art. 20. Finda a votação, e em seguida á assignatura do ultim o
eleitor, a mesa lavrará e assignará llm termo. declarando o numero de
eleitores que tiverem votado.

Art. 'lI. Lavrado o termo de que tratl1 o artigo antecedente, o presi.
dente da mesma annunciará que se vai proceder á apuração e designará um
dos membr.)s para fazer a leitura dlls cedulas, outro para a apuração do 10
nome de cada cedula ilo turno), dividindo pelos demais as lettras do
alphabeto para o tr.lbalho da apuração do 2° turno. (Lei n. 248, art. 3°,
§§ 10 II 70.)

§ 1°. As ceolulas serão lidas, uma a uma, pelo mesario disso encarre
gado. o qual tl1mbem as receberá uma a uma das mãos do presiuente.

§ 2°. Os mesarios escrut:tdores annunciarão em voz alt'l a votação que
fOr obtendo c:td'l um dos canuidatos nos respectivos turnos, á proporção
da leitura das cedulas.

Art. 22. Finda a apuração. o mesario que servir de secret'lrio organi
sará uma list,\ de todos os cidadãos que houverem obtido votos pela
ordem numcrica da votação em cada turno. (Lei n. 248, art. 3°.)

P'tragrupho unico. Esse resultado será imme.liatamellte publicado 1'01'

meio dc edital, que o presidente da mesa, mandarlÍ affixar na porta do edi
fício onde se tiver effectaado a eleição e será assignado por todos os mem
bros da mesa.

Art. 23. A votação e a apuração deverão ficar terminadas até ás cinco
horas du tarde, mas a confecção da acta poderá prolongar-se, sem inter
rupção, pelo tempo necessario pura a conclusão dos trabalhos. (Lei
n. 248, art.7°.)

Art. 24. Concluida a apuração dos votos, será lavrada pelo secretario
da mesa e a,signada pelos membros desta e pelos eleitores que o quizerem
a acta dos trabalhos eleitoraes, logo em seguida á da installayão, devendo
conter o numero dos eleitores que nno tiverem comparecido e os nomes de
todos os cidadãos que houverem alcançado votação, pela ordem numerica
desta em cada turno, bem como a desii!'nação minuciosa de todos os factos
occorridos durante a eleição. (Leis n. 85, art. 69, e n. 248, art. 3°.)

Paragrapho unico. A acta mencionará no alto da primeira folba o
distrlcto eleitoral a que pzrtencer a secção.

Art. 25. Essa acta será transcripta em livro especial por tabellião ou
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pelo escrivão da pretoria, ou, na fnlta deste, por qualquer cidadão, a con
vite do presidente da mesa. (Lei n. 85, art. 69,)

Art. 26. A mesa fará extraltir duas cópias dessa actn, be'11 como das
assignaturas dos eleitores que tiverem votado, devendo todas ser assi
gnadas r-ela mesa e concertadas por tabellião ou pelo escrivão do pretor.
(Lei n. 85, art. 70.)

Paragrapho unico. Uma dessas cópias será remettida ao pretor e
outra á secretaria do governo municipal; esta ultima será acompanhada da
cópia authentica da acta de installação da mesa eleitoral. (Ibid.)

Art. 27. Os livros de assignatura dos eleitores e das actas eleitoraes
serão enviados pelos presidentes das mesas á secretaria do governo muni
cipal, junctamente com as cópias a que se refere o parsgrapho unico do
artigo antecedente. (Lei n. 85, art. 71.)

Art. 28. Todos os livros que tiverem de servir na eleição serão rubri
cados pelo pretor, salvo o caso do art. 70 destas in trncções. (Lei n. 85,
art. 72).

Art. 29. Cinco dias depois da eleição, os pretores se reunirão no edificin
da Municipalidade e, depois de elegerem de entre si um para presidir os
trabalhos, darão começo II apuração geral (Lei n. 85, art. 73) pelo calculo
do quociente eleitolul que for obtido, em cada districto, segundo o pro
cesso estabelecido nos seguintes paragraphos combinados com o art. 18
destas instrucções, II vista d.ls actas de cada um dos tres districtos, quc
serão préviamenle arroladas e classificadas.

§ 1.0 Consideram-se eleitos no primeiro turno todos os cidadãos que
conseguirem um numero de votos igualou superior ao quociente que resul
tar da divisão por cinco das cedulas apuradas nas diversas secções de cada
districto eleitoral, não se incluindo no calculo as cedulas em branco nem
as que forem encontradas em involucro que contenha mais de uma.

§ 2. 0 Para preencher os logares que faltarem até ao numero de cinco
em cada districto por não attingirem ao quocieute os cid.ldiíos votados,
considerar-se-hão eleitos os mais votados do seguudu turno, úté ao preen
chimento de todas as vagls.

§ 3.0 O cidadão eleito no primeiro turno abrirá vaga no segundo, si
tambem for eleito neste.

§ 4. 0 Em caso de empate no segundo turno, considerar-se-ha eleito o
mais votado no primeiro, mas que não attingiu ao quociente.

Si houver empate cm ambos os turnos. considerar-se-ha eleito o mais
velho.

Art. 30. Os trabalhos da apuração geral deverão principiaI' ás 10 horas
da manhã; findos elies, lavrnr-se-ba, em livro proprio, uma acta diaria.

111 1-17
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circumstanciadn, que contenha o nome de todos os cidadãos votados em
etoda districto para cada um do, dous turnos pela ordem numcrica de vo
tllÇão, de accOrdo com o disposto nos arts. 40 e 2!J e seus paragl'Qphos. N,.
ultimo dia lavrar-se-ha uma acta geral resumida, que será envinda ao
Tn1>uno.l Civil, onde ficará archi vada; deJla se extrahirã uma cópia para
ser remettida á secretaria do governo municipal. (Lei n. 248, an. 80 .)

An. 31. A cada um dos intendentes eleitos dirigirá o pretor presi
denle um offieio communicando-Ihe o resultado da apuração na parte qUt
lhe disser respeito. (Lei n. 248, an. 90 .)

An. 32. O pretor que não puder comparecer aos trabalhos da apu
ração farÍl a devida communicação ao presidente, remettendo-lhe as actas
dlls secções comprehendidas pela sua circumscripção. (Lei n. 85, an. 76.)

An. 33. A apuração se fará achando-se reunida mais da metade dOi
pretores, observadas as substibições de que trata o art. 51, 2- parte, do
Decreto n. 1.030, de 14 de Novembro de 1890. (Lei u. 85, art. 77.)

Capital Federal, 18 de Dezembro de 1894, 60 da Republica.-Prudente
J. de Moraes Barros.-Dr. Antonio Gonçalves Ferreira
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- quantas cópias se extrabem, art. 21.
- quem revê o preparado pelas commissões seccionaes e como se faz

essa revisão, art. 25, n. 1.
- quem assigua e quem rubrica as respectivas cópias, att. 25, § qo,

n. 2.
- cópias a extrahir e a quem devem ser remettidas, art. 25, S7°,

n.2.
- cidadão que usar de documento falso, art. 52.
- isempção de se1lo e recoobecimento de firma, art. 56.
- quem paga as despezas, art. 64.
- cidadãos condemnados a suspensão de direitos politicos, art. 53.

- a quem devem ser remettidas as cópias, depois de concluído e co-
nbecidas as sentenças da junta eleitoral, art. 27, § l0.

- como e quando se elegem as commissões secciouaes, arts. 30, 40, 5·
~o e seus paragrapbos.
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- copias que devem ser extl"flhidas pela commissão municipal e a
quem devem ser r~melli'las, art. 41

- como de,," a commi.são municipal rerneUer as ~ópias cio alista-
mento, art. 4\, paragrapho unico.

- o que deve constar do requerimento para qualificar-se, art. 18.
- como se organisa o alistamento geral, art. 20.
- em que livro deve ser lançado e como se procede na falta de livros

proprios, art. 12.
- onde e quanun devem ser publicadas as cópias, art. 21.
- do respectivo edital e do que delIe deve constar, art. 2\, § Lo.
- casos em que o eleitor analphabeto deve ser mantido, art. 22.
- o que é preciso para .3er considerado domiciliado na secção, art. L3,

§§ Lo e 2°.
- a quem deve ser r~mettida a cópia mandada imprimir pelo Minis

terio <10 Interior, art. 2'7, § 2°.
- o que se deve exigir do eleitor 'lue pedir transferencia para outra

secção, art. t7.
- cidadãos que mudáram de uomicilio, art. 17.
- onde deve ser incluido o nome do cidadão que requerer ser eleitor,

art. 13.
- cidadãos vindos de paiz estrang,eiro, de outro estado ou de outro

municipio do mesmo estado, art. 13, § 3°.
AaTAS - de installação da mesa eleitoral, art. 43.
- de eleições gemes; ande se lavram e quem as assigna, art. 43,

§ 15.
- da terminação da eleição das mesas eleitoraes, art. 40, § 40.
- em que livro são lançadas as das commissões seccionaes, art. L2.
- o que deve constar das cammissões seccionaes, art. 19.
- O qu~ deve constar da ultima das com missões seccionaes, art. 19.
- o que deve constar nas de eleições gemes, art. 43, § 18, lettras

A a G.
- diarias da commissão municipal, art. 24, § 40.
- da commissão municipal, direitos dos eleitores, art. 25, § 60, n. 2.
- da apuração de eleições; o que nenas deve ser mencionado, an. 44,

§§2°,6°e8°.
- cópias que se d~vcm tirar na apuração de eleições, art. 44, § 90.
- a quem se rem~ttem as cópÍ11s di acta na apuração das eleições de

Presidente e Vice-Presidente da Republica, art. 44, § 10.
- da commissão municipal; declarações a fazer depnis de conhe

cidss as sentenças da junta eleitoral, art. 27.
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- onde se lavram e quem assigna as actas da commissão municipal,
art. 24, § 1°.

- até quando ~e póde pedir inclusão, art. 15.

ATTnmulçõEs.-Da commissão municipal, art. 25 e paragraphos.
- das juntas apúradoras, art. 44, § 6°.
- dos presidentes das juntas apuradoras, art. M, § 4°.
- quem no Districto Federal excerce as que Desta lei são conferidas

nos juizes e procuradores seccionaes dos Estados, art. 58.
ApURAÇÃo.-Como podem ser feitas as cópias de apuração gerál,

art. 44, § 9°.
- quem deve concertar e assignar as actas de apuração geral, art.44,

§ 9°.
- quantas cópias se tiram da acta geral e a quem se as remett~,

act. M. § 9°.

- o que é o diploma, art. 44, § 90.
- como devem ser publicados os nomes dos votados, art. 44, § 80.
- o que se deve mencionar Da acta quando terminada a aplU'ação,

art. M, § 8°.
- casos de duplicata; como se procede. art. 44, § 7°.
- votos tomados em sepumdo ; como se procede, art. 44, § 6°.
- o que deve constar tia acta, art. 44, § 0°.
- o que cabe a junta apuradora, art. 44, § 6°.
- o que incumbe ao presidente da junta. apltradora, art. 44, § 40.
- quando não se realizar a reunião da junta no dia marcado, art. 44,

§ 5°.
- onde deve ser publicado o edital necessario, quando no dia mar-

cado não se reUDa a juntl\ apura.dora, art. 44, § 5°.
- direitos dos liscaes, art. 44, § 3°.
- direitos dos eleitores que comparecerem, art. 44, § 3°.
- como se procede depois da installação da junta apuradora, art. 44,

§ 4°.

- como são as sessões das juntas apuradoras, art. 44, § 3°.
- c,omo é feita e quando termina, art. 44. § 2°.
- acta diaria ; o que deve constar deila, art. 44, § 2°.

- quando e comó deve ser publicado o edital marcando lugar. dia e
hora para a 31purnçiio. nrt. 44, § 10. ~

- edital marcando lagar, dia e hora para a apuração, art.44, § 1°
- quaes os membros da junta apuradora, art. 44.
- quando se procede, an. 44.
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c

CO_Musio municipal. - o que lhe inc)lmbe, art. 25 e seus para-
grapbos.

- municipal jacta diaria, art. 24. § 4°.
_ municipal j reclamações a resolver, art. 25, n. 2.
- municipal; requerimentos apresentados, praso fatal para despacho,

art. 25, § 2°, n. 2.
• - municipal; onde e quando em qualquer bypothese deve ser pu

blicada a cópia do lançamento do alistamento geral dos eleitores, art. 25.
§ 4°, n. 2.

- municipal; concluido o lançamento do alistamento quem o con
fere e assigna, art. 25, § 4°, n. 2.

- municipal j onde e quando deve lançar-se o alistamento geral,
art. 25, § 3°. n. 2.

- municipal; O que se deve fazer durante o prazo de seus trabalhos,
Art. 25, § 3°, n. 2.

- municipal; quem lhe guarda os livros e papeis, art. 25, § 5°, n. 2.
- municipal, certidões que se póde dar e emolumentos ao secretario,

art. 25, § 5°, n. 2.
- municIpal j procedimento em se tratando de recurso, art. 26,

§ 40, n. 2.
- municipal; edital relativo ás alterações ordenadas por sentença da

junta eleitoral, art. 27, § 1°.
- municipal; declarações que devem ser feitas em acta depois de

cumpridas as sentenças da junta eleitoral, art. 27.
- municipaI; acta que deve ser lavrada ao cumprir a sentença da

junta eleitoral, "rt. 27.
- municipal; tempo para conclusão do alistamento e cumprimento

das sentenças da junta eleitoral, art. 27.
- municipal; quando se reune para cumprir as sentenças da junta

eleitoral, art. 27.
- municipal; a '1uem devem ser remettidas as cópias de todo o alis

tamento, art. 27, § l°.
- municipal; coucluído o ali tamento o que se deve fazer, art. 27,

§ 3°:
• - municiplll; quando o presL!ente póde expedir novo titulo de eleitor.

art. 28, § 5°.
- municipal j local e como é composta, art, 23.
- municipal j quem substitue o presidente, art. 23, § 1",
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_ municipal; quando e onde se reune, art. 2q.
- municipal; quem deve funccionar como secretario, art. 2q, § l0.
- municipal; onde Se lavram as actas, art. 2q, § l°.
- municipal; quem assigna as actas, art. 2q, § l0.
- municipal; providencias para. o caso de não se ter recebido 05

linos necessarios, art. 2q, § 20.
- municipal; edital a publicar no dia immediato á installnção,

art. 24, § 3°.

- municipal; dias e horas de trabalho, art. 2Q, § 40.
- municipal; distribuição de tabelliães e serventuarios de jnstiça

,.ra as mesos eleitoraes, ort. 43, § 20, lettrn B.
- municipal; divisões do municipio em secções, art. 39.
- municipal; eleição de mesa para. eleição, art. 40, § 2°.
- municipal; copias do alistamento para as mesas eleitoraes, art. 41.
- municipal; livros de inscripção de eleitores; art. 43, § 90.
- municipal; fornecimento de livros para alistamento, eleição e

etc., 3rt. 64.

- municipal, como deve-se remetter as cópias do alistamento,
art. 41, paragrapho unico;

- Seccionaes ; começo do trabalho, o que deve requisitar e como pro
cede, art. 10 e paragrapho unico.

- seccionde.; acta diaria. arts. 11 e 12.
- seccionaes; sob a guarda de quem ficam os respectivos livros e

,.peis, art. 25, § 5°, n. 2.

- seccionaes ; a quem devem entregar os titulos, art. 28, § 2°.
-seccionaes; o que devem exigir para qualificar eleitores,

art. 16, lettras A e B.
- seccionaes; o que devem exigir no requerimento pedindo alista

mento, art. 18.
- seccionaes ; acta que deve ser lavrada, art. 19.
- seccionaes; documentos que por ella devem ser conferidos,

art.21.
- secc.iollaes .. a quem devem remetter livros e mais documentos,

art. 21.

- seccionaes ; o que deve constar no officio de remessa de livros,
3rt. 21, § 2°.

- seccionaes; quando o presidente deixar de fazer o edital inicial dos
trabalhus, 3rt. 80, § l0.

- seccio~aes ; responsabilidade do presidente, llrt. 21, § 2'.
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_ secciounes ; oflicio que deve conter a assignatura de todos os mem·
bras, art. 21, § 2°.

_ seccionaes; quem Sll bstitue o presidente, art. 8°, § 2°.
- seccionaes ; dias e horas de trabalho, arts. 7° e 9°.
- seccionaes; como são substituidos os membros das commissões,

art. 8°, §§ 3° e 4°.
- seccionaes ; como e quando se elegem, arts. 3°, "o 50 e 60 e pa.

ragrapbos.
_ seccionaes ; nomeação do escrivão ad-hoe, art. 11.

D

DIREITOS - de cidadão brazileil'o; suspendem-se ou perdem -se, art. 1°
ns. lo e 2°.

- de protesto, relativamente ao processo de qualquer eleição, art. 43,
§21.

- de contra-protesto por parte das mesas eleitoraes, art. 43, § 21.
- de cidadão brasileiro, art. l°, §§ lo a 6.°
- dos eleitores junto á commissão municipal, art. 25, § 6°, n. 2.
- dos fiscaes na junta apuradora, art. 44. § 3°.
- dos ~leitores que comparecem ás sessões da juata apuradora, art 44,

§ 3°.
- dos fiscaes nas mesns eleitoraes, art. 43, §§ 16 p. 70.
DIPLOMAS - de senador ou deputado, art. 44, § 9°.
- em que casos são detidos os dos eleitores, art. 1°, § 40 da LeI

n. 426, de 7 de Dezembro de 1~96.

E

ELEiÇÕES - deputados; como devem votar os eleitores, art. 36,
§§ 3° e 4°.

- de deputados; da divisão do territorio e ao que se deve attender,
art. 36.

- de deputados; nos Estados que constitllem um s6 districto, art. 36,
§ 1°.

- de deputados; quando o numero nio fOr perfeitamente divieivel
por 3, art. 36, § 2°,

- de deputados; elejção ord.inaria, época e como se procede,
art. 34.

- de deputados; condições deelegiuilidade, art. 29, §§ 1° e 2.°
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- de deputados; estrangeiros que não declararam em tempo con-
servar a nacionalidade de origell'; art. 29, § 2.°

- de senador; como se vota, art. 35 e seu paragrapho unico.
- de senador; eleição ordioaria, época e como se procede, an. 3i.
_ de senador; condições de elegibilidane, art. 29, §§ I ° e 2.0

- de senador; estrangeiro que não declarou em tempo conservar a
nacioDlllidade de origem, alto 29, § 2o,

- quando a cedula não trouxer rotulo, art. 43, § 13.
- cedulas que se apuram em separado, art. 43, § 13, n. 1.
- cedulas que não se apuram, art. 43, § 13, n. 2, lettras A, B e C.
-- cedulas que devem ser rubricadas pelo presidente da mesa e a quem

se as envia, art. 43, § 13, 2' parte do n. 2.
- o que se faz terminada a apuração <Ias cedulas, art. 43, § 14.
- quantos exem pIares se tiram em resumo do resultado das eleições,

art. 43, § 14.
- a quem se deve dar em resul1lo o resultado das eleições, aTt. 43,

§ 14.
- quando se proclama o resultado, nrt. 43, § 15.
- quando honver reclamações do resultntlo final, art. 43, § 15.
- de com missões seccionaes, art. 6°, § 3°.
- de commissáo de alistamento, art. 4'.
- de membros effectivos e supplentes, art. 3°.
- acta geral, quem deve assignal-a, art. 43, § 15.
- nomeação de fiscae~, art. 43, § 16.
- em que casos se dão boletios a5sigoados pelos mesarios, art. 43,

§ 16.
- o que ,leve conter 05 boletins assignados pelos mesarios, art. 43,

§ 16.
- qual o valor dos boletins, com as firmas dos mesarios reconhecidas,

an. 43, § 16.
- mesas, como são eleitas, art. 40 e paragraphos.
- quando a Camara ou o Senado aunnllar u:na eleição, art. 46.
- casos em que se deve realizar nova eleição, art. 47.
- casos de empaoo, art. 45.
- providencia para quando não fOr feita em tempo a designação dOll

locaes, art. 39, § 30.
- o que decide nas eleições de senadGT e deputado, art. 45.
- caso em que se pOde alterar o. desiguação dos locaes e em que

prazo, art. ,s9, § l°.
- nomeação das secções e designação dos edificios, art. 39, § 1°.



t62

- locaes, urt,.39.
- quantos eleitores devem conter cada secção, art. 38.
- como Rão feitas, art. 38.
- como são designados os districtos eleitoraes, art. 36, § 6°.
- quando se não tiver procedido á revisão do alistamento, art. 3~,

paragrapbo unico.
- a quem devem ser remettidos os livros e papeis concernentes á

eleiçã.o e em qne prazo, art. 43, § 28.
-- no caso da mesa não aceitar os protestos, art. 43, § 2i.
- presença de força publica, art. 43, § 26.
- casos em que não se pódem int( rromper os trabalbos, art. 43, § 25
- substituição de mesados 'lue faltarem, art. 43, § 2~.

- discussão prolongada entre mesarios, art. 43, § 23.
- perturbadores da ordem, art. 43, § 23.
- a quem se deve enviar as cópias das actas de eleição e do livro de

inscripção, art. 43, §22.
- sob a direcção de quem funccionam as mesas eleitoraes, art. 43,

§23.
- o que cumpre ao presidente de mesa e l)lais mesarios, art. 43,

§ 23.
- quantas cópias se devem extrabir das actas e do livro de inscri

pção, art. 43, § 22.
- quem deve ~ssignar e concertar as cópias das actas e do livro de

inscripçã.o, art. 43, § 22.
- procedimento da mesa quando h"uver protesto, art. 43, § 21.

- destino dos protestos, art. 43, § 21.
- protestos dos fiscaes, art. 43, § 21.
- protestos; o que deve exigir o protestante, art. 43, § 51.
- quem deve assignar a tmnscripção da acta, art. 43, § 20, lettra C.
- qu.mdo o presidente dll mesa não tiver recebido a cópia do alista-

mento, art. <J2.
- como se faz a remessa das cópias de alistamento ás mesas elei

toraes, art. 41, paragrapho unico.
- como se faz a nomeação dos fiscaes ; a qucm deve ser entregue. e

quando, art. <J3, § 16.
- fiscal nomeado por grupo de eleitores, art. 43, § li.
- o que deve constar da acta dll eleição, art. <J3. § 18, letLras, A a G.
- mesario que se assignar vencido, art. ~3, § 19.
- qnando a maioria da mesa não ql1izer assignar a acta, art.~3, § 19.
- direito dos fiscaes, art. 43, § 20.



i63

- onde é a transcripção da acta, art. 43, § 20.
- auto de flagrante; caso em que o delinquente livra-se solto, art. 65.
- casos em que a mesa pode autonr em flagrante, art. 65.
- quem paga as despezas, art. 64.
- numero de representantes de cada estaJo, art. 63.
- competencia das mesas da Camara e do Senado. art. 62.
- quando a vaga abert" fOr devida á reuuncia, Ilrt. 61, paragrap ho

unico.
- no caso da vaga comprovada quem manda proceder a novo pleito,

art. 61.
- nos estados; o que incumbe aos governadores, art. 60.
- casos de renuncia, perdas de mandatos ou fallecimeotos, art. 59,

P··
- preferencia do serviço eleitoral sobre qualquer outro, art. 57.
- dispensa de ponto aos empregados publicos, art. 57.
- embora não se ache fechada a cedul... art. 43, § 13.
- como se procede á apuração, art. 43, § 12.
- quando votam os mesarios que pertençam á outra secção, art. 43,

S 11.
- quando o eleitor comparecer' depois de terminada a chamada•.

art. 43, § 11.
- termo de encerramento no livro de inscripção, art. 43, § 10.
- livro de inscripção de eleItores, art. 43, § 9°.
- o que faz o eleitor depois de depositar a cedula na urua, art. 43,

S9°.
- quando se mostra ao eleitorado que a urna está vasia, art. 43, § 8°.
- estados que derem cinco ou menos deputados, art. 36, § 1°..
- como se procedem quando o otlmero de deputados não fOr exacta-

mente divisivel por 3, art. 36, § 20.
- em quantos nomes vota cada eleitor, art. 36, §§ 3° e 40.
- c sos em que se despresam nomes constantes de cerlulas,

art. 43, § 70.
- cedulas que tiverem nomes em numero inferior, art. 43, § 70.
- como se conserva a urna, art. 43. § 60.
- e"pecie de escmtinio. art. 43. § 6°.
- onde ficam os fiscaes, art. 43, § 50.
- fiscnlisação de qualquer eleitor durante o processo eleitora~;

art. 43. § 50.
- condições do recinto, art. 43, § 5°.
- caso em que uno se pOde recusar o voto, arto 43, § 5'.
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- quando não acha cópia do alistamento, art. 43, § 4°.
- no caso de não haver cópia do nlistamento, art. 43, § 30.
- caso em que o eleitor não é admittido a votar, art. 43, § &,0.
- quando deve começar e ternúnar, Ilrt. 43
- a quem compete a distribuição de trabalhos e serventuarios de

justiça para as mesas eJeitoraes. art. 43, § 2°, leUra B.
- certidões que deve dar o escrivão ad liDe, e suas obrigações,

art. 43, § 20, lettra A.
- onde deve o escri vão ad liDe fazer a transcripção da acta, art. 43,

§ 20, lettra A.

- quem deve fazer a transcripção da acta, art. 43, § 30.
- isenção do sello e reconhecimento de firma, art. 56.
- caso em que proceder-se-ha sempre á eleição, art. Ioda Lei n. 426,

de 7 de Dezembro de 1896.
- o que faz o mesario que fOr unico a comparecer, art. 10,2- parte

da Lei n. 426.
- caso em que se der o comparecimento de dous mesarios, art. 1°, § 1

da Lei n. 426.
- como se-pratica quando comp'arecerem tres mesarios. art. 1°, § 2

da Lei n. 426.
- por quem é substitui do o presidente da mesa, art. 10, § 30 da Lei

n. 426.
- até que horas póde ser constituida a mesa eleitoral, art. Ioda

Lei n. 426.

- qucm, em determinados Est~dos, tem competencia para o desem
penho de fnncções eleitoraes, art. 20 da Lei n. 426.

- quem, em determinados Estados, tem competencia para desempe
nhar trabalhos de apuração e expedição de diplomas, art. 20 da lei n.426.

- caso em que, em determinados Estados, não será considerado valido
o alistamento eleitoral, art. 20, 2. parte da Lei n. 426.

- a qnem e onde poderá ser entreglle o omeio de nomea~,ão do
fiscal, art. 30 d:l. Lei n. 426.

- o que se entende por voto descoberto, art. 8°, paragrapho unico da
Lei n. 426.

- quando se pode votar fl desroberto, art. 70 da Lei n. 426.
-- o que se faz concluida a votação, art. 90 da Lei 426.
- quem assigna os boletins, concluida a votação, art. 9. da Lei n. 9026
- a quem se Jão os boletins, e o que se declara, art. 90 da Lei n. 426.
- o (lue nüo constitue motivo de nullidade, arts. 12 e 13 da Lei n. 9026
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-- o que se declara quando ha falt'l de assi~naturn OLl rnbl'ica de al
gum dos mesarios ou dos fiscaes, art. 13 ela Lei n. 426.

EDlTAES - Numeração de secções e designação de edificios, art. 39,
§ l°.

- convidando os eleitores a votar, art. 39, § 2°,
-- indicando o lugar onde podem ser recebidos os titulos, art. 28, § 20.
- para ,t formação das commissões seccionaes, art. 4°.
-- das commissões seccionaes, art. 8°,
- das reclamações despacbadas pela commissão municipal, art. 25,

§lo,n.2.
-- do alistamento; o que delle de'IC constar, art. 21, § l°.
- convidando para a apmação, art. 44, § l°.
- quaudo a junta apllTadora não s~ reunir no dia marcado, art. 44,

§ 5°.
-- de copia do lançamento do alistamento quando não honver impresso,

art. 25, § 4°, n. 2.
-- da commissão municipal depois das sentenças da junta eleitoral,

art. 27, § l°.
- da com missão municipal, declarando-lhe os fins, art. 24, § 3°.

ELEITOREs-como se faz o alistamento, art. 'l0.
- como se formam as commissões seccionaes de alistamento, art. 30.
- não podem alistar-se, art, l0, § 3°.
- casos em que se suspende os direitos de cidadão brasileiro,

art. l0, § 20.

- casos em que se perde o direito de cidadão brasileir:>, art. 10,
§ 2', n. 2.

- condições para ser eleitor, art. 1° e paragraphos.
- dos que perderam a capacidade politica, art. 21, § 10.
- o que devem provar para a quulilicação, art. 16, lettras.A. e B.
- o que deve fazer constar no requerimento para a qualificação,

art. 18.

- direitos de prot~sto em qunlquer eleição, art. 43, § 21 .
- junto ii commissão municipal. art. 25, § 6°, n. 2.
- de eleitores nus sessões da junta apuradora, art. 44, § 30.
- onde votam, art. lo, § 4° da Lei n. 426.
- caso em que podem votar em outra qualquer secção, art. 10, § 4° da

Lei n. 426.

- caso em que seus votos são tomados em separado, art. 1°, § 4° da
Lei n. 426.
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- caso em que sempre se apura o voto do eleitor rle outra secção,
art. 50 da Lei D. 426.

- direito dos eleitores quaDdo da recusa dos fiscaes resultar Dullidade
iDsaDavel, art. 7° da Lei D. 426.

- o que é licito ao eleitor, nrlo 8° da Lei D. 426.
- perantc quem devem fazer os eleitores suas declarações, qnando &

mesa recusar os fiscaes, art. 7° da Lei D. 426.
- como procede o eleitor quando quizer votar a descoberto, art. 8°,

paragrapho uDico, da Lei n. 426.

F

FlsnÃEs - condições para ser, art. 4° da Lei D. 426.
- caso em que Dão podem ser recusados, art. 60 da Lei D.426.
- quetn póde apreseDtnl-os, art. 6° da Lei D. 426.
- o qne resulta da recusa dos fiscaes, art. 7° da Lei D. 426.
- o que recebe, cODcluida a votação, art. 90 da Lei D. 426.
- recibos que os fiscaes passam dos boletiDs, art. 9°, paragrapho unico,

da Lei D. 426.
- quando os fiscaes se recnsarem a passar os recibos dos boletins,

art. 9°, paragmpho uDico, da Lei n. 426.
- o que verificam, art. 10, da Lei n. 426.

I

INCOlllPA~'IBIJ,JDADES-Cl1S0 em que se cODsidera reDunciado o maDdato
legistativo, art. 31. pnragrapho unico.

- Presidentes ou Directores de BaDcos, Companhias, etc., art. 31,
§§ 10, 20, 3 e 40

- Prazo duraDte o qual vigoram, art. 3D, paragrllpho uDico do n. 9.
- Ministros e Directores de Secretarias de Estado e do Thesouro Na-

cional, art. 30. n. 1.
- Governadores, PresideDtes, etc•. art. 30, D. 2.
- AjudaDtes-geDeraes, art. 30, D. 3.
- CommaDdaDtes de districtos militares, art. 30, D. 4.
- Funccionarios Milttares. art. :lO. n. 5.
- Autoridades policiaes, art. 30, D. 6.
- Membros do Poder Judiciario, art.30, n. 7.
- Magistrados Estadoaes, nrt. 30, D. 8.
- FunccioDarios admiDistrativos admissiveis aa nutum, art. 30, n. 9.
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_ Incompativeis com o mandato de Senador ou Deputado, arts. 30 e
31 e paragraphos.

- Entre os membros da mesa eleitoral ou dos membros das junt:u
apuradoras entre si, art. 11, da Lei u. 426, de 7 de Dezembro de 1896.

J

JUNTA. ELBITORAL-Dias e horas de trabalho, art. 26. n. 1 •
- Como se compõem, art 'l6.
- Onde e quando se reunem, art. 26, n. I.
- Seu fim, art. 26 e n. 1 do mesmo artigo.
- Prazo dentro do qual é obrigado a decidir o recurso, art. 26, § 5',

n.2.
L

LooAEs-Mudança de locues das commissõea secc:onaes, art. 9.°
- Das mest\s eleitoraes, art. ~9 e paragraphos.
- Da Commissão Municipal, art. 24.
- Da junt" Ilpuradora eleitoral, art. 26, § l°.
- Da junta apuradora, art. 44.

M

MBSAS eleitoraes i - fi que eleições presidem, art. 40, § 3°.
- eleitoraes ; como se elegem, art. 40 e paragraphos.
- eleitoraes; a que horas e em que dias devem se reunir, arl. 43.
- eleitoraes ; eleição para Presidente e Secretario, art. 43.
- eleitoraea i por onde começa o trabalho, art. 43, § 3°.
- eleitoraes i quantos mesarios são precisos para funcciouar, I1l't. 43,

§ I'.
- eleitoraes i designaçiio dos misteres dos mesarios, al't. 43.
- eleitoraes i seu trabalho, art. 40.
- de alistamento; quando lhe é facultado reconhecer firma e lettra,

art. 16, 1ettra A.
- para Illistamento seccional, como se elegem, arts. 40, 50 ,60 e para·

:raphos.
- eleitoraes; sob a direcção de quem funccionam, art. 43, § 23.
- eleitoraes; quando houver protesto; direitos de contra-protesto,

art. ~3. § 'lI.
- eleitorues ; até que horas podem ser orgnnisadas, art. 43, § 2°.
-eleitoraes; uma vez installadas o que se fllz 10gJ depois, art. 43,

§ 3°.
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p

PIlESIDEl(OIA nA REPUBLICA - a quem se remette a c<lpla da acta
da apnração geral nM eleições de Presidente da Republica, art. 44.
§ 10.

- no caso de vaga, não havendo decorrido 2 annos, art. 37, paragra
pho unico.

- qnando e como se procede li. eleição para Presidente da Republica,
art. 37,

- o que se entende por ultimo anno do periodo presidenci aI, art. 33,
pnragrapbo unico.

- incompatibilidade para Presidente da Republica, art. 33 e pa.
ragraphos.

- condições essenciaes para Presidente da Republica, art. 3'2.
PENAS. - crimes contra o livre exercicio dos direitos politicos,

art. 47.
- deixar de cumprir restrictumente deveres nos prazos prescriptos,

art. 48.
- quando não satisfizer determinações da lei no prazo estabelecido,

art. 49.
- quando deixar de fazer parte de commissões seccionaes ou mesas,

art. 49.
- quando desrespeitar as garantias dos alistandos ou eleitores, art. 49.
- para membros de mesas elcitoraes, art. 50.
- fraude praticada por mesa eleitoral ou junta apuradora, art. 5l.
- o que acontece ao cidadão que fOr condemnado ou suspenso de seus

direitos politicos, art. 53.
- fraudes praticadas por mesas eleitoraes ou juntas apuradoras; os

que se podem isentar, art. 5 L. paragrapho unico.
- cidadão que usar de documento falso, art. 52.
- a quem cabe dar denuncia nos crimes eleitoraes, art. 54.
- como póde ser dada a denuncia em crimes eleitoraes e perante

qnem, art. 54, § l°.
- qual a fórma do processo em crimes eleitoraes, art. 54, § 20.
- como é dada em crimes eleiloraes, art. 54, § 3°.
- mesario que substrahir, accrescentnr 011 alterar cedulas, art. 55.
- mesarios que lêr numeros differentes, art. 55.

R.

REQUEnlMENTOS - para alistamento, art. 80, § l°.
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- isenção de sello, art. 56.
- indispen~avel para alistamento, an. 14.
- até quando se recebem requerimeDtos para alistameDto, an. 15.
- o que póde figurar em cada requerimeDto, art. 15.
- para alistar-se; o que delie deve cODstar, art. 18.
- pediDdo alistameDto, não deferidos, art. 21, § l°.
- ã commissão mUDicipal; recibo do secretario; prazo fatal para

despacbo, art. 25, § 2°, D. 2.
REOunSOS - das decisões da commissão mUDicipal, art. 26.
- cuso em que se o eDteDde provido"art. 26, § 7°, n. 2.
- quem assigDa o recibo DO juizo seccioDal, art. 26, § 6°, n. 2.
- recibo do juiz seccioDal, art. 26, § 6°, D. 2.
- DO caso de ser Degado o provimeDto, art. 26, § 8°, D. 2.
- co ca_o de demora ou recusa Da entrega dos titulos, art. 28, § 5°.
- devolução de papeis, art. 26, § 7°, D. 2.
- o que incumbe ao juiz seccionul, art. 26, § 2°.
- quem o póde iDterpOr e em ~ue casos, art. 26, § 1°, lettras A. e B,

n.2.
- prazo em que devem ser iDterpostos, art. 26, § 3°, n. 2.
- só póde referir-se a um só cidadão, sem prejuizo de outro d')

mesmo seDtido, art. 26, § 2°, D. 2.
- como se iDterpõem e a quem se apresentam, art. 26, § 3°, n. 2.
- recibo a exigir, art. 26, § 30 n. 2.
- como se procede, quaDdo fiDdo o prazo, para a apreseDtação, art. 26,

§ 4°, n. 2.
- a quem é remettido, depois de ouvida a commissão mUDicipal,

an. 26, § 4°, D. 2.

SUBSTITUTOS - de commissões seccionaes; desde que lhes conste,
art. 8°, § 30, 20 parte.

- substituto legal, art. 4°.
- quem substitue o presideDte da commissão seccioDal. art. 8°, § 2'.
- qIJem substitue o presidente da commissão mUDicipal, art. 23, § 1°.
- quem substitue os presideDtes das commissões Eeccionaes na co,m-

missão mUDicipal, art. 23, § l°.

SEODETAUIO - de commissão seccioDal, art. 8°.
- de commissão seccioDal; o que deve autheDticar, art. 'lI.

M 1-18
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- da commissão municipal; emolumentos que lbe competem - cer
tidões que póde dar, art. 25, § 5°, n. 2.

T

TITULOS - de eleitore ; o que incumbe ao presidente da commissão
municipal, art. 28.

- de eleitores; o que deverão conter, art. 28, § 1°.
- de eleitores; depois de assignados como são enviados ás commis-

sões seccionnes, art. 28, § 2.°
- de eleitores; a quem devem ser entregues, art. 28, § 2. 0

- quando e a que horas devem ser entregues, art. 28, § 3.0
- onde devem estar á disposição dos eleitores, art. 28, § 3. 0

- no caso de demora ou recusa de eutrega, art. 28, § 5.0
- quando errado, art. 28, § 4.°
- no caso de extravio on erro, art. 28, § 4.°
- condições em que são entregues, arL. 28, § 3°.
- quando o eleitor não puder escrever, art. 28, § 30.
- declllIação de 2. via, art. 28. § 4°.
- modelo de titulo eleitoral, pago 197.
TAllEU.IÃEs-conce,·Lo das acLas de eleição, art. 43, § 22.
- alistamento transcripto nos livros, art. 27, § 3°.
- que deve servir nas mesas eleitoraes, art. 43, § 20, lettra B.

v

VICE-PRESIDENTE DA REPUBLIc.t-condições essenciaes para Vice-Pre
sidente da Republica, art. 32.

- icompatibilidade para Vice.Presidente da Republica, art. 33, §§
- quando e c~)Ino se procede á eleição para Vice-Presidente da Re-

publica, art. 37.
- no caso de vaga não havendo decorrido dous annos, art. 37, para

grapbo unico.
.J... a quem se remette a cópia da acta da apmação geral nas eleições

de Vice-Presirlente da Repuhlicn, art. 44, § 10.
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Lei n. 35 - 26 de Janeiro de 1892 (I)

Estabelece o processo para as eleições federaes

o Vice-Presidente da Republica dos Esta~os Unidos do BrRzil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei
seguinte:

TITULO I

CAPITULO I

DOS ELEITORES

ArL l.0 São eleitores os cidadãos brasileiros, maiores de 21 annos, la
qualificados e alistados conforme lei anterior ou que se alistarem na fõrma
desta lei. (2)

§ l.0 São cidadãos brasileiros: (3)
1.0 os nascidos no Brasil, ainda que de pae estrangeiro, não residindo

este a serviço de sua nação;
2.° os filhos de pae brasileiro e os illegitimos de mãe bra>ileira nas

cidos em paiz estrangeiro, se estabelecerem domicilio na Republica;
3.° os filhos de pae brasileiro que estiver em outro paiz, ao serviço

da Republica, embor,\ nella não venbam domiciliar-se;
q.o os estrangeiros que, achando-se no Brasil a 15 de Novembro di

1889, não declararam, dentro de seis mezes depois de ter entrado em vigor
a Constituição, o animo de conservar a nacionalidade de origem;

5. 0 os estrangeiros que possuirem b.JOs immoveis no Brasil e forem

(1) Vide lei ll. 426, de 7 do Dezembro de l896.
(2) Vide Capitulo II.
(3) Aft. 69 da Constituição da Ropubli oa,
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casados com brasileira, ou tiverem filhos brasileiros, comtanto que resi
dam no Brasil, salvo se manifestarem o. intenção de não mudar de nacio
nalidade;

6.' os estrangeiros por o.tíro modo naturalisados.
§ 2.' Os direitos de cidadão brasileiro só se suspendem ou perdem nos

casos aqui particularisados.
I.' Suspendem-se: (4)
a) por incapacidad e physica ou moral j

b) por condemnação criminal, emquauto durarem os seus
effeitos.

2.' Perdem-se:
a) por naturnlisRção em paiz estrangeiro j

b) por acceitação de emprego ou pensão de governo estrangeiro, scm
licençll uo Poder Executivo Federal j

c) por allegoção de crença religiosa com o fim de isentar.se de qual
quer onus imposto por lei nos cidadãos j

d) por acceitoção de condecorações ou titulos nobiliarchicos estran-
geiros.

§ 3.' Não podem alistar-se eleitores:
1.' os mendigos j

2.' os onalpbabetoB;
3.• as praças ue pret, exceptlUtdos os alumnos das escolas militares

de ensino superior;
4.' os religiosos de orlens monaslicas, companhias, congregações ou

communidades de qualquer denominação, sujeitas a voto de obediencia,
regra ou estatuto que importe a renuncia da liberdade indi\'idual.

CAPITULO II

no ALISTAllIE TO

Art. 2.' O alistamento dos eleitores será preparado por commlssoes
seccionaes, e definitivamente organizado em cada municipio por uma com
miBsão municipal. (5)

Art. 3.' No dia 5 de Abril de cada anno, os me;nbros do governo
municipal (Calllam, Intendencia ou Conselho), e os seus immcdiatos em
votos, em numero igual, procederão á divisão do municipio em secções,
em numero nunca inferior a quatro, e á eleiC/ão de cinco membros effe-

14) O mesmo dispõe o § l' do art. 7l ela cilada Constituição. Vide art. S3.
(S) Vide Lei n. 69, de I de Agosto de 1892,
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tivos e dous suppIentes, escolhidos de entre os eleitores do mUOlc!plo, os
quaes formarão cada uma das commissões encarregadas do alistamento
na respectiva secção. (6)

x a fnlta de numero igunl de immediatos cm votos aos membros do
governo municipal, serviriio (IS que existirem, e, na falto. absoluta de
immediatos, a dhisão do municipio em secçõe~ e a eleição das com
missões seccionaes serão feitas sómente pelos membros do governo mu
.icipaI.

Art. 4. ° Dez dias antes do designa"o no art. 30, o presidente do go
verno municipal e, na falta, o'substituto legal, mandará affixar edit~1 nos
logares mais publico" e reproduzil-o na imprensa, si houver, convidando
es membros do mesmo governo e seus immediatos em votos, em numero
igual, n comparecer no dia e hora declarados nesta lei, na sala das sessões
do governo municipal para o fim de proceder á divisão do municipio em
secções e á. eleição das com missões de alistamento. (7)

Art. 5.° Reunidos no referido dia, os meinbros do governo municipal
e seus immediatos procederão á divisão do territorio do municipio em
secções c designarão Iogar para a installação das commissões, devende
todas as deliberações ser tomadas por maioria relativa de votos, tendo o
presidente o voto de qualidade em caso de empate. (8)

Art. 6.° Realizada a divisão das secções proceder-se·ha á eleição das
eommissões de alistamento, votando cada um dos membros presentes, em
lista aberta: e assignnda, em quatro nomes escolhidos de entre os eleitores
do munici;Jio, conforme o alistamento ultimamente feito. (9)

§ [.0 Serão declarados membros elf.ctivos das commissões o [o, 20

3°, 50 e 60 mais votados, e supplentes o 40, 70 e 8°, decidindo a sorte em
caso de empate. (10)

§ 2.° Concluido o trabalho de ni"isão do municipio e da eleição das
commissões, lavrar-se-Ita uma acta, que assignarão todos os presentes, no
proprio livro das sessões ordin.nias do governo municipal.

§ 3.° A' divi5ão do municipio em secções e á eleição de que tratam
estes e os artigvs antecedentes se procederão, ainda que não esteja com
pleto o numero de cidadãos con vocados, comtanto que se achem presentes
pelo menos cinco.

(6) Com o fundamento do art. 70 da Constituição os cidadãos inalistaveis
.lio lnelegíveis.

(7) Vide Capitulo III.
(8) Vide art. 6° § 3" •
(9) Vide art. 60 § 30.
(tO) Deve-se mencionar esta circumstancia.
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Na falta deste numero, os preseotes convidarão tantos eleitores quantos
sejam precisos para completaI-o.

Art. 7. 0 As commissões de alistamento se reunirão no dia 21 de Abril
8 darão começo a seus trabalhos.

Art. 8:0 Reunidos os membros da commissão, procederão á eleiçiio de
presidente e secretario e em seguida fará aquelJe publicar pela imprensa, e,
em falta desta, affixar no logar mais publico, um edital, em que declarará
que vai ter logar o alistamento dos eleitores, e que são convidados os
cidadãos, que se acharem nas condições da lei, a apresentar-se perante a
commissão ou a enviar os seus requerimentos devidamente instrnidos, dos
quaes se dará recibo. (11)

§ 1.0 Qnando o presidente da commísgão cleixar, por qualquer mo
tivo, de fazer a publicação do referido edital, qualquer dos membros
da commissão poderá fazeI-a e bem assim os cidadãos que se acharem
nas condições legaes poderão, independente da publicação do edital,
apresentar os seus requerimentos desde o dia da intallação da com missão.

§ 2. 0 No caso de falta ou impedimento do presidente da commissão
será elle substituido por aquelle de entre os membros effectivos que então
fOr eleito. No caso de empate, a sorte decidirá.

§ 3.0 Os supplentes eleitos na fOrma do art. 60 servirão só nos casos
de impedimento ou falta dos membros effectivos.

As substituições se farão independente de aviso ou communicação dos
impedidos, desde que constar aos substitutos a falta de qualquer membro
effectivo.

§ 4. 0 Na falta dos supplentes, os membros da com missão nomearão
quem os substitua de entre os eleitores da secção.

Art. 9.0 Uma vez instaUada a commissão, não poderá, salvo caso de
força maior e fazendo as necessarias notincações, mndar o local dos seus
trabalhos, que serão executados em dias successivos, desde ás la horas da
manhã ás 4 da tarde, durante o prazo de trinta dias, contados do da ins
tallação.

Art. 10. A commissão começará pela revisão do alistamento anterior,
afim de transportar para o novo, independente oe requerimento, todos os
nomes de eleitores que' residirem na respectiva secção.

P~ragrapho unico. Para tal fim requisitará da autoridade oompetente
cópia authentica do alistamento existente no municipio e, extrahidos delle

(11) Esses requerimentos, bem como todos os papeis para o serviço eleiboral
são isentos de sello, sendo gratl1ito o reconhecimento de fu·mas. (V. art. 56,
desta lei.)
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os nomes dos eleitores da secção, enviará uma cópia da lista assim for
mada a cada uma das outras commissões seccionaes, afim de ~vitar-se 8.

inclusão do mesmo nOIDe em mais de uma secçiio. .
Na falta de cópia autbentica do alistamento, servirá qualquer cópia.

manuscripta ou impressa, até que possa ser substituida ou autbenticada.
Art. 11. As commissões nomearão escriviio ad 1I0e para o lançamento

do alistamento. das actas e de todos 05 papeis necessnrios.
An. 12. O alistamento e as actas seriio lançados no livro proprio,

aberto pelo presidente do governo municipal e rubricado por este e pelo
primeiro dos immediatos em votos que tiver tomado parte na eleição das
commissões. i12)

Na falta deste livro, servirá qualquer outro, aberto pelo presidente
das commissôes e rubricado por este e pelo 5° membro da mesma com
missão.

Ar~. 13. Sómente no alistamento da secção em que tiver a sua
residencia habitual ou domicijio poderá ser incluido o cidadão que requerer
a sua qualificação como eleitor.

§ 1.0 Para que se considere o cidadão domiciliado na secção, é neces
sarjo que nelJa resida pelo menos durante os dous mezes immediatamente
anteriores ao dia da qualificação.

§ 2.° Os cidadãos que residirem a menos tempo que o exigido no
paragrapbo anterior serão alistados na secção em que antes residiam.

§ 3.0 05 cidadãos que, vindos de paiz estrangeiro, de outro Estado
ou de outro municipio do mesmo Estado, estabelecerem-se na secção ma
nifestando animo de abi residir, serão alistados, qualquer que seja o tempo
de resideucia na época do alistamento.

Art. 14. A commissâo não poderá alistar sem requerimento ou por
conbecimento proprio, ainda mesmo que tenba o cidndão notoriamente as
qualidades de eleitor.

Tambem não poderá eliminar o nome do cidadão incluído na anterior
qualificação.

Art. 15. Até ao ultimo dia do prazo do art. 9°, a commissão receberá
os requerimentos para inclusão no alistamento. Em cada requerimento niio
poderá figurar mais que um cidadão.

Paragrapbo unico. Poderão tambem até esse dia pedir a sua inclusão,
em virtude de mudança de domicilio, os cidadãos já alistados ba mais
tempo em oulra secção do municipio.

(12) As despezas correm por conta da União. (V. art. 64.)
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Art. 16. Para que possam os cidadãos ser qualificados e alistados pela
commissãll, é indispensavel que perante ella provem:

a) que sabem lêr e escrever. servindo de prova o reconhecimento ia
lettra e firma do requerimento; achando-se presente o requerente, a proprill.
mesa fará esse reconhecimenlO; (n)

b) que tem 21 annos de idade ou que os completam na data da orga
.illação definitiva do alistamento, servindo de prova a respectiva certidão
eu outro qualquer documento que prove a maioridade civil. (14)

Art. t7. O cidadão já qualificado que requerer a sua inclusão por
mud&nç& de domi~ilio, deverá exhihir o seu titulo de eleitor ou certidã.
às haver sido qualificado em outra secção.

Art. 18. Nenhum requerimento será recehido pela commissão, sem
~ue delle conste, de modo expresso, além do nome, idade e residencia,
lI..profissão, estado e filiação ~o alistando.

Art. 19. O presidente da commissão fará lavrar. diariamente, acta
d.s trabe.lhos, mencionando as inclusões e as não inclusões. que fOrelI
SB11do decididas, bem COIDO as faltas de comparecimento, justificadas ou
llib, e &S substituições dos membros da commissão.

NIl. ultima acta serão mencionados, como inforlllação, os nomes dos
eleitores fallecidos, dos que tiverem mudado de domicilio, com declaração
ào novo domicilio e dos que tiverem perdido a capacidade politica e os
11l1merOS que tinham na qualificação anterior.

Art. 20. O alistamento geral será organizado por secções de muni
cípio, colloca.ndo-se os nomes dos Aleitores em ordem alphabetica., nume
m.dos successivamente, com a indicação da idade, estado, profissão e
fliaçáo. (15)

Art. 21. Terminado o alislamentú, será elle lançado no livro de que
. tute. o art. 12 e assignado pela commissão, sendo em seguida conferido

com os dOCllment.os que lhe serviram de base e autbenticado pelo secre
tatlo da commissão.

Do alista.mento fa.rá o presidente extrahir duas cOpias, uma que será
public&da pelo jornal que se imprilllir mais proximo da secção e outra
por edit&1 afuado no logar mais publico, no prazo de oito dias, e remet
ted, nl. mesma occasião, ao presidente do governo municipal os livros do
11.11\lamento, do alistamento e das actas e todos os documentos que ser
viram de base ao alistamento.

(18) E8ta disposição evita muitos abu80s.
(14) Tae8 como titulo de emprego publico para os quae se ~xige id..de m..ior

de 2 anuos, jU8tificação perantc qualquer magistrado, etc.
(151 V. modelo n. 1.
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§ 1.° Do edital a que se refere este artigo constarão igualmant.e os
nomes dos cidadãos cujos requeriment.os nno foram deferidos, assim como
a informação de que trata o nrt. 19 sobre os que t.iverem fallccido, mu
dado de domicilio ou perdido a capacidade politica. I 16)

§ 2.0 Do officio da remessa dos livros ao presidente <lo governo mu·
nicipal que serti assignado pela commissão, devera constar a publicação
do edital e o dia em que teve logar.

O presidente da commissâo é responsavel pela entrega dos livros
do alistamento e actas ao presidente do governo municipal, assim como
pelas substituições ou alterações dos nomes dos cidadãos nelle qua
lificados.

Art. 22. Serão mantidos no alistamento os eleitores analphabetos
~ualificados em virtude da lei n. 3.029, de 9 de Janeiro de 1881, salvo si
tiverem perdielo os direitos politicos ou delles estiverem suspensos por
aliuma das causas especificadas no art. 71 da Oonstituição. .

CAPITULO III (17)

DA oomosSÃO MUNIOIPAL

Art. 23. Em cada municipio da União hJwerá uma commissão muni
cipal, composta do presidente do governo municipal, como presidente e
dos das commissões seccionaes, á qual competirõo as attribuições defini
nidas na presente lei. (18)

§ 1.0 a ausencia ou impedimeuto do presidente, será este substituido
pelo membro mais votado do mesmo governo, e, na falta de qllnlquer dos
presidentes das commlssões seccionaes. será este substituido pelo membro
mais votado da secção a que pertencer o presidente que faltar. .

§ 2.° Na ordem das substituições serão chamados 05 substitutos
legaes.

Art. 24. A commissão municipal se reunirá no edificio do governo
municipal no dia 10 de Junho, para dar principio aos seus trabnlhos.

§ 1.0 Reunida a commissão municipal, servindo de secretario o fllnc
cionario que esse cargo exercer no gdverno municipnl ou qualquer outro
funccionario municipal désignado pelo presidente, na falta daquelle la-

(16) Nos termos do art. l° § 2°, n. 2 da presente lei.
(17) Os prazos de que tratam este eapitulo e o subsequente são fataes; quando

não cumprido fielmente podem importar vieio insanavel no alistamento, ipso facto
AIla consequente nuUidade.

(18) Por aviso do ministerio do Interior ficou resolvido que, em se tratando
de Presidente do Governo Municipal, deve entender-se o chefe da corporação
elactiva
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nar-se-ha acta no livro das sessões ordinarias do mesmo governo, a qual
será assignada por todos os presentes.

§ 2.0 Si até o dia. da. installação da commissão não tiverem as com
missões seccionaes remettido todos os livros, o presidente da co=isslí.o
municipal os requisitará immediatamenLe, sem prejuizo das suas renniões
ordinarias.

§ 3.0 InstaUada a commissão, forá o presidente, no dia immediato,
publicar pela imprensa, e, na falta, por editaes nffixados em lagares mais
publicos, a sua reunião, declarando os fins desta.

§ 4. o A commissão municipal trabalhará consecutivamente durante
vinte dias, das 10 boras da manbã ás 4 da tarde, em sessões publicas,
<lomo as commissões seccionaes, lavrando-se diariamente uma acta. em
livro especial, na qual se mencionará quanto occorrer.

Art. 25. A' commissão municipal incumbe: (19)
L Rever os alistamentos preparados pelas co=issões seccionaes,

devendo excluir os cidadãos que não tenbam provado as qualidades de
eleitor e eliminar os mencionados na informação de que trata. o art. 19,
desde que haja prova de fallecimenlo, mudança de domicilio ou perda de
cal,acidade politica;

TI. Resolver as reclamações que forem apresentadas sohre as inclusões
indevidas e as não inclusões, sendo que estas só poderão ser apresentadas
pelo prejudicado ou por seu procurador, e aquellas por qualquer eleitor do
municipio, devendo todas ser por escripto.

§ 1.0 Todas as reclamações despachadas serão mencionadas na acta do
dia' e publica.das no dia seguinte por edital.

§ 2. 0 Nenbum requerimento apresentado em uma secção poderá ficar
sem despacho por mais de 48 boras; e de todos os que forem apresentados
á commissão o secretario dará recibo, si a parte o exigir.

§ 3. 0 Durante o prazo dos seus trabalhos, a. cnmmissão fará a revisão
do alistamento em livro especial par.\ cada secção, e no ultimo dia ou até.
ao 150 dia subsequente, fará o lançamento geral em livro proprio, aberto,
rubricado e encerrado pelo presidente, guardando-se a ordem nnmerica das
secções e a ordem alphabetica e numerica constantes do lançamento dos
<lommissões seccionaes.

(19) A Junta Eleitoral póde annullar o alistamento. A annnllação pMe .er
determinada por inobsm:vanci" dos prec itos legaes, quanto á orgauisaçlLo das
commissões (seccionaes ou municipaes), no processo de qualificação, etc. Da
sentença. da juntn, annullando ou não O alistamento, ba. recurso pal'a o Supremo
Tribunal Federal. (V. dee. 184, de 23 de Setembro de ]873 )
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§ 4.· Concluido o lançamento, será conferido e assignado p~los mem
bros presentes, extrahindo-se immediatamente cópia, que deverá ser publi
cada dentro de oito dias pela imprensa, e, na falta, por edital firmado pelo
presidente, devendo constar de taes publicações que aos interessados
cabe interpOr os recursos legaes. .A cópia do alistameuto será assignada
pelo secretario e rubricada pelo presidente em todas as folhas.

§ 5.· Os livros e papeis das commissões seccionaes e da commissão
municipal ficarão sob a guarda do governo municipal, e delles serão dadas
as certidões pedidas, independente de requerimento e de despacho de seu
presidente, sendo licito ao secrei ario cobrar por taes certidões os mesmos
emolumentos que cobrarem os escrivães do civel.

§ 6.· Qualquer eleitor poderá ver a acta cliaria dos trabalhos da com
missão, para informar-se dos despachos e decisões proferidos.

§ 7.· Do alistamento serão exlrahidas duas cópias e remettidas uma
ao governndt r do Estado e outra ao respectivo juiz seccioual.

No Districto Federal serão remettidas uma ao ministro do interior
e outra ao respectivo juiz seccional.

CAPITULO IV

DOS REonRsos

Art. 26. Das decisões da commissão municipal, incluindo ou não in
cluindo cidadão no alistamento, eliminando ou não, ex-oflicio ou a requeri
mento de eleitores, haverá sempre recurso, sem effeito suspensivo, para
uma junta eleitoral, na capital dos Estados, que se comporá do juiz sec
cionai, do seu substituto e do procurador seccional.

1. .A junta se reunirá na'sala das audiencias do juiz seccional trinta e
cinco dias precisamente depois dnquelle em que se devem ter installado as
commissões municipaes e trabalhará em dias consecutivos das 10 horas
do. manhã ás 4 da tarde, pelo tempo necessnrio para decisão de
todos os recursos interpostos.

II. Ao juiz seccional incumbe fazer as oo=unicações ou requisições e
dar as providencias indispensaveis parB a composição e installação da
junta.

§ 1.. O recurso poderá ser interposto;
a) pelo cidadão não incluido ou eliminado;
b) por qualquer eleitor 'do municipio, no caso de inclusão indevida ou

de não eliminação.
§ 'l .• O recurso por in.clusão indevido. ou não eliminação só poderá refe-
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rir-se a um cidadão. não ficando prejudicada a sua interposição peh\ apre
sentaçiío de outro sobre o mesmo individuo ..

§ 3.° Todos os recursos deverão ser interpostos no prazo de oito dias,
contados da publicação do alistamento gemi do municipio, por petição
apresentada ao presidente da commisqão municipal, que dará recibo ao
recorrente.

§ 4.° Findo o prazo para apresent,ação dos recursos, o presidente subo
metterá a materia de cada um á deliberação da commissii.o, e, se esta, no
prazo de mais de tres dias, ainda mantiver a decisão recorrida, o presi
dente enviará o recurso li junta eleitoral, reglstrando-o no Correio.

§ 5.0 A junta eleitoral do recurso é obrigada a decidir, dentro do prazo
ie dez dias, os recursos que lhe forem entregues pelo Correio.

§ 6.0 Immerliatamente ser', devolvido ao presidente da commissão
municipal o recibo do Correio, assigaado pelo juiz seccional ou por outr.
dos membros da junta, como prova da entrega dos papeis do recurso, e •
presidente o remetterá ao recorreute.

§ 7.° Esgotado o prazo dos dez dias sem haver a junta proferido seno
tenço, entender·se-ha provido o recurso; e, taoto neste, como no caso de
proferir sentença. devolvel'à os papeis pelo Correio á com missão muni
cipal, afim de se fazerem as precisas alterações no alistamento.

§ B.o No caso de ser negodo provimento ao recurso, o presidente da
commissão municipal entregará li parte os documentos apresentados.

Art. 27. Quarenta dias depois de publicado o alistamento (art. 25,
S 4°) pela commissii.o municipal da capitol e sessenta dias depois da pnbli
eação feita pelas dos outros municipios, reunir·se-hão ellas para a con·
c1usão do alistamento, inclnindo ou excluindo os contestados, conforme
a sentença da jnnta, devendo este tmbalho terminar no prazo de cinco dias,
findo o qual lavrar-se-ha uma acta, onde se declararão as alterações
feitas, lançando-se as averbações necessarias, em seguimento a cada nome,
• o livro respectivo.

§ \,0 Concluido por tal fórma o alistamento e publicado um edital
relativo ás alterações ordenadHs nns sentenças, se extrahirão tres cópias de
iodo o alistamento, das quae. uma será remettida ao ministro do interior,
(lutra ao governo do Estado e outra ao juiz seccional.

§ 2.° O ministro do interior m 'ndará imprimir a mesma copia e r&

metterá o original á secre~aria da Camara dos Deputados.
§ 3.° Cuacluldo alistamento. a commisslÍo municipal mandará imme

dlatamente transcrever no li vro r1e nCltas do tabelião a lista dos eIsitores
qualificados, da qual devera dar csrtidão a quem a solicitar.
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CAPITULO V (20)

DOS TITULOS DOS ELEITORES

Art. 28. Ao presidente da commissão municipal incumbe mandar
preparar livros de talões, conforme o modelo n. 1, dos quaes serão extra
bidos os titulas dos eleitores.

§ 1.0 Os titulas deverão conter indicação do Estado, comarca, muni-o
cipio e secção a que p~rtencer o eleitor, nome, idade, estado, filiação, pro
fissão e numero de ordem no alistamento.

§ 2.° Depois de assignados os titulas e rubricados os talões pelo pre
sidente da commissão Dlunicipnl serão aquelles remettidos, pelo mei" mais
seguro nos presidentes das commissões seccionaes, para que estes façam
entrega aos eleitores ou aos seus procuradores; devendo para isso ser
indicado por edital o lagar onde poderão recebel·os.

§ 3.° Os titulas deverão estar diariamente li disposição dos eleitores
no mesmo edificio em que funccionou a commissão seccional, das (J boras
da manbã Ás 3 da tarde, vinte dias pelo menos antes de cada eleição, e não
serão entregues sem que o eleitor ou sen procurador o assigne. deixand')
fioar reoibo; sendo admittido a assignar pelo eleitor que não puder escrever
outro por elle indicado.

§ 4.° ~o oaso de extravio ou erro, poderá o eleitor requerer outro
titulo, qne lbe serli. dado, oom a deolaração de ser segnnda via, averban
do-se llquella nos talões do antigo e do novo titulo. (21)

O titulo errado fioará arohivado na Municipalidade. (22)

§ 5.° No caso de demora ou recusa de entrega do titulo por parle dos
presidentes das commissões seccionaes. o eleitor poderli. requerei-o no da
commissiio municipal, o qual providenciará de modo a ser entregue imme
diatamente, podendo expedir por si mesmo novo titulo.

No caso de demora ou recusa do presidente da commissão municipal,
o eleitor terá recurso para a junta eleitoral do respectivo Estado.

(20) Os prazos de quo trata cste capitulo são igualmeute fataes, como os de
que falIam os capitulos 80 e 4°; podem derivar d.isso vicio ínsanavel, e conse
quentemente nullidade das eleições.

(21) Nos casos de perda ou deterioração do titulo, procede-se do mesmo
modo.

(22) Para evitar abusos é de grande vautagem nos casos do presente para
l:rapbo exigir·se a firma do requerente reconhecida por notarlo publico.
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TITULO II

Dos elegiveis e das eleições

CÀPITULO I

DOS ELEGIVEIS

Àrt. 29. São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional: (23)
I.° estar na posse dos direitos de cidadão bra.ileiro e ser alistavel

como eleitor;
2.0 para a Camara dos Deputados, ter mais de quatro annos de oidadão

brasileiro, e, para o Senado, mais de seis e ser maior de 35 annos de
idade.

Esta condição, excepção feita a idade, não comprehende os estran
geiros que, achando-se no Brasil a 15 de Novemhro de 1889, não decla
raram dentro de seis mezes, depois de promulgada a Constituição, con
servar a nacionalidade de origem.

Àrt. 30. Não poderão ser votados para senador ou deputado ao Con
gresso Nacional: (24)

I. Os ministros do Presidente da Republica e os directores de suas se.
cretarias e do Thesouro Nacional;

II. Os governadores ou presidentes e os vice-governadores ou vice-
presidentes dos Estados;

m. Os ajudantes generaes do Exercito e Àrmada ;
IV. Os commandantes de districto militar no respectivo districto ;
V. Os funccionarios militares investidos de commandos de forças de

terra e mar, de policia e milicia nos Estados em que os exercerem, equi
parado a estes o DistrictQ Federal;

VI. Às autoridades policiaes e os officiaes dos corpos de policia e de
milícia;

VIl. Os membros do Poder Judiniario Federal;
VIII. Os magistrados estaduaes, salvo si estiverem avulsos ou em dis

ponibilldade mais de um aono antes da eleição;
IX. Os runccionarios administrativos federaes ou estaduaes. demissiveis

independentemente de sentença, nos respectivos Estados.
Paragrapho unico. Às incompatibilidades acima definidas, excepto a

(23) Confere com os arts. 26 e 30 da Constituição da RepubUca.
(24) Não se póde ao mesmo tempo ser deputado e senador e:>;-vi do disposto

no § 3° do art. 16 da cilada. Constituição.
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do n. vrn, vigorarão até seis mezes depois de cessadas as furcções dos
referidos funccionarios. (25)

Art. 31. Conforme o disposto no art. 24 da Constituição, não póde
ser eleito deputado Olt senador ao Congresso Nacional o cidadão que fOr
presidente ou director de banco, companhin ou empreza que gosar favores
do governo federal, indicados nos numeros abaixo:

1.0 garantia de juros ou OlltraS subvenções;
2. 0 privilegio para emissão de notas ao portador, com lastro em ouro

ou não j

3.0 isenção de direitos ou taxas federaes ou reducção delJes em leis ou
contractos ;

4. 0 privilegio de zona, de navegação, contracto de tarifas ou concessão
de terras.

Paragrapho unico. O cidadão que, eleito deputado Ot1 senador, aceitar
qualquer dos favores constantes do artigo anterior, tem por esse facto re
nunciado o mandato legislativo, ficando considerado vago O logar, para se
mandar proceder á nova eleição.

Art. 32. São condições essenciaes para ser presidente ou vice-presidente
da Republica: (26)

1.0 ser brasileiro nato:
2. 0 estar na posse e goso dos direitos políticos;
3.0 ser maior de 35 aonos.
Art. 33. Nao podem ser votados para taes cargos : (~7)

1.0 os parentes consanguineos e affins nos lo e 20 grãos do presidente
e vice-presidente que se achar em exercicio no momento da eleição ou que
o tenha deixado até seis mezes antes;

2. 0 os ministros de estado ou os que o tiverem sido, até seis mezes
antes da eleição;

3. 0 o vice-presidente que exercer a presidencia no ultimo anuo do pe
riodo presidencial para o periodo seguinte e o qne a estiver exercendo por
occasião da eleição. (28)

Paragrapho unico. Entender-se-ha por ultimo anno do periodo presi
dencial, para os effeitos do presente artigo, o em que se der a vaga que
tiver de ser preenchida, contando-se até noventa dias depois da mesma
vagA..

. (25) Segundo o art. 25 da Constituição da Republica, o mandato legislaf;ivo
é mcompntivel com O exercicio de qualquer oub"a fUDCção durante as sessões.

1
26) Com fundamento nO art. 41, § 30 da Consf;ituição da Repl1blicll..
27) De accôrdo com o art. 47, § 4 da citadn Coostituição.
28) Com fundamento no art. 43 § l' da Constituição.
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OAPITULO II

DAS ELEIÇÕES

Art. 34. A eleição ordinaria para os cargos de deputado ou senador
se procederá em toda a Republica no dia 30 de Outubro do ultimo anno da
legislatura, e será feita mediante o suffragio directo dos eleitores alistados
de conformidade com esta lei.

Paragrapho unico. Nas secções municipaes em que, por qualquer cir
cumslancia, se não tiver procedido á revisão do alistamento, serão admit
tidos a votar os cidadãos inclnidos no alistamento anterior.

Ar!. 35. .A. eleição de senador será feita por Estado, votondo o
-eleitor em um só nome para substituir o senador cujo mandato houver ter
minado.

Paragrapho unico. Se houver mais de uma vaga, a eleição será feita
na mesma occasiiio, votando o eleitor separadamente para cada uma
<le1las.

Art. 36. Para a eleição de deputados, os Estados da União serno di
vididos em districtos eleitoraes de tres deputados, equiparando-se aos
Estados, para tal fim, a Oapital Federal.

Nesta divisão se attenderá á população dos Estados e do Districto Fe
derol, de modo que cada districto lenha, quanto passiveI, população igual,
respeitando-se a contiguidade do territorio e integridade do municipio.

§ 1.0 Os Estados que derem cinco deputados ou menos constituirão
um só districto eleitoral.

§ 2. 0 Quando o numero de. deputados não fOr perfeitamente divisivel
por tres, pam a formação dos districtos, juntar-se-ha a fracção ao district"
da capital do Estado. Assim, se um Estado der sete deputados, será divi
dido em dous districtos, sendo um de tres e outro de quatro, tendo por
séde a Capital; se o numero fOr de lO, haverá tres distri'ctos, cabendo ao
da Capital quatro deputados; quando o numero fOr de 17, o districlo da

Capital dará cinco deputadús; e assim successivamente, adjudicando-se as
fracções excedentes de tres ao dislricto da capital do Estado.

Se o numero de deputados do Districto Federal não fór perfei tamente
divisivel por tres, juutar-se-ha a fracção ao districto que maior numero de
eleitores tiver.

§ 3. 0 Cada eleitor votará em dous terços do numero dos deputados
do districto. (29)

(29) Esta disposição contém em scu bojo o principio da representaçâo das
minorias.
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§ 4.0 Nos districtos de quatro ou cinco deputados cada eleitor votará
em tres nomes.

§ 5.0 O Governo organizar"" e submetterá á approvação do Poder Le
gislativo a divisão dos districtos.

§ 6.° Os districtos eleitoraes de cada Estado serão designarias por
numeros ordinaes, e para cabeça de cada um será designado o lugar mais
central e importante deBe.

Art. 37. A eleição ordino.ria do Presideate e Vice-Presidente dq Repu
blica será feita no dia I d~ Março no ultímo anno do periodo presidencial,
por suffragio directo da nação e maioria absoluta de votos, devendo cada
eleitor votar em dous nomes, escriptos em cedulas distinctas, sendo uma
para Presidente e outra para Vice-Presiclente.

Paragrapho unico. No caso de vaga da Presidencia ou Vice-Presidencia,
não ha 'endo decorrido dous annos do periodo presidencial, deverá effe
ctuar-se a eleição para preenchimento da vaga dentro de tres mezes depois
de aberta.

OAPITULom

no paOnESSO ~LEJTnnAL

Art. 38. As eleições serão feitas por secções do municipio, que não
deverão conter mais de 250 eleitores .

.A.rt. 39. Terminado o alistamento eleitoral no ultimo anno da legisla
tura, será immediatamente feita pelo presidente da commissRo municipal
a divisiio do municipio em secções convenientes e, numer.ldas estas, serão
logo indicados os edificios em que se procederá ás eleições, os qnaes pode
rão ser publicos ou particulures, comtanto que estes fiqllem equiparados
aos publicos durante o processo eleitoral.

§ L° A numeração d"s secções e designação dos edificios serãt> pnbli
cadas por editaes e não mais poderão ser alter"d.lS até á eleição, salvo
quanto á designação dos eclificios. quando estes não possum mais servir,
por força maior provada, caso em que se f,U'tL nova designação, que se
tornará publica por edital pela imprensa do lugar mais pruximo, com ante
cedencia, pelo menos, de oito dias.

§ 2.° Sempre que se tiver de proceder á eleição no municipio, em vir
tude desta lei, o mesmo presidente mllndará ,,!fixar, com ante edencia de
vinte dias. editaes e [Hlblical-os pela imprensa, convidando os ele tores a
dar seu voto, declurando o dia e hora da eleição e o numero dos nomes
que o eleitor deve incluir ua sua cedula.

§ 3.° Quando o dito presidente, até cínco dias antes da eleição, não
tiver publicado o edital com a desigaação dos edificios, qualquer dos

lllx-19
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membros eleitos para fazer parte das mesas eleitoraes poderá fazeI-o, de
vendo tal designa-ção prevalecer em r2lação a qualquer outra que pos
teriormente se faça.

AI·t. (ÍO. Em cada secção de municipio haverú uma mesa eleitoral
encarregada do recebimento das cedulas, apuraçiio dos votos e mais tra
balhos inberentes ao processo eleitora!.

§ 1.o As mesas eleitornes serão nomeadas pela mesma fórma que as
commissões seccionaes. do alistamento, nos t~rmos do tit. 10. cap. 20 e
se comporiio da mesma fórma.

§ 2.0 Vinte dias antes de qualquer eleição, o presidente do governo
municipal, e, na sua falta, qnalquer outro membro do mesmo governo,
ou o secretario fará. a convocação dos outros membros e sens immediatos
por meio de editaes e cn.rtas omciaes, convidando-os n.' se retmir.

§ 3.0 As mesas eleitomes assim constituidas presidirão a todas as
eleições para preenchimento de vagas que se derem no periodo da legis
latara.

§ 4.0 Terminada a eleiçiio das mesas, o presidente farlÍ lavrar uma
acta no livro das ses ões ordinarin.s do governo municipal, na qual serão
mencionados os nomes dos mesarios eleitos, devendo ella ser assignada por
quantos tomarem parte na eleição e pelos cidadãos que o 'luizerem.

Art. 41. O presidente da commissiio municipal farlÍ em tempo extrabir
oópias authenticas do alistn.mento das secções, segltndo n. divisão feita,
para serem remettidas ao presidente das respectivas mesas no dia imme
diato ao da sua eleição. (30)

Paragrapbo unico. A remessa dessas cópias serídeita. pelo Correio sob
registro, ou por official de justiça, ctunprindo áquelJe a quem fór entregue
aecusar o recebimento.

Ad. 42. Quando, até oito dills antes da eleição, o presidente da mesa
não tiver recebido a cópia do alistamento referente á sua secção, poderú
qualquer dos membros deBa requisitai· a do secretario do governo muui·
cipal, que sob peun. de responsabilidade, satisfará immecliatameute a
requisição. (31)

(~O) Detcrmiutndo o § IOdo art. 40 que as mesas p"ra eleições se formom
eomo d tOlminn o a,.t. &0 do cap. ;..0 tit. ]0 desta. lei, são consequentemente os
prosidentcs dcllátf eleitos :L pluralidade do votos no dia. da leição. uma hora
~ ntes do con.eço dos trabalhos, como afiirma o art. ·18. Como póde, poü;, O
Presidente da ComluissfLO Municipill conhecel-os para fazor em tempo fi, J elDossa
das cópius uuthcnticlLs do alistuDcnto?

(31) Este "rligo ofl·rrece igual duvida que o precedente; a prnxc seguida
ató hoje ne Distl'icto Fedcr"l tem ~ido csta.-A Secretaria do Conselhe Muni
ci,,~.l qU"ltro ou cinco dias ;lutes do pleito, entrega aos agentes da. Prefeitura. os
livrOR, cópia.s Ruthenticas do alistamento c mais mateJinl pa.ra as elei\:ões, quo 08
dish'ibue peloi locaes das sccções onde aguardam" ehegada dos membros da mesa.
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Art. 43. Os memhros das mesas eleitoraes rennir-se-hão no dia da
eleição ás 9 horas da manhã, no lagar designado, e efegendo, á plnra
J:dade de votos, o sen presidente e secretario, aqnelle designará de entre
os demais membros os que devem fazer a chamada dos eleitores, receher
a lista e examinar os titulas, lavrando o seoretario immediatamente a
acta em livro proprio, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo pre
sidente do governo munioipal

A eleição começará e terminará nO'mesmo dia. (32)
§ \.0 Prooeder-se-ha á eleição sempre que comparecerem tres mem·

bras dos que compõe}ll a mesa, sejam estes eifeotivos ou supplentes.
Si até á occasião de proceder-se á apurayão não tiverem comparecido

mais dois mesarios, convidará a mesa um ou dous d~s eleitores presentes,
afimae occupar o lagar ou lagares vagos.

§ 2. 0 Não se podendo realizar a organização da mesa eleitoral até ás
10 horas do dia, não terá lagar a eleição.

§ 3.° Instal1ada a mesa, terá começo a ohamada dos eleitores peja
ordem em que estiverem na respectiva copia do alistamento.

A bIta dessa cópia de alistamento, porém, ~ão impedirá o recehi
menta das cedulas dos eleitores que comparecerem e exibirem os seus
titulas devidamente legalisados.

§ 4. 0 O eleitor não poderá ser admittido a 'totar sem apresentar o
seu titulo, não podendo, em caso algum, exhibido este, ser-lhe recusado o
voto, nem tomado em separado, exepçiio dos casos previstos no § 13, n. t,
deste artigo.

No dia da eleição, si nenhum dos mesarios houver ainda recebido a
cópia do alistamento, a eleição se realisará, fazendo-se a ohamada por
qualquer oópia, que será posteriormente authenticada, ou mesmo, na falta
de cópia, se procederá li eleição sem chamada, sendo admittidos a votar
todos os eleitores que se aptesentarem munidos de seus titul<Js.

§ 5. 0 O recinto em que estiver a mesa eleitoral será separado do
resto da sala por um graclil, proximo daquel1a, para que seja passivei aos
eleitores presentes fiscalisarem de fóra do reciuto todo o processo eleitoral;
dentro do recinto e junto aos mesarios estarão os fiscaes dos candidatos.

§ 6.° A eleição ser{, por escrutinio secreto. A urna se conservarA
fechada a chave, emquanto durar a votação.

§ 7.° As cedulas que tiverem nomes em numero inferior ao que devem
conter, serão, não ohstan.te, apuradas.

(32) Sob penl1 de nullldade doa irabaU1oa,
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Das que contiverem numero superior, serão desprezados os nomes
excedentes, guardada a ordem em que os mesmos estiverem collocados.

§ 8.· Antes da chamada, a urna será aberta e mostrada ao eleitorado
para que verifique estar vasia.

§ 9.· O eleitor, logo que tenha depositado na tuna sua cedula ou
cedulas, assiguará o livro de presença. aberto, numerado, mbricado, e
encerrado pelo presidente dn. commissão municipal. (33)

§ 10. Terminada a cbamada, o presidente fará lavrar um termo de
encerramento em seguida li ultima assignatura do ultimo eleitor, no qual
será declarado o numero dos que houverem votado.

§ 11. O eleitor que comparecer depois de terminada a chamada e
antes de começar-se a lnvrn.r o termo de encerramento no livro de presença
será admittido a votar. /

Nessa occasião votarão os mesnrios que não tiverem os seus nomes
incluídos na lista da chamada, por acharem -se alistados em outra sec~ão.

§ 12. Lavrado o termo de encerramento no livro de presença, pas
sar-se-ha á apuração pelo modo seguinte: aberta a urna peln presidente
contl\rá este as cedl1las recebidas, e depois de annuncillr o numero deIlas
as emassará, recolhendo-as. logo após, à dita urna. Em seguída, o escru
tador, qne assentar-se á direita do pre<idente, tirará da urna uma cedula,
desdobral-a-ha, lendo-a e passando-a ao presidente, que, depois de lêl-a
passal-a-ha ao outro escrutador :\ sua esquerda, o qual a lerá em voz alta
sendo pelos outros mesadas, como secretarios, tomada '1 apuração, fazendo
em voz alta a addição dos votos que tocarem aos nomes que se fOrem lendo.

§ 13. Embora não se ache fechada por todos os lados alguma cedula,
será, não obstante, apurada.

Tambem será apurada a cedula quc não trouxer rotulo, excepto
quando se proceder conjunctamente a mais de uma eleição, e cada eleitor
votar com mais de uma cedula.

1. Serão apuradas em separlldo as cec!L1las que contÍverem Iteração
por falta, augmento ou suppressão de sobrenome ou appellido do cidadão
votado, ainda ql1e se reGra visivelmente a individuo determinado.

II. Não serão apuradas as cedulas :
a) quando contiverem nome riscado ou substituído;
b) quaado. procedendo-se a mais de uma eleição conjunctamente,

contiverem declarnç~o contraria á do rotulo;

c), quando se encontr.tr m"is de uma dentro de '1m só envolucl"O. quer
sejam escriptas em papeis separados, quer um delias no proprio involucro.

(33) Se não pudar ou não aoubar oscrevar, ral-o-ha outro a. seu rogo.
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Às cedulas e envolucro a que'se referem os ns. I e TI deste paragrapho,
devidamente rubricados pelo presidente da mesa, serão remettidos ao poder
competente com as respectivas actas.

§ 14. Terminada a apuração das cedulas. o presidente f,rá escrever
em resumo o resultado da eleição, designando-se os nomes dos cidadãos
votudos e o numero de votos. em tantos exemplares quantos fOrem os me
sarios e os fiBcaes, os quaes serão rubricados pelos mesarios e fiscaes,
entregando.se um exemplar a cada um.

§ 15. O presidente, em eguida, proclamará o resultado da eleição
pelu lista de apuração, procedendo a qualquer verificação, si alguma
reclamação fOr apresentada por mesario, fiscal ou eleitor, e fàrá lavrar a
acta no livro proprio, a qual será assignada pelos mesarios, fiscaes e
eleitores que quizerem.

§ 16. Os candidatos que disputarem a eleição poderão nomear cada
um o seu tiscal, que tomarú assento na mesa eleitoral, e terá direito de
exigir da mesma, conclllida a apuração e antes de lavrar-se a acta dos tra
balhos, um boletim assignado pelos me arios, c0!1tendo os nomes dos
candidatos, os votos recebidos e o numero de eleitores que comparecerem
á eleição.

Estes boletins, com as firmas dos mesarios reconbecidas por notario
publico, poderão ser apresentados na apuração geral da eleição, para sub
stituir a acta.

A nomeação do fiscal ser.i. feita em officio dirigido á mesa e assignado
pelos candidatos ou seus procur" dores, devendo ser entregne no acto da
installação da mesa.

§ 17. Sempre que um grupo de trinta eleitores, pelo menos, da secção,
indicar á mesa, em documento assignado, o nome de qualquer eleitor parn
fiscal da eleição, deverá este ser admittido na mesa, gosando dos direitos
conferidos aos fiscaes dos candidatos.

§ 18. Na acta da eleição deverão ser transcriptos os nomes dos ci
dadãos votados, com o numero de votos que obtiver cada um, sendo
escriptos estes em ordem numerica.

Da mesma acta constará:

a) o din da eleição e a bora em que teve começo;
b) os nomes dos eleitores que não comparecerem (34) ;
c) o namero de cedalas recebidas apuradas promiscuamente, para

cada eleição;

(34) Vide decreto D. 853, de 7 de Junho de 1892.
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d) o numero das recebidas e apuradas em separado, com declaração
dos motivos, os nomes dos votados e os dos eleitores que dellas forem
portadores;

e) 05 nomes dos mesarios que não assignarem a acta, declarando-se o
motivo i

f) 05 nomes dos ci:iadãos que assignarem no livro de presença pelos
eleitores que o não puderem fazer;

g) todas as occurrencias que se derem no processo da eleição.
§ 19. Qualquer dos mesarios poderá assignar-se-vencido - na acta,

daudo 05 motivos; no caso de não querer a maioria da mesa assignal-a,
deverão faz~l-o os demais mesarios e os fiscaes, que convidarão para isso
os eleitores que o quizerem. (35)

§ 20. Cada fiscal terá o direit,o de tirar cópia da acta, subscrevendo-a
o presidente e os mesarios.

Fiuda a eleição e lavrada a acta, será esta immediatamente transcripta
no livro de notas do tabelJião ou outro qualquer serventuario de justiça ou
escrivão ad-hoc nomeado pela mesa, o qual dará certidão a quem a pedir.

a) a transcripçiio da acta por escrivão ad-flac será feita em livro espe
cial, aberto pelo pre.5idente da commissiio seccional e rubricado por um
dos membros da minoria; .

b) a diôtribuiçiio dos tabelliiies e serventuarios de justiça para ser
virem nas commissões seccionaes incumbe ao presidente da commissão
municipal, o que fará publico por edital, com antecedencia de dez dias,
pelo .meno,s ; ,

c) a transcripção da acta deverá ser assignada pelos membros da mesa.
liscaes e eleitores presentes que o quizerem.

§ 21. Qualquer eleitor da secção e bem assim os fiscaes poderão of
ferecer protestos por escripto, relativamente ao processo da eleiçào, pas
saudo-se recibo ao protestante.

Esses protestos serão rubricados pela mesa que, contra-protestando ou
não, appensal-os-ha á cópia da acta, que será relllettida á junta apuradora.

§ n. A mesa fará extrabir duas cópias da acta dns assignntums
dos eleitores no livro de presença, as guaes, depois de assignadus pelos
mesmos e concertadas por tabellião ou qualquer serventnario de justiça
ou escrivão ad-hoc, seriio enviadas ao secretario da Camam dos Deputados
ou ao do Senado, e ao presidente da junta apuradora. (36)

(35) Fica assim salvaguarJado O direito dos mesarios dissidentes.
(36) Vide decreto n. 853, de 7 de Junho de 189~.
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§ 23. A mesa Íunccionará sob a direcção do presidente, a quem
eumpre, de aecOrdo com os mesarios, resolver as questões que se susci
tarem; regular a policia no recinto da assemb léa, fazendo retirar os que
perturbarem a ordem, prender os que commetterem crime, lavrar o respe
cth'o auto, remettendo immediatamente com o auto o deliquente á antori.
dade competente.

Não serão permittidas aos mesarios discussões prolo ngadas.
§ 24. A substituiçflo dos mesarios que faltarem far-se-ha na fórma

prescripta no art. 9. 0 e sens paragmphos.
§ 25. A eleição e apuração não deverão ser interrompi las sob qnalquer

pretexto.
§ 26. E' expressamente prohibida a presença de força publica dentro

do edificio em que se proceder á eleição e em suas immediações, soD
qualquer fundameuto, ainda mesmo á requisição da mesa, para manter a
ordem. (37)

§ '2.7. Si a mesa não acceitar os protestos de que trata o § 21, podel'ão
estes ser lavrados no livro de notas do tabcllião, dentro de 24 horas após a
eleição.

§ 28. Os livros e mais papeis concernentes :í eleição devem ser remet
tidos, no prazo de dez dias, ao presidente do governo municipal, afim de
serem recolhidos ao archivo da Municipalidade.

CAPITULO IV

DA. APURAÇÃO GERAL DAS ELEIÇÕBS

Art. 44. Trinta dias depois de finda a eleição, reuniuos na sala das
sessões do governo municipal, nas sédes das circnmscripções eleltornes e
no Districto Feueral, o presidente do mesmo governo, os cinco membros
mais votados e os cinco i=ediatos, ao menos votado, proceder-se-ha á
apuraçãc geral dos votos da eleição.

§ 1.0 O dia, log'lr e hora para a apuração serão pelo dito presidente
annul1ciados pela imprensa e por edital affixado na porta do edificio da
Municipalidade, com antecedencia de tres dias, pelo menos, sendo convi
dados todos os que devem tomar purle neste trabalho.

§ 2. 0 A apuração deverá terminar dentro de 20 dias da data do começo
dos trabalhos, e se fará pelus autbenticas recebidas e pelas certidões que

(87) E ta disposição parecc c.•recer de reparo; é dever da força publica
garantir a oruem. Em C.\BO de conflicto, pois, devem os perturba.dores ficar
impunes? Vide § 23 deste mesmo artigo.
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orem apresentadas por qualquer eleitor, desde que nenhumn duvida offere
cerem. lavrando-se, diariamente, uma ada, em que se dirá em resumo
o trabalhó feito no di.. , designando-se o total da votação de cada cidadão.

§ 3.0 As sessões da junta apuradora serão publicas e os eleitores que
comparecerem e os fiscae~, em qualquer numero, que fnrem perante ellas
apresentados pelos candidatos, poderão assignar as actas.

§ 4.0 Instal1ada a junta, o presidente fará abrir os officios recebidos, e
mandando contar as autLenticas, designará um dos membros para proce
der á leitl1l'a e dividirá por lettras eut,J:e os demais os nomes dos cidadãos
votados, para que, com toda a regularidade, se proceda á apura,ão, que
será feita em voz alta. .

§ 5.0 no se realizando a reunião da junta no dia marcado, o presidente
designará o dia immedinto, fazendo publico por edital, que sempre será
publicado na imprensa, existindo esta.

§ 60. A' jlluta apuradora cabe sómente sommar os votos constautes da
authenticas, devendo, todavia, mencionar na acta qualquer duvida que te
nha sobre a organisação de alguma mesa de secção eleitoral, bem como
expressamente os voLos obtidos pelos candidatos nessa secção.

Outrosim, deverão ser declarados ua acta, além de todas as ccurren·
cias, os motivos pelos quaes a junta fOr levada a apurar os votos tomados
em separado pelas mesas seccionaes.

§ 7.0 Em caso de duplicata deverá a junta apurar sómente os votos
dados na eleição que tiver sido feita no lugar previamente designado.

§ 8.0 Termina<la a apuração serão publicados os nomes dos cidadãos
votados, na ordem numerica dos votos recebillos, e lavrada a acta, em que
se mencionará, em resumo, todo o trabalho da apuração, as representações,
reclamações ou protestos que forem apresentados perante fi, junta ou perante
ás mesas seccionaes, com declaração dos motivos em que se fundarem.

§ 9.° Da acta geral da apuração de quaesquer eleições serão extrahidas
as copias necessarias, as quaes, depois de assignadas peja junta apuradora
serão remettidas: uma ao Ministro do Interior, tratando-.e ue eleição do
Districto Federal, ou ao Governador, nos Estados; uma " Secretnria da
Camara ou do Senado, e uma a cad.. um dos eleitos para lhe servir de
diploma.

Essas cópias poderão ser impressas devendo todavia, ser concertadas
e assignadas pelos membros dn junta.

g tO. As copias da acta de apuração geral nas eleições para Presidente
ou Vice·Presidente da Republica serão remettidas ao governador de Es
tado, Ministro do Interior e secretario da Camara dos Deputados.
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Art. 45. A pluralidade relativa dos votos decidirâ da eleição de se
nadores e deplltados; no caso de empate, considerar-se-ha eleito o mais
velho. (::8)

Art. 46. A Cam ara ou o Senado, sempre que, no exercicio do direito
do reconhecimento dos poderes dos seus membros, annu.Iar uma eleição
sob qualquer fundamento, resultando desse acto ficar o 0andidato jiplo
mado inferior em numero de votos ao immediato, devení determinar que
~ realize nova eleição.

TITULO III

DISPOSIÇÕES PENA1ES

Art. 47. Além dos definidos no Codigo Penal, serão considerados
crimes contra o li\"te exercicio dos direitos politicas os factos mencionados
nos artigos seguintes:

Art. 48. Deixar qualquer cidadão, investido das funcções do governo
municipal ou cllamado a exercer as attribuições definidas na preseute lei,
de cumprir restrictamente os deveres que lhe são impostos e nos prazos
prescriptos, sem causa justificada:

Pena:
Suspensi'o dos direitos politicas por dous a quatro annos.
Art. 49. Deixar o cidadão eleito para fazer parte das commissões de

ali~tamento ou eleitomes, de satisfazer a determinações da lei no prazo
estabelecido, quer no tocante ao serviço que lhe é exigido, quer no que di%
respeito ás garantias que deve dispensar aos alistandos ou eleitores, sem
motivo justificado:

Pena:
Suspensão dos direitos politicos por dous a quatro annos.
Art. 50. Deixar qualquer dos membros da mesa eleitoral de rubricar a

cópia da acta da eleição, tirada pelo fiscal, qaando isso lhe fOr exigido:
Pena:
De dous a seis mezes de prisão.
Art. 51. A fraude, dE: qualquer natureza, praticada pela mesa eleitaml,

ou pela junta apuradora, será punida com a seguinte;
Pena:
De seis mezes a um anno de prisão.
Paragrapho unico. Serão isentos dessa pena os membros da junta apo

rodara ou mOEU eleitoral, que contra n frl1ude protestarem no acto.

(38) Si ambos fôrcm da mesma idade, como decidir?
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Ârt. 52. O cidadão que usar de documento falso para ser incluido no
alistamento:

Pena:
De prisão de dous a quatro mezes.
Art. 53. O cidadão que, em virtude das disposições da present~ lei, fOr

condemnaclo na pena de suspensão dos direitos politicas, não poderã, em
quanto durarem os effeitos da pena, votar nem ser votado em qualquer
eleição do Estado ou municipio.

Art. 5~. Os crimes definidos na presente lei e 05 de igual natureza do
Codigo Penal serão de acção publica, cab~ndo dar a denuncia, nas co
marcas das capitaes dos EEtados, ao procurador da Republica ou seccional,
perante o juiz seccional e nas demais comarcas, aos promotores publicas
perante a autoridade judiciaria competente.

§ 1.0 A denuncia por taes crimes poderã igualmente ser dada perante
as referidas autoridades por cinco eleitores, em uma sO petição.

§ 2.° A fÓ7ma do processo de tnes crimes será estabelecida na legis
lação vigente para os crimes de responsabilidade dos empregados publicos.

§ 3.° A pena serã graduada, attendendo-se ao vah>r das circumstancias
do delicto.

Art. 55. Serã punido com as penas de seis mezes a um anno de prisão
e suspensão de direitos politicos por tres a seis annos, o mesario que sub·
trabir, accrescentar ou alterar cedulas eleitoraes, ou ler nome ou nomes
differentes dos que foram escriptos.

DISPOSiÇÕES GEMES

Art. 56. Os requerimentos e documentos para fins eleitoraes Eerão
isentos de sello e de quaesquer direitos, sendo gratuito o reconhecimento
da firma.

Art. 57. O trabalho eleitoral prefere ~ outro qualquer serviço publico,
sendo considerado fei'iado o dia das eleições.

Art. 58. As attribuições conferidas por esta lei aos juizes e procura
dores seccionaes dos Est1dos serão exercidas, no Districto Federal, pelo
juiz seccional, seu substituto e pelo sub-procurador geral da l{epu
blica.

Art. 59. O preenchimento das vagas, actualmente existentes na
representação nacional, proceder-se-ha á eleição depois de eleitos os mem
bros do governo municipal, de accOrJo com as leis que nos Estados tenham
sido decretadas, sendo observa1as, quanto ao mais, as disposições da
presente lei. O governador do Estado em que tal organização se bouver
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reali~ado, communioal-o-ha á mesa da Camara a que pertenoer a vaga ou
as vagas, fazendo ao mesmo tempo proceder á eleição em conformidade
desta lei. (39).

§ 1.0 Nos Estados ou municipios em que não tenha havido eleição
para a coustitnição do governo municipal, por occasião de ser executada
a presente lei, competirá aos membros das ultimas camaras muuicipaes
eleitas o desempenho de todas aS attribllições que na mesma vão especi
fioadas.

Para se preencherem as vagas Ott impedimentos existentes, poderão
ser chamados, depois dos supplentes dos vereadores, os juizes de paz da
séde do municipio e dos districlos mais vizinhos, guardada a sua ordem
successiva.

§ 2.° Qualquer que seja o numero de vagas que occorrerem 0.0 Con
gresso Nacional, da promtl1gação desta lei em diante, por motivo de
renuncias, perdas de mandatos ou fallecimentos, cada uma das camaras,
com qualquer uumero, conhecendo dessas occurrenci,'s, proviilenchrá
para que laes vagas se preencham pelo modo estatuido na presente lei ;
si, porém, não estiver reunido o Congresso Nacional. a mesa de cada
uma das camaras o fará sem dependencia de intervenção da camara res
pectiva.

Art 60. A eleição para preenchimeuto de vagas de deputados du
rante a actual legislação far-se-ha por Estado. (40)

Os governadores dos Estados onde, por força do § Iodo art. 28 da
Constituição, existirem vagas por augmento das respectivas representações,
deverão maudar proceder immediatamente á eleição para o seu pr~enchi

mento.
Art. 6t. Nas vag'ls que se derem posteriormente ua representação

nacioual, uma vez comprovad s, o governador do Estado em que eUas se
tenham dado ou, no Districto Federal, o Mimstro do Interior, mandarão
immediatameute proceder a nova eleição.

Paragrapho llmco. Quaudo a vaga aberta for devida a reuuocia de
algum representante, dar-se-ha por comprovada, quando o goveruador do
Estado ou o Ministro do Interior tiver delia conhecimento omcial, por
communicação da mesa da respectiva camara, á qual tenha o representante
euviado a sua renuncia•

.Art. 62. As mesas da Camara e do Senado têm competeocia para se
dirigir aos governadores dos Estados e mais autoridades administrativas

(39) Vide decreto n. 760, de 16 de Março de 1892.
(4~) Idem.
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ou judiciarias federaes ou estadoaes, solicitando qualquer informação ou
documento referente a materia eleitoral.

Art. 63. Emqllanto se não proceder ii determinação do numero dos
representantes de cada Estado, de accordo com o recenseamento da popu
lação e em observancia do disposto no art. 28, §§ lo e 2° do. Constituição
Federal, prevalecerá o estatllido no decreto n. 511, de 2:1 de Junho de 1890,
combinado com o referi<lo § 1° do art. 28 da Constituição. (41)

Art. 64. O presidente do governo municipal fornecerá todos os livros
necessarios para o alistamento e para as eleições, correndo as despezas,
que com elles e os mais aprestos na fôrma desta lei fizer, por conto. do.
União.

Art. 65. As mesas eleitomes têm competencia para lavrar auto de
flagrante delicto contra o cidadão que votar, ou tentar fazeI-o com o titulo
que não lhe pertença, e para apprehender o titulo suspeito; devendo livrar-se
solto, independentemente de fiança, o delinquente logo que eitiver lavrado
o auto, que será remettido, com as provas do crime, á antoridade compe
tente.

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrario

Capital Federal, 26 de J,\neiro de 18m, 4° ria RepuiJlic<l -FLOIUANO

Pl!rxoTo.-José Bygino Duarte Pereira.

(41) Isto é, um deputado por 70.000 habitantes, não podendo Estado algum
ter menol de quatro deputado•.
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LEI N. 426 -- de 7 de Dezembro de 1898

Art. 1.0 Proceder-se-ha á eleição sempre que comparecer ao menos
nm dos membros da. mesa, até ás 10 horas do dia. marcado para ella.

Neste caso, o me ario presente ~onvidará dous dos eJeitores da secção,
com elles elegerá os outros, que funccionarão até o fim dos trab alhos,
sob sua presidencia.

§ Lo Se comparecerem dons mesarios, cada nm convidar{~ um dos
eleitores presentes, e os quatro elegerâg o quinto, que será escolhido á
sorte, se houver empate.

§ 2.0 Se comparecerem tres mesarios proceder-se-ha na fOrma do § 10,
do art. 43 da lei n. 35, de 26 de Janeiro de 1892.

§ 3.' Quando comparecer mais de um dos mesarios e nenhum fOr
o presidente, este será substituido pelo mais velho daquelles.

§ 4.0 Cada eleitor votará na secçã em que estiver alistado. Se até
ás 10 horas do dia da eleição não com'parecer nenhum dos mesarios
da secção, os eleitores desta poderão votar em outra qualquer secção onde
seus votos serão tomados em separado e detidos os diplomas até terminar
n apuração.

Art. 2.° Kos Estndos em que, durante a presente legislatura, forem
renovados os conselhos ou intendencias municipaes, em cumprimento da
lei promulgada na vigencia dos respectivos mandatos, reduzindo o tempo
de duração destes, são nnicamente competentes para o desempenho de
fllncções eleitornes, inclusive os trabalhos de apuração e expedição de
diplomas, na eleição designada para 30 de Dezembro deste anno, os mem
bros dos conselhos ou intendencias substituidos e seus immediatos em
votos. '

Para a dita eleição nos Estados alludidos, não será considerado valido
alistamento eleitoral orgaIÚzaJo sob a intervenção dos llovos conselhos on
intendencias.
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Árt. 3.' O oflicio de nomeação do fiscal poçlerá ser entregue e este
funccionario em qualquer Estado em ql4e se acbe o processo eleitoral.

Ârt. 4.' Poderá ser fiscal ou membro das mesas eleitoraes o cidadão
brasileiro que tenba as condições de elegibilidade, embora não esteja
alis.ado eleitor.

Ârt. 5.' O candidato poderá apresentur como fiscal, em qualquer
secção de municipio, a um eleitor de qualquer outra. secção ou parochia
sendo, na secção que fiscalizar, apurado o seu voto.

Ârt. 6.' Sob pretexto algum poderão ser recusados os fiscaes apre3en
tados pelos camlidatos ou por um grupo de eleitores, nos termos dos
§§ 16 e 17 da lei de 26 de Janeiro de 1892.

Ârt. 7.· Â recusa dos fiscaes, bem como dos mesarios efectivos ou
seus supplentes, na falta destes, constituirá nullidade iusanave!, ficando
salvo neste caso aos eleitores o direito de fazer snas declarações perante
os tabelliães e autoridades judiciarias on votar a descoberto perante a
mesa de secção mais proxima.

Ârt. 8.' Será licito a qualqner el~itor votar por voto descoberto, não
podendo a mesa reccusar-se a aceita-lo.

Paragrapbo uuico. O voto descoberto sen" dado, apresentando o eleitor
duas cedulas, que assiguará perante a mesa, uma das quaes será deposi
tada n.. urna e a outra lhe será restitllida, depois de datada e rubricada
pela mesa e pelos fiscaes.

Ârt. 9.· Concluida a vot!\ção, e depois de lavrado o termo de encerra
mento do livro de assignatnras, a meSll dará aos candidatos ou aos fiscaes
boletim assign .do por ella, declarando o Ollmero de eleitores que tiverem
comparecido e votado ; e, depois da apuração, lbes entregará untr0
tambero assignado por ella, contendo a votação obtida por cadII Ulll dos
candidatos.

Paragrapbo unico. Os fiscaes pa,sarão recibo ele ambos os boletins no
acto da entrega de cada um deHes, e disto se deverá fazer menção ua acta,
como tambem se os fi,caes se recusarem a passar os ditos recibos.

Ârt. 10. Â' proporção que o presidenLe da mesa fizer a leitura de
cada chapa, passa-la-ba aOS mesarios e uscaes para fazerem a verificação
dos nomes lidos.

Ârt. 11. Não ba incompatibilidade de natureza alguma entre os mem·
bros de mesa "eleitoral ou das Juntas apuradoras entre si.

Ârt. 12. Não é motivo ele nulJiJade ter funccionado na mesa eleitoral
um dos ultimos liupplentes. tendo comparecido á eleição e votado o me
sario effetivo ou algum dos primeiros supplentes, desde que nenhum
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destes se tenba apresentado a assumir o seu lugar nem tenha reclamado a.
substituição.

Ârt. 13. Não é tambem motivo de nullidade a falta de assignatura ou
rnbrica de algum dos mesr.rios ou dos fiscaes, desde que a mesa declare o
motivo por que deixaram de fazei-o e não fique provado que ella houvesse
obstado.

Ârt. 14. Revogam-se as disposições em contrario.

AVISO pelo qual ficou estabelecido que, em se dizendo Presi
dente do Governo Municipal, deve subentender-se o Presi
dente da corporação electiva:

o Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.-C"pital Federal, 11 de
Janeiro de I '93.- Ao Sr. Presidente dI) Conselbo Municipal.

A incumbencia de assignar e expedir os titulos de eleitores alistados
em virtude das leis em vigor e que até" promulgação da lei n. 85, de 20 de
Setembro do anno findo e subse'1uente instalJação do Governo Municipal do
Districto Federal; nos termos do art. 59 da lei citada, como o foi decla
rado por aviso de 28 de Setembro daquelle anno, pertencia uo Presidente
da ultima Camara Municipal eleita, cessou desde a eleição do novo Conse
lbo Municipal. Atlendendo-se, porém. a que o art. 28 da lei n. 35, de 26
de Janeiro de 1892 instituira em cada Municipio uma commissão de revi
são, composta do Presidente do Governo Municipal e dos das commissões
seccionlles, cabendo ao primeiro, nos termos do art. 28 da. lei citada, assi
gnar e expedir os titulos de que se traia, entrou-se em duvida se, repar
tindo o Governo Municipal do Districto Federal entre dous poderes, o Le
gislativo e o Executivo, representados pelo Conselho e pelo Prefeito, devia
a referida attribuição passar a este ou ao Presideute daquella corpo
ração.

A difficuldade acha-se resolvida pela propria lei.
O legislador não podia referir-se, no alludido art. 23, aos Governos

Municipaes senão genericamente, pois não lhe em dado prevêr qual o sys
tema que teria de ser adoptado na parte conceroente á unidade ou divisão
dos poderes locaes, tanto nos Estados. como no Districto Federal; e, na.
incerteza, remetteu-se para o Presidente da corporação electiva, qualquer
que ella fosse.

Jl 1-20
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Quando não estivesse claro o espil"ito da lei e o seu intuito politico
de entregar esses actos sOmente aos fllnccionarios de origem popular, bas
taria considerar que o Prefeito foi implicitamente excluido de taes func·
ções, não só pela ausencia da denominação textual de Presidente, mlUl
tambem por faltar-lhe a qualidade politica oriunda do sufi'ragio.

Outrosim, da redacção do § t· do mesmo art. 23 resulta de modo ter
minante o seguinte: - Seja qual fOr a organisação do Município, a. nttri.
buição que se discute não póde ser exercida senão por Presidente de corpo
ração municipal eleita, visto como, na conformidade do dito paragrapho,
a ~ua substituição se verifica pelos membros da collectividade e na ordem
da votação.

O que tudo vos declaro para os fins convenientes. - Saude e fraterni
dade - Femando Lobo - Âo Sr. Prefeito Federal.



DECRETO N. 760 - De 16 de Março de 1892

Approva as instrucções para a exeoução dos arts. 59 e 60 da Lei
n. 35, de 26 de Janeiro de f892

.
O Vice-Presidente da Republico. dos Estados-Unidos do Brazil :
Considerando que ao systema eleitoral estabelecido pela lei n. 35, de

26 de Janeiro ultimo faz excepção á materia, de caracter transitorio,
contida nos arts. 59 e 60, os 'luaes necessitam de desenvolvimento, para
maior olareza de suas disposições ;

Decreta:
Artigo unico. Para boa execução dos arts. 59 e 60 da lei n. 35, de 26

de Janeiro do corrente anuo serão observadas as instrucções que com este
baixam, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocios do Interior.

Capital Federal, 16 de Março de 1892, 40 do. Republica .-FLOnIANO

PEIXOTO .-Fernando Lobo.

Instrucções a que se refere o decreto n. 760, de 16 de Março de 189Z
I para execução dos arl . 09 c 60 da Lei n. 3li, de 26 de Janeiro de 1892

Art. 1.0 Para preenchimento das vagas actualmente exi~tentes no
Oongresso Nacional, quer por morte ou renuncio., quer por augmento nas
representações dos Estados, farão os respectivos governadores, i=ediata.
mente, proceder a eleição, marcando o dia com a necessaria antecedencia,
nunca menor de 30 dias para que sejam restrictamente guardados os prazos
Jegaes, e communicando-o com urgencia aos presidentes das Municipali
dades eleitas, de accordo com as leis estadoaes.



composta de cinco membros
dos arts. 6°, § l° e 40, § l°
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§ 1.0 Nos Estados onde não se haja procedido á eleição dos membros
do governo municipal (Camara, Indentencia, Conselho, ete.), nos termos
das respectivas leis, a communica.;ão será feita ao presidente, ou em sua
falta, ao vice·presidente. ou, em falta deste, ao mais votado dos verea·
dores das ultimas camaras municipaes eleitas.

§ 2.° P"rll se preencher as vagas ou impedimentos existentes nas ca
maras muuicipaes, serão chamados, em primeiro lugar, os supplentes dos
vereadores; depois, sendo preciso, os juizes de paz da séde do municipio, e
finalmente, os dos districtos mais vizinhos, por ordem da votação, da
sorte que fique completo o numero dos vereudores e outros tantos sup
plentes de cada camam.

Art. 2.0 Dentro de 24 horas, depois qne os presidentes das Munici·
palidades receberem II communicação do dia marcado para a eleição, pro
cederão ás seguintes diligencias:

a) Dividirão o municipio em secções eleitoraes, em numero nunca
inferior a quatro, cada uma das quaes não conterá mais de 250 eleitores
• -será Ullmerada ordmariamente (t·, 2', 3', 4', etc.);

b) Designarão os edificios onde hão de funccionar as mesas eleitomes
distinguindo-os pelos numeros das secções, assim por exemplo :-1a secçãó,
paço da camara municipal; 2' secção, escola publica de ... ; 30 secção, casa
de morada do Sr. F., no lugar de ... j 40 secção, edificio tal, ete.;

c) Publicarão po, editaes a divisão do municipio em secções, a' nume·
ração destas e a designação dos edificios ;

á} Convocarão por officio e por editaes os demais membros da Munici·
palidade e seus immediatos aos qnaes se referem os §§ 1° e 20 do art. 1°
pllra, dentro de 10 dias, se reunirem no paço municipal, alim de elegerem
os membros das mesas eleitoraes.

Art. 3.° Cada mesa eleitoral será
.ffectivos e dous supplentes, nos termos
da lei.

Ar. 4.0 Feita a eleição das mesas eleitoraes e antes de finda a sessão,
o presidente da Municipalidade mandará lavrar editaes, que serão affi...~ados
incontinente no paço da Municipalidade, fazendo publico o nome do)
eleitos, e convocando os eleitores pm:a da, o seu voto, declarando o dias,
lugar ~ hora da eleição federal e o numero dos nomes que o eleitor deverá
inoluir na sua cedula.

Art. 5.0 A nova áesignação de edificio a que se refere o § 10 do art. 39
da lei, quando o designado não possa mais servir por 'força maio -provada,
lerá feita -pelo presidente da M.unicipalidade se a dita forya se verificar
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mais de oito dias antes do marcado para a eleição, de serte que se possa
torneI-a publica por editaes.

§ L· A pI'ova ria força maior será feita por qualquer genero dellas,
como sejam: vistoria por peritos, de plano e sem formalidades forenses.
além do exame e laudo dado por escripto, datado e assignado; depoi
mento de testemunhas dignas de fé, que sejam eleitores e maiores de toda
a excepção; attestações de pessoas que occnpem cargos officiaes, quer de
eleição popular, quer de nomeação do Governo.

§ 2.· Os peritos serno nomeados e os depoimentos tomados pelo presi
dente da Municipalidade, ou, em caso de urgencia, pelo presidente da re
spectiva secção eleitor,\!. Entende-se caso urgente o que se der tão proxi
mamente aos oito dias a que se refere o art. 39 § 1·, in fine. da lei, que
o edital niio possa ser affixado com esse prazo.

Art. 6.· Nas eleições a que se referem estas instrucções, votariio os
oidadãos comprehendidos no ultimo alistamento.

Art. 7.· O processo das eleições será o determinado nos arts. q! e se
guintes da lei.

Capital Federal, 16 de Março de 1892.-Femando Lobo.





DECRETO N. 853-de 7 de Juuho de 1892

Declara as faltas verificadas no original do decreto do Congresso
Nacional que foi convertido na lei n. 35, de 26 de Janeiro
de i892.

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ás indicações das Mesas do Senado e da Camara dos Deputados, de
1 do corrente mez, ás quaes, de .commum accOrdo e autorisadas pelas re
spectivas Camaras, examinaram o original impresso do decreto do Con
gresso Nacional, que foi convertido na lei n. 35, de 26 de Janeiro de 1892,
e verificaram que, por occasião de ser revisto o referido original, se deu
no § 18 B do art. 43 um engano, empregando-se as palavras-os nomes
em vez de-o numero-e, no § 22 do mesmo artigo, a suppressão da cnn
jnncção-e-nas palavras-duas cópias da acta das assignaturas-devendo
ser-da acta e das assignaturas-conforme tudo se lê na redacção final do
projecto adoptado, resolve public"r as substituições acima notadas para
oonbecimento das autoridades e devida execução.

Capital Federal, 7 de Junho de 1892, 4. 0 da Republica. - FLOB'.lNO
PEIXOTO. - Fernando Lobo.

LEI N, 69-de 1 de Agosto de 1892

.Altera as disposições do art. 30 da Lei n. 35, de 26 de Janeiro
de i892

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Fa90 saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei

seguinte:

Art. 1.' Fica elevado n tres o numero de supplentes de que trata o
art. 30 da lei n. 35, de 26 de Janeiro de 1892.
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Art. 2.° O primeiro alistamento eleitoral será iniciado, independente
de regulamento, no dia 5 de Outubro do corrente anuo, nos Estados que
&inda não o tiverem feito.

§ 1.0 A revisão do alistamento será feita no ultimo anno da legis
latura.

§ 2.° A primeira re"isão será iniciada o. 5 Abril de 1896, ultimo anuo
da segunda legislatura.

Art. 3.° Revogom-se os disposições em contrario.

Copital Feãeral. 1 Agosto de 1892, 4° da Republico. - FLOnIAl'iO
PEIXOTO. - Fernando Lobo.



DECRETO N. 1.542 - de 1 de Setembro de 1893 (I)
Approva as instrucções para as eleições federaes a que se ha de

proceder em 30 de Outubro proximo

o Vioe-Presidente da Republioa dos Estados-Unidos do Brasil
deoreta:

Artigo unioo. Para boa exeoução do disposto no an. 34 da Lei n. 35,
de 26 de Janeiro de 1892 serão observadas as instruoções que oom estú
baixnm. assignndas pelo Ministro da J ustiya e Negooios Interiores.

Capital Federal, 1 de Setembro de 1893.-FLORIANO PEIXoTo.-Fe·r
nando Lobo.

Instrucções para as eleições Cederaes a que se tem de proceder no dia 3Ode Ou
tubro proximo, em conformidade do disposto no ar!. 34 da Lei n. 35, de
26 de Janeiro de 1892.

An. 1.0 A eleição de senador será feita por Estado, votando o eleitor
em um só nome para substitllir o senador oujo mandato houver terminado.
(Lei n. 35, art. 35).

Árt. ~.o Nos Estados onde tiver oooorrido vaga por qualquer outr(}
motivo. a eleição será feita na mesma oooasião, votando o eleitor separada
mente para. oada nma das eleições. (Lei n. 35, nn. 35, paragrnpho unioo.}

Art. 3.° Para li eleição de deputados será observada a divisão dOIl
distriotos eleitomes estabeleoida no deoreto legislativo n. 153, de 3 de
Agosto deste nnno, não oomprehendidos os Estados do Amazonas, Piauhy,
Pnrnhybn, Sergipe, Espirito-Snnto, Paraná, Sauta-Cathnrina e Mntto-

(1) Revogado em varios pontos pela Lei n. 426, de 7 de Dezombro
de 1896.
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Grosso, visto cODstituir cada um delles um só districto DOS termos do
art. 36, § lo da Lei D. 35, de 26 de JaDeiro de 1892.

Art. 4. 0 O eleitor votará em dous nomes, correspoDdeDtes aos dous
terços do Dumere. de deputados que deve dar cada districto eleitoral. (Lei
D. 35, art. 36, § 30 .)

Art. 5.' Nos districtos eleitoraes, cujas sédes forem capitaes de Estado
e que tiverem quatro ou ciDco deputados, o eleitor votará em tres DO
mes, e o mesmo se oLservará DO 20 districto eleitoral do Districto Federal,
por eDcerrar maior numero de eleitores. (Lei D. 35. art. 36, § 20 .)

Art. 6. 0 Cada Estado dará o Dumero de deputados seguinte

O Estado do Amazonas
O rIo Pará
O do MaraDhão
O do Pinuhy .
O do Ceará .,
O do Rio GnlDde do Norte.
O da Parahyba
O de PerDan,buco .
O das AlagOas
O de Sergipe ..
O da Bahia .,
O do Espirito SaDto
O do Rio de JaDeiro
O de S. Paulo
O do PuraDá ..
O de Sonta CathariDa.
O do Rio GraDde do Sul
O de MiDas Geraes

O de Goyaz .'
O de fatto Grosso.
O Districto Federal

Total.

4
7
7
4

la
4
5

17
6
4

22
4

17
22

4
4

16
37

4
4

la
212

(Decr. D. 511, de 23 de Junho de 1890, art. 60 ; CODstituição,
art. 28, § lo; Lei D. 35, "rt. 63.)

Art. 7. 0 Votarão nas eleições pnra seandores e deputados todos os ci
dãos brasileiros Illaiore; de 21 aDDOS, qualificados e alistados de conformi
dade com as leis em vigor.

§ [.0 EnteDdem-se compreheDdidos Desta disposição não só os eleito-
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res qualificados segundo o processo estabelecido nas Leis ns. 35; de 26 de
Janeir? e 69, de I de Agosto de 1892. mas tambem os alistados conforme
o Decreto n. 200 A, de 8 de Fevereiro de 1890, e a Lei n. 3.029, de 9 de
Janeiro de 1881. ( Lei n. 35, arts. 1,22 e 34.)

§ 2.' Os cidadãos lIssim qualificados, apezar de não incluidos no ul
timo alistamento, serão admitidos, a votar, exlJibindo os respectivos ti
tulos perante a mesa eleitoral da secção que comprebender o qua rtoirão
onde se achavam alistados, segundo as declarações constulltes dos mesmos
titulos, salvo se tiverem sido eliminados do alistamento por decisão fun
dada pm alguma das cau,as especificadas nos arts. 71 e 72. § 29, da Cons
tituiç.ão da Republica. (Decreto n. 648, de 9 de Agosto de 1890.)

§ 3.' Nos municipios ou secções em que não tiver havido alistamento
de accOrdo com as Leis ns. 35 e 69 citadas. far-se-ba a chamada cios elei
tores pelo alistamento elfectuado segundo o Decreto n. 200 A, de 8 de Fe
vereiro de 1890, e, na falta deste, pela ultima revisão realizada em virtude
da Lei n. 3.029, de 9 de Janeiro de 1881.

Art. 8.' As eleições serão feitas por secções de municipio, que não
de"erão cont.er mais de 250 eleitores. (Lei n. 35. art. 38.)

Art.. 9.' Nos municípios em que não se deu cumpriment.o ás disposi
ções do art. 39 da Lei n. 35, de 26 de Janeiro de 1892, por não ter havido
alistumenlo ou por ter sido este iniciado de accOrdo com a Lei n. 69 eUl
época diverso. da marcada nos arts. 3° e 4° da óit"da Lei n. 35 e suppri
mido o alistamento do ultimo anno da legislatl1l'a, imn.ediatamente que
tivcr conhecimento destas instrucções, o Presidente da COllll1lissão Muni
cipal procederá á divisão do municipio em secções convenientes, cada uma
das quaes não conterá num .. ro de eleitores superior ao marcado no artigo
anterior e as numernrá ordinalmente. .

§ I.' O mesmo Presidente designará os edificios onde hão de funccio
nar as mesas eleitoraes, distinguindo-os pelos numeras das secções, assim
por exemplo: - la secção, paço do conselho municipal; 2° secção, escola
publica de • " ; 3' !ecçiio, casa de morada do Sr. F •.• no lugar de ." ;
~a secção, edificio to.l, etc., e publicará por editues esso. divisão, especifi
cando todB~ as indicações necessarias.

§ 2.' A numeração das secções e desiguBC(ão dos edificios assim pu
blicadas, uão mais poderão ser nlteradas até ll. eleição, salvo quanto li des
ignução dos eclifi io., quando estes não possam mais servir, por força maior
prnvada, cuso em que se fará a nova designação, que se tornará publica
por edital, pela imprensa. no lugar mais proximn.

§ 3.' A nova designação de edificio a que se refere o paragrapho nnterior,
por força maior provado, será feita pelo presidente dn Commissiio Munici-
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paI, se a dita força se verincar mais de oito dias antes do marcado pam a
eleição, de sorle ql1e se poss:\ torntll-a publica por editaes.

§ 4.° A prova de for'ça m(!iOl' será feita por qualquer gene1'0 delias,
como sejam : vistoria por peritos, de plano e em formalidades forenses,
além do exame e laudo dado por escripto, datado e assignado; de
poimentos de testemunhas dignas de fé, 'lue sejam eleitores e maiores de
toda a excepção; attestaçàes de pessoas que occupem cargos officiaes, quer
de eleição popu],1r, '1uer de nomeação do Governo.

§ 5.° Os peritos serão nomeados e os depuimentos tomados pelo
presidente da Commissão JIIlunicipal ou, em caso de nrgencia, pelo presi
dente da respectiva secção eleitoral. Entende-se caso urge'lte o que se der
tão proximamente aos oito dias a '1ne se refere o art. 39 § l° in fine da
lei, que o edital não possa ser affixado com esse prazo.

(Lei n. 85. art. 39 e Instr. annexas aO decreto n. 760, de 16 de Março
de 1892, art. 2°, lettras a, b e c.)

Art. 10. Quando o dito presidente, até "inco dias antes da eleição,
não tiver publicado o edital com a designação dos edificios, qualquer do,;
membros eleitos para fazer parte das mesas eleitoraes ponerá fazei-o,
devendo tal designação prevalecer em relação a qualquer outm que poste.
riormente se faça. (Lei n. 35, art. 39, § 3. 0 ).

Art. II. Em cacla secção de municipio haverá uma mesa eleitoral
encarregada do recebimento aas cedulas, apuração cios votos e mais t.raba.
lhos inherentes ao processo. (Lei n. 35, art. 40. pr.)

§ Lo Vinte dias antes da eleição, o presidente do Governo ou conselho
municipal, e na sua falta qualquer outro membro do mesmo governo ou
conselho, ou o secretarin fará a convocação dos outros membro. e seus
immediatos em votos, por meio de editaes e cartab ofliciaes, convidando-os
a se reunir dentro de 10 dilLS no payo municipal, afim de elegerem os
membros dns mesas eleitoraes. (Lei n. 35, art. 40, § 20 e Instr. annexas ao
Decr. n. 700, art. 2°, lettra d.)

§ 2.° Rennidos no dia designado, proceder-se·ba á eleição elas mesas,
votando cada nm cios membros presentes, em li_ta aberta e assiguada, em
~uatro nomes escolhidos de entre os eJeitores do municipio, conforme o
alistamento que tiver sido feito por ultimo. (Lei n. 35, art. 60.)

§ 3.° Serão dech\rudos membros e!Iect,ivos das meSflS o 10, 20 ,3°, 50 e 6°
mais votados, e supplentes 04°, 7° e 8°, clecirlinno II sorte em cuso de em
pate. (Lei n. 35, art. 6°, § lo e art, 40, § lo e Lei n. 69, art. 1.0)

§ 4. 0 A eleição de que tratam os dous ultimos pnraWlll nos se proce
derá, ainda que não esteja completo o nnmero dos cidailão~ convocados,
,comtanto qne se achem presentes pelo menos cinco. a falta deste numero
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os presentes convitlarRo tantos eleitores quanto sejam precisos para com
pletaI-o. (Lei :1. 35, art. 60, § 3.°)

§ 5.0 Terminada a eleiçiio das mesas, o presidente fará lavrar uma
acta no livro dos sessões ordinarias do governo ou consel!:o municipal, na
qual seriio mencionados os nomes dos mesa rios eleitos. de"endo ella ser
assignacla por qllantos tomarem parte na eleição e pelos cidadiios que o
quizerem. (Lei n. 35. art. 40, § 4.°)

Art. 12. Vinte dias antes tambem da eleiyão o presidente da commissRo
municipal mandará affixnr editaes e publicaI-os pela imprensa, c1nvidando
os eleitores a dar o seu voto, declorundo o dia, Ingar e hora da eleição e o
numero dos nomes que o eleitor deve incluir em sua cedula. (Lei n. 35,
art. 39, § .! .0)

Art. 13. O resultado da eleição das mesas será immediatamente
publicado e notificado por carta aos mesarios eleitos, tanto eifectivos como
supplentes.

Art. 14. O presidente da commis,no municipal fará em tempo extrnhir
cópias authentica; do alistamanto das secções, segundo a divisno feita,
para serem remettidas ao' presideute das respectivas mesas uo dia imme
diato ao da sua eleição.

Outrosim, fará. remetter ao presidente da mesa os livros, urnas e mais
objectos necessarios li. eleição.

Paragrapho unico. A remessa daquel1as cópias será feita pelo correio
sob registro, ou por official de justiça,cumprindo áquelle a quem fOr entre
que accuser o recebimento. (Lei n. 35, art. 41.)

Art. 15. Quando, até oito dias antes da eleição. o presidente da mesa
niio tiver recebido a cópia do alistamento referente li. sua secção, poderá
qualquer dos membroa del1a requisital-a do secretario do governo muni
cipal, que, snb pena de responsabilidade satisfará immediat;lmente a
requisição. (Lei n. 35. ort. 42.)

Art. 16. O presidente da mesa eleitoral providenciará sobre o mais
que faltar e mandará, por um eleitor, que lbe servirá de secretario, lavrar
os competentes termos de nbertul'l1 e àe encerramento, em livros ~ue serão
numerados e rubricados pelo mesmo presidente quando taes li vros não
forem Iornecidos, devendo tudo constar da re.pectiva acta .

.<\.rt. 17. Os meLnbros das mesas eleitor;1es reunir-se-hiio uo dia da
eleição ás 9 horas da manbã, no lugar designado. e elegendo, li plurali
dade de "otos, O seu pre&idente e secretario; llquelle designará de entre os
demais membros os que de~em fazer a chamada dos eleitores, receber as
listas e examinar os titulos, lavrando o secretario iDlllledintamente a acta
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comparecerem tres
effecti vos ou snp-

dia.
que
estes

em livro proprio, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo presidente
do governo municipal.

A eleição começará e terminará no mesmo
§ l.' Proce ler-se-ha li, eleição sempre

membros dos que compoem a mesa, sejam
plentes.

Se até á occasião de proneder·se á apuração não tiverem comparecido
mais dous mesarios, convidará a mesa um ou dous dos eleitores presentes,
afim de occupar o lugm' ou lugares vagos.

§ 2.' Niio se pOllendo realizar a organisação da mesa eleitoral até ás 10
horas do dia, não terá lugar a eleição.

§ 3.' Installada a mesa, terá começo a chamada dos eleitores pela
ordem em que estiverem na respectiva cópia do alistamento.

A f.ILa dessa cópia de alistamento, porém, não impedirá o recehi
mento das cedulas dos eleitores que comjarecerem e exhihirem os seus
titulos devidamente Jegalisados.

§ 4.' O eleitor não poderá ser admittido a votar sem apresentar o
seu titulo, não podendo, em caso algum, exhihido este, lhe ser recusado
o voto, nem tomado em ~eparndo, excepção dos casos previstos no § 13,
n. I deste artigo.

No dia da eleição, se nenhum dos mesarios houver ainda recehido a
cópia do alistamento, a eleição se realizará, fazendo-se a cha.mada por
qualquer cópia, que será posteriormente authenticada, ou mesmo, na falta
de cópia, se procederá á eleição sem chamada, sendo admittidos a votar
todos os eleitores que se apresentarem munidos de seus titulos.

§ 5.' O recinto em que estiver a mesa eleitoral será separado do
resto da sala por um gradil, proximo daquella, para que seja possivel aos
eleitores presentes liscalisarem ~e fórn do recinto todo o processo eleito
ral; dentro do recinto e Junto aos mesarios estarão os liscaes dos cano
didatos.

§ 6.' A eleição será por escrutinio secreto. A urna se conservará fe
chada á chave, emquanto durar a votação.

§ 7.' As cedulas que tiverem nomeli em numero inferior ao que devem
conter, serão, não ohstante, apmadas.

Das que contiverem numero superior, serão desprezados os nomes
excedentes, guardada a ordem em que os mesmos estiverem coliocados,

§ 8.' Antes da chamada, a urna será aberta e mostrada ao eleitorado
para que verifiqne estar vasia.

§ 9.' O eleitor, logo qne tenua depositado na urna duas cedulas em
jnvolucros distinctos, uma para deputados e outra para senador, assignará
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o livro de presença. aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo presi
dente da com missão municipal.

§ 10. Terminada a chamada, o presidente fará lavrar um termo de
encerramento em seguida á aõsignatllra do ultimo eleitor, no qual será
declarado o numero dos que bouverem votado.

§ I \. O eleitor que comp .recer depois de terminada a chamada e
antes de começar.se a lavrar o termo de encerramento no livro de pre
sença, será admittido a votar.

Nessa occasião votarão os mesariosque não tiverem seus nomes inclui
dos na lista da chamada, por acharem-se alistados em outra secção.

§ 12. Lavrado o termo de encerramento no livro de presença, passar
se-ha á apuração pelo modo seguinte: aberta a urna pelo pre.idente, con
tará eEte as cedulas recebidas, e depois de annunciar o numero deUas, as
ema~sará, recolhendo-as, logo após, á dita urna. Em seguida, o escm·
tador, que assentar-se á direita do presidente, tirará da urna uma ce
dula, desdobra-la-ha, lend~-a e passando-a ao presidente, qLie, depois de
lêl-a, passal-a-ha ao outro escrutador á sua esquerda. o qual a lerá em
voz alta, Eendo pelos outros mesarios, como secretarias, tomada a apura
ção, fazendo em voz alta a "ddição dos votos que tocarem aos nomes que
se forem lendo.

§ 13. Embora não se .ache fechada por todos os lados alguma cedIda,
será, não obstante, apurada.

L Serão apuradas em separado as cedulas que contiverem alteração
por falta, augmento ou suppressão de sobrenome ou appeIJido do cidadão
votado, ainda que se refira visivelmente a individuo determinado.

li. Não serão apuradas as cedulas :
a) quando contiverem nome riscado ou substituid~; declaração COI1'

traria á do rotulo; ou quando não bouver indicação no involucro ;
b) quando se encontrar mais de uma dentro de um só involucro, quer

sejam escriptas em papeis separados, quer uma dellas no proprio involucro.
As cedulas e o involucro a que se referem os ns. I e II deste para

grapho, devidamente rubricados pelo presidente da mesa, serão remettidos
ao poder competente com as respectivas actas.

§ lti. Terminada a apuração das cedulas, o presidente fará escrever
em resumo o resultado da eleição, designando-se os nomes dos cidadãos
votados e o numero de votos, em tantos exemplares quantos forem os
mesarios e os fiscaes, os quaes serão l'lIbricados pelos mesarios e fiscaes,
entregando-se um exemplar a cada um.

§ 15. O presidente, em seguida, proclamará o resultado da eleição
pela lista de apuração, procedendo a qualquer verificação, se alguma re-
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clamação fOr npresentada por mesario, fiscal Oll eleitor, e fará lavrar a acta
DO livro proprio. It qual será assignada pelos mesarios, fiscaes e eleitores
que quizerem.

§ [6. Os candidatos que disputarem a eleição poderão nomear cada
um o seu fiscal, que tomará assento na mesa eleitoral, e terá direito de
exiltir da mesma, concluida a apuração e antes de lavrar-se a acta dos
trabalbos, um boletim assignado pelos mesarios. contendo os nomes dos
candidatos, os votos recebidos e o numero de eleitores que tiverem compa
recido á eleição.

Estes boletins, com as firmas dos mesarios reconbecidos por notario
publico. poderão ser apresentados na apnração geral da eleição, para sub
stituir a acta.

A nomeação do fiscal será feita em officio dirigido á mesa, e a~si

gnado pelos candidatos ou seus procuradores, devendo ser entregue no acto
da installaçiio da mesa.
• § 17. Sempre que um grupo de trinta eleitores, pelo menos, da

secção indicar á mesa, em documento assignado, o nome de qualquer elei
tor para fiscal da eleição, deverá este ser admittido na mesa, gozando dos
direitos conferidos aos fiscaes dos candidatos.

§ -18. Na acta da eleição deverão ser transcri ptos os nomes dos ci
dadãos votados, com o nnmero de votos que obtiver cR,la um, sendo es
criptos estes em ordem numerica.

Da mesma acta constará:

a) o dia da eleição e a hora em que teve começo;
b) o numero dos eleitores que não tiverem comparecido;
c) o Dumero de cedulas recebidas e apuradas promiscuamente, para

cada eleição;
d) o numero das recebidas e apuradas em separado, com declaração

dos motivos, os nOlUes dos v~tados e os dos eleitores que dellas forem
portadores;

e) os nomes dos mesnrios que não assignurem a acta.. declarando-se
o motivo;

f) os nomes dos cidadãos qlle assignarem no livro de presença pelos
eleitores que o não puderem fazer;

g) todas as occurrencias que se derem no processo da eleição.

§ 19. Qualquer dos mesarios poderá assigaar-se - vencido-na acta.,
dando os motivos; no caso de não querer a maioria da mesa assignal-a,
deverão fazêl-o os demais mesarios e os fiscaes, que convidurão para is~o,
{lS eleitores que n quizerem.
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§ 20. Cada [iscaI terá o direito de tirar cópiu da acta, subscreven
do-a o presidente e os mesarios.

Finda a elei':õ.o e lavr~da a acta, seril esta immediatamente transcri
pta no livro de notas do tauellião ou outro 'iualquer serventunrio de jus
tiça on escrivão ad ltOe nomeado pela mesa, o qual dará certidão a quem
a pedir.

a) n transcripção da acta por escrivão ad /toe será feita em livro
especial, aberto pelo presidente ela commissào sec"ional e rubricado por
um dos membros da minoria;

b) a distribuição dos tabelliães e serventuarios de justiça para ser
virem nas commissões seccionaes incumbe ao presidente da commissão
municipal. o ~ue fttrá publico por edital, com antecedencia de dez dias,
pelo menos;

c) a transcripção da acta deverá ser assignada pelos membros da
mesa, fiscaes e eleitores presentes que o quizerem.

§"2I. Qualquer eleitor da secção e bem assim os fiscaes poderão
olferecer rrotestos por escripto, relativamente ao processo da eleição, pas
sando-se recibo ao protestante.

;Esses protestos serão rubricados pela mesa que, cootra-protestando
,ou não, appensal-os-ba á cópiA da acta, que será remettida á junta
apurAdom.

§ 22. Ames,. faró extrnhir quatro cópias da acta e dns assign~tu

ras dos eleitores no livro de presença, as quaes, depois da assignndas pe
los mesnrios e concertadas por tabellião ou qualquer serventuurio de jus
tiça ou escrivão acl ltOe, serão enviadas ao secretario da Camara dos De
putados, ao do Senado, e aos presidentes das juntas apuradoras.

§ '1.3. A mesa funccionará sob a direcção do presidente, a quem
cumpre, de accOrão com os mesarios, resolver as questões que se
suscitarem; regldar a policia no recinto da assembléa, fazendo
retirar os que perturbarem a ordem, prender os que commetterem crim.,
lavrar o respectivo anto, remettendo im-mediat:tmente com o aut.o o delin
quente á autoridade competente.

Não erão permittidas aos mesnrios discussões prolongadas.
§ 24. A substituição dos mesarios que fnltarem far-se-ba iDdependente

meDte de aviso ou communicação dos impedidos, desde que CODstar aos
substitutos falta de qual~uer membro elfectivo. Na faltn dos supplentlls os
membros preseD:es Domearão quem os substitua de eDtre (IS eleitores da
sec~ão.

§ 25. A eleição e apuração não deverão ser iDtel'l'ompidns sob qualquer
pretexto..

" 1-21
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§ 26. E' expressamente probibida a presença de força publica dentro do
edificio em que se proceder á eleiçiio e em suas immediações, sob qual
quer fundamento, ainda mesmo á requisição da mesa, para manter a
ordem.

§ 27. Se a mesa não aceitar os protestos de que trata o § 21, po
derão estes ser lavrados no livro de nota do tabellião, dentro de 24 boras
após a eleição.

§ 28. Os livros e mo.is papeis concernentes á eleição devem ser remetti
dos no prn~o de dez dias ao Presidente do Governv municipal, afim de se
rem recolbidos ao archivo da ~luuicipahdade. (Lei n. 35, art. 43.)

Art. 18. O Presidente do Governo municipal fornecerá todos os l~.

vros necessacios para as eleições, correndo por conta da União as despezas
que com elles e mais aprestos se fizer. (Lei n. 35, art. 64.)

Art. 19. As mesas eleitoraes têm competencia para lavrar auto de fla
grante delicto contra o cidtlllão que votar, ou tentar fazêl-o com titulo que
não lhe pertença, e pam apprehender o titulo suspeito, devendo livrar
se solto, independentemente de fiança o delillquehte, logo que estiver la
vrado o auto, que sera remetLido, com as provas do crime, á autoridade
competente.,(Lei n. 35, nrt. 65.)

Art. 20. Trinta dias depois de fiuda. a eleição,reunidos,na sala das ses
sões do Governo Municipal nas capitaes dos Estados, para a apuração da
eleição de senador, e nas sédes das cj"cumscripções eleitomes para a de
deputados, bem como na do Governo municipal do Districto Federal para
ambas as apurações, o Presidente do mesmo Governo, os cinco membros
mais votados e os cincos immediatos ao menos votado, proceder-se-ha á

apnração geral dos votos de cada uma das eleições.
§ 1.0 O dia, lugar e bora para a apuração serão pelo dito Presidente an

nunciados pela imprensa e por edital affixado na porta do edificio da Mu
nicipalidade, com antecedencia de tres dias, pelo menos, sendo convidados
todos os que devem tomar parte neste trabalho.

§ 2.° A apuração deverá terminar dentro de 20 dias' da. data. do começo dos
trabalhos, e se fará pela. authenticas recebidas e pelas certidões que forem
apresentadas por qualquer eleitor, desde que nenhuma duvida offerecerem,
lavranuo-se, diariamente, uma acta, em que se fará a exposição resumiua
do trabal1Jo do dia, designando-se o total da votação de cada cidadão.

§ 3.° As sessões da junta apuradora serão publicas e os eleitores qne
comparecerem e os liscaes, em qualquer numero, que forem perante ellas
apresentados pelos cllOdidatos, poderão assignar as actas.

§ 4.° Installada a junta, .) Presiuente fará abrir os oflicios recebidos, e,
mandando contar as authentic3s, designurá mn dos membros para proce-
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der á leitura e dividirá por lettras entre os demais os nomes dos cidadãos
votados, para que, com toda a regularidade, se proceda á apuração, que
será feita em voz alta.

§ 5.· Não se realizando a reunião da junta no dia marcado,o Presidente
desiguará o dia immediato, fazendo publico por edital, que sempre será
publicado pela imprensa, existindo esta.

§ 6.· A' junta apuradora cabe sómente sommar os votos constantes das
authenticas, devendo, todavia, mencionar na acta qualquer duvida que te
nha sobre a organisação de alguma mesa de secção eleitoral, bem como
expressamente os votos obtidos pelos candidatos nessa secção.

Outrosim, deverão ser declarados na acta, além de todas as occ~rren.
eias, os motivos pelos quaes a junta fOr levada a apurar os votos tomados
em separado pelas mesas seccionaes.

§ 7.· Em caso de duplicata deverá a junta apurar sómente os votos
dados na eleição que tiver sido feita no lugar préviamente desiguado.

§ 8.· Terminada a apuração serão puhlicados os nomes dos cidadãos
votados, na ordem numerica dos votos recebidos, e lavrada a acta, em que
se mencionará, em resum:>, todo o trabalho da apuração, as representações,
reclamações ou protestos que forem apresentados perante a junta ou perante
as mesas seccionaes, C(l1U declaração dos motivos em que se fundarem.

§ 9.· Da acta geral da apuração de quaesquer eleições serão extrahidas
as cópias necessarias, as quaes depois de assignadas pela junta apuradora
serão remeti idas: uma ao Ministro do Interior, tratando-se da eleição do
Di tricto Federal, ou ao Governador, nos Estados j uma á Secrelaria da
Camara ou do Senado, e uma a cada um dos eleitos para lhe servir de
diploma.

Essas cópias poderão Aer impressas, devendo todavia ser concertadas
e assignadas pelos membros da junta. (Lei n. 35, art.44.)

Art. 21. A pluralidade relativa dos volos decidirá da eleição j no caso
de empate, considerar-se-ha eleito o mais velho. (Lei n. 35, art. 45.)

Art. 22. Os requerimentos e documentos para fins eleitoraes são
isentos de sello e de quaesquer direitos e gratuito o reconhecimento da
firma. (Lei n. 35, art. 56.)

Art. 23·. O trabalho eleitoral prefere a qualquer serviço puhlico, sendo
considerndo feriado o dia das eleições.

Capital Federol, em 1 de Setembro de 1893.- Fe7'7lando Lobo.
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Cabendo ao !rinisterio que me foi confiado a importante tarefa de or
ganisar um dos poderes da União, e consultando os grandes interesses
afectos á suprema direcção do Governo Provisorio, pareceu-me necessario
submetter desde já á vcssa approvaçii:o e nssignatura o decreto que institue
n Justiça Federal, de conformidade com o disposto na Constituição da
Republica.

A proximidade da installação do Congresso constituinte, que poderia
l1arecer em outras circumstancias um plausivel motivo de adiamento, afim
de que lhe fosse submettido o exame de uma questão de tal magnitude,
torna-se, entretanto, nesta situação, que é profundamente anormal, uma
poderosa razão de urgencia a aconselbar a adopção dessa medida.

O principal,se não o único intuito do Congresso na sua J.lrimeira
reuni,ão, consiste sem duvida em collocar o poder publico dentro da legali
dade. Mas esta missão ficaria certamente incompleta si, adoptando a
Constituição e elegendo os depositarios do poder executivo, não estivesse
todavia préviamente organisada a Justiça Federal, pois que só assim.po
derão ficar a um tempo e em definitivo constituidos os tres principnes
orgãos da soberania nacional. Trata-se, portanto, com este acto, de
adoptar o processo mais rapido para a execução do programma do G(I
vemo Provisorio no seu ),lonto culminante-a terminação do periodo dicta
torial.

Mas, o que principalmente deve caracterisar a necessidade da imme
diata organisação da Justiça Federal é o papel de alta preponderancia l!lue
ella se destina a representar, como orgão de um poder, no corpo social.

Não se trata de tribuno.es ordinario~ de justiça, com uma jurisilicção
puro. e simplesmente restricta á applicação das leis, nas multipIas relações
do direito privado. A magistratura, que agora se installa no paiz, graças aO
regimen republicano, não é um instrumento cégo ou mero interprete no.
ex~cuçõ'o dos actos do poder legi lo.tivo. Antes de applicnr o. lei cabe.lbe·o
direito do exame, podendo dar-lbe ou recusar-lbe sancção si ella lhe pa
!ecer conforme ou contrario. á lei orgnnico..
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o poder de interpretar as leis, disse o honesto e sabio juiz americano,
envolve necessariamente o cireito de verificar si ellas são conformes ou
não á Constituição, e neste ultimo caso cabe-lhe declarar que ellas são

n ul1as e sem efreito. Por este engenhoso mecanismo consegue-se evitar que
o legislador, reservando-se a faculdade da interpretação, venha u collocar-
se na absurda situação de juiz em wa propria causa. .

E' a vontade absoluta das assembléas legislativas que se extingue, nas
sociedades nlodernns, ('omo se hão extinguido as doutrinas do .Hbitrio
soberano do poder execntivo.

A funcçiio do liberalismo no passado, diz um eminente pensador inglez,
fo i oppOr um limite ao poder violento dos reis; o dever do liberalismo na
época nctnul é oppOr um limite ao poder illimitado dos pdrlam~ntos.

Essa missão historica incumbe, sem duvida, ao poder judiciario, tal
corno o architectam poucos povos contemporaneos e se 'lcha consagrado no
presente decreto .

.Ahi está posta a profunda diversidaJe de indole que exist" entre o
poder judiciario, tal como se achava instituido no regimen decllhido,
e aquelle que agora se inaugura, calcado sobre os moldes democraticos do
systema federal. De poder subordinado, qual era, trsnsformn-se em poder
soberano ãpto na elevada esphera da sua autoridade para interpOr a bene
fica influencia do seu criterio decisivo afim de manter o eqUllibrio, a re
gularidade e apropria independencia dos outros poderes, assegurando ao
mesmo tempo o livre exercicio dos direitos do cidndão.

E' por isso que na grande União Americana com razão se considera o
poder judiciar:o como a pedra. angular do edificio federal e o unico capaz
de defender com efficacia a liberJade, a autonomia individual. Ao influxo
da sua real soberania desfazem-se os erros legislativos e são entregues á
austeridade da lei os crime, dos depositarios do poder executivo.

De resto, perante a Justiça Federal dirimem-se não só as contencfas
que resultam do direito civil, como aquel1as que mais possam avultar na
elevada esphera do direito publico.

Isto busto para assignalar o papel importantissimo que a Constituição
reservou no poder judiciario no governo da Republica. Nelle reside essen
cia1Jnente o principio federal; e da sua' boa orgunisação, portanto, é que
devem decorrer os fecundos resultados que se esperam do novo regimen,
precisamente porque a Republica, segundo fi maxima americanu, deve ser
o governo da lei.

O organismo judiciario no systema federativo, systema que repousa
essencia1Jnente sobre a existencia de duas soberanias na triplice espbera
do poder publico, exige para o seu regular fUlIccionamento uma demar-
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cação clara e positiv", traçando os limites entre II jurisdicção federal e II

dos Estados, de tal sorte que o dominio legil.imo de cada uma destas so
beranias seja rigorosamente mantido e reciprocamente re peitado.

Na Suissa a lei de 27 de Junho.de 1874, que deu nova orgamsação á
Justica Federal, em vez ue reprimir, como devera, desenvolveu a tendencia
jã mllnifestada na legislação anterior, de ampliar a Jurisd1cçãn federal nas
causas civis, estendendo-a até áquellas que lJor sua natureza deviam ser da
privativa competencia da justiça canteJDal. Além de estabelecer que em
regra é permittidu sujeitar 'ao julgamento do Tribunnl Federal as causas
estr:mhas á sua curnpetencia, quando nisto convierem os litignntes, a le
gislação actual consagra a cOlllpelencia do Íllesmo tribunal para julgar em
.recurso as questões derivadas do contracto matrimonial e aquellas que,
julgadas pelos t ribunaes cantonnes, tiverem valor superior a 3.000 francos
ou não susceptivel de est.imação.

Mas os inconvenientes de um tal systema se fizerom sentir desde logo,
aconselhando a necessidade de uma discriminação perfeita e completa, ga
rantidora da reciproca soberania.

E' notavel no meio das reclamações geraes, que léw sido provocadas
por esta tenrlencia subversiva dos bons principios, O energico protesto de
um iJlustre membro do Tribunal Federal. que começa a ver o perigo de ser
o propflo tribunal desnatmado por esta competencia tão extensa no dvil,
quando a sua natuml destinllçno é conhecer das questões de direito publico.
Mas o que sobretudo inquiEta os espiritos, é o fundado receio de que, por
este modo, se perturbem todas as relações. se paralyse e destrua o senti
mento de s. berania dos juizes locaes, fazendo desapparecer por essa con
tinua invasão, e cada vez mais extrnsa, a correlata independeacia da jus
tiça feder;,1 e local, principio basico do systema federativo.

A organisação contida no decrel.o. que ora submetto á vossa assignn
tura, rigorosamente c Icnda sobre as bases estabelecidas pela Constituiçiio,
remove todas as difficuldlldes e evita lodos os perigos, traçando com clareza
e precisão os limites da compctencia entfe a Justiça Federal e II dos Es
tados, de lal m'odu 'lue cada uma, resguardadn de todo o perigo de in
vasão, conservará na mais completa integridade a sua autonomia juris
d1ccional.

Nos arts. 9, 15 e 16 acham-se especificados as CRusas que, em razão
das pessôas ou da natureza do seu.objecto, pertencem ao julgllment.o dos
juizes federaes. Mais liberal do que a propri" or,!!anisação americana,
o decreto restringe a jurisdicção civil da just.iça fedeml, ampliando corres
pontlenl.emente li espbera de compelencia da justiça territorial. E' assim
que, segundo a lei americana, todos os litigios, qualquer que seja o seu
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caracter, suscitados enfre cidadãos de diversos Estados, são sujeitos ao jul
mento dos juizes federaes; no emtauto que eutre nós, de accOrdo com a
melhor dout~ina e 4ando mais amplitude á esphera de acção do poder
local, essas causas, quando não envolvam questões que pela sua natureza
devam pertencer á alçada d,a justiça nacional, recahem sobre a privativa
j,urisdicção local.

Está ahi bem I?ositivamente assignalada, como principal caracteristico
.do ,egimen adoptado, a co-existenqia de um poder judiciario ~ederal e de
um poder judiciario local, cada um desenvolvendo a sua acção dentro da
respectiva eSl?hera de competencia, sem suborilinaçiio, porque ambos são
sobera;nos, e sem, conflictos, porque cada um, conhece a natureza dos inte
resses que provocam a sua intervençiio.

Isto quanto ao que é relativo ás funcções peculiares das ~ustiças l?a
ralleIas.

No tocante á estructura especial da jllstica federal, e li, acção lJ,ue lhe
é peculiar, julguei conveniente instituir só mente duas instancias, de
accOrdo com o systema modernamente acceito para a hierarchia judi
ciaria.

Examinando este assuropto e de um ponto de vista amplo e elevado,
um dos mais illustres especialistas d'l materia na Confederação Suissa sus
tenta, com a firmeza de uma convicção bem estabelecida, que um dos ca
'facteres da nossa época é a tendencia de aLnIu o systema de instancias e
-crear as instancias unicas, com a clausula salutar e devidamente compre
hendida de ser bem composto o t,ibuna! encarregado de julgar.

A moralid'lde, a pureza da consciencia, a elevação do talento e a pre
paração do espirito não têm superior hierarchico. E' no trajecto de u,ma
instancia para outra que muitas vezes tem perecido a justiça.

Nos cantões de Zurich e Genebra, por exempJo, tem ·se int.rouuzido
tribunaes de commercio com uma só instancin, e a opioião sente-se bem
com esta instituição.

E' que debaixo de um tal regimen a responsabilidade do julgador
eleva ·se na mesma proporção em que cresce a sua independencia, e ~s es
CTUJ?U.lOS de uma consciencia immaculada mais se estimulam pela ausencia
completa da subordinação hiernrchica.

Em respeito a este principio o Supremo Tribunal, tal como se acha
aqui constituido, não julga nos casos de recurso, senão como uma segunda
e wtima instancia; é um typo inteiramente novo, e por isso mesmo bem
"iverso d,l,IquelJe que deixou·nos o regimen cent,alisador da monarchia.

Mas, não devendo existir, conforme o plano adoptado, senão um juiz
em cada secção judicial para exercer a justiça d~ primeira instancia, e de-
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vendo este conservar a sua séde na capital do respecti,o Estado, surgia a
difficuldade resultante da falta de cooperadores ou auxiliares que, nos di
versos pontos da circumscripção jurisdiccional, dessem execução e cumpri
mento aos seus actos.

Nos Eltados Unidos da America do r arte existem, além da COrte
Snprema, como entre nós, e dos juizes de distncto, que correspondem 1I01

nossos juizes seccionaes, os tribunaes de circuito. O territorio da União é
dividido em nove circuitos, com um juiz em cnda um. A cOrte de circuito
compõe-se do juiz respectivo, do juiz de clistricto e de um membro da
COrte Suprema, especialmente commissionado para o circuito nas épocas
em que esta cOrte funcciona. Por sua vez os tribunaes de circuito consti
toem commissarios judiciaes para lhes servirem de auxiliares na execução
de actos e diligencias dentro da sua circumscripção jurisdiccional.

Desta breve exposição verifica· se que a União Americana com o seu
systema judicial, pretendendo manter a mais completa separação entre a
justiça nacional e a local, tem tido a necessidade de instituir commissarios,
joizes de occasião ou magistrados ambulantes para estender a sua acção a
todos os pontos da respectiva jurisdicção. São evidentes os inconvenientes
e difficnldades que devem resultar deste mecanismo complicado.

Na organisação, que ora vos apresento, procurei evitar os inconve
nientes e venoer as difficuldades estatuindo no art. 362 « que os juizes ou
tribunoes dos Estados farão cumprir os despachos rogatorios expedidos
pela Justiça Federal, quer para fnzer citações ou intimações e receber de
poimentos de testemunhas, quer para dar á execução sentenças e mandados
e praticar outros actos e diligencias judiciaesll,

E' claro e manifesto que não vai nisto a menor invasão de oompe·
teooia nem UIU germen de perturbação e confusão dos limites jurisclicoio
nnes, por isso mesmo que não se trata senão de pedir e prestar auxilios
para a execução de diligencias. São actos de mero expediente no anda
mento dos feitos. e não julgameutos. Esta solução, portanto, tem a dupla
vantagem de facilitar a acção da Justiça Federal, sem comtudo offender o
prinoipio fundamental da separação e independencia das duas jnstiças.

Mas, como não era bastante instituir jnizes e tribunaes para a decisão
das causas civeis propriamente, e assim tambem das questões que se
fuodam na complexidade das relações do direito publico, pois que a juris
dicção federal estende-se tambem a uma r:erta ordem de crimes, julguei
indispensavel. além do juizo singular, (\ creação do jury federal, como a
nlais segura garantia dos direitos dos accusados.

A competencia do jury abrange na sua esphera privativa todos os
crimes sujeitos á alçada federal, nbi comprebendidos os de responsabili-
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dade dos empregados publicas, COIll exolusão sóm.nte da'luellp.s poucos
oasos, para os (Iuaes. em virtude deste proprio organismo. foi assignala1a
uma jurisdioção espeoiaí.

No empenho de rodear das mllis solidas goLrantias a liberdade indivi
duaI, e de assegurar o. imparcialidade do julgamento, entre as providencias
mais salutares fioou estabelecido um lilUlte para o interro~atorio dos
accusa!los. Com e!feito, nada pódc ser mais prejudicial á causa da justiça
do que este duello pungent.e, de argucias c subt.ilezas, de subterfugios e
ciladas, qlle commummente se vê travado em pleno tribunal, entre o juiz
e o acousado, e em que, não raro, aquelle que devêm ser o orglio circum
specto e severo do. ~ustem magestade d.a lei tem no emtanto como o lI1aia
appeteoido triulllpho a oonfissão do accusado, extorquid.. ii força de uma
sagacidade criminosa.

No systema uuoptado paro. os processos oriminaes. quer se trate da
formação d.a culpa, quer se trate do julgumellto, o accusado tem o direito
de responder laconicamente - sim ou não - e o juiz tem o dever de re
speitar o seu laconismo. E' a installação uefioitiv'l do regimen estabelecido
pelas praticas dos tribunaes inglezes e americanos: nbi está consa~rado

na sua maior pureza o principio do. inviolabilidade do direito de d~fesa.

O mesmo zêlo pela liherdade individual presidio IÍs disposições rela
tivas ao i1abcas-col-pUS. As fórmulas mais singelas, mais promptas e de
maior efticacia foram adoptadas; e, como uma solida garantia em favor
daqueHe que so!fre o constrangimento, ficou estabelecido o recurso para o
Supremo Tribunal Federal em todos "s casos de denegação de ordem de
i1abeas-corpus.

Tanto quanto é posúvel, e dentro dos limites naturalmente postos á
previsão legislativa, ficou garantida a soberania do cidadão. E' este cer
tamente o ponto para onde deve convergir a mais assidua de todas as pre
OCCup'lções Jo governo republicano. O ponto de partida para um solido
regimen de liberdade está na garantia dos direitos individuaes.

O principio fund .mental de que só um poder judicial inde:.endeote é
crupaz de defender com elncacia a liberdade e os direitos dos cidadãos na
luta desigllOl entre o individuo e o Estudo foi neste organismo rigorosa
mente observado.

A magistratura federal fica de posse das princip'les condições de inde
pendencia-n perpetuidade, a inamovibilid'lde e o bem-estar. E, si "ccres
centar-se a iSlO. que ella, no nobre exerc.cio de suas elevl1das funGções,
applicanuo a lei nos casos occurrenles e julganrlo da inapplicahilidade das
suas clausulas ou preceitos mediante provocação dos interessados, todavia
não desce jámais a immiscuir-se nas questões politicas, ver-se-ha que



229

ficou-Ibe assignaluda uma poslçao solida, de socego e trnnpillidade de
consciencia. aliás indispensavel para que ella possa manter-se nas altas e
serenas regiões de onde baixam os arrestos da justiça.

Os puizes que se acham organi.ados ,1ebllixo deste principio, ponderll
um profundo observador, são livres e prosperos. Os que não seguem o ~eu

exemplo, acbam-se opprimidos e atrazados. Seus juizes temporarios e
amoviveis são agentes servis do governo, não ministros independentes da
justiça.

Estas verdades devem ficm' perpetuamente gravadas na consciencia do
Governo da Republica, para que jámais deixem de ser fielmente repro
duzidas no corpo da sua legislação organica. Não ha nem póde baver
jnstiça honesta sem uma magistratura instruída e indepeudente: e uma
justiça sem escrupulos é a peior de todas as calamidades publicas.

Nos Estados Unidos da America do Norte, onde se vai encontrar a
fonte pura desta sabia organisação judiei.l. .! magistrat.ura federal elfectiva
(para excluir os juizes commi~sarios) compõe-se de 59 juizes de districto,
9 de circuito e 9 da COrte Suprema. Os primeiros têm de vencimentos
annuaes oito contos, 05 segundo~ doze e os terceiros vinte, accrescentando
se um cor.to de réis ao presidente.

Na Suissa O tribunal fedeml compõe-se de nove membros e oútros
tantos supplentes e os vencimentos são fixados em quatro contos, e mais
uma gratilicação ao presidente.

Na Confederação Argentina. cuja moderna organisação judiciaria foi
estabelecida pelas leis de 16 de Outnbro de 1882 e 14 ele Setembro de 1883,
cada proviucia const.itue uma secção judicial com um só juiz. Existe
tambem uma COrte Suprema composta de cinco membros e um Procurador
Geral. Os jllizes de secção têm um vencimento annual de seis contos, e
os membros da COrte Suprema de doze contos.

Na organisllção que vos apresento, afastando-me do molde 'americano,
institui uma secção judicial em cada Estado, assim tambem no Districto
Federal. com um só juiz, tendo a sua séde na respectiva capital; ao todo
21 juizes com outros tantos substitntos que considerei iudispensaveis para
que a marcha da justiça não possa soffrer solução de continuidade nos
casos de impedimentos temporarios. O Supremo Tribunal Federal compõe
se de qninze juizes, dos qnaes um será o sen presidente e ontro o Pro
curador Geral da Republica.

O Ministerio Publico, instituição necessaria em toda a organisaçiio de
mocrntica e imposta pelas boas normas da jnstiça, está representado nas
duas espheras da Jnsliça Federal. Depois do Procnrador GemI da Repu
blica, vêm os procuradores seccionaes, isto é, um em cada Estado.
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CompeLe·lhe em geral velm' pela execução Jas leis, decretos e regula
mentos que devam ser applicados pela Justiça Federal e promover a acção
publica onde ella couber. A sua independencia foi devidamente resguar
dada.

Os vencimentos dos jllizes, taxados na respectiva tabella, devem ser
sufficientes pam pOr a coberto a sua inelependencia e a honorabilidade do
·cargo. Slio fL"os esses vencimentos, porque é necessario que a ambição do
j oiz não seja um moti vo de desconfiança no eopirito suspeitoso dos liti
gantes. Ahi eotá, além disso, uma garantia doo interesses das partes na
fiscalisação da conducta dos subalternos do jlÚZO.

Para não alongar mais eota exposição, deixo de entrar em ootros des
envolvimentos, e ele justificar a parte processual, de reslo ji' conhecida na
antiga prntica rorense, e onde fiz pequenas modificações, aconselhadas pela
experiencia. Pareceu-me conveniente, entretanto, app,ensal-a ao corpo
desta lei para Itlcilitar seu conh"cill1ento e execução, obviando tropeços e
embaraços que podel'iam nascer da applicação de UDl regimen judiciaria
inteiramente novo e desconhecido no nosso paiz.

Com estes motivos apre,ento-vos o decreto que org9.nísa a Justiça
Federal. - Al. Ferl'Uz de Campos Saltes.

DECRETO N. 848 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1890

Organisa a Justiça Federal

O Generalissimo Uanoel Deodoro da Fonseca, Chere do Governo Pro
visaria da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, constituído pelo
Exercito e Armada, em nome da Naçã<J, tendo ouvido o Ministro e SeCl'e
tario de Estado dos Negocias da Justiça, resol ve decretar a lei seguintll .

PARTE PRIMEIRA

TITULO I

CAPITULO I

DA JUS1'/ÇA FEDERAL

Art. 1.0 A Justiça Federal será exercida por um Supremo Tribunal
Federal e por juizes inferiores intitulados - Juizes de Secção.

Art. 2.° Os juizes federaes serão vitalicios e inamoviveis e não po-
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derão ser "privados dos seus cargos senão em virtude de sentença proferida
em juizo competente e passada em julgado.

Paragrapho nnico. Poderão, entretanto, os juizes inferiores. si o re
quererem, ser removidos de uma para outra secção.

Art. 3.0 Na guarda e applicação da Constituição e das leis nacionaes
a magistratura federal só intervirá em especie e por provocação de parte.

Art. 4. 0 Ao Presidente da Repnblica compete nomear os juizes fe
deraes, dependendo da approvação do Sent\do a nomeação dos membros do
Snpremo Tribunal Fed~ral.

CAPITULO II

DO SUPREMO ~'RrnUNAL FEDERAL

Art. 5. 0 O Supremo Tribunal Federal terá fi sua séde ua capital da
Republica e c~mpOr.-se.ha de quinze juizes, que poderão ser tirados d'entre
os jnizes seccionaes ou d'entre os cidadãos de notavel saber e reputação,
que possnam as condições' c;e elegibiliclade para O, Senado.

Paragrapho unico. Os parentes consanguineos ou affins, na linha
ascendente e descendenle e na colJateral até ao segnndo gráo, não podem
ao mesmo tempo ser membros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 6. 0 O Presidente da Repnblica nomeará um dos membros do
Supremo Tribunal Federal para exercer as runcções de Procurador Geral
da Republica.

Arl. 7. 0 O Tribunal funccionará com a maioria dos seus membros.
Na falta de numero legal serão chamados successivamente os juize$ das,
secções mais proximas, aos quaes competirá jurisdicção plena, emquanto
funccionarem como substitutos.

Art. 8. 0 O Tribunal decidirá as questões affectas á sua competencia,
ora em primeira e unica instancia, ora em segunda e ultima, conforme a
natureza e o valor dn causa.

Art. 9.0 Compete ao Tribunal:
1. Instruir os processos e julgar em primeira e unica instancia :
a) O Presidente da Republica nO$ crimes communs ;
b) os juizes de secção nos crimes de responsabilidade;
c) os mini.tros diplomaticos nos crimes communs e nos de respon

sabilidade ;
d) os pleitos entre a União e os Estados, ou destes entre si ;
e) os litigios e as reclamações entre as nações estrnngeiras e a União

ou os Estados i

f) a suspeição opposta a qualquer dos seus membros;
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9) os couflicLos de jurisdicção entre 05 juizes fedemes, ou entre e.;tes
e 05 dos Estados.

II. Julgar em gráo de recurso e em ultima instancia :
a) a.s questões decididas pelos juizes de secção e de valor superior a

2:000aOOO;
b) as questões relativas á successão de estrangeiros, quando o caso

não fOr previsto por tratado ou convenção;
c) as causas criminaes julgadas pelos juizes de secção ou pelo jury

federal;
d) as suspeições oppostas aos juizes de secção.
Paragrapho unico. Havera tambem recurso para o Supremo Tribunal

Federal das sentenças definitivas proferidas pelos tribunaes e juizes dos
Estados:

a) quando a decisão houver sido contraria á validade de um tratado
ou convenção, li applicabilidade de uma lei do Congresso Feàeral, final·
mente, li legitimidade do exercicio de qualquer autoridade que haja obrado
em nome da União - qualquer que seja a alçada;

b) quando n validade de umll lei ou acto de qualquer Estado seja
posta em questão como contrario li Constituição, aos tratados e ás leis
f..deraes e a decisão tenha sido em favor da validade da lei on acto;

c) quando a interpretação de um preceito constitucional ou de lei
federal, Ot1 da clausnla de nm tratado ou convenção, seja posta em questão,
e a decisão final tenha sido contraria á validade do titulo, direito e privi·
legio ou is~nção, derivado do preceito ou clausula.

III. Procerler á révisão dos processos criminnes em que houver sen
tença condemnatoria definitiva, qualquer que tenha sido o juiz ou tribunal
julgador.

§ 1.0 Este r~curso é facultado exclusivamente aos condemnados, que
o interporão por si ou por seus representantes legaes nos crimes de todo
gene1'0., exceptuadas as contravenções.

§ 2.° A pena porlerá ser relevada ou attenuada quando a sentença
revista fOr contraria li direito expresso ou á evidenoiados autos, mas em
nenhum caso poderá ser aggravada.

§ 3.' No caso de nullidade ubsolutu ou de pleno direito, o réo poderá
ser submettido a novo juhrnmento.

§ 4. ° Em acto de revisão é permittido conhecer de fuctos e circum
stancins que, não constando do processo, sejum entretanto allegados e pro·
vados perante o Supremo Tribunal.

§ 5.' A revisão será provocada por petição instruirla com a certidão
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Rulhentica das peças do processo e mais documentos que o interessado
queira juntar, independentemente de ut"ll 'lual'lue,' formalidade.

§ G.o O Supremo Tribunal podení exigir do juiz ou tribunal recorrido
os doclllnentos ou ÍJÚorllJações e m"is dtligellcias que julgar nccessarias
para o uescobrimento da verdade.

I\'. Conceuer ordem de habeas-col'Pus em recurso voluntario, qnando
tenha sido denegada pelos juizes fedemes ou por juizes e tribunaes locaes.

V. Apresentar annualmente ao Presidente da Republica. a. estatistica
cucumstancillda dos trabalhos e relatorio dos julgados.

Art. 10. Os membros do Suprem0 Tribunal Fe:leral serã.o julgados
pelo Senado noS crimes de responsabili~ade.

CAPITULO III

DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRI8UNAL FEDERAL

Art. 11. Os membros do. uprem0 Tribunal Federal elegerão d'entre
si um presidente e um vlce.presiJente, que sen'irão durante tres annos,
podendo ser reeleitos.

Em seus impedimentos temporarios será o presidcnte su bstituido pelo
vice-presiuente, e este pelo membro mais idoso do tribunal.

Art. 12. Compete ao presidente:
a) dar posse aos membros do tribunal e nos juizes de secção nomeados,

que se llpresent em para esse fim ;
b) nomear e uemittir os empregados da. secretaria e do juizo, nos

casos em que isto lhe é facultado por lei, empo·sal-0s de seus cargos e
officios, e na sua falta ou impedimento dar·lhes substitutos;

c) executar e fazer executar o Regill.ento interno;
d) dirigir os trabalhos do tribunal e presidir :ís SURS sessôes ;
e) distribui,' os feitos e proferir os despazhos de expediente;
fJ conceder licença nos termos da lei aos membros do Supremo Tri

bunal e aos juizes de secçã.o;
g) organi_ll" e euviar 00 Presidente da R~publica e á secretarill do

Senado a lista nominal dos juizes seccionaes, pela ordem da antiguiuade,
sempre qne se derem vagas no Supremo Tribunal.

CAPITULO IV

DOS JUIZeS DE seoçÃo

Art. 13. Cada Estado, assim como o Districto Federal, formará UlDa.

secção judicial, tendo por séde a respectiva capital, com um só juiz.

" 1-22
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Art. 14. 05 juizes de secção serão nomeados pelo Presidente da Re
publica dentre os cidadãos habilitados em direito com pratica de quatro
aonos, pelo menos. de advocacia ou de exercicio de magistratura, devendo
lier preferidos. tanto quanto passiveI, os membros actuaes desta.

Art. 15. Compete aos juizes de sec~,ão processar e julgar:
a) as causas em que algum. das partes fundar a acção ou a defesa em

disposições da Constituição Federal, ou que tenham por origem actos
administrativos do Governo Federal

b) os litigios entre um Estado e habitantes de outros Estados ou do
Districto Federal;

c) os litigios entre os habitantes de Estados differentes, inclusive os
do Districto Federal, quando sobre o objecto da acção houver diversidade
nas respectivas legislações. caso .em que a decisão deverá er proferida de
accOrdo com a lei do fOro do contracto;

d) as acções que interessarem ao fisco nacional;
e) os pleitos entre nações estrangeiras e cidadãos brasileiros, ou domi

ciliados no Brasil;
fi as acções movidas por estrangeiros e que se fClodem quer em coo

tr~ctos com o Governo da União, quer em convenções ou tratados do. Uniiío
com outras nações;

g) lIS questões relativas á propriedade e posse de embarcações. suo.
constrncção, reparos, vistoria, registro, alienação, penhor, bypotheca e
pessoal; as que versarem sobre o ajuste e solLlada dos officiaes e gente da
tripulação; sobre contractos de fretamento de navios, dinheiros a risco,
seguros maritimos; sobre uuufra~ios e salvados. llrribadas forçadas,
damnos por abalroação, abandono, avarias; e em geral as questões resul
tantes do direito maritimo e naveg.lção, tanto no mar como nos rios e
lagos da exclusiva jurisdicção da União, comprehendidas nas disposi~ões

da parte segunda do Oodigo Commercial ;
h) as causa, provenientes de apresamento e embargos maritimos em

tempo de guerra, ou de auxilias prestados em alto mar e nos portos, rios e
mares em que a Republica tenha jurisdicção ;

i) os crimes politicas classificados pelo Codigo Penal, no livro 2°,
titulo l° e seus capitulas, e titulo 20, capitulo 10.

§ 1.0 Os crimes commettidos em alto mar a bordo de navios naciooaes,
os commettidos nos rios e lagus que dividem dous ou mais EstaJos, nos
portos, nas ilhas que pertençam á União, e, em geral, nos lagares de
absoluta jurisdicção do Governo Federal, serão, entretanto, julgarIas pelas
justiças locaes, desde que não revistam o caracter de crimes politicas.

§ 2.° Pura o effeito do disposto no paragmpho antecedente, quando·
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o criminoso não pude.r ser processado e julgado no logar em que praticou
o delict", sel·o·ha respectivamente ás hypotbeses constantes do meSlDO
paragrapb", perante a justiça local do primeiro porto naciooal em que
enLre o n~vio, ou per.lUt.e a mais proxim.t do log.lr do deI icto, cnde fOr
encontrado o delinquente, ou, finalmente, perante oquella qne haja pre
venido a jurisdicçüo.

3.· Igual regra se observará relativamente nos JUizes de sec,ão,
quando os crimes mencionad0s forem de natureza politica.

Art. 16. Qunndo um pleito, 'lue em razão elas pessoas ou ela natureza
do S2U objecto deva pertencer :l competencla da Justiça Federal, rOr, não
obstante, proposto perante um ju.iz ou tribun3l de Estado, e as partes con·

.testem a lide sem propOr excepção declin toria, se julg.'rá prorogada a
jurisrJicção, não podendo mais a ncção ser sujeit" á jurisdicçãp fecleral,
nem mesmo em gráo cle recurso, salvo nos casos especificados no art.9',1I,
paragrapbo unico.

Art. 17. O clomicõlio em cada estaclo e no Districlo Federal será pre
sumido, para ns ejJ'eltos cla competência e jurisdic 'ão, pela residencin
eontiuu, de um anno, pelo menos, e em qualquer tempo pelo dOllllnio de
bens de r<liz, e pr"priedale de estabelecimento industrial ou com,uerei"l,
ou outro qualquer ÍlJ.cto que induza a intenção ue residir.

CAPITULO V

DOS SUBSTITUTOS DOS JUIZES DE SECÇÃO

Arl. 18. Haverá em cad<l secção de Justiç<l Federal um jlliz substi
tuto, nomeado pelo Presidente da Republica, que servirá seis annos, não
podendo ser removido durante esse p1'l1Z0, salvo si o requerer.

Art. 19. Compele ao juiz substituto:
a) conbecer e julgar as suspeições oppostas aos juizes ue secção, com

npl'cllação devolutiva tão sómente para o Supremo Tribunal;
b) Rubstituir os juizes de secção em todos os impedimentos deste .
.Art. 20. O Presidente ua Republica nomeará um juiz ad-hoc em todos

os casos em que niio puder funccionar o juiz substituto.

CAPITULO VI

DO l\IINISTERlO PUBLIUO

Art.21. O membro do Supremo Tribunal Federal, que fOr nomeado
proc~raelor gerol da Republica, deixará de tomar parte nos julgaUlentos
e decisões,e, uma vez nomendo, conservar-se-ha vitnliciamente nesse cargo
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Art. 2'2. Competo ao procurador .....eral da Republica:
(t) exercer u acção publica e promovei-a até final em todas as CBusas

da competencia do Supremo Tribunal;
b) funccionar como representante da Uniiio, e em geral officiar e

dizer de direito em todos os feitos submettidos á ij urisdicção do Snpremo
Tribunal;

c) ,elar pela execução das leis, decretos e regulamentos, qne devem
s~r applicados pelos juizes federaes ;

d) defender a jurisdicção do Supremo Tribunal e a dos mais juizes
federaes;

e) fornecer instrucções e conselhos aos procuradores eccionaes e
res"lver consultas destes sobre materia concernente ao exercicio da jus
tiça federal.

.A rt. 23. Em cada secção de Justiça Federal baverá um procurador da
Republica, nomeado pelo Presidente da Republica, por quatro annos,
durante os quaes não poderá ser removido, salvo si o requerer.

Art. 24. Compete ao procurador da Republica na secção:
a) promover e exercitar a acção publica, funccionnr e dizer de direito

em todos os processos criminaes e causas que recaiam sob a jUI'isdicçiio da
Justiça Feueral ;

b) solicitar instrucções e conselhos do procurador geral da Republica,
nos casos duvidosos;

c) cumprir as ordens do Governo da Republica relativas ao exercicio
das suas funcções, deuunciar os uelictos ou infracções da lei federal, em
geral promover o bem dos direitos e interesses da União;

d) promover a aecusação e officiar nos processos criminaes sujeitos á
jurisdicção federal Il.té ao seu julgamento final, quer perante 05 juizes sino
guIares, quer perante o jury.

Art. 25. 05 procuradores seccionaes serão julgados nos crimes de
respunsabilidaue pelos juizes das respectivas secções, com recurso para o
Supremo Tribunal, no caso de condemnução.

Art. 26. r as faltas ou impedimentos temporarios dos procuradores
seccionaes, o procurador gerul da Republica nomeará quem o substitua.

CAPITULO Vil

nos EMPREGADOS E SERVENTUARlOS

Art. 27 Para o serviço da secretaria do Supremo Tribunal haverá um
secretario, dous ofliciaes, tres amanuenses, dous continuas e um porteiro.
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Paragrapho unico. Para ser secretario é necessario ser graduado em
direito.

Are. 28. Compete ao secretario, além do serviço ordinario de seu
cargo, escrever em todos os processos e diligencias que correrem perante
o Supremo Tribunal, publicar annualmente os julgados destes, lavrar as
actas das suas sessões e conferencias. as portarias, ordens e decisões do
Tribunal e do seu presidente, dirigir os trabalhos da secretaria e quanto
mais lhe fOr prescript.o pelo Heginlento interno.

No impedimento ou falta do secretario servirá um dOI officiaes.
Are. 29. Os otliciaes e amanuenses serão auxiliares immediato. do

secretúrio.
Art. 30. Incumbe ao porteiro 8 guarda, limpeza e asseio da casa do

Tribunal, podendo auxiliai-o um ou mais serventes a arbitrio do presidente
e sobre proposta daquelle fuuccionario.

Art. ;j l. Os cuntuluos que accumlúarem as funcçõos de officines de
justiça, farâo o serviço que nos auditorios é proprio de taes empregados, da
maneira pre.cripta pelo Regimento interno, ou como lhes fOr orde
nlldo.

Art. 32. Junto a cada juiz de secção haverá um escrivão e porteiros,
continuos ou officiae. de justiça, segundo as exigencins do serviço. Estes
empregados serão nomeados livremente pelo juiz re.pect.ivo e por elle
enJpossados de suas funcções, não podendo o escrivão ser dest.ituido senão
em virtude de sentença e sendo os demai s demissiveis (ld nU/11m.

§ 1.0 No Dist.ricto Federal e nos Estados de S. Paulo, Minas Gemes
e Pemambuco, servirão dons escri vães.

§ 2. 0 a falta ou impedimeneo de qualquer destes empregados o juiz
designará quem o subseitua.

CAPITULO VIII

DOS VENOIMENTOS, LIOENÇAS E APOSENTADORIAS

Art. 33. Os vencimentos dos magistrados federaes, bem como o dos
demais funccionarios, se regularão pela seguinte tabella, sendo dous terçol;
de ordenado e um de graeifioação :
Membros do Supremo Tribunal Federal. ..•.....•.•..•.....
Ao president.e do Supremo Tribun~l 1ll ais ........•...•..•..

Juizes de secção :
Do Districto Federal ..••...........................•...•.
Dos Est.ados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas Gemes, Rio

Grande do Sul, Bahia. Pernambuco e Pará...•.......•.
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6:0008000
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Dos outros Estados ...................••••.•.............
Juizes substitutos:

Do Districto Federal ..............•.....................•
Dos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas Geraes, Rio

Grnnde do Sul, Bahia, Pernambuco e Pará .
Dos outros Estados...........•..........................

Procurnclores seccionaes da Republica:
Do Districto Fedel'lll. ......•................. , .
Dos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas Gemes, Rio

Grande do Sul, Bahia, Pernambuco e Pará.... ..• .. .•. . 4:0008000
Dos outros Estados ...........•........ , • . . • . . . . . . . . . . . . . 3:0008000
Sfcret.R1 ia do Supremo Tribunal........................... 7:0008000
Offieial da Secretaria do Supremo Tribunal. .. .. .. 4:0008000
Amanuense da Secretaria do Supremo Tribunal... . .. ...•.. 3:0008000
Porteiro do Supremo Tribunal. •.. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:4008000
Continuo do Sllpremo Triltunal 2:0008000

Paragrapho unico. Para as despezas de primeiro estahelecimento
serão abonados aos membros do Suprenlo Tribunal Federal 1:5008 e aos
juizes de ecção 1:0008000.

Art. M. Estes Iuuccionarios terão os veJ:eimentos especificados no
artigo I.ntecedente. sem outra qualquer retribuição.

§ Lo Os emolu menlos e cust:os que lhes deveriam ser contados na
fórma dos regimfntos vigentes, sfrão arrecadados pejos secretarias e es
crivães e constituirão renda para O TI esouro Federal.

Ar!. 35. O pre idente do Supremo Tribunal concederÍl licença aos
membros do mesmo Tribunal e aos juizes e procuradores de secção, não
devendo estas exceder o prazo de quatro mezes, com ou sem ordenado.
Igual faculdade lhe é conferida em relação aos empregados da secretaria.
Em quolquer caso, porém, taes Ji(·ença. não poderão ser prorogadns nem
reproduzidas senão ;'pós um auno, contado da data da primeira con
cessão.

Art. 36. O presidente do Supremo Tribunal e o procurador geral da
Republica só poderão obter licença ão Presidente da Republica, que a
ooncederá, quando solicitada, dentro dos limites determinados no artigo
antecedente.

Art. 37. A.s licenças excedfntes de quatro mezes, com ou sem orde
nado só poder~o ser concedidas aos juizes e funccionurios da Jnstiça Federn!
pelo Congresso acional.

Art. 38. Os juizes de secção poderão conferir licença aos iunccionarios
e empregados do juizo por qu:otro mezes, nos termos ,10 art. 35.

/
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Art. 39. Os membros do Supremo Tribunal e os jnizes de secção
terão direito á aposentadoria, após uez annos de serviços, achando-se em
estado de invalidez, com vencimentos proporcionaes ao tempo decorrido. e
eom todos os vEncimentos após vinte annos completos, independente de
qualquer condição.

TITULO II

CAPITULO IX

DO J Oa Y FEDERAL

drt. 40. Os crimes sujeitos á jurisdicção federal serão julgados pelo
jury.

Art. 41. O jury federal compor-se-bn de rloze juizes, sorteados dentre
trint. e seis cid"dãos, qunlific:.dos jurados na ~apital do Estado onde
houver de funccionar o tribunal e. segundo as prescripções e regulamentos
estabelecidos pela legislação local.

O juiz da respectiva secção será o presidente do tribunal do jury
federal.

Art. 42. As decisões ão jury serão tomadas POI' maioria de \·otos. O
empate será eru Ía"or do réo.

Art. 43. Das sentenç.s proferidas pelo jury baverá appellac;ão volun
taria para o Supremo Tribunal F dera!.

Esta appeUação não terá etreito suspensivo, sinão em caso de con·
demnação do réo.

Art. 44. O protesto por novo julgamento será admittido, com exclu
.ão de outro reeurso, nos processos em que a sentença impuzer pena de
prisão cellu]ar por trinta annos, ou banimento.

PARTE SEGUNDA

TITULO III

Do processo federal

CAPITULO X

DO HAUEAS-COBPUS

Art. 45. Ü oidadão ou estrangeiro que entender que elle ou outrem
soffre prisão ou constrangimento illfgal em sua liberdade, ou se achll.
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amea~aJo de soffrer l:m ou outro, tem o dÜ'eito da .olicitar uma ordem de
habeas·corpus-em seu favor ou no de outrem.

Art. 46. A petiçãO' para tal ordem deve designar:
a) o nome da pessoa que soffre a violencia ou é ameaçada, e o de

quem é deHa causa ou autor;
li) o conteüdo da ordem por q1,1e foi mettido na prisão, ou declara~ão

explicita de que, sendo requerida, lhe foi denegada, e, em caso de ameaça
simplesmente as razões fundadas para temer o protesto de lbe ser infligido
o mal;

c) os motivos da persuasão da i1JegaJidade da prisão ou do arbitrio da
ameaça.

Art. 47. O Supremo Tribnnal Federal e os juizes de secção farão,
dentro dos limites de sua jurisdicção respectiva, passar de prompto a
ordem de habeas-col}JUS solicitada, nos casos em que a lei o permitta, seja
qual fOr a autoridade que baja decretado o constrangimento ou ameaça de
o fazer, exceptuada, toda"ia, a autoridade militar, nos casos de juris
dicção restricta e quando o coustrangimento ou ameaça for exercido contra
individuos da mesmá classe ou de classe differente, mas sujeitos a regi
mento militar.

Art. 48. Independentemente de petição, qualquer juiz ou Tribunal Fe
deral pOde fazer !lassar uma ordem de habeas-corpus ex-o(ficio todas as
vezes que no curso de um processo cbegue ao seu conbecimento, por prova
instrumental ou ao menos deposição de ulDa testem un ba maior de excepção,
que algum cidadão, official de justiça ou autoridade publica tem illegal.
mente alguem sob sua guarda ou detenção.

Art. 1;9. Da denegação da orJem de habeas· COI'PUS baverá recurso
para o Supremo Tribunal Federal, sendo licito ao recorrente interpol-o no
prazo de quinze Jias, contados da data da intimação do despacbo em que
não fOra attendido.

CAPITULO XI

DO pnonEsso On!MIN AI,.

Art. 50. Os juizes federaes procederão criminalmente, provocada a sua
acção por queixa ou denuncia..

Ar!. 51. A qneixa compete ao ofl'endido, seu pae, mãe, ou conjuge,
tutor ou curador, sendo menor ou interdicto.

Art. 5~. A denuncia. compete aos procuradores da Republica e a
qualquer do povo:

a) nos crimes politicos ;
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u) nos crimes de responsabilidade da alçada fedeml
Art. 53. A queixo ou denuncia del"e conter:
a) a narraçüo do facto criminoso, com todas as suas circnmstancias ;.
b) o nome do delinquente, ou os signaes caracteristicos, se fOr des

conbecido ;
c) ns razões de ,;onYicção ou presum pção ;
d) nomeação de todos os informantes e testemunhos, não excedendo

estas o numero de seis;
el o tempo e o lagar em que foi o delicto commettido.
Art. 54. Exhibida em juizo a queixa on denuncia e requerida a ci

taçüo do delinquente, o juiz a ordenará por seu despacho, em o qnal serão
declarados o fim pam que e o logar e tempo .m que deve o delinquente
comparecer, guardado o disposto no art. 96. Si o delinquente residir em
logar differente do da residencin do juiz, ou estranho a sua jurisdicção, será
citado por precataria dirigidlt ao juiz 10cIII ou federal

Art. 55. As testemunhas serão ciLadas na fOnna acima prescripta e
serão obrigadas II comparecer no lagar e tempo que lhes fór marcado, não
podendo eximir-se desta obrigação por privilegio de ordem alguma.
Si, entretanto, residirem em lagar differente do do juiz, este expedirá
precatorilt ao juiz locn! ou federal, rogaudo-Ihe que as interroguL sobre o
facto criminoso e suas circumstancias.

Art. 56. Comparecendo o réo eru juizo, ser-lhe-hão lidas todlts as
peças do processo a que é submettido e em sua presença reinquiridas e
reperguntadas llS testelllunbtl~ ouvidas eUI sua ausencia, si aFsim o re
querer.

Art. 57. Cada vez que duas ou mais testemunbas divergirem em suas
declarações, o juiz us reperguntará em face uma da outra, mandando que
expliqnem a contradicção ou divergencia, se assim lhe fOr re luerido por
qunlq uer das partes.

Art. 58. O réo será interrogado pela fOrma seguinte:
a) qual o seu nome, naturalidade e residencia ~

b) se tem motivo parocular a que atlribua a queixa ou clenuncia ~

c) si é ou não culpado ~

Parngrapho unico. Não é penl1iltido ao juiz nccrescentar outrns às
perguntas llcima taxadas; no réo, entretanto, será licito allegnr qunnto lhe
fÔr conveniente. devendo ser escriptlls todas 115 suas declnrações.

Art. 59. Ao denunciante ou queixoso pOde o juiz fazer ns perguntns
qne lhe parecerem necessnril1s parll. o descobrimento da verdnde.

Art. 60. A confis~ão do réo em juizo provará o delicto, quando coin
cidir com as circumstancias do flicto.
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Art. 6t. O accusado poderil fazer juntar no processo todoa 05 do
cument s que justifiquem 0'1 provem sua innocenciu. O juiz conce
der-Ihe-ha pl'no razoavel para tal fim.

Art. 6'lo Du inquiriçiio d:\s testemunhas, interrogatorio e informa~ões

se lavl'llrá termo que será escripto pelo escrivão c assigalldo pelo juiz, tes
temunhas e p.rtes.

Art. 63. Si das peças do processo resultar pleuo conhecimento do
delicto e indicios vehementes, que devam couvencer o juiz de qnem seja o
delinrl',ente, assim o declar.mi uquelle em seu despacho, pronunciando o réo
especificaJamen e e obrigando-o fi prisão, nos casos em que e5tl tem logar
e sempre n Iivl'<lmento. arbitrada a fi'lDQIl. si fOr caso della.

Art. 64. Q,u mrlo o juiz aã obteaha pleno conhecimento do delicto
ou indicios vehemenles de qnem seja o ,Ieliqucnte, declarnnl por sen des
pacho nos uutos, que não jlllga pro e lente a queixa ou denuncia

Art. (\5. E' livre ás partea recorrer panl o Supremo T"iuun"! Fedel'al
do dl'spllcho de pronuncia ou improcedencia da queixa ou denuncia. O re
curso é sllspen ivo e será interposto (l~ntro de cinco dias, cont,.dos da in
timação do Jespacho a cada uma das p.lrtes.

Ficar;L tl'U51ado dos alltos no cartori) do escrivão. e a expedição do
reC',1rso. hem como a. cópia do pro e5SO serão feit'L á custl1 do reCOI'Tente.
Será jlll;{a lo de5erto o reCllrso qu, niio fOr expellido dentro de t",lIta dias
improroguveis, c')lItlldos da dlltl1 de sna interpo ição. O despacho de pro
nuncia ou improcedencia produzirá em todo caso e desde logo todos os
efTeitos de direito.

Art 66. Logo qlle passar em julgado o despacho de pronuocia, O
accusa,lol' será notificado para offerecer em juizo o eu libello accusatori o
dentro ele, vinte e quatro horas improrogaveis. sob lIS penas de revelia
e perempção da acção.

Ar;', 67. Offerecido o libeJlo com o rol das testemun~as e quaesquer
, documentos que o instruam, s~rão as Jitns peças juntadas aos :lutos, dos

quaes se dará vista ao 'lccusa,lo por quarenta e oito horas improro aveis,
para contrariar, sendo permittido a este accrescentar rol de testemunhas e
instrumentos em suo. defesa .

.Art, 68. A acção criminal será julgada. perempta nos casos em que não
coubel' denoncia, quando o libello não houl'er sido offerecido em tempo
ou não comparecer no jury o accusador por si o.. por procuraoor, devida
mente autorisado.

Em um e outro caso, u sentença de perempção será pr ferida pelo
juiz e preSidente do tribunal do jury, independente de reclamação de
partes.
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Art. 69. A acção criminal proseguirá á revelia do accusador, nos
casos em que couber denuncia. Si esta proceder de pessoa Jo pevo, o
procurador da Republica a conti'lllará até os termos linaes ; e si este for O

rev'el, nomeará o juiz procurndor ad Iwe para proseguir no feUv, seja a
reveli.t procedente de falta de libello em tempo opportuno, sej.t l,e falta de
comparecimento no tribunal do jury. O PI'ocluador da Repnblic.~ será em
um e outro caso suj~ito a processo de responsabilida.de, COITIO no' caso
couber, e scr-lhe-ba form:;.da culpa ex o{fieio pelo respectivo juiz.

Art. 70. Quando a accusação for abandonada por qurdquer do povo e
o procurl\dor da Republicll houver de prodeguir na acção, será condemnado
em cust.as, se as houver, o denunciante, não pod<:ndo em caso algum
serelll-Ihe estas contados a :favor. A revelia do procurador da Repnblica
snjeita-o á -atisfa';ào do damno causaJo, que será arbitrado pelo juiz.
não tendo sido justificada li falta d"'luelle funccionario, do qual, em
todo caso, s~riio subtrnbidos vencimentus correspondendenle5 aos dias
de trnbulho do substituto ad hoe nomeado, em proveito deste e justa retri
buição .

.Art. 71. Ultimado o processo de formação de culpa, otl",recido o
libelJo e contrariedade, e notificadas as p,utes e testemunhas, o jniz
federal officiará ás justiças locaes cumpetentes, para que constitnulll o jury
no mais breve prazo. Esta diligencia effecLuada., o juiz federal assnlllirá a
presidencia do tribllnal, e verificado o comparecimento das partes, teste
munhos e jurados em numero legal, abrirá a sessão, declarando o tribunal
constituido e procedendo em seguida ao sorteio do conselho, que se com
porá de doze membros.

Art. 7'l.. A' installação do tribunal do jury fedeml IHecederão editaes
marcando definitivamente o dia, hora e logar da reunião e notificando de
novo as partes e testemunhas.

Art. 73. Entrando-se nó sorteamento para a formação do con ellto,
e á me,lida que o nome de cada um juiz de facto fOr sendo lido pelo juiz
federal. i ,rão O accusado e o aecusador suas recusações, sem.as motiva
rem. Cr.da um poderá recusar doze jurados.

Art. 74. Si os accusados forem dous ou ma:s, poderão combinar uus
recusa~ões ; mas, não combill>Uldo, ser-Ihe<;-hn permittida a sepal':lçào do
processo, e nesse caso cada um pude,.,\' recusar até doze jurados.

Art. 75. 'ão inhibidos de servil' no mesmo conselho ascellllentes e
seus descendentes, sogro e genro, il'mãos e cllOhado durante o cunbadio.
Destes u primeiro sorteado é o que deve ficar no conselho.

Art. 76. Preenchido o numero de juizes de facto. que effe.ctivamente
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formarão o jnry, o juiz federal lhes tomará a promessa solemne e publica
pe bem e fielmente cumprirem o seu dever.

Art. 77. Torlas as questões essenciaes ou incid nt,'es que ver<arem
sobre factos e de que depcnderem >lS delibernções flnae , serão decididas
pelos juizes de fucto; as de direito sel-o-hão pelo juiz federal.

Art. 78. Depois de formado o conselho, o jlliz federal interrogará o
réo pelo modo e fór1l1a esta~elecidos, para a formação da culpa. Findo o
interrogatorio, o cscrivão lerà todo o processo e as ultimas respostas do
réo, que estarão nelle escriptas.

Art. 79. O auvogado do accusador abrirá o codigo e mostrará o ur·
tigo e gõáo da pem, cm qne pejas circumstancias entende que o réo se
acha incurso, lera o libello e depuimenle das testemunhas e adlbzirá as
provas em que se eUc firmar.

Art. 80. Serão em seguidu introduzidas no suJão da sessão, ullla

após outra. as testemunhas do "ccusador, que deporão sobre os artigos do
libeJlo, sendo primeiro inqniridas pelo accusudor, ou seu advogado, ou
procurador, e depois pelo réo, seu advogado, ou procurador.

Art. 81. Find:l este acto, o advogado do réo desenvolverá sua defesa
deduzida em artigos claros e succintos.

Art. 8'1.. As testemunbas do réo seriio introdnzidas após e deporão
sobre os artigos da contrariedade, sendo inquiridas primeIro pelo advo
gado do réo, e depois pelo d? accusador ou autor.

Ar!. 83. O autor e por ultimo o réo, por si ou por sens procuradores,
replicarão verbalmente aos argll:1leatos contrarios e poderão requerer a
reperguntn de alguma ou de algumas testemunhas já in'luirida-.

Art. 84.. Achando-se a causa no estado de ser decidiua por parecer
aos jurados que nada mais resla a cxaminar, o juiz federal proporá por
cscriplo ao conselho as questões relalivas no facto criminoso e suas cir
CL11nstuncil1 s.

Art. 85. Entre as questões propostas ao jury será a primeira sempre
de conforrnidllue com o libelJo nccusutorio ; assim o juiz a proporá nos se
guintes tennos:

v O réo praticou o facto (referindo-se ao Jibelln) com tal e tal cir
cumstancia ~ "

Ar!. 86. Si resultar dos debatcs o conhecimento la existencia de
alguma ou algumas circnmstancias aggra,'"ntes não mencionadas no libello,
proporá tambem a seguinte questão:

"O réo commetteu o crime com talou tal circumslancia aggrnvante~"

Art.. 87. Si o réo apresentar em sua defesa, ou no debate allegar
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COl100 escusa facto ou justificação que o isente <la pena. o juiz proporá a
seguinte questão:

« O jury reconhece a existencia ele tal facto Oll circulllst'lDcia? »

Art. 8 . Si o reo fOr menor de quatorze aonos, o juiz fará li seguinte
questão:

« O réo obrou com di ceroimento ? »

Art. 89. O juiz preporá sempre li seguinte questão:
« Existem circumstaucias attenuantes a favor do réo ? »

Art. 90. Quando os pontos da aecusação forem tliversr.s, o JUIZ
proporá ácerca de cada um delles todos os quesitos indispensaveis e
quantos julgar comenientes à applicação esclarecida da lei ao factos oc
currentes.

Art. 9l. Hdirnndo-se os jl11'ados a outra colo, conferenciorão sós e
a portas fechadas sobre cada uma das questões propostas, e o que fOr
Julgado pela maioria absoluta de votos será escripto e publicado.

Art. 91. Em seguimento e na mesma sessão o juiz federal, confor
mando'se com os decisões do jnry e applicando-Ihes o lei, absolverá ou
condemnará O accusodo. mandondo· O pOr em immediata liberdade, se
estiver preso e o elltença concluir por absolvição.

Art. 93. Será concedido ás partes o prazo ele tres dias para interpo
sição do recurso das sentenças do tribunal do jnry e bem assim para o
protesto por novo julgamento.

Art. 94. Serão decididos e regulados pelas leis e rel(imentos locaes
todos os casos não previstos no presente decreto e relati vos á installação
do tribunal do jury, aos trabalhos deste, á pri ão e fianoa, elevendo os
juizes do Estado prestar ii Justiça Federal todo o auxilio que lhes fór legal
mente invocado.

Art. 95. A accusação dos empregados publicos em crime de respon
sabilidade será feitu peronte o jnry, gU:\I'dadas no summario e no plenario
as formalidades acima prescriptas. Exceptuam-se:

a) 05 funccionorios com fóro especial e privilegiado, estabelecido
peJa Constituição ou lei do Congresso;

b) Os militares, que por crime de emprego militar serão accusados no
juizo de seu fóro;

c) Os funccionarios federaes. que tiverem sOmente de ser advertidos
ou castigados com penas disciplinares.

Art. 96. Apresentada a denuncia ou queixa contra funcoionario pu
blioo, o juiz lhe mandará dar vista immediata, por quinze dias improro
gaveis, e bem assim dos documentos que a instruirem e, findo o prazo.
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com resposta ou sem ella, dan\ começo á formação da culpa, proseguindo
nos termos ulteriores, como de direito.

CAPITULO XlI

no PROCESSO OIVIL E OOJUMEnOIAL

Art. 97. Toàas as questões de natureza civil ou commercial, que
recnhem sob a jurisdicção dos tribunaes federues, serão processadas e jul
gadas de accordo com as presrripções da presente lei.

CAPITULO XIll

DA ORDEM DO 1UIZO

Art. 98. A citação pode ser feita por despacho, por precatoria, por
editaes ou com hora certa.

Art. 99. Para a citação requer-se:
a) que o oflicia! da diligencia leia á propria pessol\ que vae citar o

requerilllento da parte com o despacbo do juiz, dando-lhe contra-fé, em
bora estt não seja solicitada;

b) 'lue na fé da citação que passar no requerimento, declare si deu
contra· fé, e bem a sim, si a parte citada a recebeu ou não quiz receber.

Art. 100. A citação subentende-se feita para a audiencia seguinte,
nunca IJartt o mesmo dia da citação; e para o logar do costume, si ontro
não fOr designado.

Art. 101. A citação será feita por despacho quando fOr dentro da
cidade e arrubaldes.

Art. 102. A precatoria deve conter:
a) o nome de juiz deprecado, anteposto ao do deprecnnte ;
b\ o logar de onde se expede e para onde ê expedida;
c) a petição e o despacho verbo ad verbllln ;
d) os termos rogatorios de estylo.
Àrt. 103. Para a citnção edital requer-se:
a) que se justifique a incertez.t ou auscn~ia da pessoa que ha de ser

citada, achando-se em parte incerta ou logar não sabido, ou inaccessivel,
por moti vo de peste ou guerra;

b) que os editos sejam affixados nos logares publicos e publicado~

pelos jornnes, onde os houver certificando o oflicial no primeiro caso, e
juntando-se no segundo os respectivos autos o jornal ou a publica-fOrma
do nnnuncio;
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c) que os prazos dos editaes sejam marcados pelo juiz, sendo de trinta
dias, quando o réo <e acbar em logar não sabido, ou prazo razoavel, con
forme a distancia, si elle se acbal' dentro ou fóra do paiz. mas em juris
dicção incerta.

Art. 1114. Para a citação com hora certa requer-se:
aJ que a pessoa que tem de ser citada, tendo sido procurnila por tres

vezes, se hoja occultada paIn evitar a citação, declaranào-se assim na fé
que passar o official da diligencia;

bl que a bora certa para a citação seja marcada pelo ufficial, para o
dia util immediato, podendo-o fazer independente de novo despacbo i

c) que a bora certa seja intimada á pessoa da famiha, ou da visi
nbança, não bavendo familia, ou uão sendo encontrada pessoa capaz de
receber a citação;

d) que á pessoa ussim intimada seja entregue contra-fé com a cópia
da petição, do despacho do juiz. da fé de ter sido a parte devidamente
procurada e da hom designada para a citação i

e) que o omeial vá levantar a hora certa, e nà~ encontrando a parte
passe de tudo a competente fé, dnndo-se por feita II citação.

Art. 105. A citação pessoal só é necessaria no principio da causa e
da execução, citando-se tambem a mulher do réo ou do execlltado, si a
questão ver· ar sobre domínios de bens de raiz.

Art. 106. Achando-se o réo fól'll do lagar onde a obri.'açào foi
contrabida, poderá ser feita a primeira citação na pessoa de seus manda
tarias, administradores, feitures ou gerentes, nos casos em que a acção
derivar de actos praticados pelos mesmos mandatarias, admiui~tl'adores,

feitores ou gerentes. ü mesmo terá logor a respeito das obrigações oon
trnhidas pelos capitães ou mestre. de navios, consignatarios e sohre cargas,
não Se aohando pre.ente O princi pai devedor ou obrigado.

Art. ro7. A citação oom hora certa é subsidiaria da oitação
pessoal, quando esta se não pode fazer, por se occultar a pessoa que tem
de Ser cilada, ou seja o réo, ou qualquer dus mandatarias e prepostos de
que trata o artigo anteoedente.

Art. 108. .A citação por precatarias tem lagar quando a perte, que
tem de ser citada, se acha em logolr differente ou em jurisdicção alheia ú
do juiz perante o qual tem de responder.

Árt. 109. Oumprida a precatoria pelo juiz deprecndo, mandara este
citar a parte por despacho e hora certa, si tanto fOr preciso.

Art. 110. A oitação por editos tem lagar:
a) quando fOr incerto ou inaccessivel, por causa de peste ou guerra,

o lagar em que se acha o ausente que tem de ser oitado ;
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b) qunn,lo für incerta a pessoa qne tem de ser citada;
c) 'lnando ctlll1prir fazer inLimação de qnalquer protesto judicial ao

ausente de '1ue não houver notlCin.
Art. III. Passado o termo marcaclo nos editaes, com certidão do

official, e havida a parte por citada. e nome'\Iido o juiz curado,' ao ausente,
eom elle correrá o feito em seus devi. los termos.

Art. 112. No caso de ser feitiL :t citação com hom certa, ser!l admi
tido o procurador que se apresent"r voluntariamente para responder á
acção, com procuração bastante, anterior e especial e com elle correrá a
eausa.

Art. 113. O art. 105 não comprehende o caso de h~ver procurador
bastante e especial Oll geral para receber e propOr acções durante a au·
~encin rIo constituinte, sendo, porém, necessarin a citação da mulher do
réo ou do execntado, si versar a qtlestão sobre dominio de bens de raiz e
uão houver procnração especial della.

Art. 114. Accusada a primeira citação em audiencia, si não compa
Ilecer a parte citada por si ou por seu procnrador, seguirá a causa á sua
lI'evelia até final; mas em todo CRSO, comparecendo a parte lançad'a, será
admittiua a proseguir no feito, 110S te,mos em que este se ac~ar.

Art. 115. Não compllrecendo o autor por si OL1 por sen procurador
'Para fazer accusar a citação, ficará esta circumdLlCta, se!1do o réo absolvido
·da instancill; e não será novamente citado sem que o autor prove, com
·certificado do escrivão, não dever custas em juizo.

CAPITULO XlV

DAS ACÇÕES

Art. ll6. Todas as questões de natureza civil e cOUlmerciul serão
-propostas no juizo federal, quando recaiam sob sna jurisdicção, por meio
de acção ordinaria, sumaria e executivu.

C.lPITULO XV

DA ACÇÃO ORDINAarA

Art. 117. A acção ordinaria é competente em todas as causas de
valor excedente a '1m conto de réis, quando a estas não ,fOr assignalada
.acção especial.

Art. 118. A acçãoJ>rdinaria será iniciada por Uilla simples petição,
·que deve conter:

a) o nome do auLor e do réo j
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b) o cootracto, t"lOs~cção ou facto de que resultar o direito e obri
gação correlot.. ;

c) o peditlo com todas as especificações e estimativa do valor, quando
não determinado;

d) a indicação das provas e todas os dUCUlTIllntos em que se fundar a
acção.

Ar:. 119. Na audiencia para n. qual fOr O réo citado deve o autor
propor a acção, oíferecendo a mesma petição iniciai.

Art. 1'1.0. Si forem muitos os réos e não puderem ser todos citados
poro a mesma audiencio, eerão accusadas as citações á medida que se
fizerem; e a proposição da acção te";Í logor na auJieocia em que fOr ac
cusada a ultima citação.

Art. 1'21. Proposta a acção, na mesmo nudillncia, se assignará o
tmDo de dez dias para a contestação.

CAPITULO }"'-YI

DAS EXCEPÇÕES

Arl. 12'1.. Nos causas de jurisdicçiio fec1ero.l só têm logar as seguintes
excepções:

a) iocompeteocia;
b) suspeição.
Art. 12:1. As demais excepções, ou dilatori..s ou peremptorias, cons

lítnem materia ue defesa e serão aJlegndas oa cootest.nção.
Art. 1'1.4.. A excepção de suspeição precede á de incompetencia.
Alt. 1'1.5. Da excepção de iocompetencia se dará vista 00 autor por

cioco dias para impugual-a, findos os quaes o juiz rejeitará ou receberá.
Art. 126. Sendo recebida, se porá em prova com uma dilação de dez

dias, depois da qual, conclusos os autos com as provas produzidas, e sem
mais aJlegoções, o jniz julgará defioitivamente.

Art. 1'27. Sendo rejeitada, se assignará novo termo ao reo para a
contestação.

Art. 128. A excepção da suspeição deve ser opposta em an:1iencia e
offerecida por advogado.

Art. 1'1.9. Si o juiz não reconhecer a sllspeição, o escrivão officiará ao
substituto, declarando-lhe que lhe compete a decisão do feito.

Art. 130. Si o juiz não reconhecer a suspeição, ficará o feito suspenso
até a decisão deJle e o escrivão remetterá immediotamente os auto I li au
toridade competente.
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Art. 131. O conhecimento da suspeição do juiz de secção federal COIU

pete ao juiz substituto respectivo.
Art. 132. Remettidos os autos. e sendo conclusos, decidini o juiz

preliminarmente si é legitima a suspeição.
Art. 133. A suspei~ão é legitima sendo fundada nos seguintes mo-

tivos:
a) inimizade capital:
b) amizade intima;
C) parentesco por consanguinidade ou affinidade até ao segundo gt'áo,

direito civil;
d) particular interesse na d~cisão da causa.
Art. 134. Não sendo legitima a suspeição, será a parte condemnlldll

nas custas em tres-dobro, e a causa proseguirá em seus termos.
Art. 135. Sendo legitima a suspeição, o substituto ouvirá O juiz sns

peitada aprazando-lbe termo razoave!.
.Art. 136. Finuo o termo da audiencia. cobrados os autos sendo mister,

seguir-se-ba a dilação uas provas, que será de dez dias; e ouvidas as
partes no termo de CInco dias assignados a cada uma dellas, o juiz deci
dirá definitivamente a suspeição.

An. 137. Si proceder n suspeição, pagará o juiz as custas e a causa
será devolvida ao substituto. Não procedendo a suspeição, proseguirá a
causa e a parle pagal'à as custas.

.Art. 138 . .A suspeição não tem logar na execução, salvo a respeito de
embargos de terceiro e preferencia.

CAPITULO XVII

DA CONTESTAÇÃO

.Art. 139. A cllntestação deve conter simplesmente a exposição dos mo
tivos e causas. que podem ellidir a acção.

A ella se devem juntar os documentos em que se funda.
Art. 140. Na contestação deve o réo inserir, antes da llllegação da

materia de defesa, arguição das nullidades de todos os actos e termos a que
tiverem occorrido até ao ponto da contestação .

.Art. 141. Não sendo a contestação offerecida no term., assignado,
seguir-se-ha a ailação das provas.

.An. 142. pfferecidn a contestação, terá vista por dez dias cada um:
o autor para repliCt\r, o réo para tréplicar. E, si a contestação, ou a réplica
ou tréplica forem por negação, a causa ficará logo em prova a requeri-
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mento de alguma das partes; da me';lllu f0rma se proceJerá quando o autor
não replicar, ou o réo não treplicar no tenno assignado.

CáPITULO XVIII

DA nEOO~VENºÃO

Art. 1113. Si o réo quizer reconvir ao autor, proporá reconvençiio si
multaneamente com a contestação no me,;01O termo para ella assignado e
sem Jependencia de prévill citação do autor.

Art. 144. Proposto a reconvenção e offerecidn o contestação, se assi
gnará ao autor o termo de quinze uias pam a contestação da reconvenção
e réplica da acção.

Art. 145. VinJo o autor com a referida contestação e réplic.1, se aS'li
gnari! ao réo igual termo para a réplica da reconvenção e tréplica da acção,
e Mnlmente se dará ao autor ,'i,;ta por dez uias para a tréplica da recon
venção.

Art. 146. Si O autor e réo não offerecerem á contestaçii? réplicas e
tréplica~ nos termos assignados, ou ellas foreu. por negaçiio, seguir-se-ha
Oque está determinado no c,'pilul0 antecedente.

Art. 147. A reconvenção será julgada conjunctamente com a acção e
pela mesma sentença.

Art. 148. A reconvenção inuuz a prorogação Ull jurisdicção federal.

CAPITULO XIX

DA AUTOnlA.

Art. 149. Autoria é U acto pelo qual o réo, se.lJo dem IOdado,
chama a juizo aquelle de qblem houve a causa que se pede.

Art. 150. Compete a autoria sómente áquelJe que possue em seu pro
prio nome.

Art. 151. Si o réo houve a cousa de outrem, requererá a sua citação
Da audiencia em que for proposta a acção.

Art. 15'2. Si o chamado á llutoria morar fóra da sede do juizo, ou em
logar incerto, será II causa suspensa até verificar-se a citação pessoal 011

edital; si, porém, morar fúra do (laiz ou do districto seccional federal pro
seguirá a causa, não obstante a expedição da precatoria. O jniz mar~a:á

o prazo dentro do qual deve promover o réo essas citações.
Art. 153. Vindo a juizo o chamado á autoria, com elJe proseguirá a

oausa, sem que seja licito ao autor a escolha de litigar com o reo priucipa
ou com o chamado á autoria.
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Art. 154. O chamado á autoria receberá a causa no estado em
que se achar, sendo·lhe licito alleg.lr o que lhe convier e njuntar do·
cumentos.

CAPITULO XX

DA OPPOSIÇÃO

Art. 155. Opposição é a ac~ão de terceiro, que intérvem no processo
para excluir autor e réo.

Art. 156. A opposi"ão corre no mesmo processo simultaneamente
com a acção, ei é proposta antes de assigna:ln a dilação das provas j si
sobrevier depois de assignada a dilação, será tratada em pro:esso separado
sem prejuizo da causa principal.

Art. 157. Para a opposição não é de mister citação das partes j o
terceiro oppoente, ajuntando procuração, pedirá "ista dos aut03, que lhe
será continuada por cinco dias, depois da tréplica da acção.

Art. 158. Propo ta a opposir,ão, se assigonrão ao autor e réo por seu
turno, para contestarem e replicarem e ao oppoente para treplicar, o
termo de d~z dias" cada um.

Art. 159. Afinal, arrazoará primeiro o oppoente e depois e succes
sivamente, o nutor e o réo, e a a"çãu e opposição serão simultaneamente
julg-ad,as pela mesma seotençn.

CAPITULO XXI

DO ASSISTENTE

Art. 160. Assistente é aquel\e que intervem no processo para defen
der o seu direito, juntamente com o do autor ou réo.

Art. 161. Pam ser o assistente admittido, é preciso que elJe allegue o
interes e apparente que tem na causa, como si é fiador, so~io, coudominio
de causa indivisa. vendedor da COllsa demandada.

Art. 16'2. O assistente pMe vir a juizo antes Ol1 depois da sentença,
m3s recebe a cau;a no estado em que e]]a se acba, e deve al\egar sell
.direito nos mesmos termos que competem áque]]e á ql1e assiste.

Arl. 11j3. O assistente não póde aJJegar i ncompetencia e suspeição.

CAPITULO XXII

DA DILAÇÃO DAS PROVAS

Art. 16( Posta a causa em prova, assignar-se-ha na mesma audien
.cio uma só dilação de vinte di \s, e esta dilação correrá iudepedente de
qualquer cibção.
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A.t. 165. Para ver depôr a. testemunhas sedi.o citadas 115 partes, ou
seus procuradores, com designação do dia e bora; e bem assim do lagar,
si não for o do costume. Esta citação póde ser logo feita na mesma au
diencia em que a causa se ;>õe em prova.

Art.. 166. O rol das testemuoblls, com 05 respectivos caracteristicos,
serã depositado em !llão do escri"ão vinte e quatro boms antes da inquiri
ção, sempre que a parte o requerer.

Art. 167. Tendo alguma da; partes testemunhas fóra da séde do juizo,
deverá protestar por carla de inquirição, ou na ncção ou contestação, ou
em aU1liencia, mas nunca depois de assignad,' a dilaçno das provas. Nesse
pl'otesto devem ser indicados o, artigos ou factos sobre 05 quaes s~rão in
quiridas testemunhas.

IArt. 168. Na carta de inquirição se farã decbração da ,Jilação 'lue
o juiz a;signar, conforme a distancia e difllculdatles de CI mmunica,ão.

Art 169. Dentro da dilação serão citadas as partes, ou seus procura
dores com a indicação do dia, bora e lagar pura extracção ou conferencia
dos traslados e publicM.fórma<.

CAPITULO XXlll

DAS TÉBTEMUNUAS

Art. \70. As testemunbas devem declarur seus nomes, profissiio, do
micilio e residencia, si são parentes, IImigos, inimigos ou dependentes de
algumas das partes.

Art. 171. Não podem ser testemunhas o a,cenc1ente, marido, mulher,
parente consanguineo ou affim-até ao segundo grão-direito civil,e o menor
de quatorze .umos.

Art. 17'l. 'i alguma testcmun: a houver de ausentar-se, si por avançal a
idade ou estado v.. letudinntio houver receio de que no tempo da prova ella
ja não exista, poderá, cituda a parte. ser inquirida n requerimento dos in
teressados, aos quaes sera entregue o del'0imento, para deIle se servirem
quando e como lhes convier.

Art. 173. As testemunhas se rito pergunt.adas, ou reperguntadas exclu
sivamente sobre os factos e suas circumstnncins, allegndos na acção, con
testação,réplica e tréplica.

árt. 1"'4. E' licito ás te,temtlnbns comparecerem independente de ci
tação; si for~m, entretanto, citadas e não comparecerem, ser-lhes-ba
imposta a pena de desobediencia, salvo plausivel justificação.

~rt. 175. As testemunhas serão inquiridos pelas ]Jartes que as pro
duzirem ou por seus procuradores,e reperguntadas e contestadus peln parte
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contrario, ou procuro dor desta, devendo os depoimentos ser escriptos pelo
escriviio e rubricado pelo juiz, que assistirá á inquirição, sendo-lhe licito
fazer ás testemunhas as perguntlls que jnlgar opportunas.

CAPITULO XXIV

DAS PROVAS EM GenAr,

Art. 176. São admissiveis no juizo federal todas as provas, como toes
conhecidas em direito, particularmente as escripturas publicas e instru
mentos a estas equiparaveis pelns leis civis e commerciaes.

Art. 177. O original de copias a uthenLicas, traducções, certidões ex
trabidas d~ notas publicas ou autos, será exbibido, logo que alguma das
portes o requerer . .As cópias, puhlicas-formas ou extractos de documentos
originaes podem ser conferidos com estes no. presençn do juiz,pelo escriviio
da causa, citado. a parte ou seu procurador e lavrado termo de conformidads
com os differenças encontradas.

CAPITULO XXV

DAS ALLEGAÇÕES FINAES

Art. 178. Finda o. dilação, serão ossignados dez dias a cada uma dos
portes para dizerem afinol por seu ad rogado, dizendo primeiro o autor e
depois II réo. Findo o termo, o escrivõ.o fará os autos concJusos ao juiz para
decidir a cousa, depois de sellados convenientemente.

CAPITULO XXVI

DA. SENTENÇA

Art. 179. Si, examinados os autos, o JUIZ entender necessnria, para
julgar afinal, alguma diligencia, o poderá ordenar; mas, julgando que o
pleito se acha sufficientemente esclarecido, dará sua sentença definitiva, a
qual deverá scr clara, positiva, deveudo u condellluaçiio ser de cousa de
terminada ou valor certo, salvo si a quantin, sendo incerta, puder ser liqui
dada na ·execução.

Art. 180. A sentença não prl,duzirá etreito antes da intimação das
partes ou seus procuradores.

CAPITULO XXVII

DA AOÇÃO BUMlI1ARIA

Ârt. 181. A acção summo.ria é competente em todas as causas d .
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valor não excedente de nm conto de réis, qnando a estlls não for assigna
lada acção especial.

Àrt. 182. À acção summaria será iniciada por nrna petição que deve
conter, além do nome do autor e réo:

aI o pedido, com todas as especificações e estimativa do vAlor quando
este não fOr determinado, bem como o contracto, transacção ou facto, de
que resnlte o direito e a obrigação;

b) a indicação das provas em que se funda a demanda.

Art. 183. Na audiencia para a qunl fOI' o réo citado, presente elJe, ou
apregoado e á su" revelia, o autor ou seu advogado lerá a petição inicial e
fé da citação, e exltibindo oS escriptos de contracto e documentos, exporá
de viva voz a sua intenção e depositará o rol das testemunhas.

Art. 184. Em seguida, o réo ou seu advogado fará fi' defesa orol ou
por escripto, exhibindo os documentos q_e tiver e o rol de testemunhas.

Art. 185. Depois da defesa terá lugar a inquiriçf.o das testemuuhas,
fi qual será concJnida na Dlesmll audiencia, salvo impossibilidade ou força
maior, podendo o juiz em tal caso, marcar audiencia extraordinaria para
esse :fim.,

Ari. 186. Findas as inqnirições. arrazoando ou requerendu as partes o
que IIIes convier, verbalmente ou por escripto, o juiz fará reduzir a termos
circumstanciadumente ,.s allegações e requerimentos ornes e depoimentos
das testemunhas; e antoado esse termo. com a petição inicial, do
cumentos e allegações escriptas, será immediatamente concluso ao juiz.

Art. 187. Conclusos os autos, o juiz procederá e:x:-olfioio, ou a reque
rimento das partes, ás diligencias necessarius pam. julgar afinal, devendo
a sent nça ser proferida na audiencia seguinte á conclusão do processo, ou
clãs diligencias que houverem sido decretadas.

Art. 188. Os depoimentos das testemunhas serão escriptos por in
teiro, podendo ,IS partes perguntaI-as e reperguntal-as.

CAPITULO xxvm

DAS AOÇÕES ESPEOUES

Art. 189. A acção especial, que será li executiva, terá logar nos;
casos segl:intes :

a) hypothecas de todo o genero ;

b) fretes de navios, alugueis de transporte por agua ou terra;
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c) penhor;

li) despezas e commissâo de corretagem;
e) cobrnnça de dividas activas da Fazenda Nacional, certas e liqui-

quidados, quando forem provenientes:

1°, dos alcances dos responsaveis;
20, dos tributos, impostos, contribuições lançadas e multas;
3°, dos contractos ou de outra origem, posto que niio seja rigorosa

mente fiscal, quando disposição expressa de lei ou contracto assim
autorisal'

Art. 190. Considerar-se-ha divida liquida e certa, para o elfeito da
Fazenda Nacional entrar em juizo com sua intenção fundada de facto e
de direito, quando consistir em somma fixa e determinada, e se provar
pela conta correnle do alcance, julgada definitivamente por certidão au
thentica extrahida dos livros respecti vos, donde con ste a inscri pção da
divida de origem fiscal- i'or documento incontestavel, nos casos em que
a lei permitte a via executiva, quanto ás dividas que não têm origem
rigorosllmenle fiscal.

Art, 191. Procede o executivo fiscal:

a) contra o devedor;
b) contra 05 herdeiros, cada um in-solidltllt, dentro das forças do

herança;
c) contra o fiador;
d) contra qualquer possuidor de bens hypothecndos ii Fezenda Na

cional ;

e) contra 05 socios e interessados do devedor nos contractos de rendas
de bens e arrematação de direitos, celebrados com a Fllzenda Nacional,
cada nm in-solillum ;

fI contra o devedor do devedor quando a divida tem origem fiscal, ou
quando aqueJ1e no acto da penhora confessa a divida e assigna o auto;

g) contra o successor, no negocio pela divida do antecessor, 'Juando a
el1a for obrigado;

h) contra o ctuador fiscal ou o administrador da massa fallida por
divi d3 do fullido ;

i) contra o curador on O consul, no caso de bens cios ausentes, ou das
heranças jacentes;

i) contra o tutor ou curador do menor ou inlerdicto ;
k) contra o director, gerente ou "dminlstrodor, quando se ratar de

sociednde ou contra um delJes si houver mais de um.
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CAPITULO :XXIX

DA AOÇÃO EXEOUTIVA

Art. Wc:!. O mandalo exeoutivo de"e determinar quc o réo pague in
oontinen1e; ou se proceda. á penho~a nos bens que elle olferecer, ou lhe
forem "ch,,<1os, tantos 'luanlos bustem pura pagamento da divida e custas.

An. 193. Àccusada a penhor;l, serão assign'ldos seis dias aO réo para
nllegar seus embargos. Si o não fizer, será a penhora julgada por sen·
lença e se proseguirá no curso ulterior, como si fOra uma execução.

A.rt. 1'14. Dentro dos seis <lius é licito ao réo produzir testemunhas e
prolestar pelo depoimento da parte.

Art. [95. Recebido os omb,lfgos, o juiz assignarú ao auLor cinoo
dias pura oontestal-os , depois da oontestação baverá lugar a dilação elas
provas, que durará ,lez dias; e arrtlzoandv autor e réo, dentro de cinco
dias c.lela um, será a oausa julgada afinal.

CAPITULO :XXX

DO EXEOUTIVO FISOAL

Art. 19B. Com o dooumento comprobatorio da divida, inioiar- e-h"
o prooes o requerendo u expedição de 11Iandado exeoutivo, pelo qual o deve
dor, ou quem de <lireito. seja intimado pur;1 no prazo de '14 homs, que cor
rerão em c",tolÍo, da data da intimação, pagar a quantia pedida e custas, ou
dar bens á penhom; fioando logo citado para os termos da execução .lté
final julgamento, nOD1eúção e al'provação dos louvados, avaliação e arre
mata~ão dos bens penhorados, e remil-os ou dar lançador.

Art. 197. Si a divida for rle alcanoe ou si se fizer neoessaria medida de
segur"nça, não só nos Oasos de insolvabilidade e mudança de estado.
mas ainda uo de impossibilidade de prompta intimação de mandado, por
estar o dlvedor ausente, ou não ser encontrndo, será requerido desde logo
mandado de sequestro nos bens do devedor. O dito mandado abrangerá
todlls os bens deste, sendo conoedido independente de justifioa~ão.

Art. 198. Iniciado o processo por sequestro, será este intin,ado no
réo juntllmente oom o mnndlldo exe,;ll tivo,. e si elle não 0010 parecer Ilas
24 boros, resolvido o sequestrv em penhoro, ipso facto seguir-se-bão os
termos ulteriores.

Art. 199. Comparecenclo o réo para se defender antes de feita li penho
ra, não sel'á ouvido sem primeiro segurar o juizo, snho si exhibir doou
mento lIuthentioo de pagamento da div idll, ou annulação desta.
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Art. ~OO. Concorrendo justa causa. poderá o juiz conceder ao réG,
para prova e sustentação de sua defesa, um prazo extraordinario de dez
dias, continuos, successivos e improrogaveis.

Art. 201. A mataria da defesa. estabelecida a identidade do réo, con·
sistirá na prova da quitação, nuIJidade do feito e prescripção da divida.

CAPITULO XXXI

DOS PROOES os paEPAnATORIOS E POEVENTrvos

Art. 202. O embargo ou arresto tem Jogar:
a) nos casos expressos no codigo commerclUl, arls. 239, 379, 521 e

619;
b) quaudo o devedor sem domicilio certo intenta ausentar-se 011 ven

der os bens que possue, ou não p"g.ll' U Cibrigação no tempn estipulado;
c) quando o devedor domiciliario intenta ausentar-se fnrtiv"lU~nteou

muda de domicilio sem sciencia dos credores;
dj quando o devedor domiciliaria Hluda de estado, faltando aos seus

pagamentos e Lentando alienar os bens qlle po sue, ou contrahindo dividas
extraordinarias. ou pondo os bens em nome de terceiro, ou commettendo
algum artificio fraudul"-nLo;

e) quando o devedor possuidor de bens de raiz infenta alienai-os ou
bypothecal-os. sem fioar com algum ou alguns equivalentes ás dividas, e
livres e desembargados;

f) qnando o devedor commerciante cessa os seus pagamentos e não
se apresenta; intenta ausenLar-se furtivamente on desviar todo ou parte do
seu activo; fecha ou abandona o seu e tabelecimento. occulta os seus ef
:feitos e movt'is de casa, procede a liquidações precipirndas e contrahe
dividas extraordinurias 011 simuladas.

Art. 203. Para a con<:essão do embargo é necessario:
a) prova litternl da divida;
b) prova litteml ou justificação de alguns dos casos de embargos, refe

ri dos no artigo antecedente.
Art. 204. A justificação prévia. dos casos de embargo, é dispensavel

e póde ser supprida por protesto :formal de prova em tres dia,s. depois
de effectuado o embargo nos casos:

a) em que a lei concede o emual'go;
b) de urgencia ou inefficacia da medida si :fosse demorada.
Art. 205. A justificação prévia, quando o juiz a considerar indispen

savel, pódc ser feita .em segredo, verhalmente e de plano, reduzidos a
termo os depoimentos das testemunhas.
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Art. 206. Pagará. as custas em decuplo o requerente do arresto, que
tendo protestado fornecer prova no triduo não o fizer, havendo sido, entre-
tanto, effectuada a diligencia. .

Art. 207. O mandado do embargo não será execntado, mas ficará sus-
penso:

a) si o devedor offerecer pagamento incoutinenti ;
b) si apresentar conhecimento de deposito da divida;
c) si eler fiador idoneo.
Art. 208. Para o embargo de beus em poder de terceiro, <leve o em

bargante declaraI-os especificadamente e designar o nome do terceiro e logar
em que se acham. Taes declarações serão inseridas no mandado respectivo.

Art. 209. O embargo só póde ser feito em tantos bens, quantvs uastem
para segurança da di vida.

Art. 2lO. Feito o embargo, serão os bens depositados em poder de
terceira pessoa, que assignará o auto respecti\'o como depositaria judicial.
Convindo no credor, poderá ser depositario c proprio elevedor, ou aquelle,
si concordar o Ille~mo devedor.

Art. 211. Si algum terceiro vier com embargos, dizendo que a cousa
é sua, serão os embargos processados e admitt:dos pela fórma determinada
no titulo das execuções.

Art. 212. Quando a opposi~,ão do terceiro for relativa a algnns bens e
não a todos os embargados, será, a requerimento de al C7 nm:L das partes,
separada a opposição para correr em auto apartado. progredindo o pro
cesso elo embargo quanto aos outros bens, a respeito dos quaes nao versam
os embargos de terceiro .

.Art. 213. O embargo ficará de ncuhum elfeito:
(I) si o embargante o niio justificar dentro de tres dias depois -de ef

fectuado ;
b) si o embargante não propuzer a acção respectiva dentro de quinze

dias.
Art. '1l4. Feito o embargo, poderá o embargado oppor-Ihe embargos,

que o juiz mandará contestar no termo de ciuco dias. Vindo o embargado
com os sens embargos, se assignariio dez dias para a prova, e armzoados os
autos, para o que serão concedidos cinco dias a cada uma das partes, dará
o juiz a sentença final.

Art. 215. O embargado tem direito de pedir indemnisação por perdas
e damnos resultantes do embargo requerido com má fé.

Art. 216. O embargo de embarcações só tem logar nos casos e pela
fórma determinada nos arts. 479 e seguintes do Codigo Commercia1.

Art. 217. O embargo procedente resolve-se pela penhora.
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Art. 218. Quando o embargo se fizer cm bens do dCI'edor, existentes
em poder ele terceiro, será este inLimado d~ntro de 24 horas, ou, inconti
nent', no caso de urgenclll, Jando.lhe o offiClal da diligencia contra-fé, ou
deixando-a entregue em sua casa a pessoa dll fomilia ou da visinbnnl,a, não
sendo elIe encontrado; o que será declar"do no auto de elllbargo, sob pena
de nullidade.

Art. 219. Cessa o emborgo :
a) pelo pagamento;
b) pela n,vaçiio;
c) pela transacção;
cl) decahindo o antor embargante da acção principal.

CAPITULO XXXII

DA EX11TInçÃo

Arl. 220 . .ó exhibiçãu dos livros e escril'tnra(;ão mercantil por inteiro,
on balanços geraes ,le qualquer casa commercial, I'óde ser re'lueridn, como
prepnrattlria de acção comp"tente, como é l'rescripto no art. 18 do Cocligo
Commercia),

Art. 221. Citada n pesso.' a qnem os livros pertencem, ou em cujo
poder estão, para exbibil·os dentro do prazo e logar designados com com
minaçâo de prisão, será esta citação accusada em audiencia.

Art. 222. Accusada o. citação. si o rlio pedir vista, lhe será concedida
por cinco dias pnra contestar, findos os quaes terá logor dilação dns provas
por dcz dias; e arrnzoando autur e réu successivnmente, no termo de cinco
dins c.da nm, o juiz julgará afinal.

Art. 223. Julgada I rocedente a acção, mnndará o juiz pass"r mnndado
para a eXhibição, que terá log"r in=outinenti, sob pena de prisão.

CAPITULO XXXllI

DOS paOTESToS

Art. 224. O prote to, ou processo testemnnhavel, fOlfilado n bordo,
consistirá:

a) no relntorio circumstanciadú do sinistro, deven 10 referir-se em re
sumo á derroto até ao ponto do sinistro, e "Itnra em que este succedeu;

b) na exposição motivada da determinação do capitão, declarando ,i
a ella pI'ocedeu deliberação das pessoas cumpetentes e si a deliberavão foi
contraria ou confOrme.

Art. 225. O protesto será escripto pelo escrivão 011 piloto; e em falta
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delles, por pessoa qne o capitão nomear, dict'llo c assignado pelo mesmo
capitão e por aqlldle.i que tomar,\Iu parte na deliberação, ao~ quaes é licito
declararem-se vencidos.

Art. 2':6. Os oliciaes e pessoas 'lU" Iazem parte da junta de delibe
ração são os pilotos, contra· mestre , peritos e marinheiros mais intelli
gentes e antigos no serviço do mar. A deliberação dessa junta será tomada
em presença dos intere~sados, nJ navi.) ou na carga. si algum se achar li

bordo, os quaes não terão \'oto; devendo o do c.1pil'IO ser considernuo voto
de qualidade, <endo-lhe licito ourar, sob sua responsabilidade, de modo
diverso da deliberação tomada.

Art. 2'27. O protesto não <lispensa a acta da deliuerar,.ão, em a qual,
além do facto e das circums ancins ocourr nles. se de\'em declar.\r os fun·
damentos da resolucão e dos votOlS de cadn um. assi", como os motivos da
determinnção do capitão, qu"ndo for eon rarin ao \'encido. O protesto não
será ndmillido á ralificClção si do di.lrio da n~vegação não constar II acta
referida.

Art. 228. O protesto deverá ser ratificauo na prlllleims vinle e quatro
horas utcis da eutmdn. devendo o capitão en: reg LI' lia juiz, uentro do refe
rido prazo, o protesto preuito e o diario ,ln nll\'eg.1ção.

Art. 2'29. Notificados os intere.isa<los. si Iorem conhecidos e presentes,
procederá o juiz á ratificação, mqnirindo soure o sinistro e snas circnm
stancias, o capitão e signatarios do protesto.

Art. 230. A ratificação erá julgada por senle.lça, de que não ha\'erá
recurso algunl e será dada por inst,umeuto á parte, paro. usar deli e como
e quando lhe com·ier.

Art. 231. Os protestos das letras de cumbio. de ris '0, dn terra. conhe
cimento de fretes passauos iI ordem e endo~;l\do , ,\polices de segnro
endosslluas, notas promissorias endussa,L,., serno regnla<!os pelt. titnlo
16 capitulo l0, secçã.o 6", parle l- do Codigo C01l1mercial.

..l.rt. 23~. O escrivão que por omis~ão on prevllI·ic.1Çã Iur causa de
nullida.le de um protesto ser:\ obrigado a illllpll.nisar as partes d todas as
]Jerdas. dUlllnos e despezo.s legaes result:ml s de tal facto, devendo ser
demittido á vista da seutença que o condell1nar.

Art.233. Serú permittido ás partes a interposição de qualquer protesl0
para conservação e resolva de seus 11ireitos.

Art. 234. Esses protest.os _erão interpostos por petição endereçnd'l ao
jniz e em l\ qual o requerente norrará o facto e exporá os fundamentos do
protesto, o qual será tomado por termo e intimndo ás partes e inter
essados.
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CAPITULO XXXIV

DOS DEPOSITOS

Art. 23-. O deposito em pagamento tem logar :
a) si o credor recusa o pagamento offerecido ;
b} si o credor não quer pass.lr quitJção, ou não a passa com a segu-

rança necessaria e \Jor tantas vias quantas convem ao devedor j

c) si hll litigio sobre a divida;
d) si a divida é embargad.!. em poder do devedor;
e) si a cousa comprada está sujeita a algum onus ou obrigação.
Art. n6. Efl'ectuado o tleposito por mandado do juiz, serão citados os

interessado, 'lomo no caso couber.
Art. 237. Si o credor, efl'ectuado o deposito, pedir vista para impu

gnal-o, ser-lhe-ha concedida por cinco dias.
Art. 238. Viudo o credor com os embargos no termo fixado, se assi

gnará uma dilllção de dez di'lS para a prova, e arrazoando successivamente
o autor e réo, elll c'nc, di'ls carla Ulll, serão julgados os embargos afinal.

Art. 239. Julgados provados os embargos, será o devedor responsavel
pelas despezas de levantamento, sal~,rios e custas do deposito j e se haverá
por não feito o p .gamento, correndo por conta e risco do devedor as
perdas e damnos acontecidos á cOllsa depositada. Si, porém, forem julgados
não provados os embargos, o credor será conclemnado nas custas, e serão
por sua conta e risco os damnos acontecidos á cousa depositada.

Art. 240. O deposito por conta de quem pertencer será feito a reque
rimento da parte, por mandado do juiz e com citação edital, e correrão por
conta de quem pertencer as despezas, salarios, perdas e datrlnos.

CAPITULO XLTI

DA. EXEOUÇÃO

Art. 241. A carta do. sentença sómenle é necessaria quando a causa
excede á o.Jçada do juiz seccional. Em nenbum caso ella é necessaria nas
co.usas de n,ltureza fiscal. Si a causa cabe na alçada, sení extrahido man
dado executivo Ião sómente, devendo ser nelle inserid'l a sentença do juiz.
Tombem será escusada a carla de sentença no caso em que a parte vencida
quizer salisfazer a condemnação.

Art. 24'1. A carta de sentença deverlÍ conter:
a) a autoação j

b) a fé da citação;
c) a petição da acção;



263

dI a contestação;
e) fi réplica e tréplicn nas acções ordinarias ;
n a sentença e documentos em que elhL se fundar;
Art. 243. Nas cansas especiaes, nos embargo de terceiros, nos artigos

de preferencia, (Ieverá a cMla de sentença conter:
a) o nnto de penhora. quando houver;
b} os embargos, artigos e contestações;
c) a sentença ~ documentos em que ella se fundar.
Art. ~44. E' competente para lL execução o jlliz da causa ou o que (lo

substituir.
Árt. 245. A execução compete:
a) á parte vencedora ;.
b) os seus herdeiros;
c) ao subrogaclo, cessionario e successor .ingular.
Árt. 246. E' competente n execução contra:
a) n parte vencida;
b) os herdeiros ou sucessores univer.aes ;
c) o fiador;
d) o chamado a autoria;
e) o successor singular, sendo a acção real;
f) o comprador ou possuidor de bens hypothecados, segurados ou.

alienados em fraude de execuçâo e, em geral, contra toaos os que recebem
causa do vencido. corno o compmdllr de herança;

g) todos os delentores dos bens em nome do vencido, como o deposi
taria, o reneleiro e inquilino, quanto a esses bens sómente ;

h) o sacio.

Árt. 247. Consideram-se alienados em fraude da execução os bens
do executado: .

a) quando são litigiosos, ou sobre elles pende demanda;
b} quando a alienação é feita depois du penhora, ou proximamente

a eUa;

c) qnando o possuidor dos bens tenha razâo, para saber que pendia
demanda, e outros bens uão tinulL o executado pam solver·a divida.

Árt. 248. Sendo o tiador executado, póde offerecer á penhora os hens
do devedor, si os tiver desembargados; mas, si contra elles apparecer em
bargo ou opposiçiio, ou não forem sufficientes, a execução se exercerá
sobre os bens do liador, até real embolso do exequente.

Árt. ~49. Si o executado não tem bens na séde da causa principal,
ou os que tem são insufficientes, expcdir-se-ha cnrla precataria b.l:ecutoria,
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dirigi'''' ao j,tiz ) s 'cei"n ti ou lvcal'] Ivg,,, 011 le forell! os bens situldos,
paru o fim de proceder. se á penhnra, llvulinção e arrem:ttn,ão deiles.

Art. 250. Si o exp.clltado possue bens no ctistricto judicial da causa
princip,)l e em outro, não correr'l simultanea a execução, mas successiva,
deven'lo n. principio ser executados os primeiros, salvo si os bens exis
tentes em um e outro distdctos forem mnnifestamente insufficientes.

Art. 251. Os embargos á exe'lU ii'l, em qLU1.I'llter cuso, não poderão
ser oppostos sinão perante o juiz d'l mesma execução.

GAPITULO L\:XYI

DAS SENTENÇAS lLLIQUlDAS

Art, 252. A liquidação tem 10gill' :
a) qlHlndo a sentença versa sobre f:'uctos e cousas que consistem em

peso. numerO e medida;
b) quanJo a sentençtl versa sobre interesses, peruas e d,trnnos ;
c) qnantlo a ncção é universal, ou geral.
Art. 253. Nns sentenças iJliqllid:ts a primeirn citnção do executado

será para vêr offerecer os arligos de liquidação.
Art. 254. O~erecidos os artigos na nnuiencin apraz ,da, O réo contes

tará no termn de cinco dias, aos '[unes segllir-se-ha a dilação prvh toria
de dez dias, e, arrllzonndo depois e suc(.essivamente o liquidon e e liqui
dado, no termo de cin~o dia cnda um, -eriio os arti2;os julgados afiual,
devendo o juiz previamente proceder ás cliligencios necessarios.

Art. 255. Proferida a sentença. de Jiquida.ção, correrá a execução sens

termos lllterinres.

CAPITULO XXXVII

D.\S SENTENÇAS LIQUIDAS

.d.rL 256. Sendo a sentençl\ liq·tido, o executado será citado para
paglu, ou nomear beas ii penhor.. nR, "inte e quatro horas st1bscqnent~s Ú

citação.
Art. 257. A nomeação feitl\ pelo executado não vole, salvo convindo

o exequente :
CL) si não é feita conforme a g"ildação, estob~]ecida para a penhora j

b) si o executado não nomêa os immovlis especialmente hypothecados,
ou bens consignados ao pAgamento da divida j

c) si O exeo:ltado nomêa bens sitos em Ioga,· differenle do da exe
cução, ten o-os, alias, no logar ua dita execução;
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d) si os bens DI,meados não são livres e desembargados, havendo os,
entretanto;

e) si é insu!ficiente a quantidade de bens nomeados.
Art. 258. A nomeação tendo sido feita de accordo com o prescripto

no artigo autecedente e por termo nos autos, os bens são desde logo con
siJerados penhorados e serão depositados, COlUO se dispõe nos artigos
seguintes.

CAPITULO XXXVIII

DA PENHonA

Art. 259. Si o executado dentro das vinte e quatro horas não pagar
ou não nomear bens á penbora, ou fizer a nomeação coutra as regras es
tabelecidas antecedentemeute, effectuar-se-ha a penhora, passado o respe
ctivo mandado.

Art. 26U. O auto da penhora deve conter:
a) o dia, mez, anno e logar em que é feita;
b) a descripção dos bens penhorados com todos os caracteristicos ne

cessarios para verificação da identidade;
a) entrega feita ao depositario que deve assignar, on por elle duas

te temuuhas, com o ofEcial da diligencia.
Art. 26[. A penhora póde ser feita em quaesquer bens do executado,

guardada a grAdação seguiute :
a) dinheiro, ouro, pratn. e pedras preciosas;
b) titulos da divida puhlica e quaesquer papeis de credito do Thesouro

Federal;
a) moveis e semoventes ;
d) beus de miz ou immoveis ;
a) direitos e acções.
Art. 262. Deve a penhom ser feita em tantos bens quantos bastem

ao pagamento e effectuada. dentro de cinco dias sob responsabilidade do
official de jnstiça.

Art. 263. Si as portas das casas se fi charem fechadas, o officia! não
procederá ao abrimento sem expresso mandado do jniz, mas, expedido o
mandado, em presença de duas testemunhas, abrirá ou arrombará portas,
gavetas, armarios Oll moveis onue se presuma que estão os objectos
penboraveis, e de todo este procedimento se fará circumstanciada menção
no auto de penhora. .

Art. 264. Em caso de resistencia, ou fundado receio della, lavrado o
auto respectivo, no primeiro caso e precedendo inquirição verbal e em se

•. 1.-24
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gredo no legundo, o juiz requisitará da autoridade local competente a força
necessaria para auxiliar a penhora e prenoer o resistente, que será devida
mente responsabilisado.

Art. 265. Si a penbora for validamente feitn, sómcnte se proceJerá á
segunda:

a) si os producto dos bens primeiramente penhorados não chegar para
o pagamento;

b) si o exequente desistir da primeira penhom, o que só terá lagar
quando os oens penhorados forem litigiosos, ou estiverem obrigaclos a ter
ceiros.

Art. 266. Para que se faça penhora em dinheiro do executado
existente em mão de terceiro, l: preciso que este o confesse no acto da
penhora.

Art. ~7. Si o devedor confessar no acto a penhora, assignado o
auto respectivo, será havido como depositar:o, a cuja pena fica. sujeito se
dentro de tres dias, que lhe serão a3signados, o não entregar ou despo
sitar. Depositada ou entregue a somma confessada, se considerará des
obrigado..

Art. 268. O executado que esconder os bens para não serem penho
rados, ou por dolo deixar de os possuir, será preso até que delles faça
entrega ou do equivalente; ou até um anno si antes não entregar.

Art. 269. Não são sujeitos á penhora:
a) os \lens inalienaveis ;
b) os vencimentos de magistrados e empregados puhlicos, dos militarei,

os equipamentos destes;
c) a.s soldadas de gente do mar, e salarios de guardas-livros, feitores,

caixeiros e operarias ;
d) os utensilios e ferr,lmentas de mestres e officiaes de officioi

mecanicos e que forem indispensaveis ás' suas occup:!ções ordinarias ;
e) os materiaes necessarios para as obras ;
fJ as pensões, tensas e monlepios, inclusive os dos servidores do

Estado;
g) os fundos sociaes pela di vida particular de um dos sacias;
11) o indlspensavcl para caina e vestuario do executado e de sua fa·

milia, não sendo precioso;
i) as provisões de comida.
Art. 270. São sujeitos á penhora, não havendo absolutamente outros

bens:
a) o vestuario dos empregados publicas no exercicio de suas funo

ções;
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b) os livros dos juizes, professores, advogados, medicos, engenheiros e
estudantes;

a) as macbinas e instrumentos necessarios para o ensino pratico, vu
exercicio das artes liberaes e das sciencias ;

d) os fructos e rendimentos dos bens inalienaveis ;
e) os funJos liquidos que o executado possuir na companhia ou socie

dade commercial.
Art.271. Os bens penhorados serão avaliados Ror peritos idoneos,

nomeados em audiencia a aprazimento das partes ou á sua revelia.
Q,uando os bens fo;em situados fóra da sMe do juizo, a avaliação 88

fará por meio de precatoria dirigida aos juizes locaes, ou ao juiz sec·
cional, cumprindo que a arrematayão se fava no local on1e existem os pre-
ditos bens. .

Art. 2n. Quando a avaliayiio for irregular, excessiva ou lesiva, ou
quando antes da arrematayD.o se descobrir algum onus que diminua o valor
da cousa avaliada, proceder.se-ha a nova nvaliayão.

CAPITULO XXXIX

DA AUREMATAÇÃO E ADJUDIOAÇÃO

Art. 273. Feita a avaliayão, passar.se-hão edibes, que serão aflixn
dos na casa das audiencias e publicailos nas folhas do dia da aflixayão
e da arrematayão. Eotre a affixayão dos editaes e a arrematsyão mediarão
tres dias, se os bens forem moveis; e nove, si forem de raiz, independenta
mente de pregões.

Art. 274. Os editaes devem conter:
a) o preyo da avaliação;
b) a qualidaae dos bens e suas confrontayões, ;endo de raiz;
a) o dia da arrematsyão.
Art. 275. A 8rrematayão deve fazer· se impreterivelmente no dia

annuncindo. Si por causa ponderosa não for possivel nesse dia, será
transferida, anuuuciando-se por editaes e pela imprensa o dia novamente
designado_

Art. 276. Si por sobrevir a noite não for concltlida a arrematayão
no mesmo dia, continuará no dia seguinte, dispensado em tal caso o
edital.

Art. 277. E' licito ao exeoutsdo, seu conjuge ou berdeiros reunir ou
dar lanyador aos bens penhorados ou alguns destes, até a assignatura 8.0
auto de arrematayãp ou publicação da seutenya de Ildjudicay8.o.
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Art. 278. Quando a penhora consistir em dinheiro, se affixarão edi
taes marcando o prazo de dez dias aos credores incertos para vi rem re
querer preferencia ; si estes não requererem ou os credores certos cilrdos
pessoalmente, pessar-se-ba mandado de levantamento ao exequente.

Art. 279. A arrematação será feita no dia e logar annunciados, pre
sentes o Juiz, escrivão e official de justiça e expostos os objactos qu~ de
vem ser arrematados, sendo possivel.

Art. 280. E' admittido a lauçar todo aquelle que estiver na livre ad-
ministração de seus bens.

Exceptuam-se :
a) o juiz, o escrivão, depositario, avaliadores e offieiaes do juizo;
b) o tutor, curador e testamenteiro;
c) a pessoa desconbecida sem fiança idonea, ou procuração de pessoa

por quem comparece;
d) o credor, salvo com licença do juiz.
Art. 281. Si o arrematante for o mesmo exequente, seni obrigado a

depositar o preço da arrematação nos casos em que não póde levantaI-o.
Arj;. 282. Quando o arremetante for O credor exeqllente, é dispensado

de depositar o preço da arrematação, prestando fiança nos casos em que
não lhe é licito levantar o mesmo preço.

Art. 283. Não bavendo arrematante pelo proço da avaliação, voltarão
os bens á praça COIU intervallo de oito e com o abatimento de to %, Si
nesta ainda não encontrarem lanço superio r ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento. irão á terceira pt'aça com o mesmo intervallo e novo
abatimento de \O %. Neste caso sel'ão arrematados pelo maior preço que
for offerecido, sem que em bypotbese alguma seja permittida a acção de
nuUidade por lesão de qualquer especie. Para esles abatimentos não !la ne
cessidade de contas, que serão feitas uma só vez para os effeitos da arre
matação ou da adjudicação.

Art. 284. Si o arrematante ou fiador não pagar o preço da arremata
ção nos tres dias seguintes ao acto lIa arrematação, eerá'Preso até que o
pague, e contra o fiador se pr.ocedel·á segundo as leis em vigor.

Art. 285. O preço da arrematação não póde ser levantado sem fiança:
a) pendendo embargo ou appe Ilação ;
b) pendendo a acção de llllllidade.
Art. 286. O preço da arrematação não póde ser levantado havendo

embargo ou protesto de preferenciu e rateio.
Art. 287. A arrematação só póde ser feita:
a) por quem offerecer maior lanço, comtanto que cubra o preço da

avaliação;
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b) com o dinheiro á dsta, ou com fiança por Ires dias.
Art. 288. Não havendo lança lar q'le cnbr.l o preço da avaliação, ou

abatido este na forma acima prescripta, si não apparecer lançador na ter
ceira praça, mas s6mente quem cubra o preço da adjudicação, a arremata
ção será feita por este preço.

Art. 289. Não havendo lançador que cnbra O preço da adjudicação,
serão 03 bens adjudicados ao credor com o seguint~ abatimento:

a) decima parte si o, bens são moveis e têm valor intrinseco
b} quarta parte si são mo,eis, mas não têm v.llor intrinseco ;
c) quinta parte si são de rniz ou immoveis.
Art. 290. O credor não póde ser compellido n restituir qnalqner ax

cesso no caso de ser o valor dos Lens adjudicados superior á importnncia
da divida, sl11vo si a differença entre um e ontro fJr de tal f6rma qne at
tinja a somma igual a um terço do montante da execução, e neste caso o
exeqnente consignará em juizo o excesso, descontando em proveito um
ter<;o do dito excesso.

Art. 291. Si os bens são indivisas e o seu valor excede o dobro da
divida, não se arremata nem adjudicl\ a propriedade dcHes, mas adjudi.
cam se ao credor sem abatimento algllln, excepto o dos jur03 legaes, os
rendimentos por tantos annos quautos bastem para O pagamento total da
execução.

Art. 292. Essa providencia se não realizará quando acontecer que o
executado tenha outras dividas accumnladas e excedentes da metade do
valor dos bens penhorados, ou si estes não prodnzirem rendimento
algnlD.

Art. 293. Ao credor adjudicatario se imputam os rendimentos que
por negligencia deixar de cobrar, assim como, ser-lhe-hão levadas em
conto. as despezas necessarias e os onus reaes que pagar.

Art. 2~4. A adjudicação dos rendimentos não impede a arrematação
da propriedade por virtude de execuções supervenientes, mas o adjudica
tario será conservado durante o tempo da sua adjudicação.

Art. 295. O credor exequente tem faculdade para requerer e obter
seu pagamento pelos rendúnentos dos bens nos casos mesmo em que elles
podem ser arrematados.

Art. 296. A' adjudicação deve preceder:
U) couta da importancia da execução, comprehendidos os juros, des

pezas e onus reaes do predio ;
bl calculo dos annos que são necess'lrios para o pagamento do. divida;
c) avaliação dos rendimentos, salvo si o immovel estiver alugado ou

arrendado, porque neste caso a adjudicação será calculado. pelo aluguel ou
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renda qlle forem declorados pelo inquilino, ou constarem dos recibos do
proprietario e lançamento de decima. Entretanto, póde o exequente, alie
gada fraude ou conluio entre o inquilino e o executado, requerer avalia
yão dos rendimentos, e neste caso não será o inquilino conservado.

Art. 297. Nas execuyões Bscaes serão guardadas as seguintes clau
Bulas:

a) si na terceim praça não apparecer lançador, poderá ser requerida a
adjudicação com o abatimento da quarta parte do valor da avaJiayão, ou
o pagamento pelos rendimentos dos bens penhorados;

b) feita a adjudicação, si o exp.cutadQ, seu c(\njuge ou herdeiros não
se apresentarem espontaneamente pam remir a execução no prazo de oito
dias, serão de novo os bens levados á praça sobre o valor da adjudicação;
e caso .. inda não haja lanyador, levar-se- ha em conta do debito fiscal o
preço da adjudicação, ou resolver-se-ha sobre a incorporação dos bens,
sendo immoveis, aos proprios nacionaes. Qualquer excesso que alcançarem
nesta praça os bens adjudicados acima do preço da adjudicação, ainda
superior it divida e custas, accresce em proveito da Fazenda Nacional.

Puragrapho unico. Admittir-se-ha novo Innço depois da arrematação
nos casos de ser este superio .. ao da arrematllçã0 em mais da terça parte,
de não estar ainda consummada a arrematação com a entrega do preço e
a posse da cousa arrematada e de niio haver mais bens por onde a Fazenda
possa ser plenamente paga e satisfeita.

CAPITULO XL

DAS SIlNTENÇJ.5 SODDE AOÇÃO !lEAL, ou OOUSA OERTA, ou EM

ESPEOtE

Art. 298. O TAo condemnado por sentenya a entregar cousa certa seriÍ
citado para em dez dias fazer a entrega.

Art. 299. Si o não lizer por haver alienado depois de litigiosa, a sen
tença será executada contra o terceiro, de cujo poder se tirará a cousa,
sem que sej'! ouvido antes de ser ella depositada.

E' licito ao exequente, em lagar de executar n sentença contra ter
ceiro, executar o condemnado pelo valor della, si já se achar estimada.
E, si o venC'ido ná.:> tiver 0001 que pague a estimação da cousa, que em
fraude de execuyáo fora por elle vendida, será preso até pagar, ou até um
anno si antes não pagar.
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CAPITULO XLI

DOS EM1IAaCOS A' IlXECUÇÃO

Art. 300. Os embargos oppostos á execução sel·o-hão nos termos
seguint.es :

a) depois de feit'l a penhora, dentro dos seis dias subse<luentes ;
u) depois do acto da arrematação, mas antes da assignatura da carta

de arrematação ou adj udicação.
ArL 30 I. Nas execuções das acções reaes os embargos só têm lagar

dentro de dez dias assignados para a entrega da cousa, mas seguro o juizo
com o equivalente.

Art. 30'2. São admissiveis na execução com suspensão della e pro
postos conjunçtamente nos sei. dias seguintes á penbora, os embargos:

a) de nullidada do processo e sentença, com prova constante dos autos
ou ofi'erecida incontinenti ;

u) de nullidade e excesso de execução até á penhora ;
c) de moratoria ;
d) de concordata;
o) de compensl1ção;
fi de declaração de fallencia .
g) de pagamento, novação, transacção e prescripção superveniente de

pois da sentença, ou não allegados e decididos nli causa principal;

II) infringenles do julga o, com prova incontinenti do prejuizo, sendo
oppostos pelo menor e pessoa a quem cabe o beneficio da restituição, pelo
revel e pelo executado, ofi'trecendo docl1lnentos obtidos após a sentença.

Art. 303. São tambem allmissiveis na execução, com suspensão deUas
e propostos conjuoctamente depois da acto da arrematação e antes de llssi
gnada a carta de arrematação ou adjudicação, os seguintes embargos:

II) de nullidade, desordem ou excesso de execução depois da peuhora
até assignatura das cartas de arrem.Ilação ou adjudicnção ;

b) de pagameuto, uovação, t"ansllcção, compensação, prescripção,
moratoria, concordata, decltlração de quebra superveniente depois da pe
nhora;

c) de restituição.
Art. 304. São admissiveis nas execuções das acções reaes os seguintes

embargos:
a) nullidade do processo e da execução com prova constnnti dos autoll,

ou produzilla incontinenti;
b) nullidade e excesso da execução;
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o) retenção de bemfeitorias j

d) infringentes do julgado com prova produzida incontinenti e oppostos
pelo menor e outros aos quaes compete a restituição, pelo chamado ú
antoria, e pelo executado COIr. documentos havidos depois da sentença.

Art. 305. Ofi'erecidos os embargos dentro dos eis dias da penhor.l,
serão conclusos ao juiz, que os receberá ou desprezará in límine. Si forem
recehidos, o termo de cinco dias será assignado para a contestação e, findo
o prazo, ter.' logar a dilação das provas j depois, arrazoando snccessi"a
mente o embargante e o em hargado, no prazo de cinco dias oada um,
serão oS embargos' j ulglldos afinal.

Ad. 306. Independente de embargos, póde qualquer dos litigantes
requer ao juiz da execução a emenda do erro de conta. ou das qnantias
exeqnendas, ou dos quantias liqnidas, ou das custos. O juiz, em tal coso,
decidirá summariamente, ouvido o escrivão, e as partes, si tanto for ne
cessario.

Art. 307. Vindo algum terceiro com embargos li exeoução, porque o
oousa penhorada lhe pertence por titulo habil e legitimo, e tendo posse
natural ou civil c 1m effeitos de natural, ser·lhe-ha ooncedida vista para
allegar e provar seus embargos dentro de tres dias. I

Árt. 30S. Provan.lo o terceiro embargantp. nos referidos tres dias seus
embargos, seja por dor.umentos, seja 1'0r testemunhas, serão recebidos e
se concederá ao embargado o prazo de cinco dias para contestar.

Art. 309. Findos os cinco di.,s e vindo o embargado com a sua con
testação, terá logar a dilação uas provas, que será de dez dias j e arra
zoando o embargante e embargado no tel'lno de cinco ,lias cada um, serão
os embargos julgados afinal.

ACt. 3 lO. Recebidos os embargos. mandará o juiz passar mandado de
manutenção a favor do terceiro embargante, que prestará fiança.

Art. 31l. Si o exeqllente, sendo recebidos os embargos de terceiro,
desistir ela penhora nos bens embnrgados e requerer outra, ces5arlÍ. adis·
cussão, e a penhora dos bens embargados será levantada.

Art. 312. Não ofi'erecendo, ou não provando o embargante seus em
bnrgos no triduo, ou si forem mãnifestamente calumniosos, serão rejeitados
';1\ limine e a execução prosegnini.

Art. 313. Nas execuções liscaes o executado só poderá oppor embar
gos lllodificativos on infl'Íngentes do julgado. ou relativos o modo da
execução.

Art. 314. Os ditos embargos só suspenderão a execução nos casos se
guintes :

a) si forem de Dllllidllde, procedente de falta. da primeira citação j
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b) si forem ue nullidade do processo da arrematação provada incon
tinenti na petição em que a vista for requerida.

Art. 315. Em qualquer periodo das execuções liscaes até a assigna
tura da C'lrta de arrematação ou adjudicação, serão os terceiros senhores e
possuidores admittidos a emhargar, cow suspensão da execuç.ão, comtanto
que se legitimem desde logo, apresentan:lo titulos de dominio e posse.

Art. 316. Em tal Caso o juiz consignará ao embargante o prazo de dez
diasimprorogaveis para serem exhibidos embargos, titulos e provas da
legitimidade destes, seguindo se o julgamento detinitivo. Si os embargos
forem julgados provados, será levantada a penhora; no caso contrario, a
execução proseguirá conderunado em custas o emhargante.

Art. 317. Si os embargos :'ts execuções fiscaes níio forem oppostos a
todos os hens, mas só alguns delles, correrão em separado. proseguindo
a execução sómente quanto uos bens níio embargados.

CAPITULO XLII

DAS PUEFEueNOIAs E OONOunso DE OUEDORES

Art. 318. A preferencin deve ser disputada no mesmo processo da ex
ecução, e versará ou sobre o preço da nrrematnç.ão, ou sobre 05 proprios
bens, si não forem arrematados, não sendo licito disputaI-a sinão depois
do acto da Rnemntação.

Art. 319. Em qualquer termo da execução até a entrega do preço de
arrematação, ou extracção e assignatura da carta de adjudicação, podem
05 credores fuzer o protesto de preferenCla e requerer que o preço não seja
levantado, ou se não passe carta de adjudicação sem que primeiro se
dispute a preferencia.

Art. 320. Para ser o credor admittido a concurso é essencial que se
apresente no juiz de preferencia munido de escriptura publica ou instru
mento equiparavel como titulo de divida, ou sentença obtida contra o ex-
ecutado, sem dependencia de penhora. /

Art. 321. Para a preferencia devem ser citados 05 credores conhe
cidos, com a communicação de perrlerem a preleção, que lhes cnbe, salvo
aos desconheoidos o direito de disputarem por acção ordinaria a prefe
rencia que lhes competir.

Art. 3L2. Citados 05 credores e accllsada a citação, serão propostos
os artigos de [lreferencia pelo credor que promoveu o concurso, e aos
demais credores se nssignará' o prazo de ciuco dias a cada um, para suc
cessivamente formarem seus artigos.

Art. 323. Offerecidos todos os artigos, se assignará fi cada um dos
>I 1-25
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será
legi-

fiscal não chama credores,
que disputar os artigos do

CAPITULO XLIll

credores o termo de cinco dias para contesturem na mesma ordem em qne
articularam.

Art. 324. Concluida a conte.tação, seguir-se-ha a dilação das provas,
que sera de vinte dias; e, finda a dilação e arrazoando os credores suc
cessivamente, cada nm no termo de cinco dias, serão os antos conclusos e
o juiz julgará a preferencia, ou mandará qne se prooeda a raleio, no caso
de não snbs stir privilegio legal.

Art. 325. A dispnta entre os coucurrentes póde versar não sómenle
sobre a preferencia, sinão tambem sobre nnllidades, simulação, fraude e
falsidade das dividas ou dos contratos.

Art. 326. O concurso de preferencia com a Fazenda Nacional
promovido por meio de petição ao jniz, na qual o credor preferente
time a sua qualidade, prodnzindo lugo todos os titulos e razões.

Art. 327. Autoada a petição, terá vista o procurador da Fazenda, e
depois da sua resposta seguir-se-ha o julgamento.

Art. 328. Reconhecida a legitimidade da pretenção do preferente,
suspender-se-ha a execução e levantar-se-hão os sequestros on penboras
que se houverem feitos; no caso contrario, será excluido, e, junta a pe
tição aos autos da execução, nella se prosigul.rá até integral pagamento da
Fazenda Nacional.

Art. 329. r ão haverá logar o concurso de preferencias nas cansas
ASllaes :

a) quando houver bens sufficientes do dlavedor commum, inaumbindo
1.0 credor preferente a prova de insolvabilidade;

b) depois de entregue o preço da arrematação, on de julgada a
adjudicação.

Art. 330. São titulos de preferencia coutra a Fazenda Nacional, pro-
vando-se serem anteriores a divida fiscal: .

al as hypothecas legaes ou convencionlles especialisadas e inscriptas
na fórum da lei;

b) o direito sobre o valor das bem feitorias, quauto ao credor que
emprestou dinheiro ou concorreu com os materiaes ou a mão de obra para
a edificação, reparação ou reedificação do predio, bem como para se abri
rem ou nrrotearem terras incultas.

Art. 331. A Fazenda Nacioual no juizo
nlm se apresenta como articulante; só tem
prderente.

DOS neounsos

Art. 332. Deotl'o de dez dias depois dll intimação da sentença, pc-
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derão as partes oppor embargos á sentença do juiz s6mente si forem de
simples declaraQão, ou de restituição. N'Is causas fiscaes, o prazo é redu
zido á metade e não se admittirão senão embargos de declaração.

Al't. 333. Os embargos de declaração s6 terão logar quando honver
na sentença alguma obsc .ridade, ambiguidade on contradicção, ou quando
se tiver omittido algum ponto sobre que devia haver condemnaçãn. Em
qualquer destes casos requererá a parte, por simples petição, que se declare
a sentenQa, ou se expresse o ponto omittido da conuemuaçiio. Junta a
petição aos 'LUtos, serão estes conclusos e decidirá o juiz, sem fazer outra
mudança no julgado.

Art. 334. Os elT:bargos de restituição s6 serão admittldos, quando os
embargantes não tiverem sido partes desde o principio da causa, ou tiver
corrido a causa li revelia.

An. 335. Estes embargos serão deduzidos nos proprios autos, pedin
do-se para isto vista ao juiz, que ,\ dará por cinco dias, tendo além disso
cada uma das partes igual prazo para impugnaQão e su .tentaQão dos
mesmos enlbargos.

Art. 336. Si a materia destes embargos depender de factos, que s6
possam ser provados por testemunhas, o juiz podera conceder uma s6 di
lação, não excedente de dez dias, para a prova.

Art. 337. Tem lop;ar a appellação para o Supremo Tribunal de Justiça
Federal quando a sentença fór di6nitiva ou tiver força de definitiva.

Art. 338. A appellaçiio será interpo,;ta em audiencia ou por petição,
lavrado termo nos autos do despdcho que a conceder, seudo intimada a
outra parte ou seu procurador, dentro de dez dias continuos, contados da
publicação ou intimação da sentença.

Art. 339. Interposta a appellação, será a causa avaliada em quantia
certa por arbitros nomeados pelas partes, ou pelo juiz á revelia denas,
dispensada a avaliação, quando houver pedido c~rto, ou os litigantes con
cordarem no valor do pleito expressa ou tacitamente, deixando o réo de
impugnar na contestação a estimativa do autor.

Arl. 340. No mesmo despacho, em que o juiz receber a appellução,
ordenarà logo a expedição dos autos para serem apresentados na superior
instancia dentro do prazo de seis mezes.

Art. 341. Os etreitos da appellação serão suspensivos e devolutivos; ou
s6mente devolutivos. O suspensivo compete ás aCQões ordinarias, ás acções
especiaes e aos embargo" oppostos na execuQão, ou pelo executado ou por
terceiro, sendo julgados provados; o eifeito devolutivo compete em geral
a todas as sentenQUs proferidas nas demais acções.
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Art. 342. Sejam quaes forem os efieitos da appel1a<;ão, a remessa dos
autos niio se far>Í sem que fique traslado no cartorio.

Art. 343. O prazo para a apresentação dos autos de appellação na
instancia superior decorrerá do despacho do recebimento da appellação,
competindo á parte que tiver interesse no seguimento do feito promover a
extracção do traslado e apparelhar a remessa.

Art. 344. Ao juiz compete julgar deserta e não seguida a appel1ação,
si, findo o prazo legal, não tiverem sido os autos remettidos para a instancia
superior.

Art. 345. Para o julgamento da deserção deverá ser citado o appel
lante, ou seu procurador, para dentro de tres dias allegar embargos de
justo impedimento,

An. 346. Só poderá obstar o lapso de tempo para o seguimento da
appellação, molestia grave e prolongada do appellante, peste ou guerra
que impeçam as funcções dos juizes e tribunaes.

Art. 347. Ouvido o appellante sobre a materia dos embargos por
vinte quatro horas, si o juiz Nlevar da deserção o appellante, lhe assignará
de novo para a remessa dos autos outro bnto tempo, quando fOr provado
que esteve impedido.

Art. 348. Si o juiz não relevar da deserção o appellante, ou si, findo
o novo prazo, não tiverem sido aind'l remettidos os autos para a in
stancia superior, será a sentença executada.

Art. 349. Apresentados os autos ao secretario do Supremo Tribunal
de Justiça Federal, será ahi a causa discutida entre as partes e julgada
pela fOrma determiuada para o julgamento das appdlações nos regimentos
do tribunal.

CAPITULO XLIV

DAS UngTAS

Art. 350. Em qualquer sentença sempre o vencido deve ser condemnado
nas custas do processo, ainda que tivesse justa causa de litigar. Este
preceito é commum ás sentenças definitivas, assim COlDO ás interlocutorias
decisivas de algum incidente e ainda que as custas não fossem pedidas
pela parte vencedora.

Art. 351. Pedindo o autor muitas cousas em sua acção, ou quantias
-diversas, e sendo o réo condemnado em parte e absolvido em parte, deverá
o juiz condemnar cada um Di~ proporção do pedido vencido. A sentença
deve declarar expressamente a quota das custas. em que cada uma das
partes é assim condemnada, para o contador poder fazer o rateio.
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Art. 352. TaDto podem ser cODdemnados em custas os litigantes priD
cipaes, como os oppoeDtes ou assistentes e os que são chamados á autoria
e aceitam a defesa da causa, seDdo a6Dal veDcidos.

Art. 353. O litigante que desistir da causa em qualquer iDstaDria é
condemDado em todas as custas occorridas ; e si ambos os litigaDtes de
sistirem, pagarão de permeio.

Art. 354,. No juizo da appellnção se deverá condemnar o veDcido Das
custas de ambas as instaDcias.

Art. 355. Em regra quem requer em juizo algum acto que se lhe
impugna, deve ser cODdewDado Das custas ex-causa.

Art. 356. No jnizo federal serão cobradas as custas judiciarias, emo
lumentos e salarios dos officiaes do juizo e auxiliares, DOS termos prescrip tos
pelo regimeDto prolDDlgado em o decreto D. 5.737, de 2 de Setembro
de 1874.

Art. 357. Os salarios estabelecidos DO dito regimeDto para os juizes e
procuradores da Republica pOI' qunes'luer despachos, seDteDças e diligencias
por estes effectundus, seriio pagos em sellos da Republica appostos aos
autos na proporção que se forem redizando.

Art. 358. Os escrivães e officiaes do juizo cODtinuarão a perceber os
salarios, custas e emolumentos, que lhes são arbitrados pelos regimeDtos
em vigor e bem assim as porceDtagens estabelecidos para a cobraDça das
dividas 6scaes.

Art. 359. As peDas pecuDiarias dlscipliDares impostas aos officiaes do
juizo serão cobra veis em dinheiro, que se cODsigDará ao Thesouro Federal
por guia do escrivão e recibo da repartição, o qual será autoado com o
termo respectivo.

Art.· 360. O escriviío será o contador do juizo, sob immediata 6sca
lisação do juiz seccioDal federal.

TITULO IV

CAPITULO XLY

DISPOSIÇÕES SEnils

Art. 361. Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, la

Justiça Federal consultará a jurisprudencia dos tribunaes locaes e vice-versa
a justiça dos Estados oonsultará a jurisprudencia dos tribunaes fedaraes,
quando bouve r de interpretar leis da UDião. (Art. 58 da Constituiçiio.)

Art. 362. As autoridades administrativas, caeioDaes ou locaes, prestarão
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o auxilio necQssario li execução das seutenças e actos da justiça lederal,
Ruim tumbem os juizes ou tribun~es dos Estados farão cumprir os despa
chos rogatorios, expedidos pela Justiça Federal, quer para fazer citações ou
intimações e receber depoimentos de testemunbas, quer para dar li exe·
cução ienlenças e mandsdos, e praticar outros actos e diligencias judi
oiaes.

Em todos estes casos os actos revislirão sempre a formula do processo
estabelecida para o juizo rogado ou deprecl!do.

.Art 363. .As causas de qualquer natureza, pendentes da decisão dOli
juizes e tribuDaQs dos Estados ao tempo da promulgação da presfnte lei,
que por sua natureza ou caracter dos litigantes devam pertencer ii juris·
dicção federal, contiuuam, entretanto, sob a jurisdicção em que eram ini
ciadas, Q contestadas até final sentença e sua execução.

Art. 36~. Para regular a ordem do serviço e a distribuição do trabalbo
tanto em as secções como na secretaria, o Snpremo Trihunal organisurá o
seu regimento interno, em o qual poderão ser punidas correccional ou dis
ciplinarmente as faltas e aontravenções dos empregados e serventuarios de
justiça, não devendo a prisão exceder de trinta dias e o. suspensão de

sessen,ta dias.
Art. 365. Para os effeitos da presente lei o Districto Federal é equi

parado ao Estado .
.Art. 366. Os juize. fedemes de secção darão em cada semana uma ou

mais audiencias, conforme a affiuencia de feitos judiciaes sob sua juris
dicção.

Art. 367• .As audiencias s6 se poderão effectuar na casa da residencia
do juiz, ou em casa particular que para isso possa ~ervir, não havendo
crosa publi.ca para esse fim destinada. _

Art. 368. As partes que faltarem ao respeito devido ao JUIZ, em
qualq.er audiencia ou acto judicial, poderão ser multadas até á quantia de
50S, conforme a gravidade do caso. E quando os excessos forem crimi
nosos, será mais preso o delinquente para se ver processar, lavrando o es-

cri vão o respecti vo auto.
.Art. 369. O official do juizo, que commetter qualquer excesso, ou

omissão, será pelo juizo, perante o qual servir, suspenso até 60 dias,
iDdependente de processo, pela verdade sabida.

Art. 370. Si além da irregularidade, commetter o escrivão ou official
de justiça crime de responsabilidade, será mais punido nos termos da lei
criminal.

Art. 37l. Nos logares onde houver mais de um escrivão, serão os feitos
equitativamente distribuidos entre todos pelo juiz da secção raspectiva.
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Art. 372. Deverão ser assignadas por advogado as petições iniciaes
~as causas e todos os articulados e allegações, que se fizerem nos autos,
salvo não lJavendo advogado no auditoria, ou não querendo prestar-se oe
patrocinio da causa nenhum dos que houver, ou não sendo elles da confian
ça da parte.

Art. 373. Só aos advogados pod-erão os escrivães mandar os autos
com vista, ou em confiança debaixo de protocollo, sob pena de responde
rem pelo descaminho, ou pelas despezas na cobrança ás partes inte
ressada,.

Art. 374. Nenhum advogado poderá. sob qualquer pretexto, reter autos
.em seu poder, findo o termo [lssignado ou legal, pelo qual lhe tiverem ido
-com vista ou em confiança, sob pena de perda, para seu constituinte, do
direito de que não tiver feito uso no referido termo, além de pagar todas
as despezas que para a cobrança dos auto; .e fizerem,

Art. 375. Si os autos forem cobrttdos por mandado judicial, que só se
passarã não os entregando o advogado, sendo-lhes petlidos com O proto
co)]o, depois de fiudo o termo assignado ou legal por despaclJo do juiz,
requerendo-o a parte contraria, niio ajuntará o escrivão aos autos os ar
ticulados ou allegações e razões com que vier o mesolo advogado, e si
alguma cousa nellas estiver escripta, o escrivào a riscará de modo que se
não possa ler; devolvendo incontinenti ao advogado ou a seu constituinte
o qne extrahir dos autos, ou os documentos que assim vierem juntoi, la.
vrando de tudo o respectivo termo.

Art. 376. Si. porém. o advogado não entregar os autos á vista do
mandado, passada a competente certidão, poderá ser multado pelo juiz atê
100H. e, si persistir, responsabilisado por crinle de desobediencia.

Art 377. Qualquerfalta moratoria do advogado, não sendo de molestia
jurada, será tomada como resposta directa aos termos da causa, ficand.
elie responsavel á parte por essa falta, si for culposa.

Art. 378. Si todavia, o advogado pretextar molestia, dar-se-Ihe.ha,
por uma vez sómente, novo prazo de cinco dias, findo o qual se cobre.rilo
.s autos.

Art. 379. A concessão a que se refere o artigo antecedente só com
prehende os termos das acções ordinarias, de nenhum modo 01 dos recur·
eos e incidentes respectivos.

Art. 380. As di loções são continuas e D seu curso não S8 suspende
nem interrompe por feriaa supervenieutes, salvo si estas absorverem me·
tade <la dilação .

.á.rt. 381. Niio correm os termos e dilações havendo impedimeuto do
juiz, ou ohstaculo jtHlicial opposto pela parte contraria.



280

Art. 382. Durante as férias se suspendem as funcções dos juizes e do
Supremo Tribunal, devendo ser considerados nullos todos os actos pratica
dos nesse periodo.

AI't. 383. Podem ser tratados durante as férias e não se suspendem
pela superveniencia dellas :

a) os actos de jurisdicção voluntarill, como testamentos. contractos,
posse e todos aquelles que forem necessarios para conservação de direitos,
ou que ficariam prejudicados não sendo feitos dUTllnt.e as féri's i

b) os arrestos, sequestros, penboras, depositas, prisões civis e suspei
ções;

c) ratificação de protestos, penhor, soldadas, alimentos provisionaes e
interdictos possessorios. .

Art. 384. São feriados, além dos domingos, os dias de festa nacional,
ou de commemoração, declarados taes por decreto e mais os que decorrerem
de 21 de Dezembro a 10 de Janeiro.

Art. 385. E' licito aos terceiros prejudicados pela sentença appeliar
desta, ainda que não interviessem na causa em primeira instancia.

Art. 386. Quando os que forem citados para responder a qualquer
acção se acharem presos, ou o forem já se achando em juizo, terão para
se defender o dobro dos termos e dilações marcados neste decreto, e não
começará nem proseguirá contra elles a causa, sem que lhes nomeie um
curador in lítem, sob pena de nullidade, tenham ou não advogado ou pro
curador judicial constituidos.

Art. 387. Constituirão legislação subsidiaria, em caso omisso, as an
tigas leis do processo criminal, ci vil e commercial, não sendo contrarias
ás disposições e espirita do presente decreto.

Os estatutos dos povos cultos e especialmente os que regem as rela
ções juridicas na Republica dos Estados Unidos da America do Norte, os
casos de common law e equíty, seriio tambem subsidiarios da jurisprudencia
e processo federal.

Art. 388. Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Just.iça o faça

imprimir, publicar e correr.
Sala das Sessões do Governo Provisorio, 11 de Outubro de 1890, 'lo da

Republica. MANOEL DEouooo DA FONSEOA.- 111. Ferraz de Campos Sal/es.



Lei n. 221- de 20 de Novembro de 1894

COMPLETA A ORGANISAÇÃO DA JUSTiÇA FEDERAL DA REPUBLICA

Manoel Victorino Pereira, Presidente do Senado.
Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional decreta

e promulga a seguinte lei:
O Congresso Nacional !lecret" :
Art. [.0 O decreto n. 848, ue II de Outubro ele 1890 continuará fi reger

a organisação e processo ua Justiça Fedeml em tudo que não for alterado
pela preseute lei.

TrlULO I

DOS FUNOOlONAnIOS

Art. 2.0 Além dos tribunaes, juizes e mais funccionarios creados pelos
decretos ns. 848, de 1890, e n. 173 B, de 1893 são creaelos para a justiça
federal:

a) supplentes do substituto do juiz seccional;
li) ajudantes do procurador da Republica.
Art. 3. 0 Na séde do juiz seccional terá o seu substituto tres supplentes

e poderão ser creados outros tantos nas circumscripções em que convier.
§ 1.0 Fóra da séde, os lagares de supplvnte do substituto serão creados

por decreto do Governo Federal, em vista da representação rIo respectivo
juiz seccioual que demonstre a necessidade da creaç() e designe os limites
das circumscripções, podendo cada uma destas comprehender mais de dou s
termos ou comarcas.

§ 2.° Os supplentes do substituto serão nomo,ados pelo Governo Federa I
sob prop0Bta do juiz seccional dentre os bons cidadãos qlle estiverem no
gozo dos direitos politicos, com preferencia os graduados em direito, para
servirem durante quatro annos.
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g 3.° A portaria de nomeaçiio designará a ordem em que os supplentes
devem exercer a substituição.

§ 4. 0 No exercicio de substituição plena o supplente perceberá os ven
cimentos que deixar de perceber o substituido. Pelos actos que praticar

fóra do exercicio da substituição plena, perceberá os emolumentos taxados
no Regimento de Custas para os juizes de lo instancill, segundo a natureza

dos autos.
§ 5.0 Antes de findo o quatriennio, os suppentes só perderão o logor

por sentença, demissão a pedido, ausencia por mais de seis mezes sem li
cença, llU incompatibilidade declarada For lei.

Art. 4.0 O procurador da Republica, em cada uma das circumscripções
em que forem creados os lognres de supplentes do substituto juiz seccional,
terá um ajudante que perceberá pelos actos que praticar o emolumentos e
porcentagens estabelecidos para o procurador da Republica, pelo decreto
n. 173 B, de 1893.

Paragrapho nnico. Os ajudantes do procurador da Republica, como os
adjuntos no Districto Fellera!. seriio nomeados pelo Presidente da Repu
blica, por intermedio do Ministerio ela Justiça, deutre doutores e bachareis
em direito, sempre que for possivel, aquelJes mediante proposta do pro
curador geral da Republica ou, em sua fttlta, elo preaidente do Supremo
Tri bunnl Federal.

A' proposta de ajudante deverá preceder indicação do procurador da
Republica da respectiva secção.

Art. 5.° Nas circumscripções em 'lue for creado o logar de ajudante
poderá ser creado um logar de solicitndor, que seI á provido e terá os emo

lu reenlos e porcentagens, como dispõe o decreto n. 173 B, de 1893.
.Art. G.o Junto do procurador da Republica 00 Districto Federal bnverá

um escrevente que será nomeado por portaria do meSIDO procurador, e
terá o vencimento mensal de IOOnOOO.

Art. 7.0 A preferencia dadn aos antigos juizes para o preenchimento
das vagas de juiz seccional subsistirá emquanto houver magistrados em
disponibilidade, por não haverem sido aproveitados na organisação judi
ciaria do Estados e do Districto Federa!.

A antiguidade eptre 'os juizes seceionaes se regulará: 10, pelo tempo
de exercicio nesse cargo; 2°, pela data da posse; 30, pela data da nomea
ção j 4°, por antiguidade contada em outra judicatura; 5°, peja idade.

Paragrapbo LLnico. Pum a nomeação dos juizes secciooaes é mister,
no minimo, o tirocinio de clous annos de advocacia, judicatura ou minis
terio publico.

Art. 8.° No impedImento do procurador ela Rubuplica nos Estados 011
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no caso de licença ou de voga, antes de tomar posse o novo procurador
nomeado efi'eotivamente ou nos termos do art. 26 do decreto n. 8Q8, de
1890, o juiz seccional respectivo nomeará quem o substitua interinamente
ou ad Iwc, conforme a hypothese, dentre cidadãos habilitados em
direito.

Art. 9. 0 Desde que forem empossados os supplentes do substituto em
qualquer circumscripção, cessará ahi a competencia provisoriamente dada
ás justiças locses para os actos de que trata o art. 20 do decreto n. 1.~0,

de 21 de Fevereiro de 1891, pertencentes a Justiça Federal.
Art. tO. A prorogação da jurisdicção local em relação ás causas federaes

só tem lagar nos litigios sobre que é licita a transacçiLo das partes, e sendo
estas habeis para transigir.

Art. 11. A lista dos jurados Je cada uma das capitaes servirá de base
para a composição do jury federal, devendo ser remettida uma cópia au
thentica ao juiz seccional pelo presidente do jury local.

Poderá, porém, o procurador da Republica ou qualquer cidadão resi
dente no logar, reclamar perante o juiz seccional contra a indevida in
clusão ou exclusão dentro de 15 dias, contados do edital, que o mesmo juiz
mandará affixar, ao receber a lista.

Do despacho do juiz que atteuder ou não á reclamação, haverá recurso
no elfeito devolutivo para o Supremo Tribunal Federal, que deHe tomará
conhecimento na fórma determinada no seu Regimento para os aggravos.

Paragrapho unico. Logo que for publicada esta lei, será remettic1a ao
juiz seccional uma cópia authentica da lista dos jurados apurados nos ca
pitaes dos Estados e Oistricto Federal, e a!lnualmente uma outra das
alterações occorridas em virtude da revisão, devendo estas cópias ser Df

chivadas no cartorio do mesmo juizo, com todos os documentos relativos
lÍs reclamações, decisões e recursos a que se refere este artigo.

Em livro proprio, aberto, rnbricado, numerado e encerrado pelo juiz,
o escrivão transcreverá a relação dos jurados cum ns alterações resultantes
dos de·pachos e sentenças que forem proferidos sohre as reclamações.

TITULO II

CAPITULO I

nA COMPETEl"lOIA DOS J1JIZES SECOIOl"lAES, SunSTITUTOS E SUPl'LEl"lTES

Art. 12. Além das causas mencionadas no art. 15, do decreto n. 848,
de 11 de Outubro de 1890, e no ort. 60 da Constituição, compete mais aos
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juizes seccionaes processar e julgar em primeirn instancia as que versarem
sobre marcas de fabricIl, privilegiGs de invenção e propriedade litteraria.

A competencia destes juizes será regulada d~ modo snguinte:
§ 1.0 Em materia criminal, salvo processos por crime de responsa

bilidllde dos procuradores seçcionaes, adjuntos, ajudantes, solicitadores e
escriviies. não proferem sentença condemnatoria ou absoluto ria senão de
conformidade com as decisões do jury a que presidirem.

§ 2.0 Em materia r.ivil julgam as causas de natureza federal, entre aS
quaes se comprehendem as que corriam pelo extincto juizo dos feitos da
Fazenda Nacional, assim conlenciosas, como administrativas, as que deli as
forem dependentes ou const.ituirem medidas preventivas e assecuratorias
dos direitos da mesma fazenda.

§ 3. 0 Excedem sempre o alçada destes juizes as questões de direito
criminal, as de direito internacional publico on privado, as que se fundarem
em convenções ou trntauos da União com outras nações, as que derivarem
de RctoS administrativos do Governo Federal, e tod,s em que for porte a
Uniãu ou o Estado.

§ 4. 0 As rogatorias nmanadas de autoridades nstrnngeiras serão cum·
pridas sómente depois que obtiverem o exequatm' do Governo Federal,
sendo exclusivamente competente o juiz seccional do Estado, onde tiverem
de ser executadas RS diligencias depreca das. As cartas de sentença, porém,
de tribunaes estrangeiros, não serão exequiveis sem prévia homologação do
Supremo Tribunal Federal com audiencia das partes e do procurador geral
da Republica, salvo si ontra cousa estiver estipulada em tratado,

No processo de homologação ubservar-se-hn o seguinte:
a) distribuida a sentenY'l estrangeira, o relator mandani citar o exe

cntado, para, em oito Lias, contados da cita<;ão, deduzir por embargos a
sua opposição, podendo o exequente em igual prazo contest.l1-os ;

b) I'óde servir de fundamento para opposiç~o :
1. 0 '1ualquer duvida sobre a authenticidade do documento ou sobre a

intelligencill da sen,tença;
2. 0 lião ter a sentença passado em julgado;
3.0 ser a sentença proferida por juiz ou tribuoal incompetente;
4. 0 não terem sido devidamente citadas as partes ou não se ter legal

mente verificado n sua revelia, quando deixarem de comparecer;
5.0 conler n sentença disposição contrnria á ordem publica ou ao di·

reito publico interno da União.
Em caso algum é admissivel producção de provas sobre o fundo da

questão julgada.
c) em seguida li contestação, ou findo o prazo para ella destiQado,
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terá vista ti procurador geral da Republica, e com o porecer deste irá o
processo ao relator e suceessivamente aos dous revisores, no. fórma esta
belecida para as appeJlações no Regimento Interno do Tribunal;

di confirmada a sentença extl'ahir-se-ha a competente carta, a que se
nddicionará II sentença homologada, para ser executllda no juizo seccional,
a que pertencer;

e) si a execução da sentença estrangeira for requisitada por via di
plomatica, sem que compareça o exequente, o tribanal nomeará e:c-oflicio
um curador, que represente a este e promova em seu Dome todos os
termos do processo.

Igual procedimento guardar·se-ha em relação ao executado, si não
comparecer, ausente, menor ou interdicto.

§ 5.0 Si alguma das causas [l que se refere este artigo for agitada
entre a União e os Estados ou entre estes. uns com os outros, ou entre
nação estrAngeira e a União ou os Estados, deve ser respeitada a compe
tencia privativa, estabelecida pelo art. 59 ila Constituição Feileral.

§ fi. o Nos crimes de responsabilidade, de que ao Senado da Republica
compete cnnbecer, tenham ou não caracter politico, o processo da compe
teneia do juiz seccional e o julgamento da competencia ilo jury federal
para imposição ile outra pena, que não seja a perda do cargo e a incapa
cidade de exercer qualquer outro, não serão iniciados antes da condemna
ção do criminoso a uma destas penas, nos termos do art. 53 da Constituição
Federal.

§ 7.0 Nos casos em que ao Supremo Tribunal Federnl pertence conhecer
originaria e privativamente de crime commum ou de responsabilidade,
são tambem de sua exclusiva competencia o processo e julgamento dos
crimes politicas que tenham commettido as mesmas pessoas durante o
exercieio de suas funcções publicas, salvo as attribuições conferidas á
Gamara dos Deputados e au Senado da Republica.

§ 8.0 O crime cOlDmum ou de responsabilidade connexo com o crime
politico será processado e julgado pelas llutoridades jurjiciarias competentes
para conhecer do crime politico, sem prejuizo das attr.lbuições de outro
poder constitui do para l'révi'lmente julgar da capacidade politica do res
pons vel para exercer o mesl1lo ou qualquer outro cargo publico.

Art. 13. Os juizes e tribunaes federnes processarão e julgarão as
causas que se fund,uem na lesão de direitos indiviiluaes por actos 00.

decisão das autoridades admiuistrativas da União.
§ 1.0 As acções desta natw'eza sómente pod erão ser propostas !leias

pessoas ofTendidas em seus direitos ou por seus representantes ou succes
sores.
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§ 2.° A autoridade administrativa, àe quem emanou a medida imo
pugnada, será represen:adado no processo pelo ministerio publico.

Poderão tomar parte no pleito os terceiros que tiverem um iuteresse
juridico na decisiio da causa.

§ 3.° A petição inicial conterá, além dos nomes das pal'tes, a expo
sição circumstanciada dos faclos e as indicações das normas legaes ou
principios juridicos, de onde o autor conclua que um seu direito snb
jectivo foi violado por acto, medida ou decisão da autoridade adminis
tr.. tiva.

§ 4. 0 A petição inicial indicará tambem as testemunhas e as demais
provas em que o nutor se basêa e deverá ser desde logo instruida COIU a
prova documental, alvo demora imputavel ás partes interessadas.

§ 5.0 A acção poderá ser desprezada in limine si for manifestamente
infundada, si não estivcr devidamente instruida, si a parte for illegitima,
ou si houver decorrido um anno da data da intimação ou publicação da
medida que for objecto do pleito.

Desta decisüo caberá o recurso de aggrnvo.
§ 6.° Admitlidn a acção, serão citados o competente representante do

ministerio publico e mais partes interessadas, assignando-se-lhes o prazo
de dez dias para contestação.

Este prazo poderá ser prorogndo até o dobro, o requerimento de qual
qner dos interessados.

§ 7.0 A requerimento do autor, a autoridade administrativa que expedio
o acto ou medida em questão suspenderá a sua execução, si a isso não se
oppuzerem razões de ordem publica.

§ 8.° Findo o prazo, de que trata o ort. 7°, observar~se-ha o processo
descrlplo nos arts. 183 a 188 do decreto n. 848, de 11 de Outubro de
1890.

§ 9. 0 Verificaudo a autoridade jadiciaria que o acto ou resolução em
questão é i Ilegal, o annullará no todo ou em parte, para o fim de asse
gurar o direito do au~or.

a) Oonsideram-se illegaes os actos ou decisões administrativas em
razão da não applicação ou indevida applicação do direito vlgeote. A
autoridade judiciaria fundar-se-Im em razões juridicas, abstendo-se de
apreciar o merecimento de actos administrativos, sob o ponto de vista de
sua conveniencia ou opportunidade j

b) A medida administrativa tomada em virtude de uma faculdade ou
poder discricionario sómente será havida por illegnJ em razão da incom
petencia da autoridade respectiva ou do excesso de poder.

§ 10. Os juizes e tribunaes apreciarão a validade das leis e regula-
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mentos e deixarão de applicar aos casos occurrentes as leis manifesta
mente inconstitucionaes e os regulamentos manifestamente incompatíveis
com as leis ou com a Constitui~ii.o.

§ 11. As sentenças judiciaes passalão em julgado e obrigarão as partes
e a adminirtração em relação ao caso concreto que fez objecto da dis
cussão.

§ 12. A violação do julgado por parte da autoridade odOlistrativa
induz em responsabilidade civil e criminal.

. § 13. Decahindo o autor da acção e verificando-se ter sido esta mali
ciosamente intentada, poderá ser condemuado nas custas em dobro on
tresdobro a arbitrio do autoridade judiciaria.

§ 14. A Fazenda Nacional terá direito regressivo contra o funccionario
publico para baver as custas que pagar.

§ 15. Nas cousas de qne trata a presente lei, bem como em todas
aquelllls em que forem deciJidas queslões constitucionaes, não haverá
alçada.

§ l6. As disposições da presente lei não altel'ão o direito vigeute
quanto:

a) ao habeas-corptls ;
b) ás acções possessorias ;
c) ás causas fiscaes.
Art. 14. E' mantida a jurisdicção da autoridade admini&trativa (de

creto n. 657, de 5 Dezembro de 18M!) para ordenar a prisão de todo e
qualqner responsavel pelos dinbeiros e valores pertencentes á Fazenda Fe
deral ou que, por qualqu~r titulo, se acharem sob a guarda da mesrna
nos casos de alcance ou de remissão ou omissão em fazer as entradas nos
devidos prazos,não sendo admissivel a concessão de llabeas-c01]JuS por au
toridade judiciaria, salvo si a petição do i1ll "etrnnte vier instruida com
documento de quitação ou deposito do alcance verificado.

São competentes para ordennr a prisão de que trata este artigo, no
Districto Federal-o Ministro e Secretario dos Tegocios da Faz&nda. e noq
Estados-os inspectores das alfandegas e os chefes 00 directores das dele
gacias fiscaes,relativamente aos individuas que funccionarem ou se acharem
no referido Estado.

Art. 15. Além da competencia para conhecer das reclamações sobre
inclusão na lista dos jurad03 federaes, ou exclusão delia em conformidade
desta lei, e para a fOl'mação da culpa e actos preparüorios do julgamento
dos crimes sujeitos á jurisdicção ilo jury federal, tem o juiz seccional em
relação a este tribunal as attribuições expressas no decreto n. SiS, de 1890
e as seguintes:
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L COIl\'ocal·o, ao menos UUiLS veze; no auno,havendo processos prepa
radus e procedendo préviamente ao sorteio dos 48 jurarlos que devem servir
em cada sessiio judiciaria, de accOrdo com a legislação geral em vigor;

II. Conhecer das excusas dos JLHados e das testemunhas, e impOr-lhes
a multa ou pena em que incorrerem, conforme as leis vigentes;

nI. Presidir o jury e manter a ordem e policia das sessões;
IV. Proceder ao sorteio dos 12 juizes de fRCtO para cada julgamento,

interroga r os accusados, regular a marcha do processo, debate e a inqui
rição rias testemunhas;

Y. Decidir as questões incidentes que forem de direito e de que de
penderem as delioerações finaes do jnry ;

VI. Submetter aos juizes de facto todas as questões occummtes que
forem de sua com petencif\ ;

Vil. Formular os quesitos a que devem responder os jurados;
VIII. Proferir a sentença d~ conformidade com a lei e as decisões dos

juizes de facto, devendo, si for abso!utorill, pOr immediatamente eJo li
berdade o réo preso, e si for condemnatoria, proporcionar a pena ao crime,
conforme as regras estabelecidas no Codigo Penal;

IX. Mandar tomar por termo as arrelIações interpostas para o Su
premo Tribun,t1 Federal.

Art. 16. Fica pertencendo ao j Iliz seccional do Districto Federal a com
petencia conferida pelo a"t. 5°, § 30 da Lei n. 3.129 de 14 de Outubro
de 1882, ao Juizo Commercia! do mesmo districto para o processo e julga
mento das nullidades de patente de invenc;ão,ou certidão de melhoramento,
passadas pelo Governo Federal.

Art. 17.0s juizes seccionaes são competentes para a execução de todas
as uentenças e ordens do Supremo Tribunal Fedeml que não tiverem sido
attribuidas privativamente a outros juizes,mas nas das sentenças proferidas
em gráo de reclll'so extraordioario das decisões dos juizes e tribuoRes dos
Estados ou do Districto Federal, nos casos expressos oos arts. 59, § 1° e
61 da Constituição s6mente intervirão, si o juiz ou tribunal recorrido
recusar cumprir a sentença superior.

Art. l8. Aos substitutos dos juizes seccionaes, além das attribuições,
expressas 00 decreto n. 848 de 11 de Outubro de 1890,compete auxiliul-os
nos actos preparatorios dos processos crimes, civis e fiscaes de sua ju
risdicção, não podendo, porém, proferir senteaça definitiva,ou interloclltoria
com a força de definitiva, nem o despacho de pronuncia ou não pronuncia,
salvo o caso de substituição plena em um ou mais feitos.

Art. 19. Os supplentes na séde do juizo seccional s6 funcciooarão na
falta ou impedimento do juiz substituto.
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Nas outras circumscripções, os supplentes, além de procederem ás di
ligencias que lhes forem commettidas pelo juiz s~ccional ou sell substituto,
devem nos C>lSOS urgentes, uão estando presente neuhum destes, tomar e
autorisar as medidas a;securatorias de direitos ou preventivas de damno ou
perigo imminente, como inventario e arrecadação de sah-.ldos, ratificação
de protesto de arribada, de processos testemunhnveis de sinistros, a"arias e
quaesquer perd~s. embarg03 ou arrestos, jllstificações e outras; bem assim
proceder ás diligencias criminaes a bem da justiça fedeml, participando-o
immediatamente ao JUIz seccional.

CAPITULO II

DO lUnV FEOERkL

Art. 20. Compete ao Jury Federal o julgamento
L Dos crimes definidos pelo Oodigo Pe!laJ, no Livro 20 - Tit. I e seus

capitulos. e Tit. II, Capitulo'I ;
II. De sedição contra funccionario federal ou coutra a execução de

actos e ordens emanadas de legitima autoridade federal, confurme a defi
nição do art. 118 do Codlgo Penal;

III. De resistencia, desacato e desobediencia á autoridade federal e ti
rada de presos do poder da Justi'i"a Federal, segundo as definições dos
capitulos 30 a 5' do Tit. II do citado Li vro do Codigo Penal ;

IV. Dos crimes de responsabiJ.dllde dos funcclOnarios federaes que
não tiverem fóro privilegiado (Tit. V do citado 'Livro) ;

V. Dos crimes contra a fazendd e propriedade nacional. compreben
didos no capitulo unico do Tit. VII e uo capitnlo I' do Tit. XII do mesmo
Livro;

VI. Dos crimes de moeda faloa definidos no C'lpitulo lodo Tit. VI
do mesmo Livro;

VIl. De f!lsificação de actos das autoridades fedemes, de titulos da
divida nacional, de papeis de credito e "alores da nação ou de banco au
torisado pelo Governo Federal;

ViII. Interceptação ou subtracçãu u.e correspondencia postal 011 tele·
graphica do Governo Federal ( Oapitulo IV do Tit. IV do mesmo Livro) ;

IX. Dos crimes contra. o livre exercicio dos direitos politicos nas
eleiçõe, federaes, ou por occasião de actos a ellas relativos (Capitulo 10 do
Tit. IV do mesmo Livro) ;

X. De falsid1l1e de depoimento ou de outro genero de prova em juiz()
fed;ral ( SecçãO IV do Capitulo II do Tit. VI do mesmo Livro) ;

XI. De cõntrabando de5nido no art. 265 do Codigo Penal ;

&1-26
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XII. Os crimes definidos no titulo terceiro primeira parte da lei
n. 35, de 26 de Janeiro de 1892.

Art. 21. O Jury Fedel'al, quando convocado, celebrará em dias sue
cessivos, com excepção dos domingos, as sessões necessarif\S para julgar
os processos preparados.

CAPITULO III

no SUl'REMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 22. Ao Supremo Tribunal Fed~ral, além das attribuições ex:-
pressas na Constituição e no dem'eto n. 848, de 1890, compete:

a ) Processar e julgar originaria e privativamente:
r. Os membros do tribunnl nos crimes communs ;
II. Os juizes federaes inferiores nos crimes de responsabilidade in·

clusive os substituios e supplentes ;
III. As reclamações de antiguidade dos juizes federaes.
b) Julgar em ultima instnncia :

r. Os recursos de qualificação dos jUrRdos federnes, interpostos dos
despachos dos juizes seccionaes sobre reclamações de inclusão ou exclusão;

II. Os recursos e appellações dos despachos e sentenças do juiz sec
cionai nos processos da responsabilidade dos procuradores da Republica,
dos ajudantes e solicitadores.

c} Exercer as seguintes attribuições
I. Proceder á revisão annual (la lista de aotiguidade dos juizes

federnes j

II. Censurar ou advertir nas sentenças os juizes inferiores, e mui·
tal-os ou condemnul-os nas custas, segnndo as disposições vigentes j

III. Advertir os advogados e solicitadores. multai-os nas taxas
legaes, e suspendei-os do exercicio de suas funcções, por espaço nunca
maior de trinta dias;

IV. Proceder na fórrna do art. 157 do Codigo do Processo Criminal,
quando em autos ou papeis de que houver de conhecer ,descobrir crime
de responsabilidade ou commum, em que tenha logar a acção publica fe
deral, devendo nos casos de sua competencia urdenar que se dé commu
nicação ao procurador geral da Republica para promover o respectivo
processo j

V. Mandar proceder ex-olficio, ou a requerimento do procurador
geral da Republica a exame de sanidade dos juizes fedemes que por enfer
midade se mostr,uem inhabilitados para o serviço da judicatura e propor
ao Presidente da Republica qne sejam aposentados os que excederem da
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idade Ile 75 annos, nos termos do decreto n. 3.209, de 3 de Outubro de
1886.

A incapacidade do juiz Oll o limite da idade serão em todo o cuso
julgados por sentença do tribunal com citação do inte'essado e audiencia
do procurador geral da Repub lica.

Ar!.. 23. O Supremo Tribunal Federal, no exercicio da attribniçiio
que lhe é conferida pelo art. 47 do decret) n, 8';'8, é cJrupetente pam con
ceder originariamente a ordem de habeas-col'pUS quando o constrangi
mento ou a ameaça deste proceder de autoriunue, CÚj05 actos estejam Sll
jeitos li jurisdicção do tribunal, ou ior cxe"cido contra juiz ou iunccio
nario federal, ou quando tratar-se de crimes sujeito. li jurisdicção iederal,
ou Ilinda no coso de imminente perigo de consumar-se a violencia, antes
de outro tribunal ou juiz poder tomar conhecimento da especie em pri
meira instancia.

Aos juizes seccionaes, dentro dll. sua jurisJicção, compete igualmente
conhecer d.l petição de habea.~-co'·pIIS ainda que n prisão ou ameaça desta
seja feita P01' >lutorid'lde estadoal, desde que se trate de crime. da juris
dicção federal, 011 o acto se dê contra funccionarios dll União.

Paragrapho unico. O recurso permittido pelo art. 49 do citado decreto
!l. 848 p6de ser interposto directamente para o Supremo Triblmal Feueral,
da decisão do juiz de primeira instancia que houver denegado a ordem de
habeas-corpus, independente de decisões de juiz ou tribunaes de segnnda
instllncia.

a) O mesmo recurso tambem cabe, quando o juiz on tribunal se de
clarar incompetente, 0\1 por qualqner motivo se abstiver de conhecer da
pelição.

b) O recorrente deve instruir o recurso no prazo do art. 49 citado,
devendo ser o mesmo respundido em 48 horas pelo juiz ou tribunal a quo,
que o fará expedir sem demora para o Supremo Tribunol Federal.

c) Ooncedida a ordem de 71abeas·corpus ao recorrente, que se ochar
solto ou ausente, s6 será dispensado o comparecimento pessoal do mesmo,
provado impedimento ou justa causa da ausencia.

d) No julgamento do recurso iacuitado pelo art. 49, supradilo, o Su
premo Tribunal Federal tambem poJerá, desde logo, resolver definitiva
mente sobre a rr,ateria do mesmo, si, em vista dos uutos, forem dispen
soveis novos esclarecimentos e o comparecimento ulterior do recorrente.

e) Si a jnstiç~ locnl negor 05 recursos de sua decisão sobre o habeas
corpus ou de qnulquer modo obstar no seu seguimento, tem appliJnção as
disposições dos §§ lo a 40 do art. 52 desta lei.

Art. 24. O Snpremo Tl'Íbunal Federal julgará os recursos extrsordina-
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rios das sentenças dus tribtln~e, dos [n'1I1os ou do Dist.-ir.to Federal nos
casos expressos nos arts. 59 §g lo e 6° da Constituição e no art. 90 para
grapho unico, letra c do decreto n. 8i8, de 1890, pelo I~lodo estabelecido
nos arts. 99 a 102 do seu regimento interno, mas em todo o ca-o a sen
tença do tribunal. quer confirme, quer reforme li decisão recorrida, será
restricta á questão federal contr~vertida no recurso, sem estender-se a qual
quer o:ltra, por ventura. comprehendida no julgado.

A simples interpretação on applicnção do direito civil, commercinl ou
penal, embora. obrigue em toda a Republica como leis gera.es do Congresso
Nacional, não basta para legitimar a interposição do recurso, que é limi
tado aos casos taxativamente determinados do art. 90 pa~agrapho unico,
lettra c do Coitado decreto n. 848.

Art. 25. Na !alta e nos impedimentos do presidente e vice-presidente
do SupNmo Tribunal jl'ederal, servirá i) mais H'JSO dos ministros (exce
ptuando o que exercer na occasião o Jogar de procnrador geral da
Republica. )

Art. 26. O comp"omisso formal uo acto da posse (Constituição,
art. 82) terá logar pemnte o tribunal reunido com qualquer numero de
ministroi!, si se tratar do presidente ou vice-presidente delle, e perante
quem na. occasião presidir o tribunal, si se tratar de quaesquer outros de
seus membros.

Art,. 27. No exercicio de attribuição que ao Supremo Federal compete
(Constituição art. 48, n. II) de apresentar proposta para a nomeação de
magistrados federaes, serão observadas as seguintes disposições:

§ \.0 Communicada officialmente a vaga de algum dos logares de juiz
de secção, o presidente do tribunal !a.rá communicar pelo JJial'ia Officiai e
pelos jornaes de maior drculação desta capital, e, por despachos telegra
phicos, aos governadores e presidentes dos Estados, que se acha marcado
o prazo de 30 dias para serem apresentadas na secretaria as petições dos
candidatos devidamente instruidas com documentos que compl'ovem os
s~us serviços e habilitações e, nomeadamente, as oondições de idoneidade
exigidas no art. 14 do decrdo n. 848, de 11 de Outubro de 1890.

§ 2.° Terminado esse prazo, o presidente lerá em mesa as petições e
os documentos que as instruem, juntará informações qlle houver colhido e
consultará o tribunal si deve passar a colher os votos ou si a votação deve
ser adiadl1 para a sessão seguinte.

§ 3. 0 A proposta ao Poder Executivo não poderá cvnter mais de tres
nomes para cada uma das vagas, sendo os propostos classificados em l°,
2° e 30 logar,
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Si houver duas vagas, a proposta comprehended quatro nomes, e Il.

mesma pro, orção se guardnrá havendo mais de dous.
§ 4.0 Dentre os eandidatos em igualdade de condições, pela votação

obtida, será preferido na classificação:
1.0 o que for ou houver sido, ao tempo da publicação do decreto

n. 8\8, de II de Outubro de 1890, art. 14, magistrado em elfectivo exer
cicio por mais de dous annos ;

2. 0 o mais antigo no serviço da magistratura;
3. 0 o cidadão habilitado em direito que, com pratica de advocaCia, em

dons annos pelo menos, melhores serviços houver prestado ao Estado e
melhores habilitações comprovar com documen tos juntos á sua petição.

§ 5. 0 Si no primeiro escl'lltinio para cada logar na lista, nenhum can-
didato obtiver maiori'l de votos, proceder-se-ha a segundo e ainda a
terceiro escrutinio entre os tres mais votados.

§ 6. 0 Não sendo approvado nenhum dos candidatos qne tennam reque
rido, o presidente submettertl na seguinte sessão ti oonsiJer.lçíio do tribunal
nma lista contendo os nomes que indicar ou forem indicados por iniciativa
de qnalquer dos ministros, de accOrdo com o disposto no paragrapho an
tecedente.

§ 7. 0 á. proposta ao Poder Executi vo será acompanhada das cópias
dos documentos que abonem .1 itloneid.1de dos pretendentes contemph1tlos
na mesma proposta.

CAPITULO IV

DO MINIsTRRro PUDLICO

Secção pl'imeim

Do procurado,' da Repllblica, seus adjllDtos, ajudantes e solicitadores

Art. 28. O procurador da Republica auxiliado pelos adjuntos, aju
dantes e solicitadores, em sua respectiva secção, representa os interesses
e direitos da União, quer no jnizo seccional e no jury federal, em todas aS
causas d.1 sua privativa competencia, quer perante as justiças looaes, no
que interessar ti. Fazenda Nacional e á gllarda e conservação daquel\es di
reitos e interesses.

Art. 29. Nas attribuições enumeradas no art. 24 do decreto n. 8~,

de 18\10, inoluem-se as seguintes perante o juizo seccional:
1.0 Alleghr e defender 03 direitos da Fazenda Nacional em todas as'

causas civeis, ordinarias ou summari.1s, em que for ella A. ou R. ou por
qualquer maneira iuteressada.
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2.° Promover:
a) os processos executivos para cobrança da divida activa, pro·

veniente de impostos, taxas, multas e outras fontes de receita fedreal j

b) os de desapropriação por necessidade ou utilidade nacional;
c) os de incorporn9ão de bens nos proprios nacionaes 'f
d) os de arrematação . dos objectos depositados nos cofres nacionaes,

quando não sejam levantados dentro do prazo de cinco annos, e a isso não
se opponham as partes interessadas.

3.° Requerer as providencias legaes assecnratorias dos direitos da
União e as avocatorias gu.rantidoras da jurisdicção do juizo.

4.° OIDciar nas habilitações e justificações que, perante o mesmo
juizo, <.levem ser processados, deveodo sempre ser ouvido depois de produ·
zida a prova testemunhal.

5.° Interpor os recursos legaes dos decisões e sentenças proferidas
nos processo's crimes, civeis ou administrativos, em que lhe compete
funccionar.

6.° Promover a execução das sentenças em faval' dos direitos e inter·
esses da Uniã.o.

Art. 30. O procurador da Republica, seus aàjuntos e ajudantes,
sempre que interpuzerem um recurso paro o Supremo Tribunal Federal,
salvo o de aggravo, terão vista dos autos para fundamental-o no prazo de
10 dias.

Art. 31. A ordem da substituiçã.o e a dist.ribuição das funcções
entre o prc.curador da Republica no Districto Federal e seus adjuntos
será estatuida no decreto 173 B, de 1893. devendo, por~m, o procul'lldor
funccionar perante o Tribunal Civil e Criminal e COrte de Appellação,
salvo o direito de passar ao 'lo adjunto o serviço por afiluencia de tra
balho.

Art. 32. Perante as justiças locaes compete-lhe:
1. Offieior e assistir nllS arrecadações de bens vagos, de defuntos e

ausentes, a\lsim como em toàas as acções, justificações e reclamações qae
a respeito desses bens se levantarem em juizo, requerer que sejam imme·
diatamente recolhidos aos cofres nacionaes o ouro, prata, pedras preciosas,
titulas da divida nacional e qualquer dinheiro que se arrecadar ou for
apurado e promover o processo de ·acancia e devolução desde qae
houver decorrido um anno contado do auto da arrecadação, se deatro
delle não apparecerem interessados a habilitar-se como legitimas donos 011

successores.
II. Officiar nas reducções de testamento, nas contas de testamen·

tarias e de capellas, em que for interessada a Fazenda Nacional, promover
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a arrecadação dos impostos que lhe forem devidos, e o que for a bem de
seus direitos aos residuos e aos viucuJos que vagarem.

III. Officiar no jtÚZO das fallencias, quando a Fazenda Nacional for
nelIas interessada como credora de dividas de impostos ou de letras e
titulos mercantis.

IV. Promover a execução das sentenças proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, em gráo de recurso das decisões das justiças locaes ;
e requerer certidão de todas as peças necessarias do processo para pro
moveI-as perante o juizo seccional, no caso de se recusarem as justiças
locaes á devida execução.

Art. 33. Em materia criminal, além das attribuições expressas no
decreto n. 848, incumbe aos procuradores da Republica requerer no juizo
criminal competente a com mutação da multa ou da indemnisação do
damno causado á Fazenda Nacional em prisão.

Art. 34. Ao procurador da Republica na secção do Districto Federal
oompete promover, nos casos legaes, a acção de nullidade das patentes
<le iuvenção e certidão de melhoramento, passada pelo governo federal, e
assistir ao processo por parte da Fazenda Nacional, quando promovido
pelos interessados.

Art. 35. Tll.mbem pertencem aos procuradores seccionaes as seguintes
attribl'ições :

1.0 Interpor, nos casos em que lhe compete funccionar nos juize's
loraes de I' instancia, os recursos legaes pera as justiças de 2' instancia
dos Estados ou do Districto Federal, e perante ellas defender os direitos e
interesses da União.

2.· Interpor, nos casos do art. 59 § 10 da Constituição Federal e
art. 9', paragrapho unico do decreto n. 848' os recursos legaes para o Su
premo Tribunal Federal.

3.° Representar ás competentes autoridades superiores do Estado 'OU
do Districto Federal contra os actos das iuferiores, que importarem vio
lação da Constituição, lei ou tralado federal, opposição ás sentenças federaes
ou denegação de sua devida execução.

4.° Participar ao procurador geral da Republica todos os actos dessa
natureza, de que tiver conhecimento. e RS providencias tomadas; repre·
sentar-lhe os conflictos de jurisàicção que se áerem entre os juizes fe
dernes de ln instancia, ou entre estes e os locaes, e os de attribuição
entre aquelIas e outras autoridades federaes ou locaes da secção, especifi.
cando os actos que os constituem e reméttendo os documentos compro
bntorios.

5.° Distribuir os serviços entre os ajudantes, solicitadores e esoreventes

..,.
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devendo funccionar exclusivamente como procurador em todas as causas
não executivas que se houverem de processar no juizo seccional, sem
prp.juizo do direito de exercer pessoalmente qualquer das outras attri
buições.

6.0 Dar instrucções aos seus ajudantes, e transmittir-Ihes as que re
ceber do procurador geral da Republica.

Art. 36. Os ajudantes do procurado,' exercerão todas as funcções
deste perante os respectivos juizes supplentes e receberão instrucções
do procurador seccional ou directamente do procurador geral da Republica.

Art. 37. Aos solicitadores compete:
r. Accusar as citações, notificações e diligencias nas causas or

dinarias e summarias, e nos processos em que for interessada a União.
II. Fiscalisar a execução dos mand.ldos entregues aos officiaes de

justiça exigindo delles, semanalmente, uma relação ercripta do serviço des
empenhado.

III. Organisar um mappa geral do movimento dos ditos mandados
para, no principio de cada mez, apresentaI-o ao procurador ou ao seu aju
dante.

IV. Participar ao procurndor ou ao seu ajudante as faltas em que in
correrem os officiaes de justiça.

V. Rubricar as guias expedidas pelo juiz seccional para solução dos
impostos, tomando apontamento em um livro proprio, afim de levarem ao
conhecimento do procurador se, findo o prazo legal, niio houver sido rea
lisado o pagamento.

Secção segunda

Do procurador geral da Republica

Art. 38. Ao procurador geral da Republica, além das mais attri
buições que lhe conferia o decreto n. 848, compete:

1.0 Suscitar perante o Supremo Tribunal Federal os conflictos entre
o governo do Estado e o da União, nos casos que pertençam ao conheci
mento do referid o tribunal.

2. 0 Prover ás causas que a União houver de propor contra o
governo ou a fazenda publica de qualquer dos Estado. ou do Districto
Federal e defender, os direitos da União nas que lhe mover qualquer de
seus membros ou nação estrun[!eira.

3. 0 Representar aos poderes publicas o que entender a bem da fiel
observancia da Constituição, lei e tratados fedemes.

4. 0 Consultar 8S secretarias de Estado, especialmente sobre os se
guintes assumptos:
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a) extradicção;
b) expulsão de estrangeiros;
c) execução ele sentença de tribunaes estrangeiros;
d) autorisação ás companhias estrangeiras para funccionarem na

Republica;
e) concessão e caducidade de privilegios, patentes de invenção, con

tractos de serviços publicos e quaesquer outros em 'lue for interessada a
Fazenda Nacional;

fJ alienação, aforamento, locação ou arrendamento de bens nacionaes;
g) aposentadorias, reformas, jubilações, pensões, montepio dos func

cionarios publicos fedemes.
5.· Apresentar ao Presidente da Republica, annualmente, o relatorio

dos trabalhos do miuisterio publico em gemi com as informações rece
bidas sobre os serviços executados, duvidas e difficuldades occorridas na
execução das leis e indicação das proviclencias necessarias para o regltlar
exercicio de suas funcções e adminisLrllçiio da justiça.

6.· Todas as outras attribuições expressas no art. 20 dn regimento
do Supremo Tribnnal Federal.

Art. 39. As secretarias de Estado facultarão ao procurador gemI da
Republica o exame de todos os papeis e documentos que possam escla
recer o assumpto sobre o qual seja ouvido, e designarão um dos seus
empregados pura auxiliaI-o no serviço de escripturação de que carecer, e
registrar os seu~ pareceres.

Art. 40. O .;overno de cada Estado providenciará para que seja re·
mettido ao procurador geral da Republica e ao respectivo procurador
seccional um exemplar dli Constituição, leis e decretos do lDesmo Estado,
immediatamente depois de publicados.

Art. 41. No impedimento do procurador' geral da Republica bem
como em sua falta, emqnanto não tiver sido nomeado e empossado quem,
B titulo de efi'ectivo, lhe suoceda no exercicio do cargo, servirá o ministro
que for para isso designado pelu pra idente do tribunal.

TITULO III
Do Processo

OAPITULOI

DAS ACÇÕES

Art. 42. No processo do julgamento dos crimes sujeitos á jurisdicção
federal se observarão as seguintes disposições:
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1. Salvo os crimes de responsabilidade dos procuradores, adjuntos
ajudantes, solicitadores e escrivães, todos os crimes sujeitos ao jury
federal serão processados e julgados na fórma determinada no capitulo XI
do decreto n. 848, de 1890, guardado na formação da culpa dos de respon·
sabilidade o disposto no art. 96.

II. Nos de responsabilidade dos juizes fedemes, substitutos ou sup
plentes, todas as diligencias ordenadas pelo Supremo Tribunal Federal ou
pelo ministro relator, assim para audiencia de denunciado ou querelado,
CODlO para inquiriçiio de testemunhas, poderão ser feitas pelo juiz seccional
respecti,'o e, quando este for impedido, pelo seu substituto legal j

III. Nos de responsabilidades dos procuradores, adjuntos, ajudantes,
solicitadores, e escnvaes, o jniz observará, na formação da culpa,
o disposto nos arts. 53 a 62 do decreto n. 848, de 1890, depois de
ouvir o funccionario na fórma do art. 96 do meSIDO decreto e no julga
mento guardará as ~isposições dos al·ts. 401 fi 404 do reg. n. 120, de 1842,
officiando como promotor da accusaçiio em caso do impedimento do
procurador, ao cidadiio ad IIDc nomeado pelo juiz seccional.

IV. O juiz seccional é competente para conceder fiança provisoria
on definitiva aos reos sujeitos á sua jurisdicção ou II do jury federal,
assim como proceder por si, seu substituto ou supplentes em exercicio,
ao corpo de delicto em todos os casos de compettncia da Justiça Federal,
observando em relação a esses actos, assim como a prisão, buscas,
apprehensão e outros não previstos no decreto n. 848, as disposições da
legislação geral.

V. No jnlgamento dos recursos e appellações criminaes e bem assim
no processo e julgamento dos crimes sujeitos fi privativ" competencia do
Supremo Tribunal Federal, se guardará o disposto no seu Regimento.

Art. 43. As disposições sobre o habeas COI'PUS contidas no Oapitulo I,
Tit. III do Regimento do Supremo Trilmnal Federal serã.o observadas nos
juizos inferiores em tndo que lhes for applicavel.

Art. 44. O processo estabelecido no decreto n. !l48, de 1890, para as
causas oriundas de obrigações pessoaes de natureza civel ou commercial
não exclue os processos especiaes da legislação anterior. instituida pelo
parllgrapho unico do art. lo do decreto n. 763, de III de Setembro de
1890.

Paragrapho unico. E' applicavel na Jnstiça Federal' a disposição do
reg. n. 737, de 25 de Novembro da 1850 rehltiva á detenção pessoal.

Art. 45. Oontinuam a subsistir no juizo seccional os processos admi
nistrativos que pela legislação vigente corriam no extincto Juizo dos Feitos
da Fazenda Naciollal, na parte que ainda interesesm á mes~a Fazenda.
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Art. 46. E' permittido cumular entre as mesmas pessoaes e na mesma
acção diversos pedidos, quando a f6rma do processo para ella estabelecida
for a mesma.

Asssirn tambem, p6de o réo ser demandado por differentes autores e
o autor demandar differentes réos conjunctamente e no mesmo processo,
sempre que os direitos e obrigações tiverem a mesma origem.

Art. 47. Com excepção dos nullidades substanciaes, todas as mais
reputar-se-hão suppridas, si as partes não as arguirem no momqnto em
que occorrerem, ou quando lhes competir contestar, allegar afinal ou em
bargar a sentença.

§ I.· A lei s6 considera insuppriveis as nullidades segaintes :
1.. falta de primeira citação; mas depois da sentença final, esta fal ta

56 congtituirá nullidade sendo invocada pela pessol1 contm que:n foi pro
ferida a sentença no todo ou em parte, sem ter sido citadl1, ou pelos seus
representl1ntes ;

2.· falta de intervenção do ministerio publico nos processos em que
for exigida por lei ou em que não intervier como parte meramente acoes
sorin ;

3.· falta de conpetencia do juiz, que hOllver julgado a acção, si a sua
jurisclicção não for susceptivel de prorogação ;

4.· emprego de processo especial para o caso em que a lei não o
admitto.

§ 2.· A substituição do processo ordinario ao summario, não sendo im
pugnad'l na contesta\'ão, em caso algum se considerará nullidade, que
possa ser invocada pela parte.

Art. 48 . .A. penhor.! e avaliação devem ser noticiadas por editaes no
jorool official e no de moior circulação na séde do juizo.

Art. 49. ~o processo das appeIlações e recursos civeis interpostos para
o'Supremo Tribunal Federal, assim como no processo e julgamento das
-cansas de privativa comp~tencia do mesmo tribunal, se observ.tni o seu
Regimento.

Parngrapho unico. E' applicavel aos conBictos entre a União e os
Estados, ou destes entre si, o processo estabelecido para os conBictos de
jurisdicção entre os tribunaes.

Art. 50. As desapropriações por uI ilidade publica geral serão proces
sndas 110. f6rma do regulamento que baixou com o decreto n. 1.664, de 17
de Outubro de 1855, com a seguinte modificação:

O quinto arbitro, a que se refere o art. 4. do mesmo regulamento' será
nomeado pelo juiz do processo e não pelo Governo.

Art. 51. Nas cousas que se moverem contra a Fazenda Nacional ou
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contra a União os prazos e dilações concedidas ao procurador d a Republica
para responder, arrazoar ou ,dar provas serão o triplo dos determinados
na lei.

Art. 52. Toda a materia ou correspondenci3 relativa aos executivos
fiscaes será remettida directamente pela Directoria Geral do Contencios<>
ao procurador da Republica.

CAPITULO II

DOS RECURSOS

Art. 53. Além dos embargos, que nas causas summarias servem de
contestação e dos especificados no decreto n_ 848 e no Regimento intern<>
do Supremo Tribunal Federal, nenbuns mais serão admtitidos na Justiça
Federal.

Os de nullidade da senLença ou infringentes do jUlgado oppostos na
execução serão julgados peh juiz do tribunal, que proferi C a decisão em
bargada.

Art. 54. Além dos embargos, s6 têm lagar na Justiça Federal os'
segnintes recnrsos :

L O das decisões dos juizes seccionaes e justiças dos Estados ou
do Districto Federal que negarem a ordem de habeas-corpus ou a soltura
do paciente.

II. Os recursos criminaes interpostos das decisões dos juizes seccio-
naes que:

a) declararem improcedente o corpo de delicto ;
b ) não acceitarem a queixa ou denuncia;
c ) 'pronunciarem ou não pronunciarem;
d) concederem ou denegarem fiança, ou arbitragem
e ) julgarem perdida a quantia afiançada;
f) forem proferidas contra a prescripção aIlegada ;
9 ) ou commntarem a multa.
III. As appellações criminaes das sentenças proferidas pelos j,nizes

seccionaes ou pelo juiz federal.
IV. As appeIlações interpostas das sentenças das jusLiças dos Estados

ou do Districto Federal, em uHimll. instancia, n03 casos definidos n_os
arts. 59 § lo, 61 § 20 da Constituição, e art. 90 paragrapbo onico do decreto
n. 848, de 1890.

V. As appeIlações civeis das sentenças definitivas e interiocutorias
com fonia da definitivas, proferidas pel08 juizes seccinaes, e da que julga a.
suspeição a elles oppostas.
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VI. Os aggravo~ dos seguintes despachos e sentenças do juiz sec-
cional, além dos demais casos da legislaçãn processual vigente:

(t) do que rejeita ou julga a excepção de incolJ)petencia ;
b) dê absolvição da instancia ;
c) de não admissão do terceiro que vem oppor-se á causa ou á exe

cução ou que appella <la sentença que o prejudica;
d ) das sentenças nas causas de assignaçiío de 10 dias, ou de seguro,

quando por ellas o juiz não condemua o réo porque provou os seus em
bargos,ou lhe recebe os embargos e o condemna, por lhe parecer que os
não provou;

e) do despacho que concede ou denega carta de inquirição, ou que
concede grande ou pequeua dilação para dentro ou fóra do territorio de
Repuhlica ;

f) do qne ordena a prisão do executado no caso do art. 299 do decreto
n. 8!l8, de 189U;

g) do que conced~ ou denega appellação ou a recehe em ambos os
effeitos ou no devolutivo sómente ;

h) da sentença que releva, ou não, da deserção, o appelIante, ou julga
deserta e uão seguida a appellação;

i) das decisões sobre erros de contas e custas;
j) da absolVIção ou condemnação dos advogados nos casos em que

as leis do processo lhes com minam multa, suspensão ou prisão;
k I dos despachos pejos quaes: lo, se concede ou denega ao execu

tado vista para embargos n(lS autos ou em separado j :<0, se manda que os
embargos corram nos autos ou em separado; 3D, si são recebidos ou re
jeitados in limine os embargos oppostos pelo exectrtado ou pelo terceiro
embargante;

I) das sentenças que julgam ou não reformados os autos perdidos ou
queimados em que ainda não havill sentença definitiva;

ln) das sentenças: 1, de liquidação; 2, de exhibição; 3, de habi
litr,ção ;

n) dos despachos interiocutorios que contêm damno irreparavel, se
gnndo a definição da ordenação liv. 3, tit. 69 pr. § [o;

o) do despacho pelo qual não se manda proceder a seque.tro nos casos
determinados em lei;

p ) no despacho pelo qual se concede ou denega a detenção pessoal
ou o emhargo ;

q) da sentença qne julga procedente ou improcedente o embargo;
r ) dos proferidos pelo substituto do juiz seccional e seus supplentes,
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como a'lxiliares do juiz, nos autos preparatorios ou preventi vos e nas dili.
gencias que lhes competem on torem commettidas ;

s) do despacho que indefere a petição inicial.
VII. Os aggrnvos dos despachos dos juizes relatores ou instructores

do Supremo Tribunal Federal de que tratam' os arts. 3 \I e 60 do seu
regimento.

Vill. A revisão dos pIocessos criminues, nos termos do art. 81, da
Constituição e do art, 90 , III do deCl'eto n. 848, de 1890.

Art. 55. Na interposição e seguimento dos recursos dus decisões sobre
o habeas-corpus, se guurdará o disposto nos arts. 49 do decreto n. 84!:! e
67 do Regimento do Snpremo Tribunal Federal.

Art. 56. Os recursos criminaes serão interpostos, processados e apre
sentados nos termos dos arts. 73 a 77 da lei n. 261, de 3 de Dezembro de
1841, salvo o disposto no art. 65 do decreto n. 848 e no art. 77 do Regi
mento do Snpremo Tribunal Federal, a quem compete conhecer de todos
os que forem interpostos das decisões dos juizes seccionaes, cabendo a
estes jlllgar os dos despachos do substitutos e seus supplentes.

Art. 57. Na interposição das appellações criminoes e seus effeitos, na
expedição e apresentação se observará o disposto nos arts. 43, 93 e 340 do
decreto n. 848 e art. 453 do regulamento n. 120, de 31 de Janeiro de
1842.

E' privativa do Supremo Tribullul Federal a competencia para dellus
conhecer.

Art. 58. As appellações das sentenças das justiças dos Estados e do
Districto Federal, a que se refere o n. 4 do art. 54, serão interpostas e
apresentadas dentro dos mesmos prazos fixados no decreto n. 848, arts. 332
e 338, para as das sentenças dos jnizes federaes, a contar da data do termo
de interposição do recurso.

Só tem effeito devolntivo, e a fónna do seu julgamento é a deler
minada no Regimento do Supremo Tribunal Federal.

§ 1.0 Si as justiças dos Estados on do Districto Fedeml não receberem
a appellação, a parte prejudicuda ou o ministerio puhlico poderá solicitar
do escrivão do feito ou de qualquer tabelJião do lagar lt expedição de
carta testemunhavel, e, ratificundo-a mediante protesto no juizo seccional
do Estado ou districto, apresentará os dons respectivos instrumentos ao
Supremo Tribnnal F:ederal, que, á vista delles, mandará ou não que seju
tomado por termo a appellação e subam os autos, conforme for de
direito.

§ 2. 0 Quando não for possivel a apresentação dos autos originaes, o
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tribunal conhecera da appellação ii vista do traslado, estando este devida.
mente conferido e concertado.

§ 3.0 Si, por qualquer modo, for obstada ou impedida a execução das
sentenças do Supremo Tribunal Federal, o ministerio publico apresentará
denuncia contra e oppositor ou oppositores, pelo crime definido no art. 111
do Codigo Penal, e tanto elle como as partes interessadas poderão promover
a execução das mesmas sentenças perante o juizo federal, recusando-se o
local.

§ 4. 0 No caso de ser julgada deserta a appellação, de que trata este
artigo, si o arpellante provar que o seguimento foi obstado por autoridade
local, o Supremo Tribunal Federal podera relevaI-o da deserção e nssignar
lhe novo prazo, conforme o disposto no art. 347 rio decreto n. 848,
da 1890.

Art. 59. São uuicamente suspensivas no juizo federal as appellações
interpostas nas causas !Jrdinarias e nos embargos oppostos na execução
pelo executado ou por terceiro, '1uando julgados provados.

Art. 60. O aggravo será tomado por termo nos autos, assignado pela
parte ou seu procurador deutro do prazo de cinco dias e precedendo desjJa.
cho do juiz.

Não se tomara o aggravo, sem que se declare a lei olfendida.
Art. 61. Do aggruvo interposto dos despachos do substituto ou de

seus supplentes conhece o juiz seccional do1respectivo Estado nos termos
do art. 1. 0 paragral'ho nnico do decreto n. 4'20 A, de 21 de Fevereiro
de 1891.

Do interposto dos despachos do juiz seccional conhece o Supremo Tri
bunal Federal pelo modo e nos termos prescritos no séu Regimento.

Art. 62. O aggravo subirá uos proprios autos com suspensão do pro
cesso, só mente nos casos seguintes:

Lo quando, em razão da distancia ou do serviço, houver possibilidade
de chegarem os antos á instancia superior no prazo de 48 horas, contado
da data do despacho que fundamentar o aggravo ;

2. 0 quando interposto de decisão sobre materia de competencia, quer
o juiz se julgue competente, quer não;

3. 0 quando interposto de despacho que ordene a prisão.
Fóra destes casos, o aggravo subira em separado, sem prejuizo do

andamento do processo.
Art. 63. Nos cnsos de concessão de embargo ou de detenção pessoal,

o llggrnvo poderá ser suspeusivo, si o aggravante gamntir em juizo, com
deposito ou caução, o valor total da condemnação.

Art. 64. Sempre qne dever o aggravo de petição subir em separado,
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o aggmvante apontará no termo as peças do processo com qne pretende
instruir o recurso, e só destas se lhe passará certidão.

§ 1.0 A certidão conterá sempre o termo do aggravo e a petição em
que se houver requerido o despacho, o termo da publicação ou dll in
timação.

§ 2. 0 Nas certidões gu~rdal'-se-ha a ordem do processo.
Art. 65. Tomado o termo do nggravo de petição, será intimado, no

prazo de 24 horas, á outra parte e ao ministerio publico, quando in
tervier.

§ 1.0 Quando o aggrnvo subir em separado. deverá o aggrnvante, no
prazo de oito dias, a contar da interposição do recurso, apresentar no
cartorio II sua pel ição de aggrn vo iustruirla com certidão do processo e
com outros quaesquer documentos.

O aggravado poderá, em igual pmzo. a contar da intimação, appre
sentar no cartorios qualquer allegnção e as certidões do processo ou docu
mentos que pretender ajuntar.

§ 2. 0 Quando o aggravo subir nos proprios autos, deverá o aggra
vante, no prazo de 48 horas, a contar ela interposição do recurso, apre
sentar no cartorio a sua petição de aggravo, e poderá no mesmo prazo,
ajuntar quaesques documentos.

O aggrnvado poderá, em igual prazo, a contar da intimação, ajuutar
quaesquer allegações ou documentos.

Art. 66. Dumute os prazos designados no artigo antecedente, o es
crivão facilitará o processo no sen cartada ás partes ou aos seus procura
doras, pata tirarem os apontamentos necessarios, e passará a certidão
apo'nt,da pelo aggravante e qualquer outro que a parte contraria pedir,
preferindo este a outro serviço.

Art. 67. Findos os prazos referidos o escrivão ajuntará o processo a
petição do aggravo, a allegação da outra parte e quaesquer documentos
apresentados, quando o aggravo subir nos proprios autos; ou autoará a
petição de aggravo, II allegaçiio da outra parte e as respectivas certidões
e documentos quando o aggravo subir em separado; e fará tudo concluso
ao juizo para, em 48 homs, sustentar o despacho ou reparar o ag
gravo.

§ 1.0 Sendo o aggravado reveI, poderá o juiz, quando responder ao
aggravo, que deve subir em separado, mandar ajuntar as certidões do pro
cesso 'I ue entender necessarias para sustentação do despacho.

§ 2. 0 Si o juiz reparar o aggravo, cabe novo aggravo deste despacho
mas o juiz nãc poderá alterai-o, e para decisão do ultimo aggravo



305

subirá o processo em que se tIver proferido o despacbo de que se in
terpoz.

§ 3.° Quando da hypothese do paragrapho antecedente, o novo des
p,:cho tiver sido lançado no processo em separado do primeiro aggravo,
ajuntar-se-ha 00 processo principal um.. certidão desse despacho para ser
executado.

Art.68. Findas as 48 horas, o escrivão cobrará o processo com res
posta ou sem ella.

§ 1 ° Nas 24 boras seguintes, o aggravante pagará as custas do
aggravo, e fará o preparo necessario pura as certidões que o juiz tiver
mandado passar e para expedição do recurso.

§ 2.° O escrivão apresentl\rá o processo no correio ati no tribunal,
no prazo de 24 horas depois de feito o preparo, podendo com tudo o
juiz prorogar esle prazo até ciuco dias, quando a prorogaçào for ahso
lulnlJ1ente indispensa vel para se passarem as ce,tidões no caso do
nr!. G7 § lo.

§ 3.° Aggruvando ambas as parles, cuda uma pagará metade do
preparo e, se o deixar de fazer, será o recurso julgado desertn, quanto a
ellu, e :I outra parte deverá satisfazer o preparo lodo -nas 24 horas se
guintes, sob igual pena.

4.° O escrivão é obrigudo a upresentar o processo dentro do
prazo referido e archivará o certificado da entrega, que lhe passará I>

correio, ou o recibo do secretario a quem deve entregaI-o na séde do
tribunal.

§ 5. 0 .A apresentação do aggravo, pura se conhecer que foi feita em
tempo, será certificada pelo termo da mesma apresentação e recebimento,
que lavrar o ecretario do tribunul.

§ 6.0 O escrivão convencido de negligencia, malicia ou dólo, seja não
facilitando os aulos no seu cartorio, eja. não extrahindo com promptidão
as certidões, ou não cobrando e apresentando o processo do aggravo nos
prazes designados, será suspenso até seis mezes, depois de ouvido no prazo
ele 48 horns.

Art.69. Si o juiz indeferir o requerimento de aggravo ou obstar que
o aggravo seja escripto, a parte poderá, no prazo de 48 horas, requerer ao
escrivão que lhe pusse carla teRtemunha"el, copiando-se nella as peças que
indicar.

§ 1.0 O escrivão será obrigado a dar o io1st.Tlnnento á parte, sob sua
responsabilidadc, no prazo maximo de \0 dias, havendo documentos a
copiar e dentro de 48 horas não os havendo.

§ 2.° O escriviió dará á parle rccibo do pedido de carta testemnnha

Jl 1-27
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vel e perderá o officio, si não der o instrumento, sob quolquer preteÀto, nos
prazos do poragrnpho onterior. Negondo- se o escrivão a dar o recibo, 11

parte poderá testemunhllr a entrega do requerimento.
§ 3.0 A perda do officio do escrivão no coso do poragrapho anterior

será determinada pelo presidente do Sllprenlo Tribunal Fedeml em visla
de reclamoção da parte, devidomente docu!nentada e ouvido o serventunrio
que terá pam responder o prazo de cinco dias.

Art. 70. O tribunal em vista da carta testemunhavel mandará es
crever o aggravo ou tomará logo conhecimento da materia, si o instrumento
ror iustruido de modo que n tanto o hnbilite, independentemente de mais
esclnrecimento.

Art. 71. As petições ou minutas de aggrnvo uão serão acceitns, sem
que sejam assignadns com o nome intciro do advogado constituido nos
nutos, o que igualmente se observará a respeito das respostas ou contes
tações dos aggravados.

Art. 72. Quando us nggravos rorem interpostos de sentenças edes
pachos nõo comprehendidos nos que esta lei e"pecifica, o juiz a quo decla
rará por seu despacho que os não admitte, por illegaes, condemnará as
pnrtes nas custas do retardamento e imporá aos advogados que tiverem
assignado as petições e minutas a multa de 20$ a 506000.

Ar!. 73. Qunndo o aggravo subir nos pI'oprios autos com suspensão
do processo, não ficam prejudicadas as medidas preventivas e de segn
rançn, salvo estando o juizo seguro com penhorn, deposito ou caução.

Art. 74. A revisão dos processos criminaes, findos, de que trata o
art. 9° n. III do decreto n. 848, de 1890, estende-se aos processos militares,
e será regulada do modo seguinte:

§ 10. Tem logar a revisão:
1.0 quando a sentença condemnntoria ror contraria ao texto expresso

da lei penal;

2.o quando no processo em que roi proferida 11 sentença condemna·
toria não se gunrdamm as rOl'maliuades substanciaes, de que trata o
arLo 301 do Co igo do Processo Criminal;

3.° quanuo a sentença condemllatoria tiver sido proferido por jniz
incompetente, suspeito, peitado ou snbornado, ou quando se run lar em
depoimento, iustrumento ou exame julgados ralsos;

4.° quando a sentença cOlldemnaloria esti~er em rormal conlrndicção
com outra na qual roram condemnados como autores do mesmo crime,
outro ou outros réos;

5. 0 quando a sentença condemnntoria tiver .ido proferida no. suppo,
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sição de bomicidio, que posteriormente verificou-se não ser real, por estar
viva a pessoa '1ue se dizia assassinada j

6.° quando a sentença condemnator:a for contraria á evidencia dos
antos;

7.0 qnando, depois da sentença cond.. mnaloria, se descobrirem novas o
irrecusavei. provas da innocenci,\ rIo condemnado.

§ 2.0 A revisão poderá sei' requisiLllrln pelo condemnado, pela familia,
por qualquer do p vo, pelo procllratlor ger.•l da Republica.

,,3.0 Em todo ca$O, a prova do, factos allegados Da revisão deve re
sultar necessariamente de sentença prejudicial, em '1ue taes factos estejam
reconbeci dos. I

A prova_no'. amente exbibida será sempre confrontada com as que
servirem de base á connemnaçiio, par" que o tribunal possa apreciar o
valor relativo de cada uma.

§ 4.° Qnando já for f.l1lecid. a pessoa, cuja condemnnção tiver de
ser revista, o tribunal uomeará um curador que exerça todos os direitos
do condem<tado. Si pelo exume do processo reconbecer o erro ou a injus
tiça da cOlldemnaçiio, o tribunal, reformando a sentença revista, reha
bilitará a memoria do conuemnado.

§ 5.0 Si o tribunal verificar que a pena imposta ao condemnado não
corresponde ao gráo em que se acba incurso, reformará a sentença con
demnatoria nessa parle, salvo fi disposição do § 7°.

36.0 Si verificar que no proccsso revisto não foram guardadas as
formulas substanciaes, limitar-se-ba a julgar nullo o mesmo processo.

O procurador geral da Republica, neste caso, promoverá a renova"ão
do processo no juizo competeute, si o crime pertencer ao conhecimento
da Justiça Federal ou remetterá a sentença do tribunal ao ministerio pu
blico do respectivo Estado, si o crime pertencer á jurisdicçiio local.

§ 7.° Em bypotbese alguma poder-ae-ba na sentença da revisão
aggravar a pena imposta ao condemoado.

§ 8.° Na revisão serão observadus qllaesquer ontras disposi<:ões do
decreto n. 848, de 18\:10 e o processo eslabelecido ue Regimento interno do
Supremo Tribunal Federal, na parte não alterada pela presente lei.

CAPITULO III

DAS OUSTAS

Art. 75. Emqul1.nto não se org~nisar o Regimento das custas, emolu
mentos e j?orcantagens que develU ser percebidas ou arrecadadas pelos
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actos judicia rios e funcções exercidas perante n Justiça Federal, serão
applic3veis o Regimento publicado pelo decreto n. 573, de 20 de Setembro
de 1874, e mais disposições em vigor relativas á justiça, em geral, e 30
juizos dos feitos da fllzenda, em particular, de ac('Ordo com o estabelecido
no decreto n. 848, de 1890.

§ 1. 0 A disposição do art. 353 do decreto n. 848 li applicavel ao se
cretario, oAlciaes, amanuenses, continuos e porteiros do Supremo TIi
bunal Federal pelus actos que praticarem COIllO eo.crivães e omoiaes do
juizo.

§ 2.0 Será observado O que está disposto no Regimento do Supremo
Tribunal Federal sobre custas.

Art. 76. Devc ser condemnado nas custa dos actos do processo que
forem annul1ados. o funccionario judiCIaI que houver dado causa á nul
lidade.

Art. 77. A parle coudemnada em cOntas de retardamento ou de nu\
lida 'e, deve pag.t1-as a seu proprio requerimento no pr.IZO de cinco dias
da intimação. sob pena de não poder ser mais ouvida emquanlo as não
houver pago ou caucionado a importnncia equivalente, a juizo da outra
parte e do juiz da causa.

TITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 78. O § 20 do art. 60 da Constituição uão prohibe aos of!icipes
judiciarios locaes a execuçilo das ordens e scnlrnças do Supremo Tribunll
Federal, proferirias em grão de recuno das sentenças das justiças dos Es
tados' ou do Districto Federal, e em grão de revisão dos processos crimes,
as quaes serão mundadas cumprir ou exeeular pelos meSlllm juizes, locaes
ou ferlerlles, compelentes para o julgamento ou execução das sentenças re
corridas, salvo a inten'enr;ão dos federaes, nos termos do art. 6° n. 4 da
Constituição e do alt. 17 desta lei.

Art. 79. A intervenção prohibida pelo art. 62 da Constituição não
comprebende a expedição de a\'ocatorias para resta,belecimento da juris
dicção dos juizes federal e local. nem o auxilio reciproco que se devem
pre tar a ju tiça federal e a dos Estados nas diligencias, ainda de natureza
executoria, rogadas ou deprecndns por uma a outra, que nüo excederem das
attribuições de qualquer dellos ou não importarem delegação de jurisdi~~ão

federul, prohibida pelo art. 60 § lo da C1onstituição.
Art. 80. Os juizes seccionaes que acceitarem curgos extranhos á judi

catura ou depois desta lei co~tinuorem a exerceI-os, ficarão avulsos, sem
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perceber vencimentos ou contar antiguid~de como juiz, devendo conside
rar-se vago e ser pl"'enchido o seu log~r.

Art. I. Renuncia o cargo de procurador da RC[JlIhlica o qne acceitar
outro cargo.

Art. 82. Para prJcederem os supplentes ás diligl'nci;ls e actos que lhes
forem commcttidos pelo jlÚZ secciona! ou os que lhes competem, uos casos
urgeutes (art. 19), como us de quaesquer m eliuas preventivas Oll asse
garotarias, póde a commissão ser dada, na primeim h~'pothese, e a parti
cipa~ã." ser feita ao juiz seccional, na segun1a, por officio ou telegranl1na.
sendo este confirmado por rle pacho nos autos ou officio d.\ mesma duta.

Arr. 83. A jurisnicçiio privativa da Justiça Federal em relação aos
crimes politicas niio comprehende os pratica lOS contra as autorid'ldes dos
Esta.los, ou C)ontru a ordem e segurança interna de aI "uns delles por
D"cionues ou estrangeiros neBe domiciliados, salvo nos caso!> dos crimes,
que forem a cansa ou conseqnencia de perturbações qne, nos termos do
art. G' da Constituição, occasionem uma intervenção armadu federal.

Arl. 84. A inrlemnisação garantida pelo: 1'1. 86 do Codigo Penal não
será devida pela União ou pelo Estado.

I.' Si o erro ou injustiça da conclemnação do réo rehabilitado proceder
de acto ou falta imputavel ao mesmo réo como a confissão ou a occlll
tação da pro, a em seu poder j

2.' Si o réo não houver esgotado todos os recursos legaes ;
3.' Si a accusação hourel' sido meramente particular.
Paragrapho unico. A União ou o Estudo terá em todo o caso acção

regressiva contra as autoridades e as part~s interesslldas na condemnaçiio,
que forem convencidas de culpa ou dólo.

Art. 85. O Regimento do Supremo Tribunal Federal se cumprirá com
as alterações desta lei.

Ar!. 86. A disposição do art. 330 do decreto n. 848, de 1890 se applicn
:i classificaç~o dos creditas dlls fallencias, revogado assim o disposto no
nrt. 69 § a do decreto n. 917, de 14 de Outubro de 1 90.

Art. 87. E' autorisado o Poder Executivo:
I.' a organisar :
a) o Regimento das custas, emclnmentos e porrenlagens ;
b) o dos advogados, procuradores, solicitudores e secretarias da Justiça

Federal;
c) n tabella das fianças em conformidade do art. 406 do Codigo

Penal;

2.' a proceder a consolidação s.)'stematica de todas as disposições
vigentes sobre organisação da jl1~tiça e processo federaI j
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3.° a abrir os creditas necessarios para as respectivas despezas.
Art. 88. São mantidos os lagares de avaliadores privativos creados

pelo decreto u. 391, de 10 de Maio de 1890, e serão nomeados peio Presi
dente da Republica.

Parngrnpho nuico. Para esses lagares serão aproveitados os actuaes
avahadores. cabendo-lhes as vantagens estabelecidas pelo r.egimento de
cnstas em vigor.

Ar!. 89. Revogam-se as disposições em contrario.
Senado Federal, 'lO de Novembro de 1894. - Dr. Manuel Victol'ino

PereÍ'l'a, pre.idente do Senado.

,



DECRETO N. 847 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1890

PROMULGA O CODIGO PENAL

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Pro
visaria da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil, constitui do pelo Exer
cito e Armada, em nome da ~ação, tendo ouvido o Ministro dos Negocias
da Justiça, e reconhecendo a urgente necessidade de reformar o regimen
penal, decreta o seguinte:

Codigo Penal dos Estados Unidos do Brazil
LIVRO I

Dos crimes e das Penas

TITULO I

DA APl'L1CAÇÃO B DOS Bl'l'EITOS DA LEI PENAL

Art. Lo ioguem poderá ser punido por facto que não tenha sido
anteriormente qualificado crime, nem com penas que não estejam previa
mente estabeleCIdas.

A iuterpretação extensiva por analogia ou paridade não é admissivel
para qualificar crimes, ou appJicar-lhes peuas.

Art. 2.0 A violaçíio dll lei penal consiste em acção ou omissão j C(ICl
atitue cdffie ou contravenção.

Art. 3. 0 A lei penal niio tem effeito retroactivo i todavia o f..CI\>

anterior será regido pela lei nova :
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a) si não for considerado passiveI de pena j

b). si for punido com pena mfnos rigorosa.
Paragrapbo unico. Em ambos os CIISOS, emborn tenba havido con·

demnação, se fara al'plicllção da nova lei, a requerimento da parte ou
do ministerio publico, por simples despacho do juiz ou tribunal que pro.
ferio a ultima seulença.

Art. 4.• A lei penlll é applicav!1 a tudos os individuos, sem dislincçiio
de nacionalidade que, em lerritorio brasileiro, pr. ticarem flltos crimi·
nosos e puni veis.

Iucluem-se na definição de te"ritorio brasileiro
a) os portos e mares territoriaes;
b) os navios brasileiros em alto mar;
c) os navios rr,erC'lntes estrangeiros surtos em porto brnslleiro ;
d) os navios de guerra nacionaes em porto estrangeiro.
Arto 5.• E' tllmbem llpplicllve! a lei penal ao nacional ou estrangeiro

qne regressar ao Brasil, espontaneamente ou por extradicção, tendo com
mettido fóra do paiz 05 crimes previ.>~os nos capitulas I e II do titulo I,
livro II, capitulas I e II do titulo VI; os de bomicidio e roubo em fron·
teiras e não tendo sido punido no logar onde delinquio.

Paragrapbo unico. Ficam salvas as disposições dos tratados.
Art. 6.· Este codigo não conlprebenele:
a) os crimes de responsabielade do Presidenle ela Republica;
b) 05 crimes puramente militares, como laes declarados nas leis respe·

ctiTas ;
c) 05 crimes niio especificados nelle, contra a policia e economia admi·

nistrativa dos Estados, o.> quaes serão punidos de conformidade com as
leis peculiares de cada um.

TITULO II

DOS cnIMEs E nos CnJlIUNOSCS

Art. 7.• Crime é a violaçiio imputavel e culposa da lei penal.
Art. 8. 0 Contmvenção é o facto voluntario p"nivel, que consiste unica.

mente na violação, ou na falta de observanci" das disposições preventivas
tlas leis e dos regulamentos.

Art. 9.. E' punivel o crime consllmma,lo e a tentatil·a.
Art. 10. A. resolução ele commetter crime, manifestada por actos

exteriores, que não constitllÍrem começo de execução, não é sujeita á acção
penal, salvo si ccnstituir crime especificado na lei.

Art. 11. Quando depender a consummação do crime da realisação-de
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determinado resultado, considerado pela lei elemento constitutivo do crime
este não serú consummado sem a verificucii.o daquelle resultadn.

Art. 12. Reputar-se-ha consllmmado o crime, quando reunir em si os
elementos e pecificados nll lei.

Art. 13. Haverá tentativa de crime sempre que, com intenção de com
meUel-o, executar algllem bCtoS exteriores que, pela sua relação directa com
o iacto punivel, constituam começo de execução, e esta não tiver logar por
circumstancias independentes da vontade do criminoso.

Art. 14. São considerados sempre factos iudependente;; da vontade do
criminoso o emprego enado, ou irreflectido de meios julgados aptos para
a consecução do fim criminoso, ou o mão emprego desses meios.

Paragrapho unico. Niio é punivel a tentativa no caso de ineflicacia ab
soluta do meio empregado, ou de impossibilidade absoluta do fim a que o
delinquente se propuzer.

.<\.rt. 15. Ainda que a tentativa não seja pllDivel, sel-o-hão os inctos,
que entrarem em sua constituição, teudo sido cllssificados crimes espe
ciaes.

Art. 16. ão será punida a tentativa de contravenção e nem a de
crime ao qual não esteja imposta maior pena que a de um mez de prisão
cellular.

Art. 17. Os agentes do crime são autores ou cumplices.
art. 18. São antores :
§ 1. 0 Os que directamente resolverem e execntarem o crime
§ 2. 0 Os qne,tenJo resolvido a execução do crime provocarem e determi

narem outros a xecutal-o por meio de dadivas, promessas, mandato,amea
ças, constrangimento, abuso ou influencia dc superioridade hierarohica;

§ 3.0 Os que antes e durante a execução, prestarem auxilio, sem o qual
o crime não seria commettido ;

§ 4. 0 Os que directamente executarem o crime por outrem resolvido.
Art. 19. Aquelle que mandar, ou provocar >lIguem a commetter crime

é respnnsavel como autor:
§ 1.0 Por qualquer outro crime que o exeêutor commetter pum exe

cutar o de que sc enc arregou ;
{l 2.0 Por qualquer outro crime que r1aqllelle resultllr.
Art.. 2.0. Cessará a responsabilidade uo mandante si retirar a tempo a

sua cooperação no arim e
Al't. 21. Serão cUlllplices :
§ 1. 0 Os que, não tendo resolvido ou provocndo de qualqu.er modo o

crime. fornecerem instrucções p,u·,. aommettel-o, e prestarem au.úlio á sua
-execução ;

>11-28
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§ 2. 0 Os que, antes ou durante a execução, prometterem ao crimi
noso auxilio pam evadir-se occulLu~ ou destruir os ins trumentos do crime,
ou apRgar os seus vestigios ;

§ 3°. Os que receberem, occultarem, ou comprarem cousas obtidas por
meios criminosos, sabendo que o foram, ou devendo sabei-o, pel" quali
dade ou condição das pessoas de que as houverem;

§ 4.° Os que derem asylo ou prestarem Slla casa para reunião de assas
sinos e roubadores, couhecendo-os como taes e o fim para que se reunem.

Art. 22. Nos crimes de abuso da liberdade de communicação do pen-
samento são soltdariamente responsaveis:

a) o autor:
b) o dono da typographia, lithogmphia ou jornal;
a) o editor.
§ 1 ° Si a typogmphio, lithographia ou jornal pertencer a entidade

colIectiva, sociedade ou com[Mnhia, os gerentes ou admmistradores serão
solidariamente responsaveis para todos os effeitos legaes.

§ 2.° Serão tambem responsaveis :
a) o vendedor ou distribuidor de impressos ou gravuras, quando não

constar quem é dono da typograpbia, lithographia ou jornal ou fOr resi
dente em puiz estrangeiro;

b} o vendedor ou distribuidor de escript08 não impressos, communi
cados a mais de 15 pessoas, si não provar quem é o autor, ou que a vende
ou distribuição se fez com o consentiment.o deste.

Art. 23_ Nestes crimes não se dá cumplicidade, e a acção criminal
respectiva poJerá ser intentada contra qualquer dos respousaveis solidarias,
a arbitrio do queixoso.

§ 1.° Quando a condemuação recahir ao dono da typDgraphia, litho
graphia ou jornal, ser-lhe-ha applicada s6mente a pena pecunjaria ele
vada ao dobro.

§ 2.0 No julgamento destes crimes os escriptos não serão interpretados
por phrases isoladas, trsnspostas, ou deslocadas.

TITULO III

DA RESPONSABILIDADE cRmINAL; DAS OAnSAS QUE DIRIMEM A ORIMINA.LIDADE

E JUSTIFIOAM OS ORIMES

Art. 24. As acções ou omiosões contrarias á lei penal que não forem
commettidas com intenção criminosa, ou não resultarem de negligencia,
imprudencia, ou imperícia, não serão passiveis de pena.

Art. 25. A responsabilidade penal é exclusivamente pessoal.
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Paragrapho unico. Nos crimes em que tomarem parte membros de
corporação, associaç~o ou sociedade, a responsabilidade pen3.1 recahirá
sobre cl,da um dos que participarem do f.lcto criminoso.

Art. 26. Não dirimem nem excluem a intenção criminosa:
a ) a ignoraucia ua lei penal;
b) o el'ro sob"e a pessoa ou cousa a que se dirigir O crime;
c) o conseutimento do offendido, menos nos casos em que a lei s6 a

elle permitte fi acçno criminal.
Art. 27. Não são criminosos:
§ 1.0 Os menores de nove annos completos
§ 2.° Os maiores 'Ie 'nove e menores de l4, que obrarem sem descer

nimento;

§ 3.° Os q'le por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento senil, forem
absolutamente incarnes de im[mtação ;

§ 4. 0 Os que se acharem em estado de complett: pri vação de seutidos
e de intelligencia no acto de commetter o crime;

§ 5.° Os que forem impelJiJ05 a commetter O crime por violencia phy
sica irresistivel, ou amenaças acompanhadds de perigo actual;

§ 6.' Os que commetterenl o crime cllsulllmeme, no exercicio ou pra
tica de qualquer acto licito, feito com à teoçüo ordinaria ;

§ 7. 0 Os surdos-llIudos de nascimento, que não tiverem recebido edu
cação nem instrncçào, salvo provando-se que obraram cnm discernimento.

ArL. 28. A orJem de commetter crime não isentará da pena aquelle
qne o pruticl1r, salvo si for cumprida em virtude de obediencia legal
mente devidà à superior legitimo e não houver excesso nos actos ou na
fórma da execucão.

Art. 29. Os iudividuos isentos de culpabilidade em resultado de
alfecção mental serão entregues a suas familias ou recolhidos a hospitaes
de alienados, si o seu estado mental assim exigir para seguranç'l do
publico.

Art. 30. Os maiores de nove a:lnos e menos de a, que tiverem
obrado COI11 discernimento, serão recolhidos a estabelecimentos discipli
nares industriaes, pelo tempo que ao juiz purecer, comtanto que o reco
lhimento não exceda á idade de 17 annos.

Art. 31. A isenção da responsabilidnde criminal não implica a da
responsabilidade civil.

Art 32. Não serão tambem cnmmosos :
§ 1.0 Os que praticarem o crime para evitar mal muior ;
§ 2.° Os qlle o praticarem em defesa legitima, propria ou de outrem.
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A legitima defesa não é limitada unicamente á protecção da vida; ella
comprehende todos os direitos que podem ser lesudos.

Art. 33. Para que o C1'ime sej" jnslificudo no C1SO do § lo do artigo
precedente, deverão intervir conjllnctamente a favor do deliaquent.e 05 se
guintes requisitos:

1.0 certeza do mal que se propoz evitar;
'l.o falta absoluta de outro meio menos prejudicial;
3. 0 probabilidade da eflicacia do que se empregou.
Art. 34. Para que o crime seja justificado uo caso do § 'lo do

meslUO artigo, deverão intervir conjunctamente, em favor do delinquente,
os seguintes requisitos:

I.o aggressão actual;
2. 0 imposibilidade de prevenir ou obstar a acção, ou de invocar e re

ceber socorro da autoridade publica;
3. 0 emprego de meios adequados paru evitar o mal e em proporção da

aggressão ;
4. 0 a nusencia de provocaçiio que occusionasse a aggressão.
Art. 35. Reput'lr-se-ha praticado em defesn propri'l ou de terceiro:
§ 1.0 O crime commettido na repulsa dos que á noite entral'em, ou

tentarem entrar, na ca a onde alguem morar ou estiver, ou nos pateos e
dependencias da mesma, estando fechadas, salvo o caso em que a lei o
permitle;

§ 2. 0 O crime commettido em resistencia a ordens i1legaes, niio sendo
excedidos 05 mei)s indispensaveis para impedir-lhes a execução.

CAPITULO IV

DAS OlUOUilIs'rANO AS AGGRAVA.NTlls Il .l.TTIlNUANTlls

Art. 3fi. As circllmstancias aggravantes e attenuantes dos crimes in
fluirão na aggravação ou attenuação das penas ãquelles apnlicaveis.

Art. 37. A circumstancia aggravante não influirá, todavia, quando for
elemento constitutivo do crime.

Art. 38. No CODCUUsO de circumstancias atte.nuantes e aggravantes
prevalecem umas sobre outras, ou se compensam, observadas as seguintee
regras:

§ I. 'Prevalecerão as aggravnntes:
a) quando preponderar a perversidade do crun.:noso, a extensão do

darono e a intensidade do alarme causado pelo crime; .
b ) quando o criminoso tal' avesado a praticar más acções, ou desre

grado de costumes.
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§ 2.' Prev:lIecerão as attenuantes:
c) quando o crime nnu for revestl(lO de circnmstancia indicativa de

maior perversidade;
d) quando o criminoso não estiver em

tods. a gravldllde e perigo da sitmlCião a que
consequencias da sua responsabilidade.

§ 3.' Compensam-se umas ciscumstancias com ontras, sendo da mesma
importanci" ou intensidade, ou da igual numero.

Art. 39. São circumstancias aggravantes :
§ I.' Ter o delinquente procurado a noite, ou o 111gll" ermo, para mais

facilmente perpetrar o crime;
§ 2.' Ter sido o crime commettido com

entre a deliberação criminosa e a 'execução o
horas;

§ 3.' Ter o delinquente commettido o crime por meio de veneno,
snbstancias anestbesicas, incendio, asphyxia ou inundação;

§ 4.0 Ter o delinquente sido impellido por motivo reprovado ou fri
volo;

§ 5.' Ter o delinquente
modo que o o!fendido não
pellir a o!fensa ;

§ 6. 0 Ter o delinqllente procedi<1o com fraude Oll com abuso de
confiança;

§ 7.0 Ter o delinqllente procedido com traição, SllrpreZa ou disfarce.
§ 8.' Ter precedido ao crime a emboscado., por haver o deliuquent.

esperado o o!fendido em um Oll diversos logares ;
§ 9. 0 Ter sido o crime commettido contra ascendente, descendenta,

conjuge, irmão, mestre, discipulo, tutor, tutella<1o, amo, domestico, ou d.
qualquer maneira legitimo supp.rior ou inferiol' do agente;

§ lO. Ter o delinqueute commettido o cl'lme por paga ou promessa
di recom penso. ;

§ 11. Ter sido o crime commettillo com arrombamento, escalada ou
chaves falsas;

§ 12. Ter sido o crime commettido com entmda, ou tentativa para
entrar, em casa do olfendido com intenção de perpetrar o crime;

§ 13. Ter sido o crime ajustado entre dous O" mais individuos ;
§ 14. Ter sirlo o crime coD'lmettido em auditorios de Justiça, em caiai

onde se celebrarem as reuniões publicas, ou em repartições publicas;
§ 15. Ter sido o crime commettido faltando o delinquente ao relpeito

devido á idade, ou á enfermid ade do offendid o ;
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§ 16. Ter sillo commettido o crime .stando o ofl'endido sob a imme
diatll protecção da autoridade publica;

§ 17. Tel' sido o crime commelf,ido cóm emprego de diversos meios;
§ 18. Tel' sido o crime commettido em occasião de ine endio, nau

fragio, inuudação, ou qualquer calamidade publica, ou de desgraça parti
cular do ofl'endido ;

§ 19. Ter o delinquente reiuJi,lido.
Art. 40. A reincidenci.. verifica-se quando o cri minoso, depois de

pnssada em julgado sentençll condemllatorin, commette outro crime da
mesma ,natureza e como tal entende-se, para os efl'eitos da lei penal, o que
consiste ua violação elo mesmo artigo.

Art. 41. Tllmbem se julgarão aggravados os crimes:
§ [,0 Q.uando. além do mal do erime, resultar outro ao offendido ou a

pessoa de sua familia ;

§: '2.e Q.uando a dor pbysica for augmentada por acto de crueldade;
§ 3.° Q.uando o mal do crime for augmentado ou por circLlmstancia

extraordinaria de ignominia, ou pela natureza irreparavel do damno.
Art. 42. São circumstnncias nttenuantes:

§ 1.0 Não ter havido no delinqueute pleno conhecimento do mal e
directa intenção de o praticar;

§ 2. 0 Ter o delinquente comllletlido o crime para desafirontar-te de
grave injuria. o seu conjuge, abce ndente, descendente, irmã/) ou cunhado;

§ 3.° Ter o delinquente commettido o crime em defesa da propria
pes oa ou ele seus direitos. ou em defesa das pessoas e direitos de sua
lamilia ou de terceiro;

§ 4.° Ter o delinqucnte eommettido o crime oppondo-se á execução
de órdem iIlegaes ;

§ 5.° Ter precedido provocação ou aggres ão da parte do offendiuo ;
§ 6. 0 Ser o delinquente commettido o crime para evitar mal maior;
§ 7.0 Ter o delinquente commetlido o crime impellido por ameaças

ou constrnugimento physico vencivel ;
§ 8.° Ter o delin'1uente commettido o crime em obediencia li ordem

de superior hierarehico ;
§ 9. 0 Ter o delinquente exemplo r comportamento anterior, ou ter

prp.stado bons serviços li sociedade;
§ 10. Ter o delinquente commet.lido o crime em estado de embria

guez incompleta, e não procurada como meio de o animar á perpretação
do crime, não sendo acostumad" a comm etter crimes nesse 'lstndo ;

§ !l. Ser o delinquente menor de '21 annoll.
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TITULO V

DU PENAS E SEUS EI'FEITOSj DA SUA APPLICAÇÃO E MODO DE EXEOUÇÃO

Art. 43. As penas estabelecidas neste codrgo são as seguintes:
a) prisão celIular ; .
b) banirr.ento ;
c) reclusão;
d) prisão com trabalho obrigatorio ;
e) prisão disciplinar;
() interdicção j

g) suspensiío e perda de emprego publico, com ou sem hahilitação
para exercer outro;

h) multa.

Art. 44. Não ha penas infamantes. As penas restrictivas da liherdade
individual siío temporarias e não excederão de 30 annos.

Art. 45. .á. pena de prisão cellular será cumprida em est.lbelecimento
especial com isolamento cellular e trabalho ohrigatorio, ohservadas as
seguin tes regras i

a) si não exceder de um anno, com isolamento celIular pela quinta
parte de sua duração;

b) si exceder desse prazo, por um periodo igual á quarta. parte da
dnrnção da pena e que não poderá exceder de dous annos; e nos periodos
successivos, COIll trabalhos em commum, segregação nocturna e silencio
durante o dia.

Art. 46. O banimento privará o condemnado dos direitos de cidadão
brasileiro e o inhibirá de habitar o territorio nacional, emqullnto durarem
os effeitos da pena.

O banido que voltar ao paiz será condemnado á reclusão ate 30 annos,
si antes não readquirir os direitos de cidadão.

Ar!.. 47. 1> pena de reclusão será cumprida em fortalezas, proças de
guerra ou estabelecimentos militareS.

Art. 48. A pena de prisão com trabalho será cumprida em peniten
ciarias agricolas, para esse fim destinadns ou em presidios militares.

Art. 49. A pena de prisão disciplinar será cumprida em estabeleci
mentos industria.es especiaes, onde serào recolhidos os menores ate á idade
de 21 annos.

Art. 50. O condemnado á prisão celIular por tempo excedente de seis
annos e qlle houver cumprido metade da pena, mostrando bom comporta-
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mento. poderá ser transferiuo para alguma pe n itencia ria agricola, afim de
ahi cnmprir o restante da pena.

§ L' ,i não perseverar no bom comportamento, a concessão será revo
gada e voltará IL cumprir a pena no estabeiecimento de onde ••hio.

§ 2.' Se perseverar no bom coml,ortamento, de modo a faler presumir
emeuda, poderá obter livramento conàic;onal, com tanto que o restante da
pena a cumprir náo excedn de dous annos.

Art. 51. O livl'amento condicionul será concedido por acto do poder
federal, ou dos Estados, conforme a competencia respectiva. mediànte
propos'~ do chefe do estllbelecimento peuiten iMio o qual justificará a
convemencia da conces ão em minucioso relatorio.

Paragrapho unico. O condemn.ldo 'lue obtiver livramento condicional
será obrigado a residir no logar que for designado no acto da concessão e
ficará sujeito á vigilancia da policia.

Art. 52. O livramento condicional será revogado, si o condemnado
commetter algum crime que importe pena restrictiva da liberdade ou não
satisfizer a con<licção imposta. Em tal caso, o tempo decorrido durante o
livramento não se compatará na pena legal; -decorrido, porém, todo o
tempo, sem que o livrnmento seja revogado, a pena ficará cumprida.

Art. 53. Ao condemnado ·será dado, nos estabelecimentos onde tiver
de cumprir a pena, trab.l1ho adaptado ás suas habilitações e precedentes
occupações .

.!rt. 5~. A pena póde ser cumprida em qualquer estabelecimento
especial, ainda que niio seja no lugar do dumiciilo do condemnado.

Art. 55. O coudemnado a pena de prisão cellular. maior de seis annos,
incorre por tal facto em interdicção, cujos elfeitos são:

. a) suspensão de lodos os direitos pJliticos ;
.1» perda de todo officio electivo, temporario ou vitalicio, emprego

pnblico da Nação ou dos Estados, e das respectivas vantagens e venci
mentos j

c) perdas de todas as dignidades, coudecorações e distincções hono
rificas;

d) perda. de todos os munus publicos.

Paragrapbo nnico. Sempre qne o codigo applicar.' além da pena
corporal, a de privação de exercicio de algnmR nrte ou profissáo, esta pena
só produziJ'á os seus effeitos depois de cumprida a pena corporal.

Art. 56. A pena de perda de emprego importa necQssariamente a de
todos os serviços e vantagens.

Arf.. 57. A penn de suspensão do emprego privará o condemnado de-
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todos os seus empregos durante o tempo da suspensão, no qual não poderá
ser nomeado para outros, salvo sendo de eleição popular.

Art. 58. A pena de multa consiste no pagamento ao Thesouro Publico
Federal ou dos Estados, segundo fi competencia respectiva, de UIDa somma
pecuniaria, que será regulada pelo 'lue o condemnado puder ganhar em
cada dia por seus bens, emprego, industria ou tral)Olho.

Art. 59. Se O condemnado uão tiver meios para pagar a multa, ou
não fi quizer pagar dentro de oito dias, contados da intimação judicial,
será convertida em prisão ceJlular, conforme se liquidar.

Paragrapho unico. A conversão da multa em prisão ficará sem elfeito,
se o criminoso, ou alguem por eTIe, satisfizer ou prestar fiança idonea ao
pagamento da mesma.

Art. 60. r ão se considera pena a suspensão administrativa nem a
prisão preventiva dos indiciados, a qual, todavia, será computada no pena
legal.

Art. 61. enhum crime será punido com penas superiores ou infe-
riores 'ás que a lei impõe para a repre são do mesmo, nem por modo
diverso do estabelecido nella, salvo o caso em que ao juiz se deixar
arbitrio.

ArL 62. Nos caso., em que este codigo não impõe pena determinada
e sómente fixa o maximo e o minimo, considerar-se-hão tres grlÍos na
pena, sendo o gráo médio compreh ndido entre os extremos, com attenção
ás circnmstancias aggravantes e attenuantes, as quaes serão applicados na
conformidade do disposto no art. 38, observadas as regras seguintes:

§ I.· 1'0 concurso de circumstoncias aggravontes e ,lttenu'lntes que
se compensem, ou no ausencia de umas e outras, a pena será applicoda no
gráo médio.

§ 2.· Na preponderancia das ago-ravantes a pena será applicada entre
os gráos médio e maximo, e na das ottenuontes entre o médio e o
nlluimo.

§ 3.· Sendo o crime acompanhado de uma ou mais circumstancias
aggravantes sem alguma attenuante, a pena será applicada no maximo, e
no minimo se for acompanhada de uma ou mais circun1stancins attenuantes
sem nenhuma aggravante.

Ar!. 63. A tentativa do crime, a que não estiver imposta pena espe
cial, será punida com as penas do crime, menos a terça parte em cada um
dos gráos.

Art. 6~. A cumplicidade será pnnida com as penas da tentativa e a.
cumplicidade da tentativa com as penas desta, menos a terça parte.
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Quando, porém, a lei impuzer ó. tentativa pena especial, será applicada
integralmente essa pena á cumplicidade.

Art. 65. Quando o delinquente for maior de 14 e menor de 17 annos,
o juiz lhe applicarã as penlls da cumplicidade.

Art. 66. Na applicação das peUDS serão observadas as seguintes
regrns:

§ 1.° Quando o criminoso for convencido de mais de um crime,
impOr-se-lhe hiio as penas estabelecidas paro. cnda um delles ;

§ 2.0 Quando o criminoso tiver de ser punido por mais de um crime
da mesma natllreza, commettidos em tempo e logar differentes, contra a
mesma ou diversa pessoa, in'pOr·se-lhe·ha no gráo maximo a pena de um
s6 :os crimes, com augmento d'l 6° pnrte ;

§ 3.° . Quando o criminoso, pelo metmo faoto e com uma só intenção,
tiver commettido mais de um crime, impOr-se-lhe-ha no gráo maximo a
pena mais grave em que houver incorrido;

§ 4.° Se a sornma accumulada das penas restriclas da liberdade a que
o criminoso for condemnado exceder de 30 annos, se haverão todas as
penas por c'lmpridas logo que seja completado esse prazo.

Art. 67. Nenhuma p,.esump~iio, por n,ais vehemente que seja, dará
logar á imposição de pena.

Art. 6'. O condet;llnado que achar-se em estado de loucura só en
trará em cumprimento da pena qunndo recuperar as suas faculdades intel
lectuaes.

Pnragrapho unico. Se a enfermidade manifestar-se depois que o con
demnado estiver cumprindo a penu, ficará suspensa a sua execuyão, não se
computando o tempo de suspensõo no da condemnação.

Art. 69. A condemnação do criminoso, logo que passe em julgado,
produzirá os seguintes effeitos :

a) perda, em favor da Nação ou dos Estados, dos instrumentos e re·
sultados do crime, nos casos em que o offendido não tiver direito á res
tituição;

b) a obrigação de indemnizar o damno ;

c) a obrigação de satisfazer as despezas judiciaes.

Parngrapho unico. Esta responsabilidade é solidaria havendo mais de
um condemnado pelo mesmo crime.

Art. 70. A obrigaçiio ele indemnizar o damno será regulada segundo o
direito civil.
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TITULO VI

DA EXTINOÇÃO E SUSPENSÃO DA ACÇÃO PENAL E DA OONDEMNAÇÃO

Art, 71. A acçno penal extingue-se:
1.0 pela morta do criminoso;
2.° por amnistia do Congresso;
3. 0 pelo perdão do offendido ;
4.° pela prescripçiio.
Art. 72. A condemnnção extingue-se por estas mesmas causas, e mais:
1.0 pelo cumprimento da sentença;
2.° por indulto do poder competeote ;
3.0 pela rebabililação.
Art. 73. A condemoação snspende-se
a) pelo livl'amenlo condicional;
b) pela fiança (art. 401).
Art. 74. As incapacidades pronunciadas pela condemnaçiio cessam em

eonsequencia do iodulto de graça.
Art. 75. A amnistia extingue todos os e!feitos da pena e põe perpetuo

silencio ao processo.
Art. 76. A amnistia e a remissiio das penas por indulto de graça não

eximem o agraciado ,'e satisbzer ri indemnisação do damno.
Art. 77. Nos crime pelos qnne e não póde proceder senão por

queixa da parte, o perdão do ofTendido extingue a acção penal. m,\s não
laz cessar a execução (h sentenç,\, se o condemnndo recnsnr acceitlll-o.

Art. 78. A prescripção da acção, salvos os casos especificados nos
srls. 275, '177 e '181, é subordinada aos mesmos prazos que ri da con
demnação.

Art. i9. A prescripção da acção resulta exclusivamente 'lo lapso de
tempo decorrido do dia em que o crime foi commetliuo. Interrompe-se
pela pronuncia

Art. 80. A prescripção da condemoação começa a correr do clia em
que passar em julgado a sentença ou da'luelle em 'lne for interrompida,
por qualquer modo, a execução já começada. Interrompe-se pela prisão do
condemnado. '

Paragrnpho unico. Se o condemnado em clllnprimento de pena evadir
se, a prescripção começará a corr~r novamente do dia da evasão.

Art 8l. A prescri pção da acção e da condemnação interrompe-se
pela rei ncidencia, \

Art. 8'2. A prescripção, embora não allegada c1eve ser p,·onunciada.
ellJ- oflicio,
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Art.. 83. A acção criminal e a condemnação, nos crimes a que a lei
infligir exclusivamente pena pecuni>lria, prescreverão em um anno, a contar
da data do crime ou da condemnação.

Art. 84. A condemnação a mais de uma pena presc:'eve no p-azo es
tabelecido pam a mais grave.

Paragrapho unico. A mesma regra se observará com relação á pre
scrip~ão da acção.

Art. 85. Prescrevem:
Em um anno, a condemnação que impuzer pena restrictiva da liber

dade por tempo não excedente de seis mezes j

E~" quatro nnnos, a condemnação que impuzer pena de igual natnreza
por tempo de dous nnnos j

Em oito annos, a condemnação que impuzer pena de igual natureza
por temi o de qnlltro annos ;

Em doze annos, a condemnação que impuzer pena de igual natureza
por tempo de oito nnnos ;

Em dezeseis annos, a condemnação que impuzer pena de igual natureza
por tempo de doze annos ;

Em vinte anuos, a condenmação que impuzer pena de igual natureza
por tempo excedente de doze annos.

Art. 86. A rehabilitação consiste na reintegração do condemnado em
todos os direitos '1ue houver perdido pela condemnllção, quando for decla
rado innocente peJo Supremo Tdbunal Federal, em cons~quencia de revisão
extraordinaria da sentenç.a condemnatoria.

§ I.· A rehabilitação resulta immediatamente da sentença dp revisão
passada em julgado.

§ 2.· A sentença de rehabilitação rer.onhecerá o direito do rehabili
tado a uma jnsta indemnização, que será liquidada em execução, por
todos os prejuizos soffric1os COul a condemnação.

A Nação, ou o Estado, ~ão responsaveis pela indemnização.

LIVRO II
Dos crimes e especie

TITULO I

Dos crimes contra a existencia politica da Republica

CAPITULO I

DOS cnlMES OONTnA A lNDEPENDENOJA, JNTEGnIDADE E DIGNIDADE DA PATRIA

Art. 87. Tentar, directamente e por factos, sujeitar o territorio ds.
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Republica, ou parte delle. ao dominio estrangeiro; quebmntar ou enfra.
quecer a sua independencia ou integridade.

§ l.o Entregar de facto ao inimigo interno ou externo,'lualquer porção
de territorio possui do ou occupado pela "'ião, ou cousa sobre que a
mesma tenha dominio ou posse, dispondo de sufficientes meios de defesa e
resistencia.

§ 2.• Auxiliar alguma nação inimiga a fazer guerra ou a commetter
hostilidades contra a Republica fornecendo-lhe gente, armas, dinheiro,
munições e meios de transporte.

§ 3.• Revelar Ó. nação inimiga ou a seus agentes, segredos politicos
ou militares, concernentes á segurança e á integridade da patria ; com·
mnnicar ou publicar documentos, planos. desenhos e outras informações
com relação ao materi,,] de guerra, ás fortificações e operuções militares
da Republica ou de uações alliadas, quando operarem contra inimigo
comrr.Uln.

§ 4.• Dar entrada e auxilio a espiões ou emissarios inimigos man
dados a espiar as operações de guerra da Rep'lblica, conhecendo-os como
taes :

Pena- de prisiio cellnlar por ciuco a quinze annos.

Art. 88. Provocar, directamente e por factos. uma nação estrangeira
a mover hostilidades ou a declamr guerra á Republica:

Peua - de prisão cellular por dous a quatro annos.
§ 1.0 Se seguir.se a declaração de guerra:
Pena - de prisão cdlular por cinco a quinze anuos.
§ 2.· Se para não se verificaI' l\ guerra. declaratla em consequencill. da

provocação, a Nação tiver de fazer algum sacrificio em detrimento de sua.
integridade ou de seus interesses:

Penu - de ]Jrisão cellular por cinca a quinze annos.
Art. 89. Tonlar armas o cidadão brasileiro contra a Republica, de·

baixo da bandeira inimiga:
Pena - de prisiio cellular 'le dous a quatro annos.
Art. 9(1. 1J0mmetler, sem ordem ou autorisação do governo, hostili

dades contra subditos de outra nação, de maueira que se comprometta a
paz ou se provoquem represalias :

Pena - de prisão c~llular por dous a quatl'o annos.

Art. Ol. Sedllzir, em caso de guerra externa, no territorio em que
tiverem lo~.lr as opernções do exercito federal, nas guardas, nos quarteis,
nos arsen.le,;, nas fortalezas, nos acampamentos, nos postos militares, nos
hospitnes ou em outros logares, as praças que fizerem parte das forças do
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Governo, tanto de terra como de mar, para que desertem para o ini
migo:

Pena - de prisão celIular por cinco a 15 annos.
Parllgrapho unico. Se a d~serção não for para o inimigo
Pena - de prisão cellular por dons a 10 anaos.
Art. 92. Sednzir, no caso de guerra externa, pelo modo, e nos laga

res mancioaados no a.tigo antecedente, as praças afim de que se levan
tem contra o Governo ou contra seus superiores:

Pen:J. - de prisão celInlar por cinco a quinze annos.
Art. 93. Se os crimes dos dOllS precedentes artigos forem commet

tidos em tempo de paz, e em qualqncr lagar do territorio nacional:
Pena - de prisão ceIlnlar por dons a seis anuas.
Paragrapho unico. A pena será applicada com augmento da terça

parte, se a deserção for para paiz estrangeiro.
Árt. 9!J,. Dar, em tempo de guerra, asylo ou transporte a desertores,

conhecendo-os como taes :
Pena - de prisão celllllar por tres a nove annos.
Se em tempo de paz;
Pena - de prisão ceJlnlllr pOl' seis mezes a um anno.
Art. 95. Comprar ás praças, que fizerem parte das forças do exercite>

federal, peças de armamento, fardamento, eqnipamento on mnnições de
guerra:

Pena - de prisão celltllar por seis mezes fi um anno e multa do
deJuplo do valor dos objectos comprados.

Art. 96. Transgredir as ordens e decretos do governo, qne prohibirem
no territorio onde ti verem lagar as operações de gnerra, pnblicações e
reimiões que puderem favorecerem o inimigo ou excitar a deõordem :

Pena - de prisão cellnlar por dous a seis mezcs.
Art. 97. AlIiciar, sem autorisoção do governo, gente para o serviço

militar de nm paiz estl"llngeiro ;
Penn - de prisão celIuJar por um a dons annos.
Art. 98. Violar tratados legitimamente feitos com as nações estran

geiras:
Pena - de prisão celluJar por s~is meZ9S a quatro anoos.
Art. 99. Yiolar a iIlJmuaidade dos embaixadores ou ministros es

trangeiros :
Pena-de prisão cellular por um a dois annos.
Art. 100. Dilacerar, destruir, ou ultrajar em lagar publico, por me

nosprezo ou vilipendio, a bandeira ou qualquer outro symbolo de naciona~

lidade de algllma nação estrangeira ou a bandeira nacional:
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Pena - de prisão cellular por seis mezes a U,u anno.
Art. 101- Comprometter em 'lulllquer trataJo, ou convenção,a honra,

a dignidade ou os interessés da Nação; tomar compromissos cm nome
della, Olt de seu governo sem e"tar devidamente autorizado :

Pena - de prisão cellnlar por um a seis annos.
Art. 102. Entrar jurisdiscionalmente em paiz estrangeiro, sem auto

ridade legi tima :

Peua-de prisão celluI.1r por seis mezes a quatro annos.
Art. 103. Reconhecer o cidadão brasileiro algum superior fóra do

paiz, prestando-lhe obediencia elfectiva :
Pena -de prisão cellular por qnatru mezes a um anno.

Paragrapho unico. Si este crime for commettido por corporaçiio. será
esta dissolvida; e, caso os seus membros se tornem reunir dehaixo Da
mesma, ou diversa denominação, com o mesmo ou diverso regimem :

Pena - aos chefes, de prisão c~lIular por um a seis ar::nos ; aos outros
membros, por seis mezes a um anno.

Art. 10~. Exercitar a pirataria - e este crime julgar-se-ha com
mettido :

§ Lo Praticando no mar qualquer acto de depredação e violencia
contra brasileiros, ou contra subditos de nação com a qual o Brasil niio
esteja em guerra;

§ 2. 0 Abusando <la carta de corso, legitimamente conceriid'l, pam pra
ticar, sem estar autorizado, hOi'tilidades contra navios brasileiros Oll de
outras nações;

§ 3. 0 Apossando-se alguem, por meio de fraude cu violencia contra o
respectivo commandante do navio de cuja equipagem fizer parte;

§ ~.. Entregando a piratas ou inimigo, o navio a cuja equipagem
pertencer;

§ 5. 0 Oppondo-se alguem, por ameaças ou por violencia, a que o
commandante ou tripolação do navio o defenda em uccasião de ser ata
cado por piratas ou por inimigo:

Pena - de prisão cellular por cinco a quinze annos.
§ 6. 0 Acceitando carta de corso de governo estrangeiro, sem compe

tente autorização :

Pena - de prisão cellular por dois a seis annos.

Art. 105. Pena igual á estabelecida para os cinco primeiros para
grnphoB do artigo antecedente se imporá:

§ 1.0 Aos estrangeiros que commetterem contra n'lVios hrasileiros de-
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predações ou viulencias em tempo ue guerra, sem estarem munidos de
carta de corso;

~ 2. 0 A todo commandantc de embarcação que commetter hostilidade
debaixo de bandeiru que não seja de nação de que ti ver recebido carta de
corso;

Art. 106. Tombem commetterá crime de pirataria:
§ 1.0 O que fizer parte uu eqllipngem de qualquer embarcação que

navegue armuda, sem te,' passaporte. matricula de equipagem, ou outros
documeutos que provp.m a legitimidade ria viag~m :

Pena - ao cornmanuante, de prisão cellular de quatro a doze annos;
ás pessous de equipagem, de dous a seis annos.

§ 2.0 O que, residindo dentro do paiz, traficar com piratas conhe
cidos, ou lhes romecer embarcações. provisões, munições, ou qualque r
outro RlL'(ilio, ou entretiver com elles intelJigencias que tenham por fim pre
judicar o paiz ;

§ 3. 0 Todo com mandante de navio armado que trouxer documentos
passados por dous ou mais governos diffrerentes :

Pena - de prisão cellular por seis a doze annos.

CAPIULO II

DOS OlUarES CONTRA A CONSTITUiÇÃO DA REPUllLJOA E FORMA DO SEU GOVERIIO

Ant. 107. Tentar, directamente e por ractos, mudar por meios vio
lentos a Constituição politica da Republica, ou a rorm:> de governo esta
belecida:

Pena - de banimento, aos cabeças; e aos cO-Iéos -a de reclusão por
-cinco a dez annos.

Art. l08. Tentar, pelos mesmos meios, mudar alguns dos artigos da
Constituição:

Pena - de reclusão por dous a seis annos.

Reputam-se -cabeças - os que tiverem deliberado, excitado ou di
rigido o movimento.

CAPITULO III

DOS ORIMES OONTRA o L1VIU': EXERCIOlO DOS PODERES POLITIOOS

Art. L09. OppOr-se alguem, directamente ou por factos, á execução
das leis e decretos do Congresso.
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§ 1.° Oppór-se directamente, e por factos, á r eunião do Oongresso.
§ 2.° Entrar tumultuariamente no recinto de algumas das cam aras do

Congresso; obrigai-a por meio da força 0:1 emeaças de violencia, a propOr
ou deixar de propc.'lr alguma lei ou resolução; ou influir na maneiro. de
exercer suas funcções constitncionaes :

Pena - de reclusão por dous o. qua,tro anilas.
§ [,0 Se qualquer destes crimes for praticado contra as assembléas

legislativas dos Estados:
Metade da pena.
§ 2.° Se coutra as iotendencias ou conselhos municipaes :
A terça parte da pena.
Art. II Q. Usar de violencia, ou ameaças, contra qualquer membro das

coroaras do Congresso no exereicio de suas fuucções :
Pena - de prisão ceUular por um a dOll s aonos.

§ 1.0 Se este crime for praticndo contra qualquer dos membros das
assembléas legislativas dus Estados:

Metade da !,ena.
§ 2,0 Se contra qualquer membro dflS intendencias ou conselhos mu

nieipaes:
A terça parte da pena.

Art. tli. Oppór-se alguem, directamente ou por factos, ao livre
exercicio dos poderes executivo e judiciario federal, ou dos Estados, uo
tocante as suas attribuições constitucionaes; obstar ou impedir, por qual
quer modo, o effeito das àeterminações desses p{\deres que forem confor
mes á Constituição e ás leis:

Pena - de reclusão por dons a quatro annos.
Ar!. 1l2. Usar de violencia, on ameavas, contra os agentes do poder

executivo federal, ou dos Estados, para os forçar a praticar ou deixar de
praticar um acto otlicial :

Pena - d~ prisão cellular por um a dous nnnos.

Ar!. 113. Usar de violencia, ou ameaças, para constranger algum jniz
ou jurado, a proferir ou deixar de proferir sentença, despacho ou voto; a
fazer ou deixar de fazer algum acto official :

Pena - de prisão cellular por um Ilo dous annos.

Art. 114. Levantar motim, Oll excitar desordem, durante a sessão de
um tribunal de justiça ou audiencia de juiz singular, de maneira a impedir,
perturba~ou determinar a suspeusão do acto:

Pena - de prisão ceJlular por dous a seis mezes.
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TITULO II

Dos crimes contra a segurança interna da Republica

CAPITULO I

OONSPIIlAÇÃO

Art. 115. E' crime de conspiração concertarem-se 20 ou mais pessoas
para:

§ 1.0 Tentar, directamente ou por r~ctos, destruir a integridade na·
cional;

§ 2.0 Tentar, directamente e por :faotos, mudar violentamente a Cons.
tituição da Republica Federal ou dos Estados, ou a :fórlRa do governo por
elles estabelecida;

§ 3.0 ·Tentar. directamente e por factos, a separação de algum Estado
da União Federn.!;

§ 4. 0 OppOr-se, directamente e por factos ao livre exercicio das attri
buições constitucionaes dos poderes legislativo, execntivo e judiciario
federal ou dos Estados;

§ 5.° Oppór-se, directamente e por factos, á reunião do Oongresso e
á das assembléas legislativas dos Estados:

Pena - de reclusão por um a seis anuos.
Art. 116. e os conspiradores desistirem do seu projecto, antes de

terem sido descobertos, ou manifestado por;alguID acto exterior, deixará de
existir l\ couspiração, e ficarão isentos do. culpa e pena.

Art. I t 7. Qualquer dos conspiradores que desistir do projecto crimi
noso, antes de do.scoberto ou manifest:ldo por algum act'> exterior, não
será passiveI de penR, ainda que a conspiração continue entre os outros,

OAPITULO II

SEDlQÃO E AJUNTAMENTO ILLIOITO

Art. t 18. Constitue crime de sedição a reunião de mais de 20 pessoas,
que, embora. nem todas se apresentem armadas, se ajuntarem para, com
arruido, violencia ou ameaças: to, obstar a posse de algum funccionario
publico nomeado competentemente e munido de titulo legal, ou prival·o
do ex.ercicio de suas funcções; 20, ex.ercer algllID acto de odio ou vin
gança, contra algum funccionario publico ou contra os mel1lç,ros das
camaras do Congresso, das assembléas legislativas dos ~stados ou das
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intendencias ou camaras munlClpaes; 3°, impcdir a execução de alguma
lei, decreto, regulamento, sentença do poder judiciario. ou ordem de
autoridade legitima; ~o. embaraçar a percepção de alguma taxa, con
tribuição ou tributo legitimamente impnsto; 5°, coustranger ou perturbar
qualquer corporação politica ou administrativa no exercicio de suas
funcções :

Pena - aos cabeças, de prisão cellular por tres mezes a UIU anno.
Paragrapbo unico. Si O fim sedicioso for conseguido:
Pena - de prisão celluIar de um a quatro annos.
Art. lIg. Ajuntarem-se mais de tres pessoas, em logar publico, com

o designio de se ajudarem mutuamente para, por meio de motim, tumulto
ou assuilda: l°, commetter algum crime; 'lo, privrtr ou imperlir a alguem
o gozo ou exercicio de um direito ou dever j 3°, exercer algum acto de
odio ou desprezo contra qualquer cidadão; 4°, perturbar urna reunião
publica, ou a celebração de alguma festa ci vica ou religiosa:

Pena - de prisiio celllllar por um a tres mezes.
Art. 120. Ficam iseutos de pena os qne deixarem de tomar parte

na sedição ou ajuntamento illicito, obedecendo á admoestação da auto
ridade.

AI t. 12 \. Quand'l a autoridade policial for informada da existencia
de alguma sedição ou ajuntamento illicito, irá ao logar, acompanhada de
seu escrivão e força, e reconhecendo que a reunião é illicita e tem fins
o!fensivos da ordem publica, O fará constar ás pessoas presentes e as inti·
mará para se retirarem.

Si a autoridade não for obedecida, depois de terceira admoestação
empre~,'ará a força para dispersar o aj untamento e mnn ará recolber á

prisão preventiva os cabeças.
Art. 122. Os que, depois da priLDeira intimação da autoridade, con

servarem-se no logar e praticarem alguma violenc:a, incorrerão nas penas
que corresponderem ao crime resultante da violencia.

Parugrapho unico. Si II violencia for commett ida contra a autoridade,
ou algum de SeltS agentes, a pena será imposta com augmento da terça
parte.

Art. 123. ão se considera sediçii", ou ajuntamento illicito, a reunião
do povo desarmado, em ordem, para o fim de representar contra as iujus
tiças, vexações e máo procedimento dos empregados publicos: nem a
reunião pacifica e sem armas. do povo nas praças puolicas, theatr08 e
quaesquer outros edificios ou logares couvenientes para exel'cer o direito
de discuttir e representar sobre os negocios publicos.

Paragrapho unico. P~ra o uso desta fpculdade não é necessariu
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prévia licença da autoridade policial, qlle só poderá prohibir a reunião
annuoiada, no caso de suspensão das garantias constitucionaes, limitada
em tal caso a sua acção a dissolver a reunião, guardadas as formalidades
da lei, e sob as penas oella commioadas.

CAPITULO III

RESISTENCIA

Art. Ui. OppOr-s1 alguem, com violencia ou ameaças, á execução
ue ordens legaes emanadas de autoridade competente, quer a opposição
seja feita directamente contra a autoridade, quer contra seus agentes ou
subalternos:

§ 1.° Si, em virtude da opposição, a diligencia deixar <.le elfectuar-se,
ou effectuar-se, soffrendo a executor <.la parte dos resistentes, qualquer
lesão corporal: •

Pena - de prisão cellular por um a tres annos.
§ 2 ° Si a diligencia effectuar-se não obstante a opposição, sem que o

executor solf.·a, du parte dos resistentes, alguma lesão corporal:
Pena - de prisão cellullU' por seis mezes a um anno.
Art. 125. O md causado pelo executor na repulsa da força empregada

pelos resistentes não lhe será imputado, salvo excesso' de justa defesa.
Art. [26, Provocar ,Jirectamente, por escriptos impressos ou lithogra

phados, que se distribuirem por mais de 15 pessoas, ou por discurso
proferidos em publica reunião, a pratica de crimes espeCIficados nos capi
tulos lo e 30 deste titulo e nos diversos capitulos do precedente:

Pena-de prisão cellular por UIU a tres mezes.

CAPITULO IV

TIRADA ou FUGIDA DE PRESOS DO I'OOER DA JUSTIQA E ARROM1JAlIIENTO

DAS OADEIAS

Art. 127. Tirar, ou teotar tirar, aquelle que estiver legalmente preso,
da mão e poder da antoridllue, ue seus agentes e subalternos, Oll de
qualquer pessoa do povo, que o tenh" prendido em flagrante, ou por estar
cond2mnado por sentença:

Pena-de prisão celllllar por seis mezes a um anno.
Parngrapho unico. Se para esse fim se empregar vio!encia, ou

ameaças, contra a pessoa:
Pena-de prisão cellular por um a quntr~ annos •
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Arl. 128. Acommetler qualquer prIsao COIU força e constranger os
carcereiros, ou guardas, a facilitarem a fugida dos presos:

§ 1.0 Si esta se ,-erilic"r:
Peua-ue pdsão cellular por dous H seis lI0110S.

§ '2,0 Si a fugida não ~e verificar:
Pena-de prisão cellular por um a quatro tlOnos.
Art. (·W, Fazer a~rombamento na cadeia, por onde fuja ou posso fugir

o preso; para esse mesmo fim praticar escalada, violenci~, ou usar de
chaves falsas:

Peno-de prisão oellular por um ou quatro annos,
Art. 130. Facilitar aos pre os por meios astuciosos o sua fugida:
Pena-de prisão cellular por tres mezes a um anno.
Art. 131. Cvnsentir o carcereiro, ou pessoa a quem for confiada a

guarda, ou a conducção do preso, que este fuja:
Penll-de prisão cellular por um a tres annos.
Art. 13'2. DeixaI-o fugir por negligencia:
Pena-de prisão cellular por seis mezes a um anno.
§ l.' Si a fugida for tentada, ou effectuuda, pelos mesmos presos,

serão punidos de conformillade com 'IS di~posi~ões re!.(ulam~ntares.

§ 2.° Fugindo p"rélll, os presos por erreito de violeucill contra o car
cereiro ou guarda:

Pena-de prisão cellular por tres Illczes a um lInno, além de outras
em que incorrem pela violencia comlllettida.

Ar!. 133. Arrombar ou acommetter qualquer prisão com força para
maltratar os presos:

Pena-de prisão cellular p~r um a quatro annos.

CAPITULO V

DESACATO E DESCDEDJENClA Ás AUTORIDAnES

Art. 134. Desacatar qualquer autoridade, ou funccionario publico, em
exercicio de suas funcções, olfendenrlo-o directamente POI' palavras ou
acto" ou f"ltando a consideração devida á obediencia bierurchica :

Penu-de prisão cellular por dous ou quatro mezes, além das mais em
que incorrer.

Pamr'l·apb.o unico. Si O desacato for praticado em sessão 'publica de
camaras legisloltivas ou administrativlls, de juizes on tribunaes, de qual
quer curporação docen te ou dentro de alguma repartição pnblica:

Pena- a mesma com augmento da terça parte.
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Ârt. 135. Desobedece~ a autoridade publica em acto ou exercicios de
suas :funcções, deixar de cumprir suas ordens legaes, transgredir uma
ordem ou provimento legal emanado de autoridade competente:

Pena -de pl"isão cellular por um a tres mezes.
Paragrapbo unico. Serão comprehendidos ne ta disposição aquelles

que infringirem os' preceitos prohibitivos de editaes das autoridades e dos
quaes tiverem conhecimento.

TITULO III

Dos crimes contra a tranquillidade publica

CAPITULO I

DO INCENDlO E OUTROS CRIMES DE PERIGO COil1il1Ulll

Art. 136. Incendiar edificio, ou construcção, de qualquer natureza,
propria ou alheia, hll bitada ou dest inada á habitação, ou a reuniões pu
blicas ou particulares, ainda que o incendio possa ser extincto logo depois
da sua manifestação e sejam insignificantes os estragos produzidos:

Penas - de prisão cellular por rlons a seis annos e multa de cinco a
20 % do damno causado.

Inclue-se na significação dos termos - coustrucções habitadas ou des-
tinadas a habitação:

j.o os tlrmaZens ;
2. 0 as officinas ;
3.0 as casas de banbos e natação;
4.° as êmbarcações ou navios;
5.• os vehiculos de eslradas de :ferro pertencentes a comboio de pas

sageiros, em n ovimento ou na occasião de entrar em movimento;
6.. as casas de machinas. armazens e edificios dos estabelecimentos

agricolas.

Parngrapbo unico. O Jll"oprio dono não fican\ isento das penas deste
artigo, sem provar que o objecto por elle incendiado já não tinha algum
dos destinos ou nsos especificados, e que do incendio não ppderia resultar
perigo commum ou prejuizo de terceiro.

Art. 137. Nas penas do artigo aotecedentê incorrerão:
§ I .• AqueUe que inceodiar objectos coUocados em lugar de onde seja

:facil a communicação do fogo aos edificios e coostrucções especificadas 00
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mesmo artigo, se acontecer que o incendio efTectivamente se propague, e
qual~uer qne seja a destruição causada.

§ 2.0 Aquelle que destruir os mesmos edificios ou construcções, por
emprego de minas, torpedos, machinos ou iustrumentos explosivos.

Art. 138. Se os edificios, ou construcções não forem habitados ou
destinados para habitação, e não pertencerem ao autor do crime:

Penas - de prisão ceUular por um a tres annos e multa de cinco a
20 % do damno causado:

Art. 139. Incendiar edificios,
arcbivos, fortificaç.ões, arsenaes,
Nação:

Ponos - de prisão cellular por dous a seis annos e multa de cinoo a
20 % do damno causado.

Art. 14.0. Incendiar o proprio dono qualquer das consas, precedente.
mente e.peciHcad,'s, com o proposito de crear um caso de responsabili
dade contra terceiro, ou defraudar os direitos de olguem :

Penas - de prisão cellular por um a seis annos e multa de cinco a
20 '/0 do valor do damno causado, ou que poderia causar.

Art. 141. Incendiar plantações, colheita., lenha cortada. pastos ou
campos de fazenda de cultura, ou estabelecimento de criação, moitas, ou
Aorestas pertencentes a terceirus ou ti Nação:

Penas - de prisão cellular por um a tres annos e multa de cinco a
20 % do rlarnno cousado.

Art. 14•. Oausar a inundação da. propri~dade alheia, ou expol-a a
esse ou outro perigo. abrindu comportas, rompendo r~prezas, açudds, aque.
ductos ou destruindo diques ou qualquer obra de defesa comrnum :

Penas - de prisão cellular por um a. tres annos e multa. de cinco a
20 % do dalUno ceusado.

Art. 143. Accender fogos sobre escolhos, arrecifes, bancos de areia ou
antros sitios peri!!-,osos que dominem o mar, fiugindo pharóes, ou praticar
outros artificios para enganar os na"egantes e attrabir a naufra.gio qualquer
embarcação : _

Peuas - de prisão cellular por dous a. seis anuos e Dlulta de cinoo a
20 % do damuo causado.

Art. 114. Pr. licar em embaroação de qualquer natureza, propria ou
alheia, em viagem ou em ancoradouro, qualquer abertura que possa pro
duzir invasnó de agua suffioiente para fazei-a submergir:

Penas - de prisão oellular por dous a seis annos e multa de cinco a
20 '/. do danmo causado.

Paragropho unice. O proprio dono não será isento das penas deste
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artigo sem provar que a embarcação já estava em condições de i~navega
bilidade e qne do arrombamento por elle praticado não poderia resultar
perigo commllm ou prejuizo de terceiro.

Art. 145. Fazer abalroar embarcação, propria ou nlhei", com outra
em viagem, ou fazei-a varar ou ir a pique, procurando por quulquer destes
meios naufmgio :

Penas - de prisão cellular por dous n seis annos e multn de cinco a
20 % do damno causado.

Art. 146. Quando do incendio ou de qualquer dos meios de destruiçiío
especificados nos differentes artigos deste capitulo. resultar a morte ou
lesão corporal, de alguma pessoa, que no momento do accidente se achar
no lugar, serão observadas as seguintes regras:

1.0 no caso de morte - penu de prisão cellular por seis a quinze
annos;

2. 0 no de alguma lesão corporal das especaficadas no art. 304- pena
de prisão cellular por tres a sef e annos.

Art. 147. O incendio de cousas, nno comprehendidas neste capituloJ

será regulado pelas disposições que se applicam ao damno.
Art. 148. Todo aquelle que por iOlprudencia, negligencia ou impericia

na sua arte ou profissão ou por inobservancia de disposições regulamea
tares, causer um incendio ou qualquer dos accidentes de perigo commum
mencjonado~ nos at'!igos antecedentes, sen\ puoido Com a pena de prisão
cellular por um a seis mezes e multa de cinco a 20 % do damno causado.

Paragrapho unico. Se do incendio resultar alguma morte:
Pena - de prisão cellular por dons mezes a dous annos.

CAPITULO II

DOS nnlllreS OONTRA A SEGUILl.IlÇA DOS MEIOS DE TRANsponTlls ou nOilIMUNIOAÇlo

Art. 149. Damnificar, ou desarranjai', qualquer parte ele estradas de
ferro, machinas, vehicnlos, instrumentos e apparelhos que sirvam aO seu
funccionumento ; colJocar sobre o leito ou trilhos um obstaculo qualquer
que embarace a ci"culação do trem, ou faça descarrilhar; abrir ou fechar
as chaves de desvio ou communicaçiío; fczer signnes blsos, ou praticar
qualque.· acto de que resulte ou possa resultar desastre:

Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno e multa de ci,co
a 20 % do damno causado.

§ l o Se o desastre acontecer:
Pena - de prisão celJular por nm a tres annos e a mesma multa.
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§ 2.• Se do desastre result'lr a morte de alguem - pena de prisão
celllllar por seis a quinze annos.

§ 3.• Se algnma lesão corpoml das especificadas no art. 304- pena
de prisão cellular por tres a sete annos.

Art. 150. Nas mesmas pena~, e i(llardadas as mesmas distincções,
incorrerá aquelle que arremessar proJectis on corpos contundentes contra
um comboio do passageiros ~nl movimento.

Art. 151. Todo aquelle que, po,' imprudeucia, negligencia, impericia,
inobservancia de regulamento, ordem ou disciplina, for causa de desastre
em estrada de ferro:

Peua - de prisão cellnlar por um a seis mezes.
Paragrapho unico. Se do desastre resultar a alguem morte:
Pena - de prisão cellular por seis mezes a dous annos.
Art. 152. Destruir ou damnificar qualquer parte de estrada ou via

de communicação de uso publico, obstando ou interrompendo o transito
por ella ; remover ou inulilisar os objectos destinados a garantir a scgu
rança:

J:'ena- de prisão cellular por seis mczes a dous annos.
Art. 153. Dmnnificn,' ll.S linhas telegraphicas da Naç.ão ou dos Estados,

derribar poste" cortar fins, quebrllr isoladores, cortar ou arrancar madeiras
plautadas ou resen'adas para o serviço das linhas e em gerul causar, por
qualquer modo, damno aos respectivos apparelhos :

Pena - de prisão cellttlar por seis mezes 11 tlous annos e multa de
cinco a 20 •/. do damno causn(10.

§ I.· Se os actos precedentemente mencionados forem praticados por
descuido ou negligencia:

Pena - de prisão cellular por cinco a trinta dias.
§ 2.· Se delles resultar interrupção intencionnl do serviço do tele

grapho:
Penas - de prisão ceUnlar por um a tres annos e a mesma mult'l..
§ 3.· Se a iuterrupção do serviço for CIll1sada em caso de cOlUmoção

intestina ou guerra externa, nas linhas por onde tenham de ser transmit
tidas as ordens e commllnicações das autoridades legitimas:

Penas - de prisão cellular por dou a quatro annos e a mesma multa.
Art. 154. Nas mesmas penas incorreril aquelle que perturbar a trans

missão dos telegrammas ou interc~ptul-os, por meio de derivação estabe
cida por fio preso ao fio telegmpu ico.

Art. 155. Para os efieitos da lei penal são e'luiparados aos telegrnphos
os telephones de propriedade da Nação ou dos Estaelos, ou destinados ao
serviço publico.
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CAPITULO III

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PUBLICA

Art. 156. Exercer a medicina em qualquer dos seus ramos, a arte
dentaria ou a ph'armacia ; praticar a homoopathia, a dosimetria, o hypno
tismo ou magnetismo animal, sem estar habilitado segando as leis e regu
lamentos:

Penas - de prisão cellular por um a seis mezes e multa de tODa a
500aOOO.

Paragrapbo unico. Pelos abusos commettidos no exerClcro iJlegal da
medicina em geral, os seus autores soífrerão, além das penas estabelecidas,
as que forem impostlls aos crimes a que derem causa.

.Art. 157. Praticar o espiritismo, a magia e seus sortillegios, usar de
talismans e cartomancias para despertar sentimentos de adio ou amor, in
culcaI' curas de molestias curaveis ou incuraveis, em fim, para fascinar e
subjugar a credulidade publica:

Penas - de prisão celIular por um a seis mezes e multa de lOaS
a 500HaOO.

§ I.· Se por influencia, ou em consequencia le qUAlquer destes meios,
resull ar ao paciente privllçiio, ou alteração temporaria ou permanente, dos
faculdades psychicas :

Penas - de prisão cellular por um a seis annos e multa de 200S
a 500HOOO.

§ 2.· Em igual pena, e mais na de privação do exercicio da profissão
por tempo igual ao da condemnação, incorrerá o medico que directamente
praticar qualquer dos actos acima referidos, ou assumir a responsabilidade
delles.

Art. 158. Ministrar on simplesmente prescrever, como meio curativo
para uso interno ou externo, e sob qualquer fórma preparada, substancia
de qualquer dos reinos da natureza, fazendo, ou exercendo assim, o oflicio
do d~nominaao cUl'andeil'o : •

Penas - de prisão cellular por seis mezes e multa de 100S a 500S000.
Paragrapbo unico. Se do emprego de qualquer suhstancia resultar II

pessoa privação, ou altera~ão temporaria ou permanente de suas faculdades
ps)'chicas ou fllDCÇÕeS physiologicas, deformidade, ou inbabilitação do
exercicio de orgão ou ap!Jarelho ol'ganico, ou, em summa, alguma enfer
midade:

Penas - de prisão celIular por 11m a seis annos e multa de 200S
a 500anOO.



339

Se resultar a morte:
Pena - de prisão cellular por seis a vinte e quatro annos.
Art. 159. ExpOr á venda, ou ministrar, substancias venenosas, sem

legitima autorisação e sem as formalidades prescriptas nos regulamentos
sanita rios :

Pena - de multa de 2008 a 500S000.
Art. 160. Substituir, o pharmaceutico ou bolicario, um medicamento

por outro, alterar o receituario do facultativo, ou empregar medicamentos
alterados:

Penas - de multa de 1008 a 2008 e de privação do exercicio da pro
fissão por seis mezes a um anno.

§ 1.0 Se por qualquer destes actos for compromettida a saude da
pessoa:

Penas - de prisão cellular por quinze dias a seis mezes, multa de 2008
a 5008 e pri"ação do exercicio da profissão por um a dous annos.

§ 2.' Se de qualquer delles resultar morte:
Penas - de prisão ceUular por dous mezes a dous annos, multa de

5008 a 1:0008 e privação do exercicio da profissão.
§ 3.° Se qualquer destes factos for praticad,o, não por imprudoncia.

negl;geneia ou impericia na propria arte. e sim com vontade criminosa:
Penas - a, mesmas impostas ao crime que resultar do facto pra

ticado.
Art. 161. Envenenar fontes publicas Ou particulares. tanques ou vi-

veiro, de peixes e viveres destinados a consumo publico:
Pena - de prisão cellular por dous a seis annos.
Se de envenenamento resultar a morte de alguma pessoa:
Pena - de prisão celluJar por seis a quinze annos.
Art. 16'2. Corromper, ou conspurc~. a agua potavel de uso commum

ou p.rticular, tornando-a impossivel de beber ou nociva á saude :
Pena - de prisão cellnlar por Ulll a tres Bnnos.
Art. 163. Alterar, on falsificar, substancias destinadas á publica ali

I]lentação ; alimentos e bebidas:
Peuns - de prisão cellular por tres lllezes a um anuo e multa de 1008

a 2008000.
Art. 164. ExpOr á venda substancias alimenticias, alteradas ou falsi

ficadas:
Penas - as mesmas do artigo antecedente.
Paragrapho unico. Se de qualquer destes factos resultar perigo para a.

vida, ou morte da pessoa:
Pena - a imposta ao crime que do facto resultar.
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TITULO IV

Dos crimes contra o livre gozo e exercicio dos direitos
individuaes

CAPITULO I

DOS ORnrES OONTRA O LIVRE EXEROIOIO DOS DIREITOS POLITIOOS

Art. 165. Impedir, ou obotar de qualquer maneira que o eleitor vote:
Penll - de prisão oellular pai' quatro mezes a um anno.
Art. 166. Solicitar, usando de promessas ou de ameaças, votos para

certa e <1eterminada pessoa, ou para esse fim comprar votos, qU>llquer que
seja a eleição a que se proceda:

Penas - de prisão ceUDlar por tres mezes a um anno e de privação dos
direitos politicas por dous annos.

Art. 167. Vender o voto:
Penas - de prisão celJular por tres mezes a um anno e de privaçiio

dos direitos politicas por dous aunos.
Art. 168. Votar, ou tentar votar, com titul'o eleitoral de outrem:
Penas - de prisão cellulur por um a seis m,zes e multa de 1008000

a 3008000.
Nas mesmas penas incorrerá:
§ I.· O eleitor que, fornecendo o seu titulo, concorrer para essa

fraude;
li 2.· O que votar mais de uma vez na mesma eleição, apro\'eitando-se

do alistamento multiplo.
Art. 169. Impedir ou obstar, de qualquer maneira, que a mesa

eleitoral ou a junta apuradora, se .reuna no lagar designado, ou obrigar
nma ou olltro a dispersar-se, fazendo violencia on tumulto:

Penas - de prisão ceUular por seis mczes a um anno e multa de
500S a I :5008, além das mais em que incorrer pelos crimes a que der
causa a viulencia.

Art. 170. Apresentar-se alguem nas llssembléas deitomes oom armas
ou trazeI-as occuhas :

Penas - de prisão cellular por um a tres me~es e multa de 1008 a
300S000.

Art. l71. Violar de qualquer maneira o escrutinio, rasgar ou inuti
lisar livros e papeis relativos ao prooesso eleitoral:

Penas - de prisão cellular por um a Ires annos c milha de 1:0008 u
3:000S, além das penas em que incorrer por outros crimes.
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Art. 172. Extraviar, occultar, inuti!is.lr, confiscar ou subtrahir de
alguem o titulo de eleitor:

Penas - de prisão cellular de um a tres mezes e multa de IDOS a
300aOOO.

Art. 173. Falsificar, em qualquer eleição, o alistamento dos eleitores;
alterar n votação, lêr nomes diversos dos que constarem das listas, accres
centar ou diminuir nomes das listas; falsificar as respectivas actas:

Penas - de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 1:OOOS
a 3:000S000.

Art. 174. Reunir-se a mesa eleitoral, ou junta apuradora, lóra do
logar desiguado para a eleição ou apuração:

Penas - de prisão cellular por seis mezes fi um anuo e multa de
500S a 1:500$000.

Art. 175. Deixar fi mesa eleitoral de receber o voto do eleitor que se
apresentar com o respectivo titulo:

Penas - de privação dos direitos politicos por dous annos e multa de
400S a I :200S000,

Art. 176. Alterar o presidente e membros da mesa eleitoral, ou junta
apuradora, o dia e hora da reunião, induzindo por este ou por outro meio
os eleitores a erro:

Penas - de privação dos direitos politicos por dous annos e multa de
500S a 1:500SIJ00.

Art. 177. Fazer parle, ou concorrer para a formação de mesa eleitoral
ou de junta apuradorn illegitimn :

Penas - de privayão de direitos politicos por dous annos e multa de
300S a I:OOOaooo.

Art. 178. Deixar oe comparecer sem causa participada, para for
mação da mesa eleitoral:

Penas -- de privação de direitos politicos por dous annos e multa de
200$ a 6008000.

Paragrapho unico. Si por essa falta não se puder formar mesa:
Pena - a mesma em dobro.

OAPITULO II

DOS OUIarES OONTRA A LIBERDADE PEBSOj\l~

Art. p9. Perseguir alguem por motivo religioso ou politico:
Pena - de prisão cellulnr por um a ~eis mezes, além das mais em que

possa incorrer.
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Art. 180. Privar alguem de sua liberdade pessoal, já impedindo de
fazer o que a lei permitte, já obrigando a fazer o que ella não manda:

Pena - de pris1i.o cellular por um a seis mezes.
Pal"llgrapho unico Se para esse fil11 empregar violencia, ou ameaças:
Pena - a mesma, com o augmento da terça parte, além das mais em

que incorrer pelos actos da violencia.
Art. 18l. Privar nJguma pessoa da sua liberdade, retendo-a por si ou

por ontrem, em cnrcere privado, ou conservando-a em sequestro por tempo
menor de 2i huras :

Peno - de prisão cellular por dous l11ezes a um anno.
§ 1.0 Se a retenção exceder desse praso:
Pena - de prisão cellnlnr por seis mezes 11 dons annos.
§ 2.0 Se o criminoso coml11etter o crime simulando ser autoridade

publica, ou usando de violencia :
Pena - a mesma, com augmento da terça parte.
Art. 18'1. Causar á pessoa retenda, ou sequestrada, mãos tratos, em

razão do logar e da natureza da detenção, ou qunJquer tortura corporal:
Pena - de prisão cellular por um a tres annos.
Art. 183. Se nquelJe qne oommetter o crime de careere privado não

mostrar que restituiu o paciente li liberdade, ou não indicar o seu para·
deiro:

Pena - de prisão ceDular por dous a doze annos.
Art. 184. Prometter, ou protestar, por escripto assignado, ou ano·

nymo, ou verbalmente, fazer a nlguem um mal que consti~ua crime. im
pondo, ou não, qualquer condição ou ordem:

Pena - de prisão cellular por um a tl'es mezes.
Paragrapbo unico. Se o crime for commettido contra corporação, a

pena será applicada oom augmeuto da terça parte.

CAPITULO III

DOS ORJiUES OONTRA o LIVRE EXEnoIOlo DOS OULTOS

Art. 185. Ultrajar qualquer coufissão religiosa villipendiando acto oa
objecto de seu oulto, desacatando ou profanando os seus symbolos publi
camente :

Pena - de prisão cellular por um a seis mezes.
Art. 186. Impedir, por qualquer modo, a celebração de ceremonias

religiosas, solemnidades e ritos de qualquer confissão religiosa, ou per
turbaI-a no exercicio de seu culto:
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Pena - de prisão cellu1ar por dous mezes a um anno.
Art. 187. Usar de ameaças, ou injurias, contra os minio;tros de qual

qner confissão religiosa, no exercicio de SUllS funcções :
Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
Art. 188. Sempre que o facto for acomponhado de violencias contra

a pessoa, a pena será augmentada de um terço, sem prejuizo da corres
pondente ao acto de violencia praticado, na qual tamhem o criminoso in
correrá.

CA PITULO IV

DOS CRIMES CONTUA A niVI0LADILlDADE DOS SEGUEnOS

Árt. 189. Ahrir maliciosamente cort~, telegramma, ou papel fechado
endereçndo a outrem, apossar-se de correspondencia epistolar ou telegra
pbica alheia, ainda que não esteja fechada, e que por qual'luer meio lhe
venha ás miLos; tiral-a de l'epartição publica ou do poder de portador par
ticular, para conhecer-lhe o contendo:

PeDu - de prisão cellular por um a seis mezes.
Paragrapho uDico. No caso de ser revelado em todo, ou em purte,

o segredo da correspondencia violada, a pena será augrueutada de um
terço.

Art. 190. Supprimir correspondencia epistolar ou telegraphica ende.
reçada a outrem:

Pena - de prisão cellular por um a seis mezes.
Art. 191. Puhlicar o destinatario de uma carta, ou correspondencia,

sem consentimento da pessoa que a endereçou, o contendo, não sendo em
defeza de direitos, e de uma ou outra, resultando domno ao remettente :

Pena - de prisão cellular por dous a quatro mezes.
Àrt. 192. Revelar qualquer pessoa o segre10 de que tiver noticia, ou

conhecimento, em razão de officio, emprego ou profissão:
Peuas - de prisão cellular por um a tres mezes e suspensão do officio,

emprego ou profissão por seis mezes a um anno.
Art. 193. Nas mesmas penas incorrerá o empregado do Correio que

se apoderar de carta. não fechada, ou ahril-a, si fechada, para conhecer·lhe
o conteúdo, ou communical-o a alguem, e bem assim o do telegrapho que,
para fim identico, violar telegramma, ou propagar a communicação nelle
contida.

Paragrnpbo unico. Si os empregados supprimirem ou extraviarem a
correspondencia ou não a entregarem ou communicarem aO clesLinntario.
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Penas - de prisão cellular por um li seis mezes e perda do em
prego.

Art. 194. A autoridade que de posse da carta ou correspondencia
particular utilisal-a para qualqu~r intuito, seja, embora, o da desco
berta de um crime, ou prova deste, incorrerá na pena de perda do emprego
e na de multa de 100n a 500nOOO.

Art. 195. As cartas obtidas por meios criminosos não serão admit
tidas em juizo.

CAPITULO V

DOS ORIMES OONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOilUC1L10

Art. 196. Entrar ã noite na casa alheia, ou em quaesquer de suas
dependeocias. sem licença de quem nella morar:

Pena - de prisilo cellular pur cons a seis mezes.
Pllragrapho unico. Si o crime for commettido exercendo-se violencia

contra a pessoa, ou mando-se de armas, on por duas ou mais pessoas que
se tenhnm ajnutauo pam aqnelle fim:

Pena - ue I prisãu cellular por tres mezes a nm anno, além daquell~

em qne incorrer pela violenci".
Arl. 197. E' permittida a entrada de noite em casa alheio. :
§ 1.° No caso de incendio ;

'l.o No de immediata e immineote ruina ;
§ 3.° No de inundação;
§ 4.° r o ser pedido soccorro ;
§ 5 ° No de se estar alli commellendo algum crime, ou violencia

contra alguem.
Ari. 198. Entrar de dia na casa alheia, fóra dos casos permittidos, e

sem as formalidades legaes; introdnzir-se nella furtivamente ou persistir
em ficar contra a vontade de qnem nella morar:

Pena - de prisão cellular de um a tI'es mezes.
Art. 199. A entrnda de dia em CI'S>' alheia é permittida :
§ 1.0 Nos mesmos casos em que é perlUittida á noite ;
§ 2.' Na'luelles em 'lue, de conformidade com as leis, se tiver de

proceder á prisão de criminosos; á busca ou apprehensão de objectos
havidos por meios criminosos; á investigação dos instmmentos ou ves
tigios do crime ou de cont"abandos, á penhora ou sequestro de bens que
se occultarem ;

§ 3.0 os de flagrante delicto ou em seguimento de réo achado em
flagrante.



345

Art. 200. Nos casos mencionados no § 20 do artigo antecedente ie
guardarão as seguintes formalidades:

§ 1.0 Ordem escripta da alltoridade q'le determinar a entrada na
CRsa;

§ 2. 0 Assistencia de escrivão ou qualquer official de justiça com
~uns testemunhas.

Al't. 20\. Si o official publico, encarregado da diligencia. executaI-li.
sem observar as formalidades prescript>ls, desrespeitando o recato e o
decoro da familin, ou faltanclo Ó. devida attenção aos moradores d:l
casa:

Penas - de prisão cellular por um a dous mezes e multa de 508 a
1008000.

Art. 202. Da diligencia se lavmrá auto assignado pelos encarregados
d.l mesma e pelas testemunhas

Art. 203. As disposições sobre a entrada na casa do cidadão não se
npplicnm ás estalagens. hospedarias, tavemas, casas de tavolagem e outras
semelhantes, emquanto estiverem abertas.

CAPITULO 'VI

DOS cRrnEs OONTaA A LIBERDADE DE TRABALHO

.à rt. 204. Constranger, ou impedir nlguem de exercer a SUR industria,
commercio ou officio; de abrir ou fechar os seus estabelecimentos e offi
cinlls de trabalho ou negocio; de trabalhar ou deixar de trabalhar em certos
e determinados dias:

Pena - de prisão cellul.l1· por um a tres mezes.
Art 205. Seduzir, ou alliciar operarios e trabalhadores para dei

xarem os estabelecime:ltos em que forem empregados, sob promess:< da
recompensa ou ameaça de algum mal:

Penas - de prisão cellular por um a tres mezes e multa de 2008 a
50118000.

Art. ~06. Causar, ou provocar, cessação ou suspensão de trabftlho.
para impor nos operarios ou patrões augmento ou diminuição de servi.yo
ou sala rio :

Pena - de prisão celluJar por um a tres mezes.
§ I o Si para esse fim 8e colli"arem os intel'essados :
Pena - aos chefes uu cabeças da colligação, de prisão cellular por

dous n seis mezes j

§ 2.0 Si usarem de violen~ia :

JlI-30
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Pena - de prisão cellular por seiE mezes a um anno, além das OInll
em que iucorrerem pela violencia.

TITULO V

Dos crimes contra a boa ordem e administração publica

CAPITULO UNICO

DU H.l.LVEBSAÇÕES, .l.DUSOS E OMISSÕES DOS FUNCOIOlUDlOI PUBLIOOI

SECÇÃO I

Prevaricação

Art. 207. Commetterá crime de prevaricação o empregado publico que,
por affeição, ocho, contemplação on para promover interesse pessoal seu:

1.0 julgar ou proceder contra litteral disposição de lei;
2. 0 aconselhar qnal'luer parte em litigio pendente de sua. decisão;
3. 0 deixar de preuder e forma.r processo aos dp.linquentes uos cnlOI

determinados em lei, e de dar-lhes a nota constitucional de culpa no prazo
de 2~ horas;

~.o recusar ou demorar, a administraçiio da justiça, ou as providenciJs
do officio requisitadas por autoridade competente, ou determinadas por
lei;

5.° exceder os prazos estabelecidos em lei para o relatorio e revisão
do feito, ou para proferir sentença. definitiva ou despacho;

6.° dissimular ou tolerar os crimes e defeitos oflieiaes de seus subal
ternos e subordinados, deixando de proceder contra eJ]es, ou de informar fi

autoridade superior respectiva, quando lhe falte a competencia para tornar
effectiva a responsabilidade em que hoUVere1l1 incorrido;

7.° prover em emprego publico ou prnpor parn. elJe, pessoa que noto
riamente não renDÍr as qualidades legaes;

8.° julgar cansas em que a lei o declare suspeito como juiz de direito,
de facto, ou arbitro, ou em que a.; partes o hajam legitimamente recusado
ou suspeitado;

9. 0 ordenar a prisão de qnalquer pessoa sem ter para isso causa ou
competencia legal, ou tendo-a, conservar alguem incommunicavel por ml\is
de ~8 horas, ou retel-o em carcere privado ou em casa não destinada R

prisão;
10. demorar o processo de réo preso, ou afiançado, :l.lém dos prazos

legaes, ou faltar aos actos de seu livramento;
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11. recusar ou retardar a concessão de uma ordem de habeas-corpul,
regularmente requerida;

12. fazer remessa do preso a outra autoridade, occultal-o ou trans
feril-o da prisão em que esti-'er; não uão apresental-o no logar e no
tempo detern.inado na ordem de habeas-co7'PUS; deixar de dar conLa cir
cumstanciada dos motivos da prisão, ou do não cumprimento da ordem,
illudindo por esses meios a concessão do habeas-coljJUS;

13. tornar a prender, pela mesma causa, o que tiver sido solto em
provimeoto de habeas-corpus ;

14. executar a prisão de alguem sem ordem legal escripta de autori
dnde legitima; ou receber sem formalidade, algum preso, salvo o caso d.
flagrante delicto, ou de impossibilidade absoluta da apresentação da
ordem;

15. excluir do alistameoto eleitoral o cidadão que provar estar oas
condições do ser eleitor, ou incluir o que não provar pos uir ~s requisitos
legues;

16. demorar a extracção, e expedição e entrega de titulas, ou do
cumentos, de modo a impedir que o cidadão vote, ou instrua recurso, in
terposto opportunamente ;

17. deixar de preparar, ou expedir, nos prazos lega~s, os requeri
mentos dos cidadãos que pretenderem alistar-se eleitores; extraviar, ou
occultllr '0 titulo de eleitor, ou documento que lhe tenham sido eotregues
rellltivos ao ali~tamento :

Penas - de prisiio cellular por seis mezes a um anno, perda do em
prego, com iohabilitação para exercer outro, e mult.a de 2008 a 600S000.

§ Lo Se a prevaric'lção consistir em impor peoa contra a litteral dis
posição da lei, e o condemnado a soffrer impor-se-ha a mesma pena ao
juiz, ou juizes, se a decisão for coJlectiva, alem de perda do emprego;

§ 2. 0 Nu caso, porém, que o condemnado não tenha soffri<io a pena,
impor-se-ha ao juiz, ou juizes, a que estiver desigoada para a tentativa do
crime sobre que tiver recai lido a condemnação.

Art. 208. Commetterão tambem prevaricação os funccionarios publiCai
que:

[,0 fabricnrem qualquer auto, escriptura, papel ou assignatura falsa,
em materia pertencente ao exerci cio de suas fnncções;

2. 0 attestllrem como verdadeiros, e feitos em sua preseuça, factos e
declarações não conformes li verdade; omittirem ou alterarem declarações
que lhe fossem feitas;

3.0 f"lsicarem cópia certidão, ou publica-fórma, de um acto de oflicio
seja suppondo um original que não existe, seja alterando o original j
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4.' attestarem falsamente a identidade, estauo das pessoas e outros
factos em acto de olficio, destinado a provar a verdade de.ses mesmos
factos;

5.' cance!larem, ou riscarem, alguns de seus livros omeiaes; uão
darem conta de autos, documentos, ou papel que lhes fossem entregues
em razão do oflicio, ou os tirarem de autos, requerimentos ou represen
tações a que estivessem juntos e lhes tivessem ido ús mãos, ou pouer, em
razão do emprego;

6.· passarem certidão, auestado, ou documento falso, para qlle alguem
seja inclui do, ou excluido, ,lo alistamento eleitoral:

Penas - de prisão ce!lular de um a quatro annos, perda do ~Illprego e
multa de 2006 a 500S000.

Art. 209. Ficarão comprehendidos na disJlosição do artigo precedente
e serão julgados pela mesma fórma de processo que os funccionarios pu
blicos, o advogado ou procurador judicial :

1.0 que conluiar-se com a parte adversa e, por qualquer meio doloso,
prejudicar a causa confiada ao seu patrocinio;

2. 0 que, ao mesmo tempo, advogar úu procurar scientemente por
ambas as partes;

3.· que solicitar do cliente dinheiro, ou valores, a pretexto de pro·
curar favor de testemunhas, peritos, interpretes, juiz jurado ou ?e qnal
quer autoridade;

4.· que subtrnhir, ou extravi Ir, dolosamente, documentos de qualquer
especie, que lhe tenham sido confiados e deixar de restituir nutos que
houver recebido com vistr. ou em confian~a :

Penas- de privação do exercicio de profissão por dous a quatro :iOaos
e multa de 2006 a 500S, além das mnis em que incorrerem pelo mal que
causarem.

SEOQÃO 1l

Falta de exacção no cltmpl"imento do dever

Art. 210. Si qualquer cios crimes mencionauos nos "rts. 207 e 208 da
da scoção precedente for commettido por frouxidão. indolencia, negligencin
ou omissão, constituirá falta de exacção no cuml rimento do dever e será
punido com as penas de suspensão por seis mezes a um nono e multa de
1006 a 5006000.

Art. 21~. Serão considemdos em faltll de exacção no cumprimento
do dever:

§ 1.0 O que largar, ainda que temporariaUlentc, o exercicio dQ em-
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prego sem prévia licença de superior legitimo, ou exceder o prazo concedido
sem motivo justificado:

Penas - de suspensão do emprego por tres mezes a um anno e multa
de 5006 a 100S000.

§ 2.· O que infringir as leis gue regulam a ordem do processo, dando
causa a que o meSlIlO seja reformado:

Penas - de fazer a reforma a sua custa e multa igual á somma a que
montar a reforma.

§ 3.· O que em processo criminal impuser pena contra a lei:
Pena. - de ,:>risão ceIJular por tres a nove mezes e multa de loro a

5006000.
Art. '212 . .A. execução de ordem, ou requisição, exigiua por auto

ridade publica, só póde ser demorada pelo executor nos seguintes casos:
a.1 quando honver motivo para prudentcmente se duvidar da sua

authenticidade ;
b) quando parecer evidente qne fOra obtida e subrepticiamente, ou

contra a lei;
c) quando da execução se devam prudeutemente receiar graves males,

que o superior, ou o requisit:lDte, não tivesse podido prever.
_~inda que nestes casos possa o executn da ordem, ou requisição,

suspender a sua execução para represe;;tar, todavia não será isento de
pena, i não dem~nstri\r claramente a relevancia dos motivos em que se
fundllra.

Art.213. A soltura ';0 preso, posteriormente á expedição de ordem
de habeas-corpu.s, pel .. autorid'lde que ordenou fi prisão, não a exime d..
responsabilidade criminal pela ilJegalidade da Ulesma prisiio.

SECÇÃO [11

Peita. ou. su.borno

Art. 214. Receber para si. ou para outrem, directamente ou por inter
posta pessoa, em dinheiro ou outra utilidade, r~tribuição qne n,io seja
devida; aceitar, directa, ou indirectamentp., promessa, dadiva ou recom
pensa para praticar ou deixar de praticar, um acto do officio, ou carg',
embora dc conformidade com II lei;

Exigir. clireeta ou indirectameute, para si ou pam outrem, ou consentir
que outrem exija, recompensa ou gratificação por algum pagllU1ento
que tiver de fazer em razão do offieio ou com missão de que for encaro
regado:

Penas - de prisão cellular por seis mezes a um anno e perda cio em-
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prego, com inhabilitação para outro, além da multa igual ao triplo da
som ma, ou utilidade recebida.

Art. 215. Deixar-se corromper por influencia, ou suggestão de alguem
para retardar, omittir, praticar, ou deixar de praticar um r.cto contra os
deveres do oflicio ou cargo; para prover ou propor para emprego publico
algllem, ainda que tenha os requisitos legoes:

Penas - de prisão cellulur por seis mezes a um anno, e perda do em
prego com inhabilitação para outro.

Art. 216. Nas mesmas penas incorrerá o juiz de direito, de facto,
ou arbitro que, por peita ou suborno, der sentença, ainda que justa.

§ 1.0 ~i a sentença fOr criminal coudemnatoria, mos injusta, sofi'rerâ
o peitada ou subornado a mesma peoa que tiver imposto ao que COn
<1emnára, além da perda do emprego e multa.

Art.217. O que der ou prometter peita, ou suboroo, será punido com
as mesmas penas impostas ao peitudo e subornado.

Art. 218. São nullos os actos em que intervier peita ou suborno.

SEOÇ'iO lT

Concussão

Art. 219. Julgar-se-ba commettido este crime
§ 1.0 Pelo empregado publico encarregado da arrecadação, cobrança

ou administração de quaesquer rendas ou dinheiros publiros, ou da distri·
buição de algum imposto que, 'directa ou indirectamente, exigir dos con
tribuintes, ou os obrigar a pagar o que sonber não deverem:

Peua - de suspensão do emprego por tres mezes a um auuc.
No ca o em que o empregado publico se apr~prie do que assim tiver

exigido, ou exija para esse fim :
Penas - de pris~o cellulur por seis mezes a um anno, multa igual no

triplo do que tiver exigido, ou feito pngar, e perda do emprego.
§ 2. 0 Pelo que, para cobrar impostos, ou direitos legitimos, empregar

voluntariamente contra os contribuintes meios mais gravosos do que 05

prcscri ptos nas leis, ou os fizer soffrer inj nstns vexações:
Pena - de suspensão do emprego por seis mezes a dous annos, além

das mais em que incorrer pela vexação que tiver praticado.
Si, para commetter algum destes crimes, usar da força armada, além

das penas estabelecidas so/frerá mais a de prisão cellular por tres mezes a
um anno

§ 3.0 Pelo que, arrogando-se dolosamente ou simulando attribuição
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para fazer qualquer acto do empl'ego, acceitar o offerecimento ou receber
dadiva, directa ou indircctamente, para fazer ou deixar de fazer esse acto,

renas - de prisiio ceUnlar pur seis mezes a um anno, perda do em
prego e Illulta igual ao triplo do valor recebido,

Art. 220. As pessoas particulares, encarregadas por arrendamento,
arremataçiio, ou outro qualquer titulo. de cobrar e administrar randas ou
direitos e que commetterem algum on alguns dos crimes referidos nOli
artigos antecedentes, incorrerão nas mesmas penas.

sEoçlo y

Peculato

Art. 221. Subtrahir, consumir ou extraviar dinheiro, documentos,
etreitos, gener~s ou quaesquer bens pertencentes ii fazenda publica, con
fi.ldos li sua guarda ou administração ou á de outrem sobre quem exercer
fis~alisação em razão do officio ;

Consentir, por qualquer modo que oulrem se aproprie indevidamente
de ses mesmos bens, os extravie ou consumma em uso proprio ou
alheio:

Penas - de prisão cellular por seis mezes a quatro annos, perda do
emprego e multa de fi a 20 % da quantia ou valor dos effeitos apro-
priados, extraviados ou consumidos.

Art. 222. Emprestar dinheiros, ou eR'eitos publicos, ou fazer p ga
mento antecipado, não tendo para is;o aulori ação :

Pen,.s - de suspensão do emprego por um mez a um anno e multa
de fi a 20 0/Oda quantia emprestada ou paga por autecipação.

Arl. 223. Nas penas dos ai ligos antecedentes, e mais nu perda do
interesse que deveri.lm perceber, incorreriio os que tendo por qualquer
titulo a seu cargo ou em deposito, dinheiros ou effeitos publicos, prati
carem qualquer dos crimes precedentemente mencionados.

SECÇÃO VI

Excesso ou abuso de autoridade ou umrpação de (uncções publicas

Art. 22~. Arrogar-se e effQctivamente exercer, sem direito, emprego

ou fnncção publica, civil ou militar:
Penus - de prisão cellular por seis mezes a dous annos e multa igual

ao dobro dos vencimentos qne tiver recebido.
Art, 225. Entrar em exercicio do emprego, sem ter satisfeito prévia

mente as exigencias da lei para .. investidura do mesmo:
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Pena - de suspensão do empre~o at.é sat.isfazer as condições exigida s
e multu ao dobro dos vencimentos ~ue tiver recebido d'o emprego.

Art. 226. Exceder os limites dlls fun~~ões proprias do emprego:
Pena - de suspensão do emprego por seis mezes a um anno, além uas

l1Jnis em que incorreI'.

Art. 227. Continuar a exercer funcções do emprego ou coml11issíio,
depLiô de saber officialmente que está suspenso, demitti,'o, removido, ou
substituido legalmente, excepto nos casos em que for autorisado compe
tentemente para continuar:

Penas - de prisão cellular por um mez õ. um anno e mnlta igual ao
dobro dos vencimentos que tiver recebido pelo exercicio indevido do
cargo.

.Art. 228. Expedir ordem, ou fazer requisição illegaJ :
Penas-de suspensão do emprego por um a tres annos e multa de 100S

500,~000.

Art. 229. O que executar odem, ou requi ição illegal, será couside·
rado obrar. como si tal ordem ou requisição não existira, e punido pelo
excesso de poder, ou jurisdicção que comLDetter.

São ordens e requisições illegaes as que em' nam de autoridade incOlI1'
petente, as que são destitui das das solemnidades externas necessarias pnrll
a sua validade, ou são manifestamente contrllrias ás leis.

Art. 230 Exce,ler a prudente faculdade de reprebender, corrigir ou
castigar, otIendendo. ultrajando ou maltratando por obra, palavra, ou
escripto, algum subalterno, depende!,te, Ol1 qualquer outra pessoa, com
quem tratar em razão do officio:

Pena-de suspensão du emprego por UIU mez a um anno, além das
mais em que incorrer pelo excesso ou injuria que praticar.

Art. 23 I. Commetter qualquer violencia no exercício das funcções do
emprego, ou a pretesto de exercei. as :

Penas-da perdl1 do emprego, no grá'o maximo ; de suspensão por tres
annos, no médio, e por um anno no minimo, além das mais em que
incorrer pela violencia.

Art. 232. Haver pl1ra si, di"ecta ou indirectamente, ou por algum acto
simulado, no todo ou em parte, propr:edadc ou ef:feito, em cuj" adminis
traçõo, disposição, ou guarda deva intervir em razão do omcio ; entrar em
alguma especulação de lucro, ou interesse relativamente ti dita proprleàllde
ou efi'eito :

Ptnas-ue prisão ceHular por UID a seis mezes, de perJa do emprego
e multa de 5 a 20 % da propriedade, etIeitos adquiridos ou intercsse
que auferir d'l negociação. Em touo o caso a "-cquisição será nuIla.
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Paragrapho unico. Em iguaes penas incorrerão os peritos, avaliadores,
partidores, contadores, tufores, curadores, testamenteiros, depositarios,
administradores de massas faBidss e syndicos de sociedades em liquidação.
quando commetterelll o lDesmo crime.

Art. 233. Commerciarem os governadores e commandantes de armas
dos Estados; os magistrados j os omciaes de fazenda dentro dos districtos
em que exercerem as suas funcções j os officiaes militares de mar e terra,
salvo si forem refonnados e os rios corpos policiaes :

Penas-de suspensão do emprego por um a trez annos e multa de 2006
a 5008000.

1\n prohibição deste artigo não se comprehende a faculdade de dar
dinheiro n juro ou a premio, cOOltanto quc as pessoas nelle mencionadas
n,\O façam do exercicio desta faculdade profissão habitual de commercio;
nem a de ser accionista em qualquer companhia mercantil, uma vez que
não tomem parte na gcrencia administrativa. dn mesnla companhia.

AI,t. ng,. Constituir-se devedor de algum subalterno; da-lo por seu
fiador; ou contrahir com elle obrigação peculliaria:

Penas:-de suspensão do emprego por tres n nove mezes e multa de
5 a 20 % da quantia da divida, fiança, ou obrig;lção.

Art. 235. Eolicitar alguma mulher, que tenha litigio ou pretenção
depeudente de decisão, ou informação, em que deva intervir eru razão do
cargo:

Pena-de suspensão de emprego por seis mezes a dous annos, além
das mais em que incorrer.

Si o que commetter este crime for juiz:

Pena-de prisão ceUular por um mez a um anno, além das mais em que
incorrer.

Art. 236. Si o crime, declarado no artigo antecedente, for commettido
pai' carcereiro, guarda ou empregado de cadeia, CRsa de reolusão, ou esta
belecimento semelhante, contra mnlhe,' que esteja presa, ou depositada,
debaixo de sua cnstodia ou vigilancia. on coutra mlllher, filha ou irmã.
curada ou tutelada de pessoa. que se achar nessas circumstancias:

Penas-de prisão ceUular por um mez a um anno e perda do emprego,
alem das outras mais em que incorrer.

Art. 237. QuanJo do excesso, on abuso de autoridade, resultar prejuizo
nos interesses nacionaes :

Penn-.le multa de 5 a 20 % do prejuízo causad0, além das outras
mais em que incorrer.

DI 1-31
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SEOÇÃO Vil

ln'cgula"idade de comportamento

Art. 238. O empregado publico ql1e for convencido de incontinencia
publica e escandalosa; de vicios de jogos prohibidos. de emb"iaguez repe
tida; de baver-se com ineptidão notoria ou desidia habitual no desem
penho de suas funcções :

Pena-de perda do emprego, com iuhahilitação de obter outro, até
mostrar-se corrigido.

TITULO VI

Dos crimes contra a fé publica

CAPITULO I

DA MOEDA F AT.SA

Art. 239. Fahricar, sem autoridade legitima, moeda feita de iJentica
materia. com a mesma fórma, peso e valor iotrinseco da verdadeira j

Fabricar do mesmo modo, moeda estraugeira que tiver curso legal ou
convencional dentro do paiz:

Penas - de prisão cellular por um a quatro annos, e de perder, para a
Nação, a moeda achada e os objectos destinados ao f!lbrico.

Paragrapho unico. Se a moed., for fabricada com diversas materias
ou sem o peso legal:

Pena - de prisão ceHul.r por dous li oito annos, além da perda so
bredita.

Art. 240. Fabricar ou falsicar, qualquer papel de credito publico que
se receba nas estações publicas como moeu,) :

Pena - de prisão cellulM por dous a ojto annos, além da perda sobre
diLI\.

Para os efi'eitos da lei penal considerar-sc-ha papel de credito puhlico
o que tiver curso legal como moeda ou for emittido pelo governo ou por
bancos legalmente autorisados.

Art. 241. Introduzir, dolosllmente, na circnlação moedn f,tlsn, ou
papel de credito puhlico que se reccb Das estações publicas como moeda
sendo falsa j

Introduzir, dolosamente, na circulação a moeda falsa fabricada em
paiz estrangeiro:
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Pena - de prisão cellular por dous a quatro nnnos, além da perda.
sobredita.

Art. 242. Diminuir o peso da moeda verdadeira ou augmentar-lhe o
valor por qualquer artificio:

Pena - de prisão cellular por um a tres annos, além da perda sobre
dita.

Art. 243. Supprimir ou fazer desapparecer, por processo chimico ou
qualquer outro meio, os carimbos c"m que forem inutilisadas as notas ou
cednlas do Thesouro Nacional ou dos bancos, recolhidas da circulação e
nella introduzil·as de novo;

Formar cedulas ou bilhetes do Thesouro Nacional ou dos bancos, com
fragmentos e pedaços de ontras verdadeiras:

Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
Art. 244. Incorrerão na pena de prisão cellular por um a quatro

annos :
1. 0 os empregados da Caixa da Amortis~ção que emittirem ou con

sentirem 'lue se emittam notas da ant iga emissão do Banc" do Brazil
a niio ser em suhstituição das que, por dilaceradas ou por outros motivos,
devem ser retiradas legalmente da circulação;

2 o to :os aquelles que fizerem slhir ou consentirem que saia da Caixa
da Amorli-ação qualquer somma de papel·moeda, a não ser por troco ou
por elfecliva substituição, ou para ser entregue ao Thesouro N'lcional em
virtude de lei que autorise tal entregra ;

3. 0 os directores e gerentes dos bancos de emissão, pelo excesso da
emissão de bilhetes além dos limites determinados nas leis respectivas; e
bem ussim fiscaes do governo, que se mostrarem con9iveotes em tal falta
ou as não tenham denunciado opportnnamente.

CAPITULO II

D.lS F.lLSID.lDES

SECÇÃO 1

Da falsidade dos titulas e papeis de creclito do Governo Federal,
dos Estados e dos bancos

Art. 245. Falsificar papeis de credito do Governo Federal, titulos da
dil"ida publica, bilhetes e letras do Toesouro Nacional ou do governo dos
Estado, que não circulem como moeda: '

Penas - de prisão cellular por um a quatro annos, multa de 5 a
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20 'lo do damno causado e perda, para a Nação ou Estado, do papel
achado e dos objectos destinados ã. falsificação.

Art. 246. Falsificar o sei lo publico do Governo Federal ou dos Estados
destinado a authenticar ou certificar actos officiaes :

Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
Art. 247. Falsificar estampilhas, sello adhesivos, vales postaes ou

coupons de juros de titulos da divida publica:
Penas _ de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 5 fi

20 % do damno causado.
Art. 248. Falsificar bilhetes de estradas de ferro ou de qu.tlquer el."

preza de transporte, pertencentes á Nação ou aos Estados:
Penas - de prisão celluhu por seis mezes a um anno e multa de 5

a 20 % do damno causado.
Art. 249. Falsificar cheques e outros papeis de bancos, letras e titulos

commerciaes de qualquer natureza, sejam ou não trnnsferiveis por en
dosso :

Penas - de prisão cellular For mn a quatro annos e multa de 5 a
20 % do damno causado ou que se poderia C.lUsar.

Art. 250. Usar de qunlquer papel ou titulo, dos indicados prece don
temente, como verdadeiro, sabendo ser falso:

Penas - as do artigo antecedente.

SECÇÃO TI

Da falsidade de certificados, documentos e aelos publICaS

Art. 251. Falsificar ou alterar passaporte p'lra u atlribllÍr a pessoa,
lugar ou tempo diverso.

Pena - de prisão cellular por seis mezes a um anno.
Art. 252. Atteslar falsamente bom procedimento, indigencia, enfer

midade, ou outra circumstancia, para promover em favor de .lguem bene
licencia, SOCCOrro publico, ou parlicular, isenção de serviçns e onus publi
cas, ou a acquisição ou gozo de algum direito civil ou politico:

Pena - de prisão celluh,r por seis mezes a um anno, e prlvaçiio do
exercicio da profissão por igual tempo.

§ [.0 Se por effeito do atteslado fals~ uma pes oa de são Eutendi
menta for recolhida a hospicio de alienados, ou soB'rer qualquer outro
damno grave:

Penas - ue prisão cellular por um a Ires nnnos, e privação do el'er
cicio da profissão por tempo igua.1 ao da condelDnação,
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§ 2.. Se o attestndo fdlso for passado para qualquer dos fins prece-
dentemente mencionados, com intenção de lucro:

Penas dobradas.
Art. 253. U~ar scientemente de attestado falso:
Pena - de prisão cellu!al' por seis mezes a \III' anno.
Art. 25~. Falsificar um attestado paro qualquer dos fins declarados

n03 artigos anteriores:
Pena - de prisão cellular de seis mezes a um ann".
Art. 255. Falsificar por qualCJuer modo despacho ou communica~.ão

telégraphica, ou nelle supprimir, trocar o.. augmentar palavras, letras, Oll

signaes, que invertam· lhe o sentido:
Pena - de prisão cellulnr por seis mezes a dous annos.
Paragrapho unico. Se este crime for praticado por empregado da re·

partição dos telegraphos :
Penas - de prisão celluJar por igual tempo e perda do emprego.
Art. 256. Usar de certidão, ou attestado falso, ou verdadeiro, mos

referente a individuo de nome identico, pam se f..zer alistar como el. itor,
ou excluir (lIguem do alistamento:

Pena - de prisão cellular por ~eis mezes a dous annos.
Art. 257. Fazer emendas, ou alterações, nos assentamentos do registro

civil sem as resul"ar. ou ratificar, na coniormidaile dos regulamentos e
pelos meios por estes perrllittidos:

Pena - de prisiio cellular por seis mezes a dous annos.
Parngrl\pho unico. Em igual pena incorrerá o que, cão sendo empre

gac!,o do registro, praticar essas alterações e emendas.

SECÇÃO lU

Da falsíclalle de documentos e papEis pal'licula,'cs

Art.. 258. Fazer escriptura. p"pel ou ossignatl1l'a falsa sem sciencia
ou consentimento da pessoa a quem se attribuir, com o fim de crear,
extingnir, nugnlentnr ou diminuir uma obrigação:

Penas - de prisão cellular por um a quatro annos, e multa de 5 a
20 % do damno causado, ou que se poderia causar.

Art. 259. Incorrera naS mesmas penas:
§ 1.0 O que fizer em escriptura. ou papel verd'ldeiro, CJualquer "ite

ração da qual resulte a de seu sentido, ou da natureza a pro,luzir um
efl'eito juridico diverso, como seja alterar algarismo, a data, a causa da
obrigação, o tempo, ou modo de pagal11ento ;
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§ 2.° O que concorrer para a falsidade como testemunha, ou por
qualquer <.utro modo;

§ 3. 0 O que usar scientelllente de escriptura, titulo, ou .papeI fnlso:
Art. 260. Em nenhum caso a falsiclnde, que reunir todos os elementos

de sua definição legal, constituirá elemento de outro crime.

SEOÇÃO IV

Do testemunho falso, das declarações, das queixas e denuncias falsas
em juizo

Art. 26[. Asseverar em juizo como testeml1Uba, sob juramento ou
affirmaçãn, qualquer qne seja o estaJo da causa e a n tureza do processo,
uma falsidade; ou negar a verdnde, no todo Oll em parte, sobre circum·
stancins essenciaes do facto a re~peito do qual depuzer ;

§ 1.0 Se a causa em que se prestal' o depoimento lor civil;
Pena - de prisão cellular p~r tres mezes 1\ um anno.
§ 2.° Se a causa for criminal e o depoimento para a absolvição do

acensndo ;

Pena - de prisão cellnlar por seis mezes a dous annos.
§ 3.° Se para a condelllnaçno :
Pena - prisão ceHulur por llln a seis annos
Art.262. Todo aquelle ql1e, intervin lo em cansll civil ou crinlinul,

no caracter de pel'ito, iaterprete, ou arbitmdor, fizer Ol1 escrever, decla
. r.lções ou informações fnlsas, será pnnido com as mesmas penas, guardadas
as distincções do artip-o anterior.

Paragrapho unico. A pena será al1gmentada d'l terça parte se o
accus:\do deixar-se peitar, recebendo dinheiro, lucro, ou ntilidade, para
prestar depoin:ento falso, ou fazer declarações falsas verb aes ou por
escriplo.

Na mesma pena incorrerá o peitante.

Art. 263. Não terá logar imposição de pena si a pessoa que prestar
depoimento falso, 0:1 fizer falsas declarações em juizo, verbaes on escriptas,
retractar-se antes de ser proferida sentença na causa.

Ârt. 264. Dar queixa ou dent1ncin, contra algnem imputundo-lbe
falsa e dolosa mente factos que. se fossem verdaueiros, constituiriam orime
e sujeitariam seu autor á acção criminal;

Pena - a do crimG imputado.
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TITULO VII

pos crimes contra a fazenda publica

CAPITULO UIICO

DO OOl'iTIUDANDO

.àrt. 265. Importor ou exportar generos Oll mercadorias probibidas;
e\'itur no todo Oll em parte o pagamento dos direitos e impostos eSlabele
cinos sobre a entrada, sahida e consumo de mercadorias e por qualquer
modo ilIudir ou defraudar esse pagmnentú ;

Pena - de prisão cellular por lllU n qllatro annos, além das fiscaes.

TITULO VIII

Dos crimes contra a segurança da honra e honestidade
das familias e do ultrage publico ao pudor

CAPITULO I

DA VIOLENOIA OAnN.lL

Ar!. 266. Attentar contra o pudor de pessoa de um Oll ele outro sexo,
por meio ele violencia Oll "mea~as, com o fim de saciar paixõe- lascivas
ou por depravação moral;

Pena - de prisão cellular pOl' llm a seis annos.
Parngrapbo unico. Na mesm1 pena incorrerá nquelle que corrolDver

pessoa de menor idnde, pr lticando com el),l ou contra ella actos de libidi
nngem.

Art. 267. DeBorar mulher de menor jdn.de, empregando seducção, en-
gono ou fraude;

Pena - de prisão cellular por um o 'I uatro annos.
Art. 268. Estuprar mulher virgem ou não, mos honesta:
P na - de prisão cellular por um li seis annos.
§ 1.0 Se n estupra,la for mulher publica ou prostituto.
Pena - de prisão cellular por seis n,ezes a dous aonos.
§ 2. 0 Se o crillle for praticado com o concurso de duas ou muis

pessoas, o pena será ougmenbda da quarta parte.
Art. 269. Cbama-se a estupro o acto pelo qnal o bomem obusa com

\'iolenci" de uma mulher, seja virgem ou não.
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Por violencin entende se não só o emprego da força physica, como o
de meios que privarem a mulh~r de suas faculdades psychicas, e assim da
possibilidade de resistir e defender-se, como sejam o hypnotismo, o chloro
fornlio, o ether, e em geral os anesthesicos e narcoticos.

CAPITULO II

DO RAPTO

Art. t70. Tirar do !ar domestico, para fim libidinoso. qualquer mulher
honeóta, de maior ou menor idade, so1tpira, casada ou viuva, attrahindo·a
por seducção ou emboscada ou obrigando-a Jlor violencia, não se verifi
cando a satisfação dos gozos genesicos :

Pena - de prisão ceUn1ar por um a quaLro annos.
§ 1.0 Se a raptada fOr maior de 16 e menor de 21 annos e prestar o

sen consentimento:
Pena - de prisão cellular por um a tres nnnos.
§ 2. 0 Se ao rapto seguir-se defloramento ou estupro, o raptor incorrerá

na pena correspondente a qualquer destes crimes que houver commettido,
com :U1~1Jlento da sexta pllrt e.

Art. 271. . e o raptor sem ter attentado contra o pudor e a honesti
dade da raptaria, restitui"-lhe a liberdade, reconduzindo-a á casa donele a
tirou ou collocanrlo·a em log,.r seguro e á disposição da fltl1lilia, soffren\
a pena de prisão cel1ull1r por seis 11leZeS a um anno.

Paragrapho unico. Se não restituir-lhe a liberdade ou recusar indicar
o sen paradeiro:

Pena - de prisão cel1nlar por dons a doze annos.
Art. 272. Presume-se commettirlo com violencill qualquer dos crimps

especificados neste e no capitnlo precedente, sempre que a pessoa offendidn
fOr menor de 16 annos.

Art. ~73. As penas estabeleciàas para qnal'lner destes crimes serão
applic.•das com augmento da sexta parte:

[0. si o criminoso for ministro de qualquer confissão reli;iosn ;
2°. si fo r casado;
~o. si for criado ou domestico ela offendída. ou de pess"" de SUII fa-

mília.

E com augmento da q uurta parte:
40°. si for ascendente, irmão ou cunba 'o da ppssoa olfendida ;
5°. si for tutor, cnrador, encarregado da sua educação 011 gnurda

por qualluer outro titulo tiver autoridade sobre ella.
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Paragropho unico. Além da pena, e de interdicção em que incorrerá
tambem o ascendente perderá todos os direitos que a lei lhe confere sobre
a pessoa e bens da offeudida.

Art. 274. Nestes crimes haverá logar o procedimento official de jns
tiça sOmente nos seguintes casos:

].0 si a offendidn for miseravel, ou asylada de algum estabele~imento
de caridade;

2.0 si da violencia carnal resultar morte, perigo de yidn ou alteração
grave da saude da offendidn:

30. si o crime for perpetrado com abuso do patrio poder, ou da auto
ridade de tutor, curador ou preceptor.

Art. 275. O di..eito de queixa privada prescre"e, findos seis mezes,
contados do ãia em que o crime fOr commettido.

Art. 276. Nos cusos de defloramento, como nos de estupro de mulher
honesta, a senlençn que condemnar o criminoso o obrigará a dotar a
ofl'eodida.

Paragrapho unico .• Não baverá logar imposição de pena si seguir-se
casamento n aprazimeuto do representante legal da oJfendida, ou do juiz
dos orphãos, nos casos em que lhe compete dar ou supprir o consentimento
ou aprazimento da offendida, si for maior.

CAPITULO III

DO LBNocrNIO

Art. 'i77. Excitar, favorecer ou facilitar a prostituição rle alguem para
satisfazer desejos deshonest"s ou paixões lascivas de uutrem :

Pena - de prisão cellulnr por um a dous annos.
Paragrnpho unico. Si e,tc crime for commettido por ascendente em

relação \ d<lscendente, por tutor, curador ou pes oa encaTre~nda dR educação
ou guarda de algum menor com relação neste; pelo mar,d com relação á
sua prupria mulher:

Pena - de prisão cellulor pur dous a quatro annos.
Além desta venn. e da iuterdicção em que incorrerão, se imporá mms:
Ao pae e miie a perda de todos os direitos que a lei lhe concede sobre

a pessoa e bens do descendente prostitui do;
Ao tutor ou curador, a immediata destituiçiio desse munus ;
A' pe.soa encarreAada do educaçiio do menor, a privação do direito

de eusimlr, dirigir ou ter parte em quulquer estabelecimento de instrucção
e educação;

llIr-32
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Ao maridú, a perda do poder marital, tendo logar a acção criminal,
que prescreverá em tres mezes, por queixa contra elie dada sómente pela
mulher.

Árt. 278. Induzir mulheres, quer abusando de sua fraqueza ou
miseria, quer constrangendo-as por iati=dações ou ameaças, a empregú
rem-se no trafego da prostituição; prestar-lhes, por conta propria ou de
outrem, sob sua ou alheia responsabilidade, assistencia, habitação e
auxilios para auferir, directa ou indirectamente, lucros desta especulação:

Penas - de prisão celiular por um a dous annos e multa de SOOs II

1:000S000.

CAPITULO IV

DO ~DULTEIUO OU INFlDEL1DADE CONIUGAL

Art.279. A mulher casada que 'cómmetter adulterio será punida com
a pena de prisão celiular por um a tres annos.

§ 1.0 Em igual pena incorrerá:
Lo o marido que tiver concubina teúda e manteúda;
2.o a concubina;
3. 0 o co-réo adultero.
§ 2. 0 A accusação deste crime é licita sómente aos conjuges, que

ficarão privados do exercicio desse direito, si por qualquer modo houverem
consentido no adulterio.

Art. 280. Oontra o co-réo adultero não serão admissiveis outras
provas niio o flagrante delicto, e a resultante de documentos escriptos
por elle.

Árt. 281. A acçiio de adulterio prescreve no fim de tres mezes, con
tados da data do crime.

Puragl'apho lUIÍCO. O perdão de qualquer dos conjuges, ou sua recon
ciliação, extingue todos os effeitos da accusação e condemnação,

CAPITULO V

DO ULT/l~GE PUBLICO AO PUDOU

Art. 282. Offender os boas costumes com exibições impnJicas, aoto~

ou gestos obscenos, attentatorios do pudor, praticados em logar publico ou
frequentado pelo publico, e que, sem offensa á honestidade individual de
pessoa, ultrajam e escandalisam a sociedade:

Pena- de prisão cellalar por um l\ seis mezes.



TITULO IX

Dos crimes contra a segurança do estado civil

OAPITULO I

nÂ POLYOllnÂ

Are 283. Oontrahir casamento mais de uma vez, sem estar o anterior
d.issolviuo por sentença de nullidade, ou por morte do outro conjugue:

Pena-de prisão cellular de um a seis annos.
Paragrapho unico. Si a pessoa tiver previo conhecimento de que'

casado aquelle com que contr:iliir casamento, incorrerá nas penas de cum
plicidade.

OAPITULO II

DÂ nELEBBÂçlo no OASülENTO CONTRA. A. LEI

Art. 284. Oelebrar o ministerio de qualquer confissão as ceremoniaa
religiosas do casamento, anLes do acto civil :

Penas - de prisão cellluar de um a seis mezes e multa de iOOS a
500S000.

OAPITULO III

DO PARTO SUPPOSTO B OUTROS PINGIMENTOS

Art. 285. Simular gestão e dar parto alheio por seu j ou tendo real-
mente dado á luz filho vivo ou morto, ~onegal·o ou substituil·o :

Pena-de prisão cellular por seis mezes a dous annos.
Paragrapho uuico. Em igual pena incorrerá:
Lo o marido, ou pessoa que cohabite com a ré e que au.....iliar, ou sim

plesmente assentir á perpetração do crime j

2. 0 o facultativo Oll parteim que, abusando de sua profissão, cooperar
o mesmo reslutad • impondo-se·lhes mais a pena de privação de exercicio
da profi.são por tempo igual ao da prisão.

Art. 286. Deixar de fazer, dentro de um mez, no registro civil, a
declaração do nascimento de criança nascida, como fazeJ·a a respeito de
criança que jãmais existira, para crear ou extioguir d.ireito em prejuizo de
tel'cüro:

Pena-de prisão cellulac por seis mezes a dous annos.
Art. 287. Fazer recolher a qualquer asylo de beneficiencia, ou estahe-
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lecimento congenere, filho legitimo Oll reconhecido, para prejudicar
direitos resultantes do seu estndo civil:

Pena-de prisão ceIlulnr por um a quatro annos.
Art. 288. Usurpar O estado civil de outrem. fingindo pare.tesco, ou

direitos conjugnes, por meio de falso casamento; ou simulnr o estado de
casado para prejll(licnr direitos de lõlguem ou de fnmilia:

Pena-de prisão cellular por um a quatro annos.

CAPITULO IV

DA SUDTRACÇÃO, OCCULTAÇÃO E AaA:rnO~o DE llfE~onES

Art. 289. Timr ou mandar tirar, infante menor de sete annos da Cnsa
paterna, colleA'io. ns,,10. hospitnl, do logar cmfim em que é domiciliado,
empregando viulencia ou qualquer meio de seducção :

Pena-de prisão cellulttr por nm a quatro annos.
Paragrapbo unico. Si o menor tiver mais de sete, porém menos de

annos :
Pena-de prisão ccllula- por um [\ tres annos.
Art. 290. Sonegar, ou sub titnir. inf.mte Illenor de sete annos ;
Pena-de prisão cellular por um a quatro annos.
Paragrapho unico. Em iA'ual pena incorrerá o encarreg.l':1o da criação

e educação do menor, que deixar sem causa jnstificada de apresentai-o,
quando exi<Tido, a qllem tenha o direito de reclamai-o.

Art. 291. Aquel1e que, tenrIo commettido qualquer dos crimes supra
indica rIos, niio restituir o mcnor. sofi'rerá [\ rena de prisão cel1ulat:,por
dons a doze annos.

Art. 292. ExpOr, 011 abandonar, infante menor de sete annos, nuS
ruas, praças, jardins publicos, adros. cemiterios, ve-tibulos rIe edificios
publicos ou particnlares, emfim em qnalqner logal·. on<1e por falta de alL,i·
lio e cuidados, de que necessite a victima, corra perigo sna vida ou teaha
Jogar a morte:

Pena- de prisão cellnlar por seis mezes a um anno.
~ I .• Si for em logar ermo o abandono, e por efi'eito deste perigar a

vida, ou tiver log-ar a morte do menor:
Pena-de prisão cellular por um a quatro annos.
§.• 2.• Si for antor do crime, o pae ou mãe, ou pessoa euoltrregndu

dn guarda do menor, sofi'rerá igual pena, com angmento da terça parte.
Art. 293. Incorrerão em pena de pri.ao ccHu!.r por um a seis mezes :
§ 1.. Aquelle que, sem prévio consentin~ento da pessoa ou da autori

dade, que lh'a houver confiado, entregar a qualquer particular, ou cstubele-
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cimento publico, o meuor de cuja criação e educação estiver encar
regado.

§ 2.0 Aquelle que, encontrando recem-nascido exposto, ou menor de
sete annos abandonado em logar ermo, não o apresentar, ou não der
aviso á autoridade publica mais proxima.

TITULO X

Dos crimes contra a segurança de pessoa e vida

CAPITULO I

DO HOMIOIDIO

Art. 294. Matar nlguem :
§ 1.0 Si o crime for perpetrado com qualquer das circumstanClas

aggravantes mencionadas nos §§ 20, 30, 60, "0, 80, 90, 10, 11, 12, 13,
16,17, 18, e 19 do art. 39 e § 20 do art. 41 :

Pena-de prisão celluIar por doze a trint>! annos.
§ 2. 0 Si o homicidio não tiver sido aggravado pelas referidas circum

stanrias :
Pena-de prisão celluIar por seis a vinte e quatro nnnos.
Art. 295. Para que se repute moeta!, no sentido legal, uma lesão

corporu], e indispensavel qne seja causa efficiente da morte por sua natu
reza e sede, on por ter sido praticada sobre pessoa cuja constituição ou
estado morbidu Rnterior concorrum para tornaI-a irremediavelmente
mortal.

§ l.o Si fi morte resultar, não da natureza e séde da lesão, e sim de
condições persona]lssimas do offendido :

Pena -de prisão ceUular por quatro a 12 annos.
§ 2.0 Si result,,,, não porque o mal fosse mortal, e sim por ter o

offendido deixado de observar o regimeu medico hy;;ienico reclamado pelo
sen estado:

Pena-de prisão cellnlar por dous n oito nnnos.
~rt. 296. E' qnalificado crime de envenenamento todo o atten

tado contra a vida de algum.. pesson por meio de veneno, qna]quer que
seja o processo. ou methodo ue sun propinação, e sejam quaes forem
seus eff.itos definitivos.

l'llragrapho unico. Veneno é toua a nbstnncia mineral ou org&nica,
que ingerida uo organismo 011 applicada ao sen exterior, sendo absorvida,
determiné a mOI te, ponha em perigo a vida, ou altere profundamente a
saude,



366

Art. 2.97. Aqnelle que, por imprudeucia, negligencia ou impericia na
sua arte ou profissão, ou por inohservancia de algnma disposição regula
mentar commetter alI for causa involtlntaria, directa ou indirectamente,
de um homicidio, será punido com prisão cellular por dous mezes a dous
annos.

CAPITULO II

DO rNFANTrorDro

Art. 2.98. Matar recem.nascido, isto é, infante, nos sete primeiros
dias do seu nascimento, quer empregando meios directos e activos, qner
recusando á victlma os cuidados necessarios á manutenção da vida e a
impedir sua morte :

Pena-de prisão cellular por seis a vinte e quatro anuas.
Paragrapho unico. Si o crime for perpetrado pela mãe, para occultar

a deshonra propria :
Pella-de prisão cellular por tres a 1I0ve annos.

CAPITULO III

DO sUIorDIo

Art 2.99. Induzir, ou ajudar alguem a suicidar-se, ou para esse fim
fornecer-lhe meios, com conhecimento de causa :

Pena-de prisão cellular por dous a quatro anuas.

CAPITULO IV

DO ABORTO

Art. 300. Provocar abOrto, haja on nã·) a expulsão do rructo da con
cepção:

No primeiro caso :-pena de prisão cellular por dous a seis annos.
No segundo caso .- pena de prisão cellular por seis mezes a um

anno;
§ 1.0 Si em consequencia do aborto ou dos meios empregados para

provocaI-o, seguIr-se a morte da mulher:
Pena-de prisão cellular de seis a vinte e quatro annos.
§ 2.. 0 Si o aborto for provocado por medico ou parteira legul mente

habilitada para o exercicio da medicina:
Penas-a meSIDa precedentemente estabelecida, e a de privação no

exercicio da profissão por tempo igual ao da condemnação.
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Art, 30 t. Provocar aborto com annuencia e accOrdo da gestante:
Pena - de prisão cellular por um a cinco annos.
Pllragrapho unico. Em iglul pena incorrerá a gestante que conseguir

abortar voluntariamente, empregando para esse fim os meios; e com re
ducção da terça parte, si o crime for commettido par'l occu1tar a deshonra
proprill.

Art. 302. Si o medico ou parteira, praticando o aborto legal, ou
aborto necessario, para salvar a gestante da morte inevitavel, occasionar
lhe a morte por impericia ou negligencia:

Penas - de prisão cellular por dous mezes a dous annos, e privação
<lo exercicio da profissão por igual tempo ao da condemnnção.

CAPITULO V

DAS LESÕES OORPOIUES

Art. 303. Ofrender physicamente alguem, produzindo-lhe dÔr ou al
guma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue:

Pena - de prisão cellular por tres mezes a um anno.
Art. 30fJ,. Se da lesão corporal resultar mutilação ou amputação, de

formidade ou privação permanente do uso de um orgão ou membro, ou
qualquer enfermidade incuravel e que prive para sempre o offendido de
poder exercer o seu trabalho:

Pena - de prisão cellular por dous a seis annos.
Paragrapho unico. Si produzir incommodo de saude que inhabilite o

paciente do serviço activo por mais de 30 dias :
Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.
Art. 305. Servir-se alguem, contra outrem, de instrumento aviltante,

no intuito de causar-lhe àôr physica e injnrial-o :
Pena - de prisão cellular por um a tres annos.
Art. 306. Aquelle que por imprudencia, neglip;encia ou impericia, na

sua arl e ou profissão, ou por iuobservancia de algnma disposição regula
m~ntar, commetter ou for causa involuntaria, directa ou "indirectamente
de alguma lesão corporal, será punido com a pena de prisão cellular por
15 dias a seis mezes.

CAPITULO VI

DO DUELLO

Art. 307. Desafiar outrem para duell0, ainda que o desafio não seja
aceito:
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Pena - de mnlta de 1008 a '1008000.
Paragrapho nDico. Se aCJuelle que desufiar para o dllello ror causa in·

justa do facto, que occasionou o desllfio :
Pena - de prisão cellulu por 15 (lias a dous mezes.
Art. 308. Aceitar o desafio, ainda que tenha sido caUSll iujnsta do

facto, qne v determinou:
Pena - de mnlta de 1008 a 2008000.
Art. 309. Si o duello tiver lagar, se ~bservarão as segnintes dispo

sições :
§ 1.0 Ao qne fizer uso das armas sem cansá r ao adversario nenbuma

lesão corporal:
Pena - de prisão cellular por 15 dias a dous mezes.
§ 2.0 Si o culpado tiver sido CaUsa inj usta do duello :
:rena - de prisão cellular pai' um a quatro mezes.
Art. 3lD. Matar em duello o adversaria ou causar-lhe nma lesão cor

poral de qae resulte a morte:
Pena - de prisão ceHular por um a Cjnatro annos.
§ 1.0 Causar ao adversaria alguma lesão corporal das especificadas no

art. 304 :
Pena - de prisão ceUular por um u tres mezes.
§ 2.0 Causar-lhe algulllu lesão corporal das especificadas no art. 305:
Pena - de prisão cellnlar por seis mezes a um anno.
§ 3. 0 A pena será diminuida da sexta parte, si o cnlpado tiver sido

induzido ao dueHo por insulto ou offensa gl·ave.
Art. 311. 05 portadores do desafio s.'rão puni'los com a l1Iulta de

1008 a 2008000.
§ 1.0 Com a mesma multa serão punidos os padrinhos, si do dueUo

não resultar lesão cOI'poral a qualqner dos combatentes.
§ '1. 0 Si, porém, do duello resultar a morte, ou lesão corporal, serão

elles punidos C01110 cU111plices. segundo as regras gemes.
Art. ::lI '2. Quando !lIguem, que não ·tiver tornado parte no facto que

motivou o duello, apresentar-se panl bater. se por algum dos combntentes,
impor-se·lbe-hão em dobro as penas em qne incorrer.

Art. ::l13. ":erão applicarlas ao homicidio e lesões corpornes, resultan
tes do duello, em vez das penas do art. 310, ns dos arts. 294 § 20 e J04,
nos casos seguintes:

§ 1.0 Si as condições <10 combate não tiverelll sido prévianlente com
binadas pelos pndrinbos; ou se o combate se travnr sem que elles esti
vessem presentes:

§ 2. 0 Si as armas usadas não forem iguaes;
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§ 3.. Si nll escolho. dus armas, ou durante o combate, houver fraude
ou violação rins condições e tabelecidas ;

§ 4.. Si tiver siJo expresslllllente convencionado, ou resultar da
especie do ducHo, da distanci. guard,,,la entre os combatentes, ou de outra
condição estubelecidll, qlle um Jclles deresse fie,,,' "'01'10 ;

§ 5.· Si o lluello for provocaJo com o fim de lucro.
An. 3[4. Offender publicamente ou expor ao despreso publico a

pessoa que não I1ceitar o duello, ou por esses meios a provocar a
aceitaI-o:

Penl1s - de prisão cellular por ~eis mezes ti um anno e multu de tOog
11 2006000.

TITULO XI

Dos crimes contra a honra e a boa fama

CAPITULO, UNICO

DA OALUMNIA E DA.. lNJUBlA

Art. 315. Constitue cnlumnill a !als'l imputação feita a alguem, de
facto que a lei quulifica crime.

Pllragrapho unico. E' iseuto de pena O que provar ser ,'erdadeiro o
Íaeto imputado, snlvo quando o direito de queixa resultunte delle for pri
vativo de determinadus pesso~s.

Art. 316. S. a c"lumnia for c(lUlmetlida por meio de puhlicação de
pampbleto, pasquim, allegol'lu, caricutul'll, gazeta ou qualquer papel ma
nuseripto, ill1pre so ou litLograpltario, distrihlliun por mais de 15 pessoas,
ou atrixarlo em logar frequeutndo, cont,·" corporaçüo que exerça autori·
dade publica, ou contra agente ou dejJositorio desta e em razão de seu
offieio:

Pena - de prisão cellular por seis mezes a dous nnno e multa de
5006 n 1: 0006000.

§ I.· Si eommettida contra particular ou ÍlInecionario puhlico, sem
ser em razüo do offieio :

j ena., - de prisão cellular por quutro mezes a um annos e multa de
4fJ06 a 80U6000. .

§ 2.· Se commettida por outro qualquer meio que não aJoum dos
mencionados:

Pena - n meto de das est"belecidas.
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An. 317. Julgar-se-ba injuria:
a) a imputaçiio de vicio, ou defeitos, oom ou sem factos especificados,

que possam expor a pessoa ao odio ou despreso publico;
b) a imputação de factos offeusivos da reputa~,ii.o do decoro e da

bonra ;

o) a palavra, gesto ou si!plal reputado insultante na opinião pu
blica.

Art. 318. E' vedada a prova da verdade ou notoriedade do facto im
putado li. pessoa offendida, salvo se esta:

a) for funccionario publico ou corporação, e o facto imputado refe·
rir-se ao exercicio de suas funcções ;

b) permittir a prova;
c) tiver sido condemnada pelo facto imputado.
Art, 319. Si a injuria for commettida por qualquer dos meios espe

cmcados no an. 316 :

§ 1.0 Contra corporações que exerçam autoridade publica on contra
qualquer agente ou depositario de a~toridade publica:

Pena - de prisão cenular por tres a nove mezes e multa de 400S a
800S000.

§ 2.° Si contra particular ou funccionario publico, sem ser em razão
do officio :

Penas - de prisão cellular por dous a seis mezes e multa de 300S a
600S000.

§ 3.0 Si a injuria for commettida por outro qualquer meio, que niio
>llgum dos especificados no art. 316. será punida com a metade das
penas.

Art. 320. E' tambem injuria:
§ 1.0 Usar de marca de fabrica ou commercio, que contiver offensa

pessoal, ou expor á venda objectos revestidos de marcas offensivas ;
§ 2.0 Apregoar, em lagares publicos, a venda de gazetas, papeis im

pressos ou manuscripto de modo offensivo a pessoa certa e determinada,
com o fim de escandalo e eleivosia:

Penaa - de prisão cellular por dons a quatro mezes e de multa de lOaS
a 300S000.

Art. 321. Quando a calumnia e a iujuria forem equivocas, poderá o
offendido pedir explicações em juizo.

O que se recusar a daI-as, ~n não as der satisfactorias, a juizo do
offendido, ficará sujeito ás penas da caluninia ou injuria, n que o equivoOo
der lugar.
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Art. 322. As injnrias compensam-se: em consequencia não poderão
querelar por injnria os que reciprocamente se injuriarem.

Art. 323. Não tem lugar acção criminal por offensa irrogad~ em
allegações on escriptos produzi~os em juiw pel,u partes ou SeuS procura
dores. Todavia o juiz que encontrar calumnias ou injurias, em allegações
de autos as mandará riscar, a requerimento da parte offendida, quando
tiver de julgar a causa, e na mesma sentença imporá ao autor uma multa
de 208 a 508000.

Art. 324-. Se a injuria ou calumnia forem commettidas contra a me
moria de um morto, o direito de queixa poderá ser exercido pelo conjuge,
ascendentes, descendentes ou irmãos.

Art. 325. O criminoso que honver paga, ou promessa de recompensa
para commetter alguma injuria. ou calumnio, incorrerá, alem das penas
espectivas, no multa do decuplo dos valores recebidos ou promettidos.

TITULO XII

Dos crimes contra a propriedade F'Qhlica e particular

CAPITULO I

DO DAllINO

Art. 326. Destruir, ou inutilisar livros de notas, registros, assenta
mentos, actas e termos; autos e actos originaes de autoridnde publica;
livros commerciaes e, em geral, todo e qualquer papel, titulo, ou documento
que sirva para fundamentar, ou provar direitos, sem haver lucro ou van
tagem para si ou pora outrem:

Penas-de prisão cellular por dous mezes a um anno e multa de 5 a
20 '/0 do damno causado.

Paragrnpho unico. Si o crime for commettido auferiudo O delinquente
proveito para si ou para outrem:

Penas-de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 5 a 20 %
do valor do damno causado O'l que poderia causar.

Art. 327. Demolir, ou destrnir, de qualquer modo, no todo ou em
parte, edificio concluido, ou sómente começado, pertencente á Nação,
Estado, município ou a particular:

Penas-de prisão ceBular por um a quatro annos e multa de 10 a 20 %
do damno causado.

Art. 328. Destruir, abater, mutilar, ou damnificar monumentos, esta-
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tuas, ornamentos ou quaesquer objectos destinados ;Í decoração, utilidade
ou recreio publico:

Penas-de prisão cellular por seis mezes a dous annos e multa de 5
a 20 % do dalllno causado.

Art. 329. Destruir, ou darnnificar, cousa albeia, de qualquer valor,
movei, immovel, ou semovente :

Penas-de prisão cellular por um a tres mezes e multa de 5 a 20 % do
d:.mno causado.

§ 1.0 Si a destruição ou damnificação for de cousas que sirvam para
distingnir ou separar os limites da propriedade immovel, urbana ou rnral ;

§ 2. 0 ;-ii para desvio r de seu curso agua de uso publico ou particular:
Penas-de prisão cellular por um a seis mezes e multa de 5 n 20 % do

damno causado.
§ 3. 0 Si o fact,o for praticado com violencia ou ameaça contra a pe soa,

ou por mais de duas pessoas, com arlllas ou sem ellas :
Pena-a do art 356.

CAPITULO II

DO FunTo

Art. 330. Subtrahir, par,) si, ou para Ol.trem. cousa alheia moveI,
contra a "oulnde de seu dono:

§ 1..0 i o objecto furta,lo for de valor inferior a 5U~000.

Penas-de prisão cellular por um a tres ,uezes e !TI lta lle 5 a 20 %

do valor do objecto Curtado.
§ 2." Si de \'alor infel'Íor a 1006000:
Penaq - de prisão cellular por dous a quatro mezes e a mesma llIulta.
§ 3. 0 i de valor inferior u 2006000:
Penas-de prisão cellular por tres a seis mozes e a mesma multa.
§ 4. 0 Si de valor ignal on excedente a 200ROOO :
Penas-de prisão cellular por seis Inezes It tres annos e II mesma

multa.
Art. 331. E' crime de fnrto, ôujeito ás r.lesmas penas e gnarc1. '1.ls as

distincções do artigo precedente:
1. 0 Apropriar·se alguem de cousa alheia que venha ao seu pod~r por

erro, eoO"ano, ou coso fortuito;
:.'.0 Apropri"r-.e da cansa alheia que lhe houver sido confinda, ou

consignada por qnlllqner titnlo, COUI obrigação de a resLitnir, ou fazer delIn
uso determinado;

3. 0 Apropriar-se de cousa alheia acbada, deixando de a restilnir ao
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dono, si a reclamaI' ; ou de maniJ'est.\l-a. dentro de q ninze dias. ã autori
dade com petcn te ;

4.0 Apropriar-se, em proveito proprio ou alheiJ, de animaes de qual
quer especie pel tencentes a outrem.

§ [.0 Si os animaes forem tirados dos pastos de. fazendas de criação ou
lavoum:

Penas-a nlesmn multa, accrescida com a sextll parte e pena corporal.
§ 2.· Nas penas do paragrnpho precedente incorrerá aquelle que sub

trahir productos de e.tabelecimentos de lavoura qualquer qu". seja a sua
elenominaciío e uenero de cultura; de estabelecimentos de salga ou preparo
ele CMnes, peixes, banhas e couros. não estando esses productos recolhidos
a depositos, armazens ou ceJleiros fechados.

Art 33'2. Tirar sem autorisação leg:l1 a cousa propria, que se achar
em poder ele terceiro, por convellçiio ou determinação juelicial, e em pre
juizo delle:

Penas-d.e prisão cellnlar por seis mezes a tres annos e multa de 5 a
20 % do valor do objecto.

Art. 333. Subtrabir processo, folhas. peças de nutos ou livros judi
eiaes, titulos, documentos, testamentos e, em geral, qunlquer instrumento
snsceptível de ef'l'eitos juridicos :

Penas-de prisão cellular por seis mezes a tres annos e multa de
200S a 600$000.

Paragrapho unico. Si o furto for de objectos, ou papeis deposita lOS
em archivos publicos, ou estabelecimentos incumbidos pela lei de os
guarelar ou conservar:

Penas-as do artigo antecedente, com augmento da sexta parte.
Art. 3J4 O crime de furto se conllnettera. ainda que a consa per

teuça a herança ou cOIlJlnunhiio em e,tadn de indivisão.
Art. 335 A acção criminal do furto não teril logar entre mnrido' e

mulher, sal\'o bavenelo separação judicial de pessoa e bens, ascendentes,
descendentes, e aflins nos mesmos gnios.

CAPITULO III

DA. FALLENOIA.

Art. 336. Todo comrnercianle, matriculado ou nnll, que for decla·
rado em estado ele falleuclu, fica sujeito ú acção criminal, SI ,.qcella
for qualificad" fraudulenta ou culposa, na conformidade d'as leis do com
mercio.

§ 1.0 si a fallencia fOr qualificada fraudulenta::
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Pena-de prisão cellular por dous a seis annos.
§ 2.° si culposa:
Pena-de prisão cellular POL' um a quatro annos.
§ 3.· A fallencia dos corretores e agentes de leilão sempre presume-se

fraudulenta, e será punida com as respectivas penas.
Art. 337. O devedor não commel'Ciante que se constituir em insol.

vencia, occultando ou alheando maliciosamente seus bens, ou simulando
dividas em fraude de seus credores legitimos, será punido com a pena de
prisão cell ular de seis mezes a dous annos.

ÇAPITULO IV

no ESTELLfONATO, ABUSO DE OONFIANÇA E aUTUAS FRAUDES

Art. 338. Julgar-se-ha Cl'imo de estellionato:
1.° Alhe>!r a cousa alheia como propria, ou trocar por outras as

cousas, que se deverem entregar;
2.· Alhear, locar ou aforar a oousa propria já alheada, locada ou

aforada;
3.° Dar em caução, penhor, ou hypotheca, bens qne não puderem ser

alienados, ou estiverem gravados de onus reaes e encargos legaes e ju
diciaes, affirmandô a isenção delles ;

90.° Alhear, ou desviar os objectos dados em penhor agricola, sem·
consentimento do credor, ou por qualquer modo defraudar a garantia
pigooraticia;

5.° Usar de artificio para sorprehender a boa fé de outrem, illudir li

sua vigilancia, ou ganhar·lhe a confiança; induzindo-o a erro ou engano
por esses e outros meios astuciosos, procurar para si luoro ou proveito j

6.· Abusar de papel COIll assiguaturu em branco, de que se tenhn
ap'ossado, ou lhe haja sido confiado COIU obrigação de restituir ou fazer
delle uso Jetermiuado, e nelle escre,'er OLl fazer escrever um acto, que
produza effeito juri.!ico em prejuizo d.LqLlelle que o firmou;

7.· Abusar, em proprio ou alheio proveito, das paixões ou inexpe
riencia de menor, interilicto OLl incapaz, e Iazel-o subscrever acto que
importe effeito juridico, em damuo deUe ou de outrem, uão obstante a
nullidade do acto emanada da incapacidade pessoal;

8.· Usar de falso uome, falsa qualidade, f.dsos titulo~, ou de qualquer
ardil para persuadir a existcncia de emprezas, bens, credito, influencia e
supposto poder, e por esses meios iud'Lzir alguém a entrar em negocias
ou especulações, tirando para si qualquer proveito, ou locupleta·odo.se da
j actura alheia;
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9. 0 Usar de qll'llquer fraude para constituir outra pessoa em obrigação
que niio tiver em vista, ou não puder satisfazer ou cumprir:

10. Fingir-se ministro de qualquer confissão religiosa e exercer as
funcções respectivas para obter de outrem dinheiro ou utilidade;

11. Alterar a qualidade e o peso dos metaes nas obras qlle lhe forem
enco=endadas; substituir pedras verdadeiras por falsas, ou por outras
de valor inferior; vender pedras falsas por finas, ou vender como ouro,
prata ou qualquer metal )ino objectos de diversa qualidade:

Penas-de prisão ceUular por um a quatro annos e multa de 5 a 20 %

do valor <lo objecto sobre que recahir o crime.
Paragrapho unico. Si o crime do n. 6 deste artigo for commettido

por pessoa a quem o papel houvesse sido confiado em razão do em
prego ou profissão. ás penas impostas se accrescentará a de privação do
exercicio da profissão, ou suspensão do emprego por tempo igual ao da
condemnação.

Art. 339. Quaudo o valor do objecto sobre que recahir o estellionato
não exceder de 1008, a pena será de prisão cellular por dous mezes a um
anno, além da multa.

Art.. 3qO. Incorrerão nas penas de prisão ceUnlar por um a quatro
annos e multa de 100S a 5008000:

1.0 Os admiuistradores de sociedades ou companhias anonymas que,
por conta dellas, comprarem e venderem acções das mesmas sociedades
ou companhias, salvõ a faculuade de as amortizar na forma permitida
por lei j

2. 0 Os administradores ou gerentes que distribuirem dividendos não
devidos j

3.0 Os administradores que por qualquer artificio promoverem falsaa
cotações das acções j

q.o Os administradores que em garantia de creditos sociaes acceita
rem penhor de acções da propria companhia.

Paragrapho unico. Serão considerados cumplices os fiscaes que deixa
rem de denunciar nos seus relntorios annuaes a distribuição de di videndoil
não devidos, e quaesquer fraudes praticadas no decurso do anno, e con
stantes dos livros e papeis sujeitos ao seu exame.

Art. 3ql. ~ ão ficam prejudicadas pela disposição do artigo prece
dente as penas pecnnjarias comminadas nas leis que regulam o estabele
cimento das sociedades e companhias anonymas, aOS respectivos adminis
tradores e gerentes, por outras faltas em que incorrerem, previstas nas
mesmas leis.



376

CAPITULO V

DOS ORIMES OONTRA A PUOPRIEDADE LIT1'BllARlA, AUTISTICJ., TNDUiTRIAL

E OOJIMEIICIAL

SECÇÃO J

Da t'iolayão dos di?'eitos da p"op,'iedctde til/oral'ia e artística

Art, 3q'l. Imprimir, ou publicar em collecções, as lei, decretos, reso
luções, regulamentos, relatorios, e quaesr[ller nctos dos poderes legislatil'o
ou executivo da NilÇ1iO e dos Esi ados :

Penas-de apprebensão e perda, para a Nação ou Esrado, de todos os
exemplares publica-los ou postos lÍ venda, e multa igual á importuncia do
seu ..-alor,

Arl. 3q3. São solidariamente respon.llveis por esta infracção:
a) o dono da officina onde se fizer a impressiio ou publicação;
b) o autor ou importador, si a publicação for feita no estrangeiro;
o) o vendedor,
Art. 34/!, Reimprimir, gravar, litbographar, importar, introduzir,

vender documentos. est:tmplls, cartas, mapras, e quaesquer publicaçõos
feitas por conta da Nação ou dos Estados, em officin s particulares ou
publicas:

Penas-de apprebensão, e perda para a Nação, , de todos os exempla
res, e multa igual ao triplo do valor dos me-mos,

Paruli(rapho unico. O privilegio na fazenda publica resultante deste
.e do nrt. 3q'l não importa prohibição de tmnscrever, ou inserir qualquer
1105 actos acimR indicados nos perinelicos c gazetas, em Com pendias, tro
tados, ou qnaes'1uer o~ras scientificas ou litterarias, nem a de revender
os objectos especific;,dos, tenelo sido le<Yitimamente adquiridos.

A"t. 3q5. Repro.lnzir, sem consentimeuto do auto,', '1ua1quer obra
litteraria ou artistica. por mei dI impren,a. gravur l. ou lithon-rnphia, ou
qualquer processo mecanico ou chiwico, emquanto viver, ou a pessoa a
quem houver transferido a sua propriedade e elez annos mais depois de sua
morte. si deixar herdeiros:

Penas-de npprehensão e percLt de todos os cxeml'l ares, e multa igual
ao triplo do valor dos me mo~ n fuvor do antor.

Art. 3qG. Reproduzir por inteiro em livro, colJecção, ou publicação
avulsa, discurso e orações proferid·)s em a sembléas publicas. em tribu
naes, em reuniões politic IS, "dmiuistrativls ou religiosas, ou em confe
rencias publicas, sem consentimento do autor:
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Penas-de apprehensão e perda dos exemplares e multa igllal ao valor
dos mesmos, em favor do autor.

Art. 347. Traduzir e expOr á venda qualquer escripto ou obra sem
licença do seu autor:

Penas-as mesmas do artigo antecente.
Esta prohibição niio importa a de fazer citação parcial de qualquer

escripto, com o fim de critica, polemica, ou ensino.
Art. 348. Execntar, ou fazer representar, em tbeatros ou espectaculos

publicns, composição musical, tragedia, drama, comedia ~u qualquer
outra produção, seja qual for a sua denominação, sem consentimento, pam
cada vez, do dono ou autor:

Pens-de multa de 100,s a SOO,s a favOr do dono ou do autor.
Art. 349. Importar. vender. occultar ou receber, para serem vendidas

obras litterarias ou artisticas, sabendo que são contrafeitas:
Penas-as de apprehensão e perda dos exemplares e multa igual ao

dobro do valor dos mesmos a favOr do dono ou autor.
Art. 3S0. Reproduzir qualquer producção artistica, sem consentimeuto

do dono, por imitação ou contrafacção:
Penas-as do artigo antecedente.
Parngrnpho unico. Para este effeito reputar-se-ha contrafacção:
1.0 A reproducção, em pintura, quando um artista, sem consentimento

do autor, ou daquelle a CJu~m transferio a propriedade artiõtica, copiar
em um quadro grnpos, figluas, cabeças ou detalhes de paisagens, ou os
fizer entrar no proprio quadro, conservando as mesmas proporções e os
mesmos effeitos de luz que na obra original;

2. 0 A reproducção em esculptura, quando o imitador tomar em uma
obra original, grupos, figuras, cabeças, ornamentos e os fizer entrar na
obro. executada por elle ;

3. 0 A reproducção, e\u lUusica, quando se arrunj'lr uma composição
musical para um instrumento só, teodo sido feita para orchestra, ou para
11m instrumento differente daquelle para o qual for composta.

sEnçÃo II

Da violação dos di"eitos de patentes de invenção e descobertas

Art. 351. CC'nstitue violação do. direitos de patente de invenção e
descoberta:

§ l.o Fabricar, sem licença do concessionario, os productos que forem
objecto de uma patente de invenção ou descoberta legitimamente con
cedida.

1l1-33
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§ 2.0 Empregar ou faEer applicação dos meios privilegiados pela
patente.

§ 3.0 Importar, expor á venda, occultar, ou receber para o fim de
serem vendidos, productos contrafeitos de industria privilegiada, sabendo
que o são:

Penas-multa ele 500S a 5:000S, em favOr da Naçüo. de 10 a 20 0/. em
favOr do concessionario da patente, do valor do damno causado ou que
se poderia ca,lsar, e perda dos instrumentos ou apparelhos, os quaes serão
adjudicados ao concessionario da patente, pela mesma sentença que con
demnar o infractor.

Parographo unico. Oonsidera-se circumstancia aggravante da in
fracção:

1.0 ser, ou ter sido, o infractor empregado ou operaria nos estabele
cimentos do concessionaria da patente;

2.0 associar-se com empregado, ou operario do concessionario, para
ter conhecimento do modo pratico de obter ou empregar a invenção.

Art. 352. Inculcar-se alguem possuidor de patentes, usando de em
blemas, marcas, lettreiros ou rotulas incl.icativos de privilegias que não
tenha, sobre productos, ou objectos preparados para o commercio, ou ex
postos li venda:

§ 1.° Oontinuar o inventor a exercer a iudustria como privilegiada
estando a patente suspensa, annullada ou cadllca ;

§ 2.° Fazer em prospectos, annuucios, lettreiros, ou por qualquer modo
de publicidade, menção da patente sem designar o objecto especial para
que a tiver obtido:

. Pena-de multa de lOOS a 500S em favor da Nação.
Paragrapho unico. No mesma pena incorrerão os profissionaes ou pe

ritos que, incumbidos do exame prévio da materia ou objecto da patente
vulgarisarem o ~egredo da invenção, sem prejuizo das acções criminaes
ou civis que as leis permittirem.

SEOÇÃO 1I1

Da viola.ção dos di1'eitos de mal'Ca.s de fmbl'icas e de commercio

Art. 353. Reproduzir sem licença do dono, ou seu legitimo represen
tante, por qualquer meio, no todo ou em pal'le, marca de industria ou de
commercio devidamente registrada e publicada:

§ 1. 0 Usar de marca alheia, ou falsificada, nos termos supraditos;
§ 2.° Vender, ou expor á venda, objectos revestidos de marca alheia

ou falsificada, no todo ou em parte;
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§ 3.° Imitar marca de industria, Ol\ commercio, de modo que possa
illudir o comprador;

§ 4.0 Usar de marca assim imitada;
§ 5 ° Vender, ou expor á venda, objectos revestidos de marca imitada;
§ 6.° Usar de nome, ou firma commercial, que lhe não pertença, faça

ou não parte de marca registrada:
Penas-multa de 500S a 2:000S a favor da Nação, e de 10 a 50 % do

valor dos objectos sobre que versar a infracção, em favor do dono da
marca.

Art 354. Para que se dê a imitação nos casos acima indicados, não li
necessario que a semelhança da marca seja completa, bastando, sejam
quaes forem as difIerenças, a possibilidade de errO e confusão, sempre que
as differenças das duas marcas não possam ser reconbecidas sem exame
:<ttento ou confrontação.

Paragrapho unico. Reputar-se-ba existente a usnrpa~,ão de nome ou
firma social, quer a reprodncção seja integral, quer com ac~rescentamentos,

omissões ou alterações, cnmtanto que haja a mesma possibilidade de erro
ou confusão do comprador.

Art. 355. Usar, sem autorisação competente, em marca de industria ou
de commercio, ue armas, brazões ou distinctivos publicos ou officiaes, na
cionnes ou estrangeiros:

§ ].0 Usar de ma.rca que ofIenda o decoro publico;
§ 2.0 Usar de mllrca que coutiver indicação de localidade, ou estabe

lecimento. que não seja. o da p"oveniencia ela mercadoria ou producto, quer
a esta. indicação esteja junto nome supposto. quer não;

§ 3.0 Vender. ou expor á venda, mercadoria ou producto nas con
dições referidas neste artigo:

Pena-de multa de 100S a 500S a favor da Nação.

TITULO XIII

Dos crimes contra a pessoa e a propriedade

CAPITULO I

DO noUBo

.Art. 356. Subtmhir, para si ou para outrem, cousa alheia moveI,
fazendo violencia á pessoa ou empregado força contra a cousa:

Pena-de prisão celJular por dous a oito annos.
Art. 357. Julgar·se-ha feitll violencia á pessoa todas as nzes que,
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por meio de lesões corporaes, ameaças ou outro qualquer modo, se
reduzir alguem a uão poder defender os bens proprios, ou alheios sob sua
guarda.

E' considerada violencia contra a pessoa a entrada á noite na casa
por meio de escalada, gazuas, cbaves falsas ou verdadeiras, fortuita ou
subrepticiamente obtidas pelo criminoso, ou com auxilio de algum domes
tico, que tenha sido subornado, ou fingindo-se o delinquente autoridade
publica, ou nutori~ado a tomar a propriedade alheia..

Árt. 358. Julgar-se-ha violenci" feita ás cousas a destruição e rom
pimento dos obstaculos á perpetração do crime.

Constituem violencia contra as cousas os arrombamentos internos e
externos, a perfuração de paredes, a introducção dentro da casa por COD
ducto subterraneo, por cima dos telhados ou por qualquer caminho que
não seja destioado a servir de entrada ao edificio e a qnalquer das suas
dependencias.

Árt 359. Si para realizar o roubo, ou no momento de ser perpetrado,
se commetter morte :

Pena-de prisão cel1ular por doze a trinta annos.
§ 1.0 Si commetter-se alguma lesão corporal das especificadas no

art. 304:
Pena-de prisão cellular por quatro a doze annos.
Árt.360. A tentativa de rOllbo, quando se tiver realizado a violeneia

ainda que não se opere a tirada da cousa alheia, será punida com >lS penas
do crime, se della resultar a morte de alguem, ou á pessoa offendida
alguma lesão corporal das especificadas no art. 304.

Árt. 361. Fabricar gaztias, chhves, in"trumentos e apparelhos pro
prios paro. roubar, tel-os, ou trazeI-os comsigo de dia ou ele noite:

Pena-de prisão cellnlar por seis mezes a tres annos.

CÁPITULO II

DAS EXToasÕEs

Árt. 362. Sequestrar uma pessoa para obter della, ou ce outrem,
como preço de sua libertação, dinheiro, cousa ou acto que importe qualquer
effeito juridico :

§ 1.0 Extorquir de alguem vantagem illicita, pelo temor de grave
damno á sua pessoa ou bens; constranger alguem quer por ameaça de pu
blicações iufamantes e falsas denuncias, quer simubnilo oruem de autori
dade, ou finginrJo-se tal, á mandur.depositar, ou pOr á disposição dinheiro,
cousa, ou acto que importe effeito juridico ;
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§ 2. 0 Obrígar alguem, com violencia ou ameaça de grave dnmno á
sua pessoa alI bens, a assígnnr, escre\'er ou anniquilar, em prejuizo seu,
ou de outrem, um acto q ue importe eHeito jurídico:

Pena-de prisão cellular por dous a oito annos.
Art. 363. Em todt.s os casos comprehendidos nos dous capitulos

deste titulo se addicionari á pena corporal imposta ao criminoso a multa
de 5 a 20 % do valor do objecto roubado ou extorquido.

LIVRO III

Das contravenções em especie

CAPITULO I

DA VIOLAÇÃO DAS LEiS DE INDUllIAÇÃO E DA PROFANAÇÃO DOS TUJUfLOS E

OEllUTEalos

Art.364. Inbumar cadaver em contrnvenção dos regulamentos sani
torios, ou transportaI-o para fóm do cemiterio, salvo o caso de exbumação
competentemeute autoris.da:

Pena-de Iiri no celJlllar por um a seis mezes.
Paragrapbo uníco. O facultativo que, sem desígnio criminoso, passar

certidão cle obito de individuu que depois se reconheça que estnva vivo
ainda, incorrerá nas penas de multa dc [00$ a 200S c privação do exer
cicio da prufissno por um fi nno.

Arr. 365. Profanar cadaver; praticar sobre elle, antes ou depois da
inhumação, qualquer desacato tendente a quehrantou o respeito devido
aos morlos; violar ou conspurcar as sepulturas:

Pena-de prisão ceUnlar por dous mezes a um anno.
Art. 366. Damnilicar, de qualquer modo, os mausoléos, lousas, ins

cripções e emblemas funerarios :
Pena-de prisão cellular por um a tres mezes.

CAPITULO II

DAS LOTEnlAS E RIFAS

Art. 367. Fazer loterias e rifas, de qualquer especie, gão autorizndos
por lei. ninda que corram annexas a qunlquer outra autorisada :

Penas - dc perda, para a Naç~o, de todos os bens c valores sobre que
versarem, e multa de 200$ a 500HOOO.
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§ [.0 Será reputada loteria ou rifa a venda de bens, mercadorias ou
objectos de qualquer natureza, que se prometter ou effectltar por meio de
sorte; toda e qualquer operoyão em que houver promessa de premio ou
beneficio depenClente de sorte.

§ 2.0 Incorrerão em pena:
1.0 os autores, emprehendedores ou agentes de loterias ou rifas:
2.0 os que distribuirem Oll venderem bilhetes;
3.0 os que promoverem o seu ClUSO e extracção.
ArL 368. Receber bilhetes de loteria 'estrangeira, para vender por

conta propria ou alheia, ou em quantidade tal que razoavelmente não se
possa presumir outro destino:

Penas - de perda, pnl'l' a Nação, de todos os bilhetes apprehendidos,
respectivos valores e premios, e multa de 5008 a 2:000S000.

Na mesma peua incorrerão os que ~assareUl bilhetes, Oll ofl'erecerem á
venda, ou de qualquer modo disfarçado fizerem delles objecto de mer
cancia.

CAPITULO III

no JOGO E APOSTA

Art. 369. Ter casa de tarolagem, onde habitualmente se reunam
pessoa, emhora não puguetu entrada, pura jogar jogos de azar, on estabe
leceI-os em logar f"equentado pelo publico:

PenaE' - de prisão celluillr por um a tres mezes; de perda para a fa
zenda publica de todos os appart;lhos e instrumentos de jogo, dos utea
silios, moveis e decoração da sala do jogo, e mulla de 200S a 500S000.

Parag"apho unico. Inconerão na pena de multa de 50S a 100S os indi
viduos que forem tlchados jogando.

Art. 370. Consideram-se jogos de azar aquelles em que o ganho e a
perda dependem exclusivamente da sorte.

Paragrnpho unico. Não se comprehendem na prohibição dos jogos de
azar as apostas de corridas a pé Oll a cavallo, ou outras semelhantes.

Art. 371. Jogar com menores de 21 aunoS Oll excitaI-os a jogar:
Penas - de prisão cellular por um a tres mezes e multa de 50S a

100S000.
Art. 372. Usar de violencia para constranger alguem a jogar, ou

manter jogo:
Pena-de prisão ceJlulnr por um a seis mezes e multa de 100S a 'lOaS,

além das mais em que incorrer pela violencia.
Art. 373. Usar de meios fraudulentos para assegurar a sorte no jogo

ou o ganho na aposta:
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Pena - de prisão cellular por um a quatro annos.
Art. 374. Será julgado e punido como vadio todo aquelle que se sus

tentar do jogo, além de incorrer na pena do paragrapho unico do
art. 369.

CAPITULO IV

DAS OASAS DE EMPnESTDnO SOBRE PE~~ORES

Art. 375. Estabelecer oasa '"e empreslimo sobre penlIores sem autori
zaçiio, ou, tendo obtido esta, niio manter escripturaçiio regular na fónna
determinada nas leis e regulamentos do Governo:

Pena - de multa de 500a a 2:000S, sem prejuizo de outras em que in
eorrer.

CAPITULO V

DO FABRIOO E nso DE ARMA S

Art. 376. Estabelecer, sem licença do Governo, fabrica de armas, ou
polvora :

Penas - de perda, para a Nação, dos objectos apprehendidos e multa
de 200a a 500aOOO.

Art. 377. Usar de armas offensivas sem licença da autoridade
policial:

Pena - de prisão cellular por 15 n 60 dias.
Paragrnpho unico. São isentos de pena:
1.0 os agentes da autoridade publica, em diligencia ou serviço;
2. 0 os officiaes e praç.1S do Exercito, da Armada e da Guarda Na·

cional, na conformidade dos seus regnlamentos.

CAPITULO VI

DAS cONTaAVENÇÕES DE PERIGO OOllllll1DI

Art. 378. Conservar soltos, ou guardados sem cautela, animaes bra
vios, perigosos, ou suspeitos de hydrophobia; deixar, neste ultimo caso,
de d,\r aviso á autoridade publica para providenciar como o caso exigir;

Deixar vagar loucos confiados á sua guarda, ou, quaudo evadido~ de
seu poder, não avisar a autoridade competente, para os fazer recolher;

Receber em casa particnlar sem aviso pré,io li autoridade, ou sem
autol'isação legal, pessoas affectadas de ai ienação mental;

Deixar o medico clinico de denunoiar o. existencia de doentes de
molesLia infecciosa á autoridade competente, afim de que esta possa pro
videnciar oppor.tunamente na conformidade dos regulamentos sanitarios j
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Destmir ou remover signaes collocados na via publica pllra prevenir
algum sinistro ou advertir de perigo os transeuntes;

Dar aviso falso de iocendio.
Pena--multa de 50S a 100S000.

CAPITULO VII

DO uso DE NOllIE SUPPOSTO, TIT{TLOS INDEVIDOS E OUTnOs DISFAROES

Art. 379. Usar de nome supposto, trocado ou mudado, de titulo, dis·
tinctivo, unirorme ou coudecoraçiio que nilo tenha;

Usurpar titulo de nobreza, ou braziio de armas que não tenha;
Disrarçar o sexo, tomando trajos improprias do seu, e trazeI-os publi

camente para eugaDar:
Pena--de prisão cellular por 15 a 60 dias.
Paragrapho unico. Em igual pena iDcorrerá a mulher que, condemnadn

em acção de div.Jrcio, cODtinuar a usar do nome do marido.
Art. 380. Si por meio de algum dos artificias precedentemente

mencioDados, alguem conseguir de outrem dinheiro, ou utilidade:
Penas ·as do art. 338.
Art. 381. Fing;r-se empregado publico:
Pena-de prisão cellular por um a tres mezes.
Si por esse meio conseguir obter de outrem dinheiro ou utilidade;
Penas--as do art. 338.

CAPITULO VIII

DAS sOOIEnADEs SECRETAS

Art. 382. Con.idera-se sociedade secreta a reunião, em dias certos e
determinado lagar, de mais de sete pessoas que, sob jurameDto ou sem
elle, se impuzerem a obrigação de occultar á autoridade publica o objecto
da reumão, sua organisaçiio interna, e o pessoal de SDa ndmiuistmção.

Aos cheres ou directores da reunião, ao dono ou administrador da casa
oDde ella se celebrar:

Pena--de prisão ceilular por ciDco a quiDze dias.
§ l.o Não terá lagar a imposição de pena, si se fizer ii autoridade

policial a declaração dos fins e dos intuitos da reunião.
§ 2. 0 Si rOI'em falsas as declar ,ções e a sociedade tiver fiDs oppostos

á ordem social, a autoridade rará disparsar n reunião e qOS chefes e dire·
ctores imporá em dobro a pena deste artigo.
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CAPITULO IX

DO USO ffiLEGAL DA AnTE TVPOGUAPHIOA

Art. 383. Estabelecer officina de impressão, lithograpbia, gr avnra, ou
~ualquer outra arte de reproducção ue exemplares por meios mecanicos ou'
chimicos, sem prévia licença da Intendencia, ou Camara Municipal do
logar, com declaração do nome do dono, auno, Ingar, rua e {lasa onde
tiver de estabelecer a officina, ou o lagar para onde for transferida depois
de estabelecida:

Pena-de multa de tOOa a 200aOOO.
Art. 384. Imprimir, Iithographar ou gr>lvar qnalquer escripto, estampa

ou desenho, sem nelle se declarar as circumstancias meuciouadas no artigo
antecedente.

Penas-·de perda, para a Nação, de todos os exemplares appreheu
didos, e multa de 50S a 100SOOO.

Art. 385. Imprimir, lithographar ou gravar, com falsidade. as decla
rações do artigo antecedente:

Penas--de perda, para a 'Nação, de todos os exemplares apprehen
didos, e multa de 100a a 200S000.

Art 386. Deixar de remetter á Bibliotheca Publica, nos logares onde
a houver, um exemplar do escripto ou obra impressa:

Pena-de multa de 50S a LOOSOOO.
Art. 387. Aflixar em logares publicos, nas paredes e muros das casas,

sem licença da autoridade competeote, cartazes, estampas, desenhos, ma
nuscriptos, ou escrever disticos ou lettreiros :

Pena-de multa de 50a a 1008000.

CAPITULO X

DA Oi\USSA.O DE DEcLAaAçõEs NO aEGISTnO 01 VIL

Art. 388. Toda a pessoa, nacional ou estrangeira, que teudo obri
gação de dar n registro algum nascimento, deixar de fazer as declarações
competentes, dentro dos prazos marcados nos regulamentos, incorrerá na
multa de 5a a 20a, elevada ao duplo uo caso de reincidencia.

CAPITULO XI

no DAIlfNO Ás OOUSAS PUBLlOAS

Art. 389. Planlar arvores ou quaesquer vegetaes, que se embaracem
nas linhas telegraphicas ou telephonicas, fazer obras que obstruam os

al.l.-34
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esgotos e vedem o escoamento das aguas; fazer queimadas, ou depositar
materias inf!ammnveis na proximidade das linhas, atar animaes aos postes,
collocar sobre os fios objecto que possa causar damnificação, ou impedir o
transito dos guardas pela~ linhas.

Pena-de multa ele 50S II 100H. além da obrigação ele reparar o
damno causado e de remnver os obstaculos creados nas linhas.

Pamgrapho unico. Em igual pena incorrerão os donos ali cousigna
tarios de navios que fun:learem ou largarem ferro na direcção de algum
cabo telegraphico immerso, iuelic~do pelas boias.

Si o ferro agarrar o cabo immerso e o deslocar, ou quebrar, a multa
eerá dobraáa.

Art. 390. Cortar, destruir, ou substituir por outras, sem licença da
autoridade competente, as arvores plantadas· na~ praças, ruas e logra
douras poblicos ; damnificar os jardins e parques de us publico:

Penas-de prisão ceUulur por oito a quinze dias, e multa igual ao valor
do elamno causado.

CAPITULO XII

DOS MENDIGOS E EBRJOS

Art. 391. Mendigar, tendo saude e apti dão para trabalhar .
Pena-ode prisão cellular por oito a trinta dias.
Art. 392. Mendigar sendo inhabil para trabalhar, nos lagares onde

existem hospicios e asylos para mendigos:
Pena-ode prisão cellular por cinco a quinze dias.
Art. 393. Mcndigar fingindo enfermidade. simulando motivo para

armar commiseração, ou usando de modo. ameaçador e vexatorio :
Pena--de prisão com trabalho por um a dous mezes.
Art. 394. Mendigar aos bandos ou em ajuntamento, não sendo pae ou

mãe e seus filhos impuberes, marido e mulher, cego ou aleijado e seu
conductor:

Pena--de prisão cellular por um a tres mezes.
Art. 395. Permittir que uma pessoa menor de 14 annos sujeita a seu

poder, ou confiada á sua guardn ou vigilancia, ande a mendigar, tire ou
não lucro pura si ou para Ol\trem :

Pena--de prisão ceUular por um a tres mezes.
Art. 396. Embriagar-se por habito, ou apresentar-se em publico em

estado de embriaguez manifesto.
Pena-·de prisão cellular por quinze a trinta dias.
Art. 397. Fornecer a alguem em logar frequentado pelo publico,

bebidas com o fim de embriagaI-o, ou de llugumentar-Ihe II ambriaílez:
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Pena-de prisão ceJlular por quinze a triuta dios.
Paragrapho unico. i o facto for prnticndo com algumn pes oa menor

ou que se ache monifestamente em estado anormal por fraqueza ou alte
raçã'l dn intelligencia :

Pena-de prisão cellular por dous a quatro mezes.
Art. 39 . Si o infractor for dono de cnsn de veooier hebidas, ou sub

stanci'ls inebriantes:
Pena-de prisão ccllular por tlm a quatro mezes, e multa <le 50S a

1008000.
CAPITULO XlII

DOS ADIOS E OAPOEIRAS

Art. 390. Deixar de exercitar profissf'0, officio, ou qualquer mister em
que ganhe a vida, não posimindo meio de subõistcncin e domicilio certo
em que habite; prover a subsistencia por meio de occupação prohibida
por lei, ou mauifeõtamente offensiva da moral e dos bons costumes:

Peua-de prisão cellular por quinze a triuta dias.
§ 1.. Pela mesma ~enten n que condemnor o infractor ~omo vadio, ou

vagabundo, será elle obriglldo a assigna,· termo de tomar occupaçiio dentro
de quiuze diels, contados do cumprimento da pena..

§ 2.· Oõ lllaiores Je 14, annos serão recolhidos a estabelecimentos
disciplinares industriaes, onde poderão ser conservados até a idade de 2l
anUllS.

árt. 400. Si o termo for 'luebrndo, o que importara reincidencia, O'
inrractor sera recolhido. por um a tres annos, a colonias pen.'es, que se
rundare1Jl em ilhas maritimas, ou nas fronteiras do territorio nocional,
podendo para esse fim se,' aproveitados os presidios 111ilitares existentes.

Paragrapho unico. Se o infractor ror estl'ongeiro será deportado.
Art. 401. A pena imposta aos infractores, a que se referem os artigos.

precedentes, ficari extincto, ~e o condemnado provar superveniente Requi
sição de renda bostante pora sua subsistencia; e suspensa, se apresentar
fiador idoneo que por elle se obriJl;ue.

Paragrapho unico. A sentença que, o requerimento do fiador, julgar
quebrada u fiança, tomará elfectiva a condemn"ção suspensa por virtude
della.

Art. 402. Fozer nas mas e praças publicas exercicios de agilidade e
destreza curporal conhecida pelo nome de capoeimgem ; andor em corre
rins, rom armas ou instrumentos capazes de produzir nma lesão corporal,
provocando tumulto Oll desordens, ameaçando pessoa certa Oll incerta, ou
incutindo temor de algllm moI:
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Pena - de prisáo ceHular por dous a seis mezes.
Paragrapho unico. E' considemdo circlun3taocia aggravante pertencer

o capoeira: a alguma banda ou malta.
Aos chefes ou cabeças, se imporá a pena em dobro.
Art. 403. No caso de reincidencia será applicada."o capoeirl\., no gráo

maximo, a pena do art. 400.
Paragrapbo nnico. Se for estrangeiro será deportado depois de cum·

prida R pena.
Art. 404. Se nesses exercicios de c"poeiragem perpetrar homicídio,

praticar uma lesão corporal, nltrajar o pudor publico e particular, perturbar
a ordem, R tranquilidade ou se~urança publica, ou for encontrado com
armas, incorrerá cumulativamente nas penas comminadas par.l taes crimes.

LIVRO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 405. O valor do objecto sobre que versar o crime nas hypotheses
dos arts. 330, 331 e 339 será fixado:

1.0 para regular a fiança provisoria, pela autoridade a qnem coanpetír
(;Qncedel-a, confonne as circumsla cias do caso;

2.° para regular a pronuncia, pelo jniz da cansa, mediante arbitra·
menta feito por dous peritos de sna nomeação.

§ 1.0 O arbitramento assentará na avaliação do obejecto, ou, em falta
deste, na prov" documental, ou testemunhal, e poderá ser corrigido pelo
juiz.

§ 2. 0 Se o valor fixado para a pronuncia for alterado pelo Tribunal do
Jury, niio deixará este de applicar a pena correspondente, seja qual for a
alteração.

Art. 406. A fiança não será concedida nos crimes, cnjo maximo da
pena for prisão ceUclar, lIU reclusão por quatro annos.

Paragrapho unico. Para os elfeitos da fianç" provisoria, a pena de
prisão ceUular será considerada equivalente á de prisão com trabalho e a
reclusão de degredo, sendo alterada a tabeUa vigente.

Art. 407. Haverá logor a acção penal:
§ 1.0 Por qneixa dll parte ofl'endlda, ou de quem tiver qualidade para

representa].a.
§ 2. 0 Por denuncia do ministerio publico, em todos os orimes e con-

travenções.
Exceptullm-se :
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1. ° os crimes de furto e damno, não tendo bavido prisiio em flngrante;
'2.0 os crimes de violencia carnal, rapto. adulterio, parto snpposto, ca

lnmnia e injuria, em que sllmente caberá proceder por qneixa do. parte,
salvo os casos do art. 274.

§ 3.° Mediante procedimento ex-ofticio nos crimes inafiançaveis,
quundo não for apresentado a denuncia uos casos da lei.

ATt. 408. Em todos os termos da acção intentado. por queixa será
ouvido o ministerio publico, e nos du que o for por denuncia, ou e:c-oflWio,
poderá intervir o. parte offendida para auxilial-o.

Art. 409. Emquo.nto não entrar em inteiro. execução o systema peni
tencillrio, Il pena de prisão cellular será cumprida. como a de prisão com
trabalbo, nos estabelecimentos penitenciarios existentes, segundo o regi
men actulll ; e nos logares em q e os não houver, sem convertido. em
prisão simples, com augmento do. sexto. parte do tempo.

§ 1.0 A pena de prisão simples, em qne for convertida a de prisão
cellular, poderá ser cumprida fóra do logar do crime, ou do domicilio do
condemnado, se neUe não existirem casas de prisão commodas e seguras,
devendo o juiz designar na sentença o logar onde a ptna terá de ser cum
prida.

§ 2.° O cumprimento dessa Fena, embora penda recurso voitmtaTio
começará a contar-se do dia em que for proferida a sentença de con
demnação.

Art. 410. As disposições das leis e regulamentos de fazenda e com
mercio, de administração e policia geral, e regimento dos Iluditorios, que
decretam penas pecunillTias 'e disciplinares, continuarão a ser observadas
na parte em que não tiverem sido eSlleciaImente revogadas por este
codigo .

. Art. 411. Este codigo começará a ser executado em todo o territorio da
Republica seis mezes depois de SUIl publicação na Capital Federal.

Art.4l2. Ficam revogadas todas as leis em contrario.
Ma.ndamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o conbecimento

e execução deste decreto pertencer, que o executem e façam executar e
observar tão inteiramente como nelIe se contem.

O Ministro dos Negocios da Justiça o façu imprimir, publicar e
correr.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos Estado s
Unidos do Brasil, 11 de Outubro de 1890, 20 da Repubnca.-MA~oBL

DBOD01\O DA Fo~sElJA.-M. FelTa:z de Campos SalteI.
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DEORETO N. 1.127 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1890

Marca prazo para terem execuç!l.o o Oodigo Penal Brasileiro

e o decreto n. 1.030 de 14 do mez findo

o Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil
tomando em consideração:

Qne o Codigo Penal, decretado em t t de Outubro do corrente anno,
,além de havei' consolidado e modificado, de accordo com us principios
mais adiantados da sciencia e progresso do paiz. as disposiyões esparsas
da anterior legislaçp.o criminal e supprido muitas lacunas do codigo pro
mulgado em 1830, abolio peoas coudemnadas pela opinião geral da Nayão,
estabeleceu outras mais brandas e proporcionadas á culpa, bem assim o
regimen penitenciario mais adaptado á emenda e correcção dos delin
quentes;

Que reconbeci,jo haver a reforma penal bem consnltado os interesses
da jnstiça social e os deveres de humanidade, manifesta-se o sentimento
de que o longo prazo unico, fixado no art, 41 I, para o começo da execução
~m todo o territorio do Republica, prive ainda por muitos l1Iezes os logal'es
mais proximos, em que a nova lei já é assaz conhecida, dos beneficios
della resultantes;

Decreta:

Artigo unico, O Codigo Penal, promulgado pelo uecreto n. 847, de 11
de Outubro do corrente anuo, entrará em plena execução:

L' No Dist,ricto Federal em 'la deste mez;
2,' Em touos os Estados do littoral desde o Rio Gl'Unde do Sul até o

Pará e em Minas Geraes no dia 1 de Fevereiro de 1891 ;
3,' os EstllJOS do Amazonas, Goyaz e Matto Gro~so em I ele Març~

de 1891,
Art. 'l.o Emquanto não se instaJlarem os novos juizos e tribunaes

CI'eados pelo Governo da Republica, as' justiQas constituidas applicarão no
processo e julgamento dos crimes e contravenções as disposições actual
mente em vigor.

Art. 3.° O decreto n. 1.030, de 14 de Novembro uliimo entrará e.n
plena execu~,ão 15 dias dtpois de approvada a Constitnição pelo Congresso
Nacional.

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
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o Ministro e Secretario de Estudo dos Negocios da Justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisllrio, 6 de Dezembro de 1890,
20 da Republica.-MANoEL DEoDono DA FONSEOA.-M. Ferraz de Campos
Sal/es.

DECRETO N. 1.162 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1890

Altera a redacção dos arts. 205 e 206 do Codigo Criminal

o Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, considemndo que a redacção dos arts. 205 e 206 do Codigo Cri·
minaI pOde na execução dar lugar a duvidas e iuterpretações erroneas
e para restabelecer a clareza indispensavel, sobretudo ás leis penaes
deoreta:

Art. 1.0 Os arts. 205 e 206 do Codigo Penal e seus par~graphos ficam
assim redigidos:

1.0 Desviar operarios ou trabalhadores dos estabelecimentos em que
forem empregados, por meio de ameaças, constrangimento ou manobras
fraudulentas.

Penas de prisão celJular por um a tres mezes e de multa de 200n a
5OOS000.

2.0 Causar ou provocar cessação on suspensão de trhbalho por meio
de ameaças ou violencias, para impOr aos operarios 011 patrões augmento
ou diminuição de salario ou serviço:

Penas de prisão ceBular por dous a seis mezes e de multa de 200S a
500S000.

Art. 2. 0 Revogam-se as (lisposições em contrario.
O Ministro e Secretario ele Estado Jos Negocios ela Justiça assim o

faça executar .
Sala das sessões elo Go\'erno Provisorio, 12 de Dezembro de 1890,

20 da Republica.-MANoEL DEoDono DA FONSECA.-.<lJ. Fen'az de Campos
Salles.





JUSTICA DO DISTRICTO FEDERAL





GENEnALISSlMO

A organisação da justiça local é um complemento necessario da' orp;a·
nização da justiça federal.

Posto que diversos sejam os seus orgãos, separadas e independentes
suas orbitas. ellas se euxiliam e completam reciprocamente, e devem estar
bem discriminados os limites da esphera e da acção pam que todo o mo
vimento seja barmonico, e se evitem a um tempo as invasões e os COR

ilictos, posith'os e negativos, de jurisdicção.
Os mesmos motivos, que determinaram o governo provisorio da Re·

publica a decretar a lei organica da justiça federal, e a organizaI. a desde
logo neste Districto, actuam com igual força para nelle se constit uir simulo
taneamente o poder judicial, proprio e soberano, a que tem direito de par
com todos os Estados da União.

O patriotismo do primeiro Congresso da Republica não recusará ao seu
primfiro governo intenção não menos patriotica no zelo pressuroso de fir
mal·a nas solidas bases da lei e da justiça, convocando-o com a maxillla
brevidade possivel e lhe reconhecendo a plenitude do Poder Legislativo Fe
deral, proclamando e garantindo as condições essenciaes da inJepenclencia
do poder judicial, e promptamente submettendo á sllb~doria do con"resso
as organizações não dependentes da autonomia e soberania dos Estados.

As condições exccpcionaes do Districto Federal, que, capital da. Repu
blica e assento dos seus poderes supremos, lhe cede, por amor ria unino, o
exercicio de ;!rande parte da soberania, determinam a necessidade de uma
orgauiSllção pecnliar da' justiça, que ahi tem de ser o palll1llio dos impor
tantes interesses locaes a cargo do governo municipal, e das avultadas e
multiplas relações juridicas, que frAr]llentemente envolvem os direitos de
cidadãos de varios estados e nacionalidades, 'entrelaçam os iDlere~ses mu
niciraes com os geroes, e assim exigem que toda a construcção judicial.
desde a base até a {'upula, seja cimentada pe!.\ capacidade profissiooal, e
allumiada com RS luzes d.. jurisprudencia.

A boa organização judicial assenta na independencia, capacidade e res
ponsabilidade do juiz; distribue e gradua as jurisdicções de modo que a
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justiça esteja á pçrta do cidadr.o para o conhecimento dos factos, e á certa
distancia para depuração elas paixões e interesses locaes, que, nas causas de
maior importaucia, podem perturbar a serenidolde elo julgamento; predis
põe o funccionamento li luz da publicidade com simplificação do processo,
quanto permittem as averiguações necessarias do facto e elo direito, com
economia do tempo e da despeza até a sentença e sua execução, que devem
ser a mais completa reparllção possivel, se não o pleno restabelecimento do
direito offenelido.

E' necessario ao lado (lo juiz o fiscal da lei e representunte dos inter
esses da sociedade: o ministerio pub!ico.

Não é sua missão inspecionar o magistr~do, mas defender aS direitos
e interesses da communhiio social, como os particulares llleiteam o seu.
Em nome do dir,eil.o social. elle promove a Iepressii.o de todas as violações
das leis de ordem publica; em nom-e do inter.esse social. elle defende 08

direitos dos incapazes ou inlllbi,d()s de comparecer em juizo.
A inde?elldencia reciprom, do pader judicial e do ministeri{) publi.coé

umn necessidade orgaoica e fnnccional.
O Districto F,ederal precisa ser dotado com uma organisação judicial

que garanta a prol1Jpta e efficaz jicção ,da justiça em todos os logares, ,e &

responsabilidade legal ,em to4a 11 p1enitl1.de.
Taes considerações e principios inspLram o plano que submetk> á

vossa approvação.
A construcçiio judicial, que nos Jegou a monarchia, tinha -na base <l

juizado de paz em 21 fregnezias e secções ue fl'eguezia, electivo, tempo'
rario. não profissional, jwgando as pequenas causas civeis, e infracções de
posMas IDunicipaes, com appellação ~ no ceutro o jury e jurisdicções
civeis e crilllinaes. esphaoeladas e distribu,ida.s entre 10 magistrados vita
licios auxiliados por cinco substitutos, além do Trihunal da Relação, .com
posto de 17 desembargadores, que conheciam dos recursos, al!gravos e ap
pelJações das deCIsões do jury e daquelles magistrados, denominados juizes
de direito; e no cimo o Supremo Tribunal, tambelll compostu de 17 ma
gistrado. vitlllicios, denomiulldos ministws, que concedi"))1 revistas dos
feitos civeis e criminaes. designando para novo julgamento UIDa das Llre
lações disseminadas no vastíssimo territorio do Brazil.

Expor esse mecanismo, é patentear os seus defeitos órganic<>s e luno
cionaes, a impossibilidade de mantel-o ou hll!'monlsal-o com.ns instituições
da Republica.

Nas circuUlscripções de paz não havia um juiz para os pequenos de
lictos, e a -app elLaçii.ú {rustav.a o processo sumlllarissimo das pequenas de-
znandas. .
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o municipio neutro, hoje Districto Federal, só tinh" sete candidatos
pUll>prios,. inclu,ive os dons. promotores, e sem noviciado regula!:, para sua
aliás numerosa magistratura. vitalicia.

A divisão das jnrisdicções por materias. subdivisão por ,'ara" disper
sõo por 10 juizes singulares, Pom vez da. ordem e regular di. lribuição do
1lIIabaJbo, davam em uesultado. a. auarcnia e o cháas do fOro. Os recursos,
nggravos, appellações, revistas, ;>rotrahiam o julgamento fiuaL de cansas,
:Is vezes de mui secundar13. importa.ncill, por mnitos aunos, e não raro as
proscrastinuções elevaram o valor de centenas de mil réis li multas dezenas
de contos.

A organização Pco.posta couserva. as ciucumscripções geralmente ado
ptadas para o juizo de paz, o registro civil, actos de casamento, menos as
secções em que fOra dividido o terrilorio de algumas freguezias.

Permitte, porém, reuniu até tres das mesmas circumscripções sob a
jucisdicção de um juiz e uma. jnnta conreccional.

Respeita a. posse em que estão os POVo.s de sua justiça local e am
plia-lhe a competeocia; deixa claramente determlnauos os limites terri
torioes das novas jUlisdicções que substitnem a do juiz de paz, e passam
iguahneoue a exeucer :1S attribulções administ-r.utivas que a esle e a outros
juizes erlllll confiadas.

As circumscripções tomatUJ o nome de pretorias, e o juiz o dessa
magi~trntura que tanto illustrou a Republica Romana, e que a Ita.lia res
taurou constituiudo-a principal noviciado da judicatura vitalicia.

Sem contestar que o juiz de. paz electivo possa. em muitos estados
da Unlllo, bem desempen Iiar as fnncções da justiça local pesaram em meu
espirita as considerações 1ã. feitas snbre as condições especiaes do Districto
Federal e a necessidade q,ue elle tem de preparar magistrOldos para os
tribuna~s superiores. A preferencia aqui dada á nomeação pelo Presidente
da Republica, aléul desses motivos particu\aues, tem o a.poio de varias
eonstituiçõe. republicanas. Foi o systema. adoptado por WllShington na
constituição de 1787, e as alterações feitas neste pauto pelos Estados Uni
dos da America do . arte não têm merecido os louvores de muitos dos
seus mais noln.veis jurisconsultos. Story. Kent, Seamam, Helbronner e
outros. E' o systema de Buenos-Ayres, sem exigencia. aliás, das condições
lIe idoneidade prescript.as na lei organica que proponba.

O juiz de paz na Belgica. o pretor na Italia, o juiz do baliado na
Allemanha são. todos magistrados d~ nomeação do cbefe do estado e
sobem g-radualmente aos mais elevados cargos da judicatura.

A al~.ada. do pretor foi fixada em. 1:000S. Seria excessiva em muitos
estados ,L.. União; Dão p"'rece que seja. 00 Districto Federal. Desde 18:H
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julgam 05 JtUzes de direito em todas as comarcas, sem appellação, as
causas de valor niio excedente a 5008; e esta quantia é, para os habitantes
da maxima parte d'Ls 10~aJida'les, de maio~ ponderação do qLle a de I:OOOS
para 05 habitantes deste districto.

Em cada circumscripção lJretorial fUJ1cciona uma junta correccional,
destinada a julgar a5 coatravenções e pequenos delictos. Oompo,tas de
pretor, que as J?reslde, e de dous vogaes, ellas podem reduzir-se 1L sete em
todo o districto, ou multiplicar-se até o numero _de 21, conforme as con
veniencias do serviço publico. (árt. 106).

Os vogaes são sorLeados dentre os cidad:ios qualificados jurado, ; mas,
juizes certo" servem dous a dous em cada mez, e julgam de facto e de
direito. Esta instituição dá ao povo uma coparticipação na justiça de valia
muito superior ti resultante da faculdade de eleger o juiz de paz, escolhido
quasi sempre mais no interesse politico, do que no da judicatura.

A organização dessas juntas correccionaes é a me,ma dos tribunoes
de escabinos, qlle tanto renome tem adquirido em toda a AlIemanha, onde
funccionam ha mais de 10 annos com geral applauso desde as grandes
capitaes até os wai, uumildeR burgos.

Oonsiste a principal differençu em Sere!)l os tl'ibunaes allemães de
escabinos presilllllos por magistrado \"ltulicio, mas o pretor é inamovivel
durante o '1uatriennio de exercicio, e póde ser reconduzido com titulo de
vitaliciedade.

Poderá parecer á primeir.l vista que a funcçiio honorifica de vogal é
mais um pesado encargo para o cidadiio. Si attender-se .porém, a que
assim ullivia.-se o tmbalho do jury, e deste é dispen ado o vo~al durante
o anno em que se,'ve nesta qualidade, se reconhecerá infundada a appre
hensiio. E nada mais honroso e digno do cidadão republicano do que o
dedicado concurso pura o bem publico.

Simplifiquei o nHLÍs po,sivel o processo pernnte a Junta, sem saeri
ficio do direito de defesa, que ainda encontra efficazes g,ll'antias no tribnnal
superior, para que cabe appellaçiio.

Organizadas ns preto das, 'lue além de julgal'em em ultima instancia
as causas de sua alçadn, salvo o conhecimento, em junta de pretores, dos
embargos de nullidade rle sentença, proce~sam e julgam em ln instaueiR
as da alçada superior, e prepatam o summario dos crimes da 'competeneia
do jury até a pronuncia exclusiva, reconheci a conveniencia de reunir as
jurisdições fral-(mentlldas e disperoas dos juizes de direito em um só Tri
bunal Oivil e Criminal. Oomposto de 12 magistrados vitalicios, e dividido
em tres Oamaras, Oivil, Oommercial e Criminal, elle conhece dos recUriOS,
aggrnvos e appellllções Jus sentenças dos pretores e jnntas correecionaes,
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profere os despachos de pronuncia nos orimes da com p eten cia do jury
prooessa e julga em 1a inst.ancia as cnu,IIS de valor excedente a 5:0UOS, as
de responsabilidade criminal d08 empregados sem fOro privativo, e alguns
outros crimes que, em razão da quantidade da pena, dos elementos juri
dicos da incriminação, e motivos de conveniellcia publica, pareceu-me não
deverem sob"ecarregar o jury, verificado, como foi nos dous ultimos
annos, que, ainda ~unccionando quasi pormanentemente em dous trlbunaes,
eUe não podia julgar todos os processos, correccionaes e criminaes, até O

presente submettidos á sua privativa jurisdicção.

Cada camara tem o seu presidente e tres juizes que preparam os feitos
por distribuição, e os julgam col1ectivamente em sessão publica com as
sistencia e discussão oral das partes sobre suas conclusões, em seguida ao
relatorio', tambem verbol, do juiz da iustrucção do processo. O juiz da
instrucção do processo tem.competencia pura todos os despachos inter1o
cutorios e a pronuncia.

O presideute do tribunal e os dous vice-pres:dentes, a cada qual com
p ete presidir uma dos camaras, formam um conselho, que exerce a juris
dicção vo!untaria, julga causas não contenciosas, conhece dos recursos dos
despachos de pronuncia e aggrnvos das decisões intCTlocutorias dos juizes
das coroaras e dlls pretores, exerce todas as outras attriblúções do tribnnal,
que não sejam o julgamento em 1_ou 2- instancia dlls causas contenciosas,
da competencia' das camaras.

Esta divisão do trabalbo, a reducção dos prazos para os relatores e
revisores dos feitos e simplificações das formulas contribuirão, a meu ver,
para cessarem os clamores contra as delonp;as escusadas e tardia admi
nistrnção da justiça.

Julguei dever destacar das causas civis, em gemI attribuidns á juris
dicção dos pretores e do Tribunal Civil, as liscaes da Fazenda Municipal,
comrnettendo-as II um jniz privativo. Embora adverso aos privilegios,
mOrmente em materia de justiça, entendi que, emquanto forem muntidos
os da Fazenda Nacionnl, não seria justo deixar de garantil-os á do Distrito
Federal em pé de igualdade. A esse juiz foram conferidas, cumulativa
mente, algumas das attribuições dos juizes do Tribunol Civil e Criminal, a
qne é equiparado.

Na organização e funcções do jury não houve alteração, salvo pequenas
modificações na qualifioação dos jurados, e no sorteio j é elle presidido
successivamente pelos 12 juizes do Tribunal Civil e Criminal.

Foram limitados os casos de appellação, e determinados os de protesto
por novo julgamento. A natureza do jury, que é em materia criminal a
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mais alta expressão da consciencia popular, só permitte recurso de suas
decisões para outro tribunal, havendo nulHdade no processo ou sentença.

DIls penas mais graves é de jllstiça o reCllrso para elle proprjo, si a
condemnnção não foi proferida por tmllnimi<lade.

Mantive o preceito já estabelecido nas leis das fallencias, em homenagem
ao principio do julgamento pelos pares, de serem os crimes de Iullencia
jnlgados por um dos jlúzes da Camara Criminal com dous adjuntos sor.
teados dentre os deputados da junta coromerciul.

Para conhecer dos recursas e appellações <lo jury e do Tribnnal Civil e
Criminal é criado. uma COrte de Appellação, composta de 12 magistrados
vitalicios dentre os quues são uunuahueote eleitos o presidente e vioe. pre·
sidente, dividida em duas Camaras , uma Civil e outra Criminal.

As considerações sohre o processo, especialmente o de fallencia, qUe
me determinaram a estabelecer aCamara CommerciaJ DO Tribunal Oivil,
não actuam para igual distincção entre as causas civeis e .commerciaes na
COrte de Appell_ção.

De todas ellas toma conhecimento a mesma camara, que, como a cri
minal, julga sempre com ciuco juizes, dMidindo a maioria.

A distribuição qas materias civel e criminal por camaras me parecell
acertada, não só por ser a divisão mais natural do trabalho, mas principal
mente porque, podendo fllnccionar em separado qualquer dellas, e substi·
tuindo-se reciprocamente todos os juizes, basta o oomparecimento de
quatro no Tribunal Civil e Criminal, de seis na COrt~ de Appellação para
haver sessão e proceder-se a julgamento. Deve-se contar para a regllla
ridade de iodo o serviço com o zelo dos presidentes, e honorabilidade dos
juizes das camaras, não deixando, porém. de ter o presidente da Côrte ou
·do Tribunal, além da direcção especial daqllella que preside, a superinten'
dencia geral.

a actual regulamento das relações foi ad.optado ao fllDCcionamento das
camaras e dos conselbos de ambos os tribnnaes.

Compõe-se o Conselho Supremo da Côrte de Appellação do presidente,
do vice-presidente e do mais antigo dos juizes. .Além das attribuições
analogns ás do Conselho do TribltDal Civil e Criminal tem elle competencia
privativa para tormar cnlpa, oos crimes de responsabilidn.de aos juizes
daquelle trinnnal, ao dos feitos da Fazenda Municipal, ao Chefe de Policia,
ao sub-procurador e primeira antoridade ad.mini'stl'ativa do Districto Ferreral

submettendo-os a jlllgamento das camaras reunida;;; exerce inspecção sobre
todos os jllizes; babilita os cnndidfltos á magist..n.tllrB.

Sendo essa a mais elevada j urisdicção do districte e não tendo ello
um senado de sua eleição, entendi que pliTa o processo c julgamento dos

•
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crimes communs e de responsabilidade dos m~mbros da Côrte de Appel1ação
e do procnrador geral, o mais conveóiente era transformar-se o Conselho
Supremo tomando assento neBe os tres senauores do districto federal, e
os tres mais graduados membros da mesma Côrte, que desempedidos forem
para procederem a presidencia do mais idoso dos senadores na forma esta
belecida pela lei de 18 de Setembro de 1828 para o julg'il,nenlo dos ministros
do Supremo Tribunal de Justiça.

Além da inamovibilidade e do jnlgamento pel03 pares, merecel1-me
attenção, uo empenho de garantir a independencia dos juizes, a necessidade
de um tratamento condigno.

Foram por isso c071sicleravelmente augmentados os vencimentos, mas
retiradas todas as custas que pereebiam dus parles, determinando-se a
arrecadação para o Thesonro Nacioual.

A aposentação, em caso de invalidez, Ibes é garantida em condições
mms favora\'eis do qne IlS actuaes.

Para preparar os candidatos á magistratura, estimular e verifica,' o seu
aproveitamento, recompensar a capacidade provnda e dedic'lcão ao serviço
publico são inst.itltidos tirocio e estagio, titulos de prefergncia, mediante
exame de idoneidade ou babilitação, e regras, sobre qS nomeações e
promoções.

O estado da desorganização do ministerio publico é, ha muitos annos,
confessado em todos os relatorios da repartiçãO) da jnstiça.

Um jniz accu1l1nlamlo as funcções de procllrador geral; promotores a
denunciarem e accusarem os criminosos; curadores a officiarem perante
algnns juizes de direito; :foi tudo qnando neste assumpto nos legou a
mouarchia, sem nenbum systema 'lue estabelecesse a subordinaçã.o bierar
chioa, a harmonia das attribuições ou 11 unidade da acção.

Comecei por declarar incompativeis os cargos de arriem judiciaria e do
ministel'io pnblico entre si e com qnaesquer outras :funcções publicas.

Ao pl'oclll'ador geral do Dislricto conferi a inspecção e antoridade
disciplinar sobre todos os Ilgentes do minislerio publico com a attribnição
de expedir-lhes ordens e instrucções a bem do serviço; a qnal é igual
mente exercitnda pelo Sllb-p"ocurador em relação aos curadores e promo
motores, e por todos estes em relação aos adjuntos.

Officia o procnrador geral juuto á Côrte de Appellação; e sllb-procu
rador, seu to substituto, junto ao Tribunal Civil e Criminal, onde é snbsti
tnido, nos impedimentos, pelos curadores c promotores na ordem desi
gnada pelo procurador.

Tres curadores officiam jnnto ú Camara Civil nas causas em qne forem
interessados ol'phãos, ausentes e sobre residnos; um jnnto á Cama~a.

;II 1-35
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Commercial n:ls massas fallidas; os tres promotores no jury e na Camara
Criminal; e todos se substituem reciprocamente na ordem designada pelo
sub-procurador"

O serviço do ministerio publico nas pretorias e jlmtas correcionaes é
dividido enLre os promotores e curadores, e sete adjuntos.

Todos devem communicar as occurrencias graves ao superior hierar
chico e a este cumpre officiar em todos os assllmptos que exijam a sua
intervenção.

O procurador gemI deve annual mente apresentar ao governo um rela
torio de todos os serviços.

E' dada ao mimsterio publico a attribuição de inspeccionar os carto
rios dos tabelliães e officiaes do registro; e recommendado o encargo de
visitar as prisões e hospicios e requerer o que for a bem da justiça e dos
deveres de hnlTlanidade.

Os curadores têm a obrigação de prestar o sen patrocinio gratuito
aos réos pobres que não tiverem defensor perante o jury ou e Camara
Criminal.

Todos os funceionarios do minislerio publico, ó. excepção dos cura
radores, têm vencimentos fixos e não percebem ·~ustas.

O. serviço das secretarias dos dous tribunaes, o dos escriviies e mais
officiaes do juizo foram distribui dos, conforme parecen mais conveniente.

Somente os curhdores. os escri vães, porteiros e officilles de justiça per
cebem cnsl,IS"

A despeza com a organização, no seu estado completo, é a fixada na
tabella annex,,; mas, alêm de que será compensado. em grande parte pelas
custas e emolumentos que devem ser arrecCldados para o Thesouro Nacio
nal; ê provavel qne sem inconveniente possa reduzir-se o numero das
pretorias.

Foram resalvados todos os direitos adquiridos.-.lf. FeI"raz de Campol
Salles.

DECRETO N. 1.030-DE 14 DE NOVEMBRO DE 1890

Organisa a Justiça no Districto Federal

o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Pro
..,ilorio do. Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo EXlr-
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cito e Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o Ministro e Secretario
de Estado dos Negocias da Justiça, resolve decretar a lei seguinte:

Organisação da Jnstiça no Districto Federal
TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

DA oaGANlsAQlo GEIlAL

Art. 1.0 A Justiça Civil e Penal é distribuida no Districto Federal
pelas seguintes autoridades:

Pretores, Juntas Correccionae!', Juizes dos Feitos da Fazenda Muni
cipal, Tribunal Civil e Criminnl, Jury. e COrte de Appellação.

Art. 2.0 Estas jurisdicções não comprebendem :
1.0 As causas privativas da Justiça ~"ederal. salvas as disposições dos

arts. 15 §§ 1.0 e 2.° 16, 361 e 36'l do Decreto n. 484, de 11 de Outubro destQ
anno;

2.° As tran~gressõe ele disciplina e crimes da competencia da justiça
militar, e dlls jurisdicções estàbelecidas pelo regulamento da Brigada Po
licial ;

3.° As causas commettidas, por lei federal ou muniCipal, a autoridade
ou tribunal administrativo.

Art. :l.0 Ninguem. dentro do terrilorio elo Districto, pOde sublrahir-s8
ao seu juiz legd. São, porém, respeitadas as immunidades das Legações,
conforme o direito dus gentes e as isenções concedidas aos consu1es pelos
tratados.

Art. 4.0 Toela juri dicção emana da soberanill popular.
O exercicio ,la justiç... ecclesiastica em materia secular, inclusive na

de casamentos e esponsaes, não tem sancção civil.
Art. 5.0 A competencia dos agentes diplomaticos e consulares para

receber ou legalis"r actos civis, arrecadar e liquidar heranças dos seus na·
cionaes, é respeitada pela justiça do Districto, dentro dos limites determi
nados em lei federal ou nos tratados.

Art. 6.0 Esta lei não exclue o juiz arbitral constituido por compro
misso das partes.

Art. 7. 0 O Districto é dividido em 21 pretorias, cada qual com a
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mesma circumscl"ipção das flctuaes freguezil1s. Em c.1da pretorht hn uma
junto. c,'rreccional composta iIe pretor e dous vogaes.

Art. 8.00s outros Tribunaes e oJuiz dos Feitos do. Fazenda }Iunicipal
têm jurisdicção em todo o Districto.

Art. 9. 0 O Jury se com[lõe de um juiz de direito e 12 juizes de facto,
denominados jurados.

ArL. 10. O Tribunal Civil e Criminal e a COrte de Appellação se com
põem cada um de 12 magistrados vitalicios; são divididos em camarns e
têm uma Secretaria.

Art. 11. Junto de cada juiz Ol1 tribunal é instituido um representante
do ~finister;o Publico.

Art. 12. Em cada pretoria Oll no Juizo ,los Feitos da Fazenda ;\Iunicipal
ha um escrivão, DO Jury dous, em cadit Camara iIo Tribunal Givil e Cri
minal tres, em caela C'lmara d" Corte de Appellação um.

Art. 13. lia em cada juizo e tribunal os officiaes de justiça que forem
Decessarios, um dos '1uaes exercerá as fUDcções de porteiro, onde o não hou
,'er privativo.

Na Côrte de Aprellação. no Tribunal Civil e Criminal e no Jury ba
porteiro privativo.

CAPITULO II

DAS NOMEAÇ<?ES

Art. 14. O pretor e os magistmdos vitalicios são da nOlllea,ão do Pre
sidente da Republ ica.

.Art. Li. Para. as primeiras nomenções em virtude desta lei têm pre
ferencia, quanto possivel :

1.° P,I\'a o ca"go ,Il pretor- e Juiz ,loR Feitos da Fazenda lIlunicipal, os
actuaes juizes de direito, juizes substitui os, juizes Illunicipaes, promotores
publicos e curadores 6erues ; -

2.° P,ua membro d TriLllnal Clvil e Criminal, os uctU3.es juizes de di·
reito da Capitul Fe leral, inclu ive os alulitores de guerra e iIe murinha
e os de 3- entrancin do. Estado' ;

3.° Para membro da COl·te ,le Appellação, os actuaes Desembargadores
e juizes de direitn iIa Capital Fe,ler,,!.

Art. 16. Só póde ser nOllleado pretor o cid,ulão bmsileiro que
for graduado em direüo. e provar ha,'er bem exercido, iI~r:t:Jte d u nnnos,
pelo menos, a jn,licatur l. o ministerio publico, ou 3.dvocacin, preferindn o
qlle tiver titulo de exame ou habilitação.

Art. 17. O pretor que lliio for nomeudo dentre os lllUgistrudos vitnli-

I
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cios. o sení por 60 annos. dur:lnle os quaes é inanlUvivel e só perde o lagar
por sentenya ou a .eu peuido ; e !indo o qUlltriennio, pó,le ser reconduzid<>
com titulo de yilaliciedncle.

Ar!. 18. Tem o pretur tres snpplentes, nonleados pelo i\linistro da
Justiç", solJl"c proposta da Intendenci·" i\lunicipal, e Ul1l delles que for'
graduado el1l direito, pôde ter o titulo de sub·pretor, e preferir na substi
tuiyão e no preencllimento da vaga.

Art.. 19. Só pôde ser nomeado membro do Tribunal Civil e Criminal u
cidudão brasileiro, que for graduaiIo em direito, e se houver distinguido
durante seis annos, pelo menos, na judicatura, ministerio l.ublico ou ad
vocacia.

Preferem:
§ 1. 0 Até a metade do numero iIos membros do Tribunal, os qne hou

verem exercido a judicatura, especialmente os preLores com titnl0 vitalicio
011 de habilitação;

§ ~.o Atê ao terço os que houverem exercido o ministerio publi~o, es
pecialmenle COIll titulo de habilitação;

§ 3. 0 ALê ao sexto os que houverem exercido a advocacia, especialmente
com O titulo de b,lbilitação e con~.ando dous annos iIe serviyo como advo
gado dos pobres.

Art. ~O. Os reqneriu.entos dos pretendentes ~o luga~ de pretor, ou
de mell.bro du Trib,mal Civil e Criminal iIevem ser informaclos, conforme
os serviços que ,"legarem:

1.0 Si lia judicatura, pela Càrte de Appellação ;
~.o Se do minisLcrio publico, pelo pro<:nradol' geral do Districto;
3.° Se d.t advocacia, pelo Instituto da Ordem dos Advogados 011 pelai

juizes dos Tribunaes.
Art. 21. Só póde ser nomeado Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal

o cidadáo br,.sileiro que tiver as qualidades exigidas para membro do Tri
bunal Civil e Crilllinal. E' ,magistrado vitalicio.

Art. 22. Os membros da COrte de AHlellayâo, sabem do Tribunal
Civil e Crimin'1! até dous terços pai' nntiguidatle,uUl terço por merecimento.

Art. 23. Os dous ma.s grlldulldos representantes do 1I1inisterio Pu
blico, Procurador Geral e Suh Procurndo,' do Disll'icto, devem ter as quali,
dades requeridas para os Illembrus do Tribunal junto ao qual servem,e são
nomeados vitali~iamcnte pelo Presidente d,t Hepublicu, sob proposta do Mi
nistro da Justiça.

Art. 24. Os Proll,oLores pllblic03 e curadores devenl ter as qualidades
requeridas para pretor e são nOllJeuuos pelo Ministro da Justiça, sob pro
posta do Procurador Geral do Disl.ricto.
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Art. 25. Os adi untos dos Promotores são nomeados pelo Procurado~
Geral do Districlo, com approvaçõ.o do Ministl'o da Justiça, preferindo os
que tiverem titulo de exame.

Art. 26. Os Secretarios são nomeados pelo Ministro da Justiça, sob
profosta do Presidente da COrte ou Tribl1nal, que nomeam todos 05 outros
empregados da respecti va secretaria, dentro os cidadãos brasileiros com a
precisll capacidade.

Art. 27. Os escrivães são nomeados pelo Presidente da COrte de Ap
peJlação, sob proposta das Camaras. Tribunaes e juizes, I,erante quem
servem, dentre os cidadãos que houverem obtido titulo de habilitação.

Art. 28. Os porteiros dos tribunaes, 05 dous auditorios e officiaes de
justiça são nomeados pelos Presidentes dos Tribunaes e Juizes perante quem
servem.

Art. 29. 05 funccionarios que esta lei não declara .vitalicios, nem são
nomeados por tempo determinado, têm direito a ser conservados em quanto
bem servirem.

Alt. 30. Estas disposições não prejudicam os actuaes empregados que
tiverem titulo vitalicio 01\ mereçam preferencia pelos seus bons serviços.

CAPITULO m

DA. POSSE E EXERaIOJO

Alt. 31. Todos 05 funccionarios devem tirar o titulo e tomar posse
dentro de 30 dias contados da publicaçãu do acto que os nomeia, sob pena
de considerar-se renunciado o logar. Por motivo justificado pode ser con
cedida a prorogayão até mais metade do tempo.

Art. 32. Precede n posse, a publica e solemne pr omessa de bem e fiel·
mente cumprir o dever.

Art. 33. A posse dos P residentes da COrte e do Tribunal e do Pro
curador Geral é dada pelo Ministro da Justiça, a de todos os outros func
cionarios da ordem judiciaria pelo Presidente da COrte, Tribunal ou juiz
com quem serve ou a que são immediatamente subordinados, e a dos
funccionarios do ministerio publico pelo Procurador Geral.

Art. 3<Í.. O Pretor e seus ofliciaes devem residir dentro da circumscri
pção pretorial.

Art. 35. Nenhum funcnionario da ordem judiCiaria ou ministcrio pu
blico pod.e ausentar-se do Districto Federal, sem licença.
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CAPITULO lV

DOS TITOLOS DE EXAJlI.E E HABILITAÇÃO

Art. 36. Para preferencia na nomeação de Pretor, Curador, Promotor
Publico GU adjunto dos Promotores ti instituido UIl1 primeiro exame perante
o Conselho Supremo da CO~te de Appellação, com assistencia do Procurador
Geral e eftectuado em sessão publica por dois examinadores, sorteados
dentre doze advogados que o mesmo Conselho annuaimente nomêa.

Da approvaçio se passa titulo que, assignado pelo Presidente, entrega.se
ao pretendente, estando a sua carta de Bacharel em Direito registrada na
Secretaria da COrte de Appellação, onde devem ser archivados os do
cumentos com que houver elle instruido sua petição.

Art. 37. O exame de habilitação para cargo superior da judicatura ou
ministerio publico ê requerido ao mesmo Conselho com a prova de exer
{licio durante seis annos, pelo menos, em alguns dos cargos mencionados
no artigo antecedente, ou dos que habilitavam parll magistratura vitalicia
até a promulgação desta lei, ou na advocacia.

A approvação dá direito ao titulo de habilitação, e a obtida com dis
tincção pelo Pretor serve de base a proposta para ser reconduzido ou
promovido com titulo vitalicio, si a regularidade do procedimento dos can
didatos estiver igualmente comprovado.

Art. 38. Os pretendentes a officios de justiça S9 habilitam perante o
Conselho do Trjbunal Civil e Criminal, com assistencia do sub.procurador
geral do Districto, sendo approvado em exame publico a que procede um
advogado e um serventuario do mesmo oflicio nomeados pelo Conselho, e
juntando prova de conducta irreprehensivel.

Art. 39. Em todos os exames o Conselho delibera e vota em escrutinio
secreto a vista dos pareceres dos examinadores sobre o merecimento das
provas oral e escripta, e attentos os documentos da capacidade moral dos
candidatos, préviamente oAlciando por escripto o ministerio publico; de
tudo se lavra termo que assigniio.

CAPITULO V

DA QUALIFICAÇÃO DOS JUIZES DE FAUTO E VOGAJ!S

.A,rt. 40. Os Juizes de Facto e Vogaes são qualificados conjunctamente
dentre os cidadãos de 21 a 65 annos de idade, que souberem ler e escre
ver e que tiverem as qualidades de eleitor.
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Art. 41. Não pódem ser qualificados:
1.0 os que tiverem soffrido alguma condemnllção, passado em julgado

por crime de homicidio voluntario, furto, roubo, bancarrota, estellionato.
flllsidade ou moeda falsa, ainda que já tenbam cumprido a p~na, ou dell4
'tenham obtido perdão j

'1..0 os pronunciados por sentença com trausito em julgado, e os que
tiverem assignado termo de- bem' viver ou segurançfl, emquflnto subsisti·
rem os sens effeitos ;

3. 0 os judicialmente interdlctos da administrnção de seus bens;
4. 0 os incap"zes, por enfermidade da mente ou do corpo;
fI. O os que não tiverem meios de decente subsistencia. ou receberem

60ccorros de instituição de beneficencia publica ou particular;
6. 0 as praças de pret j

7.° os criados de servir.
Art. 42. São dispensados durante as respectivas funcções :
1.0 o Presideute da Republica j

2.° os ministros de esta:do j

3.° os membros do Poder Legislativo:
4.° 05 Juizes;
5.° os representantes ela..ministerio publico;
6.° os empregados ela policia e segurança publica;
7.° os professores publicas primarias;
8.' os escrivões e ofliciaes de justiça.
Art. 43. Podem obter dispensa:
1.° os que no anno anterior ti.verem effectivamente servido durante

uma reunião mensal do jury, _.ou quatro sessões da Junta. Correccional
2. 0 05 medicos em exercicio da. profissão até em tres em cada preto-

ria, preferindo 05 de mais llntiga residencia ;
3.• o pharmaceutico que não tiver ajudante j

4. 0 05 professores particulares do ensino primaria j

5.° os maiores dc 60 annos.
Art. 4.40. O processo da qualificação dos juizes de facto e vogaes é

o seguinte:
§ \.0 O alistamento é feito no mez de Outubro. em caela Pretoria, á

vista de uma relação dos eleitores nelln residentes e dos mappas dos in
spectores de quarteirão, pelo pretor. delegado ou subdelegado de policia,
e adjunto do promotor; affixa-se immedintamente na Pretoria e publica-se
DO Diario Olficial;

'~'§ 2. 0 • Dentro de oito dias contados da publicação, o pretor precebe as
reclamações contra a inclusão ou exclusão, e remette com os documentos
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uma cOpia do alistameDto, iDforma~ões e pareceres dos seus organisadores,
ao presideDte do TribuDal civil e crimiDal;

§ 3.. O presideDte <10 Tribunal. auxiliado pelos juizes do Camara
CrimiDal, decide todas as reclamações dentro de 15 dias; e de suas decisões
podem os iDteressados ou o Miuisterio Publico recorrer para li OOrte de
Appellnção deDtro de ciDco dias, cODtados dll publicação DO Diario
Oflicial.; .

§ 4.· Na COrte de Appellação esses recursos siio julgados Da pri·
meira sessiio do cODselho que se seguir á apresentação i

§ 5.· CODcluida a gualificaQão, o presideDte do Tribunal Civil e Cri
minal manda traDscrever em livro especial o alistameDto de cada uma
das pretorias, Da ordem da Dumeração destas, com as alterações occorridas
em virtude das reclamações e recursos i em seguida, escrever os Domes
dos qualificados de cada Pretoria, em pequeDas cedulas de igual tumanho,
que serão dobra,las, emmaçadas e guardadas em envolucro, com a desig
nação da pretoria e numero dos qualificados;

§ 6.· Convocando o sub-procllrador do districto e o ;>residente da
Intendencia Municipal, procede com elles o presideute do Tribunal ao con
fronto dos alistamentos especioes com o geral, e deste com as cedulns;
verificando a exactidão ou feitas as rectificações. rubricam o especiaes
em que devem estar notadas as alteraç;;es occorridas, e subscrevem o gcral
no livro respecti voo

. Na mesma leunião sorteiam dentre os qualificados em cada pretoria
24 vogaes e 12 supplentes para 1\ Juuta Cor:eccional da Dlesma circum
seripção, e determinam proporcionalmente ao numero dos qualificlldos.
quantos de cada Pretoria devem ser sorteados para as sessões do Jury, de
modo a ser o trabalho equitativamente distribuido ;

§ 7.· No respectivo termo do livro de sorteio dos vognes, estes e os
supplentes são inscriptos na ordem designada pela sorte; e no livro dos
sorteio dos jurados se lavra termo que declara quaDtos dest~s devem ser
sorteados em cada pretorit\ para se completar o numero de 48 nas reuniões
do JurYi

§ 8.· Findos estes trabalhos, as cedulas são de DOVO arrumaàas como
estavam, separando-se préviameDte as dos sorteados em eDvolucro lacrado
e recolbidas todas em urDa de tres chaves, das quaes guarda uma o presi.
dente do Tribunal, outra o da lntendencia e a terceira o sub.proourador;

§ 9.· A lista geral dos qualificados e a dos ,-ogaes e suppleotes se
publicam no Dial'io Official. desta se remeUe uma cOpia autheotica a cada
pretor.
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Os livros e a urna são guardlldos na 'secretaria do Tribunal Civil e
Criminal onde tambem se archivam os alistamentos parciaesj

§ 10. Todos estes trabalhos devem estar findos antes de terminar o
anno;

§ 1\. A qualificação é permanente, mas em cada anno, na época
marcada, se procede li sua revisão para o fim de incluir os cidadãos que
adquiriram a capacidade exigida, e de excluir os que a perderam, os faUe
cidos e os que mudaram de resic1encin, guardando-se as disposiçõos ante
riores acerca da publicidade da revisão, reclamações e recursos .

..A.ft. 45. As funcções de jurado a vogal são honorificas.

CAPITULO VI

DAS INOO!llPATIBILIDADES E ISENÇÕES DO SEn VIÇO

An. 46. Os cargos judicinrios e os do ministerio publico são incom
patíveis entre si e com quaesquer outms funcções publicus. Esta disposição
não se applica aos jurados, vogaes e deputados commerciaes que na con
formidade desta lei forem chamados a Iunccionar junto ao TribunalOivil
e Criminal.

Art. 47. Não pouem servir conjunctamente no mesmo Tribunal,
Jnizo ou Junta Correccional, magistrados, vogaes, jurados, serventuarios
que forem entre si ascendentes e descendentes em qualquer grão, ou coUa
teraes dentro do segundo.

Art. 48. Os juizes e escrivães são isentos de todo o serviço publico
que não possa ser desempenhado sem interrupção de suas funcções.

TITULO II

DAS JURISDICç:ÕEB

CAPITULO I

DO pnETon

Art. 49. O Pretor exerce a sua jurisdicção e as Iuncções administra
tivas que incumbiam ao Juiz de Paz, em uma das 21 circumscripções em
que está dividido o Districto Federal. Sua alçada é de um conto de réis.

Act. 50. Compete ao Prelor no civel:

§ 1.0 Conciliar as partes que espontaóeamente comparecerem DO seu
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Juizo; e julgar por sentença as composições sobre objecto licito entre pes
soas capazes de transigir;

§ 2. 0 Processar e julgar os causas contenciosos de valor não exce
dente a cinco contos de réis, com excepção unicamente das liscaes, guar
dadas as seguin_tes disposições:

a) Nas causas sobre mo\"eis até quinbentos mil rêis deve obsf!rvar o
processo dos paragraphos lo a 50 e 70 o 10 do art. 03 do Reg. de 22 de
Novembro de 1871, com a s6 differença de ser o recurso de aggravo, no
·caso de excepção de incompetencia, interposto para o Tribunal Civil, que
tombem conhece da suspeição;

b) nas causas sobre immoveis, e em geral nas de valor excedente a
quinhentos mil réis,para que não esteja estabelecido o processo especial, é
applicaveJ o summario até 1:0008 e o ordinario nas de maior valor con
forme o Reg. n. 737, de 1850.

§ 3.0 Exercer as funcções não contenciosos de Juiz de Direito priva
tivo dos casamentos, e conhecer dos impedimentos com recurso de aggravo
paro o Tribunal Civil;

§ q.o Exercer a jnrisdicção voluntaria e, em geral, as attribuições
conferidas nas causas não contenciosos, aos Juizes )lunicipaes e Orphãos
das Camaras Gernes. com as seguintes modificações:

a) Nestas causas tem competencia para o processo, seja gual fOr o seu
valor, mas as decisões definitivas nas do excedente a 5:000H,competem ao
Tribunnl Civil :

bl Cessa todu intervenção official na administração economica e to
mada de contas das associações e corporações religiosas, sem provocação
dos intere'isados ou do ministerio publico.

§ 5. 0 Coailjuvar os membros do Tribunal Civil nO preparo dos feitos
que lhes forem distribuidos, e substituil-os no impedimento dos effectivos,a
quem competc a subst.ituição reciproca;

§ 6. 0 Pruceder às deligencias que lhe forem ordenadas pelos Tribunaes
e legalmente leqllisitadus pejos outros juizes ou pelo ministe,.;u publico.

No crime:

§ 1. 0 Fazer o corpo de delicto ou auto de flagrantes cumulativamente
com as uutorid ·des policiaes ;

§ 2.0 Conceder fiança provisoria e definitiva;
§ 3. 0 Obngar a assignar termo de bf:Ul viver e de segurança, e jlllgal-o

prescripto, níio constando infracção dentro de 'l annos de sna data, ou da
ultima punição;

§ ~.o Ordenar II prisão dos criminosos;
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~ ;).0 Formor culpa uos crimes da competeneia do Jur)'. ate o pro
nunci:..t,exclush·e ;

§ 6.0 Coadjuvar os juizes da Camara CrimiDal DOS actos preparatorios,
substituil-o no impedimento d(ls effectivos, a quem c,lbe a substillli~ào

recíproca;
§ 7.° Processar ate a pronuncia,iDclusive,os officirles de seu juizo, elll

crime de respons"bilidac1e;
§ 8.° Pre.idir a Junta Correccional, e nella exercer as funcções que

lhe são attribtlidas.
Art. 5l. Os pretores se substituem reciprocamente, Da ordem da pr~

ximidocle para o julg'\lDento ; e cm todos os outroq I\CtOS siio substituidos
o auxiliados por .eus supplentes. Prefere na substituição o sub-pretor,
havendo.

CAPITULO II

DAS JUNTAS ooaOEOClONAES

Art.52. O pretor e os dous vogaes que coustituem :1 ,Tunta Correccional,
devem reunir-se ordinariamente uma vez por semana, em d ia determinado.

Art. 53. a. vogaes serve,u dous n dous elO cada mez, oa ordem em
que foram sorteados. si em razão de incu:llpatibili ade não for precisa a
troca de logares entre os ;mmediutos.

Arl.54. Ao membro da junta que faltar fi ses,ão .em motivo ju ·tifieado
é impo.ta n multa de 5011 a LOOI1 pelo presidente do Tribunal Civil e Crimi
nal, sobre representação do pretor ou ministerio publico.

Art. 55. O I'epl'esentante do mini;lerio publico deve, sempre que for
possivei, comparecer ii sessão, e em to>do caso participar o seu impedi
mentu ao superior hierarchico e lIO pretor.

An. 56. Em tuJas as funcções d" junt,\ o p'residente é suhstituido
"pelos outrus pretores, na orJem du proximidade, e os vogae. pelos SUl'plentes
a, na falta de<tes pelos outros vogues, ali ol'dell1 .10 sOlteio.

Art. 57. Póde o pretor, COIll "n<luenei" do nlÍnisterio pllblico, per·
mittir que rdgull1 dos vo,((aes se suhstitua, durante o mez do seu exer
cicio, por outro vogal d" mesma pretoria.

Art.. 58. Compete as juntas processar e jul.>!;ar as contrrlVeoções, 3S

infracções de I.osturas municipaes, as dos termos de bem-viver, e de se
gurança, e os seg<liotes crimes previstos no li·.ro II do Oodigo Peold:
injurias verbaes, Ilmeaças (art. 184); ultrage poblico ao pudor (cup. ~o do
tit. 8°) ; simples damno (art. 3~9, §§ I e 2); contr.t a segurança do tra
balho (cap. 6.° do titulo 4.°) ; con(rn a inviolabidade dos segredos, ~xcepto
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os ,le responsabilidade dos runccionarios (arts. l89, 190 e 191); contra a in
violabilidade <lo domicilio, excepto nos cusos do paragraplto unico do art.19o
e art. '1.01 (cap. 5.° do til. ~.O); rurto de 1'•.101' menor de 'lOas; olfcnsa pby
sica leve (art. 303); celebração do ca ament contra a lei (cap. 2.° tit. 90);
cm geral os crimes resultante de ne~li"encia, de imprudencia e de impe
ricia sem gmves conse'lllencius (arts, 14.8, ln parte, 151, ln parte, 153,
§ \.0 293, 300).

Art. 5!J. A acçiio perante n jl10ta cOlne.:;n (lor queixa ou Ilennncia
aeompanbada do rol de duas a cinco testeITIUnh'ls, do auto probntorio da
inIracçÍLo ou corpo ilelicto, qnando neceôsario e do inquerito policial, ha
veodo.

Art. 60, No caso de Ibgrante cootriwenção ou crime da competencia
da Junta, em que caiba a acção public:l, O réo deve ser immedilitamente
conduzido com as testemuoha-, li preseu?" da mesma jUllta, si estiver re
unida, 11 do pretor on a de qualquer agente do ITIlOisterio publico e por
deouncia, escripta ou verbal deste 00 de pessoa que teob'l assistido ao
facto, inicia-se o processo e segue-se o jnlg.lInento no mesmo dia 011 no mais
proximo, para que possa scr convocail,l a junta, cabendo a esta ou ao pretor
conceder ao réo até tres düs p'H,l Sua clefeza.

A denulicia verbal é pelo escrivão rcduzida a tcrmo qlle o dennnciante
assignarli,

Art. 6l, A junta póde reuuir-se cm dias successivos qunndo houver
urgeocia de ~oncll1ir um ou 11l:1is procc ..'iSOS, e ser convocnc1a 1)e]0 pretor,
quando a affiuenci" dos tr,lbnlhos o exigir, "U a requ~rimento do mini.terio
pnblico.

Art. 6l. O ilretor. na qualid.l<le de president. Ja jUllta, tem compe
teneia paro. todos os actos preparatorios do processo:

a) recebe a queixa ou dennllcia, mllnda autoal-a e fazer as citações
requeridas I'arll a primeir.l audieneia do seu juizo ou pam a sessão da
jnnla ;

(I) ordena n citaçlio-edit.ll do réo qne não ror encontrado marcando-lhe
o praz de 20 dias p.tr.\ se ver processar e julgar, sob pena de reveli.l j

c) faz o auto de c[u:ddienção do réo logo que se apreseute em juizo,
nomeando-lhe cunldor, se lor menor ou interdito;

(l) nOllleu peritos, qnaOllo se torne neces.ario exame de profissionaes ; .
e) inquire na andioncia nprazadilas te tem\lllhas da nccusação. e, com

pareceu.lo o réo mimda ler-lhe a queixa de denuncii\, recebe-lhe li ilefeza,
tOllla os depoimentos de Sllas t~stemunh,,~ na mesm:l audien ia ou 110 dia
segniufe, faz ús parte. as perguntas 'llle entender nece.sllrias, mandilUdo
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tudo sUlUmariar nos autos. e ficanclo as partes e testemunhas intimadas
para caIU parecerem á sessão do ju1gluuento.

Art. 63. As partes podem ter vistas dos autos no cartorio por 24 horas
para offerecerem allegações escri ptas.

Art. 64. E' dispensavel a citação das testemunhas, se expontanea
mente se apresenturem.

Art. 65. Podem comparecer por procurador o queixoso e o réo de
contravenção.

Art. 66. A falta de comparecimento das partes e testemunhas, tra
tando-se de feitos em que caiba a acção publica. não é motivo de adia
mento, se á junta parecer o processo sullicieutemente instmido, e não reque
rei-o o ministerio publico.

Art. 67. O qlleixuso nlio comparecenuo por si, nem por proeul'lldor,
perde o direito de accusação, e a causa -é julgada perempta si for das
exceptuadas d'l acção publica.

Art. 68 A testemuuba que falta sem motivo justificado, iucorre na
multa de 20a ou prisiio por cinco a dez dias, e p' de ser conduzida de
baixo de vara pam depor na mesma Ou na seguinte sessão.

Art. 69. As sessões ,la juuta são publicas até o momento da delibe
ração para seutença; se perllnte ella houver de correr o processo prepara
torio observar-se-ha o disposto uo art. 61 em tudo que for applicavel.

Art. 70. Na sessiio do julgamento II presidente faz o relataria verbal
do processo; interroga o réo, attende ás requisições dos vogaes e do mi
nisterio publico e aos reqnerimentos das partes sobre a leitura de quaes
quer peças dos autos relativos á accusação, dcieza o provas, reinquirição
ou acariação de testemunha, admittiudo que os vogaes airectamente e lU

partes por seu intermedio façam as perguntas que enteuder conve·
nientes, e mau dando escrever as re postas qne esclarecerem, modifi
carem ou alterarem os primeiros depoimentos; inquire as testemnnhas de
novo apresentadas, fazendo sllmmariar as suas declarações e manda juntar
aos autos os documentos e allegações escriptas que offerecerem as partes.

Art. 71. Se for posta suspeição a algum dos membros da juuta,
a maioria decidirá, cabendo de seu despacho aggravo no auLa Jo pro
cesso. Do mesmo modo serão decididas todas as questões incideutes.

Art. 72.. Passuodo [\ delibenu' a sós. os membros da juntJl podem
fazer um novo exame elos antas, e depois de sufficientemente esclarecidos
o presidente snbmette a votos esta primeira questão - Se o crime est~

provado; á qual, 00 caso de decisão affirmativa,deverá segtlÍr-se est[\ ontra:
se o réo é responsavel pelo crime. Decidida pela negativa uma ou ontra
}lrofere.se a sentenç" de absolvição; decididas ambas pela afIirmativa,proce-
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de li. votação sobre as circumstancias aggravantes e attenuantes e se pro
nuncia a sentença condemnatoria conforme as regras estabalecidas no
Codigo Penal.

Art. 73. A sentença escripta pelo presidente e assignada por todos os
membros da junta deve ser publicada em alldieucia.

Art. 7,.. Da sentença absolutoria ou condemnatoria cabe appeliação
para o Tribunal Civil e Criminal interposta no prazo de ,.8 horas.

A appelIação é expedido. nos proprios autos e no prazo maximo de
oito dios tendo coda uma das partes 48 horas para arrazoar em la ins
tancin.

Art. 75. O réo condelllnado pOrle prestar fiança, pendente o recurso
de appellação.

CAPITULO III

DO JUIZ DOS FEITOS DA. FAZENDA. llIDNICI1'AL

Art. 76. O Juiz dos Feitos da Fazenda creado por esta lei, é compe
tente paro conbecer e julgar definitivamente em 1· instancia, todas 8S

causas civeis ordinarias ou summarias, em que a Fazenda Municipal for
autora ou ré, ou devl1m, por ser ella interessada, intervir os seus procnra
dores na qualidade de autor. réo, assistente ou oppoente.

Art. 77. A Fazenda Municipal goza dos mesmos privilegias conce
didos pelas leis li. Fazenda Nacional e são ellas applicaveis ás causas
de que trata o artigo antecedente.

Art. 78.E' privativo li. jurisdicção do Juiz dos Feitos em la instancia
para o processo e julgamento das causas liscaes que têm por objecto
a cobranQa da divida activa da municipalidade, provenientes:

a) de contracto celebrado com a administrãção ;
b) de alcance dos responsaveis li. Fazenda Municipal;
c) de impostos, contribuições, fóros, laudemios e Dlultas que lhe

devam;
d) de damno causado aOS bens municipaes.
Art. 79. O processo da liquidação destas dividas, e o executivo com

petente, desde que forem liquidos, são os estabelecidos para as causas
liscaes da Fazenda Naciona!.

Art. 80. A alçada do juiz dos feilos da fazenda é de 2:0008000.
Das appellaQões e aggravos nas causas excedentes da alçada conhece

a COrte de Appellação.
Art. 81. Compete-lhe mais:
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[,0 Coadjuvar o juiz federal em todas as diligencias a bem da Fa
zenda Nu.cional ;

'2.0 Substituir o presidente do jury, e qualquer juiz das Camaras do
Tribunal Civil e Criminal, quando for chamado pelo seu presidente;

3.° Conceder fiança provisoria ou definitiva e habeas-ccn"pus;
4. 0 formar culpa aos omciaes de seu juizo e aos empregados da In

tendencia Municipal até á pronuncia inclusive;
5.° proferir os despachos de pronuncia nos processos de competencia

do jury, quc lhe forem distribuidos pelo presidented o Tlibunal Civil e Cri
minal.

§ ].0 Dos actos que praticar no exercicio das quatro ultimas attribui·
ções conbece o Tribunal Civil e Crimiual do modo determinado em relação
aos da mesm'l natureza praticados pelos pretores e juizes do tribunal.

§ '2. 0 E' substituido em seus impedimentos pelo juiz do tribunal, que
o presidente designar, e coaJjuvado nos actos preparntorios pelos pretores.

CAPITULO IY

DO TaIDUi'lAI. 01"1"11. E CRllliNU

Art. 3'2. O Tribunal Civil e Criminal sc compõe de um presidente, dons
vice-presidentes e mais nove juizes, todos magistrados vitalicios.

Sua alçllda é de 5:000S000.
Art. 83. Divide-se o tribunal em tres camaras : uma criminal, uma

civil e uma commercial.
Ârt. 84. No mez ds Dezembro de cada anno se reunem os n mem

bros do tribunal e dentre si elegem por maioria de votos o presidente e
os dous \-ice-presidentes, quc podem ser reeleitos. O presideote escolho, a
camara que tem de presidir e designa uma das ontra. a cada vice ·presi
dente, de accórdo com a maioria dos respectivos juizes.

Ârt. 35. O presidente é substituido pelos vice-presidentes e estes pelos
juizes na ordem da antiguidade, preferindo, entrc os que a tenbam ill;ual,
o mais idoso.

Art. 36. O presidente do tribun'l! exerce nelle a suprema direcção,
preside as cantaras reunidas, e é tambem o primeiro presidente do jury
que, em suas reuniões men aes, cnda um dos outros membros do tribunal
preside sllccessivamente na ordcm das substituições.

Ârt. 87. Cnda presidente da camara dirige e reguhl seus trabalhos e
distribue entre os juizes, que li compõem, o serviço "]lreparatorio do pro
cesso em julgamento.
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Art. 88. O pr~sidente do tribunal distribue entre lodos os juizes, a
excepção dos vice-presidentes, os processos criminaes da competencia do

jury, preparados pelos prp.tores para O despacho de pronuncia.
Art. 89. Em Conselho, que se reune ao menos uma vez por semana

e sEmpre que o presidente do trihunal con\'oca1-0, os tres presidentes das
csmaras exercem as seguintes attribuições: eru unica instancia : processam
e julgam as suspeições postas aos membros do tribunal, ao juiz dos feitos
da Fazenda e aos pretores, de conformidade com os arts. 135 a 148 do
Dec. n. 5.618, de 2 de Maio de 1874, no que for applicavel.

Em primeira: proferem sentença definitiva nas causas não conten
ciosas, processadas pelos pretores, de valor excedente á alçada do tribunaL
e homologam as sentenças dos juizes arbitras, se versarem sobre valor
tambem excedente li mesma alçada.

Em segunda e ultima:
1. o conhecem das appellações das sentenças do pretor que julgam

causas não contenciosas ou homologam a sentença dos arbitras, versando
umas ou outras sobre valõr exr.edente a alçada do pretor,

2.° conhece dos eggravos das decisões dos pret(lres e juizes do tri
bunal inclusive o interposto do despacho que qualifica a fallencia casual,

culposa ou frandulenta ;
3.° julgam os recursos dos despach3s de pronuncia e de decisões sobre

habeas· corpus dos juizes do tribunal e dos feitos da Fazenda, e das fianças
concedidas ou denegadas pelos mesmos juizes ou pelos pretores.

§ l.o E' relator nestes processos o presidente da Camara a que, por
sua natureza, pertencer o assumpto.

O relatorio li verbal, e deve ser feito na primeira ou segunda sessão
do Conselho que seguir a conclusão ou distribuição dos mesmos pro
cessos.

§ 2.° E' direito de cada membro do Conselho, e do ministerio
publico, uos casos em que deve ser ouvido, requerer o adiamento do jul
gamento até á sessão seguinte, para melhor exame dos autos, ou para se
proceder a alguma diligencia necessaria cabendo li maioria resolver.

Art. 90. Tambem compete ao Conselho mandar proceder em sua pre
sença a exame dos pretendentes a officio de justiça e impOr penas discipli
nares aos empregados da Secretaria e escrivães.

Árt. 9L. O Juiz da Camara. Civil ou Commercial, nos processos que
Ibe são distribuidos e seus incidentes, profere todos os despachos interlo
cutorios, com recurso de aggravo nos casos determinados na Lei.

Art. \)2. POde o juiz, ouvido o presidente do tribunaL ordenar na
petição de aggravo o comparecimento das partes no mesmo ou em dia de-

Jl( 1-36
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zignado perante o Conselho. o CIual, reltltada. a. questão pelo juiz e ouvidas
as partes, a decide em processo verbal, de que se lavra termo.

Art. 93. Os feitos civeis e coml1lerciaes sohem ás Camaras para sen
tença definitiva com as conclusões, em que as partes, depois da. exposiçiio
dos factos, determinam em proposiçõ~s claras e precisas a sua intenção,
accrescentando oe motivos que lhes parecerem a bem de seu direito.

Art. 94. O presidente da camara nomêa o relator, que póde ser o
mesmo Juiz da instrucção do processoi e relator dá vista aos outros dois
juizes por 10 dias. e por igual praso ao representante do ministerio
publico, quando tem direito a ser ouvido.

Al·t. !J5. A sessão de julgameoto é publica, e cada uma das partes
tem direito á palavra para sustentar as suas conclusões, assim tambem o·
ministerio publico para requerer no qne for de suas attribuições.

Art. 96. As camaras julgam com tres votos, e decide a maioria. Nos
impedimentos, todos os membros do tribunal se substituem reciproca
mente i o presidente da camara póde votar se neUa só ha dois jliizes des
impedidos e faltam outros no tribunal; e um pretor póde ser chamado a
snbstituição em cada camara ; mas só vota o juiz que houver assistido a
discussão.

Art. 97. Findo os debates as camaras deliberam; o presidente toma
os votos, e nomêa dentre a maioria quem deve lavrar a sentença, devendo
esta ser apresentada na mesma ou seguinte sessão.

Art. 98. A sentença deve conter as .conclusões das partes e requisições
finaes que houver feito o ministerio publico, os fundamentos de facto e de
direito e as decisões.

Art. 99. Todos os juizes do tribunal têm competencia. para a concessão
de fiança provisoria ou definitiva e da ordem de habeas-corpus, com air
restricções determinadas na lei.

Art. 100. Os juizes da Camara Criminal formam a culpa em todos
os crimes da competencia do tribunal e uos da competencia do Jury, que
perante ellas denunciar o ministerio publico, observando até a pronuncia
inclusive:

1.0 Nos crimes de responsabilidade. processo especial, estabelecido
pelas leis em vigor e seguida pelos Juizes de Direito;

2.0 Em todos os outros o processo é commum.

Paragrapbo unico. A camara, no julgamento dos crimes de sua com
petencia deverá observar o processo estabelecido pelos arts. 97 a 109
(Dec. n. 5.618, de 1874, em tudo que for applicavel).

Art. 101. Compete á Camara Criminal: .
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1.° l'rocessar e julgar em primeira instancia todos os funccionarios
publicos, que niio tiverem foro privutivo, DOS crimes de responsabili.
dade;

2.° Conhecer dos aggravos e appellações das decisões da Junta Cor
reccional ;

3.° Dirigir a instrucção dos processos, nos crimes da competencia do
Jury;

4.° Proceder ~1I mandar proceder ex-aflicia, a requerimento do mi
nisterio publico ou de parte, nos processos crimes <la competencia do tri
bunal a todas as diligencias tendentes a sanar alguma nullidade ou ao
mais an'1'lo conh~cimento da verdade;

5.° Processar e julgar os seguintes crimes previstos no Liv. 2° do
Cad. Penal;

I. Tirada de presos do poder da justiça e arrombamento das cadêas.
(Cap. 4° do Tit. 2°).

II. Desacato e desobediencia as auctoridades. (Cap. 50 do Tit. 2°).
III. Incendio e damuo comprebendidos uo paragrapho unico do

art. 148. (Cap. Lo do Tit. 30J.
IV. Contra a segurança dos meios de transporte e communicação nos

casos dos arts. 149 e § 1°, 152, 153 e seus §§ 2 e 3. (Cap. 2° do Tit. 3°) •
V. Contra a saude publica, excepto nos caSOS do § I ° do art. 157,

paragrJpbo unico do art. 15 , § 3° do art. 160, art. 16L e par,lgrapho unico
do art. 164 (Cap. 30 do Tit. 3°1.

VI. Contra o livre exercicio dos direitos politicas. (Cap. 1° do Tit. 4°).
VII. Contra a liberdade pessoal, excepto no caso do art. L83. (Cap. 2'

do Tit. 4°).

VIII. Contra o livre exercicio dos cultos. (Cap. 3' do Tit. 4°).
IX. Coutra a inviolabilidade do domicilio no caso do paragrapho unico

do art. 196, si niio resultar morl,e, cabendo no caso do art. 20L o processo de
responsabilidade. (Oap. 50 do Tit. 4°).

X. Falsidade de actos publicas (secção 20 do Cap. 2o do Tit. 6°).
XI. Testemunho falso (Secção 40 do Tit. 6°).
XII. Lenocinio. (Cap. 30 do Tit. 8°).
XIII. Adulterio. (Cap. 4° do Tit. 8°).
XIV. Parto supposto e outros fingimentos. (Cap. 3° do Tit. 9°).
XV. Subtracçiio e occultação de menores, excepto no caso do art. 293,

da competencia da Junta Correccional. (Cap. 40 do Tit. 9°).
XVI. Homicidio involuntario. (Art. 297 do Cap. 1° do Tit. 10).
XVII. Concurso para o suicidio. (Oap. 3° do Tit. tO).
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XVII. Provocação de aborto, uão resultantlo a morte da mulher. (Cap. 40

do Tit. lO).

XIX. Contra a honra e boa fama, exc~pto injurias verbaes, da campe·
tencia da Junta Correccional. (Cap. unico do Tit. 11).

XX. Damno nos casos dos arts. 326, 327 e 328. (Cap. lo do Tit. 12).
XXI. Furto nos casos dos arls. 332 e 333. (Cap. 20 do Tit. 12).
XXII. Estellionato nos Ca os dos arts. 339 e 340. (Cap. 40 do Tit. 121.
XXlII. Contra a propriedade Iitteraria, artistica, industrial e com-

mercial. (Cap. 50 do Tit. 12).
§ 1.0 Os crimes do. fallencia siio process,:dos pelo Juiz da Camara que

o PreSidente uesip;nar e por est~ julgados com uois deputados da Junta
CUlllmercial, que sorteará na vespera do julgamento.

§ 2. 0 No julgamento das appellações em materia correccional acamara
observará o procceso estRbelecido pam as Relações com a dif:Jerença de ser
reduzido a cinco dias o I'l'lIZO para examinar cadR juiz os autos e de ser
facultada as partes o comparecimento na sessão do julgamento pRl'a nllegarem
o que for a bem de seu direito, /,01' si ou por procurador, pennittindo-se a
discussi\9 nos termos do art. 94.

Art. 102. Compete á Camara Commercial :
§ I. ProceSSllr e julga,' lodns as causas de valor excedentes a 5:000S

que o Oodigo do Comm"rcio e demais leis vigentes confere III li. jurisdicçiio
commerciul.

§ 2. Julgar em 'ln instnncia as appellações das decisões dos pretores
em materia commercinI.

Art. 103. A Camara Civil pl'ocessa e julga todas as causas civeis que
não s.io da competencia do pretor, do Jniz dos Feitos da Fazenda ou da
Camara Comlllercial ; julga em 'ln lU.tancia as appellações das decisões
rlo pretor em materia cível, e tem alçada até 5:0000000.

Art. 104. A "lIegação de incompetencia, pai' ser a causa civel ou
oommerciRI. não é attendivel em juizo depois da contest ção.

Art. 105. No jul~all1ento das appellações civeis e commerciaes perante
ás respectivas camaras se observará o processo estabelecido pRra ai
Relações tendo, porém, cada juiz 5 dias para vér os autos, e sendo permit
tido as parles l1 discnssãu oral de suas conclusões, conforme o disposto no
art. 9~.

Art. 106. Os juizes são certos e permanentes em cada camara, mas
podem ser annualmente revesaJos, pur Decreto do Presidente da Repu
blica, sob proposta do Conselho do Tribunal, informada pelo Procurador
Geral do districto.
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CAPITULO Y

no JUUY

Art. 107. O .lury é cOlllpelente para o julgalllento de to,los os
crimes que a lei niio subm~tte á outra juri.dicção.

Art. 108. Reune-se o Jury todos os mezes, e celebra em dias suc
cessivos. com excepção dús dOlllineos, as sessões necessarias pai'" julgar os
processos preparados

Art. 109. Qinze dias antes do marcado para cada reunião, o jui~ a
quem competir presidil-a (art. 85). procede aO sorteio de 48 jurados d(}
districto, que tem de servir de juizes de facto.

Art. 110. Em sessão publica O juiz presidente, com os outros clavi
cularios ( Itrt. 44 § 80 I, manda um menor extrabir da urna tantas ce
dulas dos jurados de cada pretoria, quantos correspondem ao numero com
que deve ella contribUIr para o de 48 juizes de facto ( art. 44 § 70 )

Os impedidos são substituidos por outros jurados da mesma pre
toria. tirados li sorte.

Art. III. Os jurados das pretor ias urbanas são supplentes dos 48
juizes de facto sorteados.

Arl. 112. O juiz presidente, lavrado o teru~o do sorteio, faz a convo
caç1ío por edital publicado no Diario OfliGial e affixado n" porta do Jury,
e recollllllenda aos pretores a notiticllÇão cios jurados e das testemunhas.

Art. 113. O ministerio publica deve prolllover e activar as diligencias
necessarins.

Arl. 114. Os pretores uffixam tambem uma copia óo edit.al da COIl
vocação e participam ao juiz presidente, antes do dia da reunião, as noti
ficações feita~.

Art. t 15. A sessão do jury não se póde abrir seUl estarem pre
sentes pelo menos, 36 juratlos.

Art. 116. Quando. por faltll de numero legal de jurlldos. não poo! e
instalar-se o JurJ' o~ contiuuarem as ses~ões,,, juiz presidente, procede
publiCamente ao sorteio de t.antos supplentes, quantos faltarem para com
pletar o numero de 48 jurados.

Art. 117. Os s.;pplentes são tirados da pretod,l mbana a que perten·
cerem os jurados substitui'los, ou das pretorias mais proximns do log.tr
da reun:no. si os substituid"s residirem fOnl dus limite urbanos. Entre
as mais proximas u juiz distribue e'luitat;vumeute o serviço, fazendo em
todo caS0 extrahir as c_dulas por um meuor. depois de fixado o nu
mero.
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Ar!. 118. A presença do Olinisterio publiro em todas as ses$ões é ne
cessa ria, sob pena de nullidade.

Art. Il9. O al1tor, queixoso ou denunciante particular póde compa
recer por si, ou procurador. E' lauçado dll accusação, si na sessão do
julgan,ento nno comparecer, nem se fizer representar, ficando perempta a
:l:luoa, si não couber a acção publica.

Art. 120. O réo de crime inafiauçnvel, e em geral o réo preso, não é
submett:do a jul5amento sem estar presente. Os afiançados não compa
recendo, são julgados ã revelia.

Art. 121. A falta de compareCimento das testemunhas não adia o
julgamento, salvo por deliberação da maioria dos juizes, ou a requeri
mento do ministerio publico.

Art. 122. Para cada sessão de jnlgamento sorteiam-se 12 juize] de
facto dentre dos que compõem o Jury.

Art. ln. Durante o sorteio e ã medida que o presidente for lendo
as cedulas, o accusado e o accnsador podcm recusar, sem declarar o mn
tivo até 12 dos sorteados cada um.

Art. 124. E' p~rmittida a separação de julgnmento si, havendo dous
ou muis accusados, uão combinarem estes nas recusações.

Art. 125. Independente de recusa\,ão. nno tomam assento no Con
selho dos dous os sorteiados que nel1e já tiverem ascendente, descendente ou
qnalquer parente dentro do 2° grão.

Art. 126. O juiz presidente recebe dos 22 juizes de facto sorteados
a t1esim, adidos a solemoe e publica promessa a bem e fielmente cumprirem
o seu dever; e fica assim constituido o Conselho a julgamento.

Ar!. 127. Na mesma sessão se procede ao julgament.o e se publica a
sentença, em conformidade do Codigo Penal e das leis do processo.

Art. 12i!. Incumbe ao pres.idente do Jury:
I. manter a or.lem e policia da sessão;
II. conhecer das excusas dos jurados e testemunhas, e impor-lhes a

multa ou pena em que incorrerem j

III. Interrogar os accusndos j

IV. regular n marcha do processo, o debate. a inquirição das teete·
munhas;

V. decidir as questões incidentes qne forem de direito e de que de
penderem as deliberações finaes do Jur'y ;

VI. submetter aos juizes de facto todas as questões occurrentes que
forem de sua com petencia ;

VII. formular os quesitos a que devem responder os juizes do facto j

VIII. proferir a sentença de conformidade com a lei e as decisões doo
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juizes de facto, devendo, si for absoluto ria, pOr immediatamente em liber
dade o réo preso, e se for condemnatoria, proporcionar a pena ao crime,
conforme as regras estabelecidas no Codigo Penal.

Art. 129. As decisões dos jtúzes de facto são tomadas por maioria
de votos. O empate é em favor do réo.

Art. 130. Das sentenças do Jury sO cabem os seguintes recursos ar·
dinsrios:

1. de protesto por julgamento em novo Jury :
a) si s. sentença conderunatoria é privativa da liberdade por 20 ou

mais annos e não houve unanimidade de votos sobre uma das duas
questões principáes ( art. 71 ) ;

b) si a sentença condemnatoria é privati,'s. da liberdade por mais de
6 annos e não foi decidida alguma das mesmas q';,estões por mais de 9
TOtOS.

:l.' De appellAção :
a) li a sentença for contraria li lei expressa ou ás decisões dOI jnlul

d. facto;
b) si no julgamento forem preteriJas formalidades substanciael.
§ 1.0 o protesto por novo julgamento é direito privativo do oon

demnado.
§ 2.° a appellação é obrigatoria para o ministerio publico e faouha

ti1'6 para as partes.
Tem effeito suspensivo, si a sentença for condemnatoria.

Art. 131. A COrte de Appellação, quando julgar procedente o
reourao, deve mandar submetter o réo a novo jury e condemnar n88 custai
do processo a quem deu oausa :i nullidade, sem prejuizo da acção oivil ou
oriminal que no caso couber.

CAPITULO VI

DA oOUTa DE APPELLAçlo

Alt. 132. A COrte se compõe de um presidente, um vice-preeidente ,
mais dez juizes.

Árt. 133. Divide-se o tribunal em duas oamaras, uma oriminal e outra
civil.

Art. t3~. O presidente e vice-presidente são eleitos annualmente, • ,
lua eleição e substituição applicam·se ás disposições dos arta. 83 II 84.
cebendo igualmente ao presidente a escolha da oamara que deve fioar sob
lua immediata direcção.
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Arto 135. Compete á COrte de Appellaçiio

NO ORIME

1.0 Conceder a ordem de /Iabeas-col'pUS em todos os casos legoes, e
privativamente (salvo a compelencia do Supremo Tribunal Ferleral),
quando o preso ou constrangido estiver á disposição do Tribunal Civil e
Crimimal, Chefe de Policia, Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal, ou "ri
meira autoridade administrativa do Districto.

2.° Processar e julgar em primeira e ultima instancia os crimes de
responsabilidade dos membros do Tribunal Civil e Criminal, do Sub-Pro·
cUrlldor do Distrir$o e de todas as aUlorid'ldes mencion<ld as em o numero
antecedente.

3.° Julgar em 2- e ultima instancia :
a) os recursos e appelluções das decisões do Jury ou do seu presidelltej
b) as appellações das seutenças do Tribunal criminal.

NO OIVEL

1.0 Julgar em 2- e u1tin,a instancia :

a) as appellações das sentenças do Tribunal Civil;
b) os aggruvos e appellações dos despachos e sentença do Juiz dos

Feitos da Fazenda Municipal.
Ad. 136. Tambem é da competencia da COrte de Appellação :
I.° Julgar em 1- e unica instancia :
a) os conf!ictos de jurisdição entre as autoridades judiciarias do Dis-

tricto ;

b) a reforma de autos que se perderem na COrte de Appellação;
c) as habilitações em autos pendentes perante eBa;
d) as suspeições postas aos juizes da COrte de Appellação.
20 Conceder prorogação de prazo até seis mezes para se proceder a

inventario.
30 Censurar ou advertir em suas sentenças ao juizes inferiores, e

multal·os ou condemnal·os nas custa., conforme as disposições em vigor.
4.° Advertir os advogados e solicitadores, multal·os nas taxas legaes

e suspendel.os do exercicio de suas funcções até 6 mezes.
5.° Proceder na fOrma do art. 157 do Codigo do Processo, quando em

autos e papeis, de que tiver de coohecer, descobrir crime de responsabili
dade, ou crime commum, em que tenha Ioga r a acção publica.
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6.• Exercer os actos de jurisdlcção voluntaria e mais attribuições con·
feridas ns Relações e uão revogadas por esta ou outra lei.

Art. 137. O p"esidente, o vice-presidente, e o juh mais nntigo da
Côrte constituem (I Couselho Supremo do Tribunal.

Art. 138. O conselho se reune ordinariamente uma vez por semana,
ou quando convocal-o o presidente, para exercer as seguintes nttribuições:

1. tomar conhecimento de reclamações contra a demora de despachos,
processos ou julgamento, falta de audiencia ou sessão nos dias marcados, e
omissão de outros deveres attribuidos aos juizes ou pratica {]e actos que
compromettam os creditas da administação da justiça. ou do magistrado,
afim de ouvir os arguidos e fazer publica a improcedencia das reclamações
ou resolver sobre a imposição de alguma das seguintes penas disci·
plinares :

- ad vertencia em particular pelo presidente:
- censura publica em conselho;
- suspensão ,20s vencimentos;
- até 15 dias, com ou sem privação do exercicio;
- suspensão do emprego com perda dos vencimentos até I mez.
II. Conhecer:
a) das petições de habea8-c01'pUS, na forma dos arts. 81 a 89 do

Regulamento de 2. de Maio de 1874 ;
b) dilS petições de prorogação de prazo para inventario, sendo re

lator o presidente da Camara Civil, e julgando com os outros dous mem
bros do Conselho (art. t11, 112., 12.5 e 134 do citado Regulamento) ;

c') dos coôflictos de jurisdicção, observando depois de ouvido o pro·
curador geral, o mesmo processo indicado na disposição anterior; de·
rogado nesta parte o art. 33 do citado Regulamento;

d) dos recursos de qualificaçãú de eleitores. vogaes e jurados, sendo
auxiliarlos no pr~cesso pelos oútros membros da COrte.

lU. Formar culpa aos funccionilrios mencionados em os numeros I e 2.
do art. 133 e os sub.l/etter ao julgameuto d'l COrte em amaras reunidas,
na forma dos arts. 90 a 109 do citado Regulamento, menos quanto á dis
tribuição e sorteio, sendo relator o presidente da Camara Criminal.

IV. Mandar proceder e:c·aflicia ou requerimento do ministerio
publico, o exame de sanidade dos juizes que, por infermidade ou idade
avançada, parecerem inbabilitados para o exercicio da judicatura; e
propor ao Presidente da Republica que sejam postos em disponibilidade
ou aposentados.

V. Consultar ao Presidente da Republi~a sobre a conveniencia de
ser declarado avulso o magistrado que em razão de algum crime, acto I
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indecorosos, ou costume; desregrados, não deva continuar no quadro da
judicatura.

VI. Nomear annualmente, ouvido o Tribunal Civil e Criminal e o los.
tituto da Ordem dos Ad vogados, os 12 examiuadores dos candidatos li judio
catura ou ministerio publico.

VII. sortear os 2 examinadores, dirigir o exame em sessão publica do
Conselho, e colligir todas as informações sobre o procedimento dos cao
didatos.

VIII. Passar titulo aos approvados, e propor ao Presidente da Republica
8 Titaliciedllde dos Pretores que obtiverem distiocção no exame, cónforme
as disposições dos arts. 36 a 39.

Art. 139. O Conselho Supremo, para processar e julgar, nos crimes
communs ou de responsabilidade, 05 membros da COrte de Appellação, e o
Procurador Geral se compõe dos tres mnis graduados que esti\'erem desem
pedidos, segundo a ordem das substituições,e dos tres senadores do Districto
Federal. Preside o senador mais idoso, e o Couselho observa o processo
ora seguido pelo Supremo Tribunal :10 julgamento de seus membros.

Art. 140. A Camara Criminal da Côrte conhece dos recursos e appel
loções em materia criminal; a Camam Civil da COrte conhece dos l\ggav~s

e appellações llm materia civil e commercial.
Art. 141. O presidente preside ás Camaras reunidas, e tem a su

perior direcção na Côrte e sua Secretaria; elle e o vice-presidente distri
buem os feitos entre os juizes da camara que cada um preside.

Art. 142. As camaras julgam sempre com cinco juizes, e decide a
maioriu. Os juizes das duas cam aras se substitudUl reciprocamente 00

ordem da antiguidade, e nessa mesma ordem o presidente da COrte chama
á substituição os juizes do Tribunal ivil e Criminal, quando necessario.
Pode votar o presidente da camura, si sobrevem impedimento do juiz
depois de iniciada a discussão.

Art. 143. As suspeições pOStllS aos membros da COrte são proces
sadas e julgadas pelo Conselho.

Art. 144. O processo dos recursos e aggravos é o mesmo do Regula.
mento de 2. de Maio de 1874, menos o sorteio.

Das appellações o relator dá vista aos outros joizes e ao Procurador
Geral, quando deva ser ouvido por ciuco dias e se observa no processo do
jnlgamento, quanto li discussão oral das conolusões das partes, as requi·
sições do mioisterio publico e a sentença, o disposto nesta lei em rela~ão

ao Tribunal Civil e Criminal.
Art. 145. Os juizes dJS camaras podem ser annualmentl TevelRdol

na fórmn do art. 105.
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕ08 OOIllMUNS ..os lU1ZES E TIUDUNA.ES

Art. 146. Todos os juizes devem ordinariamente dar duas audiencias
DO semana.

Art. 147. Cada uma das camaras póde funccionar em dias differentes,
mas deve reunir-se duas vezes na semana.

Art. 148 Funccionam as camuras reunidas:
L No julgamento de embargos de nullidade da sentença;
II. para tomar deliberações sobre materia de ordem e serviço interno

que interesse n todo tribunal;
III. Qunndo houver de informar ao governo sobre projecto de lei, e

outros assumptos de interesse publico, sobre os qunes elle requisite o seu
parecer.

Art. 149. Cada pre~oria, camam e conselho organisa annunlmente os
mappas eslatisticos dos seus trabalbos judiciaes, e o presidente da Ctlrte
de Appellação, recebendo-os, manda orga.nisar o mappa geral, e o remet
terlÍ no governo com um relataria circumstanciado do estado do ad,ninis
tração da justiça, mencionando as duvidas e lacunas encontradas na ex
ecução das leis.

Art. 150. Os presidentes dos tribunaes, ou juizes e pretores, devem
mensalmente remetter ao Ministro da Justiça os qnadros demonstrativos, que
caua secretario e escriyão lhcs apresentará, das custas e emolumentos pagos
em estampilhas ou recolhitlos lÍ recebedoria durante o mez anterior.

Art. 151. Fóm dos casos expressos em lei, as citações, notificações e
mais actos do officio de escrivão não dependem de despacho e.peci.l1 do
juiz.

Art. 15~. Os termos legaes ou fixados pelo juiz correm em cartorio
desde a data da notificação ex-oflicio, ou o requerimento das partes inde
pendente de llccusação em audiencia.

Art. 153. Os termos peremptorios estabelecidos pela lei não podem
ser prorogallos pelos juizes.

Art. 154. A prol'ognção dos termos nos casos cm que permitte a lei,
não deve ser mais de uma, salvo força maior provada, ou consentimento
das partes.

Art. 155. As excepções de suspeição e incompetencia devem ser op
postas dentro dos tres primeiros dias do termo assignado para a cor;testa
ção, ou conjunctamente com esta, sustado o andamento da couso até se
decidir a excepção.
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Art. 156. N~s Cl1USUS civeis e commerciaes pOde o juiz reduzir os
termos e dilações, consentindo as partes.

Art. 157. As appeIlações devem subir nos proprios auto., independente
de traslado.

Art. 158. A interposição de aggravo, fOra dos casos em que a lei o
permitle, sujeita o advogado á multa de 208 a 508000.

Art. 159. O Juiz relator para vêr os processos tem o duplo de tempo
concedido aos outros juizes das camaras. U relatorio é verbal.

A.rt. 160. O juiz da acçlio é o juiz da execução.

Art. 161. Executam as sentença. :

a) os pretores. as proferidas por elles e pelas juntas correccionaes ;
bl os juizes do Tribunal Civil e Criminal, as proferidas nas causas que

as suus camaras ou ao jury pertence julgar em la instancia ;
c) O juiz dos Feitos rIa Fazenda, as de sua competencia.
Art. 162. Para execução as Camaras de AppelJação fazem baixar o

feito ao juizo donde subio, e assim os conselbos, quando julgam em 2a io·
stancia. OU pruferem sentenços em caUSas não contenciosas preparadas no
jnizo inferior.

Sobre a execução das outras decisões do conselho provê o presidente
ou jniz relator, se ellas não designam quem deve executaI-as.

Art. 163. Nas causas da alçada EO cabem embargos á execução,
com processo i<ientico ao da acção. podendo, porém, a sentença ser decla·
rada em virtude de simples petição.

Os embargos de nnllidade da sentença do pretor são julgados por eIle
ou sen substituto com dous adjuntos, que sel'âo 05 pretores m:tis I're
ximos.

TITULO III

DO MINISTEaIO PUBLIOO

Art. 164. O mini teria publico é perante as justiças constituido o ad
vogado da lei. o fiscal de sua execução, o p"ocurudor dos interesses geraes
do DisLrictu Fedeml e o pl"Omotor da acção publica conlnt todas as vio
lações do di, eito.

Art. 165. São cread os os se~uintes lugares:
1.0 Procurador Geral do Districto, junto á COrte de Appellação; 1 sub

procurador, junto ao Tribunal Civil e Criminal; 3 curadoreE: 1 de
orphãos, I de ausentes e 1 de residuos, junto li Gamara Civil; I curadol
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das mLssas fallidas, junto á Camara Commercial; 3 promotores publicas,
junto ao Jury e Cam ara Criminal; I adjunto do lo promotor perante ás
pretorias, I a 4; I ajudante do 20 promotor, perante ás pretorias, 5 a 8; 1
adjunto do 30 promotor, perante ás pretorias, 9 a 12; I adjunto sob a im
mediata inspe ção do 30 promotor, perante ás pretorias, 13 a 15; 3 adjuntos
cada um perante duas das pretorias, 8l1burbanas, 16 a 21 i na ordem de sua
numeração e sob a immediata inspecção do lo promotor o das maritimas,
do 20 ou das situailas no continente.

Art. 166. Incumbe ao ministerio publico em geral:

§ 1. 0 Denunciar os crimes e contravenções, as infracções das posturas
municipaes e dos regulamentos do governo, as quebras dos termos de bem
viver e de segurança, em todos os cas')s não ex~eptuados pelo art. 407 do
Codigo Penal.

§ 2. 0 Dar queixa em nome do offendido,a seu requerimento ou de seU8
representantes legaes com prova de falta absoluta de meios p:lra exercer a
acção criminal, que privativamente lhes pertence, salvo a disposição do
art. 279, § 'lo do Godigo Penal.

§ 3. 0 ACCUS'lr nos tribuOlles os cri mino os. solicitar a prisão delles e
promover a execução dos mandados e das sentençns condemnatorias nos
crimes em que couber n acção publica, ainda que haja accusador parti
cular.

§ 4. 0 PfI>mover, no interesse da prompta administração da justiça. o
andamento de todos os processos crimiuoes, nos quaes deve sempre ser
ouvido.

§ 5. 0 Suscitar perente os tribnnaes competentes os conilictos de juris
dicção, de que tiver noticia, eutre os juizes do Districto, e o de attribui
ção entre os mesmos juizes e as autoridades administrativas.

§ 6. 0 officiar em todas a causas civeis em que for interessado aDis
tricto, naquellas em que algumas das partes se defender por curador, em
todas sobre o estado de pessoa, tutella, curatella, interdicção, remoção de
tUtOI' e Oluador, testamentnria, divorcio, Ilullidade e impedimento do ca
samento oivil.

~ 7.' Dar sell pl\rece,' em todas as questões de perdas e damnos contra
juizes e empregados judiciaes.

§ 8. 0 l{equisitar de qualquer autoridade competente do Estado a ex
tracçiio de documentos e tolas llS mais diligencius necessarias para a
prompta e efficaz repressão dos crimes, pesquiza6 e captura dos crimi·
n080S.

Art. 167. Ao Procl\n1dor Geral do Districto, além das attribuiçdes que
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he pertencem em commum com os outros representantes do ministerio pu
blico, incumbe:

I omciar junto li COrte de Appellação nas causascriminaes de qualquer
natureza para allegar o que for a bem da justiça, assim como nos haJieCl8
corpus e nas fianças;

II. promover no mesmo tribunal o andamento dos processos em que
for interessada a justiça publica e a expedição e remessas das sentenças
exequendas ;

III. denunciar e accusar os funccionoríos publicos nos crimes pelos
qnaes devam responder perante a COrte de Appellação;

TV. ordenar que o sub·procurador, 05 promotore~ e os ajudantes,
denunciem 05 crimes de sua com petencia que lhes constarem on chegarem
ao seu conbecimento ;

V. inspeccionar mediata ou immedilltamente todos 05 funccionarios
do ministerio publico; expedir instrucções pora o desempenho uniforme e
regular de suas attribuições e impor·lbes as penas disciplinares;

VI. apresentar annualmente ao Governo o relatorio dos trabalbos do
ministerio publico com as informações recebidas sobre os serviços exe
cutodos, duvidas e difficuld.ldes occorridas nas execuções das leis, provi
dencias necessarias para o regular exercicio de suas funcções ou a bem da
administração da justiça.

Art. 168. O sub-procurador exerce junto ao Tribunal Civil e Crimioal
todas 85 attribuições do miuisterio publico, e especialmente lhe in
cumbe:

I. funccionar perante o Conselho do Tribl1nal e o Juizo dos Feitas da
Fazenda, e sempre que convenba ao serviço, em qualquer das camaras ou
no Jury;

II. dar instrucções II todlls os agentes do ministerio publico que
servem perante o Tribunal ou junto ás Pretorias ;

III. representar ao Governo, ao Procl,rndor Geral e requerer ao Tri
bunal o que for a bem da administração da Justiça;

IV. substituir o Procurador Geral nos seus impedimentos.
Art. 169. Os curadores junto li Camara Civil desempenham as mes

mas mncções ora exercidas pelos que servem perante os juizes de orpbãos,
ansentes e provedoria; o das mossas faIlidos têm 05 funcções determinodas
na lei das faIlencias; substituem-se todos reciprocamente na ordem desi·
gnada pelo Sub-Procurador.

Art. 170. Os Promotores exercem perante a Cam ara e Juizes de in.
strucção criminal, o pretor e as Juntas Correccionaes todas as suas attri
buições em materia criminal; revezam-se no serviço do Jury e da COUlam
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e substituem·se reciprocllmente. Incumbe-lhes, além das funcções geraes
do ministerio publico e das que são commettidas aos promotores pela
leis vigen tes :

r. dar instrucções aos adj untos;
II. representar ao Sub-PJ;llcurador o que for a bem da regularidade

dos serviços.
Art. 171. Os curadores e promotores substituem o Sub-Procurador

na ordem designada pelo Procurador Geral.
Art. 172. Os adjuntos exercerem nas Pretorias e Juntas Correccionaes

as mesmas attribuições dos promotores e curadores, participam-lhes as
occurrencias importantes, solicitam e observam as suas instrucções e os
substituem no impedimento dos effectivos, a quem cabe a substitnição
reciproca, guardada a ordem da numeração das Pretorias.

Art. 173. O rninisterio publico exerce inspecção sobre os cartorios dos
tabelHães, registro de hJ'P0thecas, do commercio, do estado civil e depo
sito publico.

Art. 174. E' tambem dever do ministerio publico visitar as prisões,
os asylos de orphãos, aEeoados ~ mendigos; requerendo o que for a
bem da jnstiça e dos deveres de Humanidade.

Art. 175. Os cnradore s geraes se encarregarão do defesa dos presos
pobres, a requisição do Presidente do Jury ou da Camara Criminal.

Art. 176. O Ministerio da Justiça é autorisado a organisnr uma
commissão de patrocinio gratuito dos pobres no crime e civel, ouvindo o
Instituto da Ordem dos Advogados, e dando os regimentos necessarios.

Art. 177. Os funccionarios da policia e segurança publica devem
prestar todo o auxilio requisitado pelo ministerio publico para. o desem
penho dos seus deveres.

Art. liS. No exercicio das funcções ha reciproca independencia
entre os fllnocionarios da ordem judiciaria e os do ministerio publico.

Art. 179. O pronurador geral exerce autoridade disciplinar sobre
todos os outros membros do ministerio publico, e pode impOr-lhes as
mesmas penas que o Conselho Supremo applica aos juizes nos casos deter
minados nesta lei.

TITULO IV

nos SEU VENTUARIOS DE JUSTIÇ.l

CAPITULO I

DAS SEOUET.lnUS

Art. 180. A secretaria da COrte de AppelIação e a do Tribunal Oivil
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e Criminal se compõem de igual nUIl1ero de empregados: 1 secretario, 2
amanuense~, Lporteiro e 2 continuos.

Art. L8 L. O presidente de cada um dos Tribunaes exerce suprema
inspecção na sua secretaria; dá-lhe instrucções, rubrica os livros necessarios
ao serviço; expede por seu intermedio todas as orUens de sua compe
teneia; conhece das f.,ltas dos empregados e dn exigencia ou percepção de
salarios indevidos; impõe cor;eccionnhuente as penas disciplinares do
Decreto n. 5.457, de 6 de Novembro 1873.

Art. 1';2. Ao secretario, auxiliado e substitui do pelos amauuenses e
escrivães, incumbe:

I. a'sistir ás sessões e conferencias do Comelbo e das Camara;
II. lavrar as portarias, provisões e ordens, e escrever a correspondencia

que tenha de ser assignada pelo presidente ou vice-presidente ;
III. ter sob a sua ~uarda e responsabilidade os autos que forem apre

-sentados ao Tnbunal ;
IV. fazer dupl<:- registro dos autos recebidos, sendo um dos registros

por ordem chronoJogica do dia, mez e anIlO da apresentação e outro por
ordem alphabetica dos nomes das partes;

V. promover o preparo dos autos e pagamento das custas devidas
por meio de estampilhas ou guin á recebedoria, sem demorar pela falta os
criminaes;

VI. lançar em livros especiae's e notar no rosto rlos autos a distri
buição feita aos juizes e escrivães;

VII. e3crever em todos os feitos da competencia d.. Conselho;
VIII. passar as certidões que forem requeridas, dos livros e documentos

existentes no Tribunal;
IX. fazer sellar com o sello do tribunal as cartas de sentença e mais

papeis que dependem desta formalidade;
X. abon:.r as faltas dos empregados da secretaria, com recurso pera a

Pre.ldente ;
XI. organisar e conservar na melhor ordem o archivo e cartorio da

secretaria e a bibliotheca do tribunal.
Art. 183. Todos os empregados da secretaria são subordinados ao

secretario, que distribue o serviço entre os amanuenses e continuos, e
deve dirigir todos os trabalhos de accordo com as instrucções do pre
sidente.

Art. 184. O porteiro tem a seu cargo a guarl'a, conservação e asseio
do edificio e dos llioveis nelle exist entes.

Art. 185. Os continuos fazem o serviço interno da secretaria, deter
minado pelo respectivo Regimento e segundo as instrucções do secretario.
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CAPITULO II

Das ESOllrvÃEs E )lUS OFFrarAEs na 1UIZO

An. 186. 03 dois esczivães da COrte de Appellação servem um na
Camara Civil e outro na Camnra Criminal.

Art. 187. Os tres escriv&es de cad.. Camara do Tribuual Civil e Cri
minal servem por distribuições do presideote da mesma Cam ara.

Art. 188. Os dous escrivães do J ury servem nos actos preparatorios da
processo por distribuição do lo presidente do tribunal e se revesam no
serviço das reuniões mensaes.

Art. 189. O escrivão do Juiz dos Feitos da Fazeuda Municipal es
creve todos os feitos civeis e criminaes que correm no Juizo.

An. 190. Os escrivães dos pretores servem peranente elies e as
Juntlls Correccionaes em todos os feitos na sua co.npetencia e exercem as
funcções de official privativo dos casamentos e do registro civil na respe·
ctiva pretoria.

Art. 191. Substituem ·se :
a) os escrivães da COrte de Appellação entre si e pelos primeiros,

segundos e terceiros escrivii.es da Camara do Tribunal Civil e Criminal,
designado segundo a especie da causa j

b) o de cad,! uma das Camnras Civil e Commercial deste tribunal
entre si e entre os de urna e nutra ua ordem da designação numerica com
qn e são nomeados;

c) os da Camara Criminal do lDesmo tribnnal entre si e pelos lo e 2.
escrivães do Jury, a quem tarnbem substituem j

d) o do Juiz dos feitos da F'"end Municipal pelos escrivães da Ga
mara Civil e no sen impedimento pelos das pretorias, na ordem da nume
ração destas;

e) os das pretarias entre si na ordem da proximidade.
Paragrapho nnico. Todos os escrivães podem ter escreventes juramen

taclos.
Art. 192. São deveres communs a todos os escrivães :
1.0 ter os seus cortarias junto aos tribunaes e ao pretoria em que

servem, e II elles comparecerem t.Jdos os dias uteis ;
2. 0 estar presentes á hora marcaria nas audiencias j

3.0 desempenhar as suas fuocções em todos os feitos da. competencia
do Juiz ou tribunal a que pertence 'lI j

4. 0 observar sempre o seu regimento no exercicio dos actos do officio;
5. 0 ter sob sua guarda e responsabilidade todos os autos e papeis que

MI-37
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lhes tocarem por distribuição, ou que em razão do seu officio lbes forem
entregues pe las partes;

6.· tomar nota da eutrada, movimento e estado dns autos e papeis
em livros e,peciaes de registro, e organisar indice por ordem da distri
buição on nnmeraçiio e pela ordem alpuabetica dos nomes das parles;

7.· conservar os cartorios regnlarmente arrLImados e com asseio, divi·
dindo os aulos e papeis em classes e organisando cada uma destas pela
ordem chronologica das datas de entrada ou distribuição;

8.· promover o pagamento das custas e emolnmentos a que se refere
o art. 198, em estampilbas ou por meio de guia á recebedori., ;

9.· fazer á sua custa as diligencias que sc mandarem recovar por
erro ou culpa Slla, sem embargo das outras penas em que por isso tenbam
incorrido;

10. prestar ás partes interessadas, quando solicitarem, inCormações
verbaes àcerca do estado e andamento dos feitos e passar ·lbes as certidões
que requererem, salvo sobre assumpto em segredo de Justiça;

11. fazer as contas das custas e submettel.as á approvação e rubrica
do Juiz; contar os salarios, quc receber, na fOrma determinada no art. 201
do Regulamento de 2 de Setembro 187q.

Art. 193. ~os casos urgentes, e sempre que for necessario ao serviço
publico, mOrmente em materia criminal, o jniz pOde ex-officio, ou a reque·
rimento do ministerio pnblico, ordenar a qualquer escrivão os actos neces
sarios do sen officio, ainda fOra da circnmscripção da pretoria ou séde do
tribunal a que pertence.

Art. 19q. Além das penas estabelecidas pela legislação vigente os
escrIvães estão sujeitos ás disciplinares. advertencia, privayão de venci·
mentos, de suspensões até tres mezes, que lhes impozer o Conselho da
COrte ou do Tribunal Civil e Criminal por falta de cumprimento dos
deveres do officio ou irregularidade de conducta.

Art. 195. Das suspensões dos escrivães conbecem os presidentes das
Camaras e Juizes perante quem servem.

Art. 196. O porteiro do JurJ', os de auditorio e officiaes de Justiça
exercem as luncções que lhes incumbe a legislação vigente.

TITULO Y

DOS VENOIlIlENTOS, LIOENÇAS E APOSENTADORIAS

Art. 197. Os juizes, os lunccionarios do ministerio publico e empre
gsn.os das sscretarias mencionados na tabelIa annexa, percebem os venci-
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mentos nella fixados, sem ontm qualquer retribuição. Sómente os cura
dores, eserivães, porteiros e omciaes de Justiçll percebem custas.

Art. 193. Todos os emolumentos e cnsLas que ,Lveriam perceber os
funccionarios comprehendidlls no lo membro da dispnsição plecedenle serão
contados na fOrma dos regimentos vigentes pelos secretarios e escrivães e
nrreclld'ldas por meio de estampilhlls ou guia á recebedori'l corno renda do
The<onro Federal.

Art. 199. Os vencimentos são divididos em ordenarlo e gratificações.
Esta só é divida pelo efi'ectivo exercicio.

Art. '100. E' privado de lodns os vencimentos o !unccionario que deixa
o exerci cio sem licença, ou n excede, salvo forç'l maior, a juizo do su
perior legitimo e por tempo não excedente a oito dias .

.Art. 20 I. 'A licença póde ser concedida, em cllda anno, até um mez,
pelo presidente da COrte de Appellação, aos funccionarios da ordem
judiciaria, e pelo Procurador Geral aos fUllccionarios do ministerio j)ublico;
até tl'es Illezes pelo l\Iinisterio d.1 Jnstiça; até seis mezes pelo Presidentll
da Repnblica.

Completado este Illaximo, não se concede nova licença com ordenado
antes de seis mezes de efi'ectivo exercicio.

Art. 20'1. Sem enfermidade provada do fnnccionllrio, a licença só
póde ser concedida com a melade do ordenl1do.

Art. 20;~. O funccional'Ío vitalicio qne contar mais de 10 annos de
serviço pnblico, provando enfermidade 'lne O impossibilite de exercer o
cargo, tem direito :i aposentação com o ordenado correspondente ao
tempo de serviço, Oll com t(ldo o ordenado si contar 25, ou com todos os
vencimentos si contar 35.

Art. '104. Todo o fnnccionario, .vitalicio on não, qne pela idade ou
por enfermidade physic:1 on moral ficar impossibilitado de exercer as
funcções do emprego e outra profissão, receberá, si não tiver adquirido a
aposeatadoria, uma pensão correspondente ao ordeuado e tempo de serviço.

Art. 205. Estas disposições não prejndicllm o direito adquindo antes.
da promulgação da presente lei.

TITULO VI

DISPOSIÇÕES TaANSITORIAS

Art. 206 Esta lei entra em plena execução no mesmo ma em que-
começa a obrigatoriedade do Codigo Penal. A organização, pl):'ém, pód.e
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ser feita desde p, e por Decreto. illlmediatamente ordenada a execução na
parte não depenue"le do mesmo Codigo.

Art. 207. O tI.linistro dn Jl1stiça é autorisado a despender com o esta
belecimento dds pretoria e 11'ibunaes até a quantia de 300:0006000.

Art. ':108. Elnqullnto n!LO parecer conveniente organisar tOllas as Pre
torias. se pOde (lnnexar o territorio das mais proxilllllS, até ao nuntero de
tres. às rllle forem constituidas

Art. 209. Até se prJceder à qualificaçãn dos jurados e vogaes em
conformidade desta lei, subsistirá a actual dos jurados, para todos os
elfeitos nella determinado•.

Art. ~ 10. Com a execução dcssa lei cessam no Districto todas as
jurisdicções e empregos de ordem judiciaria, ou do ministerio publico. não
mantiiloõ por ellas, ou pelas leis fedemes.

Art. 211. Os fl1nccionarios que nào forem aproveitados na organisação,
e a que não forem aíplicaveis os arte. 9 e 10 das disposições provisurias
da Constituição, serão:

a) aposentados com o ordenado correspondente ao tempo de serviço, si
tiverem direito a aposentayão ;

ú) a Idid05. si tiverem titulo vitalício ou de nomeação por tempo certo,
ao tribunal. pretoria ou repartição em que mais aproveitaveis forem os
seus serviços, com os vencimentos que percebiam. ou correspondentes á
lotação dos seus officios. e na falta, aos vencimentos do cargo de igual
catbegoria creado por esta lei;

c) dispensados do serviço que lhes incumbia em razão do car~o Sl1p
primido, podendo ser empregado noutros, conforme o seu merecimento,
a convcniencia publica e a equidade.

Art. 2l2. ::-ão mantidos:
1. 0 Os dois actuaes escrivães da Relação junto a COrte de Appel

Iação;
2. 0 Os dois escrivães do Jury junto ao mesmo tribunal;
3. 0 Os seis escl'Ívães do civel, por distribuiçãl), nas Camaras Civil e

Criminal do mesmo tribunal;
4. 0 Os qnatro escrivães do commercio e o privativo do protesto de

lettras junto á Camara C"mmercial, reduzindo-se o numero á medida que
vagarem os lognres.

Art.213. Tém pref~renciapara escrivães do Juizo dos Feitos da Fa
zenda e pretorifl~, os dez actuues dos juizos privativos, de orphãos. prove
doria, ausentes e casamentos. Podem, porém, os que ti"erem titulo
vitalicio, ser addicos ao Tribnnal Civil e Criminal, exercer junto á Camara
Civil nas causas contenciosas, excedentes da alçan.. do Pretor, as mesmaS
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funcções que ora desempenham nos actuaes jui,os privativos. e servir. por
distribuição. no crime, supprimindo-<e os logares á medida q!le vagarem.

Art. 214. Os pretores, nas propostas de nomeação dos seus escriv1ies
nttenderão ao merecimento dos que Ora servem nos juizos de paz. '

Art. 215. O distribuidor geral qlte actualmente serve, continuará a
funccionar na distribuição aos t·,beJliiies e e criváes dos tribunaes.

Art.216. Nos mesmos tribunae servirão os dois actuaes contadores,
um no geral e outro nas causas orphunologicas, de ausentes e provedoria;
a.qsim como os dois p,trtidvres providos vitu!lciamente. As partes serão
admittidas nos outros j 'lizos e ainda nos das cumaras, si forem impedidos
os partidores privativos, a nOlDear p.idudüos capazes para effectuarem a
partilha, do r.:esruo modo que nomeia lU os avaliadores, si o requererem;
dispensaudo-se, porém. esta formalid .de sempre que, feito pelo escrivão o
calculo da liqllÍdação da berança, dos quinbões e sua repartição, ne con
formidade com o despacbo fiual de deliheração da partilha, concorJarom
os interessados em receber os lotes separados p 1m o Selt pagamento.

Art. ~17. Os avaliar!ores commerciues continuam a ser nome.tdos na
fórma da legislação vigente.

Art.2Iti. Os autos finuos devem ser recolhidos aO archivo gemi que
cada uma das Gamaras e Pretorllls deve ter; os pendentes serão remet
tidos ao juizo competente para delles conbecer. Este nrcbivo estará sob a
immediata guarda do primeiro escrivão da camara respectiva, dos tri
bunaes e no de escrivão em cada pretoria, os quaes recolberão tambem
todos os livros e mais papeis dos c,lrtorio e"Linctos.

Art. 219. E' abolido o recurso de revisb pnr'l o Supremo Tribunal de
Justiça, creauo pela .lei de 18 de Setem bro de 1828, q tle ficará extincto
desde a installnção do Supremo Tribunal F'ederal.

Art. 220. Das revistas já concedidas tomarão conbecimento as
Relações designadas na fórma da legislação actual, que será applica"el
á COrte de AppelltlçÍlo elo Dlstricto Feder.11. ôi ainda estiver pendente do
tribunnl, quc substitue, algum feito em gráo ele rcvisão.

Art. 221. Dos recursos de revista interpostos até á data da publicação
desta lei, e ninda não deCididos pelo Supremo Tribunal de Justiça,
couhecerá este, ou o Tribunal Federal, desde que for instaI lado e extin
guir-se aquelle, denegando o recurso, ou rcvendo ~ julganndo o feito
com a mesma amplitude concedida ás relações revisoras, applicndas,
porém, ao processo do julgamento as disposições dos arts. II a 14 da
citada lei de 18l8.

Art. 222, A denominação, tratamento honorifico e distinctivo dos
membros do Supremo Tribunal Federal serão os mesmos dos actuaes mi-

"



438

'Distros do Supremo Tribunal de Justiça, observado o disposto no Decreto
n. 25, de 30 de Novembro de 1889, que continúa a ser applicavel aos
juizes do Dlstricto Federal, assim como o trnt,'mento de que gozam e as
insignias de que devem usar nos actos publicas.

ArL 'ln. Os novos tribunaes e juizes federaes e 08 da justiça
,local do Districto Federal, não se instsl1arão antes da approvada a
'Constituição pejo Congresso Nacional.

Art. 224. Emquanto não se installarem os novos tribunaes, devem os
actuaes juizes e funccionarios da ordem judiciaria e do ministerio publico
continuar no exercicio de seus cargos, e nelles proceder de conformidade
com a le~islação em vigor.

Art. 225. Ajustiça con tituida no archipelago de Fernando de No
r{)nha passará a pertencer ao Estado de Pernambuco,continuando,entretnnto,
a serem pagos os respectivos funccionarios pelos cofres geraes,até n orga·
'Disação rlefinitiva do mesmo Estadu.

Art. 226. O Mini~tro da Justiça é autorisado a expender os regula.
mentos que forem necessarios para a execução da presente lei.

AI·t. 227. Revogam ·se as disposições em contrario.
Mandamos, portanto,a todas as :J.utoriduues n quem o conbecimento de

execução deate Decreto perl encer,que o executem e façam execut,ú e observar
tão inteiramente como nel1e se contem. O Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Justiça o faça imprimir, publicar e Correr.

Sala das Sessões do Governo Provisorio ua Republica dos Estados
nidos do Brasil, 14 de ovembro de 189rJ, 2° da Republica. - MANOBL
DEonono nA FONSEOA. - M. Ferraz de Campos Sal/es.

PRETOHIAS

OLASSIFIOAÇÃO

Urbanas e subUl'banas

OInOUMSORIPÇÃO

A mesma das seguintes (reguetias

Urbanas:

1. - Preturia ..................................•....•.
2.- " .
3.' .
4.' .
5.- " .
6.' » ••.•.•..••.••..•.•....•••.•.....••..••••.

7.- " .
8.a )' ..............•...•.•.•••.•....•..•..••.•

Candelaria
Santa Rita
Sacramento
S. José
Santo Antonio
Gloria
Lng~a

Gávea
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9.- Pretoria .
10.- » .
11.- )) .......•..••••••.•....•..................
12.- » ........•................••.•......•.••.•

13.- » .. • . . . .• •. . ••.•••.••.•••......•..••..•..
14.· »

Snburbanas:

15.- Pretoria .......•..........•.........•...........•
16.· » .•••.•••.......••..••.•..•.••.••.•..••.••

17.- » •...•..•...•..•••....•.•..•.....••.•...••
18.- » •••.••..••..•••••.••••...•••••.••••..••.•
19.- » .•.••....••.••••..••.••••••••.•••••.•••••
20.- »

21.- »

Sant'Anna
Espirito Santo
S. Christovão
Engenho Velho
Engenho Novo
Inhaüma

Irajá
Governador
Paquetá
Jacarépagué.
Guaratiba
Santa Cruz
Campo Grande





Tabella dos vencimentos dos juizes, dos funccionarios do ministerio publico e empregados
dos Tribunaes do Districto Federal

I
I Presidente .
I Vice-presidente .

Tribunal.... 10 Juizes a .
_ \ Ao que servir no Con elb.o .

COrte de Appellaç.no ( . 1 Procurador geral do distTlcto .
l 1 Secretario .

ecretaria } 2 Am~ueltses .
) I PorteIro .
( 2. Continuos a............ 175:000 000

TrilJllnal .... (

Tribunal CIvil e Criminal. ~

Secret aria ... )

i

1 Presidente .
2 \ice-pre identes a .
9 Jnizes a ·······
1 nb- procurador .
I Promotor pnbliço .
I Secretario .
2. Amnnuenses a ...............•••
I Porteiro .
2 Continuos a . 150:700$000

\ ~ Proll:,o!ores publicos a .
Jnry...•..•...........•............••.....•. ) i ~~~~r:o~s ~::.:::::.:: .. ::::::::
Juizo dos Feito da Fazenda Municipal. I Juiz ..

Pt' l2.1 Pretores a .
re Orl8S•.•.•• , .••.•••. " ••. ••.••••. ••••• .• • 7 Adjuntos dos promotores a •.....

omIna gers'l ' ..

1 :0006000

\0:0006000

117:6008000

471:3008000





TRJB UNAL DE CONTAS





DECRETO N. 392 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1896

Reorganisa o Tribunal de Contas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ;
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a reso

, ução seguinte:
.Art. 1. 0 O Tribunal dc Cont9s, instituidó no art. 89 da Constitnição,

terá sua réde na Capital Federal e jnrisdicção em tOd'l a Repnb1ica.
§ 1.0 O pessolll deliberativo do tribunal compor-se-ba de quatro

membros: o presidente e tres directores com voto.
§ '.1.° O presidente e os directores seriio nomeados pelo Presidente da

Republica, com a ll]Jprovação do Senado; depois d~ nomeados só perderão
(JS logares niio sendo confirmada a nomeação, e, uada a confirmação, só
por sentença condemn"toria, em crime a qne esteja inlposta esta pena.
Não são em CIISO algum passiveis de suspensão admioistrativa.

I. Os membros do tribnnal nomeados, quando reunido o Congresso
'Dão entrarão em exercício sem a approvação do Senado;

2. i II nomeação se der no intervallo das sessões, o nomeado entrará
em exeroicio, ~endo considerado em commis,ão até a deliberação do
Senado;

3. .A. a Pl'rovação do Senado deverlÍ ser solicitada 6m Mensagem do
Poder Executivo dentro de tres dias, a contar d'l nomellçiio, no caso do
n. 1, ou nos primeiros 15 dias da reunião do Congresso, no do n. 2 ;

4. Esgotados IIqnelJes prazos. o Seuado poderá conhecer das nomea
ções indel.endente dll Mensagem, desde que esteja:'" ellas publicadas no
Diario Official ;

5. O rninisterio publico será representado perante o Tribunal de
Contas por um bacharelou doutor em direito nomeado pelo Presidente da
Repnblica, demissivel ad nurulll ;
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6. O rel'resent'tlnte do ministerio publico n istirn ás reunloes do
Tribunal e tomará pnrte nas discussões; não terá, porém. direito de
TOto;

7. Exercit.lrll as attribuições conferida' ne t lei e no regulamento
que o PodeI' Ex~cuti "o expedir par,1 SUII exe ·ução.

§ 3,0 Porll o serviço do me-mo tribunal e'(istirlÍ um quadro de
pesscul. composto ue Ire ub-dir ctores. um secretnrio, 14 \0' escriptu.
rarios, 142°' escripturnrios, 16 30' e'criptur;uios, 10 4°' escripturnrios,
um cnrtornrio, um njndnnte e quatro coutinuos.

§ 4.0 Os sub-directore , !lrilOeiros e segundos escriptururios nomeados
para n reorgllnisnção do tribunal. em virtude nesta lei, serão de livre
escolha do Presirlente dn TIepublica,

Os terceiros e quartos escriplur.lrios serão nomendo por concurso, na
fórma do regulamento expedido pelo Governo.

No CIlSO le vaga de nb·directores, primeiros ou egundos escriptu
tarios, s rno preenchidas por necesso, meu iante propostll do Tribunal,
apresentada pelo respectivo presidente,

§ 5.° O secretario serlÍ nomeado pelo Presidente da Republica, sob
proposta do pre idenle do tribunal.

§ 6 ° O cnrtorario,o njudante do mesmo e os eontiOllos serão nomeados
pelo presidente do Tribunol.

§ 7,0 O presidente e oulros membros do Tribunal de Contas não podem
exercer o'.tra quullJ.uer ftlDcção publica ou cOlllmissiio; os sub-directores
e escriptul'arios uão poderão ser design.ldo pelo GQverno para cOlllmissiio
nlgutna.

§ 8.° O presidente e os directores do Tribunnl de Conta só terão
direito á aposentadoria "pós 10 annos de serviço, COOl o ordenado prolJllr
cional. e com todos os ,.eucimentos no fim de 30 anuos, provando a inva·
lidez; perceberão o vencilllentos do § l3 .leite urtigo. e serão julgados,
nos crimes ,Ie responsuuilidude, pelo upremo Tribunal Federal.

O pre-idenle e os dirertores, cuj '6 nome,lções forem 111'1' .,. "I:,; peIo
SeDndo, por o~casião de <lar-se ,\ execução II preseule It· i. nii.) poderiio
aposen to r-se com os vencimentos ele que trata o citudo ::l 13 oules de
decorrido o pl'RZO de 10 annos da decretação da mesma tllbclla,

§ 9. 0 O presidente do tribunal serã substituido em seus IIl1p ·dimentos
pelo director mais antigo do cargo, e, em igualdade de circulnslnocias,
pelo mais idoso,

Os directores, sub-directores 8 o secretario pelos sub-directores e pri
meiros escriptur, rios que o presidente desi Ar
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o lepresenlunte do minislerio publieo, pelo bachorel em direito qne o
Mini tro da Fazenda nomear e que será conservado emquanlo bem servir.

~ 10. Não poderão er conjunetarueute membro do ibnnal pllrp.utes
consanguineos on affins. na linha :,seendente on des('endente, e até 80

seJundo grá) na oollateral.
§ II. A nenhum membru do tribnnal é permittido inlervir na de"isão

de negocio seu ou de algum seu pare-.te até ao segllndo gráo inclusive.
~ 12. O lribonal celebrará .na essões sempre ql1e o preoidente con

vooal·o, devendo reunir-se ao menos uma vez na seruan...
§ 13. Os vencimentos do direclores do Tribunal de Contas serão de

15:000a por anno, tendo o presidente uma gratificação atldicional de 3:000a.
Os mais empregados perceberão vencimentos iguaes aos que percebem os
empregndos de ilIna1 categoria e denominação do Thesonro; o secretario
terá vencimentos de sub·director.

ArL 2.° O Tribunal de Contás lem jurisdicção propria e privativa
sobre as pes oas e as materias sujeitas á sua competencia; abrange todos
os responsaveis por dinheiros, valores e material pertencentes á Republica,
aindll mesmo que residam f6ra do pai?

Agindo, como Trihunal de Justiça, as suas decisões definitivas têm
força de sentença judieial.

§ \.0 Funcciona o Tribuoal de Contas:
l. Como fi cal da admini tração financeira;
2. Como Tribunal de Ju tiça com jurisdicção contencios~ e graciosa.
§ 2.° Exercita a suo funcção fiscal isadorll, in titwndo exame prêvio

sobre os actos que entendem com a receita e despe7,a publicas e revendo
as contas minisleriaes.

I. oOlpete-Ihe em relação á receita:
a) examinar e regislrar 08 decretos e as instrucções do Governo que

tenham por fim regular a lIrrec:lll11ção do' Impo tos ou ta. as mencionadas
nas lei de meios;

b) rever os balnncetes menSlle de to la' as estações e repllrtições publieas
que arrecadarem receita;

c) conf"ontar todos 08 balancetes e o ell resultado com o balanço
gerol do exercicio e as demonstrações d" receitll arrecadada que o 1l:inis
teiro da Fazenda deven\ enviar-lhe logo que eslejll publicado;

d) verifioar e approvar as fiaanças e cau ôes qlle devem prestar todoe
os quI' arrecadarem, llpplicllrem ou conservnrem sob ua gllardll e admi
nistrallii.., linheiros, volores 'I bens pertencentes á Republica, seja qllal for
o minis!crio '\ qne pertençam.

Exceptnam-se as cauçõe qlle as leis e regulnmentos maudam tornar



448

elfectiv"s por meio de detluo'iio tios veocimentlls dos responsnvei, as
quaes oootillnl\rão a ser pre-lild'l< de oonformidade com as n.esma leis e
regull\mentos.

'!. Cabe-lhe em refereocin ii. despeLn:
a) velar por 'lne a nppllcnçiio ,los dinhei,'os publicas se de! de confor

midnde oom as leis do ol"l,amenlo da de peza; e os oreditos espeeines e
addiciouaes regularmente [<bertos j

b) instituir exame sobre ns distribuições dos creditos, os contractos
que derem origem a despez" de '111 d'luér uatl1ren, os mandado. e avisos
de ndenntamento 11 fazer a repartições, n empregados ou particulares que
ti--er"m • seu cargo a execuçno de serviços previstos no orçamento j

c) emittir parecer sobre a propo.t I para Ilberlurd de credito snpple
mentare. e extraordinarios, a qual o Governo devera SUblJletler 1révia.
mente ao tribunal, pnr., o elfei!o de verificM este si é legal o uso desse
expediente de contabilirlade publica j

d) verilicar a regl1larid·.de d" todas as or,lens de pagamento expe·
didas pelos ditIerentes ministe"ios, inclusive ns que o forem por telegram·
illns para dentro ou fOra do paiz;

e) apurar [\ legalidllde das apo. entalorias, coneessõe. de meio soldo
e monte pios militures e civis, e eXllminolr si a fixação dos vencin.eoto de
inactividade e dns pensões está de accOrdo com a lei j

fi fazer o confronto do. bnlanços gerues dos exercicios com os resul
tados d"S conta- dos responsllveis e com as autorisaçõe leglslntivas.

Pam nlaior fllcilidade e e~actidão deste confronto, os balanços trarão
em annexos ur,.a classific~ção de despeza, segundo os responsaveis que as
tiverem levado a elfeito j

g) expOr em relatorio nnnual dirig:itlo ás Casas do Congresso a situa
ção da Fazenda Ferleml; propor ns medidas tendentes á melhor arreca
dação dll rec~ita e á fiscalis:lção da despeza i emittir parecer sobre a
expansão desta e SU.IS causas, e fuzer menção dos abusos e omissões
pratioados na execução das leis do orçamento e nas 'lue entenderem com
a administração fiscal j

3. Si os actos determinativos de despeza e3tiverem revestidos de todos
requisitos demonstrati vos de sua legalidaJe, o tribunnl ordenará o regis
tro j no caso contrario, recusal·o ·ha, em despacho fundamentado, dentro
de \0 dias. que será communicado ao ministro ordenador da despeza j

~. Igual procedimento terá o tribunal em referencia aos aclos rela
tivos á receitll, concedtndo ou recusando o registro segundo parecer-lhe
que a lei do orçamento contém, ou não, autorisação par,1 a arrecadação do
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imposto, ou que este foi, ou não, decretado pelo Governo de conformidade
com a referida outorisação.

§ 3.0 Si o ministro ordenador julgar que a cobrança do imposto ou a
despeza ordenado e não registrada deve ser executada, submetterá o caso
ao Presidente ila Republico, elD exposição e cripta nos mesmos papeis onde
constnr o despllCbo fundamento~o de que trata o n. n.

i o presidente ordenar por despacbo que os alludidos actos sejam
praticados, o tribunal os registrará sob protesto, dando de tudo conheci
mento detnlbado 00 Congresso no relutaria annual de qne trata o n. 2
letra a do art. 2. 0

§ 4.0 O registro diario das ordeos de pagamento será determinado
pelo presidente do tribuual, li vista do parecer do director e das infor
mnçõe da sub-direct?ria, sendo affecto ao tribunol em sua primeira
reunião.

Dependem de resoloção do tribuoal :
a) A reouso do registro aos actos relativos á receita e despeza ;
b) O registras dos contractos;
O) OS dos creditas addicionaes e especiaes ;
d) O das distribuições dos creditas dos ministerios e alteração nos

mesm(lS no ilecurso do exercia ia .
§ 5. 0 Nenhuma ordem de pagamento será executada pelos pagadores

sem o registro determinado pelo tribunal ou pelo presidente. aonotado
n referida ordem e em documento da despeza, por meio de carimbo.

Esta disposição comprehende os ordeos com despacbo do registro sob
protesto.

O pagador que infringir este preceito. incorrerá em responsabilidade
criminal por execut:u ordens iIlegaes e ser-Ihe-ba levada em alcance na
tomada das cnntas, a importancia indevidamente paga.

§ 6.0 Não dependem, para su effectividade, do registro prévio do
tribnnol :

a) As despezas com o pagamento de letras do Tbesouro, e de quaes·
quer titulas dll divida finctuante e dos juros devidos;

b} As despezas miudas e de'expediente das repartições.
Os porteiros e mais encarregados de taes despezas prestarão mensal

mente contas da applioação das quantias recebidas, documentando o
emprego das que excederem de dez mil réis e relacionando as demais;,
altarailo nestn parte o § 20 do art...O das instrucvões n. 287, de 10 de
Dezembro de 1851.

A' vista dll decisão do tribunal, julgando comprovada a desplza o
Thasouro furá ao responsavelas supprimentos necessarios ;
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cl As operaçõps de credito autorisadns em lei quando for necessaria &

reserva para o sen bom exito ;
d) Os 8npprímentos de fnndo< para comprR de geDeros alimentici08,

combustivel e muteria prima para as ofliciDas de estabelecimentos publiooa
e para as estrada de fe'rro ;

e) As despezas feitas em periodo de "uerra on estado de sitio.
§ 7.° O exame do tribunal instituir-se-ha, nos casos do paragrnpbo

antecedente, sobre as ordens de pagamento e de supprimento de fundoa,
Ra contas e quaesquer documentos da operações realisad s, ou lobre 01

prooessos que ás mesmas houverem dndo origem 011 causa, para o que
seriio todos enviados pelo ministerio respectivo dentro de q8 horas de sna
expedição.

No caso de ach,lI-as o tribunal legalmente execntada, ordenará o
registro simples; ao contrario, mandará registrai-as sob protesto, fazendo
as devirlas cnmmunicações, nos termos do § 30 do art. 2° de ta lei.

§ 8.° Não é admissivel o registro á pos/crio,; fórs. dos casos especi
ficados no § 6° do art. 2.°

§ 9.' As despezas de caracter reservado e oonfidencial serão regis
tradas desde que o credito da consignação raspectiva as comporte.

Art. 3.° O t.ribunal exercita a sua jurisdicção contencioso:
I. Processando, jnJgnndo, em unica instancia, e revendo as contas de

todas as reprrtições, empreglldos e quaesquer responsaveis que, singular
ou collectivamente, houverem administrado, arrecadado e despendido
dinheiros publicos on valores de qualquer especie, inclusive em material,
pertencentes á Repnblica, ou por que esta seja responsavel e estejnrn sob
sua gaarda; bem assim dos que deverem preetar ao tribunal, aeja qual
fOr o ministerio a que pertencerem, em virtude de responsabilidade por
contracto, oommissão ou adeantamento.

2. Suspendendo os responsaveis que não satisfizerem as prestações
aas contas, 011 não entregarem os livros e documentos de sua gestão
dentro dos prazos fixadoa nas leis e nos regnlllmentos ou quando, niio ha
vendo taes prazos, forem intimados para esse fim.

3. Ordenando a prisão dos respoDsaveia com alcance julgado em sen
tença definiti,a do tribunal, ou intimados para dizerem aobre o alcanoe
verificado em processo cor/ente de tomadas de contas, que procnrarem
ausentar-se furtivamente. ou abandonarem o emprego. li commissão ou o
serviço de que se acharem encarrega'los ou haverem tomado por emprei
tada. O tempo de duraçno da prisão adlOinistr~tiva não poderá exceder
de tre. mezes, findo o qual serão os documentos que houverem servido
de base á decretação da medida coercivl\, remettidos ao procurador geral
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da Republic~ poro instaurar o processo por crime de peculato, noa t~rmo.

do art. 14, do decreto legisl tivo n. 221, de 20 de Novembro de 189~.

A competencia conferida ao tribunal por esta dia posição em sua
prio eira parte não prejudica a do Governo e seus agentes, na fOrma da
sagunda p .,te do art. 14, da lei n. 221. de 20 de Novembro de 1894" par"
pafl\ ordenar immediatamente a detenyão provisoria do responsavel alcan
çado, até que o tribunal delibere sobre a dita prisão, sempre que assim o
exigir a segurança da Foze<:da Nacional.

4. Impondo muItos aos responsaveis remissos ou omissos em fazerem
a entrega dos livros e documentos para o ajuste de contaa nas épocas
marcadas nos leis, regulam'!ntos, instrucções e ordens relativos ao assllmpto
ou nos prazos que Ibes forem desiguados.

5. Ordenando o sequestro dos bens dos responsaveis ou seus fiadorea,
precisos para segurança do Fazenda.

6. Fixando á revelia o debito dos responsaveis que não apresentarem
aS luas contas, os livros e documentos de sua gestão.

7. Mandando passar quitação aos responsaveis correntes em suai
contas.

8. Julgando extinctas as cauções de qualquer natureza pelo quitaçãó
dos responsaveis. livres os volores depositados e ordenando o levantamento
do sequestro dos qne declarar exonerados para a Fazenda Pnblica.

9. .àpreciondo conforme os prcvas olferecidas. os cosas de força
maior allegados pelos responsoveis como excusas do extravio dos dinhei
ros publicas e valores a seu cargo para ordenar o trancamento das contas
dos responsaveis quando, pelo mesmo motivo, se tornarem illiquidaveis.

10. Julgando os embargos oppostos ns senteuç s por elle proferidas
• aumittindo a revisão do processo de tomado dAS contas em virtllde d.
reourso de parte, ou do representante do ministeno publico.

§ L' As contos dos responsaveis serão tomadas:
1.0 por exercicios ;
2.° por geatão ;
3. 0 por exec:ução de contracto;
4,.0 para liquidação de commissão ;
!l .• para comprovar a applicaçiio de adeantamento.
§ 2.0 O proce so do tomo o d'IS contos regular-se-ha pelas disposições

do decreto que o Governo expedir poro execução do pre ente lei.
Oonstituirão tramites e formaEdades substanciaes desse processo:
a) A citação inicial dos reaponsaveis, singular ou collectivamente,

falta por aviso expedido em nome do presidente do triblll[l,l e publicadc>
no Diario Official, com a comminnçiio de revelia e dos outras penas em

Il 1-38
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que possam incorrer pela omissão; qunndo, flor não haverem elles apre
senlados os docnlllentos para a tOffi,1d" das contas no prazo marcado nos
regulamentos, promover o represent"nle do mini.lerio publico o respectivo
processo;

b) a nutificação do responsavel e de seus fiadores, a de sua viuva,
herdeiros, lulores e curadores destes para dizerem cm prllZo determinado
lobre o alctlnce qne o exame das contas denuuciar no decurso do processo
e antes de sua apreseutação para final decisão;

o) fixação do prazo para o responsavel, fiadores, viuva, herdeiros e
interessados entrarem com o alcance em qne houverem sido condemnados;

d) a confecção de um conta correute formulada nos termos do art.43
do regulnmeuto de contabilidade ue 'l6 de Abril de 1832 ;

e) relatorio minucioso do tomador d I conta, em o qual sejR exposta
com clareza a situllção do responsavel e se as ignalem as irregalaridades
e os defeitos e vicios da escripturação e dos documentos, assim como os
abusos dos ordenadores e dos pagRdores.

Art. 4.· As decisões do IribuDal sobre tomadas de contas dos re pon
uveis terão a fórma de-accordãos-, mencionarão o nome do respon·
savel, o tempo e a natureza de sua responsabilidade, e o declararão quite,
em credito ou em debito:

1. No caso de estar o responsavel quite ou em credito para :lom
Fazenda, concluirá. a sentenoa por ordenar a expediyiio de quitaOão, o
levantamento da fiança ou caução preslada e dos sequestros que Lejam
tido logsr, e a entrega dos depositos.

Na bypotbese de ser declarado o responsavel em debito, a sentença
fixará. li importuncia do mesmo e comlemn IrÍl o devedor 110 pa"amenlo.

2. Os accordãos serão assiguados pelo presidente do tribunal e pelos
directores presentes á sessão, ullrdada a ordem de antiguidade.

§ L' A execução da sentença definitiva sobre tomada de contas, na
parte em que condemnar o responsavel Iio pagamento do alcance e á
entrega dos valores ou do mnterial sob sua guarda e ndministração, será
promovida no Juizo Federal de Secção pelo respectivo procurador li vista
do. cópia autentica da sentença, remettido. pelo representante do ministerio
publico peronte o Tribunal de Contas.

§ 2.· Os embargos oppostos na execução, quaudo infringentes ou mo
dificativos da sentença, serão julgados pelo Tribuual de Contas, ao qual
será devolvido o processo.

Quando referentes ao processo da execução, julgal-os-ha o Juiz Fe
dersl da secção.

, .§ 3.· Das sentenças proferidas pelo Tribunal de Contas em materia
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suj~ita li su~ juri.diçcão contenciosa. caberão os recursos de embaraos 8

de revisão:
1. Só ~erão admittidos embargos de declaração, de pagamento pro

vado io con/inenU, e sob outros fund Imentos infringentes do julgudo.
com a prova documental offerecida com a petição embarg,lOte ;

2. Os embargos deverão ser oppo.tos no decendio tia intimação da
sente~Qa ou da sua publicação no Diario Oflicial, no caso ele haverem si do
as contas tOllllldas á revelia do resJlonsavel, e terão o Jlroces~o summario
ql1~ estabelecer o regulamento desta lei. Ú decen<1io a que se refere a dis
Jlosição supra re>!ula o prazo para a interposição dos embargos e não
para a sua apresentação ao tribunal. Esta deverá ter logar no prazo
maximo de 60 dias, sob pena de ficar prejudicado o recnrso.

§ q.o A revisão da sentença da tomada de contas já passada em jul
gado terá logar nnicamente nos casos <1e omissão, erro de calculo, dupli
oata de verba e apresentação de novos documentos que illidam os funda
mentos do accordão :

a) o recuuo de re\'isão só é permittido uma vez'
b) será interposto por petição instruida com documentos que provem

01 flictas que o legalisam ;
c) suspende os effeitos da sentença recorrid a.
Art, 5· A's delegacias fiscnes,alfandegas, directorias dos correios, dos

telegrapbos e das estradas de ferro do dominio da União, e ás contadorias
militaro , n'o cllbe proferir jul)(ameoto na tomada das contas dos respon
saveis, mas apenns organisllr os processos de accordo com as disposições
do acto regulamentar do Go\'erno e remettel-os á secretaria do Tribunal
de Contas, e para julgameuto definitivo.

Art. 6.• Ficam pre criptas todas as contas dos responsaveis anleriores
a 31 de Dezembro de 1 90, umll vez que não estejam os mesmos em alcance
verifiClldo para com a Fazenda Publica por falta de entrada dos saldos no
tempo devido.

O tribunal dará execuQão a essa disposição mandando expedir qui·
tação e ordeuando o levantamento das cauções, depositas e cancellamento
d" fiança.

§ 1. 0 As contas comprehendidas no perio-lo de 1 de Janeiro de
1891 a 16 de J"neiro de 1893 serão tomadas mediante ex~me arithmetico
e confrnntação dos documentos justificativos das verbas de despezll.

§ 2.•• Si por este meio se apurar algum dpsfnlque, será a tomada dl\S
contas processadn com exnme moral e a.ritbmetico, conforme for estnbele
cido no regult1men~o desta lei; :l sua iniciação não poderá exceder de 60
dias contados da npresennçào pel responsnvel, seus procuradores ou repre-
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'lintantes lej:\aes, dos dooumentos e livros neoessarios para tal fim
ou dos prooessos preparatorios organisados nas deleguoias fisoaes e nas aI·
fandegas i 11 sua dura?ão não poderá prolongar-se além de seis mezfs; pelo
excesso desse prozo incorrerão em responsabilidade os empregados encar
regados desse serviço; ficam resalvl1dos os casos de força maior, entre os
qunes se comprehende o de necessidnde de esclnrecime tos, ou de apre
sentação ue documentos instructivos das verbas ou contas, por parte cios
responsaveis ou dlls repartições fiscnes.

Art. 7.° Os serviços a cargo do Tribunal de Contas serão distribuido&
pelo presideute ás tres directorias. sendo: à la e 20 o exame. o registro e
a escripturação das ordens de paj::(nmento, dos contractos, dti distri
buição e escripturação dos creditos, dos adiantamentos e supprimentos
ás repartições, ou empregados e particulares. dos creditos addiClonnes, dos
vencimentos da ioaclividade e das pensões de montepio e meio-soldo.

O serv;ço far-sc·ha por mini-terios, sendo distribui dos pelo presideate
às duas directori..s os altinentes aos seis ministerios em que se divide a
udministração publica.

À 34 directoria serú incumbida da tomada das contas dos respollsaveis
pela arrecadllção da receita; ordenação de pagamento da despeza ; do con·
fronto dos resultados obtidos pelo julgamento do tribunal, por exeroicios
e capitulos, segundo as di\'isões da lei da receita, com as receitl1s des·
criptas nos balanços gemes da Republica, e por exercicios, artigos e verbas
segundo as divisões da lei da despezol com a despeza deseripta uos mesmos
balanços e com a autorisac1a em lei j da suspensão, multa e pri ão dos res
ponsaveisj do processo dos recursos interpostos das sentenças sobre tomada
de contas e do exame dos casos de extravio de dinbeiros publicos, ou de
perda e destruição dos valores e do material pertencentes à Republica.

Pertence igualmente a 3° directoria:
a) veri!h'ar se os respon aveis apresentam as contas, os livros e do

cumentos relativos à suu gestão, dentro dos prazos marcados j
b) requiSitar do tribunal a fixação de prazos e applicação de penas aos

re ponsltveis omissos.
§ 1. 0 A distribuição <io pessoal pelas directorias far-se-ha por aclo do

presidente do tribunal, segunJo as necessidades dos serviços a cargo das
mesmas.

§ 2.° A frequencia dos empregados, a imposição das penas discipli
nares aos mesmos pelo presidente e os directores, e a sua substituição.
regular-se-hão pelos arts. 29 II 32, do decreto n, 4.153, de 6 de Abril de
1869 e pelus disposições do decreto n. 1. 995, de 14 de Outubro de 1867,
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ncando o governo autorisado a consolidar esons disposições, a alteral-ns e
a accrescentllr as que julgor necessarias 00 regultllllento da presente lei.

s 3.0 Â aposentadoria dos emprel{ndos do TribuDal de Contas, com
excepção riaS uo presideDte e dos dire res, regular-se-h. r.elo decreto
legislativo n. 117, de 4 de ovemuro de 189:l.

Ârt. 8. 0 Compele:
I. Ao presidente:
a) a suprema direcção dos serviços do tribunal j

b) ordenar o registro du despeza DO caso do § 40 do art. 'lo ;
o) cunvocar, pro idir e dirigir as sessões, mantendo o. ordem nas dis

cussões, apurando os voto, deliberando conjuDtJmente com os membros do
tribunal, e votando em ultimo logar, enOl voto de qualidade, DOS casos de
empute;

dJ nssignar as quitllções e expedir em s eu Dome as resoluções e ordena
do tribunal, e ftlzel·as executar j

e) ucceilur dos directores e do secreturio a promessa de fiel cumpri
mento de dever, e dar-lbes posse;

() conce.ler licença até 30 dias em cad" anno ;
91 corre ponder se directamente com os differentes ministerios, repar-

tições superiores d.• Ilepublica e MesdS das Casa do Congresso Federal;
II) designar ns empreg,,,los que tem de servir ntls uirectorJas ;
i) impOr peDds discipliunres nos empregados do tribunal j

il organisar. com os dados fornecidos pelas directorias e pelo secre.
tario. o relutorio dos trabulhos do tribuDal, que deverá ser aDnuahnente
aprp.senttldo ao Congresso;

k) ordeDar a expedição de cc·rtidões dns dncumentos que ce acharem
recolbidos 110 cactorio do t.ribunal.

2. Aos directores:
a) votllr e discutir Das sessões do tribunol e assignar as actas;
b) relatar os assumptos ou processos a seu cargo, escrevendo as razõas

justificati VIlS dos registros sob protesto e dos Dão registros j

c) uirigir e lisc'lli ar os tl"lbalhos das sub-directorias respectivas;
d) mandar passar IIS certidões dos documentos em aDdameDto DIl di

rectoria j

e) acoeitar dos empregados designados para sub·directoria a prome8sa
de fiel omnprilllentn de dever, e dar-lhes posse;

fj julgnr as fnltns de comparecimento dos empregados.
3. O representante do ministerio puhlico é o guarda da observsncia

d... leis fisclles e dos interesses da Fazendn perante o tribunsl; cabe-Ih,
dizer por exigeDcia do relator, por decisão do presideute, ou a seu pedido,
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nrbnlmente ou por escripto, em todos os papeio e processos sujeitos á
decisão do tribunal.

E' obrigntorio a sua audiencia :
a) nol casos de prescripção;
b) nos de levnntamento de fiança, lem ser por julgamento de contos j

o) nos tomadas de cont8s, antes do julgnmento, paro requerer os medi-
d.. e diligencias precisos e opinar sobre o estndo do pro~esso, depois do
julramento, poro promover o processo e os decisries sobre os emb rgos e
raourSOB do revisão e a execuQão dos sentenças no juizo competente e dizer
sobu taes recursos, quando interpostos pelas partes;

d) sobre a abertura e o registro dl.s creditos addicionoes ;
e) nos contractos de qualquer no.tureza, que dêm origem a despeza, ou

realizem operações de credito.
5. Aos sub-directores :
a) regular os trabalhos da respectiva sub-directoria, de accOrdo com as

ordens e instrucções do director, promovendo a fiel execução destas j

b) iuCormar, por escripto, após estudo cauteloso dos documentos, com
minudencia e fundamentadamente, todos os negocios da competencia da
sub-directoria j

o) designar aos empregados 08 serviços de que deverão enc rregar-se j

d) rubricar os livros do sub-directoria, subscrever as certidões,
encerrar o ponto dos empregados e 8Bsignor os certificadns mensaes e as
folhas de pagamento.

Art. 9.° O secret"rio do tribunal tem n seu cargo a direcção do pes
soal do serviço da secretaria, segundo as instrucções que receber do presi
dente.

Inoumbe-Ihe especialmente:
a) assistir ás sessões do tribunal, lavrar as actos, escrever oS' despa

chos e lentenças nelles proferidos, dar-lhes publicidade, expedir as qui.
tações que forem conceilidas nos julgnmentos de contas j

b) organisar UIU arrolamento geral de todoa os responsaveis sujeitos a
prestação de contas, qUAlquer que seja o ministerio a que pertençam, fn
zendo as alterações que forem occorrendo a respeito dos mesmos respon

IIlveis.
Arl. 10. O serviço das sub-directorias, as altribuições do cnrtorario,

do ajudante deste e dos continuos, serão cstotuidos no regnlomento do
Tribunal, de conformidade COOl o que 8 experiencia indicar para Bua
melhor distribuição.

Capital Federol, 8 de Outubro de 1896,80 da Republica.- PaUDENTE J.
DB MORus BARRos.-Francisco de Paula Rodrigues .AllJe.



DECRETO N. 2.409-DE 23 DE DEZEMBRO DE 1896

Approva o regulamento do Tribunal de Contas

o Vice-Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, nsando
da antorisação conferida no Poder Executivo no n. 1 do art. 48 da Consti.
tuição dn Republica.

Decreta:
Artigo unico. Fica approvado o Regulamento, que a este acompanha,

expedido para execução do decreto legislativo n. 392, de 8 de Outubro
nltimo, que reorganisa o Tribuual de Coutas, revogadas as disposições em
oontrario.

Capital Federal, em ~3 de Dezembro de 1896, 8· da Repnblica.-M...•
JlOEL VIOTORIIIO PERBIB.... -Bernardino de Campos.

Regulamento do decreto legislativo n. 382., de
8 de Outubro de 1888, que reorganisa o
Tribunal de Contas.

PARTE PRIMEIRA

Organisação institucional do tribunal de contas

CAPrrULO I

CONST~9ÃO DO TRIBUNAL

SECÇÃO I

PESSOAL, 1I0MEAÇÃO, EXEBClOIO, PROMOÇÃO B VRIIOIMEIITOS

Art. I.· O Tribuuol de Contns, instituido no art. 89 da Constituição
e reorgauisado pelo decreto legislativo n. 392., de 8 de Outubro do correute
aono, terá sua séde na Capital Federal e jurisdicção em toda a Republica.
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Art. 2.° O Tribunal de Contas tem paro o expediente Jos serviços a
I'U cargo ums repartição anneXI1, composta do pessoal mencionado no
art. 10 e na tabella jnnta o este regnlamento.

Art. 3.° O pessoal do tribuoal divide -se em - pessoal deliberativo.
pelsoal de expediente.

Art.4. 0 O pessoal deliberntivo do tribunal compõe-se de quatro
membros: o presidente e tres directores COlO voto.

Art. 5.0 O presidente e os directores seriio nomeados pelo Presidente
da Republica com a approvaQão do Senado.

Depois de nomeados não poderão ser demittidos pelo goveroo e s6
perderão os logares não scndo confinnad'l a nomeação. ou sendo aposen
tados, provada a invalidez, observados os preceitos do decreto legislativo
D. 117, de 4 de Novembro de 1892. •

Art. 6.0 Os membros deliberativos do Tribunal de Cootas, depois de
confirmadas as nomeações pelo ::ienado, s6 perderão os iogl1res si forem
condemnados em crime a que esteja imposta a pena de per-ia do emprego.

Não são passiveis. em caso algum, de peno disoipliDar, quer esta con
lista em reprebensão pnblica ou particular, quer Em su~pen.ão administra
tiva, e serão julgados, nos crimes rle responsabilidade, pelo Supremo Tri
bunal Federal.

Art. 7.° Os membros do tribunal nomBildos, qUl1ndo reunido o Con
gresso, não eotrarão em exercicio, sem approvação do Seuado.

Se a nomeação se der no intervaJlo das sessões, o nomeado entrará em
exercicio, sendo considerado em commissiio até II deliberação do Senado.

O mesmo se observará se feita a nomeação na constancia do Con
gresso. este, por qualquer circumstancia, adiar ou encerrl1r a. sessões sem
que o Senado haja podido tomar conhecimento da nomeação.

Art. 8.0 A upprovação do Senado dev~rã ser solicitada em Mensagem
do poder e.xecutivo dentro de tres dias, a conlar da nomeaçÃo, no coso do
1° alinea do ort. 7°, ou nos primeiros quinze dias da reunião lia Congrel8o.
naa hypotheses das 2- e 3- alinelJl do mesmo urtigo.

Art. 9. 0 Esgotados aq uelles prazos, o Senado p6de conhecer das no
meações independentemente de Mensagem, desde que eH IS estejam publi
cadas no Diario Olficial.

Art. 10. O pessoal para o expediente dos serviços do tribunal oom
põe-se de :

3 sub-directores,
I secretario,

14 primeiros escripturllrios,
14 seguudos escriptururios,
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16 terceiros escripturarios,
10 quartos escriptururios,
1 cortorario,
1 ajudante do cartorhrio,
4 continuos.

Art. 11. ão de nomeação do Presidente do Republico: os sub-
directores, os escripturarios e o secretario.

ArL 12. No reorganisação do tribunal, segundo o decreto legislativo
n. 392, de de Outubro de 1896, os sub-directores e os primeiros e se·
gundos ~scrjpturarios serão de livre escolha do Presidente da Republica.

O preenchimento dos vagas que occorrerem depois de reorganisado o
tribunal dur-se-ha por meio de accesso - e as nomeações só terão logar
em virtude de proposta do tribunal, apresentada por intermedio do respe.
ctivo presidente.

Art. 13. Os terceiros e quartos escripturarios só poderão ser nomeados
dentre as pes OIlS habilitadas no concnrso a '1ue se proceder, de conformi
dade com os orts. 88 e seguintes deste regulamento.

Art. \(1. O secretario será nomeado pelo Pr~sidente do Republica, sob
proposta do presidente do tribunol. Não poderá ser númeada pessoa qne
não haja sido proposto; esta pÓJe. porém, ser recnsada, se entender o Pre·
sidente do Repuhlica que o proposto não tem a idoneidade precisa.

Art. 15. São de nomeação do presidente do tribunal:
O cartornrio,
O ojudunte deste,
Os continuos.
Art. 16. Os eOlpre!\,ndos nomeados para o Tribunal de Contas são

obrigados a apresent(\f·se para ton:ar pos e e entrar em exercicio do cargo
dentro de 30 dios da uomenção. ão é permis ·i..-el n tomada da posse sem
a entrado em effecti vo exprciclo.

Arl. 17. Os empregados serviriio nos directorias que lhes for' m desi
gnadas por portaria do pre idente que os poderá remover de urna par~

outro, flonforme II conveniencin do serviço publico O r.claJllor.
Arl. 18. O presidente e os outros membros do Tribunol de Contas

não podem exercer outru qualquer func~ão publica ou commissão.
Art. 19. Os sub-directorcs e escripturarios niio poderão ser designa

dos pelo governo para commiss1io alguma.
/ Art. 20. Não poderão ser conjunclamente membros do tribunal pa

rentes consonguineos ou affins, no linha ascendente ou descendente, e até
ao segundo grno na collot~rnl.

Art. 21. A nenhum membro do tribunol é permittido intervir na de·
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oisão de negocio seno de algum s"n parente até ao segundo gráo inclusive,
contado segundo o direito oivil.

Na acta da sessão far-se-bu menção de haver sido cumprido este pre
ceito.

Art. 22. O presidente, os directores e os empregados da repartição
do Tribunal de Contas leriio os'vencimentos constante da tabella annexa a
este regulamento.

SECÇÃO II

SUBSTITUiÇÃO

Art. 23. O presidente do tribunal será substituido em seus impedi
mentos pelo director mais antigo no cargo, e, em igualdade de circum·
stancia, pelo maIS idoso.

Art. 24. Os directores os sub-directores e o secretario serão substi
tuidos pelos sub-directores e primeiros escrípturarios que o presidente
designar.

Art. 25. O substituto perceberA sempre o proprio ordenado e a grati.
ficação do sub-tituido, ainda nos CRSOS em que e te devR recebel·a por
achar-se afastado da repartição, por serviço gratuito e obrigatorio.

Art. 26. Quando o logar esti ver vago. ou não ti ver o respectivo pro
prietario direito a vencimento algum. o empregado que o preencber terá
direito a receber integralmente esse vencimento em Jogar do seu qua
perderá.

Art. 27. O cartorario será substituido pelo respectivo ajudante e, na
falta deste. pelo empregado que o presidente designar, e que perceba ven
cimento inferior ao do substitui do. O ajudante terá por substituto o con
tinuo que o presidente designllr.

SECÇÁO fi

FaEQUENOIA DA UEPARTIÇÃO. PENAS OOltltEOOIONABS E LIOE çAS'

Art. 28. O expedi~nte das sub·direotorias e da secret ria começará ás
10 horas da manbã e durará cioco buras.

D"da a hora regimental, serlÍ encerrado o ponto pelo sub-director,
pelo secretllrio ou por quem suas vezes fizer, que remetterão est~ ao pre-
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sidente e aqueDe ao director respectivo uma relação dos empregados que
houverem faltado. mencionando-se nella a razão da falta.

No caso de não ser conhecida a causa do não comparecimento do em
pregado ao expediente. declartlr-se-ha essa circumstancia na relação.

Art. 29. Os directares poderão proro~ar as horas do expediente das
respectivas sub-directorias e o presidente o de todas as snb-directf)rias e o
da secretaria, quando o serviço assim o exigir.

Art. 30. Em casos especiaes, e só por grande conveniencia do ser
viço, pnderão os directores permittir que um ou outro empregado organise
fóra da repartição. em tempo breve. algum trabalho urgente.

Art. 31. O empregado qne faltar ao serviço sem causa justificada
perderá todo o vencimento.

O que faltar por motivo justificado sofl'rerá o desconto da gratificação.

Art. 32. São motivos justificados:
a) a molestia do empregado;
b) o nOjo;
o) o casameuto.

Art. 33. As faltas por molestia, que excederem de tres dias seguidos
em cada mez, serão provadas com attestado de medico, salvo deliberação
em contrario do presidente ou do director.

Art. 3~. No caso de molestia prolongado. o empregado terá direito 0.0

respectivo ordenado integral. se justificar mensa)mente a sua enfermidade
com attestado de medico.

Ao presi,lente e avs directores é dado rejeitar por jnstos motivos o.
jnstificação da faltas assim dadas.

Art. 35. O empregado que entrar no. repartição dentrü de uma hora
depois de encerrado o ponto, e justificar o. demora p<rante o sub-director,
e o que se retirar uma hora antes de finrlo o expediente, com permissão do
snb·director. sofTrerá desconto da metade da gratificação.

Art. 36. O que enn-ar uma hora, ou mais, depoi de encerrado o
ponto, ainda que justifique o. demora, e o que retirar-se antes das tres
horas. ainda que seja por motivo attendivel, perderá toda a gratificação.

Ar:. 37. O empregado que retirar.se sem permissão do sub-director
e antes de findo o expediente, perderá todo o vencilOento.

Art. 38. Ao secretario compete encerrar o ponto dos empre,;ados seus
auxiliares, no qual assignarão tambem o cartorario, seu ajudante e os con
tinuos que não estiverem ao serviço das sub-directorias. As respectivas
faltas dependem de justificação do presidente.
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Art. 39. Âs penas disciplinares a que ficam sujeitos Os empregados do
Tribnoal de Contas são advertencia e suspensão.

A primeiro. póde ser impostlL pelo presidente, directores e sub
directores.

A segunda p6de seI-o pelo presidente em referencio. nos empregados
das tres directorias inclusive os sub-directores, e pelos direotores aos das
respectivas sub-directorias.

Art. 40. A pena correccioual de snspensão não poderá exceder de 15
dias, salvo por deliberação do tribunal, que poderA impol-n por tempo de
30 dias. Elia terá applicnçiio nos seguintrls casos:

a) de desobediencia, negligenoia e fnlta de cumprimento de deveres.
b) de falto. du comparecimento, sem causa justificada, por oito dias

seguidos ou por 15 interpelados dnrante o mesnlo mez, ou em dous se
guidos.

No caso de medida mais severa o presidente do tribunal representará
ao Ministro da Fazenda.

Art. 41. Da peno. correccional de suspensiío não caberá recurso i ella
tará como e!feito a perda de todos os vencimentos.

Art. 42. A suspensãu decretada como medida preventiva privará o
empregado da gratificação do emprego e a decorreu te du pronnucia fal-o·ha
IJerder, além da gratificação, metade do ordenado, até ser afin.iI conde.
mnado ou absolvido, sendo-lhe neste ultimo caso, restituida a metade dó
ordenado que houver perdido.

Art. 43. Os empregados do Tribunal de Contas podem obter licença
por 30 dias concedida pelo presidente e por mais ten, po, alé um sono,
pelo Ministro do. Fazendo..

Art. 44. A licença por molestia conserVII no empregado o direito á
percepção do ordenado integral pelo tempo de seis mezes, e á metade'por
mais outrL tantu tempo.

Arl. 45. A licença concedida por qualquer outro motivo não dá di·
reito II vencill1ento algum, nem p6de ser concedida por mais de tres mezes
em cada al1no.

Art. 4G. O tempo dlls licenças concedidlls por diversas ve1es deotro
de um anno oontar-se-ha paro. o effeilo dos IIrts. 44 e 45 .

.Art. 47. Todn a licença entende-se concedida parn ser gosada onde
convier ao empre~ado.

Art. 48. A licença deve ser apresentada ao cumpra-se do presidente
dentro de 15 dias de sua concessão, sob pena de ficar sem effeito.

Art. 49. O empregadl' licenciado que for promovi,10 antes de entrar
no goso do. licença terá direito a perceber, durante ella, o ordenado do
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Jogar do accesso se puder apresental-u ao cumpra-se no prazo do artigo
anteceeleo le.

Art. 50. O empregado que, Soda a licença, oão apresentar-se á re
partição perde todo o vencim~nto, ainda 'lue dê parle de doente; se provar
molestia, não será havido como tendo ahandonado o emprego.

SECÇÃO IV

APoSENrWORJA

Art. 51. O presidente e os directores do Trihunal de Cootas só terão
direito li aposentadod., após 10 annos de serviço e provando iovalidez.

Art. 5'2. A aposentadoria por tempo de serviço maior de 10.annos e
menor de 30 só daTá direito ao ordenado proporcional ao tempo de
serviço.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de 30 annos dará direito á per
cepção de todos os vencimentos.

Art. 54. O presidente e os directores, cujas nomeações foram appro
vadas pelo Senado em 17 de Outubro de 1896, só poderão aposentar-se com
os venrimentos de que o trata § 13 do art. lo do decreto legi lativo n. 392,
de 8 do mesUlO mez e anno, depois de decorridos 10 aonos da decretação
dos mesmos' poderão, porém, desde que tenham 30 ou mais annos de
serviço, aposentar-se com todos os veocimentos da tabella annexa ao de
creto n. 1.166, de 17 de Dezembro de I 92.

Art. 55. A aposentadoria dos demais empregados elo Tribuual de
COOt.IS regular-se-ha pelo decreto legislativo n. 117, de 4 de ovembro
de 189' .

Art. 56. Devem ser cootado pnra n aposentadoria. os serviços:
a) no exercicio de ·emprego publico de nomeação do goveroo e estipeo

diado pelo Thesouro Federal;
b) 00 exercito ou oa armada como official 00 praça de pret, se o refe

rido tempo já não tiver sido incluido em reforma militar;
c) como addido em qualquer repartição.
Art. 57. Os serviços qu~ houver prestado em repartições da fazenda

das antigas pro"incia e na Camara Municipal da ex-cOrte seriio contadoa
para a aposentadoria, Rté um terço do serviço geral.

Art. 58 o tempo de serviço em repartições geroes ou fedemes a.
descontará o de licenças e de faltas por molestia excedentes a seis mezel
• o dAS faltas Dão justificadas; no serviço de repartições das ex-provincial
8ó S8 contará o tempo da exercicio etractivo, excluídas qllaesquer intar.
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rupções j a liquidação do tempo dos serviços na marinha ou no exercito
far-se-ha de accordo com a legislação militar.

OAPITULO II
JURISDIOÇÃO, COMPETE CLA E ATTRmmçÕES DO

TRmUNAL DE QONTAS

SEOÇÃO I

JURISDICÇÃO DO TnrDUIIAL DE CONTAS

Ârt. 59. O Tribun,ll de Oontas tem jurisdicção propria e privativa
sobre as pessoas e as materias sujeitas á sua competeucia.

Ârt: 60. A eSsa jurisdicçiio estão sujeitos todos os re'pousaveis por
dinheiros, valores e material pertencentes á Republica, ainda que residam
fóra du paiz.

Art. 61. O gestor de dinheiros pnblicos está sujeito á jurisdicçiio do
Tribunal de Contas pelo simples facto da gestão, e só por acto do tribunal
póde ser liberudo da sua responsabilidade.

Art. 62. Todos quantos houverem tido sob sua guarda e administração
valores e bens da Republica, por acto do governo ou por contracto, estiio
adstrictos li prestação de contas pernnte o tribunal.

Art. 63. Estão sujeitos á jurisdicçiio do Tribunal de Contas os fane
cionarios que houverem recebidj, em nome da Republica, depositos da
terceiros, pelos quaes a Republica responda como obrigada j si laes depo
sitos forem subtrahidos ou extraviados, ao tribunal cabe julgar da respon
sabilidade pela subtracção ou pelo extravio.

Art. 64. Estiio igualmente sujeitos á jurisdicção do lribunal, para o
effeito de prestação de contas, todos os funccionarios estipendiados pelos
cofres da União, com excepçiio dos ministros do Presidente da Republica,
que derem causa á perda de valores pertencentes á União, ou pelos quaes
esta deva responder.

Art. 65. A jurisdicção do tribunal abrange as viuvus, os herdeiros,
os representantes e os fiadores nos responsaveis e todos aquelles que, pelas
pessoas ou pelos bens dos mesmos responsaveis, hajam contrnhido qualquer
onus que os coostitua na obrigação de garantir sua gestiio.

Art. 66. São considerados responsaveis e como taes sujeitos ó. juris
dicção do Tribunal de Contns, aquelles que receberem dinheiros por ante
cipação ou adiantamento, nos termos dos arts. 30 e 80 do decreto n. 10.45,
de 5 de J aoeiro de 1889.
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SE(;ÇÃO II

OOIlll'ETENOfA DO TB.DlUNAL DE OONTAS

Art. 67. O Tribunal de Contas tem competencia:
a) como fisCll1 dn administração financeira para o e!feito de apreciar a

execução das leis da receita e da despeza publicas;
b) como tribun ,I de ju tiça para o fim de julgar as contas dos respon

saveis, eSLabelecendo a situação juridica entre os mesmos e a fazenda
publica e decretando a liberação d.lqu~l1es ou condemnando-os ao paga
mento do que deverem ao thesouro por alcance.

Art. 68. A funcção. fiscalisadora do tribanlll é exercitada por meio
de exame prévio constituido :

a) sobre os actos da public.l administração que visam a exacção da
arrecadaçiio da receita;

b) sobre o modo de applicação da receita á despeza publica, em face
da lei do orçamento;

a) soure as contas em que os ministros apresentam os resnltudos finaes
da receitrl apurada e da despeza effectuada e estabelecem o balanço do
credito e do debito da gerencia financeira.

Art. 69. Em referenCIa á receita compete·l!Je :
§ 1.. Examinar os decretos e as inslrucções do governo, que tenham

por fim regular a arrecadaçiio dos impostos e taxas, e m ndar registral-os
si os impostos e aS taxas esti,erem contemplados na lei da receita e a sua
arrecadação dever ter lagar 00 exercicio.

§ 2.· Rever os bolaocetes mensaes de todas as estações e repartições
publicas que arrecadarem receita, para o e!feito de verificar si a receita foi
arrecadada de accOrdo com a lei, si está devidamente classificadll, e a
quanto monta a renda realisada e por arrecadar.

§ 3. 0 Confrontnr os balancetes mensaes e o seu resultado com o
b lanço do exercicio. parn o efi'eito de apurar si forulII observadas as
devidas discriminações na classificação da receita e si a exactidão da
arrecadação desta 8e deduz da comparnção do balanço com as demons
trações da mesma arrecadação, que o Ministro da Fazenda deverá enviar,
logo que esteja publicado.

Para o fiel e rigoroso desempenho desta attribuição pOde o tribanal
solicitar do Ministerio da Fazenda remeSia do. documentos justificativos
da receita, que julgar necessarios.

§ 4.0 Verificar as fianças e cauções que devem prestar todos os que
arrecadarem, applicarem e conservarem sob sua guarda e administração
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dinbeiros, valores e bens pertencentes n I{epublica, seja qUlll for o mIDIS_
terio a que pertençam, e approvar as que jnlgar idoneas sufficientes.

Exceptuam-se as cauções que se tornam eIFectivas por meio de deducçiio
dos vencimentos dos responsaveis, as quaes continuarão a ser prestadas de
&ccOrdo com as leis e decretos que regularem a sua formação.

§ 5.0 O tribunal communicarn, dentro de 48 horas, ao ministerio rea
pectivo, as razões da recu a da approvação das fianças e canções, afim de
serem satisfeitas as diligencias e formalidades exigidas.

Art. 70. Em referencia Ó. despezo., é da competencia do tribunal:
§ 1.0 Velar por que a applicaçiio elos dinheiros publicos se de de

accOrdo com as leis do orçamento da despeza e 08 creditos especiaes e
addicionaes regular:nente abertos.

Esta verilicaçiio terá logar :
Examinando si os mandados de despeza expedidos pelos diIFerentes

ministerios e as ordens de pagamento do iUinisterio da Fazenda, ainda que
consi~tentes em telegrammas. guardam c(lnformidade com os dizeres e 118

dotações das verbas dos orçamentos e são aliei applioação de taeô verba.
segundo as discriminnções das t.nLellas explicativas rla proposto. do Governo,
as distribuições dos creditos dos diversos ministerios e as demonstrações
dos creditos nddicionaes registrados pelo tribunal.

Esta conformidade é o criterio para n aferição da legalidade do. des
peza ordenada, afim do tribunal autorisar ou recusar o registro.

As ordens de pagamento só terão igor dentro do exercicio.
§ 2.0 Instituir exame sobre as tabellas de distribuição dos creditos

feitas pelos ministerios e ordeoar o seu registro qunodo julgai-as formu
ladas de accOrdo com as tabellas explicativas dn proposta, as verbas do
orçamento e a demonstração dos creditos addicionaes.

§ 3.0 Verificar si os contractos que dão origem á despeza forám ce
lebrados para terem vigor unicamente deotro do aooo fioaoceiro, salvo
tratando-se do serviço de colooisação e ne supprimento de fardamento ã.
praças do exercito e da armada por fabricas naciooaes, e si o serviço con
tractado tem, no. lei do orçamento, dotação que possa provel.o de recursos
até sua ultimação.

§ q.o Instituir exames sobre os mandados e avisos de adiantamento
a fazer o. repartições, a empregados ou a particulares que tiverem o. seu
cargo o. execuQão de ~erviyos previstos no orçamento, e fazei-o rpjeitar
quando por meio delle se trnto.r de prover ti despeza com serviço de
caracter urgente, feito por administração e impossivd de ser antecipada
mente precisado em seu quantitativo, por ser incerto e indeterminado.

§ 5.· Emittir parecer sobre as propostas para a abertura de credito.
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ás quantias recebidas, sendo os nlcances em taes contas cobraveis pela
mesma fórl1la de processo pela qual o são os dos demni responsaveis.

§ 'l.' Suspender llS responsnveis que niio slltisfizerem as prestn~õesdas
contas ou não entregllrem os liVr<lS P docllmentos rie sna ge tiio dentro dos
prazo. tiXlI<lOS nas leis e nos regulamentos ou, niio havendo Ines prazos
fixados. quando forem intimados pam esse fim.

§ 3.0 Ordenar a prisiio .Ios re_ronsaveis que, ~stnndo con emnados ao
pagamento do aicaDl'e fixado em 8 'ntença <Iefinitiva do tribunal, ou lend?
sido intimados pnrll dizerelll sobre o alc.IO('e· verificndo em rroc 5S0 cor
rente de tomlld t de contas, rrocunlrem ausentar-se furtivamente, ou aban
donarem o emprego. a commissão ou o serviço de que se aoharem enc.trregn
dos ou que houverem tomudo por empreitodo.

a) O tempo de duraçiio da prisiio administrativa niio poderá excader
de tres mezes, findo o qU'll seriio os documentos, que hou'lerem servi lo de
base ã decretação da medida coerciva, remettidos ao rrocurad"r ITeraI da
Republica para in tnuror o processo por crime de pecu]lI(o. nos lermos do
art. 14 do decreto legHativo D. 221, de O <le ovembro de 18.14 i

b) A competencia conferida no tribunul por esta disposição em sua
primeirn pnrte não prejudica a do go\"erno e seus a~ente', na fórma da
segunda parte do art. 14 du lei u. 'l'.!L de 20 de :;1ovembro de 1 94, para
ordenar immediatilmente u detenção dos responsaveis por salllo' niio reco
lhidos, e pro\-isoriamente a do responsave1 com alcance fixado pelo tribunal,
até que este delibere obre a dita prisilo, sempre que ns im o e:cigir a
seguran~a da Fuzenda Naoional.

§ 4.' Impor multas 80S responsnveis remissos ou omissos em fllzerem
a entrega dos livros e documentos para o ajuste de contas uas épooas mar
cadas nas leis, regulamentos, instruoções e ordp.ns relativos ao ussumpto ou
nos prazos que lhes forem designados.

§ 5.0 Ordenar o sequestro dos bens dos respons8veis ou seus fiadores
em 'lu 'nLidade sufficiente paro seguranQa da fazenda.

§ 6. 0 Fixar á revelia o debito dos responsuveis que não apres nlerem
ai suas oontas, 05 livros e dooumentos de sua gestão.

§ 7.' Mandar passar quitação aos responsaveis correntes em suas
contas.

§ 8.· Jlllgar extinctas as cauções de qualquer natureza pela quitação
dos responsaveis e livres os velares depositados e ordenar o levantamento
do sequestro dos que declarar exonerados para com a fazenda publioa.

§ 9.' Apreciar, conforme as provas offerecidas, a aUegaQão de força
maior feita pelos responsaveis, nos casos de extravio dos dinheiros publicas
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e valores a seu cargo, par,' ordenar o truncamento das contas dos respon
saveis quando, por esse motivo, Lornarem-se illiquidaveis.

§ 10. Jnlgar os emb"rgos oppostos ás senlenças por elle proferidas e
ac1ulÍuir a revisão do proces o de tomada das contas, em virtude de recurso
da [lnrte, ou dOI representante uo ministerJo publico.

CAPITULO III
ATTRmUIçÕE DOS FU~ OCIONARIOS DO

TRmUNAL DE CONTAS

SECÇÃO I

no pnnSIDEl'(TE

Ar!. n. Compete ao presiuente :
.. 1.° A. suprema direcçao elos serviços do tribunal.

2.° Orden Ir o registro diario das ordens de pagamento e mandados
de despe?a nos Lermos do § 4° do art. 2° do decreto legislativo n. 392, de

de Outubro ue 1896.
3. 0 Convocar, presi'lir e dirigir as sessões do tribunal, manter a.

ordem nas discussões, apurar os \'otos, deliberar conjunctaruente com os
membros dI> tribunal, vOlau io em ultimo log r, com voto de qualidade,
nos casos de empate.

4.· A -ignur as quitações e expedir em seu nome as resolnções e
ordens do tribunal, e fazel-lls executar.

:l 5.° Aceitar c4>s directores e elo secreterio a promessa de fiel pum
primento uo dever e dar-lbes posse.

6.° Conceder licença até 30 dias em cada anno.
§ 7.° Corresponder·se directamente com os differentes ministerioe,

repartições superiores da Republica e mesas das casas do Congresso
Federal.

° Designar os empregados que têm de servir nas directorias.
9.0 Distribuir pelas directorins os serviços do tribunal nos termos

do art. io do decreto legislativo u. 392, de 8 de Outubro de 1896.
§ 10. Impor peuas disciplinares aos El",pregados do tribunal, inclusive

aos suu-directores.
§ 11. Orgllnisar, com os dados fornecidos pelas directorias e pelo se

cretario, o relatorio dos trabalhos do tribunal, que deverá ser annualmente
apresentado ao Congresso.

§ 12. Ordenar a expedição de certidões dos documentos que se
acharem recolhidos ao cartorio do tribunal.
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§ 13. Rubricar os livros das actas das sessões e dos termos de posse
dos membros e dos empregados do tribunal.

§ 140. Expedir as instrucçõe e regimentos 'lue julgar precisos ao bom
andamento dos serviços e regular IUDccionawento das repurtições do
tribunal.

Art 73. O presidente presta compromisso perante o Ministro dll
Fazenda.

SECÇÃO li

DOS DIRECTORES

Art. 74. E' da cOUlpetencia dos directores:
§ 1.0 Relatar nas sessões do tribunal os papeis e processos dos ne

gocias e assnmptos a cargo das respectivas directorias, discutindo-os e
votando-os.

§ 2.° Assignar as actas das sessões e as sentenças e accórdiíos profe
ridos pelo tribunul nos processos de tomada de contas e de caDcellumenlo
011 tranoamento das mesmas.

§ 3.° Escrever as razõe justificativas dos-não registras e dos que
forem feit03 sob protesto.

§ 4. 0 Dirigir e fiscalisar Og trabalhos das sub-directorias respectivas.
§ 5.· Manuar passar certidões dos documentos em audumento na

directoria.
§ 6.° Aceitar dos empregados designados para a sub-directoria a pro

melS de fiel cumprimento de deveres, e dar-lhes posse.
§ 7.° Julgar as faltas de comparecimento dos e\Dpregados.

SECÇÃO li

DOS SUB-DIREOTORES

Art. 75. Os sub-directores têm por attribuições :
§ 1.0 Regular e fiscalisar immedi.ltamente os trubalhos da respectiva

~b-directoria. observando as ordens e instrucções que lhes forem dudas ou
transmiltidas pelo re3pectivo director, observando a fiel exeoução das
mesmas.

§ 2.0 Informar. por esoripto, após detido exame e estudo cauteloso
dos documentos, com minudencill, fun~ameutaudo devidamente o seu pa
recer, todos os negncius da competenc!.. da sub-directuria.

§ 3.0 Designar aos empregados os serviços de que devam encarre
gar-se, instruindo-os no sentido de facilitar e simplificar o trabalho, sem
prejuizo da exucção da operação dns materias sujeitas ao seu exame.
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§ q.o Rubricar os livros das sub-directorias.
!\ 5.0 ubscrever a certidões.
§ 6.. Encerrar o ponto dos empregados, mencionando nelie todas as

circumstancia.s que decorrerem a respeito de cada empregado.
7.0 ASEignar as hlhas pllra o pagamento dos empregados e os cer

tificados mensaes.
SEUÇÃO IV

DO SEORETAnIo

Art. 76. Cabe ao secretario do tribunal :
§ l.0 Dirigir o pessoal do serviço da secretaria, segundo as instrnc

ções que receber do presidente.
§ '2.0 Assistir ás ses ões do tribunal, lavrar as actos, escrever os des

pachos e seutenças nellas proferidos, dar-lhes publicidade, expedir as qui
tações que forem concedidas nos julgtlmentos de contas.

§ 3.0 Organisar um arrolamento geral de todos os responsavpis su
jeitos lÍ prestação de contas, qualquer que seja o miaisterio li que pertençam,
fazendo ns alterações que forem oceonendo a respeito dos IIlesmos respon
saveis.

SECÇÃO Y

DO OAUTORAOIO, DO AJllDAl\"TE DESTE E DOS oor,TINUoS

Árt. 77. O cartorario é o archivista do Tribnnal de Contas, e como
tal compete-lhe:

§ 1.0 Ter limpa e seguramente depo itados e classificados todos os
papeis concernentes II negocias findo, processados no tribunal ou que. em
razão do as umpto soure que vers..rem, houverem sido remettidos para o
arohivo do tribunal pelas repartições publicas.

§ '2.0 Orgllui-ar os iudices uecessarios para facilitar a busca de
papeis.

§ 3.° Ministrar, mediante pediuo dos empre~ados, os papeis e livros
que forem necessarios para a expedição de troblllhos que se estejam pro
cusando ou orgunisondo nos sub-directorias do tribunal.

§ q.o As requisições que forem dirigidas ao archivo, solicitando qual
quer livro. conto ou processo, seriio sempre rubricsdas pelos chefes das
r.partições de onde emonurem.

§ 5.° Da entrega dos documentos requisitados, o cllltorario cobrará
recibo no propria requisição, o qual só poderá ser resgatado mediante a
restituição dos papeis a que se referir.
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!: 6.0 Passar certidões em cumprimento de despacho do presitlente :
a) apresentado ao ClIrtorio requerimento ,l.spnch.\do pelu presideneiu,

pedindo certidão, que deva ser extmhidn dos IivrOi e pupeis alli existentes,
o ctlrtorario procederá ás neces-urias buscos e exumes e dará a certidão
Blgundo o que constar cio negocio sobre que versar o re'luerimeDlo ;

b) as certidões deverão ser passadas nos proprios requerimentos, po
dlndo continuar em t.'mtas f(llhlls de pupel de igual (orm:tto quanUlS forem
nleessarias, as quaes serão rubricadas pelo carlornrio i

c) Os requerentes, sempre que puderem, deverão declarar no proprio
requerimento o di.\, o mez e o anno a que respeitarem os factos ou os do
cumentos de que a certidiio houver de tratar.

§ 7.0 Entregar ás parles o docunlentos que o pre idellte mandar re6
tituir, ficando certidõ.es passados a pedido do impetrnule, ou mediante
recibo, quando não haja necessidade do documento ou pareI.

§ 8. 0 Vedar o ingresso no cartorio a pessoa parliculares, excepto para
receberem os documeutos que lhes houverem de ser entregues.

§ 9.0 Prover ao asseio e a ordem do cnrlorio.
Ar!. 78. Ao ajudante ClIbe auxiliar o cartorario em seu trllbslho a

lubstituil-o em suas fllllas .
.Art. 79. E' dever dos conlinuos :
§ 1.0 Cuidar do lIsseio cios movds. li\'ro. e utensilio' do gabinete do

presidente e dos directores e das sub-directorills cio tribunal.
§ 2.° Prover as nlesas dos objectos necessarios ao expediente.
§ 3.° Acudi.· uO chamado dos empreg'ldos das directorias, cumprir UI

ordens dos mesmos em objeelo de serviço. avisai-os quando procurados e
conduzir os papeis no mo\"imento interno do trIbunnl.

~ 4.° Fazer as notificações e citações ordenadas pelo presidente e pelos
directores do tribunal.

CAPITULO IV

illNISTERIO Pu:BLICO

Art. 80. O ministerio publico será repre-enlado perante o Tribunol de
Contos por nm bacharelou doutor em direito, nomeado pelo Presidente do
Republica e demissivel ad nutum.

Art. 81. O representante do minislerio publico é o guarda da obser
vancin das leis fiscues e dos interesses da {nzendo ;.eronte li Tribunal de
Contas. Comquanto represente os IOteresses da publica lldministruçiio, não
é todATia delegado especial e limitado desta, antes tem personnlidade.
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propria, e, no interesse da lei, da justiça e da fazenda publica, tem inteira
liberdade de acção.

Ari. 82. O representante do ministerio publico a.siste ás reuniões do
tribunal e tomo parle uns discussões; não tem direito de voto nem relata pa
peis, mas assignu os acc6rdão o as decisões com declaração de ter sido
prosenle.

Art. 3. Onbe-lhe dizer, por exigencia do relator, por decisão do pre
sidente, ou R seu pedido, verbalmente ou por escripto, em todos os papeis,
e processos sujdtos á decisão do trihunol.

Art. 4. Tem como attribuições :
§ I.· Promover perante o Tribunal de Oontas os interesses. a fazenda

e requerer ln. o o que for a berr. o para resah'a dos direitos da me6ma.

§ 2.· Promo"er o revisão dus contas em qne se der erro, omissão, fal
sidade ou duplicata em prejuizo du fazenda.

§ 3.· Levar ao conbecimento do ministerio respectivo qualquer dolo.
falsidade, concussão ou peculato que dos papeis sujeitos ao tribunal sa
verificur ha\'er o responsavel praticado no exercicio de suas fuucções.

§ 4· I romover a imJlosiçii(\ das multas que ao tribunnl caiba infligir
e dada l\ imposição communicar o facto remcttendo c6pia do oeto que
6 houver deJjbeTlld~ ao procuTtlllor seccional para tornar elfectiva a co
brança.

§ 5.· Responder de direito nos papeis de que lhe for dado vista por
despacho do presidente do tribunal.

§ 6.· Remetler ao procurador seccional c6pias autbenticas das sen
tenças proferidas pejo tribunal na tomada das contas de responsaveis para
ser promovida a execução da lI'esma, reraute o Juiz Federal da secção.

Art. 5. E' obrig.ltoria a audienci" do representante do ministerio
puhlico :

a) nos casos àa prescripção ;
b) nos de verific.'ção, approvação e levantamento de fiança e cauções

dOI responsaveis, seja qual for o ministerio a que pertencerem;
c) nns tomadas de contus, antes do julgamento, para requerer os me

didas e diligencias preci~as e opinar sobre o e todo do processo; depois do
julgameuto pura promover o proce so e as decisões sobre os embargos e
recur.os de revisão que interpuzer por parte da fnzenda, e dizer sobre laea
recursos, quundo interposto pelas portes;

d) nos casos de consultR sobre abertura de creditos addicionaes e d.
registro dos mesmos;

e) nos processos de aposentadoria, montepio e meio .oldo para dizer
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lobre a legalidade da fixação de vencimentos da inactividade e das pensõe
em face das leis reguladoras do assuml,to ;

fi nos cOtlt:actos de qualquer nutureza, que dêm origem Il. despeza, 011

realizem operações de credito.
Art. 86. O rópresentante do ministerio publico pôde, quando necessa

rio, pedir aO presidente do tribunol um escripturario pam o serviço do expe
diente a seu cargo.

Ar!. &7. E' licito ao repres ntonte do ministerio publico solicitnr do
presidente e dos directores do Tribunal de Contas e dos chties de qualquer
repartição publica 05 esclarecimentos, as informações e as certidões de que
precisar para o exactO exercicio de SUaS attribuições de guarda das leis
fiscaes e dos interesses da fazenda publica.

CAPITULO V

OONOUB OS

Art. 88. As nomeações pam os cargos de terceiros e qUltrtos escri
pturarios do Tribunal de Contus só poderão lecabir em pessous habilitadas
em concurso celebrado de accOrdo com as disposições deste regulamento.

An. 89. As materias do concurso para os Jognres de quartos escriptu-
rarios, são:

gramIDatica da lingua nacional;
grnmmatica das linguas franceza e ingleza ;
arithmetica e SUllS applicações ao commercio e ás repartições de fa-

zenda ;
algebra até equações do 20 gráo ;
escripturação por partidas dobradas.
§ 1.0 O e:wme de gron.matica nacional deveri de preferencia consistir

na redacção de uma peça om ial, que os examinadores farão o candidato
analysar grammatical e logicamente.

§ 2. 0 O exame de orithmetica constará de problemas relativos a ope
rações comnterciaes e financeiros, como descontos, juros, cambio, etc.

Art. 90. Pura ser provido no cargo de terceiro escripturano deve o
candidato mo trar-se babilitado, em concurso, nos seguintes materias :

principios rudimentares ele contabilidade publica;
legislação de fazenda, principalmente quanto aos preceitos geraes que

regulam a tomada de contas dos respousaveis;
pratica de repartição.
Art. 91. O 40 escriptur81'jo que nilo der prova de aptidão profissional
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no concurso para 3" escriptumrios que tiver logar após dous annos de sua
me çiío, ou que deixar de comparecer a este, salvo caso de molestia com.
provada a juizo do tribunal, será demittido.

Art. 92. A commis.ão directora do c ncuTSO organisari um questio
nario, podendo modelur.se, no que for applicavel, pelo de 2 de Setembro
de 1890, para o concurso dos empregados de fazenda.

Art. 93. Tres dias depois de publicado este regulamento, e dentro de
oito dias de abertura de qualquer v6ga de quarto ou de terceiro escriptu
rario, o pre ideute do Tribunal de Coutas fará annuuliar a aberlora de con
curso no Diario Cffiâal e em duas das folhas de maior circulação desta
capital, por tempo de 30 dias no primeiro caso e pelo de 60 no segundo.

Art. 9~. e dentro do primeIro de tes prazos não apporecer concor
rente algllm o Pre idente da Republica pruverá os logares, ficando 05 no
meados obrigaõos ... prestação de pro,-as de habilitação, dentro do prazo
que for marcado nos decretos de uomeução.

Art. 95. Presidirá os concursos uma commissão nomeada pelo pre
sidente do Tribunal de Contas e composta de um director, de um sllb-di
rector e de um primeiro escripturario ,lo mesmo tribunal, servindo de se
cretario o ell1pr~g:,do que for proposto por ena.

Art. 96. Se a regularidade do serviço do tribunal o exigir, poderá o
presidente desi;:rnar pessoal differente, ou olicitar do i\Iinisterio da Fazenda
designação de pessoal do Thesouro ou das repartições de fazenda.

Art. 97. Ao presidente da commi são directora do concnrso, que for
director do Tribunal de Contas, ou ao "residente deste quando tal circum
stancin não se der, compete f"zer a nome;\ção dos examinadores, cnjo nn
mero sera sempre par, os quaes, quundo se tratar de concurso de ~o es
cripturario, poderão ser conjunctnmente ou não empregados de fazenda. e
pessoas estranhas á classe.

Art. 9 • Para serem in criptos para o concurso de ~.o. e criptu
rurios deverão os candidatns provar perante a commissiio :

a) que tem mais de IR e menos de 25 annos de idade j

b) que são de bom procedimento. A commissiio exuruinarli o vaJor dos
documentos ofl'erecidos - recusundo os que não forem de granda idonei.
dade, quer quanto á força juridica probante, quer quanto á sua. veraci
dade.

Ar!. 99. Para serem admiltidos ao concurso de 3.°' escril'tura
rios, os candidatos deveriio apresentar li couunisliiio :

a) certidão das notas que tiverem no ponto da repartição, quer quanto
afrequencia, quer quanto n penas disciplinares j

o
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b, uttestado do suu-director sobre sun aptidão para Il serviço pu
blico.

ArL. tOO. Se o concurso não puder ter logar, ou proseguir, por molestia
ou imperlimento de algum membro da commissiio ou de qualquer exami
nador, o presideote da commissiio levnrá. immediatamente o facto ao
conhecimento do Presideote do Tribunal para providenciar.

Art. 101. Os tl'llbalhos diarios do concurso deverão durar seis horas,
salvo caso de força maior.

Art. 102. O exnme constará. de uuas provas: escriptn e orul.
Pam a primeira, sérão concedidas de umn a tres horas e pnm a segun

da o tempo que os examioadores e a commissão julgarem precisos para
ajuizarem du habilitação do concurl·ente.

Art. 103. Os pontos para prova e cripta serão antecipadamente esco
lhidos pel" commissiio e pelos examinudores da maleria.

Art. lar.. Para fi provn escripln serão entregues ao candidato duas
folhas de pnpel, I'Ubricadas pelo pra idenle da commissão e pelo exami
nador.

Em uma o candidato tmll creverlÍ o pont o, datando-a e nssiguaodo-a
e oa outra fará a prova, sem assigual-a.

RestiLuidas as duas folhos ao presidente, dar-lbes-ha este o numero
de ordem, conservnrlÍ em seu poder a primeiro. até depois do julgamento da
prova, e entregará. a segunda 00 examinudor afim de que a verilique e lunce
nel1a o seu parecer.

Art. 105. r o exame oral é fucultado aos membros da comOlis ão e ao.
examinadores arguirem o caodidato.

Art. IU6. A cOlTlmissão fiscalisará severamente o concurso no sentido
de evitar que sejo falseada a provo de h ••bilitoçãc, de modo que a torns
illusoria j assim: probibirá. que os condirlntos levem para aS mesas- Jinos,
papel ou objecto que possa auxilia-los na provn escripto j que saiam do
seu Iogar, ou comnlUniqucm cOm pessoo nlgumo., e que qualquer pessoa 18

approxime das mesas em que estiverem escrevendo.
ArL. 107. O candidato que infringir qualquer destas prohibições não

poderá concluir o. prova escripta.
Art. 108. O concurrente que não comparecer li prova ou que não Ler

minaI-a, ainda que pelo motivo do artigo antecedente, será considelado rs
provado.

Arl. 109. A' prova oral deverão assistir lodos os membros da com
missão e todos os examinadores presentes. Se algum precisar de ausen
tar· se 1emporarlamente da sala, suspend r-se-ha o prova até á sua volta

Art. 110. Concluidu a prova eFcripta, proceder-se·ha ao julgamento
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ouvido o parecer dos examinadores, que terão o cuidado de ler detidamente
as provas dos candidatos, e segundo o que ror accordado Javrar-se-ha
nota em cada uma das provas.

O candidato que tiver nota má na prova escripta não será admittido
ao exame oral.

.Art. 111. O julgamento da prova oral de cada candidato terá loear logo
que ell. terminar; proceder-se-ba a elle por meio de cellulas qne serão re
colhiilas a uma urna, fecbada n chave pelo presiilente da commissão, as
quaes serão preparadas pelo secretario, antes de principiar o exame, terão
a me_ma cOr e formato e ronterão, além do nome do concurrente, uma
a palavra habilitado e ontra o palavr!l inhabi/itado.

Art. 112. O examinando que na prova escriptn. não commetter erro
ou omissiio olguma terá a nota de approvado plennDlente; o que com
metter alguas erros mas revelar passuir Doções as-entailas sobre a materia,
{, juizo dos examinadores e ,lo commi são, terá a nota i1e apprOlJado.

1 li. prova oral será classificado com a nota de plenamente o exami
nanilo que obtivor toilas a cedulas com a declaraçiio de hahilitado e a
neta de apPl"Ovado o que obtver o maior numero dessas cedulas.

Ar. 113. Terminailo o trabalho de cada dia o secretario lavrnrá uma
acta m que se cousiguarão os pontos dedos, o nomes do examinandos,
as notas conferidas e tudo o mais que occorrer i1urante o acto.

Esta acta serlÍ lavrorln. pelo secretario. em livro rubricado pelo Presi
rlente do Tribunal, e assignaola pela commissão e pelos examinadores.

.ATI. 114. Terminados o trabalhos do ultimo dia do concusso, proce·
der-sa-ha ó classificaçiio dos concurrentes, de RecOrdo com as notos que
tiverem ohtido.

Jafluirá na classificação i10s candidatos a 'terceiros escrinturarios a
aptidão. o comportamento e a assiduidade que tiverem rlemonstlado.

Art. 115. O quadro da rlassificnçiio sem enviado ao Presidente do
Tribunal. acompanbado de omcio ou rt-latorio. egundo o caso exigir, da
commissiio directora do concurso, e de todos os actos dos tn\balhos
diarios .

.Arl. 116. Se o Presidente do Tribunal approvar o concurso, enviará
00 Ministro da Fazenda o quadro da classificação para que possa ter Jogar

11 nomeação dos terceiros e quartos escripturorios, nos termos do § 40 do
art. 10 do decreto lelTisJativo n. 392, de de Outubw de 1896.

O concurso para logares de 40 • escriptmarios sc\ vigorará por dous
.ann08.
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CAPrrULO VI

FÉRIAS

Art. 117. Aos empreglldos do Tribunal de Contas serão ooncedidos ano
nualmente doze dias uteis de férias. E~te tempo p6de ser reduzido. a juizo
do director. em referencia DilS eOlpreg:ldos que ti\"erem sido pouco assiduos
no serviço.

Árt. t 18. O presidente e Oq <1ireetores têm direito 00 gozo de igual
numero de dius de férias. Quando afasta<1os do exercicio dos cnrgos, por
esse motivo serão substitnidos. de acc6rdo com as disposições deste regu
lumento. Estas snb tituiçõ s não diio ,Iir ilo a maior vencimeuto.

Art. 119. As férias serão gozada por turm s, organizadas de modo a
não haver estorvo na marchll do exped iente.

PARTE SEGU DA

Mecanismo funccional do Tribunal de Contas

CAPrrULO I

SECÇÃO I

DAS SESSÕES DO Tal1lUNAL DE CONTA E DA oaDE» DOS TIUBALUOS NAS IlrES.llAS

Art. 120. O Tribuoal de Contas reunir-se .1.1>\ sempre que o Presidente
convocaI-o. As sessões ordinari.s terão log" ullla vez por semao , e os
extraordinarias quando o reguloUidade do serviço o exi".ir.

Arc. I I. O Tribunal só púde fun~ ionar achando·se presente" maioria
de seus membros.

Art. Itt. O TribuOllI toma as suas resoluções por maiori:\ ,l~ votos,
regnlada a votdção por I'recedencin dc antiguidade, ou do id,\·le ,Ie seus
mem bras e votando em ultimo lagar o Presidente.

Art. 123. Kos casos de empate o voto do Presidente é decisivo.
Art. 124. Aberta :l sessão com o nllmero legal de membro< do Tri·

bunal, o Presidente dará a pnlavrn. no director Dlais antigo, ou ao mais
idoso, se existir mais de um com igual antiguidade, pura relutar 05 papeil
que houverem de ser sujeitos li deliberaçiio.

Art. 125. A' propurção que forem sendo relntados, serão os papeis
discu tidos e votndos, sendo, li ito ao vencido dar 05 fundnmentos do
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TOtO, os qnaes serão transcriptos na acta da se3são em seguimento á
assignatum do discordante.

Ârt. 126. As decisões de CiHlcter administrativo serão lavradas na
reunião do Tribunal e rubricadas pelo Presidente, 'luer sejam inter1ocuto
rias, quer de natnrezu definitiva, formuladas por considerando, em que se
produzam os fun.lamentos d~ de isão, sempre que a importancia do
assumpto o aconselhar,

Art. I'n. As senten e jul ...amentos de caracter contencioso terão a
fórma de acordãos e poderão ser redigidos pelo relator fóra das sessões.

a sessão immediatamente segninte serão sujeitos á apreciação do Tribu
nal e no caso .Ie obterem a approvação deste, seriio Assignados por todos
os membros pres.ntes, guardada a ordem da antignidade ou da idade,
segundo o disposto no art. 124.

Art. 1'28. Decididos pelo Tribunal todos os assumptos sujeitos á sua
apreciução, o Presidente designará '0 dia da seguinte reunião e leva ntsrá a
sessão.

Art. 129. Terão preferencia, como objecto de deliberação, os pa peis
que trouxerem a nota de -urg 'nte-, entre os quaes se reputarão sempre
comprehendidas as ordens de pl\~"ment(1 que se referirem a férias de assa
lariado e a contractos com pl"llZO fixo, aS consultas prévias do Governo sobre
a abertura de creditos extrllorçamentarios e o registro de taes creditos
abertos de accordo com as leis em vigor.

SECÇÃO II

DOS sEaVIços A OAaGO DAS DrnEOToaIAs

Art. 130. Os serviços n cargo do Tribunal de Contas serão distribuidos
pelo Presidente li tres directorius creada. no art. 70 do deCreto legislativo
n. 392, de 8 de Outubro de 1 96.

Art. 131. A' la e li '2a competem o exame, o registro e a escriptu-
ração:

a) das ordens de pagamento;
b) dos contractos;
c) da distribuição e escriptur ção dos creditos ;
d} dos adiautamentos e supprimentos >is repartições, ou aos emprega-

dos e particulares;
e) dos creditos llddicionaes ;
fJ do vencimentos de inactividade;
g) d'IS pensões do montepio e meio soldo.
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Art. 13'2. O sef\'i90 far-se-hn por J!inisterio, sendo distribuiria pelo
Presideute lÍs duas directori~s os attinente~ lia seis ~[ini,teri"s elll (Iue se
clivide a administ raçüo public~.

Art. 133. A 3- directorin serÍl inoumbida :
a) dn tOllludll das contas dos re.ponsnvl:is pela nrreco.daçiio dn receito

e ordeno..ào do pagamcnto da dospeza;
b) do conrronto dos resultados obtidos pelos pogo.mentos do Tribunal,

feito por exercicios e c,'pitulos, segundo n diVisões dn lei do. receita,
com os receito s descriptas nos balanços geraes lla Republica e por exerci
cios. artiO'os e verbas, segundos as divisões dn lei dll despeza, com a des
peza descripta DOS mesmos bn lanços e com l\ autorislld I em lei j

c) da suspensão, multa e prisão dos respons "eis ;
d) do processo do. recursns interpostos uns sentenças sobre tomadas

de contas;
e) do exame dos cosas de extravio de dinheiro publicas e de perda a

destruiçiio dos valores e d mot rinl pertencentes fl Repnblico.
Art. 134. Pertence igu ,lmente á 3- direct'Jriu :
a) verificar se os responsllveis ai resentam as contas, os livros e os

documentos relativos á RIH ges!iio. dentro dos prazos morcndos ;
bJ requisitar do Tribnnol a fixação de prnzos c n applicação dns penas

aos resp'lusnveis omissos.
Ar\. 135. Publicado este regulamento. o presidente do Tribunal fará

a indicação do Ministerios, cujos ser iças devem cnber a cada uma da~

duns directorias que têm de occnpor ·se com a fisclllisaçâo da receita e da
despeza.

Art. 136. Na mesma occasião dislribuirá pelas tres directorias o
pessoul, conforme aconselbar a conveniencin do serviço e a qova divisão
do mesmo.

CAPITULO II

REGIS'l!RO

SEOÇÃO I

NATUUEZA DO REGISTnO, SEU PROOESSO PREPARATORIO NAS SUO-nIREOTORIAS

DO TRIBUNAL DR OONTAS

Art. 137. O registro consiste na inscripr,ão do acto em livro proprio
com especificação da .natureza do acto, dn nuctoridade que o expedia ou
lubscreveu, dR importancia do mesmo, do credito orçamentaria, nddicionaf
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ou especial a qne deva ser computado. on em qne precise ser ch'sificado
e da data rio re"istro.

Art. 138. O regoistro é simples 011 sob protesto. prévio oná posle";ori,
Art 139. O primeiro é a inscripçiio ,le qne tr.lta <> art 137, feita

sem que hoja sido ohjecto de impulruaçiio a leg-nliilade do acto a re!!islrar;
é realisado sob protesto o registro do aclo approvado pelo Presidente da Re
publico, nos termos elo <: 30 <10 nrt. 'lo do decreto le~islativo n. 39'1, de
de Outubro rle I 9fi, n despeito da impultnaçiio do Tribunal de Contas; o
regi tro prévio é o que se leva a elfeito antes de fazer-se obra pelo ncto
proposlo a registro; á posleriori é o re~istro do acto consummado.

Ar\. 140. O rep;islro imples. prévio ou á posleriori. póde ser orde
nado pelo tribunal reonido em se siio. ou pelo presidente do tribunal nos
casos infra especificados.

Art. 141. As iustr '.cções, os decretos e quaesquer actos relativos á
arrecadnção cla receita, as ordens de plHromento expedidas por meio de
avisos dos diver o mioisterios. por de pachos do i\Iioistro da Fazeoda e
do director da coutabili,lade do Thesouro Federal, os contractos, as con-ultas
sobre abertura de creditos addicionae, 05 decretos legislativos e execu
tivos antnrisando ou abrindo creditos. de qualquer natureza, as distri
buições de cre,litos dos dil'ersos mioisterios e as que sno Ieitas ás repar
tiçõe ordenadoras de despeza por delegação e os processos de aposenta
doria, Montepio e meio-soldo serão dirigidos ao plesidente do tnbnnal,
que os t1istribuirn ás L- e 2- sub-directorios, segundo o minist.rlo a que
pertencer o sel·viço.

Art 14'1. Dada a entrada dos acto nos protocollos das sub-direc
toria., erão immediatarnente presentes aos sub .directores, que os distri
buirão e farão processar, afim de apurnr-se a legalidade substancial e
formal dos mesmos.

Art. 143. Os decretos e as in truccções referentes:1 exacção da receita
s..rão estudados em face da respectiva. lei do orçamento para o elfeito de
se verificar si o imposto ou as taxas decretadas pelo Governo estão con
formes com as autorisadas na referida lei.

Art. L44. As orJeus de pa~ameuto serão examinadas para verificar-se
a ob orvancia do § Lo do art. 70 deste regulamento e especialmente:

a) si estão instruidas com documentos qne comprovem a i1espeza ;
b) si podem ser oapil llladas nas rubricas das verbas ou de suas dis·

criminações, segundo as tabellas explicativas da proposta do orçamento'
c) si não abrangem àespezas previstas em mais de ulDa rubrica da

lei de meios.
d) si n dotaçiio da verba ou a consiguayA.o da rubrica, segundo as
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disoriminações rln tl\hólhl3 e.'plicativas da prnpo t , tem credito que com.
porte a tle"reza ;

e) si, tr•• t,ulllo-se de le~pez IS lutvri. da' em c ntmctu, preceden
temente reO'i~tr"do,e.tão ellas orueand.l. de couformidade com os clau~ulas

reltutldor'ls do qllantlLlD, ua. épncas e dos cundições d.ls pre tações, re
peitailn o preceitn do od. 19 dll I1lÍ n. 3.018. de 5 de .-ovembro Ud 1880, e
as excepções estobeleoidas nn art. 16 dJ. lei n. 3.19.0, de 30 de utubro de
1882 e no art. 7, ~ 4.0 da lei n. 3.397 de '24 de • ovembro de 1 8;

f) ai. trotando-se de despez'IS provisori.s previstas em leis espeoilles,
ou provida por credttos exlraordin "io,. pira aludirem a neces iJades
oriundas de cilcumstancins transitorias. e.tão ella. de accordo com o or
çamento e distribuição do credito que u deve.... ncompunbllr, p:.rd justifiCllrll
llpplicação do me mo credito;

g) si a ordem do pagamento traz a iudic çiU' do agente da repar
tição que ha de slttisf..zel-B ;

h) si. na hypothese de tmn ferencia de despezl de uma para outras
repartiç-es com o consequente tr"nsporte de con"ignltções, qU1l.ndo per
missivel em face dos principios de contabiliuade publica, se ordenou a
annullação das qUllntias transferidas nos credito respectivos.

Art. 145. ~o que en ende COlO uS contnclos. além un verificação ou
observllncia do dIsposto no § 'lo d an. 70. serúo elle' eXluninndos nns
8ub-dire~torias em face dos actos le,l!islotivoi e regul.lmeOlare que os au
toris. rem, e e tud"dos cILutelos mente OlIS condições e form,lIiu des com
que houverem sido celebr"dos, conforme os preceitos da contabilidade
publica.

Art. 146. O registro dos contractos f.Lr-se-hl em Livro", nos quaes
serão mencionados :

lt) o numero do registro j

b) a data do ~esJlacho do tribunal;
c) o nome do contractante ;
d) o aviso remettenao o contracto;
e) a dato em 'lue este foi celebrado
f) a qnulidalle ou notureZI\ do s!Tviço contmct.\do
9 l o tempo da duração do contracto;
h) o valor dos serviços eontrnct Idos ;
i) os clausulas estipuladas 80bre pagamento, em reSllmo, na casa das

observnções.
Art. 147. Part\ a fi,cali.açãJ d.u deipezas oriundas de contractos,

abrir-se-ha UlUl\ coutl! corrente a clld" Uln, escripturadll 2111 livro pora esse
fim destinado.
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o debito de t I conta será {armado pela somma estipulada na con
cessiio e o credito pelas importancias das ordens de pagamento expedidas
em observancia do contracto.

Art. \(i. As propostas para obertura de creditas extraordinsrios e
supplemenlares, apresent das ao Tribunal, serão estuda las em face das dis
posições do' orts. 40 do lei n. 5 9, de 9 de Setembro de 1850. 12 da leI
n. 177. de 9 de Setembro ne t862, 25 da lei n. 2.792. de 20 de Outubro
de 1877,20 da lei 0.3.140, de 30 de Ontubro de 1882.20 § lo da lei n. 3.229,
de 3 de Setembro de 1884, 80 da lei n. 126 B, de 21 de Novembro de 1892,
80 n. I da lei n. 360, de 30 de Dezembro de 1895 e desse estudo apurar
se-ha:

I. o 00 caso de credito extraordinario :
a) si a despezll podia ter sido prevista na lei do orçamento
b ) si é tão urgente que nã.o possa aguardar a votação de credito pelo

Congresso;
c) si o Ministro da Fazenda, ouvido préviamente, declarou ter o The

souro recursos para fazer fa 'e ao credito.
2.. o na hypothese de credito supplementar:
a) si a dotação da verba orçamentaria ou a consignação da rubrica é

insufliciente para o despeza, em vista da demonstração que acompanhar a

proposta;
b) si a despeza é urgente ;
c) si são decorridos nove mezes do exerClClO, salva a disposiçã.o do

art. 80 n. I da lei n. 360, de 30 de Dezembro de 1895 ;
d) si a verba. cuja dotação se pretende ampliar é daquellas a que a lei

permitte abrir creditas supplementares;
e) si, com a abertum do credito. não é excedido o computo m9.-~imo

permissivel aos creditos supplementares; afim de proporcionar elementos
para a aprecia','ão desla circumstancia, haverá um livro em que serão men
cionados lodos os credilos supplementares, qualquer que seja o ministerio
a cujo orçamento ~e referirem.

Arl. 149. r o esludo dos processos dos aposentadorias verificará a
sub ·directoria si as coucessões estão de accOrdo com os preceitos da lei
que as regulam. si a contagem do tempo do exercicio está feita com
exactidão e si os veocimentos de inactividlde estíio fixados nos titulos, de
conformidade com as leis e guardadn a proporçíio com o tempo de
exercicio.

Verificarão as sub-directorias si as concessões de montepio civil e mi
litar e as de meio soldo estão de accôrdo com as leis que regem as res
pectivas pensões.
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Art. 150. Si o credito da verha on .\ consignação da rubrica não
comportar a despeza ordenada, por ser insulficienle, a sub·directoria opi
nará pela recn a do registro, fundamentando o eu parecer; igual proce
dimento terá no oaso de não estar a ela sificnção da despeza fdta de .ccOrdo
com os principios reguladores da especialidade orçamentaria.

SEOÇÃO II

DETERWNAÇÃO DO REGISTRO PELO PIUlSIDEN'l'E DO TUlDUN.u.

Art. 151. Processada a orrlem de pagamento na respectiva sub·di.
rectoria. e emittido parecer pelo sub-director, será remettida ao director
para dizer sobre o registro,

Art. 15'!. Si o director entender que a ordem é legal, por conter os
requisitos do art. 144, proporá o seu registro; no caso contrario opinarÍl
no sentido Jll recusa do registro e remetterá os palleis o presidente do
tribunal.

ATt. 153. O president; do tribunal, após exame detido dos pareis e
depois de obtidos os escl.lrecimentos de que necesilitar, ou orde nadas as
diligencias que entender precisas, re.olverá como lhe parecer maia
acertado.

No caso de julgar que a ordem de pagamento deva ser registrn n
lançará, com sua propria lettra o desp acho de "egislre-se no :\\"i,o omeio
ou mandado que contivcr a ordem de despeza. e o pague-se do illinistro
da Fazenda ou do director da contabilidade do Tbesour Federal e
devolverá os papeis á sub-directorin paro. efTectu Ir O regiatro.

Art. 154. Si parecer 611 presidente e ao rlirector, de accOrdo ou em
divergencia com as informações da sub-directoriu, que a despeza não é
legal, o presidente afl'ectará o caso á deoisão tIo tl'Íbunal, nnico compe
tente paro. deliberar no sentido da reousa do regi troo

Art. 155. O presidente do lribunnl é oompetente para ordenur ore·
gistl'O li poslel'iol'i de todas as de peza li que se referem as leUras b, d e
e do § 60 do art. 20 do decreto legislativo n. 3~'l. de 8 dc Oul ubro de I 9G,
que rorem determinodas sob a fórma fie ordens de pagaruento ou de Joan
dados ou pedidos de supprimeutos, qUAndo estes constituirem adeautll'
mentos OU antecipações e não simples movimento de fundos.

Art. 156. Os registros ordenados pelo presidente serão affectos ao
tribunal em sua primeira reunião ordinaria, pam o e1feito de fazeI-o a in·
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eerir na aeta detalhadamente ou por meio de referencia aos numeras do
Diario Oflicial em que houverem sido publicados.

SECÇÃO m

onDENAçÃO DO aEGrSrnO PELO rarnUNAL DE OONr.U

Arl. 157. Gompete exclusivamente ao tribunal reunido em sessão re-
solver sobre o regi tro pré>io:

a ) dos contr.lctos ;

b ) dos creditas addicionnes e especiaes ;

c ) e das dislJ ibuições dos credites ministeriaes. on da alteração destas
operada no decurso do exercicio.

Art. 15. Preparado o processo para o registro do contracto, de nc
cOrda cnm o e tab lecido nos arts. 70 § 3° e 1([5 do presente regulamento
e interpo tos os pareceres do director re pecti,o e Jo representante do mi
nisterio publico, serlÍ sujeito o contrtlcto li apreciação do tribunal, que
or Jenarn ou recnsará o re~stro, segundo parecer-lhe que o contracto
gll.rda ou não conformidade com os principias de contabilidade publica e
os preceitos do direito commum que reguhull a sua formação.

Art. 159. Deliberado) o registro, pr, cederá a elle a sub directoria de
nccOrdo com o di po,to no art. I fi6

rI. 160. Os ('redito' addicionaes só poderão ser mandados registrar
pelo tribunal si por oceasião de SOla abertura houverem sido observados as
condi~ões e os requi itos do art. 148.

Art. lGl O tribuual ordenara os registros dos creditos extraordi
narios que o goveroo abrir durante a perm~nencia do Congresso, ai forem
de,tinados II prover a despezas com epidemia ou qualquer c,lamidade
publica, sedição, iu.urreição, rebellião e outrll3 da Ule,ma natureza.

Art. 16'2.. O tribunal ordenarlÍ o recri tro das tab ILlS de distribuição
dos creditas dos diversos minislerios, quando e th'erem orgauisndlls de
conformidade oom o disposto nos artigos 3° n. 5 e 9° das instrncções de 15
de Abril de 1 40 e 3° do decr~to n. 17 de 30 de ~Iaio de 1 42 e obser
varem as discriminações da tabella explicativas da proposta do orça
mento.

Art. 163. As tabellas de di tribuições dos creditas re"i trndos pelo
'tribnnal nãG poderão ser alter.ldus no decurso do e.;erdeio, ~alvo o euso
de erro ubstal1cinl ou ele cnlculo, OC(Orl'j,\o na confee" dos I1leSIllOS.

Art. 16~. O tribunal só pode apUNr 11 legalidade de despezlls, depois
de renlizlldlls, quando constarem de ordens de pngamento ou de mandados
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de supprimento de fundos, e de operações de credito devidamente autori
sados nos seguintes casos:

a) de pagamento de letras do Tbesouro e de quaesquer titulas do di
vida fiuctuante e dos juros devidos;

b ) de despezas miudas e do expediente das repartições j

c) de operações de credito autorisadas em lei, qUllndo fOr necessaria
a reserva para o seu bom exito j

d) de supprimeuLos de fundos para compra de generos aliménticios,
combustivel e materia prima para as officinas de estabelecimentos publicus
e para as estradas de ferro j

e) de despezas feitas em periodo de guerrd ou em estado de sitio.
Art. 165. Os porteiros e mais encarregados das de peza miudns e

dns do expediente dos repartições presturão mensalmente contus da appli
ca9ão das quantias recebidas, documentllndo o emprego da que excederem
de dez mil réis e relacionanio ns demais.

Art. 166. O Thesouro sO fará ao responsllvel novos adiantamentos á
vista dg, decisão do tribunal julgando comprovada II. despeza feita com a
app1ieallíio do adiantamento anterior.

Art. 167. O exame do Tribunal instituir se-ha, nos casos do art. 158
sobre os ordens do pagamento e de snpprimento de fnndos, as ~onlus e
quaesquer uocumentos dns operações realizados ou sobre os processos que
ás mesmas houverem dado origem ou causo., pom o que serão todos en
viados pelo ministerio respectivo dentro de 48 horas de suo expedição.

Art. 168. Si o tribunal eotender que taes nespezas foram legllllllente
feitas, ordenará o registro simples; ao contrllrío, mandará registraI-as sub
protesto, fazendo as devidas communicoções, nos termos do art. 17 deste
regulamento.

Art. 169. Não é admissivel o registro á posleriori fOra dos caso,
mencionados no art. 164.

Art. 170. Si qualquer ministro remetter ao tribunnl ordem de p 'ga
mento já executada para registro á posleriori f!lra dos c,,,os mencionados
no art. 164, o tribunal devolverá a ordem e por occnsiiio da tomnda daa
contas do funccioDario que houver efIectuado o pugâmeoto apurnrtl :l res
ponsabilidade do mesmo, considerllOdo alcance a importancia pnga.

Art. 171. As despezas de caracter resen-ado e confidencial seríio re
gistradas desde que o credito da respectiva consignação as comportar.

A nota de confidenciul ou reservado po tll no avsi ou no mandado rle
pagamento pelo ordenador é sufficiente paTll que o Tribunal, sem maio res
indagações, proceda' nos termos do. primeira alinea deste artigo.
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SECÇÃO IV

1lE0USA DO IIJ!GISTRO E REGISTRO SOB PROTESTO

Art. ln. Si os nelas relativos á receita. expedidos pelo Governo, não
guardarem conformi,Iade com as disposições e autorisações contidas na
respectiva lei do orçamento, e os determinativos de despeza não esti
verem revestidos de todos os requisitos demonstrativos de sua legalidade.
o tribunal recusarlÍ o registro,dentro de dez dias, e dará communição do
facto ao ministro \lrdenador da despeza.

Arl. 173. As ordens de despezas são consideradas iIIegaes :
a ) quando tiverem falta de solemnidades externas e formaes .
b I qunndo nellas se der omissão de solemnidades internas ou sub

stanciaes.
Art. [74,. Importa carencia de solemnidades externas:
a) o não estar" ordem ou o avi O expedido com assignatura do mi

nistro. do chpfe da re. artição competente para tal fim, ou de funccionario
u que o ministro haja dado delegaçã.o expressa;

li ) o não ter sido a or,len• dirigida lia iunccíom,rio q';e tiver compe
tencia para cumpril.n,tornando elfectivo o pllgamento.

An. 175. Dá-se omissão de solemnidades substancines:
a) quando a despezn ordenado não puder ser capitulada na rubrica

,la verha do orçamento ou na. de quoh]uer das discr.minações em que as
tabellas explicativas a hou\'erem dividido;

b) si li dotação da verba ou a cousiJnação da ru' rica não com·
portal-a;

c) si ior maodadR computar em credito extraordlOarío illegalmente
aberto, não apresentado ao registro do tribunRl, ou ao qual uste haja
recusado registro;

á) quando a despeza não estiver devidamentu comprovada;
c ) quando o serviço o que se pretende provêr por meio de ordem de

pagamento níio perlencer ao exercioio corrente;
f) quaudo o sen'iço pertencer a exercício findo e a respectiva ordem

de pagamento não houver sido expedida após o processo estabelecido no
decreto n. 10.1(15, de 5 de Jaueiro de t 89.

Art. 176. Às decisões em virtude das quaes o Tribunnt de Contas
!Jegar o regist.o aos actos da exacção da receita e >Is ordens de pagamenlo
e avisos determioativos de de ')ezas, aos creditos extraordinario , :is ta
bellas de distribuição de creditas, aos contmctos dependentes de registro
e ás ooncessões de aposentadorias, meio-soldo, montepio e pensões, serão
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fundamentadas e os fundamentos reproduzidos no omcio de comm uni
cação que se e..."pedir ao Ministro da Fazendo. ou ao ordenador da despeza'

Art. 177. Si o ministro (Jrllenador julgar que a cobranço. do imposto
ou a despeza ordenada e não re"istradn dcve ser executada, submetlerá o
caso ao Presidente da Republica, em exposi~âo escripta nos mesmos papeis
onde const"r o uesjlRcho fundamentado eb 'Ine tr.lta o nrtigo nntecedente.

Art. 178. i o pre idente ordenar por de pacho que o alludidos actos
sejam pracLicados, o tribunal os regi trará sob protesto. dando ue tudo
conhecimento detalhuuo ao ongresso no relatorio aDnu 11.

Art. 179. Kenhuma ordem de pag.lmentD sel"oÍ executada pelos pa
gadores sem o registro simples ou sob protesto or.lenudo pelo presidente
ou pelo tribunal e annotado nu ordem ou DO documento de despeza por
meio de carimbo.

Art. 180. O pagador que infrin"ir este preceito incorrerá em res
pODsabilidade criminal por execuhr ordeDs illeg;ae e ser-Ihe-ha levada
em alcance D:I tomada elas cODbs a importancia iDde,id meDte paga.

CAPIT LO III

TOl\IADA DAS 00 'l'AS DOS RESPONSAVEIS

SECÇÃO I

paODESso PREPARATORlO DA T01IADA DA CONTAS: a) NA sUB-DrnEDToall DO
TnlDUNA.L: b) NAS DELEGA DIAS FISOAES. NAS ALFANDEGU. 'AS OONTA
DORIAS lILITARES, NAS REPARTIÇÕES DOS COIlREIOS e TeLeçRAPUoS e DAS
ESTRADAS DE FERRO OUSTEADAS peLA UNIÃO.

Art. I I. A tomada das cODtas dos responsaveis póde iDstaurar-se:
por exercicio ;
por gestilo ;
por execução de contracto;
para liquidação de commissão ;
para comprovar a applioação de adiuntamento.
Art. 182. li processo da to'nada das contas dos responsnveis ini

cia-se:
a) a requerimento do rusponsavel;
b) e3)-officio. por acto da sab·directoria, e, no coso dc omissão desta,

por ordem do director;
c) a requerimento do represeDtante do ministerio publico nos. e

guinte casos:
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na hypothese de não ser iniciado, nos termos da lettra b), passados
sessenta dias das épocas fixadas eDl lei;

quando o responsaveJ deixa o log Ir;
si se verifiearem administrativ.lmente faltas de valores confiados á

sua guarda e a autoridade a 11lI:r.i.tr.lti,·a levar o facto ao conhecimento
do tribunal para a tomada das conta.

Art. 183. O re.ponsavel que requerer a tomada de suas contas apre
sentará uma relação dos livros e documentos que comprovem a sua gestão.

O que não fOr funccionario publico, além dos referidos livros e do
cumentos, apresentará conta currenle das operações que tiver realizado.

Art. 184. Levando o secretario ao conhecimento do director respectivo
que na época prefixada em lei o responsavel não compareceu a solicitar o
exame de suns coutas, o director fal-u-ha intimar pelo contlnuo, por carta
ou por edital, segundo o caso, para, em prazo que fixar, vir prestar suas
couta, ou remetter os linos e documentos de sua gestão, se residir fOra da
séc1e do tribunal, sob pena de Ih'as serem tomadas á revelia e de iucorrer
o responsavel na multa e na suspensão comminadas em lei.

Art. 1 5. Para que o director repre eotaote do ministerio pnblico po~sa

promover a tomada das contas dos responsavei • no prazo da lettra o do art.
71, ser-lhe-hão enviadas pelo secretario as relações dos responsaveis sujeitos
á prestação de contas com indicações das épocas em que as deverão apre
sentar.

Art. 186. A iniciação do processo de tomada de contas, por qnalquer
dos modos estabelecidos no art. 182, constitue o respnnsavel em juizo para
todos os etreitos d" direito.

Art. 187. Apresentada pelo responsavel a conta ao sub-director, o I a
este remettida orficial lIente, terá eUa, em acto continno entrada em prato·
colo espe.:ial onde se fará menção d" data d" entmda, d data da proce
dencia do aviso, omcio ou requerimento, do uome e qualidade do respon
eave!. do periodo ua conta e do seu destiuo ou distribuição, levaudo·se
á casa das obsen-ações tudo quanto pos a esclarecer. A conta tomará
o numero de .uuem da entrada no protocolo, e o respons vel ou qnem
a tiver pes oalmente apresentado poderá exigir do protocolista recibo vi
sado pelo sllb·direclor. Nll b)'pothese de serem as coutas e os documentos
e Iino u elbt reÍerentes. rernetlidos ao cnrtorio, por deliberp,ção do sub
director, O cnrtomrio hrã lançamento em livro proprio da entrada dos
]lapeis e uos ltvros que os acompanhare11l.

Art. 1 '8. O sub-director designará em seguida o escripturario que
d~vert\ tomar a conta, o qual assignnn\ carga no livro respectivo, que de
verá mencionar eIIl cns.lS distinctus as iudicações seguintes:
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Numero, que será o da entra,lll no protocoio, nome e qualidade do
reaponsavel, periodo da conta, datn' de SU<1 di tribuição ao escripturario e
recibo deste, data dn apresentação. intimação, allegoção e julgnmento;
fazendo-se na columna das observaçõe IIS referenci IS que forem de mister.

No começo do livro haverâ um iudice 'llphllbetico.
Art. 18n. o exame das coutos que lhe forem distribuid'ls verificani o

escriptural'io :
quanto li receita:

a) si a conta considerada arithmeticamente estn certa ou tem algum
erro;

b) si éonsiderada em relação ás leis é ou não satisfactoria, isto é, si
a renda de que faz menção está ou não comprehendida na lei do orça
menta;

c) si foi ou não arrecadada no tempo devido;
d) si o responsavel deteve-a indevidamente em seu poder, ou si a reco

lheu em prazo leglll llOS cofres pnhlicos.
e qnanto ã despeza :

a) si considernd,l arithmeticamente esbí certa ou e'rrada ;
b) se a ordem de despeza ou de pllgamento está registrada pelo TrI·

bunal de COUlas ;
c) si a despeza foi feita em pagamento de ordem a que o tribunal

houvesse negado o registro, sem que se cumprissem os preceitos dos
llrts. 177 e 178 ou em quantltati o sllperior li registrada;

d.) si as despezas feitas nas delegacias fiscaes e allandegas dos Es
tlldos o foram em contraposição :is distribuições de creditas registrados no
tribunal par.l as referi las eitações.

o exame dns contas, bnto de receita como de despeza o escriptura·
rio dirá si ella foi ou não apresentada no devido tempo e neste ultimo caso
si ha razão que justifique a f.l!ta de pontualidade do re !Jonsavel.

Art. 190. r enhum empregado examiuará as contas do mesmo respon·
savel pertencentes a nnnos consecutivos, excepto no caso de esturcm em
atrazo e de poderem ao mesmo temp ser tomadas as de diversos annos.

Art. 191. Si pur., e~Lllr hlbilitalo a emittir pnrccer sobre a conta,
julgar o escriptnrnrio indi pensavel II au<1iencÍlI do responsavel, a r~quisi

tnrú,fnzendo subir o procu'!so no sllb-director para ordenai-a. A iuformação
do responsavel será sempre foruecidll por es riplo e junta ao proces o. o
qual não s:lhirá do poder do escriptlll'llrio, fazendo·se sempre a requisição
de informações por offieio, su1vo determiuação em contrario do sub-di
rector.

Ao responsavel li facu1taáo o exame do processo na sub_directoria para
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fornecer, com preclsao e li vista ela inspecção das peças que constituem a
conta, os esclareci mentos exigidos.

Art. 192. Concluido o primeiro exame da conta, o director e sub-di
rector poderão Íllzel·a eXllminar de novo por onLro escriptumrio, si encon
trarem defeito na primeira liquidação, ou si a importancia da responsabi
lid ,de do eXuctor lhe parecer exigir esta medida de cautela.

O segundo examinador da conta emiVirá opinião sobre o primeiro
exame, impugnando as observações que parecerem infundadas, concor
dando com as que lhe parecerem procedentes e addicionando as qne
enlender necessarias para o inteiro esclarecimento da conta e
instrucção do tribnnal, qnando houver de julgal.a.

Art. 1!l3. Entregue a conta ao sub-director, ordenará este as diligen
cias precisos para a liquidação dn mesma, podendo solicitar, por intermedio
do presidente do tribnnal, de qualquer repartição publica as informações e
os documentos para elucidllçii.o da conta.

Desde qr.e entenda que esta se acha em condições de ser julgada,
passal-a.ba ao director com o seu parecer.

Art. 19~. O director, depois de examinada a conta, si a considerar
preparada para ser julgada, apresental.a-ba ao tribuno!.

Art. 195. Si dos exames a que se houver procedido concluir-se que
o responsavel estã quite ou em credito para com a Fazenda Federal, o tri
bunal julgará as contas sem mais audiencia ou citação do mesmo respon
save!.

a bypothese de apurar-se na liquidação das contas qualquer alcance
o director, antes de apresentai-as a julgamento, fará citar o responsavel
por portari3 expedida a qualquer contínuo do tribunal, por oflicio regis
traria ou por edital publiClldo nu Dia1"io Oflicial, segundo o caso, para
allegar o 'lue for a bem de seu direito, produzir documentos, constituir
procurador na sédc do tribunal ou declarar o domicilio para o effeito de ser
nelle notificado das decisões que forem proferidas na tomada das conta!,
sejum ellas interlocutorias ou defiuitivas.

i o responsavel niio constituir procurador uem .leclarar o domicilio, .
do modo acima indicado, sení considerado revel e não receber' uotificação
pessoal das decisões proferidas, as quaes, em todo o caso, serão publicadas
no Dial'io Oflicial.

Art. 196.. i o responsavel houver fallecido, as notificações a que se
ref.re o artigo precedente serão feitas ao seu fiador, á sua viuva, aos seus
herdeiro. aos tutores ali cUNdores destes, emfim aos seus repr'esentantes
legnes, como testamenteiros e iuventariautes do seus espolias.

Art. 197. As intimações para os eifeitos do art. 195 fixarão o prazo
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de 30 dias, 'lue poderá ser elevado a (iO, haven o motivo nttendivel. Os
prazos correriio da entrega da certidão da intima -o ao secr tario do Tri·
bunal, da recepçiio do offiOlo registrad l, attesta,lo pelo recibo de destinu
tari(l, e da !,ublicação do editnl no Dim'ia OfTicial.

Art. 198. Findos os prrtzos,.i o re ponsnvei 011 as partes intere.
sadas allegarem alguma cousa no sentido dv eXI,'ic Ir o nlcnr.ce, de illl
pugnaI-o ou de se defenderem de qualquer culpll que os la a incorrer em
multa ou suspensão, o director furú de\·c.lver O processo li sub-directoria
com as allegações do interessado para emittir o seu pnrecer, depois de
ouvidos os empNgados que tiverem funccionado no processo.

An. 198. El'nittiio o parecer do director, irão as contas ao pre i,leute
do tribunal, que as enviarti ao representante do ministerio publico. Só
mente na hypothese de não julgour este necessnrio 'lulllquer diligenci. ou
esclarecimento em prol dos interesses da fazenc1a serão apresentadas ao tri
bunal para decisão final.

Art. 199. Si o director representante do ministerio pnblic6 opinar pela
realização de qualquer diligencia, o presidente a ordenará em despacho
interlocutorio e devolverli o processo li direotnrill respectiva, para que ella
tenha logar.

Art. '200. Concluido o processo de exame na sub-directoria com o pa
recer do director e realizada a diligencia re'luericla pelo representante do
ministerio publico, serão a. cuntas apresentadas ao tribunal para julga
mento.

Art. 201. Si o tribun,,1 entender que as conlas se acham devidamente
preparadas, proferirá a sentença fundamentada, julgando o responsnvel quite,
em credito ou em debito paro. com a Fazeoda Fecleral, conforme o caso; se,
porém, julp:ar necessario algum esclarecimento ou verifica~ão dos calculo.,
ou qualquer diligeucia., proferirá despacho interlocutorio ordeuaodo a pro
videncia.

Art. 202.. Terminnda a. cliscussiio das contas em tribunal e apurado o
vencidu. lavrará o relator o nccordão, ileclnrnudo-se nelle o nome do respon
savel, a. natureza. de sun responsabilidade, o tempo a que ella se refere
e se está quite, em credito ou em debito.

Art. 203. Quando o Tribun.l julg'lr o responsavel em debito, fixará
em termos precisos no accorclão n importancin desse debito, e condemnnrú
o deveilor ao pagamento.

Ar!. 20fto. Nas contas pr"stadns mensalmente pelo tLtesoureiros, pagu
oores e mais respons'L\'eis dessa. oa~urezn, não Iarão objecto de condemna
9ão como debito os sulclos de caixa upurados mensalmente, e o tribunal
poderá julgar boas a.s contas prestadas pelo emprego das quantins adiau-
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tatlns pelo Thesouro a taes responsaveis, mencionsndo, porém, com pre.
cisão os soldo' da caixa, que passarão li c~nta do mez seguinte.

Art. 205. O Tribunal fixará o prazo, dentro do qual os chefes das re·
partições e mais estações ubordinlldas deverão apresentar os livros e do
cumentos lia escri"turação e lançamento das conlas dos dinheiros e valores
da HeJlublica, p TU que se pt> sa \'erificar .\ tomada annualmente dos conhs
dos responsaveis.

Arl. 206. Os respons~veis que não apresentarem as contas e os livros de
sua gestão, e os chet~s que, por omissão ou por facto proprio, derem
c.tllBa á falta de apre entação de t"e contas e livros, nos prazos que o tri
bunal hou';er fixado, ou nos lega· s, incorrerão nas multas commina~as nos
regulamentos respectivo., as qua'es serão impostns pelo Tribunal de Contas,
eUl virtnde de repre entação do director respectivo.

Art. 207. .As deleD'acias fiscaes, as alfandegns, as contadorias milita·
re , r.s repartições dos correios e telegrapbos e das estradas de ferro custea
d.ls pela União niio proferiráo sen ença alguma nos processos de tomadas
de conto que in tituirem ; deverão, porém, organisar com o mais apurado
esarupulo Lles processos, observ.,udo os tramites estabelecidos uos diversos
itens do § ~o do art. 30 do decreto legislativo n 39'1, de 8 de Outubro de
18U6.

Arl. 20 . Ultimado o processo, o delegado fiscal, o inspector da alfan
de~a, o' contadores ,1.\ lIl'lrinha e da guerra, os ch~fes das contadorias
!ternes ,los telegraphos e dos correios, e la estralla de f rro Centrnl e das
demai custe.1d lS pela União apre i"riio. em despacho proferido nos mes
mos proc_ sos, os factos occorridos na tomada das contns e o grlÍo de res·
ponsebilidade do fuoccion.lfio,c reml;!lerüo tndo directamente ao presidente
do Tribunal de Contas pnra o julgam1nto definitivo.

Art. 20.. O director in nmbiJo da directoria, que ti,er a sen cargo a
tomada àas contos, exp,dirlÍ a t>dlls :is reparti 'ões, a que se refere o
01'1. 203, instrUCI;õe< para melhor e mais simples orgnnisação do processo
prepar.ltorio que lhes incumue, para :1 apura"ão da responsabilidade dos
fnnccianal'ios que tiverem tido sob ~ua administração dinheiros e valore
dll. Repnbl ion.

~ECÇÃO II

r 'TIIlIAÇÕES DAS SENTENÇA E llBoun os

árt. 210. O respons:wel quando comparecer a prestar sua contas, se
residir fÓrlI da séde rio tribun 11, constitllin\ neste procurador sllfilciente
para ret'cber as notificações e intimações que houverem de ser feitas no
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deourso do prpcesso das contas ou finalisado este, d sentença que ns tiver
julgado.

A falta de compnrecimento pessoal ou a de constituiçíio de p~ocurador

na séde do tribunal importa a reveli, do responsavel.
Art. 21 \. Residindo o responsnvel na séde do tl'ibunal, ou haveudo

nene constituido procurador, as uotificações, citações c intimnções f"r-se
hão pelos continuos do tribunal, em \'irtudc do dcsptlcho ou portaria do
presidente ou do director respectivo, segundo o cnso.

Art. 212. Occorreudo o fal1ecimento do responsavel durante o processo
da tomada das oontas, sorão notificados a viuva e os herdeiros para con
stituirem procurndor, que acompanbe o processo at.~ snll ultimação e re'
ceba a intimllção da senteaça final. Si a viuva e o brrdeiros do respon·
savel não forem conbecidos, a notificação terá logl\r por edital publicado
no Diat'io Olficial.

Art. '1.13. Na hypothese rle .erem as oontas tomudas ÍJ. reveli \ do re~·

ponsavel, a sentença publicar se·ha no Diar'io Oflicial.
Art. 214. O comparecimento espontaneo do re pons vel perante o trio

bllDal dispensa a intimação e purga a revelia em que baja anteriormente
incorrido.

Art. 215. Das datas das notificações, citacões e intimações correrão os
prazos assignados para o compareoim~nto. para ti realização dlls dilihencias
e para passarem em julgado os senten9as do tribuna].

Art. 21G. Das sentenças proferidas pelo tribunal no julgdmento das
contas dos responsaveis são admissiveis os se"nintes reoursos :

a) de embargos oppostos no decendio da in imnção ou da pllblica.;ão
da sentença no Diat'io Oflicial ;

b) de revisã.o, quando interposto nos casos e prazos est Ibelecidos neste
regulamento.

Art. 217. Ao re~ponsavel é licito oppó,' enlbargos IÍ sentença proferida
pelo tribunal em processo de tomada de contas. quando se fundnrem : no
pagamento da quantill reconhecida e fixllda co,no Illcance ; em qllito~Í\o

legal e competentemente conoedida ; na necessidaue de de laTllçiio do jul
gado e em prescripção da divida oriunda do alcance.

Art. 218. Os embargos de pagamento e qllit.ução devem ser provndos
por meio de documentos com forço probatoria fornecidos pelas repartições
competentes pora doI-os.

Arl.. 219. Os embargos de declarações s6 teliio logar quando houver
na sentençn alguma obscuridacle, ambiguidade. conl.radicção ou omjssto
sobre ponto que devera ter sido apreciado no jnlgado.

Art. 220. Os embargos deverão ser offerccidos deutro do decendio da
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notificação da sentenca, feita por qualquer dos meio admittidos neste
regulamento, inclusive a publicação no Diario Oflicial, a qual suppre a ci
t ,ão edital.

Art. 2.2.1. Serão interpostos por petição na qual se exponba fund a
menta do recurso com a maior precisão.

Art. 2.'n. Apresentado o recurao na secreta~ia do tribunal, o secre
tario fal-o-ha subir ao pre-idente com informação de achar-se on não in
terposto dentro .lu prazo legal. O presidente mandará dar vista ao director
respectivo e ao rellresentante do ministerio puLlico.

Instruido com os dons pareceres será o papel relata lo em sessão pelo
director; o tribunal decidirá si o reourso de"e ser admittldo ou rejeitado
in limine•

.Ar . 2.23. Ko caso de rejeição, proceder-se-ha á execução da sentença
no, termos do presente regulamento.

Art. 22.9.. Admittido- os embargos, o processo irá á sllb-directo~ia,

remettido pelo director, para serem examinados em seus fundameutos e
provo. dada, seguindo-se os mesmos tramites do anterior processo da
tOlllada das contas. Emittido pelo director o seu parecer, será ouvido o
represente do ministerio publico.

.Art. 2.2.5. Depois da audiencia deste, subirão os embargos á aprecia
ção do tribunal. que uS jlllg<lTll provados, ou não, e, egllndo o caso, re
le"ará II re pon avel da condemnação, ou, confirmando esta, ordenani a
extracção da cópia authenticn d.I sentença, que de"erá ser remeltida ao
jlli'o federal da secção para a execllção.

Art. ~2.6. Os embargos de declaração serão interpostos por petição, em
qlle se reqlleira que o tribunal declare a sentença ou tllme expresso o
ponto omittido da condemnação. Junta a petição ao processo, irá este ao
representante do ministerio publico, que emittir.i o seu parecer e passará o
proce so ao director respectivo, que o relatará perante o tribunal

Quer o embargante. quer o representllnt~ do mini-teria plIblico podem
juatar docllmentos aos embar<Tos ate a sessão do julgamento.

Art. 22.7. Da sentença que jnlgar as contas e fixar o alcance do res
Jlonsavel. da que rejeitar iII limine on julgar não provados os embargos,
cabe o recurso de revisão.

Art. 22. . E le reCllrso só póde er interposto uma vez e para O· mesmo
tribunal. Tem por fim a revisão do processo e do julgauo e como effeito a
suspensão da execução da sentença. ó póde fundar-se:

a) em erro de calculo nas contas;
b) na omissão, duplicata ou errada classificação de qualquer verba do

debito ou do credito i
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e) em falsidade do documeDto em que 8e teDha baseado a deoisão;
d) Dn sDperveDiencin de DOVOS documentos com effiencia sobre o provo

produzida.
Art. 229. E' admissivel:
a) quando interposto pela parte inieressndn, dentro dos cinco nnno~

fixado~ no art. lo do decrcto D. 57. de 12 de ovembro de 1 51 poro a
prescripção do seu direito cODtm a FnzeDd Publica;

b) quando requerido por esto, em~UI1Dto não pre creve o seu direito
contra o responsnvei, nos termos do nrt, 9' do decreto de 1851 citodo o do
nrt. 19 ela lei D. 3.396, de 24. de Novembro de 18 8.

e) dentro do prazo ele cinco annos, a contar da dediliio recorrirla,
quaDdo for interposto pela parte ou pela Fazenda Publica, com o funda
meDto de haver sido baseada a decisão, que julgou as cODtas, e documeD
tos viciados de falsidade.

J'\Tesln hypothese n falsidnde p6de ser deduzida e prov.ld'l DO pro
cesao do recurso, ou demonstrado com eDtenç.\ proferida no juizo oriminul
ou civil, seglmdo o caso.

Arl. 230. O rec IrilO de revisão interpõe-se por meio de petição diri
gida ao presidente do tribunnl, apreseutada ao secretario, dentro dos
prazos estubelecidos no art. 229 e instruida com os lÍocumolltos demon
slrativlS de 'lllalquer dos fundamentos do art. 229.

Ârt. 231. Recebido o recurso, o presidente envial·o·ha ao director
respectivo parn fazei-o examinu na sub-direetoria e vel'Ífic~r se deve ou
Dão o mesmo ser admitticlo. Com o parecer do repre~entnnte do ministerio
puhlico, a qu.m o presidente darú ViStll, sera apresentado '\0 Tribunal, que
o admittin\, se o julgar em qualquer dos cnsos do art. 22 dentro dos
prazos do art. 229 ; f6m destas condiçõe~, recusul-o-ha, desprezando-o
in limine.

Art. 231. Admittido o recurso por preencher as condições legaes, si o
tribunal entender que se fuzem precisos esclarecimentos ou que e neces
sllrio algum d~clIlDento, "lem dos apresentados, con"erterá o julgllmento
em diligencia e por despacho intedocutorio exigirá os escll\recimentos. e
docnmento 011 a prova que parecer uecessaria, e fixnrá no recorrente um
prazo irnprol'ogavel, não inierior a sessenta dias, para cumprimento do
despnc~o.

Findo o prazo, ou elfectuada, antes dcne terlllinado, a diligencia oro
denada, o tribuDal julgará o recurso.

Não terlÍ logor a r(,vi.iio das contas si, fiado o prazo fixado, niio
bouver siuo cumprido a diligencia.

Art. 233. Na revisiio,llinda que promovida pela parte interessada,podem
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ser emendados touo. os erros, por menores que sejam, embora a emenda
se faça, não no interesse uo recorr~nte, mas no da Fazenda Publica. Igual
procedimento se terà no recurso interposto pelo representanle do ministerio
publico, quanto aos erros ou engauos prejudiciaes ao responsavel.

SECÇÃO III

E ECUÇÃO DA ENTI!NÇA PRoFEalDAs PELO TalBUNAL DE CONTAS

Àrt. 234. Decorridu o decendio da notificayâ<; ou publicação da sen
tença' se ne ta o tribun:L1 houver julgado o responsavel quite ou em cre
dito paro! com a ~'l\zenda Nacion~l. sefl\ devolvido o processo á sub-di
rectoria respectiva, depois de expedida quitação ao respoasavel e de se ter
officiado purn o pag:lmento do saldo a seu credito.

Art. 235. e contra o respons \ el houver sido usada qualquer medida
assecutoria da execução da sentença, como sequestro. e arrestos, sed, com
certidão da lUesma sentenç.1, re'IUertda ao juiz que bouver ordenado o s~

questro nu arresto em C,\vor da faze da, expedição de maudado de levan
lamento de taes actos.

Arl. 236. :e o rl;sponsavel bouver prestado contas finaes, por h'lver
sido exonerado on aposentado, o tribunúl urden.lrá no final da sentença
que se dê baixa na fiança, que seja cancellada a inscripção da h~-potheca

e que se 1.1ça restituição dos d.positos feitos em caução da gerencia do
mesmo responsavel.

Art. 237. e a sentença dCl tribunal ti,er julgado o responsavel em
nlcance e coucluido por condemnal-o ao pagamento em pr.,zo determinado,
voltará o processo á sub-directoria pum ser nOlificado o responsavel, por
qualqner dos meios deste regulamento, para no prazo fixado entrar com o
nlcance e juros correspondentes.

Art. 23 . Tendo f,llecido o responsave!, a intimação será feita asna
\'Íuva ou aos seus herdeiros e interessados na succe são.

Àrl. 239. Não accudindo o respons \'el, sua "iuva e seus herueiros,
a fazere::n a entrnda no pr.lzo estabelecido, será intimado o fiador. com
Olunicaauo-se-Ihe li pena de cobrlll"-se o alcnnce judicialmente.

Àrt. 2~O. ,T\ !.llta de pagamento do alcance e dos juros deviuos seni
extrahidn n ecretarin cópia duthentic,l do accórdão do tribun:\l, que cru
nvi,tuu ao representante do millisterio publico, pura que seja remellida

ao procurador seccional a6m de promover a execuçãCl da. condemuação.
Ar!. 24l. 08 embargos oppostos na execução, quando infringentes

ou lllodificativos do a.ccór ão, serão julgados pelo Tribunal de Contas, ao
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qual será devolvido o processo. Quando referentes ao processo da exe
cU9üO, julgal-os·ba o Juiz Federal úa eC9ão.

CAPITULO IV

CONTRASTEAÇÃO DOS BALANÇOS DEFINITIVO DOS EÀ'ER raIOS

E DAS CONTAS MINISTERIAES POR lImIO DO RESULTADO

DAS CON'l'AS DOS RESPONSAVEIS

.Art. 2~. O balanço geral do exercicio serli examinado e verificado
pelo Tribunal de Contas, tendo em vi ta a leis dos orçam tos, os cre
ditos addicionaes e as autorisações legislativas especiaes, e comparado
com as contas dos diversos rninisterios e com as contas individunes dos
responsaveis •

.Art. 243. Comparam-se os resultados obtido pelo julgamento do tri
bunal, por exercicios e capitulos e segundo as previsões da lci da receita,
com as receitas descriptas nos balnn90s geraes da Republica; por exercicios,
artigos e vel'bas, segundo ns divisões da lei Ja de peza, com a despcza
,lescripta nos mesmos balanços e com a autoriso.da em lei.

Art. 2411. O confronto tem por fim verificar:
(1) se as receitas e despezas descriptl\s no bll\an90 gerRl ,la Uoião

(arl. 14 da loi n. 106, de t I de Onturo de 1837 e art. 17 do decreto 0,41,
de 20 de Fevereiro de 1 40) e nas contns de cnda ministerio guardam con
formidade com as que se apurarem no julgamento das contas individunes
do. responsaveis ;

bl se ha conformidade entre os referidos balnnços e o resultado das
contas dos respons veis na parte attinente á liqllidação e arrecadação da
receita autorisad.. e ao ordenamento e elfectivo pagameuto das despezas
votadas;

c) se os mencionados balanços e as contlls dos responsaveis estão
accórdes no. menção das operações da thesouraria.dos mo\'imentos de fundos
das anullnções de creditos e dc despezas, .1.1 eliminação por prescrip9ão
dos direitos creditorios c das obrignções de lazendu ;

d) se nesses documentos se encontram elementos que expliquem as
divergencias exis~nte8 ent"e os mesmos, quanto o. qualquer dos factos das
lellras a, b c c do pl'esente artigo;

e) se na nrrecndução da I'eceita, llll distribuição dos fundos e no pn
gnmento dns despezns procederam os ministerios regularmente e com
observancia das nutorisuc;ões legislativas e de nccordo com os preceitos da
contabilidade publica.
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Art. 245. Os resultados desses exames e comparações de.em constar
dos mappas seguintes, sujeitos ás epigraphes:

aEOEITA PUDLIC.t.

Mappa n. I

Demonstração da receita liquidada, arrecadada e em divida, formulada
segundo 05 artigos da lei <to orçameuto.

Mappa n. 2

Comparação da receita orçada com a liquidada e arrecadada no anno
financeiro e no exercicio.

Mappa n. 3

Comparação, por artigos, da receita liquidada, arrecadada e em divida
segundo as contas dos responsaveis e o balanço geral da Uuião.

DBPEU PU1JLIO.t.

Mappa fi. I

Quadro geral da despeza do anno financeiro autorisllda, liquidada,
paga e em divida, classificada por miuisterios.

Mappa n. 2

Quadro comparativo da despeza, pertencente ao exercicio, liquidada
segundo os balanços ministeriaes, com a autorisada, segnndo 05 creditas
legislativos.

Mappa n.3

omparação da despeza do anuo financeiro e do exercicio por minis
terios. oofres e verbas, segundo os banços miuisteriaes e as contas dos
responsllveis.

oPEaAçõB DA TB&SOUUAlllA

MlIppa das operações da thesoururia do anno financeiro, com menção
de cada UUla das operações do movimento de fundos na receita e despeza
c comp ração entre sta e aquella.

Art. 246. Estes mappas e quadros devem ser acompanhados de dous
outros nttinentes lÍ situação do administray-o da fllzenda e á du divida
publica.

O primeiro destes ultimos mappas, demonstrando o estado da adminis

ll.l.-42
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tração da fazenàa no ultimo dia do exercicio. faró o confronto da receito
e da despeza antorisadas com o liquidada, a realisada e a em debito.

O segundo paru indicar, em referenciu aos emprestimos contraI idos e
trazidos ao conhecimento do tribunal, o esltlelo da di,'ida publica no ul
timo dia do exercicio, couterll as se~uintes e pecificações :

a) demonstração da dil'id" publica em seus tle<;en"ol"imentos, com a
menção dos juros, quotas e prazos de amortisação :

b) qnadro dos encargos provenientes das aposentndorias jubilações e
reformas que houverem sido registradas pelo tribunal.

CAPITULO V

RELATORIO

Art, 247. O tribunal apresentaró, annual mente, ao Congresso, du
rante a sessiio legislativo e por intermer!io de seu presidente, um relatorio
acompanhado de quadros demonstratil'os. no qual offerpça de modo clnro
elementos de informação sobre:

I) o situaçiio do Fazenda Publica Federal, no dia 31 de Março do ol1no
corrente;

2) as omissões, 05 abusol e as violações do lei, praticados na execnção
do orçamento em todas as suas pnrtes e disposições;

3) as raformos necessarias paro que u contalJilidade publico orrereça
garantias de exactidão na "dmini tração do pntrimooio nacional, na orre
cadoção da receito orçado, na distrihtllção e applicoç50 do mesmJ ús des
pezas fixadas, com fiel e 3e"ern obserl"anci.\ do lei do orçamento, em sunS
secções, capitulas e artigos de despeza, comprehendidos nestes Iodas as
discriminações feitas nas tabelIas explicativas dus propostas;

4) o numero, n natureza e o importanci" dos creditos addicionaes
abertos pelo Poder Executivo, no interv,.llo das sessões do Congresso na
cional, a conformid ••de de tues credito. com os preceitos d,1 legisla<,lão que
regulam o seu uso, os que tiverem sido registrados e aquelles a que o
tribunal houver negado o registro, e os fundnmentC's de.so negativu j

5) o re'ultndo. elll qua,lr!)s resumidus, do exame elas contlls dos res
ponsaveis para com a Fazcndl\ Publicaj e dos julgnmentos sobre ellus pro
feridos j

6) as operaÇões de credito a que se relere o ort. 'lo § Go letlrJ c do
decreto legislativo n, 392, do 8 de Outubro de 1896;

7) 08 contractos que bouverem sido registTlldos, ou UBO, pelo tri
bunal;
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8) os registras sob protesto das ordens de pagamen~ e os funda
mentos dlls recusas de registro que deram causa aos mesmos.

Art. 248. Ad directorias do tribooa! fornecerão ao presidente, na
época por elle determinada, os elementos que elJe julgar precisos para a
confecção do rela~rio.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 249. Em favor dos responsaveis cuja tomada de contas não lie
tiver realisodo até 31 de Dezembro de 1890 o tribooal mondará expeilir
quitação e ordeuará o levllntamenfo das cauções e dos depositas com que
houverem afiançado a sua gestão, declarando prescriptas as respectivas
contas.

Art. 250. Não serão declaradas prescripta as contas dos respon
sayeis que tiverem em seu poder saldos que hajam deixado de recolher no
tempo devido.

Art. 251. Aos que tiverem responsabilidade por gestão no periodo de
1 de Janeiro de 1891 o 16 de Janeiro de 1893, serão tomadas as contas
mediante exame uritbmetico (arts. 33 n. 1 e 34, n. 1 das Instr. de 26 de
Abril de 1 32) e confrontação dos documentos justificativos das verbas das
despezas.

Si o exame arith uetico das contas concluir pela existoncia de al
cence, passor-se-ba a institnir o processo de tomados de contas, de confor
midade com as disposições deste regulomento.

Art. 252.•·0 caso do artigo antecedente a iniciayão da tomada de
conlas não poder:i excede r de fiO dias contados da apresentoção pelo ros
ponso \·el. seu procurauor ou reprEsentante legal, dos docnmentos e livros
necossarios pora tol fim ou dos processos preparntorios orgunisados nas
delegacias fiscaes e nas alfandegas. A duração deste processo não poder:i
prolongor-se ulém de seis mezes. Pelo excesso deste prazo incorrerão em
responsabilidade 05 empregodos encarregados desse serviço.

Art. 253. Ficam resalvodos dl\ disposição do artigo antecedente os
casos de força maior, nos quaes se comprebenue o de necessidade de es
clarecimentos ou o.e opresentaçâo de documeatos instructivos das verbos
ou contos, por parte dos re ponsavei ou das repartições liscues.

Art. 254. E' considerado alcance paro o eifeito das disposições supra
o saldo em poder dos exoctores da fazenda (§ lodo art. 80 do decreto
n. 4.153, de 6 de Abril de 1868), dos responsaveis, de qualquer ministerio,
que não houverem recolhido os saldos de caixa nas épocas fixadas nos
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regulamentos (decretos n. 277 C, de 22 de Mar90 de 1890, art. 26 § 60 ,

n. 348, de 16 de Abril de 1890, art. 95 do decreto n. 406. de 17 de Maio de
1890 combinado com o art. 17 do regimento iuterno dll thesollraria da F.s
tmda de Ferro Ceutral do Brazil, § 11 do art. 406 do decreto n. 1.663, de
30 de Janeiro de 1894, art. 518 do decreto n. 1.692, de 10 de Abril de I 94,
etc.) e os lldi[lDtamentos cuja applioll'Yã'l não houver sido devidamente
comprovad'l e conservarem-se em poder dos re ponsllveis, sem ser por
ordem precisa do ministeno respectivo (art. 80 do decr~to n. 10.145, de
5 de Janeiro de 1889).

Art. 255. Qnando for apresentado no Tribunal de Contas requeri.
mento do responsavel que se julgue aehar em qnalquer dos casos do
art. 60 do decreto legislativo n. 392, de 8 de Outubro de 1896, o presidente
mandará ouvir o cartorario, que deverá iuformar se as contas do respou·
savel foram objecto de processo, e se, no caso de se ter instituido eXllrne.
existia alcance previsto, ou pelo exame arithmetico. ou por ter o re pou
savel saldo em seu poder.

Art. 256. Com ri ioformaçào, o oarlornrio remettern a peti9ão, acom
panhada do processo que existir, á directoria competente pMa a tomada
das contas, afim de approvar n existenci do nlctlnce por eondemna?ão ou
por deten9!LO de saldes liquidos em poder do responsllvel.

Art. 257. Conclnido o processo arithmetico da toruada das conta. se
não houver alcance nas contas posteriores ao lo de Janeiro de 1891, o tri
bunal mandarlÍ passar quitação ao responsll\'el e levDntar a caução.

Se houver alcance, ordenará que o mesmo seja recolhido, depois de
fixaI· o, procedendo-se ulteriormente e seguntlo o cnso. de confor .l.ida le
com as disposillões deste decreto.

Benlardino de Campos.
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Tahella do numero, classificação e vencimentos dos funccionarios
do Tribunal de Contas

(Arla. 3°, 4°, 10 e 22 do regulamento n. 2.409, desta data)

VENCIMENTO ANImAL
o DE CADA UMc:

CLASSIFICAÇÃO":.l::>
z

ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

Pe.<;soal deliberatttlo

I Presidente ..•.•.......... 10:0008000 8:0008000 18:0008000
3 Directore •......•..•..... 10:0008000 5:0008000 15:00~000

Ministerio publico

1 Representante ... , ........ IC:0008000 5:0008000 15:0008000

Pessoal de expediente

3 ub-<Iirectores ........... 6:0008000 3:0008000 9:000S000
I ecretnrio .•............. 6:000S000 3:0008000 9.oou8000

a Primeiros escripturarios .. 4.:0008000 2:00USOOO 6:00080uo
14 egundos e crirturnrios ... 3:'2008000 1:6008000 4: 008000
16 Terceiros tSCripltlTOrio ... 2:4008nOO 1:'2008000 3:6008000
10 Ql1l1rtos escripturnrios ..... 1:6008000 8006000 2'4008000
1 Cortorcrio ............... 2:4006000 1:'2008000 3:6008000
1 Ajudante do c rtorario ... 1:6008000 8008000 2:4008000
4 Continuos ............•.. 1:300S000 700 000 2:0008000

OBSERVAÇÃO

Da grntificoção do presidente consideram-se 3:0008 como gratificação
addicionol, na oonformidade do ort. lo § 13 do decreto legislativo n. 39I,
de 8 de Outubro de 1896.

Capital Federal, em 23 de Dezembro de 1896. Bernardino de Campos.





DECRETO N. 1.334-DE 28 DE MARCO DE 1893

Regula a parte civil do decreto n. 1.030, de 14 de Novembro
de 1890

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. usando
dn nttribiyÃo que lhe compete pelo art. 48 l0 da Constitui~.ão, resolve
expedir o regulamento que baixa com o presellte decreto, para regulnr a
execuyiio da p.lrle civil do decreto n. l.OBO, de 14 de Novembro de
1 90.

Capital Fede, ai, 28 de Março de 1893, 50 da RepubJica.-FLoBlAfto
PEIXoTo-Fe-rnalldo Lobo.

Regulamento annexo ao decreto n. 1.334 desta data
Art. l.o A administrnyiio da Justiya Civil é incumbida ás seguintes

autoridades do Districto Federal:
1.0 Aos Pretores j

2.° Ao Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal j

3.° Ao Tribunal C:vil e Criminal j

4.° A' COrte de Appellaçiio.
Art. 2.° Não se incluem no disposto no paragrnpho anterior:
1.0 As causns a que se referem o decreto n. 848, de II de Outubro de

1890, salvas as disposiyões dos arls. lo e 20, 16, 361 e 362 do decreto n. 481.
de 11 de Outubro de 1890 ;

2.° As causas que por determinação de lei federal ou municipal são
julgadas odmiostrurivameote por juiz ou tribunal.

Art. 3.0 E' mllntida II competenoia dos consules. vice oonsulel ou
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agentes consnlares nos termos da le;;i h\ção em vigor, salvo se outra cousa
for determinnda em tratado ou convenção.

Art. 4.° O juizo arbitral é admittido nos termos do decreto n. 3.900, de
26 de Junho de 1867.

JURI"DICÇÁO DOS PRETORE

Art. 5.° O Districto Federal. emquanto outra divisão se não fizer, tem
tantas circumscripções quantas as actuaes pretorias

Arl. 6.° Haverá em cnda uma destas circumscripções um pretor no·
meado pelo Presiden~e da Republica dentre os cidadãos brasileiros que
forem graduados em direito e houverem exercido, durante dous annos,
pelos menos, n judicatnra, o ministerio publico ou a advocacia, sendo pre·
ferIdos os que tiverem titnlo de exame ou habitação.

§ 1.0 Os requerimentos dos pretendentes ao cargo de pretor devem ser
informados, segundo os serviços que allegarem :

a) Se da judicatura, peln COrte de Appellação i

b) Se do ministerio publico, pelo procurador geral do districto i
c) Se da. advocaciu, pelo Instit.uto da Ordem dos Advogados, ou pelos

juizes e tribunaes.
§ 2.° O pretor que ao tempo da nomeaçiio niio for magistrado, exer·

cerá o cargo durante quatro annos e só poderá ser exonerado em virtude
de sentença ou a seu pedido. Findo o qnatriennio, poderá ser reconduzido
com titulo de vitaliciedade.

..lrt. 7.° Além do pretor ha\'eni tres supplentes, nomeados pelo lIti
mstro da Justiça e ,'egocios Interiores. sob proposta do Con elho Muni
cipal, sendo denominado sub.pretor o que for gradundo em direito e que
preferirá na snbstitnição e no preenchimento da vaga.

Art. 8.° Cada pretoria terá nm escriviio e um ou m.lÍs escreventes ju·
ramentados. Ao presidente da COrte de Appellação compete a nomeação
dn'luelle sen'entunrio, mediante proposta do respectivo pretor, dentre os
cidadãos que houverem obtido titulo de habilitação.

Art. 9.· Serviriio egualmente juuto ao pretor um ou mais officiaes de
justiça, por elle nomendos e que executnrão suas ordens e despachos em
todo o Districto Federal.

Art. 10. Nas diligencias que se effectunrem fóru da circumscripção do
retor, e sempre que for reclamadn a presença de ,nais um official de jus

tiça, servirá o da pretoria que houver crdenado a diligeucia, juntnmente
COIU um outro da pretoria, onde tiver de se effectuar a mesma dili
gencia.
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Art 11. As avaliaçõe;; e arbitramentos se farão por simples mandado,
aioda qnando os bens, objectos de avaliação ou arbitramento, estejam
f6ru da circumscripçã) de pretor.

Art. 12. O di posto no artigo antecedente applica-se li vistoria ou acto
eqGi\'alente; pelo que o pretor póde, fórn da circàmscripção em que exerce
a jurisdicção, assistir ou mandar proceder á vistoria on acto equivalente,
como o depoimento em casa da testemunha ou da parte.

ArL l3. As testemunhas e as partes litigantes prestam os depoimentos
no juizo da pretoria, onde corre o feito.

Art, a. Aos pretores compete:
L" Conciliar as partes qee perante elles comparecerem espontanea·

mente, guardando·se, tanto quanto possa ser applicavel, o disposto no de·
creto de 20 de etembro de 1829;

2.° Processar e julgar em primeira e ultima instancia as causss de
valor inIerior a l :0008000;

3.° Processar e julgar em primeira instancia as causas de valor de
l:OOOS até 5:000$000;

q.o Exercer funcções não contenciosas como juiz dos casamentos
(arts. 8 li lO, 12, 13, 19, 22 a 35, q,\ e q2 do decreto n. 181, de 2q de
Janeiro de 1 90) e conhecer dos impedimentos (art. 119 do decreto citado)
com o concurso de aggravo para o Conselho do Tribunal Civil e Cri
minal.

5.° Exercer os actos de jurisdição voluntario, como protesto para a
conservação e resalva de direitos, homologação ou confirmação por sentença,
inclnindo-se, até o valor de 5:0006, a homologação de decisão arbitral e a
de partilho amigavel ;

6. 0 Processar, sempre que o valor exceder a 5:0008, inventarios, on
ex olficia ou a requerimento de parte; contlls de tutela; de curstela; de
testomentllria, e liquidllções commerciaes,

1.0 Se no iuventllrio honver questão de que se possa tomar conheci
mento, ou por ser de direito ou quando, por ser de facto, admittir prova
in-continenLl, o pretor mandará que as portes, sem prejuízo da marcha do
feito, salvo o dis)losto no § 5.°, fa~lam as suas allegações, que serão
arpensas aos autos e decididas em occasião opportuna pelo juiz compe
tente,

§ 2.0 os casos de haver notificação para se proceder a inventario, e
o notificado offerecer no prazo de cinco dias ullegação cu embargos, o
pretor, ouvido, 11 parte contraria por outros cinco dias, concederá para
prova uma só dilação de dez dias, que correrá desde a publicação do

11.1,-43
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despacho em audiencia, e findllll mesma dilação sera, pelo juiz competente,
proferida sentença.

§ 3.° A partilha se faz por partidores nomeados a aprazimento das
partes, ou pelo escrivão do feito, se houver nnnuencia de todos os interes
sados, tomaua por termo nos autos.

§ 4.° Os partidores são em numero de dOlls. ~,se não puder haver
accOrdo na nomenção, é pelo juiz feito a escolha outre os propostos.

§ 5.° O pretor não pOde conhecer da questão de nullidade de testa
mento, quando mesmo arguida em inventario, cujo preparo e julgamento
lhe possa competir; e não proseguirll nos termos do inventario, emqunnto
não for pelo juiz competente decidida fi, prejudicill1.

§ 6.0 Applica-se, tanto quanto possivel, ás contas de tutela, do cura
tela, de testamentaria e ás liquidações commerciaes o disposto nos
paragraphos anteriores.

Art. 15. Tambem compete aos pretores arrecadar e administrar os bens
de ausentes nos termos da legislação em vigor.

§ 1.0 Feita arrecadação será o facto levado ao conhecimento do pro
CUTador seccional, que poderá offioiar nos autos como representaute da
Fazenda Federal.

Z.o Do mesmo modo se procederá em relação li Fazenda Municipal,
que intervirá no processo por intermedio do respectivo Procurador dos
Feitos.

§ 3.° Julgada vaga a herança, a sentença deve ser ou notificada no
representante que haja intervindo nos termos do § to, ou commuD1cada ao
juiz seccional.

§ 4.° O pretor nomeará curador ad "oe, para tomar conta dos bens,
até que, sob sua responsabilidade, o curador dos ausentes, a quem se
officiara, ou confirme a nomeaçíio feita ou nomeie pessoa, que receba os
bens arrecadados; podendo o curador conceder ao seu delegado os mesmos
poderes que por lei lbe são outorgados.

§ 5. 0 A nomeação ou confirmação sen\. junla aos (lutos, dos quaes
deverá outrosim constar a resposta do curador, declamndo os poderes que
confere.

§ 6.° O curador ad 1I0e ou pessoa de nomeação do curador dos ausentes
prestará contas perante estes, como se fOra depositario.

Art. 16. Por Excederem li alçada, compete sO aos pretores o preparo
dos processos seguintes: divorcio amigavel, cartas de emancipação e sup
plementos de edade, licenças para a subrogação de bens dotlles, on para a
venda de bens de raiz pelas mulheres menores, consentido os maridos,
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insi.nu~iio /le doação, supprimento do consentimento do pae ou tutor para
o casamento, ou a do marido para poder a mulher revogar alienação por
ella feita nos termos da Ord., L. 4°, art, !t8, § 2°.

ArL 17. Para se poder regular, no caso de appelação da sentença do
pretor, e competencia da Camara Civil ou Comercial do Tribunal Civil e
Criminal, devem as partes, na petição inicial da acção, declarar qual a
natureza da causa.

Paragrapho unico. Tão havendo declaração, fica prevalecendo a juris
dicção civil.

DO TRIBUNAL CIVIL E CRIMINAL

Art. 1 . O Trihunal Civil e Criminal divide-se em tres camaras:
Criminal, Civil e Commercial õ e compõem-se de um presidente, dous vice
presidentes e nove juizes - todos magistrados.

Paraampho unico. Estes magistrados serão nomeados dentre os ci
dali-lOS brasileiros graduados em direito e que se houverem distinguido
durante seis aono', pelo menos, na judicatura, ministerio publico ou advo
cacia. Terão preferencia:

1. Até a metade do numero dos membros do tribunal os que hou
verem exercido a judicatura, especialmente os pretores com o titulo vila·
Iicio ou de habilitação.

II. Até o terço os que houverem exercido o ministerio publico, espe
cialmente com titulo de habilitaçiio.

m. Até ao sexto os qne houverem exercido a advocacia, especial.
mente com o titulo de habilitaçiio e coutaudo dous annos de serviço como
advogado dos pobres.

A disposição do § lo do art. 6° é applicavel aos caudidatos aos cargos
de juizes do tribunal.

Art. 19. Cada cnmara compõe.se de tres juizes, além do presidente,
fuuccionaudo em cada uma tres escri vães, nomeados du mesma fórma que
os das pretorias õ e os olliciaes de justiça necessarios, nomeados pelo pre
sidente da respectiva camara.

Paragrapho unico. O tribunal terá um porteiro privativo, que o pre
sidente nomeará.

Arl. 'la. Todos os aunos no mez de dezembro, se reunirão os doze
'membros do ~ribunal para a eleiçiio do presidente e dos vice-presidentes.

Art. 21. Escolhendo o presidente eleito fi camara que quer presidir,
passará a distribuir fi presidencia das OUtrllS duas pelos vice-presidentes,
sujeitando o acto á approvação d" maioria dos juizes.
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Art. 2~. o presidente do tribnnal, além de dirigir e regular os tra
balhos da camara que preside, exerce a suprema clirecção e preside as
camaras reunidas.

Art. 23. Os dous vice. presidentes dirigem e regulam os trabalhos dds
suas camaras.

Art. 24. Além das camaras, ba um conselho, composto do presidente
e dos dons vice-presidentes.

D,\ auuQ,\ QlVLL

Art.25. A' Camara Civil compete:
1.0 Processar e julgar em primeiro. instancia todas as causas conten

oiosas que, sendo de valor superior a cinco cantos de réis, não tiverem jaiz
privativo; e as de valor inestimavel, como as cODtenciosas de dj,'orcio, as
de nu1lidade do casamento, as que dizcm resl·eito ao estado ou capacidade
civil das pesson.s, o.s de nullidade de testo.mento, as de desherd ção e a
de reducção de testamento fJ. publica-fórma ;

2.0 onhecer em segunda e ultima instancia das appellações das sen-
tenças proferidas pelos pretores nas causas contenCiosas do valor ele um a
cinco contos de réis ;

3.° Conbecer dos embargos ús sentenças proferidas em scgunda ins
tancia, e dos embargos fJ. execução.

DA OAJllAnA COilIl1EnCUL

Art. 26. A' Camara Commercial compete:
1.° Processar e julgl\r as causas commerciaes de valor superior a

5:000S privativas do Juizo do Commercio, com excepção das indicnd'ls no
art. 15, letra G do decreto n. 84, de 11 de Outubo de 1890; e assim
tambem as de fallencia ou liquidação forçada, qne ficam sendo equiparadas
fJ.s de valor inestimavel;

2.° Conhecer das appellnções das sentenças proferidas pelo pretor em
causa commercial do valor oe um a cinco contos de réis;

3.° Conhecer dos embargos ás sentenças proferidas em segunda ias
tancia, e dos embargos fJ. execução.

Dlsroslçõas aOMilIUl'iS Ás aAMARA QlVIL B COM!IERQlAL

Arto '1.7. Incluem-se, parque põem termo no feita, na compelencia das
cnmaras, 05 seguintes despachos, quer delles caiba aggravo, quer appel .
lação:
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1.0 O da absolvição do. instancia, se por elle for julgada perempta a
acção;

2.o O da rejeiçiío in limine de embargos do executado ou de te1
ceiro;

3. 0 O de recebimento de embargos com condemnação nas acções
decendiarias, ou nas de seguro terrestre;

q.o O de deserção de appellação;
5. 0 O de liquidação de sentença, exhibição e habilitação;
6.0 O que julgn afinal o emLargo ou aresto, e a detenção pessoal;
7. 0 O de declaração de fallencia ou de liquiclação forçada; e os llre

paratorios de concordata e moratoria, e II rehabilitação.
Art.28. Sempre qne for possivel proferir-se decisão terminativa do

feito, () despacho, aind..! que na especie tenha de ser lOterlocutorio. será
dado pela camara.

Art. 2!i. Todos os mais despachos não comprehendidos nos artigos
antececlentes são proferidos por juiz singular; competindo-lhe, ontrosim,
o cllmprimeuto de todas as precatorias 00. rogatorias de dentro e de fúra
do paiz dirigidas lÍs justiças do Districto Federal.

Art. 30. Se as precatarias ou rogatorias forem dirigidas ns justiças
em geral, ou indicarem algum outro juiz que não os da Camara Civil ou
Commercial, seu cumprimento se fará pelo juiz da Camara Civil a quem
fOr pelo presidente distribuido.

Art. 31. O juiz singular funcciona por distribuição feita pelo presi
dente da camara respecti Vil..

DO OQ!\OELUO

Arl. 32. O conselho, composto do presidente e dos dous ,ice-pre i
dente, se reunirá ao menos uma vez por semana e sempre quê o pre i
dente o convocar.

Paragrapho unico. Os juizes do conselho, excepção feita no julga
mento do aggravo, revém os feitos em que tenham de proferir s n·
tença •

.ar!. 33. Compete ao conselho:
1.0 Em primeira e ultima instancia Julgar das suspeições postas aos

membros do tribunal, ao juiz dos Feitos da Fazenda ~runicjpl\1 e aos pre
tores, guardados os termos da legislaçiío elO vigor;

2. 0 Proferir em primeira iustancia senlen~.a n s causas contenciosas
processadas pelos pretores, e homologar a decisão arbitral ou partilha
amigavel, quando exceder o. alçada do pretor;
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§ 3.0 Conhecer em segunda e unica instancia das appellações das seno
tenças do pretor, em caUSa não contenciosa i e dos aggravos interpostos
dos despachos dos pretores, ou dos juizes dus Camaras Ci vil e Com·
mercial j

§ 4.0 Mandar proceder em sua presença a exame ':;os pretendentes a
oBlcio de justiça, servindo de eXlIminadores um advogado e um serven·
tua rio do mesmo omcio e com assistencia do subo procurador geral do dis
tricto; e impor penas disciplinares aos empregados da secretaria e
escrivães.

Art. 34. No caso do arL 87 do decreto n. 181, de 24 de Janeiro de
1890 haverá appellação e:x-officio.

A appellação voluntaria interpor.se·ha perante o juiz relator, a quem
compete o recebimento nos effeitos de direito, dando aggravo para a Corte
de Appellação.

Art. 35. A suspeição posta a membro do conselho será julgada pela
camllra que não for por elle presidida, gunrdada a seguinte ordem: a
cumara civil preferirá á criminal, a commercial ÍL civil, e a criminul II
commerciaI. Se, porém, a suspeição for posllL a mais de Uill dos membros
do conselho, o jlllgllmento se f"rá pelo Conselho da COrla de Appellação.

DO JUIZO DOS FEITOS DA FAZENDA :MUNICIPAL

Art. 36. S6 poderá ser nomeado juiz dos Feitos da Fazenda Muoicipal
o oidadão brasileiro que tiver as qualidades exigidas para membro do
Tribunal Civil e Criminal, sendo lambem considerado map;istrado.

Paragrapho unico. esse juizo haverá um escrivão, nomeado pelo
presidente da COrte de Appellação, mediante proposta do juiz, e os oBlciaes
de justi~.a que forem nccessarios, um dos ql1aes exercerá as funcções de
porteiro.

Art. 37. E' privativo do Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal o
processo e julgamento das C,lusas em que fOr a mesma Fazenda Municipal
autora, ré, nssistente, oppoeate ou chllmnda (\ autoria.

Art. 38. Propondo-se acção por outro juizo que não o dos Feitos,
mos acontecendo que nelle venha Il ter iateresse a Fazenda Municipal,
serão os autos remettido ao Juizo dos Feitos, onde continuará o processo.

Art. 39. A acção executivll fiscal é a competente para a cobrança das
dividas activas do Conselho Municipal. clesrle que sejllm provenientes:

1.0 de acto ou contracto celebrado com o mesmo Conselho;
2. 0 de alcance dos responsllveis :
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3.0 do que for devido por impostos, contribuições, fóros, laudemios e
multas;

4. 0 do valor liquido do damno causado aos proprios municipaes.
Art. 40. As dividas são exigiveis, quando liquidas, e á sua liquidayão

applica se o mesmo processo estabelecido no Juizo dos Feitos da Fazenda
Federal.

Art. 41. A alçada do Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal é de
2:000$000.

Art.~. Além do es~rivão e lUa is officiaes do juizo, funccionam junto
ao J Jizo dos Feitos da Fazenda Municipal tres procuradores, a qnem in·
cumbe a promoção e defesa das causas em que tiver ou for interessada a
mesma Fazenda, guardado o Regulamento resp~ctivo.

DA CORTE DE APPELLAÇio

Art. 43. Os membros da Córte de Appeliação serão nomeados dentr~

')s juizes do Tribunal Civil e Criminal até dois terços por antiguidade, e
um terço por merecimento.

Arl. 44. A COrte de Appella<;ão compõe-se de um presidente, nm
vice-presidente e mais dez juizes, e é dividida em duas camar:lS j Civil e
Uriminal.

§).o Servirão em cada camara um escrivão e os offioiaes de justiça
uecessnrios, nomeados pelo presidente da COrte, sendo o escrivão mediante
proposta do da camara respectiva.

§ 2. 0 Haverá um porteiro privativo da esoolha do presidente da Côrte
de Appeliação.

Art. 45. O presidente e vice-presidente são eleitos annualmente, pre
sidindo aqnelle a camara que escolher.

Art. 46. Além da camaro. ba um Con elho Snpremo, composto do
presidente. do vice-presidente e do juiz mais antigo.

Art. 47. O procurador geral do districto, além das suas actuaes attri
buições, tem o de olliciar nas causas em que por qualqner modo for inte
ressado a Fazenda Mnnicip 1.

OAAt"O" OIvrL

Art. 4. A' Camara Civil da Côrte de Appeliação compete julgar:
1.0 Em segunda e ultima instoncia as causas de appellayão e

aggrnvos j

2. 0 Em primeira e ultima instaDcia;



514

a) - a reforma dos autos pedidos Ull COrte de Appella'fão ;
b) - as habilita"ões em autos pendentes.
Art. 49. Os accórdão proferidos nas causas de appelJa'fão podem

ser embnrgados.
Art. 50. A suspei"iio posta ao presidente ou vic&-presidente, como

membro do conselho, é julgndn peln camar! que niio for por um ou outro
presidida i mas se for posta aos dois, o será pelns camaras reunidas.

Art. 51. A suspeiçiio posta aos juiz que faz l' rte do conselho é
julgada pelo presidente e vice-presidente com o juiz mais antigo, imme
diato no recusado.

COr ELBO SUPREMO

Art. 52. Ao Conselho da COrte de Appellação, como tribunal de pri
meira e nltima instaneia compete:

1.° Conceder prorogaçiio até seis mezes pnra se proceder n inventArio;
2.° Julgar os conflictos de jnrisdicção entre as autoridades judiciarias

do districto e Conhecer e julgar as suspeições postas aos juizes da Córte
d e Appellação.

Art. 53. TAmbem compete-lhe:
1.0 NomeAr todos os nnno. ouvido o Trihunal Civil e Criminal e o

Instituto da Ordem dos Advogados, os doze ndvogados, examin.ldores dos
candidatos .í judicatura e no mini.terio publico.

2.° Proceder ao exame, depois de haver sorteado os dons examina
dores e com assistencÍlI do procurador geral do districto. e passar nos
(;IlndidMos approvados os titulos de hubilitução, que serão entregues aos
iuteressados.

§ 1.0 Para admissão a esses exames é indispensavel a apresentnção do
diploma de bachllrel em direito, que ficnrá registrado na secretaria da
COrte, e dos documentos comprobatorios dos requisitos legaes, que se
archivarão nn mesllJa secretaria.

§ 2. 0 A Ilpprov'lção com o gráo de dlstincção, ohtidu pelo pretor,
servirá de buse ti. proposta PUrll ser recouduzido, se a regularidade de seu
procedimento estiver egunlmente comprovada.

Art. 54. O presidente é o relatnr nns causas que compete no conselho
conhecer e julgar, e tambem lhe cumpre sortear os dous examinadores n
que se r~fere o anterior n. 2, e marcnr dia para se proceder a exame.

DAS SUBSTl11ITÇOES

Art. 55. Na falta ou impedimento do pretor, o. substituição para o
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preparo do processo far-se-ha de accordo com art. 7°; e p!lra o julga
m ento, não havendo su b.pretor, pelo pretor da pretoria mais proxima.

Art. 56. O presidente do Tribnnal Civil e Criminal é substituído pelos
vice.presidentes, e estcs pelos juizes, guardada a ordem de antiguidade, e
se for ella igual. preferirá o mais edoso.

Art. 57. r o TribuDAl Civil e Criminal, sendo impedido ou faltando
juiz de U111a dos esmaras, toma o presidente parte no julgamento, pas·
sondo a funccionar no preparo o pretor que o mesmo presidente
designar.

Art. 58. Se o impedimento 00 falta estender-se a mais de um, fonc.
cionarão no rrepa~o tantos pretores qnantos 05 juizes que faltarem. Para
{) julgamento serão chamado os juizes da Camara Civil, dado o impedimento
on falta no Camara Commercial e vice.versa; recorrendo-!e, em ultimo
-caso á Camara Criminal, de modo que funccionem tres juizes, inclusive o
presidente.

Art. 59. Os juizes que no impedimento ou falta passarem a jolgar em
outra comara que uão o suo, não deixarão o e..'<ercicio nesta.

Art. 60. O juiz prep ""dor é sempre o relator; e o escri,ão, estando
a caus:\ em termos ue julgamento, far-Ihe·ha os autos conclu os. Se,
porém, o preparador for juiz de pretoria e não tiver de julgar o feito, os
autos seriio cc,nclusos ao pre idente para indicar relator.

Art. 61. Os juizes de pretoria exercerão jurisdicção plena, sempre que
o impedimento ou {'Iltn for tal que pela substituição dos juizes das Cama·
ras Civil e Commercial possa esgotar-se a lista dos juizes da Camara
Criminal.

Art. G~. Dado o caso do artigo antecedente, os pretores substituem
nas respectivas caIDuras os juizes impedidos.

Paragropho unioo. O pretor, juiz preparador no. Cam ara Civil ou
Commercial, cOnsidera-se no seu juizo impedido tão sómente para o

preparo.
Art. 63. Na Córte da Appel1a~iío o presidente é suh titllido pelo vice

presidente, e este pelo juiz mais antigo on pelo mais cdoso, se a ordem

da antiguidade for egWlI.
Art. 64. O juizes das Camaras Civil e Criminal e da mesma Córte

de AppelIação substituem·se reciprocamente, e só quando não puder
reunir-se uma das camuras serão charnf\dos 05 juizes do Tribunal Civil e
Criminal, preferindo os da Comum Commercial aos da Camara Civil, e
~stes aos da Camara Criminal.

JlI.r.--U
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§ 1.0 o disposto no art. 59 não se applica ao Juiz da Camara Civil e
Criminal chamado para servir na COrte de Appeliação.

§ 2.0 O presidente da COrte de Appeliação tomará purte no julga
mento se, depois de aberta a disoussão, um dos juizes da camara 6car
impedido.

§ 3.· O disposto 00 parllgrapho antecedente niio se torna extensivo ao
julgamentos em camaras reunidas, sempre que estas possam contar pelo
menos cioco juizes, salvo o caso do art. 80 paragrapho unico.

Art. 65. O Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal, quanto ao julga
mento, será substituido por um dos juizes da Camara Civil e Criminal
designado pelo presidente; e quanto ao preparo, pelo pretor da circuro
scripção.

DOS RECURSOS

Art. 66. Cabe recurso da appellação das senteuças :
a) proferidas pelos pretores nas causas de valor de um a cinco cootos

de réia ;
b) proferidas em primeira instancitl pela Camara Civil e Commercial e

pelo Oonselho do Tribunal Civil e Criminal;
c) proferidas pelo Joiz dos Feitos da Fazanda Municipal ~e excedentes

a sna alçada.
Art. 67. A appellaçiio das sentenças do pretor será interposta segun

do a natureza da caUlla para a Camara Civil ou Commercial do Tribunal
Ofvil e Criminal ou para o oonselbo; das sentenças da Camara Civil ou
Commercial. das do conselbo e das do Juiz dos Feitos da Fazenda
Murlicipal para a COrte de Appellação.

Art. 68. Ha recurso de aggravo dos despachos:
1.0 do pretor;
2.0 dI) juiz preparador do feito da Comara Civil ou Commercial do

Tribunal Civil e Criminal, e do presidente, quando membro do conselbo ;
3. 0 da Camara Oivil ou Commercial no Tribunal Civil e Criminal:
4.0 do Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal.
Art. 69. O aggravo é interposto:
1.0 Para o Conselho do Tribunal Civil e Crimioal das decisões dos pre·

tores, e des dos Juizes das Camaras Civil ou Oommercial ;
~.o Paraa COrte de Appella9iio da decisão do Juiz dos Feitos da Fazenda

Municipal, da do presidente, como membro do Oonsell,o do Tribllnal Civil
e Oriminal, e da Camara Civil ou Commercial, 'luando profere despachos
.de que caiba aggravo.
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Art. 70. Para a Interposição e processo nas appellações e aggravos no
juizo appellado guardar-se-ha o disposto na legi-Iação em vigor, obser
vando-se o seguinte:

a) a COrte de Appellação será o ag!!Tavo julgado por todos os juizes
do Camara Civil; e no Conselho do Tribunal Civil e Criminal será julgado
pelos tres membros, sendo, porém, relator o presidente da camara de onde
procede o feito;

b) as appellações os juizes devem rever os autos no prazo de cinco
dias, permittindo-se, depois de feito o relataria, a discussão oraI pelos ad
vagados; quando houver Jitis-consortes, faUará um procurador por
todos.

Art. 71. Na COrte de Appellação e no Conselbo do Tribunal Civil e
Criminal escreverão nos aggravos os respectivos secretarias; cumpriudo ao
de.te ultimo tribunal tomar por termo o aggravo a que se refere o art. 3q,
2- parte, e nalle escrever até á remessa ã superior instancia.

Paragrnpbo unico. ubsi tem as cartas testemunh.lVeis.

DAS DISPOSIÇOE CmmUNS AOS TRIBUNAES E JUIZES

Art. 72. Ae sentenças nas causas de alçada sO podem ser embargadas
na execução.

Art. 73. Os embargos á sentença exequenda da alça do pretor serão
julgados pelo pretor que a proferi o, como juiz relator e como revisores
por dous pretores das pretorias mais prosimas; e os oppostos á do JuÍ7;
~os Feitos da Fazend Municipal, por este mesmo juiz como relator e como
revisores por dous juizes do Tribunal Civil a Criminal, designados pelo pre
sidente, a quem II juiz dos feitos, depois de baver visto o processo, man
dará qne sejam os autos couclusos.

Art. 7q. Os autos serão v:stos pelos juizes, no mesmo tempo e fOrma
por que são os que se processam na COrte de Appellação e no Tribunal Civil
e Criminal, e a decisão será tomllda como nestes, por maioria de votos.

Art. 75. A Cllusa será julgada na séde do juiz relator, e, marcados
por este o dia e hora para o julgamento. o escrivão officiará aos revi
sores.

Art. 76. As sentenças proferidas em causa excedentes li alçada podem
ser embargadas ou no juizo da appellllção ou no da execução.

Paragrapho unico. A sentença que não houver sido escripta conforme
o vencimento pOde ser corrigida por embargos de declaração.

Arl. 77. Os embargos que concluirem por nuUidade dll sentença ex-
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quend ou em 'lne Re cumular outra materia com a de nnlJidllde, eerão
julgados pelas com.ras reunidas.

Arl. 7 . Os embnrgos. opposlo~ na execução, serão futribuidos a
qualquer dos jnizes das camaras e julgados em dia em que !unccionar a
camllTa a que pertencer o juiz relntor.

M. 79. Os embarn-o orpostos no juizo da arpellaçno passarão, de
pois de vislos pell) juiz relator e pelos revisores, aos mais juizes n ordem
da antiguidade.

Art. 80. Os demais embargos serão julgados pelos mesmos que pro
fedrnm o accórdão.

Art. 81. No caso de empate, o presidente terlÍ o voto de desempate.
Ar!. 82. A falta ou impedimento de nlgum dos juizes atê á decisão

6cbre os.embargos tOTOaTlÍ o jniz successor competome para outra qual
quer sentença. a proferir.

Art. 83. O disposto sobre embargos no juizo da appellaçõo "Ou no da
execução é exten"ivo ao Tribnnal Civil e Oriminal.

Art. 8q. Todos os jnize devem dar dU63 audieneias por semana;
salvo no tempo dns féria, em que só haverá uma audiencia semanal.

§ I.· A.s audiencias começarão ás 10 horu e terminarão ao meio-dia,
combinando os juizes entre si ns respectivas horns.

§ 2· e o dia da audienci for feriado. os actos a se praticarem no re
ferido dia se guardarão para a audiencin seguinte.

Art. 85. As camaras, assim como os juizes, se reuniriio duas vezes no.
semnna.

Paragrapho unico. A reunião das Oo.maras do Tribunal Civil e Crimi
nal Iar-se·ha do meio-dia ás 3 horas nos mesmos dias ãas audiencias.

Art. 86. Haverá, depois da sessão da camora, uma audiencia uada pelo
respectivo presidente, e nella publicar-se-hão sentenças e se {arão intima
ções sob prégão.

§ J ,. Os e"crivães de"erãl) estar presentes para o recebimento dos
autos, e para os mais actos que na aurlienóill se praticarem.

§ 'I .• Publicada a sentenç", continuará, sem outra formnlirlade, a fun
ccionat· o juiz preparador, cabl:ndo-Ihe, outrosim,os termús da execução.

§ 3.· Sempre 'lue se der impedimento do juiz preparador, passará a
iunccionar no feito o seu substituto ou successor.

Art. 87. As excepções de incompetencia e suspeição devem ser oppos
tas, com suspensão do andamento da Cll \lia, no rnzo de tres dias depois
do termo assigDAdo parA a contestação ou para os embargo

P.arngrApLo u.nico. Passado o refe.rido termo, só podem ser o,ppostns
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causa.

Art. 88. Uma e outra excepção podem tambem, dentro do mesmo
prazo de tres dias, ser oppostas nns caUgaS de alçada, dando·se o recurso
de aggrnvo.

Paragrapho unico. Nestas causas, passado o prazo referido, a mate ria
da excepç'ilo não póde ter mais lagar.

Art. 89. Decidida uma vez a excepção de incompetencia ou não op
posta a sua materia em occasião opportuna, nenhuma anegação sobre in
competencia póde ser atiendida.

Art. 90. O juiz da acção será o da execução.
Art. 91. e a oppeUação for recebida tão sómente no efieito devolutivo,

fica salvo ao appellante marcar, com i.nformação do escrivão. prazo ao ap
pelado para fazer extrahir !lo respectiva carta.

Parugrapho unico. Fica enteudido que o prazo mencionado se considera
como embaraço do juizo, devendo ser asssim descontado no tempo que
tem o appellante para fazer seguir o recurso.

Art. 92. Tem sempre os dous effeilos a appelIação interposta da sen
tença prof~nda ainda em acção summaria, desde que só houver custas a
executar.

Art. 93. As sentenças estr.lUgeir.ls serno executadas. guardando·se os
termos do decreto n. 6.9 2, de 27 de Julho de 1 7 , determinada a compe
teneia pelo disposto no presente regulumeuto.

Art. 9~. Os embargos oppostos nos dias da penhora ou nos 10 para a
entrega dl1 cousa, e a que se refere o citado decreto n. 6.98'2, art. 80,
julgam-se pela mesma íórma que os embargos de executado ou de
terceiro.

Art. 95. Se a sentença e trnngeira tiver de ser execula a pelo Tribunal
Civil e Criminal, compete á Cnmara Civil o conhecer delia, se pela exe
cutoria nnda se puder determinar sobre competencia.

Art. 96. Para haver recip"ocidade, bnsla que a nação a que perlence o
juiz ou o lribunal que proferio t\ sentença de execução ás sentenças bra
sileiras; pouco importando que a fórma alIi adoptada eja diversa da que
e aqui observada.

Art. 97. Podem ser tratndos durante as ferias, ou não se sus,lendem
pela superveniencia delIas :

1.0 Os actos da jurisdicção voluntl1l'ia ;
'2.° O embargo ou arresto, e a detenção pessoal j

3.° Os aclos de execução, incluida a acção executiva, até a penhora
inclusive;
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4.' As causas de divorcio e de nullidade de casamento;
5.° As causas pocessorias summarias.

DA POSSE E EXERCIOIO

Art. 98. Todos os funccionarios elevem tirar sen titalo de nomeação e
tomar posse no prazo de 30 diaf, contados da respectiva publicação, sob
pena de considerar.se renunciado o logar.

Por motivo jnstificado poderá ser concedida proroga.:ão alé metade do
tempo.

Art. 99. Precede á passe a publica e solemne promessa de bem e fiel.
mente cumprir o denr.

Art. 100. A posse dos presidentes da cOrte e do tribunal e do pro
curador geral seril dada pelo Ministerio da Justiça; a de todos os outros
Iunccionarios da ordem judiciaria pelo presidente da cOrte. tribunal ou juiz
perante quem servem ou a que são immediatamente subordinados, e a dos
Iunccionarios do minislerio publicn pelo procurador geral.

Art. \01. O pretor e seus officiaes devem residir na circumscripção.
Art. 102. Nenbum funccionario da ordem judiciaria ou do minislerio

publico poderá ausentar-se do Districto Federal sem licença.

DAS 1 COMPATIBILIDADES E EXEMPÇOES DO SERVIÇO

Art. \03. Os cargos judiciarios e os do ministerio publico sno incom
pativeis enlre si e com quaesquer outras Iuncções pnblicas. Esta disposição
nno se applicn aos deputados da Junta Commercial que forem chamados a
mnccionar junto ao Tribanal Civil e Criminal.

Art. 104. Não podem servir conjunclamente no mesmo tribunal ou
juizo os magistrados e serventuarios que f~rem entre si ascendentes e de
scendentes em qualqaer gráo, ou collateraes àentro do segundo.

Art. t05. Os juizes e escrivães Eno exemptos de todo o serviço publico
que não possam desempenhar sem iaterrupção de Buas funcções.

Capital Federal, 28 de Março de 1893.-Fernando Lobo.



DECRETO N. 1.264 -DE 11 DE FEVEREIRO DE 1893

Dá novo Regulamento para a cobrança do seilo do papel

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, us~ndo

da autorisação conferida no art. 20 n. q da Lei n. 126 A,de 21 de Novembro
de 1892 e tendo em vista o disposto DOS arLs. 70 n. 3 e 90 § 1° n. 1 da
CODstituição e nos arts. 1° e 3° da lei n. 25, de 30 de Dezembro de 1891,
relativos ao imposto do seBo do papel, resolve que, na cobrança do referido
imposto para a receita da União, se observe o regulamento annexo ao pr...
sente Decreto.

O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda assim o faça executar.
Capital Federal, 11 de Fevereiro de 1893, 5° da Republica.-FLoBJAIlo

PElxoTo.-Serzedello Corréa.

Regulamento para acobrança do imposto do sello
annexo ao Decreto n. 1

0
264 desta data

CAPITUVO

DO IMPOSTO

Art. 1.0 O imposto do seBo é proporcional e fixo (Lei n. 317, de 21
de Outubro de 18q3, art. 12); recahe nos contractos e aotos mencionado.
nas tabeBas juntas A e B, e o seu pagamento se fará por meio de estam
pilhas ou por verbas das repartições arrecadadoras, salvas as exCep9õe&
deste Regulamento.
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Tabella A § lo a 50

Ârt. 2.' Para o pagamento do se1l0 dos titulos designados nos seguintes
numeros, o valor sera :

1.0 os contractos de arrendamento, o preço ajustado para todo o
tempo da' locação. e nos traspasses o correspondente ao tempo que faltar
para a terminação do prazo; em falta de prazo, a renda de um anno. Em
quoJquer dos casos deverà computar·setambem a quantia que estabelecer.se
a titulo de joia, entrada ou algum outro;

2.0 Nos de emphyteuse e sub-emphyteuse, a importancia de 20 annos
de fOro e a joil1 ;

3. 0 Nas fianças prestadas em juizo ou repartição publica, o arbitrado
ou estabelecido em lei ou regulamento;

q.o TOS titulos de arrematação de rendas publicas, a lotação do ex
cesso de rendimento, que o contracto deve produzir e que constitue as
vantagens do arrematante;

5.0 Nos termos de transierencia de apolices da divida publica interna
da União e da Mnnicipalidade do Dislricto Federal, de acções de com-

.IJanhias ou sociedades anonymas e em commllndita, o preço da negociação
ou tTansmissão; si aquelle preço não fOr declarado, a média da cotação
publicada no dia em qne se lavrarem os mesmos termos; (Dec. n. 806, de

26 de Julho de I ~I, art. 43);

Em falta de cotação desse dia, ervirá de base para a cobrança do
imposto a do mais proximamente anterior, no periodo de um semestre; si
a não honver nesse tempo. o valor nominal dC/s titulos;

6.' Dos Jegados e heranças, o da avaliação 1I0S inventarios; sendo em
apoli<.es da divida municipal do mesmo districto, em acções e dobenture&
de sooiedades anonymas e em oommandjta, a média da cotação do dia do
fa1lecimento do tesntdor ou íntcstado, prooedendo-se conforme dispõe a
segunda parte do numero antecedente, si não houver cotação desse dia;

7. 0 -as permuJações, a sornma dos valores permutados, não compre·
hendido o de embarcações (art. 10 n' 1);

8. 0 Nos titulos de contractos, em virtnde dos quaes se passarem
letras na mesma data delles e que não constit uüem por si só obrigação
nova, a diJJerença entre o valor do contracto e o das letras;

Sendo o contracto feito por escriptura publica, o tabe1liüo deverá
declarar nella qual 1\ jmportancil1 do sello das letras e o modo porque foi

pago;

No caso de escripto particalar, igual declaração sera lançada no titulo



523

pelos empregados da cobrança e esoriptltração do seJlo, dentro do prazo de
30 dias da data do titule;

9.0 Nos contractos de sociedade, o fundo capital; nas prorogaçõe&
doa mesmos contractos, o Qccrescimo de cupital ;

10. Nas dissolnções de sociedade, a quantia que se repartir pelos
sooios, ou a parte qne couber a algum ou alguns delles (Ordem n. ~U~I,

de 23 de Outubro de 1852 e Aviso de 11 de Fevereiro de 1892);
o caso de retirada de um ou mais sacias, coutinuando a sociedade

com o mesmo contracto, a importaucia que for levantada;
11. Do capital das companhias ou sociedades anonJmas, suas agen

cias e caixas filiaes, a importancia das chamadas, á medida que se fi
zerem;

Havendo msão de duas ou mais sociedades llnonymas em uma 50,8

totalidade do capitRI, se estiver integrado, ou a parte realizada, no caso
contrario Decreto n. !i3!i, de !i de Julho de I 91, art. 213, Avi o do Mi
nisterio da Fazenda de 15 de Setembro do mesmo anno) ;

12. Das acções e obrigações (debentUf'os) ao portador, a média da
cotação de um onno, publicid no anterior ao da contrihnlção ; das qne
não tiverem sido cotadas nesse tempo, o valor nominal (Circnlar n. 12, de
20 de Fevereiro de 1 92) ;

13. Dos dividendos de sociedades anon:rrua , fi importancia dos bene
ficias que se distribuirem aos occioni tas (Circular n. 29, de 13 de Julho
de 1892);

Sendo de companhias que tiverem g'ltantia de juros, dada pelR Uuiiio
ou pelos Estados, a import ancia do rendimento liquido excedente ao ga·
rantido (Regulamento n. 9. -O, de 22 de Fevereiro de 1888. art. 2. 0 );

Iii,. Das notas ao portador, o termo médio dos bilhetes em circulação
no exercicio auterior ao do pagllmento do sello ;

E ste valor será calculado sommando-se o numero de bilhetes emitti·
dos de cada classe, em circulação no fim de caca trimestre do referido
exercicio, e dividindo o totnl dos bilhetes }Jelo numero dos tlimestres;

15. Nos actos em que se convencionar o pagamento, por prestaçõei,
de quantias cujo total não se declare, a importnncia de uma annuidnde;

16. Da commissão estipulada para o sen-iço das loterias da Capital
Federal, a importancia que couber ao thesoureiro, liquida do seUo dos bi
lhetes e de outros quaesquer impostos (Ord~m u. I2!i., de 12 de Dezembrn
de 1888);

17. os contractos com as repartições pnblicas em que se não declare
o preço tal uI, a quantia mencionadu nns ordens de pagamento, na conta
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ou no papel onde houver despaoho para este fim lem expediçÃo de
ordem;

18. Nas doações in ,olutwn, o valor dos bens dados em pagamento;
19. Do \lsuIruclo vitalicio, o producto da renda de um anno multipli

oado por cinco; do tempol'Srio, o mesmo producto multiplicado por tantos
annos quantos os do usofructo, nunca excedendo de cinco;

20. Da nua propriedade, será o producto do rendimento de um anDO
multiplicado por dez;

21. os outros papeis em geral, a importancia declarada.
Art. 3.° os contractos de que se passarem diversos exemplares, os

quaes deverão ser apresentados ao mesmo tempo e numerados seguida
mente, só um pagará o selJo, declarando nos outros, os encarregados do
recebimento e da escripturação do sello, o numero do exemplar sellado,
o valor do imposto e o nome de quem inutilisou a estampilha, ou a
data e o numero da verba, se não estiver sujeito áquelle mod'?.de pa~'

menta.
Esta disposição não comprebende as letras, que pagarão o seUo con

forme o artigo seguinte.
Art. q,.o Das letras passadas por dilferentes vias, só uma destas ficart

obrigada ao sello, sendo:
1.0 A que se apresentar ao sacado, ou ao escrivão do protesto por

não aceita, quando não for llacada a vista ;
2.° A que houver de ser aceitu, protestada ou exequivel no Brazil,

passada em outro lagar;
3.0 A primeira via das que forem llacadas a vista, ou sobre paiz es

traogeiro.
Art. 5.° Dos contractos em que houver disposições dependentes, que

se derivem necessariamente umas das outras, é devido o sello proporcional
de um dos valores, eendo iguaes, ou do maior, se o não forem.

No caso de conterem varias disposições, que não se derivem necessa
riamente Ulna das outras, pagar-se-ha o seUo do valor de todas.

Tabella A § 6°

Art. 6.° Ao sello proporcional do tabella A S 6°, estilo sujeitos os ti
tulas de nomeação e outros que dém direito ao venoimento de 2008, para
oima, em um anuo.

Art. 7.° No caso de ser augmentado o vencimento do emprego ou da
commissão, e havendo promoção ou trBnsferencia, ainda que para lagar
de diverso ministerio, o sello é sómente devido da melhoria de qualquer
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valor, sobre a importancia de que se tenha pago igualou maior laxa pro
porcional.

§ Lo Se o vencimento. de que esliver pago o sello. for menor de 1:000S.
será exigida do excesso até este valor a quola de 13 'I. %, procedendo-s.
nesta conformidade a respeito das taxas de 8 '/. e 7 'I .. %.

§ 2. 0 Este artigo é inapplicavel aos que forem demittidos ou aposen
tados, n seu pedido, e depois nomeados para o mesmo ou diverso emprego
da carreira administrativa ou de commissão j salvo se a demissão tiver
Jogar para que a nova nomeação possa effectuar-se (Circulares n. 17, de 6
de Agosto de 1888 e n. 43 ele 17 de Julho de 1890.)

Art. 8.0 O seIJo das duas nomeações para os lagares sem vencimentos
dos cofres publicas. deve ser pago aotes da posse ou do exercicio dos no
meados.

O dos titulas de emprego ou mercê cujo vencimento, no todo ou em
parle. for abonado pelos ditos cofres. arrecadar-se-ba:

1.0 Por descontos, sendo 5 'I, % do vencimento total em 12 plesta•
.ções, no primeiro anno, e o resto das taxas excedentes deste valor. no
aclo do primeiro pagamento j

2.o Antes do essentamento do titnlo em folha, ou de pagar-se ao no
meado. se não depender de assentamento, estando sujeito a taxa de
2 'I. %,

Art. 9. 0 O sello é deduzido dos proventlJs do emprego ou da mercê.
em nm anno, a titulo de ordenado. gratificação. emolumentos ou algum
outro, sendo competentemente lotado os lagares, de vencimento variave!.

§ 1.0 Deve ser pago, ainda que de accrescimo da renda não se passem
novos titulas. e qualquer que seja a fórma por que se expedir o acto de
nomeaçÃo ou mercê.

Havendo mais de um acto, far-se-ha a cobrança á vista do que dér
direito ao exercicio do emprego ou ás vantagens da concessão.

§ 2. 0 Os nomeadus para servirem menos de um anno pagarão o sel10
do vencimento correspondente ao tempo designado no titulo.

CAPITULO II

n08 TITUL08 18El'TOS DO SBLLO PROPOROrOl'u,

Tabella A §§ lo. 20 e 50

Art. 10. São isentos:
[.0 Titulos de transferencia, causa mor/is e por doação illter uillOl. da

propriedade ou usofruoto de apolioes da divida publica da União j os d.
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transIere.nci da propriedade ou asofrecto de embarca ões, effectu da por
doação inter ViVOI, por compra e vcnda, doação in ,olutum e actos equiva
lentes, os quaes são sujeitos ao imposto de trau minão de propriedade,
conforme o regulamento n.S.S81, de 31 de Março de 1 it., ans. 2' n, 'l l

a ns. I e 3 ; (Aviso e Portaria de 7 de Março e 3 <1e Agosto, circular..
nR.:2 e 41, de 24 de Maio e 7 de Outubro de 1892.)

2.° Bilhetes e outros titulas de croadito, emittidos pelo Thesouro Fe
derai e demais repartiç.õe de FllZeoda da Uniii ; excepto as let'''ls 1&

cadas a fa\'or de particulares, ainda que par movimento de fundos eatre
repartições publicas;

3.0 Bilhetes e outras titulas de credito, emittidos pelo Thesouro dOI

Estados, a tlansferencia dos mesmos titulas; c~ntTllctos lavrados em BU •

repartições administrativas;

4.° Totas ao portador, emittidas pelo Banco do Brusil, bem assim o
seu fundo capital; (Leis n. 6 3, de 5 de Jnlho de 1853, ar!. 50 e n. 179, de
6 de de Setembro de 1854, ar\. 14);

5.° O capital e os divid~ndos do Banco de Credito Popul r du Brasil ;
(decreto n. 1.036 B, de 14 de J ovembro de 1 90, ar\. 14);

6. 0 O capital e a emissão de notas do Banco da Republica dos Estado.
Unidos do Brasil; (art. 4°, § 40 dos Estatut03 upprovados por decreto
n. 1.2'27, de 30 de Dezembro de 1890);

7. 0 O capital das soci~dudes de credito real, bem com a letras hypo
thecarias ou a sua transferencia (Decreto 370, de 2 de Maio de 1890,
arl.2 7);

8.° Do sello de I '/. %, os dividendos de companhias de fabricas de
tecer e fi." algodão, de ferro e de machinas, de estaleiro, linhas telegra
phicns e telephonicls; (regulamento n. 9.870, de 22. de Fevereiro de t 88,
art. 50 ns. 9 a 12);

9.° Vales e recibos poslaes j

10. Conbeciment06 passados aos vendedores de generos p~rn os Ar
senaes e outros estabelecimentos publicos j n contas do f ""sce'lores de
generos pnrtl o expediente das mesmas repartições;

Il. Concordatas comlllerciaes celebrados judicialmente (Decreto
n. 2.481, de 28 de etembro da IbS9);

12. ~lorntoria , concedidas nu fórmn do Codigo COlUmer ial ;

13. Titulos, actos e popei~ lavrados e processados nos Oonsulados d~s

nações e tr.lllgeiras, se não tiverem de produzir effeito na Republica;
14. Contractos de empreitada e os de loe~ção de serviços, em que o

empreiteiro ou locador apenas forneça o proprio trabalho 011 a industrial;
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15. Sentença de desap'ropriação por utiliflarl~ Oll necessidade publica,
por conta do. União, dos Estados e dos Mnnicipios ;

16. Obrigaçõe ,cautelas de penhor e to·los os o.ctl's relativos á admi
nistração dos Caixas Economicas, Monte-pios e )lontes de Soccorro da
União (Lei n. 23, de 30 de Outubro de 1891, art. 20 ; Dec. n. 1.168, de
17 de llezembro de L 92);

17. Contractos de parceria, celebrados com colonos;
k. Quitações de dinheiro proveniente de contractos, qne tenbam pago

sello proporcional, excepto as que comprehendam pagamento de jnro ou
de quantia não computada no titulo principal, as quaes pagarão o sello do
accrescimo ;

19. Transferencia< de apolices, acções de companhias ou sociedades
anonpDa e outros titules, para o effeito de serem recebidos em penhor;

20. Transferencias de apolices. acções de companhias ou sociedades
anon)"mas e em commandita, em «onsequencia de transmissão por titulo
oneroso on aralnilo, de que se lenha pago sello proporcional, ou imposto
de transmissão de prorri.dade para o Thesollro Federal.

Art. II. Não é devido sello dos endossos á ordem sem decl.ração de
valor recebido ou em conla, uem dos passados oté o dia do vencimento
nos titulos a prazo, ou antes da apresentação, quanto aos pagaveis ~

vista.
Os endossos em branco reputam··se sempre á ordem com valor f·ecebido.

(Cod. COID., arts. 361 e 362.)

Tabella A § 6°

ATI. 12..São iseutos :
1.0 A designação, classificação, remol'ão, transferencia e nomeação de

ollicioes do exercito llara commi soo ou servIços especiaes ás differentes
armas e aos corpos do re pectivo quadro. ou ás fortalezas, bem :lSsim ana
logo movimentos dos olliciaes da armadtl pora todo o serviço efi'ectivo de
bordo dos na"ios do E,tado, corpos de marinho. e companhias de apren
dizes marinheiros;

2.° As pensões concedidas o. familias dos militares e dos olliciaes e
praças da gnmda nacional e voJuntarios da patria, mortos em consequencia
do. gnerra do Paraguay ;

3.° As pensões concedidas a praças de pret do exercito e do. armaria;
4.° A concessão de reforma a praças de pret, e as vantagens que lhes

competirem }leIa effecti vidade j

5.° Âs gratificaçÕes militares, jnherentes ao exeTcicio do posto, e as
sub5ti'Lutivas dlls antigas vantagens militares j
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6.° As substituições temporarias entre empregados da mesma repar
tiçno;

7.° As <iiarias para transporte de engenheiros i os jornaleiros que re
cebem por férias, n-o tendo titulo de nomeação;

. 8.0 Os vencimentos de empregados dos oorpos Diplomatico e Consular,
em disponibilidade.

CAPITULO III

DOS TITULOS 18BKTOS DO SBLLO PIXO

Art. 13. São isentos:
1.° Titulos de medalha de bravuras, de campanha e outras que por

serviços militares se concederem a omciaes e praças do Exercito e da
Armada e da Guarda Nacional em deshcamento ou corpos destacados, de
clarando-se no del:reto dn mercê a r.lzno por que esta é feita; m6dalhas
de distincção, concedidas para remunerar serviços prestados á humanidade;
(Lei D. 719, de 28 de Setembro de 1853, art. 22 i Dec. n. 58, de 14 ds
Dezembro de 1889);

2. 0 EzequatuI' a nomeuções de agentes consulures das Dações estran
geiras tOrdem D. 227 de 12 de Maio de 1881);

3.° Tltulos de concessões de pennas d'agua (Dec. n. 8.775, de 25 de
Novembro de 1882);

4.° Cartus de naturali5açào (Lei n. 3.140, de 30 de Outubro de 1882.
m. 14);

5. 0 As fés de omeio de omeiaes do exercito e du armada, as certidões
destas, as escusas ou huL.-.-as do serviço das prae; s de pret e da marinhu
gem. Licenças concedidus a omcines em virtude de inspecçno de s ude, in
cluidus as que o forem n medicos e pharmaceuticos adjuntos do exercito.
(Cirr:. D. 4. de 19 de Janeiro de 1 91, as concedidas a praças de pret e os
titulos de divida, que a estas se passarem;

6.° Livros de registro civil dos nascimentos e obitos. (Dec. n. 605. de
26 Julho de 1890);

7.° LivroR das Caixas Economicns. Monte-pios e iontes de Soccol'ro,
Il. que se refere o urt. 10. n. 16 ;

8. 0 Livros das Casus de Caddade e Misericordiu, e os nno espeoifi
cados no § 2° da tnbe lia B ;

9.° Processo em que forem partes a Justiça e a Fazenda Federal;
seus traslados e senlençus; os mandudos e quaesquer actos promovidos
e:&-ofli.cio em juizo. sendo. porêm, pago pelo réo, quando afinal conde-
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mnado; as certidões passadas e:z:-afficio. no interesse da Justiça ou da
Fazenda Publica;

10. Processos de desapropriação judicial. promovidos por conta da
União, dos Estados e Municipios ;

II. Processos do conselho de direcção, inquirição. disciplina, investi
gação. de guerra e outros, que se instaurarem no Exercito e na Arm da,
nos corpos de Policia do Districto Federal e na Guarda Nacional;

12. Recibos passados em titulos sujeitos ao seDo proporcional; as
differentes vias dos mesmos recibos e os menores de 258, sendo applicavel
áquellas e a estes a disposição do art. Iq; titulos 011 papeis sujeitos ao
aello proporcional e os que forem isentos deDe, pagando estes ultimos o
aello da taballa B § l°, quando exhibidos como documentos em tribuuaes,
juizes e estações publioas i

13. Passaporte concedido pelo Ministerio das Relações Exteriores aos
agentes diplomaticos e consulares nacionaes e estrangeiros e a encarregados
de despachos: o - 'Vida - da autoridade policial nos passaportes estran
geiros; passaporte ou - passe - concedido a embarcações brasileirall em
pregadas na pesca;

!q. Approvação de estatutos e autorisação parn incorporar companhias
que tenbam por fim a pesca no littoral e nos rios da Republica. (Lei n. 876,
de 10 de Setembro de 1856); idem para sociedades de colonisação e im
migração;

15. Apostülas lançadas nas patentes de officiaes dR Guarda Nacional;
16. Primeiras certidões do termo de deposito feito na Se('retaria do

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, pelos que requeiram pa
tente de invenção. (Regul. n. 8.8'20, de 30 de Dezembro de 1882, art. 25;
Dec. n. 5q7, de 17 de Setembro de 1891);

17. Papeis e documentos relativos ao alistamento, revisiio e sorteio
para o serviço do Exercito e da Armada. e recursos que os interessados
apresentem na defesa de seus direitos (Lei u. 2.556, de 25. de Setembro
de 187q, art. 20 § 8°; Dec. n. 5.881, de 27 de Fevereiro de 1875. art. 139 ;
Lei n. 39 A, de 30 de Janeiro de 1892, art. 3.°);

18. Attestlldos de molestias ou de frequencia, ç os requerimentos
para obtel-os, concedidos a empregados publicos, a6m de recaberem ven
cimentos;

19. Requerimentos e outros papeis que transitarem pelo Monte-Pio
Geral de EconJmia dos Servidores do Estado; recibos das joias, contri'
buiçõea e pensões do mesmo estabelecimento; bem assim os papeis rela
tivos ao Moute-pio para os operarios do Arsenal de Marinha da Capital
Federal, a que se refere a Lei n. 127, de 29 de Novembro de 1892 ;
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20. Requerimentos e documentos para o~ fins eleitomes (Lei n. 35,
de 26 de J.meiro de 1892, art. 56,)i

21. Oontra-fés dns intimações judiciaes; requerimentos e papeis de
presos pobres; ordens para os mesmos sahirem da prisão; attestados e
eertidões dos assentos de obito par.. sepultura de C3daveres ;

22. Documentos do expe liente dns repartições da União, estadoaes e
municipaes, eomprebendidos os conbecimentos das quontias que receberem
os fornecedores; guia d~ deposito de mercadorias nos entrepostos,
armozens e trapicbes alfllndegados; bilbetes de sabida das mesmas merca·
dorias; reqnerimentos de empregados puhlicos para levantarem qnantias
em deposito na propria repartição; recibos de objectos fornecidos para o
expediente, e os de quantias transportadas pelo Correio'

23. Documentos do Banco de Credito Popnlar do Brazil (Decreto
n. 1.036 B. de 14 de Novembro .de 1890, art. 14;)

Art. 14. 05 papeis de que tratam 05 ns. 17 a 23 do artigo antecedente
pagarão o sello da tabella B § 1°, '1nnndo, jnntos como documentos, forem
apresentados fi autoridade para produzirem effeito diverso do fim para que
foram passodos.

OAPITULO IV

DO SRLLO DR eSTUIPILBA

Art. 15. HaverlÍ estompilhas, cnjo valores, fonnllln e signaes cara·
eteristicos serão determinados pelo Ministro dl\ Fazenda.

Art. 16. O sello de estampilha serve:
1.0 Para os titulos que devem pagar taxa proporcional, de c()ntormi

dade com a tabella A § lo, 30 e 4.0 ;

2.0 Para 05 titulos que devem pagar taxa tixo, conforme a tabella B
§§ l0, 30, 4°, 50, os. 1 a 25, 6° ns. I a 8 e 7° os. I a <i.

Art. 17. Os p"peis serão sellados, collocando-se n estnmpillul e inuti
lizando-a com a duta e nssignntura, escriptn porte no papel e parte no
sello.

§ 1.0 E' competente pum-,inutilisar o sello :

1.0 r os letras de cambio e da terra, o aceito nte; nas que forem sllCadas
à vista ou sobre pa iz estrangeiro, o sllcndor ;

2.• Nas que se protestarem por falta de aoeite, o escrivão do protesto;
3. 0 Nos termos de tmnsfereneiJ. ue npolioes e aoçõc~, o tmns/erente ;

sendo estas trnnsteridas por endJsso, O endoss nte j (Dce. n. 434, de 4 de
Julbo de 1891, art. 2l) j
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~.• Nas apolices de seguro. o segurador; ficando isentas de seilo as
letras do premio;

::-lno se passando apolices nem letra. para renovar o contracto, o
signatario do recibo do premio;

5.· .'os seguros muitimos, havendo a minnta de que trata o art. 666
do Ood. Com., o segurador, applicando 1\ estampilha na minuta;

6.· Nas arrematações, adjudicações e partilhas. o escrivão do processo
nos proprios autos. antes de extrabir carta. sentença ou titulo da proprie
dade. no qual fará menção do ~elIo pago;

7.· r os contractos lavrados em notas on por termos judiciaes e em
repartições publicas, o contrahente que o assignar em primeiro logar, col
locando a estampilha no proprio livro ou termo;

.I: no se declarando o preço total nos de que trata o art. 2' n. 17, o
encarregado da escripturaçno do seBo inutilisará a estampilha nas ordens
de pagamento expedidas pela repartição, onde se houver celebrado o con
traoto, antes de cnmpridas.

Para esse fim, a mesma repartição addicionnrá nas ordens a seguinte
nota, datada e rabricoda :- Del'e o sel/o, que lião foi pago no contracto paI
não hater det/amção do valor total.

8.• ~as facturas ou contas assignadas de generos vendidos, o com·
prador ; nos oreditos e outros titulas de obrigação, o devedor j

9.• Nos contractos de fretamento de na.ios (carta-partida ou de freta
mento), o capitão on mestre na noto do despacho maritimo, em qne deverá
declarar o valor do frete; nos conhecimentos de navios á carga, colheita
ou prallcha, o signatario; nos passaportes ou - passes - das embarcações,
o signntnrio ;

10. Nas contas correntes, o escripturnrio do seBo ou qualquer dos
signatarios, antes de ajuizadas'

II. Nus cartas de ordens e escriptos á ordem, o signatario do recibo
no titulo, caso não o tenha inntilisado o sacador ou o transferente, ou
ainda o prOl rio sacado, si, por determinação do ultimo portndor, tiver de
creditar-llJe a importancia da. ordem;

12. Nos ontros titulos sujeitos ao ssilo proporcional, nos cheques sobre
banqueiro da mesma praça e uos recibos de 25S000 para cima, ou sem de.
claração de valor, o signatario ;

13. Nos titulos extrnhidos de processos, nas certidões, traslados,
publicas-fórmas, lraducções e outros docnmentos officiaes, o tabellião ou
escrivão, o empregado publico que subscrel'er taes documentos;

li. Das licenças concedidas a officiaes do exercito, o commandante do
ar 1-~5
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corpo ou chefe do estahelecimento em que estiverem servindo, no. gnia de
qne tratn o Ayiso do Ministerio da Gnerra de 18 de Junho de 1892 i

15. 'os procurações e snbstabele imentos por instrumento publico o
nu apud acta, o tnbellião ou escrivão que subscrever o nclo ;

16. 'os processos judiciaes e ndministrativos :
a) dos nrrazondos, articulações e aJlegoções, a parte que os assignar ;
b) das folhas, o escrivão, antes de fazer os nutos conclusos pam sen

tença final ou inter1ocutoria com forç de definitiva;
c) dos netos a que se refere o 50 n. 25 da tabella n, o secretario do

Tribunal ou o escri vão do Juizo, Il. medida que os mesmos actos se forem
reulizando ;

Exceptuam-se do disposto nas letras-b e c-os autos de execução da
Fazendo. Publica Federal, o sello dos quaes será inutilizado no. guia para
o pagamento do. d'vida, pelo escripturario da estação arrecadadora de im .
posto;

17. Nos requerimentos e documentos que lhes forem appensos, ae antes
desse acto não eram obrigados ao sello, o signotario dos mesmos requeri
mentos, a autoridade qne os despachar, ou o empregado que, antes de
despacho. lhes der andamento ou informação;

18. Nos test.nmentos e codieiUos, o escrivão que lavrar o termo de
acceit.nção da testnmentaria ;

19. Nos titulos passados nas Secretarias de Estado, do Senado e da
Camara dos Deputados, do Tribunal de Coutas e nos Directorias do The
zoaro Federal, o escriptnrario do sello da est.nção a que forem remettidos
para a cohrança (art. 62); nos que expedirem os Secretarias dos Tribunaes
da Justiça Federal, da do Districto Federal, do Conselbo Municipnl e da
Prefeitura do mesmo Districto, os respectivos secretarios, sendo passados
em outras repartições, o signatario dos titulas;

20. Nas procurações por instrumento particular e nos documentos não
especificados nos numeras antecedentes, o signatario, ou, na falta dcste, o
cscripturario do sello ou o empregado a quem forem apresentlldos para
produzirem effeito.

§ 1.0 Quando houver mais de um signat.nrio, inntilisarll. a estampilha
o que assignar em primeiro lugar.

§ 2.· Aos bancos e ãs sociedades bancsrias é fn(lUltada a inutili a9ií()
do seUo adhesivo por meio de carimuo, que iJnpriDla o nome do banco ou
a firma social e a dnta, no fecho dos actos cuja estampilha lhes competir
ínutiliiar.

Esta disposiçiío é extensiva a quaesquer siguatarios dos titulos desi-
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goados 005 ns. 1,4, 5,8,9, II e 12 do § 1.' (Dec. n. 10.296, de 10 de
Agosto de I 89;)

Art. 18. Poro complet'r a importanc"a da taxa devida, poderão ser
collocadas no titulo e,t mpilhas do mesmo ou de diversos valores, com
tanto que uão fiquem sobrepostas.

Art. 19. ão se consideram sellados 05 p.apeis com estampilhas e~
que haja datas, nome, e dizeres e,trunhos aos que devem conter, para
serem legl\lmeote inutilisadas, ou que tenham signaes, rasuras, emendas e
borrões.

Art. 20. Quando algum a~to pagar taxa inferior á devida, com sello
inntilisado por pessoa competente, e houver outro pessoa que tambem o
seja, conforme o art. 17, poderá esta applicar sómente a estam?ilh 1 do
valor que faltar.

Art. 21. As estampilha, serão vendidas nas repartições encarregadas
da cobrança do imposto, a que se refere o art. 24, n. 4', e em casas par
ticulares autorisadQB pelo Thesourv Federal, pelas Delegacias Fiscaes e
Alfandegas.

CAPITULO V

DO SELLO DE '!'"IUlBA.

Art. 22. Devem sellar-se por verba:
1.' Os papeis não sujeitos ao sello de e,tampilha i

2 • Aquel1es em que não se empregar o sello de estampilha por ná()
haveI-o na estal(ão fiscal do municipio onde os actos e contractos se pas
sarem ou em que possam ser sellados, sendo isto declarado pelo escriptu
rario do sello, que lnnl(ar a verba;

3.' O. titulos cujo imposto exceder ao marcado n-l estampilln de
maior valor, se o contribuinte não preferir o modo de pagamento facultado
no art. 18;

4.' Os p:lSsados fóra do Brasil e nos Consulados das nações estrao
geiras, quando tenham de ser apresentados a qualquer autoridade 011

repartiçào publica, excepto as letras de cambio \lcceitas ou protestadas na
Republica e as acções e debenlurll$ de companhias (Arts. 17 § I' ns. I e
2,24 n. 1-4-, e 31J;

5.' 05 que incorrerem em multa, na conI rmidade do art. 40.
Art. 23. Exceptuam-se da disposição do artigo antecedente:
1.' Od titulos de nomeaçào que pagarem por desconto (art. 8° n. IJ,

devendo, porém, a directoria do Thesouro ou repartiçãq onde constar o
pagamento, oertifical·o nos proprios titulas, si lhe forem apreõentlldos pau
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esse fim, depois de salisfeiln a ultimn prestaQão. Esse certificado é isento
de sello;

2.' O sello das loterias. do qual se passará conhecimento de talão ao
tbesoureiro. (Ar!. 2° n. 16 e 24 n. 2).

Pl\rogropho unico. Não obstante a disposição deste artigo, escriptn-
rlir-se-ha como - sello de lI:erba -o arrecadado dos titulos nelle referidos.

Art. 4. O imposto serlÍ nrl'ecndado :
I.' O dn tabelln A § 2° :
a) das companhins, com a séde no Dislricto Fedem1, pela Rece

bedoria;
b) dns que n tiverem no Estado do Rio de Janeiro, pelo Thesouro

Federol;
c) nos demais Estados, pelas Alfandegas; onde não os houver, pelos

Delegacias Fiscaes ;
dI ~ela Recebedoria, pelas Alfandegas e Delegacias Fiscaes o que

recabir em aeções e obrigações de companhias estrangeiras, conforme o
logar dn Republica em que funcciollar ã caixa filial 011 agencia que emitlir
oS titulos, ou pagar dividendo e juros a elles relativos.

2. 0 O de bilhetes de loterias pelo respectivo thesoureiro, que o reco
1herá ao Thesouro antos do dia da extracção, com uma guia que ficará
arcbivnda para os fins conv~nientes ;

3.° O das nomeações cujo sello é facnlC!ldo pagaI' por descontos, pelas
repartições pagadoras dos ve'1cimentos ;

4.° Nos outros casos de sello de verba: pela Recebedoria da Capital
Federal, pelas Delegacias, Alfaudega e Mesas de Reudas da União e es
tações flscaes dos Estadof, nos logares onde não houver aquellas repar
tições e nno fM estabelecida Agencin do Governo Federal. (Lei n. 23, de 30
de Outubro de 1891, nrt. 12, § 2°).

Art. 25. O pagamento do sello constará de uma verba, rubricada
pelos ~ncnrregados da cobranQa e dll escripturoçno, contendo o numero do
assento no livro da receita, o vnlor da laxn em algarism~ e por extenso, o
nome d" logar e a data.

Art. 26. Apresentado o papel á estnção fiseal, e sendo entregue a
importnncia do sello ao recebedor, escreverá este em algarismo o valor
recebido, lançando depois o escripturnrio a partida no livro e, em ultimo
Iogar, a verba.

Art. 27. Quando se houver pago taxn inferior á devida e o titulo lor
apresentado ao sello ainda no prazo legnl, cobrnr-se-ha n differença só
mente, Innçando-se no lino da receita e nn verba as lettras-Diff.

Art. 28. A verba do sello, nos titulos la\'rados em livros de notns,
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das I'ep:trtiçõe publicas, e nos de transferencia de acções de companhias,
lançar- e-h" em uma not.l circumstnnciad , assign"da por qnalquer dos
interes ados, ou pelo tnbellião, empregado ou corretor, mencionando-se no
acto, que, só li vishl desta noto ee podera lavrar, o numero, n quantia e a
doto do scllo,

Paragral'ho unico. A do sello das urrematações, adjudicações e M
ranças em uma guia do escrivão do processo, ant~s lIe extrabir enrta, sen
tença ou titulo, no qual fará menyão do sello pago.

Arl. '29. O numero de folhas do Iinos será declarado, por quem
delles se deve servir, na ultim.l pagina antes do indice, e na mesma pagina
lançada a verba do se]]o.

CAPITULO VI

DO TEMPO EM QUE SE PAGA o SELLO DE VERBA

Art. SO. Os contractos sujeitos ao sello proporcional não serão la
vrados em livros de notas, de repartições publicas e companhias ou socie·
dades anonymas ou em oommanllitJ 101' acções, sem ter-se pago a taxa n3
fórm do art. '2 .

\.0 Os que forem lavrados em autos judiciaes, ou oilicialme:Jte fóra
delles, não serão assignados ou subsoriptos pelo escrivão ou oilicial com
petente, sem que estejam sellados.

'1.' Os que o forem por particulares, onde bouver repartição arreca
dadora do se]]o ou deste Iogar distllute até 12 kilometros, pagarão o im
posto dentro de trinta dios do dat'l, concedendo-se mais trint I dias para
cada nova distancia de 12 kilometros. Ficam, porém, salvas as di posi
ções seguin tes :

1.' "os letras de cambio e da terra, saccadas o dias ou meze" de
vista, cunta-se o prazo para o scllo do dota do acceite ;

2.° Os soldos de cont'ls correntes pagarão os sello ante. de ajuizados;
S.' Os titulos o prazo menor de trint e um dias serno sellados até ii

vespera do vencimento;
4.' Nenbuma obrigação poderá ser solvida sem quc esteja devida

mente sellada.
S.· O das cartas de fretamento, autes do desembaraço do navio pela

al1andega, averbando-se no despacbo mllritimo em que o capitão declare a
imporlancil\ do freie.

Art. SI. As companbias ou sociedades ononymas pagam o sello .
1.· Do fundo capital, no prazo de SO dias depois de fLxado para cada

uma das enlradas, ainda que estns se effectuem a titulo de bonm ou algum
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ontro mcdo de renlisar·se o capilal subscriploj contodos do dio do installa9áo
da companbia, quanto ós entrados que esti\'erem feitas Il esse tempo j

2.° Do emprestimo por meio de debenturcs (Dec. n. ~3~, de q de Jnlho
de 1891, art. 41. antes de começar a emis ão pela entrego dos litulos on
de caulelas que represenlem o seu valor, quando não houver contracto cujo
.,dlo deva scr rago nos lermo do ar!. 18 j

3.° Das notas ao portador, no mez Je Janeiro de cado anno, até o
dia 30;

~.o Das acções e obrigações (debentllre:) no portador, metade da taxa
nxoda na tabella, dentro de 15 dins, contad(\s do annuncio, para o paga.
mento semestral dos dividendos e dos juro.; decorrendo este prazo do dia
15 do mez subsequente 00 semestre vencido, conforme o anno social con·
vencionado nos Estatutos, quando até o mesmo dia a sociedade não fizer
Ilquelle annUDcio j (Lei n. 25, de 30 de Dezembro de 1891, arts. l0 e 30;
circular n. 12, de 20 de Fevereiro de 189'2\;

5.° Dos dividendos, mesmo pagos a tilulJS de bonificaçiio ou ele outro
por que se clislribunm 05 Incras, (Ientro de 30 dias contados d" data do
Dnnuncio. (Dec. 434. de 4 de Jlllho de 1891 orL 116; ordem de 30 de Se
tembro de 1891 j Lei citado D. 'l5. arL 1.0)

§ 1.0 As entregas f .• r·se·hão aCn mranhAdas de guias em duplicata,
1irmo<111 pelo gerEnte e mbricndns relo pr sidente, ou sómellle as-iguadas
pelo g' rente, qUDndo se trolt.r de complnbin eslrnngeiro; deverão co l(er as
declnr' çõe neces ario pnm se conhecer o valor Iributnnl, de accMdo com
os ns. II o 14 do nrt.2.0;

'2.0 ~a' que forem coucernentes nos titulos mencionndos no n. 4.
de,te artigo, sera declarado tombem o uumero de ncções ao portAdor e de
debenlta'es exietenles no ultimo dia de cadn semestre do anno social;

§ 3.0 Em um do' exemplare d.ls guias, que ficará na est'l~iio Arreca·
dAdora paro os necessArios ~ffeitos, sera notAelo pelo Encnrregntlo do re·
cebimento e da e'criplurn~ãl) O numero ,la folha do lino, em 'lut se as
sentar o pAgamento. a importal1cin elo sell0. a ,laIa e o numero da "erbA
lonçAda no exemplAr restituido a porle.

Art. 32. Os pApeis sujeitos 00 sello fixo serão sellado :
1.0 Os autOI judicioes. nntes do conclusão pAro a sentença final 0'.1

interlocutoria com Ior~n de definit ivo, em ~ui'l nssignudn pelo ecretario
do Tribunal 011 escri,ão, qne funccionar no proce 50 j

2.° Os litulos extrobidos de processos, certidões e outros documentos
~fficiaes, Anles de subscriptos ;

3.0 Os cheques e mandatos. unles de pogos;
4.0 Os conhecimentos de CArga. dentro de oito dias da data;
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5.° Os testamentos e codicilios, antes de subscripto o termo de acei.
iação da testamentaria;

6.° Os requerimentos, antes de despachados;
7.° 05 recibos de 25S para cima, 011 sem declaração de valor dentro

de 30 dias da data, conforme o art. 30 § 20 ;

8. o Os outros papeis assignados por particulares, antes de, junto!'- a
lIutOS e a requerimentos, ou de apresentação li autoridade 011 oflicial publico
para prodnzirem efi'eito ;

9.° Os livros, antes de rubricados e de se começar nelles a escriptu
ração.

CAPITULO VII

DA 1'ISoALluçlo

Art. 33. ás estações encarregadas da cobrança não poderão fazer
exames nos carIarias ou em repartições, para averiguarem faltas ele paga
mento, devendo, no caso de infracção, requisitar das autoridades certidões,
011 exames para procederem conlra os infractores.

Art. 34.. O juiz, chefe de reparliçno publica, qualquer m~toridade civil
011 milifar da União ou do Dislricto Federal, a quem for presenle algum
proce.so administrati-'o ou juuicial, no qual existam papeis, que não tenham
pago o ello ou u multa nos prazos legaes, exigira por despacho, no mes
mo proce.so, :mtea de se lhe dar andamento, que a. falta seja. supprida.

Os processos d,e que trata o art. 63 e os que em"erem ubmettidos
aos tribunaes judiciarias e mililare-. ao Tribunal de Contas, ao Thesouro,
Fedcral e :is Secretarias de Estado, poderão, todavia, ser uhi despachados
antes de pago o sello, ficando depeudentes deste os efi'eitos dos des
pachos,

Art. 35. Os directores ou gerentes de sociedades anooymas " das
Caixns Economicas e Montes de Soecorro são obrigados a apresentar,
quando o chefe da estaç.no fiscal o exigir os titalos de nomeação dos
respectivos empregados, considerando,se verificada a hJ'P0these elo art. 45
n. 2, no caso de recu.a.

Arl. 36. Os contraotos ou estalutvs das sociedade anonJ1DlIS nio
serão t cebidas nas 3unt3s e Inspectorias Commerciaes, sem que const,
delJes o usscntn11lcnto do sel10 do capitnl, na cstaçno arr~cadadora da sede
da oompanhia e, seadlJ esta estrangeira, na sede da caixa filial ou agenoia
lia Republica.

Art. 37, As autoridades, os empregados, juizes, tabelliães, escriviies,
• ofliciaes publicas, n quem for presente titulo ou papel suO eito ti mult&
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oomminada no arf. 40, ou de onde conste alguma d s infracções previstas
nos arts. qq a 4 , o remelterno ao cbefe da est'lçào fiscal do districto, ou
a quem competir proceder sobre elle.

Art. 38. As decisões serão dadas por despacho no proprio titulo, no
requerimento da parte ou na communicação official.

Art. 39. e o contribuiute uiio pa'ror logo o imposto e a multa, ser
lbe-ba, não obstante, devolvido o titulo, ficando, para os etreitos legaes,
oópia autbentica do mesmo e do de pacbo nelle proferido.

§ 1.0 Ue autos e escriptos lavrados ou registrados em livros e car
torio e repartições publicas, e de papeis de grande volume não se extra
hirá cópia, mas sim extracto mencionando os factos justificativos da de
cisão.

§ 2. 0 Este artigo não é applicavel aos titulos e papeis de que trata o
art. 46, os quaes, decidida definitivamente a questão pela autoridade ad
ministrativa, serão em'iados li quem de direito para instauração do pro·
eesso criminai.

OAPITULO VIU

DU IlULTU

Ar!. 40. Os papeis não sellados em tempo, ou que o tenblUD sido com
taxa inferior li devida, fieam sujeitos li multa de 20 a 50 % sobre a im
portancia niío paga j a'lueIJes, cuja estampilba não for inulilisada d~ con
formidade com o art. 17, pagarão a de 10 a 25 0io. (Dec. n. 1.115 A) de 29
de Novembro de 1890.)

Paragrapho unico. Esta multa cobrar se-ba além da taxa devida, con
forme a respectiva tabella, por meio de verba distincta da do sell0, e
será de igual fórma escriptnradn no competente livro de receitn do im
posto.

Art. 41. Aos titnlos sem data, ou a que tiverem emendada, sem que no
mesmo papel tenba o proprio signatario rectificado a emenda, applicar
se-ha a disposições relativa aos não sellados, em tempo, exceptuados
aquelles cnjo prazo para o sello não sa contar da datn.

Art. 42. A multa relativa ao sello proporcional terá por base o que
se devém pagar, correspondente ao valor do titulo, ainda que o mesmo
valor se acbe diminuido por quitação ou outro meio legal.

A dos livros calclllar-se-ha em relação á totalidade das folbas, ainda
que só alguma esteja escripturadn no todo ou em parte.

Art. 43. A disposição do ar!. 40 refere-se llnicam ente aos titulos dilo
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tabella A :5 [o a 50, e da tabella B §;j 1°,2°,4° ns. I a 4, 50 ns. I a 11 e
60 ns. 5 a lO.

Arl. 44. Ficam snjeitos á mnlt:\ de 5S a 25S, além das penas do 00
digo Pen, I, os empregados na arrec.ulaçiio uo seHo, q:Ie receberem on lan
çarem no livro de receita taxa maior on menor do que a devida.

Art. 45. Incotrem na multa ue 10H a 50S, além das penas do 00 'go
Penal:

1.. Os juizes que sentenciarem autos, assignarem mandados c quaes·
quer instrnmentos e papei-, q ue nenhum seJlo tenham pago, on em qne
a veroa tiver sido f;ita ou a estampilha inutilis da por pessoa incompe
tente ;

2,0 O juiz, a autoridade civil, militar ou municipal, o director de so
ciedade anon~'ma, e o gerente da Oaixa Economica ou Monte de Soccorro
qne der posse ou exercicio a empregado, qne não tenha vencimento pagn
pelos cofre publicas, sem qne o titulo de nomeação esteja sellado ;

3. 0 O chefe de repartição publica, juiz ou oulro funccionario, que as
signar contractos e nomeações, auender officialmente, despachar requeri
mento ou papel, instruido de documentos não sellados, fizer guardar e
cumprir, ou que produza effeito titulo ou papel sujeito a sello, sem que o
tenha pago;

4,0 O offieial publico, que lavrar contracto, s ubscre\'er ou registrar
papel sujeito ao sello, sem prévio pagamento deste,

Art. 46. Ficam sujeitos á multa de 40S a 200S, além das penas do
Oodigo Penal:

/,0 Os que falsificarem o seHo, empregarem estampilha falsa, ou de
que se tenha feito uso, e os que escreverem verba falsa i

2.° O empregado da estação do se110, que antedatar on alterar a
verba, com o fim de evitar o pagamento da Ululta.

Art. 47. O que negociar, acceitar ou pagar letra de cambio on da
terra, escripto li ordem, cheque ou nota promissoria, antes de pago o se1l0
em tempo e a multa do art, 40, quando devida. ficará sujeito á multa de
5 °/0 do valor da letm, escripto ou nota, e ao dobro, na reincidencia. Si o
negociador do. letra, escril,to ou nota for corretor e houver procedido de
má fé aern, na reincidencia, destituido do officio.

Art. 4 , O que vender estampilhas sem autorisação do Ministro da
Fazend3, dos Inspectores das Alfandegas e Delegados Flscnes, perderá o
valor das qne lhe forem encontrados e incorrerá na multa de 20S a 100S.
No caso de reincidencia, a multa será duplicada,

Ao que ven1el-as por preço superior ao da respectiva taxa, cassar-se·ha
a antorisação,
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Art. 49. O thesoureiro dlls loterias e outros encarregados du per
cepção do seUo fioam sujeitos lÍ Intula comminada no art. '.3 dA. Lei n. 514
de 28 de Outubro de 1848, pela indevidll detenção das quantias que arre
cadarem.

Art. 50. As multas seriío impostas:
'.0 Pelo thesoureiro do Thesouro Federal e pelos Delegados Fiscaes,

Inspeotores das Alfnndegas, Administradores da Recebedoria o do MesM de
Rendo. e outras agencias Bsoaes, cada um em relação 0.0 seUo cuja arre
cadação lho é commettida por este Regulamento, o. infractores qtle não
sejam autoridades jndiciarias, militares e civis, ou chefes de repartições
administrativas, tanto da Uniiío como dos Estados e do Districto Federal,
quando procedam em razão do seu cargo;

2.° Pelos oompetentes Ministros de E tado aos ínnooionarios do. União
e do mesmo districto, comprehendidos nus excepções do numero prece·
dente.

CAPITULO IX

no REOURSOS E D \5 RESTITUIÇÕES

Art. 51. Das deoisões exoedeutes <ln alçada haverá recurso ordinlU'io :
Lo Para o àIiuisterio da Fazenda, endo profeo'iuas pelo thesoureiro do

Thesouro Fo eml, pela Recebeuol'ia ou AJl.1I1dega da Capital Federal e
peJas ,j13sas do Rendas ou agentes liscne,; U'L rnião, no Estado d Hio de
Janeiro, o Inspectores das Alfandegas o Delegados uos demais Estuuos ;

2.° PI1rtl. os me m -s in peetore, e lloleg tdos da,; qlle prorerirem os ad
ministradores de Mesus ,Ie Rendas e outros empregados na cobrança do
imposto.

Arl. 52. Os ngentes ou enoo.rreóados d.1 cobrança fllra d, s capitaes
recorrerão {J;l).rflicio, no Rio de Jlllciro pnra Mmistro da Fazenua e nos
demais Estudo. pnra o Inspectores dl18 AIr.lUuegas c ueleóados.

Art. 53. DlI5 decisões proferid" uentro da ale; Ja ó facultauo o re
curso de revista para o Mini tro da Fuzenda, n i Ol1S0S de incompetencia,
excesso de poder e violnçiio de lei ou de formnl,l' essenciaes.

Art 54. Os recursos serão interpostos dentro de trinta dias, contados
da intimação ou puulica ão do despaohos.

Art. 55. O sello ue verba. de\'idamente arrecadado, restitoir-se-ha:
1.° De nomeação que não se tNnn.r efl":ctiva pelo exercicio do em

prego;
2.° De nomeação PUl'll. o empl'{go, cojo exercicio cessar nntes de ter

minado o primeiro anno, restituindo-se ti quota de 5 MO/o recebido. 0\1
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incluida no sello pago, correspondente ao tempo necessario para com pletar
o dilo anno;

3. 0 De acto ou contracto, que não se effectuar;
4.° De contracto nuJlo, se a nullidade fOr bbsoluta.
Art. 56. O seHo de estampilba em nenhum caso se restitue, ficando

salvo nparte o direito á indemuisação pelo funccionario que, eID azãet
do cargo, applicar a algum papel estampilba de maior valor do que o de
vido, ou cujo imposto deva ser pago por verba.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕE GEILLES

Art. 57. Os actos emanados do poder ou autoridade estadoal, ou su
jeitos ros seus serviços e rerarlições, pagam o seHo marcado nas tabellas
deste Regulamento, paro outros de igual dEnominação ou especle, quando
tenham de produzir os seus dfeitos no Districto Feder I, em outro Estado
neranle autoridade federal ou fOrn do União. (Lei n. 126 A, de 21 de No

vembro de 1892, ar!. 20. n. 4.)
An. 58. O deposii.o das estampilhas será na Casn da :-'10eda, nas Al

Ísnde"us e Delegacias, Illcdiante a administraçiio do Director, dos Inspe
ctores a Delegados, e sob a guarda dos lhesoureiros.

Art. 59. Da Cnsa do lloeda serão remeHidas á Recebedoria na CIl.
pital Federol. ás Jesas de TIendas e Agencia. no Estado do Rio de Joneíro
e ás Alfandegas e Delegacias nos outros Estodos, de conformidade com
as ordens do Direl tor das Rendas Publicas.

~ as mcsmas olfandegas e delegocics lar-st-badistribuiçiio deHas pelas
ontrn- estoções fl.caes encarregadas da cobnmça do ello.

rorapal'ho unico. .1J. disposiçiio deste anig<> niio obsta li reme a di
recln da. ditas estllmpilbas a ql13I'luer das ruesmas es' n~õ~', .lando-s8
aviso á Â){"ndega ou Delegacia competente, JlRra debitar os respon oveis e
tomor-Ihe contas.

Art. COo O vendedores particulares fornecer-se-hão das estampilhai
ar m~io ele compra nas rcpartições con petentcs, sendo a quantidade mí

nima fh:lldll pdos respectivos heles. Terão direito a uma commissão,
mareuda pelo Ministro da Fazenda, dedt zída do volor das estampilhas no
ncto da compra.

Art. 61. Eaverá na Ca~a da Moeda um registro, de onde conste o
onno e o mez, em que começar a distribuiçiio pa a a venda das estampilhas
de cada valor, com designação dos signaes caracterist icos, por que se dii-
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tingam. Deste registro dar-se-hao, por despacho do Director, as certidões
que lhe forem requeridas.

Arl. G'l. - O. titulos sujeitos a sello de verba, COID a a sigllatura do
G(\verno, incluidos na tabella B §§ 50 II 80 e \0, seran remettidos n Rece
bedoria da Cnpital Federal, ou II e tnçiio arrecadadora na enpital do Estado
ond residirem os interessados, afim de lhe serem entregues depois de
pago o imposto.

Arl. 63. Não se retardará em '111'1lquer inslnncill o julgamento dos
processos criminaes, policiaes e admini trntivos por fdlta de sello, que serã
pago depoi pelo interessado no andamento do processo.

Art. 640. A importanci.l do sel1o, relativo aos papeis de que truta o
art. 40 e da multas, que não for paga voluntariamente, arrecadar-se-ha
por meio executiyo.

Art. 65. Os infractores das leis e dos regulamentos do sello são soli
dariamente responsaveis II Fazenda Federal pelo \'alor do imposto e das
muHas, conceroeutes aos mesmos popeis. Terão, porém, direito regressivo
uns contr•• os outros, na ordem da responsabilidade contrabida.

Os funecionarios responderão sómente pelas multas, quando procederem
em razão de seus cargos.

Art. 66. Serão admittidas denuncias sobre as infracções deste regula
mento, cabendo ao denunciante metade das multas.

Arl. 67. Revogam-se o Decreto n. 8.94.6, de 19 de Maio de 1883 e
quaesquer disposições em contrario.

Capital Federal, 11 de Fevereiro de 1893.
Serzede/lo Oorréa.

TABELLA A
Dos papeis sujeitos ao sello proporcional

§ lo - DlVEasos

Sello de estampilha

1. Letras de cambio e da terra, sactadas no Brasil.
2. Letras de cambio, saoadas em paiz estrangeiro, senelo ucceitas, pro

testadas ou exequiveis no Brnzil.
3. Bilhetes á ordem, pagaveis em mercndorias (Decretos n. 165 A, de 17

de Jaaeiro e n. 370, de 2 de Maio de 1890).
4. Cartas de ordeus e escriptos li ordem.
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l~. Facturas ou contas assignallas (Cad. Com., art. 219).
6. Contas correntes de commerciaote a commerciante e de commissario a

committeDte, assigoadas 0\1 reconhecidas pelo devedor do .aldo,
quando tenham de ser ajuizadas em processo contencioso.

7. Creditos ou titulas de emprestimo de dinheiro.
8. Escripturas'-;le hypotheca.
9. Contractos de sociedades, que não sejam anonymas, e os actos de ll.is

solução Olt liquidação das mesmas.
10. Contractos de arrendamento ou locação e outros que transmittam o

uso e gozo de bens moveis, immoveis e semoventes existentes no
Districto Federal.

II. Contractos de aforamento e outros actos de transmissão de propriedade
immovel no mesmo Districto (Lei n. l26 A, de 2l de Novembro
de 1 92, art. 2° n. 4).

12. Trnnsferencias de titulos de divida publica interna da União, excepto
por transmissão causa morlis ou doação inter vivos (Reg. art. 10,
n. 1).

13. TransCerencias de acções de sociedades anonymas e em commnndita,
nacionaes e estrangeiras; as de divida publica da Municipalidade
do Districto Federal.

14. Actos translativos de embarcações, excepto por doação inter l1ivos, por
compra e veudn, doação in solutum e actos equivalentes (Reg.
ar. lO n. I).

15. Contractos de fiança: por escriptura publica ou particular.
16. Contractos de fiança e outros, por termos lavrados em juizo ou repar

tição publica.
17. Cartas de credito e abono.
18. Bilhetes definitivos de depositos de metaea preciosos, emittidos pela

Casa da Moeda (Reg. n. 5.536, de 31 de Jaueiro de 1874, art. 45
§ 2°).

19. Titulas de garantia de mercadorias (1Val'mnts) emittidos pelas Alfan
degas ou por companhias de docas (Decr. u. 4.150, de 8 de Janeiro
de (870).

20. Recibos de cautelas de genel'OS recolhidos a trapiches, com valor de
clarado (Cad. Com., art. 88).

21. Endosso dos titulas sem prazo, os passados depois do veucimento nos
que tiverem prazo e nos que forem sacados á vista, teudo sido
apresentados ao pagamento (Reg., art. 11).

22. Titnlos de deposito ext,rajudicial.
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23. Papeis em que houver promessa ou obrigação de pagamento, ainda
que tenham a fOrma de recibo, carta ou alguma outra; os que
contiverem distrncto, exoneração, snbrogação Oll garantia e liqui
dação de sommas on valores.

Até o valor de 2008000 .
De mais de 2008000 até 4008000 .
" " » 400$000» 6008000 .
» l) » 6008000 l) 800$000 .
» l) » 800$000 l) \:000$000 ..

8220
8440
$660
$ O

1$\00

18\00

8200

Assim por deante, cobrando·se mais IS 100 por conto ou fracção desta
qnantia.

§ 20-00:UPA.NIDU ou soornDADES Al'lOlrrMU

Sel/o de lIerba

1. Do fundo capital, por I:OOOSOOO ou fracção deste valor .• ~

2. Emprestimo de dinbeiro emittindo obrigações (debefltures)
ao portador, idem idem .

3. Capital representado em acções ao portador, por 100$000,I
desprezada a fmcção desta quantia quando a houver
na somma .

4. Das obrigações (debenturel) ao portador, idem idem .
5. Dos dividendos .....................................•..

§ 30 - FBIlTUIENTO DR NAVIOS

Sel/o de estampilha

Frete:

Até o valor de 5008000 .
De mais de 5008000 Bté \:0008000 ..

» » » 1:0008000 " 2:0008000 .

18100
28200
4$400

Assim por diante, cobrando-se mais 2$200 por cooto ou fracção desta
importancia.

Sendo fretado o navio para paiz estrangeiro, ou sem declaração do
lo~ar, pagar-se-ha o dobro da respectiva taxa.
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§ 4° - OONTRAOTOS DE EGOBO, ESOnlPl'UBAS OU LETn.U DE BISOO

Sello de estampilha

Premio:

Até o valor de 10aOOO................................ a220
De mais de 10aOOO até 50S000...................... lSIOO
» )J )J 50S000 )J IOOSOOO. . • • . . • • . • •• • . • •. . . . •• 2S200
» )J »1OOaOOO » 150aOOO.. . • . . . • . . • • • . • . . • . • • • 3$300

Assim por diante, cobrando-se mais lal00 por 50aOOO ou fracção de
50S000.

§ 5° - NOTAS AO pOnTADOR

Se/lo de verba

Até o valor de 200aOOO. • . . • . . . • • . . • . . . • • • . . . • • . • . •• . • a220
De mais de 2ooaooO até I:OooSOoo......................... a550

Assim por diante, cobrando·se mais 550 réis por conto ou fracção de
conto.

§ 6° - :lfEnCES PEOUNIAlU AS

Sello de 'Verba

Vencimento de um anno, de 200aOOO para cima:

1. Titulos de nomeaçiio do Governo e outras autoridades federaes, não
designados nos seguintes numero deste paragrapho, nem sujeitos
ao sello fixo i os de nposentadoria, jubilação e pensão concedidas
pelos cofres da União:

Até I :OOOaOOO.. .•.....................•..•.••..•..•.•
Do excedente até 6:000aOoo .
Do que exceder de 6:000S000 .

2. Nomeação para o cargo de Ministro de Est~do .
3. omeação conferida por juizes e tribunaes judiciarios

da União e do Districto Federal. .
4. Nomeação, promoção e reforma de officiaes do exercito,

dR armadn e classes annexas, do soldo .
5. Nomeação, promoção e reforma de officines dn Brigada

Policial dn Capital Federal, do soldo .••.••••.••••

13 !Js Ofo
8 4

/ 5 %
7 ,!to %

7 ,!to D/O
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6. Nomeação para servir interinamente emprego {eueral
por menos ue um anno, ou em commissão, com ven·
cimento pelos cofres pnblicos, ou não ..•..••••....•

7. r omeações para delegado e escripturarios do The·
souro Federal, cm Londres (Aviso de 26 da Agosto
de 1885 ..............•.................. '" .....

í ameação interina "u provisoria de empregai da Jus·
tiça Federal ou do Districto Federal ..•...•. ' •. ' ••..

9. Portaria coucedendo gratificação, por serviços designa.
uamente creados por lei ou regulamentos da União
(Ordens n. 202 ue 13 de Maio de 1862, ns. 105 e
402, de 10 de Abril e 24 de Outubro de 1872 .......

10. Titulos de emprego effectivo, aposentadoria, jubilução
e reforma com vencimento abonado pelos cofres mu-
nicipnes do Districto Federal. .

11. De emprego das Caixas Economicas e )lontes de oco
corro da União (Ordens de 29 de ovembro de 1 90
e 7 de Junho de 189'!); os de empregos das socie-
dades anony;nas •...•• ' ..•......••.......••.•.•...

12. Os de emprego elfectivo da Uniiio com vencimento
diario ..•.•.......•..••....•.•.•......•....•....•

13. Titulo declaratorio de pen.ão do meio soldo ..••••.•.

Capital Federal, II de Fevereiro ue 1893.
Sel'zedello Corréa.
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TABELLA B
Dos papeis sujeitos ao seilo fixo.a CLAS!!!;E

ACTOS QUE PáGAM SELLO CONFORME A DUlE 'SÃO DO PAPEL
§ lo - PAPEIS FonE~sEs E nOOU![E~TOS orns

SeUo de estampilha
L Actos Io.vrados por funccionarios da Justiço. Federal e da Justiça do

Districto Federal ;
a) Autos de qnalquer especie ....•..•..•.•..•.•.••.••.•.
b) Sentenças extrnbidns dos processos, incluidos os for-

maes de partilhM ..••..•.......•......•..•.••....
c) Cartas testemunhaveis, precatorias, :lvocatorias, de in·

quirição, arremataç- J e adjudicaç'io ..... " ' •.• " .•.
d) Provisões de tutelas e as uno espeoificadas ...•........
e) Instrumentos de posse de prolesto e oulros fóra das

notas •••..•..............•..•.....••..•.......•••
f) Editnes e mandados judiciaes .•...•.....•••.... " ....
2. Requerimentos, memorias e memoriaes, dirigi~os a

qualquer autoridade judiciaria ou administrativa da
União e do Districto Federal. •...••..........•••..

3. Escriptos parLiculares ou por instrumento publico fóra
das n~tas, em que directa ou indirectamente não se
declare valor•.•..•...•..••••....•••......••.• " .•

~. Procuração e apucL acta, não contendo a clausula in,.em 8220
prop7'iam ou alguma outra, que torne exigivel o seilo
proporcin! '" •.• " ..

5. Suhstabelecimentos das mesmas .............•.....••
6. Test .mentos e codicilios, no Districto Federal .
7. Contractos, titulos ou documentos não especificudos,

dos ql:acs nllo seja devido seIlo proporcional nem
mais de '.!'.!O réis de seIlo fixo, quando juntos a re
querimentos ou "presentados ás autoridad~s refe-
ridas no n. 2....•......••....•..••...•..••.•....•

8. Certidões e copias, não designadas em outros para·
grnphos desta tabelln., traslados e publicRs-fórmas,
extrnhidos de livros, processos e documentos de car
torios de tabelliães e aulas, que não sejam escrivnes
da Justiça ou Policia dos Estados; das rep3Ttições
publicas da União e do Districto Federal. ...••....•.

•. 1-46.
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endo subscriptus por ell1pregndos. 'lue niio pereebul1I cnstu ou emo
lumentol. ]>agnrão moi :

])e rll o, por linho ...... " ... ",."., $055
De busc,!, por anno, ..•. , ." , ""', .• , ,'550

\,' O .~ello GP 'l'lO "éÚl é detido pOl' meia lolha OIL menos de papel.
toda Ilscripta ou em paI'le, não excedendo de 33 centimetros de compri
mento e 22 rle /tu'gura. Dxcedendc qualqlLC" elestas medidas pagará o
dobr/l.

2. 0 'ão li permittJdc eSCl'et'er em meia {olha dali,' 011 mais actos. salvo
11agando o sel/o de cada um : excepto os sub-es. abelecimentos IJ3criptos na meia
{olha ela procumção. as cE"tidões e os Clltestado.•• na do requef'imento ou
mand!ldo que os motiva,'am, e o., ,'econlteci'llelltos de {irmos I 1'J'IIrados na do
acto que contenha a assignatllra ,'econhecicla, mio se coml11'ellendendo nesta
ea:cepção os recolI/weirnentos de que trata o n. 16 rio § 5,0

3,· Da sornl1la CO'T"..'lpollClenle d rasa desp,'eza-se a quemtidade mellor
de 1001's,; 'ltlO se ,'eceba menos de \$100,

4,' D,. contagem de bnsca são excluídos o anilo em que o livro, 111'0

celSo ou clr>cumento se considera,' {indo, llelo ultimo acto nel/e escripto, OlL

por ter cessado de se,' ir continuamente. e o anno em qu.e se pedir cc cer
tidão.. cobrando-se, porém. a taa:a de um anno, quandc em mais não
importm' paI' causa da ea:clusão cle tempo aqui estabelecida,

5,· De"i,'l'lUndo a parte o tempo na "equenmento, só haverá busca dOR
annos declaraelos. ,'lu,,,.dada a eli,'pos 'ção antecede/I te.

6,' Ainda que duas ou mais pessoa.' ,'equeiram a ce,'lidão, ti devido o
MI/O de uma só /JlLsca, e esta será calcu.lada sem attenção ao numero de o'
lurne.- em que se dividam os liu,'Os sob,'e o mesmo auumpto,

Haverá, comtudo, a impo,'lancia de tantas buscas, quantos {o"em 08

objectos de que se pedir a certidão,

20 - Llvnos

. ello de ue7'ba

No Districto Federal:
I, Lino de termos ue bem-vi\'cr, segurança e rol do

culpados .. " '" ",.,., ..... ,."', .. ,.,",.,, .. ,.,., I
2, Do Depositurio Gernl (Decreto D. 1.0:U•• de I'. de 8110

Noyembro de 1890. art, 19. no collecção de Fevereiro

de 1891)"." .. ,"",.,."." ....• , ... ".,',.",.,'
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:lo ])os pharlUaceu~icos e droguistas (Decreto n. 1.172,
de 17 tie Dezembro de 1892), além ilo seUo do § So
n. 34............................................... SOM
1 o Districto Federal e nos Estados:

4. Livros de notds, de pro"uruçõ~s (Regimento n. S. 737, \
de 2 de e~embro de 1874. art. 9 I, de apontamento
de letras e de regi -tro dos tabelJiães .

S. De registro de firmas ou razões commerciaes, a cargo
dos officiaes do registr.) de hypotbecas nos Estados
(Dec. n. 916, de 24 de Outubro de 1890, an. l°)......

6. De registro civil dos cllsamentos (Decreto n. 9.886, de S110
7 de Março d~ 18 8. art. 5°) .

7. Protocollo do registro geral (decreto n. 370, de 2 de
Maio de 1890) .
ProtocoUo das and iencias, os da entrega de autos aos

Juizes (Decreto n. 4.824, de 22 de r o.embro de \871,
art. 72) e os de registro dos escrivães I

9. Dos despacbantes das Alfandegas .
10. Os que devem ter os commerciantes, as companhias

anonymas, os corretore , agentes de leilões e adminis
tradores de armazens de deposito, de conformidade
com o Codigo Commercial, arrs. 11, 13, SO. 71 e 88 e S044
Deoreto n. 434, de 4 de Julho de 1891, art. 22, além do
seUo do § So n. 35 .

11. O das fabricas e depositas de fumo (Decreto n. 1.193,
de 28 de Dezembro de 1892 .

OBSERVAÇÕES

O sello mal'ca40 neste pamgrapho é devido POI' folha de livl'o que não
e.xceda de 33 centimetl'os de comprimento e 22 de IQl'gltl'a, exclrLida,s as
folhas addicionadas pam i~dice ou qltalquel' fim dive,'so da. "especti'ua es
cripturação. (Ordem n. 209, de 12 de Julho de 1872;.

Excedendo qualquer destas medida.s, paga"á o dobro da taxa corres
pondente.

2- CLASSE
ACTOS UE PAGAM IMPOSTOS CONFORME SEU OBJECTO

§ 3° - TERRi.S POBLIOU E OUTRiS

Sello de estampilha

1. Titulas de legitima9ão de posse, conlorme a Lei
11. 601, de 18 de etembro de 18S0, nrt. So .



38300

6~600

16S560

650

Tendo o qUlldmdo wais de 1.100 metros por ladú. oobre.se este
sel10 lnntns vezes, qunntos forem os qUlldrados daquells nUUlero de metros,
exclllidas as fracções.

Sendo passados pela ln pectaria G~rul das Terrns e Colo-
nisaçào, mais .....•................................

2. Titulos de revalidação de sesmarias e de outras conces-
sões, a que se refere o arl. 4.' du citndn lei .

Sendo expedido peln menoionada ins ectol"Ín, nIllis .
3. Titulos de empbyteuse de terras reservndns para povoa·

ções, em .. irtude du citada lei, art. 12, e."'tpedidos pelu
mcsmn inspecto. ia (além do selJo proporcioDal appliou-
do ao termo do contracto) .

4. Titulos ele concessão de terras publicas, na fllrma do
Reg. de 30 de Jnneiro de 1854;

Até 4.840.000 metros quadrados .....••................
De mai", 'até 9,680.000 metros quadrudos .........•.....
De maior exten iío -mais 16650 por 4.,840.000 metros

quadrados. uté o maximo do •.••...•..•...•.....••..
(A viso do Ministorio da Fazenda de 6 de Delelllb r. de

18\l2.)
5. Titulos de ompbyteUle e arrendamento de outros ter·

renos nacionaes, excepto os de marinLlls no Dislriolo
Federnl (ulém do selJo proporoion I do termo do oon·
tracto) ................•.•••.....••••. '" .....•.....

oBsBaVAçlo

I,ste sello não comprehellda o. emolumentos, que competem aos emp"e
gados na medição e demarcação dos ter"ellOS de marinhas, ellcravados,
accrcsciúC's a ma"inhas e de alluvião.

§ 40 - l'ASUl'ORTeS E .lOTOS RBLATIVOS A EllIJIAROAÇÕES

eUo de estnmpilÁa

I. Passaportes e portarias pan\ "iaj r .•..................
lai& :

D ds que forem concedidos pelas Secretorias de Estodo,
por pessoa ou fomilin .... " .. " ..................•..

Pe!ll. ~ecl'etaria de Polioia do Di;;t:'lcto Fedem!, por pessoo
ou famili\l ......•.........•......•...... , .••.......

2. Pauaportes e passes de vingem para embarca9Ões.....•

R220

IIBOOO

56500
R226
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28200

6B600

1IBOOO

6B600
8220

28420
18320
18100

Dos concedidos pelas Alfandegas e Mesas de Rendes,
mais:

Senno paquete ou navio mercante.....................•

E:~~;:Ç~:ta~:.~~~~~t.a... :~~~ ..~~~~~ ..e~.t~~ .:~~~o.s..~~ {

Entre portus do Districto Federal e do Estado do Rio
de Janeiro ..

3. Curtas de registro de embarcação .
4. Cada via de conhecimento de carga de navio .
5. CMtas de saude a Ulwios mercantes :!)ac~etos ns. 9.554,

de 3 de Fevereiro de 1886 e 10.319, de 22 de Agosto de
1889) .

6. Bilhetes snnitsrios (Dec. cito n. 10.319) .
7. Averbsções nas cartas de registro de embarcação ..
8. Termos de vistorias das embarcações de vapor (Dec.

n. 216 D, de 22 de Fevereiro de 1890) .

§ 50 _ DIVERSOS

Sello de estampilha

1. Cheques e mandatos ao portador, ou a pessoa determi
nada. para serem pagos p:lr banqueiro na mesma praça,
em virtude de conta corrente (Lei n. 1.0 3, de 22 de
Agosto de 1860, art. l°. § 10; Decreto n. 3.323, de 22
de Outubro de 1864)............................... 8110

2. Recibos p.lrticulares e outras declarações de pagamen-
tl'S effeclllados, qur.lquer que seja a fórma empregada
pllra exp"essar o recebimento de 25B ou mais ..•....

3. Recibos sem declll1'Rção de valor, salvo provando-se
que se referem a quantia menor de 25BOOO .•...•••..

4. Recibos passados por banqueiro ou commerciante, d~

sommas depositadlls em conta corrente, ou retiradas
por contR de creditos abertos em conta corrente nas
cn 'as commerciaes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82'W

5. Primeiras vias das notas, pelas quaes se fizerem despa.
cho de qualquer natureza nas Alfandegas e Mesa. de
Rendas exceptuadas as que disserem respeito a despa
chos livres de mercndorias, importadas dil'eotamente
pelas repartições publicas da União,e RS de exportaçã"
de productos dos Estndos, que o gcverno autorisar

se fa"am Das mesmas estações liscaes ........•....•.



6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

l5.

16.

17.

18.

19.
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Insoripções parn eXllOles geraes de preparntorios (Decre
to n. 981, de 8 de ovembro de I 90, art. 39; insLo an
nexos ao Decr. n. I.O~ I, de II de Setemb1'0 de I 92,
art. 30), por materia .

Oertidões destes exames (inst. citadas, art. 20, e de 16
de Novembro de 189'2, art. 20) .

Certidões de approva/(ão em uma ou eOI todas as cadei.
ras de coua scrie de institutos de en ino superior (Lei
D. 25. de 30 de Dezembro de 1891, luto lo; codigo ap·
provado por Dec. n. 1.159, :le 3 de Dezembro de 180'_).

Portarias expedidos pela Secretaria de Policio do Dis·
tricto Federal, não sendo das mencionadas no seguinte
numero .................•.......................••.

Porlarias ou alvarás dirigidos aos adrllinistradores da
Casa de Detenção e do Deposito d.I Policia do Dis·
tricto Federal (Dec. n. 8.911, de 17 de Março de 18 3):
Pora sabida de qualquer preso, em geru!. .
Para subidl' de pessoa recolhida em custodia, ou ele

preso por infrucçiio de postum ...................•
Por mudunça de prisão .

Titulos de mntricula de conductor de vehiculo, feita Da
Secretaria da Policia do Districto Federal .

Titulos declaratorios dos monterios da Narinho, dol
Exercito e dos Empregados Publicos .

T;~~~OSa~:u:::~. ~~I~~:. :~~.i.~:~~~:~~~. ~~ ..~~~.o.s.~~
Cartas de insioua9no ou confirmação de dOBelão. pelo

Juizo de Secção ou do Districto ~ ederal " .
Provisões de clíU9iío de opere demoliendo,. idem idem .

Reconhecimentos de firmas pela ecreturi(> de Estado
elas Relações Exteriores, depnis de ]Jugo o sello cl"e
competir ao titulo Oll documento, de cada fi 1'111a .....

Termos de entradll e sabidll, nos livros dos cofres de
depJsitos pnblicos estabelecidos ou Recebedoria ela
Capital Federal, OlIS Alfandegas e Delegtlci,'s Flscaes

Verbas de embargo e penhoras dus mesmos depo itos ..

Porturiai concedendo 8xequatur a sentenças e preca·
torins de jurisdicção estrangeira, para que (enham

5H500

H22Q

5H500

3H520

lH870
I831lO

3$520

H220

4H4CO
448000

8550

lH650

H770
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execuçiio oa Republica (Ordem n. 4.51 de 3 de Dezem·
bro de 1873; Decreto n. 7.777, de 27 do Julho de 18 O)

20. :\otas do ~rt"ivllmento de contractos e distrnctos de soo
ciedades e do registro de marca na Junta Commer·
cinl da Capital Federal lançadns no exemplar resti
tuido li parte (Decreto n. ;'96, de 19 ele Jolbo de
1890 ..........•..............................•...

21. Regi tro de firmas na mesma Junta Commercinl:
Por qualquer ioscripçiio ...••..........•............
Por qualquer a\·erbaçi"to .
Por certidão em relatorio .
Por cerridãu d" 'Verbo act-verbllln (Decreto o. 916, de 24

de Outubro de 18901 ....•...................•.....
22. Verba;; do registro de transfercnclll das patentes de pri

\ilegio (Decreto n. 8. '!O, de 30 de De.embro de I 2,
nrt. 19) .

23. Registro de documento cu titulo. F. requerimento de
parte, elll rep.lrlições publicas da Unino, cujos empre
gadus nno percebon, custas ou ellloh1l1entos, por linha.

08 ERVAÇÃO

5/1500

2820U
18100
18100

2 200

18100

8099

Da somma desp"eze-se a IJllall{ idade mon.or de 100 réis e não se recebe
men.os de I 100.
2 \. Termos lavmdos nas mesmas repartições-'I taxa que se

pagllria pelo registro. confurme o numero antecedente.
25. Cópia- de mappas ou ,lingrammas, mandados levantar

pelo GO\'ernJ Federal, ou :I elle pertencentes: por dia
de tr'lbalhu do desenhista, 4 400 até o maximo de
228000 (Tubcll .• annexa no Decreto II 1.473, de 8 de
:\ovelllbl'O de 1854 e Aviso n. 411, de 20 de Novembro
deI.8il).

26. De pachos, enlenças e outro' netos dos Juizes Fe.
deme e do Di tricto Federal, dus funccionnrios do
:'Ilini.terio Publico e dos ecrctati'ls. excepto os que
estes Invrnrem como E crivães.

Pngarão .le sello as tuxas que forem applicaveis. na
fórmn do Regi,"euto de cu tI llJlprovlldo por Dec.
n. 5.737. de 2. de Setembro de I '74, c do Dec. n. 37CJ
de 2 de Muio de I 9U, IIrt. 406, com o nugmento de
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10 'lo estabelecido no art. lo da Lei n. 25, de 30 de
Dezembro de I 91. (Oeo. n. 8li8, de II de Ouiubro
de 1890, aris. 3li, § uuico e 357, n. 1.030, de 14. de

ovembro de 1 90, aris. 192 u. 8 e 196 e n. 77, de 16
de Agosto de 1892.)

Selto de verba

27. Loterias da Capital Federal c?nforme o numero ile bi.
Ihetes inieiros da loteria on série, quando por séries
for extrahida (Ordem n. 28, de 14 do Março de 1887 ;
Reg. n. 277 B, de 22 de Mar«o de 1890, art. 30 ), por
bilhete .......•..•......•......•.•...•....•...•...

28. Cartas de legitimação e adopção, iantas vezes, quantos
forem os legitimados ou adoptados, concedidas por
juizes do Disiricto Federal. .

29. Cartas de supplamento de idade, tantas vezes, quanios
forem os menores, idem .....•..........•...........

30. Avisas concedendo moraioria n devedor da Fazenda
Federal .......................••.....•...•.........

31. Cartas de aUiorisaçiio a sociedades anonymos estrao.
geiras e a suas succursaes ou caixas Iiliaes, para fuo
ccionarem na Republica, sendo: Bancos e companhias
de seguros ..•.............•........................

Montcpios, Montes de Soccorro ou de Piedade e Caixas
Economicns, sociedades de seguros mutuos, de credito
real e as que tiverem por objecto o commercio (lU

forneoimento de generos alimentares ..•... o. o. o o' o •••

Outras Companhills mercantis e industriaes ... , ......•. o •••

(Dec. n. 434, de 4 de Julbo de 1891, art. 47.)
32. Cartas de autorisnção e approvação de estatutos de com-

panhins nacionaes, sendo:
Bancos de circulação..• o ••••••••• o ••••••• o ••••••• o •••

Outras sociedades .....•.....•.•••....•..•...........
(Dec. cito n. 434, art. 46.)

oBsEaVAçÃo

6165

886000

156400

1156500

828500
996000

2316000
1656000

Dando'le a autoruação em acto di8lincto do da approvação dOI esta
tutOl, cobrar-seoh,a de cada um metade deste sello.
33. TitUlaS de approv8C;ão das alternções que se façam nos

estatutos .....••.••..... o ••• o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 376iOO



34.

35.

36.

37.
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Termos de abertura e encerramento dos livros de I
pharmacias e drogarias a que se refere o § 'lo n. 3
desta tabella, por livro .

Termos de abertura e encerrJmento dos li vro do com
mercio, de que trata o § 'lo n. 10 desta tabella, cada
livro , , .........•..

Decretos de perdiio ou de commutação de pena, pelo
Governo Federal, não .endo pobre o agracitldo .

?tIercés não especificadas, do Governo Federal:
Decreto ou cart .......•..•............••••.....•..•
Aviso ou portaria...............•...•••••.•..•... , "
De outra s autoridades f~demes... , . , .....•......•...•

oasBRVAçÕBS

3a300

26a4.00

26a400
15ag,00
g,a40U

'aI merc8s acima não estão comprehendidos :
1.0 Os avisos e portarias que ordenar'em pagamento de vencimentos,

ajudas de CllstO, gratificações pl'evenientes de cOIl/mclos ou destinadas a
remunerar se"viços e:J;traOl'dinarios;

2.o Os que communicarem decisões de recursos;
3. 0 Os que versarem sobre matriculas em faculdades, aulal de

instnLcção ser.undaria, ou concellão de dispensa de e:J;ame de habilitação
para qualquer fim;

4.. o Os expedidos a favor de p1'aças de pret do e:J;ercito e da armada,
ou em beneficio de presos pobres ;

5.o Os que ol'denarem pagamentos a empregados, pelas estações fisC/lPS
dos lagares em que residi,'em;

6. 0 Os que Ol'denarem pagamento de divida paçsiva do Thssou.ro
Fedeml, .te qualouel' origem ;

7.o As quitações passadas aos responsaveis da FazenlÚl Publica,

§ 60-L10BNÇAS E DISPE!<SAS

Sello de estampilha

I. Licenças concedidas a pensionistas, reformados e outros
que percebam venciment'ls de inactividade, pelos cofres
da União, para mud:uem de residencia, comprehendida
a guia para continuação do pagamento no logar da
nova morada , ....••...•...•.••. , ..•. ,. , •.•.•• 5a500
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3.

4.
f>.
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Concedidns pela Directoria Sanitllria dn Capital Fe
Jeral, para abertura de pbnrmacin ou drognria....•. I

Pnra <scriptorio de emprestimo sobre penbores, con
cedidas pell1 ecretaria do Ministerio da Justiça e

egodos Interiores I

Da Allundegns e Mesas d" Renuas .
Concedidas pelo Governo Fedeml, a empregados pu·
bUcos:

Até tres mezes .
Po,' mais, on sem declaraçiio de tempo .
Concedidas por outros funccionarios, da Uniiio e do Dis-
lricto Federal:

Até tre mtzes .
Por mais, ou sem declaração de tempo .

oDsERvAçlo

20S900

S·!.O

96900
19S 00

Devem ser selluelus antes elo - cumpra-se- /la autoriodade competente, e
IIÜO dependendo de - ~'11mp1'a-Se -, antes de prodllzi"em efliJito.

6. Du Prefeitura do Districto Federul, nno comprehen-
didas no numero antecedente.................... . . '18'WO

7. D,.s oapitunins de I" rtos ,
8. Licenças e nlval'lls nno especificados:

Do Governo Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " 128650
De outros funccionarios da Unii\o e do Districto Fe-
deral.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48400

Selto de verba

!:l. Para abertura de t"eatro, concedidas 1'"10 Cbefe de
Poliel I do Distr.cto Irederal .

Por outras autoridade polieil.es, idem .
la. Pum especlllculo publico. d~ que e ullfim lucro. conce-

dirlas pelo CheCe de Policia. idem .
Por uutras autorid"deil policiues, idem .

11. A cidadnos brasileiro pura ac~itarem, do governo es-
trangeiro, emprego ou pensno .

I:'. Di.penalts de lapso de tempo, concedidas pelo Governo
Federnl :

Por decreto .
Por aviso ou portaria , ,. T •••• l ••••• , •••• , , • ,

968250
888000

74825U
668000

1158500

8 8000
mOOO
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§ 7o-TITUr,o~ COMMIlBOIAES Il DE AGENTIlS AUXlLlARE- no OOJlO(EBOIO

Selto de estampilha

I
2.
3.
4.

Nomeações de guarda-li"ros {
De avaliudor comOlercial. (
Cartas de rehabihtaçiio de commerciantes I
Alvaras àe mora~oria a commerciante l

Sello de verba

11SOOO

4S400

5. Cartas de commerciante .........................•..
6. Titulo. de trapicheiro e administrador de armazem de (

deposito (Dec. n. 596, de 19 de Julho de 1890.......
7. De corretores e agentes ele leilões •...................
8. De interpretes do commercio e traductores publicos ...•.
9. De desp9chnntes das nlf;ndegas e Mesas de Rendas e

seus ajudantes .••••...... " ' . " •......•.•....
10. De caixeiros despachantes .......•.•••...•...........
II . De concessiio de entrepostos particulnres e de trapiches

alfandegados (Consolidnyiio das leis dlls alfandegas,
art. '113 2°) ..................•...................

ti 8° - NOMEAÇÕES n IVEasAs

Sello de verba

I. Reconducção. remoção de empreO'o ou novo titulo para
continuar no exerci~io, sem melhoria de vencimentos:
Pelo Geveruo Federal .
Por outros funccionarios d.l UDião e do Dist:'lcto Federul.

'2, Commissàes sem veocimento, empregos de exercicio
eventual, não especificados, e os de "encimento menor
de 'l00S por anno .

Pelo goveroo F deral......... . ..••..........•..........
Por outros funccionarios da Uniiio e do Districto Federal.

3. Patentes de omcines da guarda nacionul, quer de efl'ecti
vidade, quer de reform ... ou de pnssaltem da activa punI
n reserva e vice-versn :

Cl>U1l1lnndunte superior ou corone\. .

264HOOO

143HOOO

1'l1S000

38S500
27S500

2S200
H44.0

396S000
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Tenente-coronel. ....................................•
Major .....................................•..........
Capitão e subalterdo .•..............................•.

4. 'omeação de offiCllles do exeroito e da lIrllluda para
empregos administrl!tivos, em repartições 011 estabele
cimentos militares .•..•..........••....•......... '"

3268700
277S000

77SUOO

2S200

§ 90 - DIPLOMAIl SOIENTIl'IOOS EOUTaos ooNFllamos POR IlSTADBUlOlMENTOS
DA UNIÃO

Sello de verba

I. Curtas de doutor ou bacharel ............•....•.•.•...
2. De bacharel em lettras ...............•........•.... {
3. De pbarmacelltiQo \
4. De engenheiro civil. geographo, de minas e industrial..
ó. De cirurgião dentista l
G. De porteira ................•............•......... (
7. Outros titulos de habilitação scientifie.1 e de profissão ..

1268500

60S500

508250

7S700

126150

08SERU9ÃO

118000

118220

330S000

176S000
4S4-00

As apostillas nos titutos scieniificos confet'idos por estabelecimentos
estmngeil·o.• , facultando aos tilltlados o emercicio da profissão !lO Brasil,
pagaf'ão o selto eslabelecido para os diplomas passados na RepJtblica.

8. Verbas da matricula na Directoria Sanitaria da Oapital
Federal, em diplomas de medico, cirnrgiiio. pharma
celltico, denlista e parteira (Dec. n. 1.172, de 17 de De-
zembro de 1892) .

9. Diploma tle babilitayiio para o cargo de juiz de direito
(Dec. n. 687, de 26 de Julbo de 1850) .

10. Provisões para arlvogar, a quem niio seja formado em
algllloa das f.leuldades da Republioa, sem fixação de
tempo : ..

Sendo provido temporariamente, cada anno ou por menos
de anno .••...•...••..•.............. , ., .

II. Provisões de solicitador dos auditorios, semfixrção de
tempo ..............................••.....•.•.....

Sendo temporarias, cada anno 011 por menol de Dnno .....
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§ lO-aomus R PRIVILEGIOS

Sello de verba

1.

2.

3.

5.

~o~~~~i~:/e.r~~~~~i~~~.~. ~~~~I~I~_~~~~~ ..~~~ .O:.l~'~~.~~ l
Portarias dando licença paro uso cUs urmBs da Re- í
Jlublica ........•..•.............•.•..••...•..•... I

Patentes, concedendo honras e graduações de postos do

Exercito e da Armada:

Oflioial General .•.......•........•...•..... _ .
Official superior .............•.•..... _•..............
Cllpitão e subalterno .......................•..••.....
Potente de privilegio de invenção .... '" __ ..•...•..•.•

Ma.is:

Pelo primeiro anno ..•.. . ..........••........•.....
Pelo segundo •........ '" .•....•..•..•.•..•... __ •....
Assim por <ti,'nte. augmentan'do -se 118 em cada anno

que se seguir sobre a anDnidude anterior, por todo O

prazo do privilegio.

Titulos de gumntia de privilegio ....................•

onsEnVA~ÕEs

1108000
668000
448000
378400

228000
336000

58500

1.- O concessionaria poderá "emir o onus do pagamento annual, reco
lhenclo ri Recebedot'ia n. importancia tiJtal das annuidades, com o abatimento
de 25 %.

2.- Em caso nenhum serõ.o as annlLidades restitlâdas.
3.- As ce/·tidões de melltomme/LtJ paqarão, paI' uma só vez, quantia

c:Jrrcspcndelll.e á all1midade que tenila dd vencel··se pelcl pate/lte da invenção
p,·incipal.

4 - As patentes de confil'mação de privilegio. concedidas por governo
estl'angeil'o, pagal'ão este sello.

(Dec. n. 8.820, de 30 de Dezembro de 1882; Lei n. 3.313, de 16 de Ou
tnbro de 1886. nrt. 10.)
6. Diplomas de privilegio, que nõ.·) seja de invenção, con

cedidos pelo Governo Federa I :
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Até dez anno .................•.•..•................
Por mais de dez, até vinte "nnos ............•........
Por mais de vinte nnnos. . . . . . . . .. ....•... . ...•...•

OOSllllVAQÃO

302S500
'256000

\:2656000

neve ser pago este sello, ainda qlle o privilegio seja de. tarado nos con·
tractos 0/1 estatutos.

Capital Federal, I t de Fevereiro de 1893.

erzedello C:wrea .

•



LEI N. 428 -- de iOde Dezembro de 1896

Orça a receita geral da Republica do Estados Unidos do Brazil
para o exercicio de i897, e dá outras providencias.

(A pa.rte que se refe"e ao imposto do sello)

o Vice-Presidente da Republica. dos F.~tados Unidos do Brazil :
Faç.o saber que o CongresGo Nacional decreta, e eu snncciono a lei

seguinte:
Art. 1." A receita geral da Repl1bljda dos Estados Unidos do Brazil,

para o exercicio de 1897, é orçada em 33!l,30i:000BOOO e será realizada
com o producto do qúe fór arrecadado dentro do mencionado exercicio,
sob os titulos abaixo designados:

RECEITA ORDINARIA

L...TRnJon

..................................................................., ..
26. Imposto de sello. Elevada a 1Bo das procnrações e sub tnbelecimentos

quer sejam passados em nota publica, qner por pnnho particular,
300 rélS o seHo fixo por folha de petições, requerimentos ele qual
qner natureza, bem como daquelles documentos para os qnaes se
exige actualmente o sello de 2.00 e 22.0 réi .

29. Idem de 2% sobre o capital das loterias federaes e 40/ 0 sobre o das es
tadoaes, cuja extracção se e!l'ectuar na Capital Federal e 2f'l. % em
sello adhesivo, sobre bilhetes ou fracção de bilhetes de loterias
extrahidas nos Estados, cuja venda for e!l'eetuada na Capital Fe

deral. As fracções menores de 1B pagarão como si fossem inte
gralmente dessa importancia.
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A exposição á venda de bilhetes que não estjam devidamente seIJados,
além da apprahensiio dos bilhetes, sujeita o emissor da loteria e
seu representante na C,'pital Federal, solidariumente, h multa,
cujo tnllximo poderá ser elevado ti importancia do sello sobre o
tOlal do capitul da respeotiva loteria.

DlSPOSIÇOES GERAES

Art. 2. 0 E' o Governo auctorisndo:

5.o A rever o regulamento do selio, d_ modo a desenvolver a renda
e assegurar a arreoadação.

Art. 28. Ao revalidação do sello nos uocnmentos ou papeis de quul·
quer natureza fica elevada á 25 vezes o valor do sello devido.

Art. 29 Fica elevado a 'lOS em estampilba o seBo da cartas de
s:lude par.l os navios estrangeiros de que trata a tubella annexa ao de·
creto n. 1.558, de 7 de Outubro de 1893, que regula o servi~o saniturio do
portos da Republica.

Ârt. 30. Ficam sujeitos qo pagamento do seBo de 1 os termos de
responsabilida le assignados nas Alfundeg.lS para resalvas de duvidas
futuras quanto á propriedade de mercadorias a despaohar ou quaesquer
outras.

Paragrapho uDÍco. Os termos de responsabilidade assignados nas
Alfandegas pela exbibição das provas da descarga de mercadorias reexpor
tadadas !lara outros pontos d Republica ou do estr,lDgeiro ficam sujeitos
ao pag,.mento do seBJ proporcional ao valor dos dirdto que a mercndoria
de\'eria pagar si fosse despacbad'L para consumo.

Art. 31. Ficam sujeitos ao sello I.deral, pel.!. fórmn declarada uas
leis e regulamentos elll vigor, todos o litulo', I"tros, saques, vules, co·
nhecimentos de pra'(as, procur,lções. eontr.Lcto ou qu esquer doenmentos
judiciaes, inclusive nctas de COr!Jol'lL\'ões e s ciedl\.les, etc.• que tendo sido
originadas em um Estado ou no Di5tricto Federal devam ter efi'eito legll l

fóra de sna circumscrip9ão ou que possam on devam ser acceitos e jul·
gMos perante a lLutoridade de fOro judicial ou a.dmiDÍatrntivo extmuho a
el1a como fecleml, ou de outro Estado, no paiz ou Iórn delle.

Paragrnpho nnico. Entendem-se sujeitos ao mesmo sello os livros de
socienndes Quonymas ou de firmas individuaes ou eol1ectivas qne, tendo
8ua sêde na Capital Federal ou em um ou Ulais l!:stados, possuam em torto

•
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ou em parte seus bens patrimoniaes respectivamente em um ou mais Es
tados, ou na Capital Federal.

.Art. 33. O sello das pat.entes da Guarda Nacional será cobrado de
accOrdo com a lei em vigor, excepto as de tenentes e aUeres que pagar:io
70S as primeiras, e 50S as ultimas.

Art. 34. O imposto de sello arrecadado ou que ainda o for pelo
Conselho da Intendencia Municipal da Capiml Federal, será ins~ripto COl1l0

renda da União e recolhido ao Thesouco Federal, ficando nnllas e sem
effeito as leis e regulamento' municipaes sobre esse imposto.

Art. 4.8. Revogam-se as disposições em contrario.
O Ministro de Estado dos Negocias da Faeenda a faça executar.

Capital Federal, 10 de Dezembro de 1896,80 da Repnblica. - MA.NOBL
VIOTOIUNO PBaEIllA..-Bernaràitlo de Campos.

..1.-48





ASSISTENCIA JUDICIARIA





Decreto n. 2.467 --- 8 de Fevereiro de 1897

Organisa a Assistencia Judiciaria no Districto Federal

U Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, tendo
em attenção o disposto no art. 176 do Decreto n. 1.030, de 14 de Novem
bro de 1890. decrete:

Art. 1.0 E' instituida no Districto Federal a Assistencia Judiciaria
para o patrocínio gratuito dos pobres, que forem litigantes no civel ou
no crime, como autores ou réos, ou em qualquer outra qualidade.

Ar!. 2.° Considera-se pobre, para os fins desta instituição, toda pes
soa que, tendo direitos a fazer valer em juizo, estiver impossibilitada de
pagar ou adiantar as custas e despesas do processo sem privar-se de re
cursos pecuniarios indispensBveis para as necessidades ordinarias da pro
pria manutenção ou da familia.

Art. 3.0 Não poderão gosar do beneficio da Assistencia JudiciarIa as
corporações e associações de qualquer especie, npm tão pouc o os estran
geiros no civel, salvo quando hQuver reciprocidade de beneficio no paiz a
que pertencer.

Art. 4.° A Assistencia ,Tudiciaria aos pobres consistirá na prestação
de todos os serviços necessarios pura a defesa de seus direitos em juizo,
independentemente de seUos, taxa judiciaria, custas e despesRs de qual
'luer natureza, inc1Llsive a caução judicatum solvi (Decreto n. 564, de 10
de Julho de 1850).

Art. 5.° A Assistencia Judiciaria será exercida por uma commissào
central e varias commissõos seccionaes.

Art. 6. 0 Nos casos oriminaes a assistencia das oommissões só poderá
ser prestada aos réos, cabendo ao miaisterio publico a dos autores.

Paragrapho unico. Esta disposição não infinna a do art. 175 do De
creto n. 1.030, que obriga os curadores geraes a encnrregarem-se da de-
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fesa dos presos pobres, II reqnisição do presidente do Jnry on do. Camara
Criminal

Art. 7. o Cada uma das commissões de ne trala o artigo '1nteoedente
se comporá de tres membros, dos quaes um servirá de presidente.

§ 1.0 Pelo Ministro da Justiça será livremente nomeado o presidente
da commis'iio ceniral i os outros dous membros dessa commissão sarão
eleitos pelo Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros.

§ 2. o Os membros dRS commissões scccionaes, inclusive o presidenta,
serão es colhidos pela commissão central.

§ 3. 0 As commissões serão renovadas Bnnualmente, providenciando a
commissão central sobre o preenchimento immediato das vagas, nas faltas
ou impedimentos que occorrerem.

Art. 8.' A' commissiio central compete:
a) organisar e dirigir ')s trabalhos do patrocinio gratuito i

b) nomear os membros de cada commissâo seccional e fiscalisal-as ;
c) decidir, em nnica instanria, as reclamações oontra as faltas dos

commis arios seccionaes;
d) visitar as prisões, os asylos de orrhãos, alienados e mendigos, pro

movendo a Iibardade dos que estiverem sc,fi'renc1o constrangimento illegal
e reqnerrnuo tn,lo o que fór a bem da justiÇll ;

e) organisar um marpa estati tico pllra ser npresentu.Jo ao Ministro da
J nstiça, ao qual representará sobre as reCormos e medidas que entender
uleill.

Art. 9.' O administrador da Cas de Detenção é obrigado a enviar
semanalmente II commissiío central uma rdação fiel ,los presos sem pa
trono, que, no curso da mesma semana. tiverem tido entrada no estabe
lecimento.

Art. \0. A commissno ceniral sera respoDsavel perante o Ministro du
Justiça, a quem prestará contus de todos os seus actos.

Art. 11. A's commissões seccion1es compete a prestaçiío de serviços
junto ao tribunal ou juiz pnra que forem designadas. OrgaDisnrão mensal
mente um mappa estatistioo dos seus trabnlhos, o qual remettoriio á com
miRsão oentrai.

Art. i'!. Haverá uma commissiío junto o cada umo dos Oamoros da
C(lrte de á ppellllçno e do Tribunol Civil e Criminal, uma junto 00 Tribu
nol do JUl'Y e outra junto a cnd" glllpO ue tres pretorins.

Art. 13. As CODllnissões se reunirão poro resolver sobre as solicitn
ções de assistenoia, lavrando uma aota dos suas delibera9ões em livro au
thenticodo pelo presidente do commissiio oentral. As nctas serão lavrados
pelo commissario mais moço.
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Art. 14. Constituidas as commissões, será enviada ao presidente de
cada CRmara ou tribunal ou ao juiz singular uma lista. dos membros da
que houver de funccionar junto a elle, bem como a indicação da residen
cia. e do escriptorio de cad, um desles.

Paragrapho unico. empre que um juiz, uma camar.t ou um tribunal
uecessit.lr dos serviços da commissào, avisal-a-ha por officio, com a devida
antecedencia..

Arl. 15. A pessoa que pretender a Assislencia. Judiciaria dirigirá ao
juiz perante quem o litigio estiver ou houver de ser proposto uma petição
em papel não sellado, assignada por ella propria. ou a seu rogo (si não
souber ou não puder escrever), com a declaração do motivo de não as-i
gnar. Indicará seus nomes, eelade, naturalidade, nacionalidade, profissão,
domicilio, estado e finalmente o objecto d'1 acção intentada ou a intentar,
e juntará provas de sua pobreza, affirmando solemnemente suas deola
rações.

Paragrapbo unico. Si residir ou estiver temporariamente fóra do Bra
sil, apresentará certificado de pobreza pela competente autoridade local,
devidamente legnlisado pelo 'lgente diplomatico ou consul r brasileiro.

Art. 16. Recebendo a petição, o juiz a despachará em mão do pro
prio peticionaria, mandando ouvir a cllmmissão de assistencia.

Esta verificará a proceden"ia ou improcedencia do pedido, dando o
seu parecer com a maxima lJrevidade, entregaudo os papeIs em mão do
peticionaria, que os submetterá a despacho definith'o tio juiz.

Arl. 17. O parecer tia commis ão se occuparã, explicita e distintn
mente. da. pobreza do supplicante e tia apparente justiçll ela causa. .A con
ce são do patrocinio gratuito só terá lagar no caso de concln-ào favorayel
sobre ambos os pontos, mas o despacho de admis~ão pelo juiz nenhum va
Iar terá parn o julgamento final da acção, ql!anto ao segundo ponlo.

Art. 18. r'ão caberá recurso do despacho preliminar do juiz que con
ceder ou negar a assistencia; mas o peticionaria, intentando ou proseguin
do na acção sem assistencia, poderá nas nJlegações fiaaes renovar o pedido
sobre o qual novam'nte decidini o juiz, a camara ou o tribunal na senten
ça; e contra esta decisão poderá o supplicante em gráo de recUlSO, inci
dentemente, nJlegnr o que fOr a bem de seu direito .

.Art. 19. i for urgente a propositura do feito em juizo, independente
da audiencia. da commissiio o juiz declorará de plano a pobreza. ~endo o
supplicllnte admittido no patrocinio gratuito si et in Q1Ul1tlum, c, sem em·
bnraço da marcha do processo, mondará ouvir em separado a commissâo
de" sistenci competente, decidindo então defiuitivamente.

Art. 20. Reconhecida a. pobreza, será a respectiva diligencia junta
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aos autos da acção, e ao beneficiado será entregue um alvará do juiz, de
clarando-o aumittido á Assistencia Judiciaria.

Art. 2[. Concedida a assistencin. o presidente da commissão com
petente designará o commissario que deve servir, podendo elle plOpriO in
cumbir·se do patrocinio.

Art. 22. Ao adversario do supplicante de assistencin é licito impu
gnar com provas a pobreza deste, sem prejuizo do prooesso prinoipal.

§ 1.0 Si oomparecer para esse fim perante:!. commissão, esta empre
gará, antes de tudo, seus bons officios para evitar n demanda por meio de
Recordo amigavel, sem que fique consignada a inten'enQão da mesma, caso
este não se realize.

§ 2.0 ~i, porém, as partes accordarem-se, a commlssão poder6. occu
par-se da redacção do noto do acc(lrdo. ou convidal-as a compareoer para
esse fim perante o official judicial respectivo.

Art. 23. Si o adversado do supplicante de assistencia allegar e justi·
ficar pobreza, nas condições e pela fGrma aqui estabelecidas, ser-Ihe·ha
egualmente dada assistencia.

Art. 24. Aquelle que houver sido admittido á assistenoia perante uma
j urisdicção, reconhecida competente, coutinuará a gosar della no juizo do
reourso interposto oontra' elle ou incidentemente por elle; e, si o recurso
tiver provim':lnto de modo a motivar nova acção, o assistido continuarA
egualmente a gosar do beneficio da assistencia.

Art. 25. Quando for o assistido quem in~erpuzer o reeurso como parte
principal, não poderá gosar de tal beneficio, sinão mediante admissão por
nova decisiio da commissão respectiva junto ao juiz ou tribunal de recurso.

Art. 26. Si n jurisdicção perante a qual a assistencia judiciaria foi
admittida declarar-se incompetente, e, si, em consequencia desta deoisão
o processo for levado perante outra jurisc1icção da mesma natureza e da
mesma ordem, o beneficio da assistenoia subsistir6. nestn nova jurisdicçiio.
Assim não succederá, porém, ai, em virtude da declaração de incompeten·
cia, o processo for devolvido a uma jurisc1icção de outra natureza ou de
outra ordem.

Art. 27. No juizo criminal proceder-ae-ba do aeguinte modo:
1. Si o réo pedir o patrocinio gratuito no summario, este não terá

andamento sem que se resolva a respeito e se lhe dê 8asistencia de defen
sor, si for caso disso, sob pena de nl1lJidade. A demora, porem, a que der
logar a nomeação de patrono, não será tomada em considern9iio, nem para
contar prescripção neQ1 para fundamentar llabeas-corplU.

II. Si o pedido for feito por occasiiio do conhecimento do libello, de
cidir-se-ha se e ou não caso de assistencia, interrompendo-se o prazo dilo
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contestaçõo. Si o for no acto do julgamento ser·lhe-ha dado immediatn
mente defensor, ou suspender-sB.ha o julgamenlo até que se possa dar-lh'o
devendo ser o julgamento adiado até tres dius, si aSSlle requerer ') dPofen
SOr nomeado: tuJo na fOrma e loh pena do nUIl/ero antecedente.

III. Quer no summario, quer no plenirio, si o pedido for feito ape
nas para algum recur'o, proceder-se-h.. de accordo com os arta. 16 a 23.

IV. Sempre que o juiz, ou o presidente do tribunal ou da call1ara,
dep"is de feita a defesa orul do reo, entender que este ficou indefeso, po·
derlÍ. no meslLo acto declllral-o e nomear-lbe outro defensor, si houver ido
neo presente em juizo.

Àrt. 211. O commissario de assist.ncia que sem justa causa recu IIr os
serviços profissionaes, será n,uhado pelo juiz do feito na quantia de :lOS a
100S e suspenso do exercicio do profissão por oito a trintll dias. Da COI1l
minoção destus penas haverá recurso para o Conselho Supremo da COrte
de Appellll9ão.

Art. 29. O offendido ou seu representante legal, que pretender assis
tencia, dirigir-se-La ao respectivo funccionario do miniaterio publico, nos
termos do art. 16 deste decretu solicitando-lhe sua represeutaçãu. Quando
for O representante legal do ofl'endido quem re4uerel-a, deverá provar esta
quahdnde (llrt. 407 § I.· do Codigo Penal e art 166 § 2.· do Decreto
n. 1.030, de 14 de Novembro de 1890).

Àrt. 30. Reoouhecida a admissibilidade da pessoa offendida a ussis
tencia, o respectivo funcciouario do miuisterio publico dara a queixa pe
rante o juiz competenLe, o qua.l declarará por despacho a procedencia ou
improcedenoil1 da allega9no de pobreza della ou do seu representnnte Jegol,
nu caso de dependenei .. patrimonial, mandando no "aso de procedencia,
tomar-se por termo de compromisso nos autos as declarações do requeri
meDto de assisteneia.

Àrt. 31. Quaudo se tratar da requisição de prisão preventiva antes de
apresentada a queixa, o juiz formador ue oulpa decidirá preliminorruente
sobre lladmissibiJidade da pessoa offendidn a assistencia.

Art. 32. Nos casos do art. 275 do Codigo Peual o direito de assis-
tencia presoreverá em seis mezes, contados da data do crime.

Art. 33. A assisteuoia judiciaria importa a iseDção dos direitos /is
ones, taxa judiciarin, oustas e toda a sorte de despesas, Dão sO no proces
SO inoidente da admissão, como no priDcipal: mas Dão isenta da prestaçáo
de 6aDça na Civel ou no Orime, sob o. forma e uos termos de d;"eito, salvo
a caução judioatuln solvi (Deoreto n. 56i. de 10 de Julho de 1850).

Art. 34.. Os tabelliiies, escrivães e todos os out.ro& empregados publi-
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coa dariio "rotuitumente ao assistido os titulos, documentos, aclos, elc.,
de que elle preei ar, mediania ordem eSI'ripta do juiz com pelente.

Arl. 3.;. Em caso de cOOltemnação mls CD ta proferida conlro adver
surio do aisi lido, n cll!cnlo compreben,ler.l sellos. lnxn judiciAria, CIIStllS
e lle pp as de lodll a naturez , a que o as 'i,lirlo terill sido ourigado, si
""; lives e lillo l\S' iSleneia judiciaria.

An. 3G. Em ca O de conllemnaçiio nAS custlls, prof rida contra o
115 i tido, haverl\ direilo de cobranQlI selmente contra e.le, 1\ todo tempo
qne lhe adTenbam reCur-O pecuniario, de de que a obrigação de pa"llr
niio e teja prbserirta.

Arl. 37. i a demanda terminar por accMdo, O assi lirlo terá de pa-
gor AS despesas II qlle hou\'er dado logar.

Arl. 3. O nd vogado do a"sistido lerá direito, em cl'nformidade rio
r gimento de custa , n cohrar bnnorflri"s do ad versario, quando ~sle for
condemnado a pnl!amento das n Ins em processo civil, e, \r,'taudo-se de
processo cl'irnillal, terá o mesn.o direito nos casos elll que o offendido for
autor ou assistente auxili. r da justiça. Não terá, porém, lireito a honcra
dos do assisLitlo. quer e~te ~anhe, quer perca, quer façR accO"lo.

ArL. 3!J. O processo pllrll a cobrança dlls cusL1ls serú o executivo.
Arl. (00. O beneficio ria Msislenci.\ jurliciarin pode ser ret irlldo em

quultl"er estado da Causa, perHnle Iodas aS jurisdic"ões. nos dous casos
seguintes:

1.. Si soorevierem ao as -i.tido recurso considerndos sufficientes:

2.· i houver sitio oblida a a istellcia por meio de fraude ou dolo,
isto e. se foi induzida em errn a cotnlllissão de patrocinio gratuito 011 o
juiz. scientemente e rle má fé, por 1111.a ~xpo içiio mentira a ou Ja Sitoll
ção pecuniaria do assistido ou do lnelos da causa.

Art. 41. A retirada da 3 sistencill pOde ser pedida ou pelo ministerio
publico ou p la pllrte adver a, tnnto em primeira instnncia COUlO em se
gunda, e tambem pode ser determinRtla ex-olfic:o ou medianle r'pr senta
çõo da respecliva Ollllllissão. TodAvia em qllnlquer caso deverá ser moti
.. nda; e o assistirlo prévialllente ouvirlo ou intimado a defender-se.

Art. 4'2. O proce BO para a retiraclil será sumlllario e niio embllr"çará
a marcha da causa, correndo em sepnrado desta.

Ar!. (03. A retirndli dli nssistenllia terl' por efTcit" tornar immedillla
mente cobraveis os sellos, a taxa judiciaria, a custas e despesas de toda
a natureza. de que o ns istido bouver sido dispensado.

Art. 44. i a "etirada da llssistencÍll tive.' por causa UIllR declaração
fraudulenta ou dolosa do assistido rellltivlllll~nte a sua pcbre711, este será
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condemnado. além do pugumento de todas as despesas. RS penas criminaes
em que incorrer.'

.drt. 45. Este regulamento entrará em pleno \'i~or desde iã, salvo na
parte que depende da approva~iio legislativa qnanto as isenções ie direi
tos /iscue•.

Cnpitlll Feder"l, de Fevereiro ue 18 0 ,,9 .• da Republica. - MANOEL

YIOTOU"O PenElaA. - Amaro Oat'lllcanli.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
(RUA D.O LAVRADIO N. 72)

PRESIDE TE

Olegario Herculano de Aquino e Castro.

T10E· PRES\nEl<TE

Barão de Pereira Franco.

PROOl1n.lnon GERll DA REPUBLIOA

Joaquim Antunes de Figueiredo JUUlor

lIBilIBROS DO TRIBUlUI.

Joaquim Toledo Piza e Almeida.
Antonio Joaquim Macedo Soares.
Eduardo Pindahyba de Mattos.
Bernardino Ferreira da Silva.
Herminio Francisco do Espirita Santo.
Americo Lobo Leite ~ereira.

Anlonio Augusto Ribeiro de Almeida.
João Barblllho UchOa Cavalcante.
João Pedro Belfort Vieira.
Manoel José MlIrtioho.
André Cavalcante de Albuquerque.
Lucia de Mendonça.
Adolpho Augusto Olyntho.

SEORETARIO

João Pedreira do Couto Ferraz.
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DE APPELLAÇ10
(RUA DO LAVRADIO N. 72)

PRBSIDI!!'ITB

Antonio Joaquim Rodrigues.

TIOB-PBESIDBIITB

José AI ves de Aze,edo Magalhães.

PBOOU1\ADOB GBRAL 110 DUTRIOTO FaDBRli

MRnoel Pedro Alves Moreira Villaboim

IrEIlBBOS

Luiz Antonio Fernandes Pinheiro.
Guilherme Cordeiro Coelho Cintra.
1anoel José Espinola.

Honorio Teixeira Coimbra.
Agostinho de ClIrvalho Dias Lima.
Ernesto Frnncisco de Lima Santos.
Antonio Gonyalves de Carvalho.
Cassiano Candido Tavares Bastos.
José Cesario de Miranda Ribeiro.
Henrique Joaquim Dodsworth.
Antouio Ferreira de Souza Pit'lDga.

SEORETARIO

Evaristo da Veiga GonzagR.

TRIBUNAL CIVIL E CRIMINAL

(RUA DA CONSTITUIÇÃO N. 47)

PRESlnENTE

Edmundo Muniz Barreto.
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CAMARA CIVIL

Jorge de Azevedo Segurado.

lUlZIII

Thomé Joaquim Torres.
Bellarmino da Gbma e Souza.
Ataulpho Napoles de Paiva.

C.AM.ARA CRIMINAL

PRESIDENTE

Edmundo Muniz Barreto.

JUIZES

Alfonso Lopes de Miranda.
•10iio da Costa Lima Drummond.
Francisco José 'i iveiros de Castro.

CAMARA COMMERCIAL
PIlESIDENTB

~alvndor Antonio Moniz Barreto de A.ragão.

JUlZES

Manoel Barreto Dantas.
Caetano Pinto de Miranda Montenegro,
Celso Aprigio Guimarães.

SECRI:T.lUIO

Manoel Ramos Moncorvo.
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JUIZO DOS FEITOS DE FAZE DA NACIO AL

Juiz

Pedro Augusto de Moura Carijó.

ESC1'ilJão

José Senra de Oliveira Junior.

P"ocUf'adorcs

João Cnrneiro de ouza Bnndeira.
Frederico de Almeida Rego.
João de Siqlleira Ah'es Borgeth.

oliei/adores

~[nnoel Hodrigues de ueiroz.
Frnncisco José Puga Garci
AlCredl) Cu rios Pesl'1na.

PROllOTORlA P BLTCA

Pl'Omotores

Jo é Llliz <1e Bulhõcs Pedreir •
Lui? Guedes de ~[Ol'8es 5.1.1 menLo Junior.
José J"yme de liran,)n.

Adj ILll tos

nonorio Pinheiro Teixeira Coimbra.
Manoel du Costa Ribeiro .
•10 é Anlonio de OUZlI Gomes.
H..nato ClIrmil.

Joaquim José da Silva Santos.
Lui? Pereira Duarle da Silva.
l.uiz Antonio Sampaio Vianna.
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CURADORIA PUBLICA

Curador de Ausente,

Dr, Lydil) Mariano de Albuquerque.

Curador de Orphão$

Manoel Viceote de l\(lIgalbães.

Curado" de ResidtlOS

João Maximiaoo de Fiboeireilo.

Cumdo,' de Massus Fallidus

Luiz Teixeira de Barros Junior.

PRETORIAS

I'RI:l1ElaA

(Candelariu. e Ilha de Paquela)

éde rua do Ouvidor n. 20)

Pretor - Torquato Bapti ta de Figueiredo,
Escrivão - José Franklio de Alencar Lil1l<\

SRCU 01.

(, anta Rita e llh t do Gouentado,')

éde rua da Prainua n. t 19)

Pretor - Julio de Barros R'ljn Gauaglia,
Esorivão - José Candido de Barros Ferreira.

TRRORlal.

( aCl'umento)

(S~de - Rua da Constituição n, 45)
I ~

,;..
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Pretor - Eneas GaIvão
Escrivão - José Balduino de Albuquer ne

QUA.BTA.

(S. Jose)

(Séde - Rna de Santa Luzia n. 5)
Prelor - João Climaco Lobato
Escrivão - José Lopes de liveira Araujo

QUINTA.

(Santo Antonio)

(Séde - Rua do Visconde do Rio Branco n. 17)
Pretor - Pedro de Alcantara 'ubuco de Abreu
Eacrivão - Manoel Joaquim da Silva Junior

SEXTJ.

(Gloria.)

( éde - RUIl do Cattete n. 7)
Pretor - Diogo José de Audrada Machado
Escrivão - Pedro Rodrigues Silva

SETIII.J.

(ÚJ90a)

(Séde - Rua da Passagem n. 67)
Pretor - José Calheiros de Mello
Escrivão - Francisco José Pinto de Macedo

OITJ.VA.

(Sant'Anna)

(Séde - Praça da Republica n. 2 A)
Pretor - José F. Gusmão Lima
Escriviio-Maxlminiano José Gomes de Paiva

!'OIU

(Espirito-Santa)

(Séde - Rua Est..cio de Sá n. 48)
Pretor-Antonio Cardoso de Gusmão
Eacrivão-João Gonvulvu Guimarãe. Machsdo
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DECIMA

(. lio Oltrislovão)

(Sé./e-Run ~. Jnnua rio n. 19)
I retor-Elviro Carril"o dll Fonseca e Silva.
Escrivão-Cleto José de Freitas.

DRena pnUfRlnA

(Rngenho- Velho)

(Séde-Run HadJock Lobo n. !l?)
Pretor-r estor Meirn.
Escrivão-Cyrillo (Ja tex.

UEClllA SEGUNDA

(Engenho- ~'lIOO)

(.éde-Rua Dias dn (Jruz n. -)
Pretor-José lIJallricio Torres Temporal.
Escriviio-Antonio GI'nlllllves Limn Torres

IlECI:llA TEaOEIRA

(lnhaúma)

( éde-Rlla Goyaz n. 270)
Pretor-José Augusto de ülive Ira.
E crivão-Rodrigo Janullrio ue Almeidn Ramos.

DEClMA QUARTA

(lrajá e Jaca"epaguá)

(Séde-Cn8cadura)
Pretor-João Buarque Lima.
Escriviio-L,no Alves da Fonseca.

DBCUfA QUll'ITA

(Oampo Gmnde, Guaratiba e Santa-Crllz)

(Séde-Campo Grande)
Pretor-José Moreira da Silvn.
Esorivão-Henrique J. Amndo Fragoso.

ZA
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IluR rio • Chtstovno (Corpo <le Bomheiros) ........•......•..•....
RUI1 Bariio defrapngipe (escoln puhliclll ..............•...........
J-tua de S. Chtst"vao (Ql1artel di' uordu Naciuual) .
Estuçno d.. Il;lrodn do Ferro Central do Bruzil ..........••........

RIIII Alzira B'ndro (colle"io) .
Itua Bibian",ool'cgin) .
RO'pillll )Iilar do Andnmh." ..
E:trnrlt\ :-.'011 d" Tijl1Cll (cullegio) ....•.•.......................
Rua ~'erreil' Plntes (collegio) ...........••.....................
·Huu Gon,.ng.B,~stos (collegio) .
Instituto P'·llsslonal ...........•.................•.•.....•.....
Jllrdilll Zoolgico ..•...•.•.••.........•...............•........
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249
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25U
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25U
174

Telegropho (sobrado) ladd <10 rlla dll ~li eri ardia .
Idetn (pavi'lJento teneo) Largo do Paço. ..• .. .•............
I I1n do Misericol'dia n. 66 (Ag-ellcio da Prefeiluro).
Bibliotheca rio FlIcl1ldade de ;\:1 dicill" ..........•...•..............
Desinfectaria (Rua Frescu) ...........•.........................
Lnboratorio de Il.)'p;ieoe .
Ar enal rle Gl1erm ~I'tepurliçiio de .cosll1rus) .
Ruo de S José n. ~5 (escola pl1~hca) , .

Edificio do Conselho ;\Iunicipnl (""lo direito) , .
Idem id~m (Indo esquerdo) .
Impreusa Nacional. ................•............................
[{UII da Ajuda O, 53 (Ageuciu da P,efeitura) .
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Rua MlIrquez de S. Vil'cote n. 50 (escola publio,,) ......•.........

Rua Ml1rquez de S. Vicente n. 50 A (escola publicll) ....

Rua Bllmbina.(escola publica).. ..•..••...•....••..• • •...•..•.

Rua da Mlltriz (escola publica) " "

Rua de ::l. Clemente n. 85 (escola publica) ..

PTllia de Botafogo o. 2j6 (escola publica) .lo
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1.802

1.,4G

2.!/ I

-
1.8lJ2

li4
~IJI

I:lU
~'l5

l!tI
1;j1
227
1~6

'145 I
I 1
190
143
1~4

214
li!!
'.II.!)

l~(\

'!'1\1
'1115
'114
1!IU
1Ii5
19U
1!l9
\41
134

E colu sub"lloionarla, Largo Vw,- Lobo, em Vicente Carvalho .....
m"'ola pllbl;" de meuil os, eHtrad.1 geral d. Suntu OI'UZ, ClIlflvinhu..
Faz,·ndn de~fl'onsos..................••.......••..•.•••.••.....
E·.cola sub"noiona·lu, Sal'ol'embu ....•.••.•...•.....•...........

P"ures·· .. t· .
II:nuenho liaDenLro ..
[ncllntn<lo Iscola do se"J feminino .................•..•.........
Pie ,lnde ... I • " •• • • • • • • • • . • • • •• • . • • • • •.•• • ••.••••••••.••••••••

ld<'m ....•..•.•...•.....•.•...•..........•....•...•.........
Cascadurn., '" .•.•.......•.........•.•.... ' •...•.••...•....••.
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!'ilares ..•.... '" ...............•..................•.•..•.•...
ESlação de llarias (escola subvencionada) .

Rua n. Anr Nery (escoh, puulicll) ..
Rua Jockey,lub n. 41 .
HUII,l e '. F,'ncisco Xuvier (escoln puulical ............•..•......
Rua 24 de ;aio n. 35 ( scala pllblicl\) ......•....•...............
Idem idem I 77 (e cola pllblicn) ..
Hua D. An .Ner.)' (AlÇenc", I1n PrefeiLllra) .................•...•.
i';slnçno do {,achuelo.· .
':!:lleal!"o do :tiaohu.elu .................................•.........
E toçao do )u.np.llo .

E~taçii.o do ~ngen.ho ovo............. .• . . . • . . . . . . .. . ...••.....
Agenclll da refellllra .
Hun Dr. JOlluim M.eyer (collegio de uloniIl1l8) .......•.....•......
1111., Basilio Collegio ·ouzal .
Estllçlio ue 'orios os ::iunto .
Gollel{io (Ru,de S. Joaol .
Itun Di.18 da ;ruz n. 65 (BOCa dll :Vlutto) ..•.....................
Collegio cle nniuo~. Rua Bnriio de 13010 Retiro n. 'lJ .
Collegio M.ir,Hla. RUIl ImJ1erial n. 4.. . .
n:scoh' subvecionada. HUII IllIpl'T1nl n. 28 .
l'uI\ Imperi"I". 44, OnSll do Rocbn .
Club Wllgner HUf\ Imperinl. .
Colle~io .dllttStO Nunes, Run Jor~ Bonifucio .
ld fi Jl111n/I1l, Rua oyuz 0.0 o, ••• o ••••••••••••

Escol" pub.'" (RulI Rertl1inill) .
Estllção dJ I"Jer••...•......•........•.....•..........•........
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Escola Normal (la(lo rIa rua de S. Jon'luilt1) ..•..•..................
BihlioLllecll do Exercito .
1':slrllcJ" de Ferro.... .. . . . .
Elsco;1I Publica (Inl'g-o do Deposito n. 42) .
PUII Barão de S. Feli" n. 14............•.......................
HUIl da America. n. 10/1 (escllln publica) ....•..•...................
Pr"in Formosa n. 19 ..
Rua ria Am.erica n. I (S. P. ~J. Santo ChristoJ ..
Estnção i\'IariLima da Gambóa ......•.............................

lenoola Normal (\.tlo elu Int.ndencia) .
Inlen lenci" Municipal (sag-uÃo) .
8· Pretoria (Praço d.. Hapublico) .
Pltvimento terreo do SenJldn .
Repart ição dno Obras Publicas (I'rllça d'l ]{el'ubllcll II. I :lI .
){ua Seoador Euze1:iio n. 38 ..................................•...
Escola de S. ·ebasl.i:io (Indo da rlla Vi~cullde d. Itatlna) .
Idem idem (lado da rna Sen.ldor Euzebi .. ) .
Agencin da Prefeit.Ul"êl, rlln Sena(lol' Ituí'el io .
j ua. Senador Enzobio n. 144 (escu'" publicll) .
Idem idem idem 126 (idem) ...•............•...•................

Escola Pol.)'technic" (lado do largn de S. Frllnciscol....•...........
Kscola PolytechniclI (funtIos) ...•......•..•....•..................
Escol" r-llCionu1' de Ballns Artes .
:-\ecretnria do Interior.... . •........•......... o •••••••••

Suguão do Tbesouro " .. . . . . . . . . . . .. . . . . •. . .•. . .
Rua no Sacrnnlp.nto (e ·col. pllbli€a) '" .. , •....
Instituto Nacional de Mu<iea ...............•....................
I{uu da Constituição n. 20 (escolll public.') •................•......
l-tu" do Rel{eute n. 31 (es<'olll pub!icu).•..........................
"u.• da GonsLilniçno n. 48 Ifornml ..•.........................•..
({ua da Constituição n. 47 (Iornl\l) ..

Edificin ria. s'ooiednde FllIicrnl·in .......•...•......................
/{u" do Nuncio (puvimento terreo dn I>refeltura) c.. rturiu d" Juiz
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Run Ceneral C'lmllr!l n. 320 (,.genciu) ...•....•. , .............•....
I{na de S. Pedro n. 2J2 (escola public:l) .
Uua Genel'l,l Camara n. 334 (A Providencia D'JlIle.ai ai .
.Pre/eitura Municipal (sllgniio) ......•..•...•..••.....•............
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